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NOVELLI SGANZERLA
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 184/2013
PORTARIA Nº 184/2013 de 11 de Julho de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Joel Roque Piaia, ocu-
pante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, a partir de 
11/07/2013 a 25/07/2013, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 11 de Julho de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Diretor do Dpto de RH.

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 345/2013
PORTARIA Nº 345/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, a CRISTIANE GELSLEICHTER, ocu-
pante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, a par-
tir de 22 de julho de 2013, referente ao período aquisitivo de 
03/07/2012 a 02/07/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de julho de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 17 de julho de 2013.

Água Doce

Prefeitura

Portaria 182/2013
PORTARIA Nº182/2013 de 09 de Julho de 2013.
“CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO AS FUNCIONÁ-
RIAS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Art 1º Conceder as funcionárias:
Daniela Dresch Hack, CPF 041.262.589-06, Psicóloga
Maria Odete Amorim, CPF 026.636.489-65, Odontóloga
Silvia Mônica Bortolini, CPF 029.199.929-88, Enfermeira

o adicional por grau de instrução nos percentuais de 24%, vez que 
as servidoras efetivas estão acessando o adicional referente duas 
Pós-Graduações de acordo com o artigo 112 da Lei 058/2009, 
conforme requerimentos e certificados anexos.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Água Doce, 09 de Julho de 2013.
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 183/2013
PORTARIA Nº183/2013 de 10 de Julho de 2013.
“CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A FUNCIONÁ-
RIA QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Art 1º Conceder a funcionária, Eliane Vieira Zagonel ocupante do 
cargo efetivo de agente operacional de Manutenção e Limpeza, o 
adicional por grau de instrução nos percentuais de 8%, vez que 
a servidora efetiva esta acessando o adicional referente a Ensino 
Médio Completo, de acordo com o artigo 112 da Lei 058/2009, 
conforme requerimentos e certificados anexos.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Água Doce, 10 de Julho de 2013.
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REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
ESTIMADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE FI-
SIOTERAPIA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) PERTENCENTES À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PRV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA ME
Vigência: de 16/07/2013 a 21/10/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Bom Retiro

Prefeitura

691.07.13 - P. Férias Moacir R. Mendes
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 691/13 de 15.07.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) ao 
funcionário Moacir Rogério Mendes, Ocupante do cargo de Opera-
dor de Trator Agrícola - Padrão I - Nível 05, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, para gozá-las a contar de 15 de julho com tér-
mino no dia 13 de agosto de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de julho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

692.07.13 - P. Lic. Trat. Saude Cleodete C. Tome
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 692/13 de 15.07.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde a 
partir do dia 15 de julho com término no dia 19 de julho de 2013, a 
funcionária Cleodete Costa Tomé, ocupante do cargo de Professor 
I -3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
- Creche Irmã Paula.

Ascurra

Prefeitura

Extrato de Aditivo de Contrato 33-2013
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 33/2013 PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
Contratado: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BAN-
DEIRANTES LTDA
CNPJ: 13.309.336/0001-82
Modalidade: EDITAL DE PREGÃO 31/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO ANEXO.

Valor Aditivo: R$ 2.000,00(Dois mil reais)

Vigência: 16/07/2013 a 31/12/2013
Data: 16/07/2013

MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 2073/2013
PORTARIA Nº 2073/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA TEREZINHA SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo Nº 3963/2013 em anexo no período de 17/04/2013 a 
16/05/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

3º Termo Aditivo do Contrato Nº 10.195/2012 - PP 
N° 138/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

3º Termo Aditivo do Contrato nº 10.195/2012 - PP N° 138/2012 
- FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 046/2013
DECRETO Nº 046/2013
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0749/2013 de 11.07.2013, etc 

DECRETA:
Art.1º Fica anulada a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), correspondente a seguinte dotação do orçamento vigente:

06.01 
- Secretaria de Obras/Estradas/Serv.Urbanos e Agropecuários.  
267820260.1032
4.4.9.0.00.00.00.00.000.1000-(95) - Reequipamento da Secreta-
ria de Obras - Aplicações Diretas
R$ 40.000,00

Art. 2º Fica aberto por conta da anulação constante do artigo an-
terior a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), desti-
nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

11.01
13.392.0130.2.038

3.3.9.0.00.00.00.00.000.1000-(166) - Secretaria da Cultura do Tu-
rismo e Lazer.
-Realização das Gincanas Culturais - Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 15 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 047/2013
DECRETO Nº 047/2013
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0750/2013 de 11.07.2013, etc 

DECRETA:
Art.1º Fica anulada a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), correspondente a seguinte dotação do orçamento vigente:

10.01 
- Secretaria de Educação  
12.361.0120.2023

3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0001-(122) - Manutenção do 
Ensino Fundamental - Aplicações Diretas
R$ 40.000,00

Art. 2º Fica aberto por conta da anulação constante do artigo ante-
rior a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de julho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

693.07.13 - P. Férias Rosane H. Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 693/13 de 15.07.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) a 
funcionária Rosane Heiderscheid Moretti, Ocupante do cargo de 
Servente - Padrão I - Nível 1, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte - Creche Municipal Patrícia Deucher, para gozá-las a contar 
de 15 de julho com término no dia 13 de agosto de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de julho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

694.07.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Zilmara G. Rosar
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 694/13 de 16.07.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 11 de julho de 2013, a funcionária Zilmara 
Gorges Rosar, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Ní-
vel 22, do Quadro de Pessoal do Município com exercício na Secre-
taria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 16 de julho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Decreto Nº 5.632
DECRETO Nº 5.632, de 15 de julho de 2013.
Suplementa e anula dotação orçamentária no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013, em favor do 
Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 3.012, de 11/07/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, em favor do Fundo Municipal de Saúde, na importância 
de R$ 56.350,00 (cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta reais):

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.025 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.0371 - Aplicações Diretas   R$ 56.350,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, serão 
utilizados recursos da anulação da dotação orçamentária abaixo 
especificada, no valor de R$ 56.350,00 (cinquenta e seis mil tre-
zentos e cinquenta reais):

08.80 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.0371 - Aplicações Diretas   R$ 56.350,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 5.633
DECRETO Nº 5.633, de 15 de julho de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 3.013, de 11/07/2013,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
descritas, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2013, na importância de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais):
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0033.2.013 - Contribuições Financeiras às Entidades
3.3.50.00.0 - Transferências às Instituições Privadas sem fins lu-
crativos  R$ 50.000,00
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas 
e Operacionais
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 150.000,00
3.1.91.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 100.000,00
Soma   R$ 250.000,00
Total  R$ 300.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, ficam 
anuladas as seguintes dotações orçamentárias do Orçamento vi-
gente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

a suplementar a seguinte dotações do orçamento vigente:

10.01
12.365.0120.2030

3.3.9.0.00.00.00.00.000.1.000.1-(147) - Secretaria de Edu-
cação -Manutenção do Ensino Infantil - Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 15 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.631
DECRETO Nº 5.631, de 15 de julho de 2013.
Abre crédito especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal 
de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 3.011, de 11/07/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2013, na importância total 
de R$ 3.741.633,60 (três milhões, setecentos e quarenta e um 
mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), conforme 
segue:

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.1.036 - Construção, Ampliação e Reformas de Centro 
de Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00.0022 - Aplicações Diretas  R$ 3.741.633,60

Art. 2º Para atender a abertura do crédito especial especificado 
no art. 1º, os recursos advirão de Termos de Compromisso, fir-
mados entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE e este Município, sendo o PAC200274/2011, no valor de 
R$ 834.722,52 (oitocentos e trinta e quatro mil, setecentos e vinte 
e dois reais e cinquenta e dois centavos) e o PAC203091/2012, 
no valor de R$ 2.906.911,08 (dois milhões, novecentos e seis mil, 
novecentos e onze reais e oito centavos), valores estes destinados 
à construção das creches dos Bairros Alto Bonito, Nossa Senhora 
Salete e no Loteamento Santa Terezinha II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL
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utilizados recursos da anulação das dotações orçamentárias abai-
xo especificadas, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais):

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0027.2.104 - Implantação de Incubadora e Inovação
3.3.50.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 30.000,00
22.661.0027.2.159 - Manutenção do Programa CIAMPEC
3.3.90.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
2.661.0027.2.160 - Manutenção do Programa INOTEC
3.3.90.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
Soma R$ 150.000,00
Total R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 22.809
PORTARIA Nº 22.809, de 09 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, designados para 
compor Comissão de sindicância e/ou processo disciplinar e/ou co-
missão de concurso, o pagamento de gratificação prevista em Lei, 
especificando: código, nome, função na comissão, nº do decreto 
ou portaria de nomeação e valor da gratificação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Nº Gratif

10131
Adriana Marilouise 
Van Passel

Membro
Portaria n° 
22.609

R$150,00

7671
Francieli Antunes de 
Macedo

Membro
Portaria n° 
22.609

R$150,00

368
Luciana Maria Barbo-
sa Nunes de Oliveira

Presidente
Portaria n° 
22.544

R$150,00

368
Luciana Maria Barbo-
sa Nunes de Oliveira

Presidente
Portaria n° 
22.609

R$150,00

77 Luiz Carlos Zonta Membro
Portaria n° 
22.544

R$150,00

999
Samara Aparecida 
Roaris

Membro
Portaria n° 
22.544

R$150,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ASSIS PEREIRA
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

01.031.0001.1.191 - Modernização da Estrutura Patrimonial
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 50.000,00
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 100.000,00
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas 
e Operacionais
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 150.000,00
Soma  R$ 300.000,00
Total  R$ 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 5.634
DECRETO Nº 5.634, de 15 de julho de 2013.
Suplementa dotação orçamentária por conta do Excesso de Arre-
cadação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 3.014, de 11/07/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, por conta do Excesso de Arrecadação, na importância de 
R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais):

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 1.900.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 5.635
DECRETO Nº 5.635, de 15 de julho de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 3.015, de 11/07/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais):

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0004.2.017 - Auxílio Financeiro à Associação de Serviços 
Sociais Voluntários
3.3.50.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 150.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, serão 
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TOTAL GERAL 10.146,06

Contrato Administrativo Nº 09/2013 - FUNDEMA
Contrato Administrativo nº 09/2013 - FUNDEMA - AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO DE FONTES E 
PARA CONFECÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS, referente ao PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 18/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013, 
CONTRATADA: UNIDAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 83.055.020/0001-97, com sede 
na cidade de Caçador/SC, o prazo de validade será para o exercício 
de 2013, findando em 31.12.2013,

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

3 24 UNID 

ADAPTADOR SOL-
DÁVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRFO ½”

AMANCO 0,36 8,64

5 24 M3 PEDRA PULMÃO PEDRA 48,80 1.171,20

6 12 M3
PEDRA BRITA NÚME-
RO 02 

PEDRA 48,80 585,60

13 06 SACO CIMENTO SACO 50KG
VOTO 
RAN

22,90 137,40

14 06 M3. AREIA MÉDIA HOBBI 68,00 408,00
15 06 M3 PEDRA BRITA N. 1 PEDRA 48,80 292,80
16 09 M3 PEDRA BRITA N. 4 PEDRA 48,80 439,20

21 12 UNID.
CURVA CURTA ESGO-
TO 90° 100MM

AMANCO 12,09 145,08

22 12 UNID.
CURVA CURTA ESGO-
TO 90° 50MM

AMANCO 4,75 57,00

23 12 UNID.
BUCHA REDUÇÃO 
100 X 50 ESGOTO

AMANCO 4,20 50,40

26 06 UNID. ADESIVO 75 GRAMASAMANCO 2,94 17,64
TOTAL GERAL 3.312,96

Camboriú

Prefeitura

Dl 14/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 014/2013 - FMS
Data: 16/07/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMÁTICA, PARA LO-
CAÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO DE SAÚDE, COM ACESSO 
SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, INTEGRADOS E EM AMBIENTE WIN-
DOWS, POR SER SERVIÇO CONTINUADO, UMA VEZ QUE ESTÁ EM 
ANDAMENTO O NOVO PROCESSO LICITATÓRIO.
Valor total: R$4.176,12 (Quatro Mil Cento e Setenta e Seis Reais 
e Doze Centavos).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA - EPP
Embasamento legal: artigo 24, inciso “II”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 16 de Julho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Aviso de Licitação - PR 51 - 2013 - Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
SECRETARIAS MUNICIPAIS
IPPUC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Presencial nº 51/2013
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E AO 
IPPUC, SENDO O MUNICIPIO O ORGÃO GERENCIADOR DO RE-
GISTRO
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 05/08/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 05/08/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pessoal-
mente na avenida Santa Catarina, 195, e-mail: licitacoes@cacador.
sc.gov.br, no horário de expediente em vigor. 

Caçador/SC,15 de Julho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 08/2013 - FUNDEMA
Contrato Administrativo nº 08/2013 - FUNDEMA - AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO DE FONTES E PARA 
CONFECÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS, referente ao PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 18/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013, CON-
TRATADA: CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 02.698.562/0001-86, com 
sede na cidade de Caçador/SC, o prazo de validade será para o 
exercício de 2013, findando em 31.12.2013,

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNITR$ TOTAL

1 12 UNID
TUBO DE CONCRETO Ø 
0,20 PARA FONTE DE 
ÁGUA (CAXAMBU)

ARTE 
FATO

17,00 204,00

2 12 UNID
CAP PVC 40 MM SOL-
DÁVEL 

MULTILIT 1,84 22,08

4 24 UNID
LUVA SOLDÁVEL E COM 
ROSCA 25 X ¾” 

MULTILIT 1,30 31,20

7 06 UNID
CAIXA DE GORDURA 
45X45X40

ARTE 
FATOS

38,00 228,00

8 12 UNID
ANEL 130X50X05 COM 
FUNDO P/ FOSSA 
SÉPTICA

ARTE 
FATOS

113,67 1.364,04

9 54 UNID
ANEL 130X50X05 
SIMPLES P/ FOSSA 
NORMAL

ARTE 
FATOS

88,10 4.757,40

10 18 UNID
TAMPA 130X50X08 P/ 
FOSSA REFORÇADA

ARTE 
FATOS

87,00 1.566,00

11 06 CONJ
BATEDOR DE FOSSA 2 
PC 90X60 E 90X40

ARTE 
FATOS

81,00 486,00

12 06 UNID. TAMPA 1,30 FURADA
ARTE 
FATOS

56,33 337,98

17 18
BAR-
RA

TUBO DE ESGOTO 
100MM BR - 6,0 M

MULTILIT 37,70 678,60

18 12
BAR-
RA

TUBO ESGOTO 50 MM 
BR - 6,0 M

MULTILIT 26,94 323,28

19 06 UNID
JOELHO ESGOTO 90° 
100MM

MULTILIT 3,77 22,62

20 12 UNID
JOELHO ESGOTO 90° 
50MM

MULTILIT 1,29 15,48

24 12 UNID. CAP ESGOTO 100MM MULTILIT 4,08 48,96

25 06 UNID.
JUNÇÃO SIMPLES 
ESGOTO 10MM

MULTILIT 10,07 60,42
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Resumo Convenio
RESUMO DOS CONVÊNIOS
FMS
Convênio n° 030/2013
Entidade conveniada: Fundação Hospitalar de Camboriú
Data: 11/07/2013
Prazo: 60 (sessenta) dias
Valor do repasse: R$ 104.829,09 (cento e quatro mil oitocentos e 
vinte e nove reais e nove centavos)

Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros à Fundação Hospitalar de Camboriú exclusi-
vamente para o custeio de despesas com folha de pagamento de 
funcionários da Instituição.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de Registro de Preços PR 30/2013 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 030/2013 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 010/2013 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA RECUPERAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS COM CAL-
ÇAMENTO COM PARALELEPÍPEDOS E/OU LAJOTAS EM TODO O 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 
12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 15/07/2014
1ª Publicação.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 722/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração       Valor da InFração Enquadramento 

AFV4123     55949286C 

AFV4123     55949287C 

ALW1904    55951360C 

JZH5191     54884075B 

LXM0138     54883324B 

LXM0138     54883326B 

LXT9546     54883749B 

LXT9546     54883750B 

MAN3462    55950657C 

MAR6647    55951176C 

MBK1627    55951030C 

MBM3036    55951247C 

MBT0805     55951128C 

MBT5211     55951120C 

MBU9568    54882350B 

MBY4145    55951007C 

MBY4145    55951354C 

MCC1096    55950654C 

MCJ7866     55951142C 

MDQ1468    55374109C 

MDQ1468    55374110C 

MDQ1468    55374112C 

MEH4967    55951265C 

MEP8490    55951369C 

MEV1634    55948856C 

MFA0575     55951370C 

5274/1                       16/04/2011             R$ 191,53 

5835/0                       16/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       29/03/2011             R$ 127,69 

5010/0                       08/02/2007             R$ 574,61 

5010/0                       16/01/2007             R$ 574,61 

6599/0                       16/01/2007             R$ 191,54 

6912/0                       01/02/2007              R$ 53,20 

5010/0                       01/02/2007             R$ 574,61 

5010/0                       05/04/2011             R$ 574,61 

7366/2                       06/04/2011              R$ 85,12 

5185/1                       25/03/2011             R$ 127,69 

5045/0                       20/04/2011             R$ 191,53 

6920/0                       24/03/2011             R$ 127,69 

6920/0                       24/03/2011             R$ 127,69 

5010/0                       04/02/2007             R$ 574,61 

5185/1                       23/03/2011             R$ 127,69 

5185/1                       29/03/2011             R$ 127,69 

6599/2                       27/03/2011             R$ 191,53 

6920/0                       25/03/2011             R$ 127,69 

5010/0                       15/08/2010             R$ 574,61 

6912/0                       15/08/2010              R$ 53,20 

6599/2                       15/08/2010             R$ 191,53 

7340/0                       27/03/2011              R$ 85,12 

5185/1                       30/03/2011             R$ 127,69 

6610/2                       25/03/2011             R$ 127,69 

6130/0                       30/03/2011             R$ 191,53 

175 

195 

167 

162 * I 

162 * I 

230 * V 

232 

162 * I 

162 * I 

252 * VI 

167 

162 * V 

233 

233 

162 * I 

167 

167 

230 * V 

233 

162 * I 

232 

230 * V 

252 * IV 

167 

230 * VII 

214 * II

Editais de Imposição de Penalidades Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 722, 724, 726, 728, 
730, 732/2011
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MFI4050     55951378C 

MFQ6144    55950913C 

MFQ6144    55950914C 

MFR3289    55374244C 

MHG9283    55950544C 

MHR3142    55951124C 

MJL2310     55951535C 

6130/0                       31/03/2011             R$ 191,53 

5010/0                       21/03/2011             R$ 574,61 

5061/0                       21/03/2011             R$ 574,61 

6653/1                       30/03/2011             R$ 127,69 

6408/0                       19/04/2011              R$ 85,12 

6920/0                       24/03/2011             R$ 127,69 

5185/1                       19/04/2011             R$ 127,69 

214 * II 

162 * I 

163 c/c 162 * I 

230 * XI 

221 

233 

167 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 724/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração       Valor da InFração Enquadramento 

DCM6820    55955385B 

LXD5850     54884203B 

LYW8580    55951185C 

LZW6933     54884347B 

MAM0681    54884405B 

MAP1641    54884435B 

MBF5699     55951395C 

MCV9073    54883933B 

MDE0533    54883341B 

MDF1466    54883333B 

MFX6614     55951819C 

MHH8546    55951680C 

MIU7069     55951393C 

MIU8808     55951506C 

5550/0                       28/04/2010              R$ 85,12 

6920/0                       05/02/2007             R$ 127,69 

7030/2                       23/04/2011             R$ 191,53 

5720/0                       06/03/2007             R$ 127,69 

5185/0                       14/02/2007             R$ 127,69 

5045/0                       06/03/2007             R$ 191,54 

5185/1                       01/04/2011             R$ 127,69 

5185/0                       03/02/2007             R$ 127,69 

6637/0                       29/01/2007             R$ 127,69 

6599/0                       24/01/2007             R$ 191,54 

5185/1                       24/04/2011             R$ 127,69 

6130/0                       14/04/2011             R$ 191,53 

6130/0                       01/04/2011             R$ 191,53 

5185/1                       01/04/2011             R$ 127,69 

181 * XVIII 

233 

244 * I 

186 * I 

167 

162 * V 

167 

167 

230 * IX 

230 * V 

167 

214 * II 

214 * II 

167 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 726/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

ABU4632     55371937C 

DRJ4108     55950928C 

LWV1377    55371939C 

LXJ5439     55951504C 

LYE1463     55948804C 

MBQ5170    55952409C 

MBQ5170    55952417C 

MCB2621    55952471C 

MCI9546     55951236C 

MDN5127    55950366C 

MDN5127    55950367C 

MEA5109    55952501C 

MEE0263    55951559C 

MES5717    55952263C 

MET9077     55952102C 

MIV2300     55950655C 

6920/0                       18/10/2010             R$ 127,69 

6041/2                       07/04/2011             R$ 127,69 

6920/0                       18/10/2010             R$ 127,69 

5185/1                       01/04/2011             R$ 127,69 

6920/0                       18/10/2010             R$ 127,69 

6610/2                       03/05/2011             R$ 127,69 

7234/0                       03/05/2011              R$ 85,12 

5185/1                       25/04/2011             R$ 127,69 

6726/1                       10/04/2011             R$ 127,69 

6653/1                       04/04/2011             R$ 127,69 

6556/1                       04/04/2011             R$ 191,53 

5738/0                       27/04/2011             R$ 191,53 

5185/1                       06/04/2011             R$ 127,69 

5738/0                       27/04/2011             R$ 191,53 

5010/0                       23/04/2011             R$ 574,61 

5460/0                       01/04/2011              R$ 85,12 

233 

207 

233 

167 

233 

230 * VII 

250 * I * a 

167 

230 * XVIII 

230 * XI 

230 * I 

186 * II 

167 

186 * II 

162 * I 

181 * IX 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 728/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

AKZ3209     55952059C 

LYS7495     55952228C 

LZL1264     55952509C 

MCF3550    55951752C 

MDJ4913     55952368C 

MDP7968    55952307C 

MDT5734    55950645C 

MEF9019     55950688C 

MEG0886    55951893C 

MEN2154    55951622C 

MEN2154    55951623C 

MEV6871    55950547C 

MEV6871    55950548C 

MFS6884     55950730C 

MGI7984     55950427C 

MHC3363    55951539C 

MIO3299     55951574C 

MJP5429     55952264C 

5622/2                       29/04/2011              R$ 53,20 

5185/1                       26/04/2011             R$ 127,69 

5568/0                       03/05/2011             R$ 127,69 

6599/2                       28/04/2011             R$ 191,53 

6068/1                       28/04/2011             R$ 127,69 

5045/0                       02/05/2011             R$ 191,53 

6599/2                       29/04/2011             R$ 191,53 

6912/0                       01/05/2011              R$ 53,20 

5819/2                       04/05/2011             R$ 574,61 

5010/0                       05/05/2011             R$ 574,61 

6599/2                       05/05/2011             R$ 191,53 

6599/2                       28/04/2011             R$ 191,53 

5037/1                       28/04/2011             R$ 574,61 

5738/0                       30/04/2011             R$ 191,53 

6610/2                       01/05/2011             R$ 127,69 

5185/1                       19/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       07/04/2011             R$ 127,69 

5819/1                       27/04/2011             R$ 574,61 

182 * VI 

167 

181 * XIX 

230 * V 

209 

162 * V 

230 * V 

232 

193 

162 * I 

230 * V 

230 * V 

162 * III 

186 * II 

230 * VII 

167 

167 

193 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 730/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

ADS7173     55948846C 

AIF7271     55952520C 

HWS7688    55951497C 

JTS6268     55948845C 

LXZ2026     55952004C 

LXZ2026     55952005C 

MAY5873    55951600C 

MFV0843     55951697C 

MFX6963     55951866C 

MHI5625     55952282C 

MJR2299     55951803C 

6920/0                       14/04/2011             R$ 127,69 

6920/0                       05/05/2011             R$ 127,69 

6599/2                       16/04/2011             R$ 191,53 

6920/0                       14/04/2011             R$ 127,69 

5010/0                       22/04/2011             R$ 574,61 

6599/2                       22/04/2011             R$ 191,53 

5185/1                       11/04/2011             R$ 127,69 

6130/0                       15/04/2011             R$ 191,53 

5185/1                       18/04/2011             R$ 127,69 

6653/1                       05/05/2011             R$ 127,69 

6920/0                       14/04/2011             R$ 127,69 

233 

233 

230 * V 

233 

162 * I 

230 * V 

167 

214 * II 

167 

230 * XI 

233 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 732/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

ANM4581    55950720C 

CLC8602     55952321C 

CLC8602     55952322C 

CLC8602     55952323C 

DOS5087    55952362C 

DTQ8302     55952487C 

IFT1100      55951679C 

KLP9309     55950127C 

LXJ3978     55951859C 

LYS7495     55952038C 

MAF8548     55952229C 

MAK2781    55952460C 

MAO6925    55951835C 

MCT1974    55952207C 

MDV6866    55952351C 

MDV6866    55952352C 

MDV6866    55952353C 

MDV6866    55952354C 

MDY8870    55373221C 

MDZ5401    55951886C 

MEA1279    55948886C 

MEA1279    55948887C 

MEF8573     55948601C 

MEK6198    55372862C 

MFA5933     55951224C 

MFA9365     55950192C 

5819/2                       06/04/2011             R$ 574,61 

6599/2                       10/05/2011             R$ 191,53 

6912/0                       10/05/2011              R$ 53,20 

6556/5                       10/05/2011             R$ 191,53 

5800/0                       26/04/2011             R$ 127,69 

5568/0                       27/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       14/04/2011             R$ 127,69 

6920/0                       12/01/2011             R$ 127,69 

5185/1                       15/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       10/05/2011             R$ 127,69 

5185/1                       26/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       20/04/2011             R$ 127,69 

6610/2                       14/05/2011             R$ 127,69 

5185/1                       22/04/2011             R$ 127,69 

5010/0                       25/04/2011             R$ 574,61 

5118/0                       25/04/2011             R$ 574,61 

6262/0                       25/04/2011             R$ 191,53 

5835/0                       25/04/2011             R$ 127,69 

5061/0                       03/10/2010             R$ 574,61 

6548/2                       01/05/2011              R$ 85,12 

5274/3                       26/05/2011             R$ 191,53 

5738/0                       26/05/2011             R$ 191,53 

5550/0                       09/05/2011              R$ 85,12 

5819/2                       02/05/2010             R$ 574,61 

6602/0                       27/03/2011             R$ 191,53 

6637/2                       02/02/2011             R$ 127,69 

193 

230 * V 

232 

230 * I 

192 

181 * XIX 

167 

233 

167 

167 

167 

167 

230 * VII 

167 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

220 * I 

195 

163 c/c 162 * I 

229 

175 

186 * II 

181 * XVIII 

193 

230 * VI 

230 * IX
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MGC1119    55951635C 

MGF3286    55951914C 

MGU1072    55952020C 

MHB2823    55949625C 

MHE0628    55951758C 

MHE0628    55951759C 

MHE0628    55951760C 

MHK5890    55372738C 

MHM0377    55952275C 

MIQ1732     55952376C 

MIR1591     55950637C 

MIT2769     55952118C 

6610/2                       13/05/2011             R$ 127,69 

6610/2                       23/04/2011             R$ 127,69 

5185/1                       09/05/2011             R$ 127,69 

6041/2                       14/01/2011             R$ 127,69 

5010/0                       13/05/2011             R$ 574,61 

5061/0                       13/05/2011             R$ 574,61 

6610/2                       13/05/2011             R$ 127,69 

5720/0                       11/01/2011             R$ 127,69 

5819/2                       01/05/2011             R$ 574,61 

7340/0                       13/05/2011              R$ 85,12 

6548/2                       17/04/2011              R$ 85,12 

6653/1                       09/05/2011             R$ 127,69 

230 * VII 

230 * VII 

167 

207 

162 * I 

163 c/c 162 * I 

230 * VII 

186 * I 

193 

252 * IV 

229 

230 * XI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 8 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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III - Sensibilizar as crianças e adolescentes para valores morais 
e éticos, possibilitando a visualização, bem como proporcionar a 
construção de uma sociedade mais justa, sadia e feliz;
IV - Disponibilizar aos pais e/ou responsáveis ferramentas para 
que, quando questionados sobre os efeitos negativos das drogas, 
possam atender às expectativas, bem como mostrar a importância 
do fortalecimento da estrutura familiar;
V - Prevenir a criminalidade relacionada direta ou indiretamente 
ao uso de drogas;
VI - Aproximar a Polícia Militar da comunidade escolar, e por con-
seqüência da comunidade em geral, proporcionando um clima de 
parceria e confiança, gerando informações tornando possível um 
melhor atendimento aos anseios sociais, bem como mostrar a im-
portância do papel social da corporação;
V - Desenvolver o programa, da Polícia Militar, de prevenção pri-
mária ao uso das drogas, alertando sobre os malefícios causados 
à saúde física e mental do usuário das referidas substâncias; e
VI - realização de campanhas educativas, pesquisas, publicações, 
exposições, reuniões e seminários envolvendo escolas municipais, 
estaduais particulares e a comunidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 15 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 15/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.081 de 12 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.081 DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias ao Servidor Público, 
ocupante do cargo público de Médico na função de Médico II, 
ERONCLEITON CARNEIRO RIBAS, Matrícula Funcional nº 000697, 
Registro no Sistema sob nº 955140, referente aos períodos aqui-
sitivos: 10 de setembro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 = 09 
(zero nove) dias; 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013 
= 06 (zero seis) dias.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 15 de julho de 
2013 á 29 de julho de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.985 de 15 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.985 DE 15 DE JULHO DE 2013
ALTERA ARTIGO 6º DA LEI Nº 3.914/2012 QUE INSTITUIU O 
PROJETO DE VEREADOR MIRIM NO MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º O caput Artigo 6º da Lei 3.914 de 26 de dezembro de 2012 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Na segunda quinzena do mês de novembro de 2014, ano 
da primeira eleição dos Vereadores Mirins, a Câmara de Verea-
dores, em Sessão Solene, homenageará os “Vereadores Mirins 
Eleitos”, titulares e suplentes, através da concessão de diplomas”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 15 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 15/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.986 de 15 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.986 DE 15 DE JULHO DE 2013
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PROERD NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Programa Educacional de 
Resistência às Drogas - PROERD no Município de Campo Alegre, a 
ser comemorado, anualmente no dia 08 de julho.
Parágrafo Único - A data que se refere este artigo deverá constar 
no calendário oficial do Município.

Art. 2º Constituem os principais objetivos do Dia Municipal do 
PROERD:

I - Trabalhar sobre as causas do uso de drogas lícitas e ilícitas 
estabelecendo sobre os riscos decorrentes da dependência quími-
ca e orientando as crianças, adolescentes, assim como seus pais 
ou responsáveis, acerca da busca de soluções e medidas eficazes 
quanto à resistência às drogas;
II - Fortalecer a auto-estima das crianças e adolescentes a valo-
rizarem a vida, mostrando opções saudáveis de comportamento, 
longe das drogas e da violência;
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Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.084 de 12 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.084 DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚ-
DE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Chefe do Apoio Admi-
nistrativo da Saúde, ANA MARIA DOS SANTOS HERBST, Matrícula 
Funcional nº 330, Registro no Sistema sob nº 129040, referente 
ao período aquisitivo 11 de novembro de 2011 a 10 de novembro 
de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 15 de julho de 
2013 á 24 de julho de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.085 de 12 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.085 DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo público Agente Operacional, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ROSENEIDE MARIA DE SOUZA TELMA, Matrí-
cula Funcional nº 000610, Registro no Sistema sob nº 954915, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012, pagamento de um terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 15 de julho de 

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.082 de 12 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.082 DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública, 
ocupante do cargo público de Professor I, na função de Professor 
da Educação Infantil e Anos Iniciais, JAQUELINE SORAIA AMORIM 
TABERT, Registro no Sistema sob nº 955188, referente aos perío-
do aquisitivo 15 de fevereiro de 2013 a 19 de dezembro de 2013.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 15 de julho de 
2013 á 19 de julho de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.083 de 12 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.083 DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público e função de Odontóloga, SILVIA RENATA 
LOUREIRO FAVORETTO, Matrícula Funcional nº 000180, Registro 
no Sistema sob nº 479000, referente ao período aquisitivo 11 de 
maio de 2011 a 10 de maio de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 15 de julho de 
2013 á 24 de julho de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
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Educação; Projeto: 2.108 - Manutenção e Coordenação das Ativi-
dades da Secretaria; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo; Recurso: 00.01.0102 - Salário Educação 
(R$ 1.100,00);

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 77/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 15 de julho de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Campos Novos

SaMae

Ext Tp112013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 22/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº11/2013, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL.
2-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO 
RAMO DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO DE SOFTWARES 
DE GESTÃO PÚBLICA CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 
I - PROJETO BASICO, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, BEM 
COMO DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, INCLUINDO A CONVER-
SÃO DE DADOS EXISTENTES, INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS 
SOFTWARES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO 
APÓS IMPLANTAÇÃO.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 02/08/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

2013 á 03 de agosto de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 12 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Pregão 77/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 77/2013
O objeto a aquisição de Aquisição de protetores e câmaras para 
pneus das motoniveladoras nº03, nº23 e nº67 da Secretaria de 
Obras e para os ônibus do transporte escolar da Secretaria de 
Educação, conforme tabela abaixo: 

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário

Valor total

01 10 Unid
Protetor para pneu 1400 
x 24

65,00 650,00

02 20 Unid Câmara 1400 x 24 200,00 4.000,00

03 10 Unid
Protetor para Pneu 900 
x 20

30,00 300,00

04 10 Unid Câmara 900 x20 80,00 800,00
TOTAL 5.750,00

- Critério julgamento: O critério de julgamento será pelo requisito 
MENOR PREÇO POR LOTE (Total geral do lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 29/07/2013, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia 
29/07/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das 
Atividades, Chefia de Gabinete, Gabinete do Prefeito (para as má-
quinas instaladas no Prédio da Casa da Cidadania e no Gabinete).
As despesas oriundas da contratação correrão por conta das se-
guintes dotações orçamentárias:
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras; Unidade: 08.02 - Serviço de Transporte e Frota; Função: 26 
- Transporte; Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário; Programa: 
47 - Frota Municipal; Projeto: 2.112 - Manutenção da Frota Muni-
cipal; Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo; Recurso: 0136 - Recursos Ordinários (código reduzido: 
179, valor reservado R$ 4.650,00);

- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
05.00 - Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 05.06 - Servi-
ço de Manutenção do Salário Educação; Função: 12 - Educação; 
Subfunção: 361 - Educação Fundamental; Programa: 13 - Salário 
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Publicação de Edital de Tomnada de Preço N.º FMS 
03/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 23/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º FMS 03/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
11.206.680.0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará 
realizar no dia 01/08/2013, às 10h15min, a abertura das propos-
tas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MARMITAS, TIPO QUENTINHA E LANCHES COM 
CAFÉ, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DO P.A E PLANTONIS-
TAS DO SAMU.. Entrega dos envelopes até às 10h00min do dia 
01/08/2013. Informações 3621 7705. Edital disponível no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

WILSON PEREIRA
Prefeito e.e.

Capinzal

Prefeitura

Decreto 075/2013
DECRETO Nº 075, DE 27 DE JUNHO DE 2013
Dispõe sobre o cronograma de ações para implementação de pro-
cedimentos contábeis padronizados e consolidados com o plano 
de contas aplicado ao setor público e da outras providências.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

Considerando que a adequação da contabilidade pública municipal 
aos novos padrões depende da realidade do ente federado e cabe 
ao Município definir a cronologia das ações a serem implantadas;

DECRETA:
Art. 1º Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011, alterada pelas 
Portarias - STN nº 437, de 12 de julho de 2012 e nº 753, de 21 de 
dezembro de 2012, os Procedimentos Contábeis serão adotados, 
no que couber, a partir dos seguintes prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE AÇÕES 
(DATA DE INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 - Registro dos créditos tributários ou não, 
pelo regime de competência, inclusive dívida 
ativa

Janeiro de 2014

1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes 
de perdas de créditos de impostos e contribui-
ções, inclusive dívida ativa

Janeiro de 2014

2 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 - Registro das obrigações e provisões por 
competência

Janeiro de 2014

2.2 - Divulgação de cada classe de provisão. Janeiro de 2014
3 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imó-
veis e intangíveis.

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº. 509/2013
PORTARIA Nº. 509/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Servente Femi-
nino, para atuar na Unidade Básica de Saúde Jair Corte - COHAB 
III, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a profissional 
SILVIA MARA TERES, aprovada em hábil e competente concurso 
público previsto no edital 001/2012, inscrita sob nº. 1793, e con-
vocada através do edital nº. 029/2013 de 17 de junho de 2013, 
iniciando as suas atividades a partir de 08/07/2013.

Art. 2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Publicação de Edital de Pregão Presencial N.º PMC 
50/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS / SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 88/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29/07/2013, 
às 14h05min, REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO DA POLÍCIA MILITAR COM-
POSTO POR 10 (DEZ) CÂMERAS NA CIDADE DE CANOINHAS-SC 
E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE CONCORREM PARA O SEU FUN-
CIONAMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE NO FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO PRÉVIA DO OR-
ÇAMENTO DAS PEÇAS, PELO PRAZO DE 12 MESES. Recebimento 
de propostas até às 14h00min do dia 29/07/2013. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

WILSON PEREIRA
Prefeito e.e.
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Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 054, de 20 de junho de 2012.

Capinzal, SC, em 27 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTONIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº. 718, DE 12 DE JULHO DE 2013
Concede licença a servidor na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e conforme o disposto na letra “b”, inciso III do 
artigo 93 da Lei Complementar nº. 006, de 05 de março de 1991 
e com a Certidão de Óbito Matricula nº. 09805301552013400117
045003528872, resolve:

Art. 1. º Fica concedida licença por motivo de óbito do pai, pelo 
período de 12 a 19 de julho de 2013, à servidora Jesiele Pilonetto 
Lopes Duarte, matrícula nº 33471.5, contratada para exercer as 
funções do cargo de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência 
F, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de 
abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas sema-
nais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 12 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 720, DE 15 DE JULHO DE 2013
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica exonerado, por aposentadoria, conforme benefício 
concedido pelo INSS sob o nº. 6021941822, o servidor Vilmar 
Santo Tavares, matrícula nº 32074.9, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência G, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº. 146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2. º Ficam indenizadas na exoneração duas licenças prê-
mio referentes aos qüinqüênios de 10.12.1995 à 09.12.2000 e 
10.12.2000 à 09.12.2005.

Art. 3. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 08 de julho de 2013.

Capinzal - SC, em 15 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

3.1 - Registro e evidenciação dos bens mó-
veis, imóveis e intangíveis segundo orienta-
ções do MCASP.

Julho de 2014

4 - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa de depre-
ciação/amortização/exaustão, e vida útil dos 
bens móveis. 

Dezembro de 2013

4.2 - Definição dos critérios para reavaliação 
dos bens e da respectiva redução ao valor 
recuperável para os ativos.

Dezembro de 2013

4.3 - Registro contábil de fenômenos econô-
micos, resultantes ou independentes da exe-
cução orçamentária, tais como depreciação, 
amortização e exaustão.

Janeiro de 2014

5 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 - Definição da tabela de taxa de deprecia-
ção dos ativos de infraestrutura.

Janeiro de 2014

5.2 - Definição dos critérios para reavaliação 
e redução ao valor recuperável dos ativos de 
infraestrutura

Janeiro de 2014

5.3 - Implantação de sistema de controle dos 
ativos de infraestrutura

Janeiro de 2014

5.4 - Registro contábil dos ativos de infraes-
trutura

Janeiro de 2014

6 - Implementação de Sistema de Custos
6.1 - Identificação dos programas, serviços, 
entre outros, que terão os custos levantados.

Janeiro de 2015

6.2 - Levantamento de variáveis físicas, finan-
ceiras e econômicas para estabelecimento de 
custos.

Janeiro de 2015

6.3 - Implementação do sistema de custos. Janeiro de 2015
7 - Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais
7.1 - Sistema informatizado de registro da 
contabilidade de acordo com o PCASP.

Janeiro de 2014

7.2 - Detalhamento do PCASP para atender as 
necessidades do ente.

Janeiro de 2014

8 - Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 - Registros de participações em empresas 
e em consórcios públicos ou público-privado 
por meio de custo ou equivalência patrimo-
nial.

Janeiro de 2014

8.2 - Implementação de controle de estoque/
almoxarifado.

Janeiro de 2014

9 - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público
9.1 - Definição dos leiautes do Balanço Orça-
mentário; Balanço Financeiro; Demonstração 
das Variações Patrimoniais; Balanço Patri-
monial; Demonstração dos Fluxos de Caixa; 
Demonstração das Mutações no Patrimônio 
Líquido e Notas Explicativas às Demonstra-
ções Contábeis, de acordo com as regras 
gerais do MPCASP

Outubro de 2014

9.2 - Adequação do Sistema Informatizado 
para a Consolidação das Demonstrações Con-
tábeis utilizando o PCASP

Outubro de 2014

Art. 2º Fica automaticamente prorrogado os prazos estabelecidos 
no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo hábil 
os sistemas de captura de informações dos órgãos de controle.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto se-
rão adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do 
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Portaria N° 234/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 234/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lage-
ado - SC,

RESOLVE:
Art. 1° Ficam nomeados os membros que irão compor a Comis-
são Central Organizadora - CCO, responsável pela realização das 
comemorações alusivas ao XVIII Aniversario de emancipação do 
Município de Chapadão do Lageado-SC, a realizar-se nos dias 29 e 
30 de novembro de 2013, conforme segue:

Presidente: MÁRIO DA SILVA

Vice-Presidente: ORLI CARLOS PAUL

Coordenação de Sonorização: ERNESTO JOSÉ FRANCISCO

Coordenação de Divulgação: JACIARA ERRARDT

Coordenação de Infra-Estrutura: VORLI CHIQUIO

Coordenação de Eventos: MARIA ZENAIDE SENENN SOUZA
EMERSON HOFFMANN

Coordenação de Decoração: NEUSA FRANCISCO LUCKMANN
DÉBORA SCHMIDT DE SOUZA

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de julho de 
2013.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 236/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 236/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 21/02/2012 à 21/02/2013, a VANDELEI POLICARPO, ma-
triculado sob o n° 1914/06, ocupante do cargo em Comissão de 
Diretor de Ensino, na Secretaria Municipal da Educação Cultura e 
Esportes.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 17.07.2013 à 05.08.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de julho de 
2013.

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 721, DE 16 DE JULHO DE 2013.

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especi-
fica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada pelo período de 16 de julho a 31 de de-
zembro de 2013, Isabela Andressa Costanaro Petry Facin, matrí-
cula nº. 32941.0 para exercer as funções do cargo de Odontólogo 
- ESF, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, 
na Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social, para atuar no 
Estratégia Saúde da Família - ESF.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 16 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Errata da Portaria 234/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ERRATA

Na Edição nº 1279 do Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, pu-
blicada em 12.07.2013, p.41, Portaria nº. 234/2013,

Onde se lê:

Art. 1° Ficam nomeados os membros que irão compor a Comis-
são Central Organizadora - CCO, responsável pela realização das 
comemorações alusivas ao XVIII Aniversario de emancipação do 
Município de Chapadão do Lageado-SC, a realizar-se nos dias 28 e 
29 de novembro de 2013, conforme segue:

Leia-se:

Art. 1° Ficam nomeados os membros que irão compor a Comis-
são Central Organizadora - CCO, responsável pela realização das 
comemorações alusivas ao XVIII Aniversario de emancipação do 
Município de Chapadão do La geado, a realizar-se nos dias 29 e 30 
de novembro de 2013, conforme segue:

Em decorrência do exposto republica-se o texto integral da refe-
rida Portaria.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 16 DE 
LULHO DE 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

Lei Complementar 42
LEI COMPLEMENTAR N°. 42, DE 10 DE JULHO DE 2013.
ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N°. 35, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, faço 
saber a todos os habitantes desse Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente lei complementar:

Art. 1° Altera, em relação ao VENCIMENTO INICIAL do profissional 
do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, constante do ANEXO 
V - GRUPO II - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, da Lei Complemen-
tar n°. 35, de 21 de setembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Cocal do Sul, 
que passa a ter a seguinte redação:
ANEXO V
GRUPO II - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

Quanti-
dade

Cargo
Carga 
Horária

Código
Vencimento 
inicial

07 Adjunto Administrativo 40 2.2.01 1.125,73
01 Agente Epidemiológicos 40 2.2.02 1.013,16
02 Agente Sanitarista 40 2.2.03 1.013,16
07 Assistente Administrativo 40 2.2.04 1.519,74

05
Auxiliar de Consultório 
Dentário

40 2.2.05 956,86

03 Auxiliar de Enfermagem 40 2.2.06 1.069,45
02 Auxiliar de Escritório 40 2.2.07 1.069,45
01 Desenhista de Projetos 40 2.2.08 1.407,16
01 Fiscal de Obras 40 2.2.09 1.407,16
02 Fiscal de Tributos 40 2.2.10 1.407,16
02 Telefonista 30 2.2.11 1.069,45
01 Agente de Inspeção 40 2.2.12 1.750,80
02 Técnico em Contabilidade 40 2.2.13 3.861,25
08 Técnico em Enfermagem 40 2.2.14 1.125,73
05 Recepcionista 40 2.2.16 1.069,45
01 Zelador de Cemitério 40 2.2.17 1.013,16
01 Almoxarife 40 2.2.18 900,58
01 Eletricista 40 2.2.19 1.519,74

01
Técnico Segurança do 
Trabalho

40 2.2.20 1.350,88

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei Complementar, correrão 
a conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação e seus efeitos a partir de 1° de julho de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 10 de julho de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal  

CLEDIO FACHIN 
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 237/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 237/2013

CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão no 
Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Psicopedagogia.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora Pública DANIE-
LA KRAUS, que exerce a função do Cargo de Professora ACT- 40 
horas, nomeada pela Portaria nº. 044 de 14.02.2013, matriculada 
sob o nº.2452/09 e Portaria nº 090 de 05.03.2013, matriculada 
sob o nº. 2452/10, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, passando esta a receber o vencimento inicial previsto 
no Nível III, Anexo VII da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de julho de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 67/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 67/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 29 de julho de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa à contratação de 
empresa especializada para licenciamento de softwares e serviços 
de informática, para uso na rede interna do órgão licitante (ex-
cetuados os módulos expressamente requisitados em ambiente 
web) conforme características e condições descritas no Anexo II 
- Termo de Referência do presente edital. As informações, o edital 
na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 
às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 17 de julho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem 
que sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa jurí-
dica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejeitada, 
caso em que o interessado deverá promover novo cadastramento.

Art. 6º A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransfe-
rível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.

Art. 7º Será cadastrada apenas uma senha de acesso para cada 
estabelecimento prestador, levando-se em consideração o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 
cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam em situação 
regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e Municipal.

§ 1º A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica, conterá as 
seguintes funções:
I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relató-
rios, gerar guias de pagamento, entre outros.

§ 2º A senha de acesso poderá ser bloqueada de ofício sempre 
que for constatada qualquer irregularidade fiscal junto ao Municí-
pio de Cocal do Sul.

Art. 8º A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota 
fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.

Seção II
Do Acesso pela Secretaria de Administração, Planejamento, Fazen-
da e Finanças Públicas

Art. 9º O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas, será 
realizado mediante a utilização de senha de acesso.

Art. 10. A senha de acesso prevista do artigo anterior, será ou-
torgada ao Responsável pelo Departamento de Fiscalização de 
Tributos ou a quem ele delegar por ato legal, a qual conterá as 
seguintes funções:

I - Habilitar e desabilitar usuários;
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças 
Públicas no portal da NFS-e.

Art. 11. Aos funcionários da Secretaria de Administração, Plane-
jamento, Fazenda e Finanças Públicas será permitido acesso ao 
sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado levando-se em con-
sideração a função exercida.

CAPITULO III
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-
e
Seção I
Disposições Gerais

Art. 12. A NFS-e conterá as indicações abaixo descritas e campos 
de dados e codificações estabelecidos mediante Decreto, se ne-
cessário:

I - número seqüencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;

Lei N°. 1.154
LEI Nº. 1.154, de 10 de julho de 2013.
DISPÕE SOBRE A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - 
NFS-E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, faço 
saber a todos ao habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a presente LEI;
CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que 
deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço.

Parágrafo único. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e o documento emitido e armazenado eletronicamente em 
sistema próprio da Prefeitura do Município de Cocal do Sul, Go-
verno do Estado de Santa Catarina ou Governo Federal, com o 
objetivo de registrar as operações relativas à prestação de ser-
viços, de existência exclusivamente digital, com validade jurídica 
que deverá ser garantida por senha de acesso ou certificado digital 
do emitente e autorização de uso fornecida pela Secretaria de Ad-
ministração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas antes da 
ocorrência do fato gerador.

Seção II
Dos Contribuintes Obrigados

Art. 2º. A Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e 
Finanças Públicas definirá através de Decreto os prestadores de 
serviço obrigados à emissão da NFS-e.
Parágrafo único. Os contribuintes, não obrigados, que optarem 
espontaneamente pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dis-
positivos desta Lei e à sua regulamentação em caráter definitivo 
e irretratável.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELE-
TRÔNICA - NFS-e

Seção I
Do Acesso pelo Contribuinte

Art. 3º O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, 
será realizado mediante a utilização de senha de acesso ou certi-
ficação digital.

Art. 4º As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso ao 
sistema de que trata essa Lei, deverão efetuar o cadastramento da 
solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores 
(Internet), no endereço eletrônico www.cocaldosul.sc.gov.br.

Art. 5º Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 
4º desta Lei, e comprovação, pela Secretaria de Administração, 
Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas, da regularidade das 
informações, proceder-se-á o desbloqueio do acesso e, em se-
guida, será encaminhado, via correio eletrônico (e-mail), para o 
solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicitação de 
acesso ao sistema da NFS-e.

§ 1º - Constatada qualquer inconsistência nas informações pres-
tadas pela pessoa jurídica interessada na obtenção da senha, será 
informada, via correio eletrônico (e-mail), para, no prazo de até 
dez (10) dias, tomar as providências necessárias ao seu desblo-
queio.
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prestador.

Seção II
Da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e por pes-
soa Física

Art. 17. É facultada às pessoas físicas já inscritas no Cadastro 
Mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NFS-e 
na sede da Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e 
Finanças Públicas, caso em que haverá a incidência do respectivo 
preço público.

§ 1º A emissão da NFS-e pelo contribuinte não inscrito no Cadastro 
Mobiliário Municipal será condicionada ao pagamento do ISSQN.
§ 2º Enquanto não implementada definitivamente a NFS-e, as re-
gras do §1º também serão aplicadas à Nota Fiscal Avulsa emitida 
nas dependências da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Fazenda e Finanças Públicas.

Art. 18. A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por 
intermédio da senha específica do funcionário da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas desta-
cado para este fim.

Parágrafo único. A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á 
mediante comprovação visual da autenticação mecânica do reco-
lhimento do tributo.

Seção III
Da Emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Municipal - NFS-e 
por Bancos e demais Instituições Financeiras Autorizadas a Fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil

Art. 19. Os bancos e demais instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam dispensados de gerar 
notas fiscais eletrônicas de serviços municipais - NFS-e.

Sessão IV
Do Cancelamento da NFS-e

Art. 20. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do 
sistema informatizado (“on-line”), no endereço eletrônico www.
cocaldosul.sc.gov.br, na rede mundial de computadores (Internet), 
até o 5º dia útil após a emissão da nota.

§ 1º - Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no 
qual deverão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.

§ 2º - Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deverá 
registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que leva-
ram a anulação do documento, momento em que o sistema envia-
rá automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do serviço, 
noticiando a operação, o qual não será permitido se não houver o 
endereço eletrônico do tomador do serviço cadastrado.

§ 3º - O documento cancelado permanecerá armazenado na base 
do sistema da NFS-e e sobre ele deverá ser inserida marca identi-
ficando a invalidade do mesmo.
Art. 21. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não 
recebimento do preço do serviço, nos termos da lei.

Seção V
Da Carta de Correção Eletrônica - CC-e

Art. 22. Fica instituída no âmbito da legislação tributária munici-
pal, a figura da “Carta de Correção”, destinada a corrigir erros de 
dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e.

IV - identificação do prestador de serviços, com:
a) razão social;
b) endereço;
c) “e-mail”;
d) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário.
V - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) “e-mail”;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
VI - discriminação do serviço;
VII - valor total da NFS-e;
VIII - valor da dedução na base de cálculo, se houver e na forma 
prevista na legislação municipal;
IX - valor da base de cálculo;
X - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na 
lista de serviços constante do artigo 1º da Lei Complementar nº 
35/2004;
XI - alíquota e valor do ISS;
XII - indicação no corpo da NFS-e de:
a) isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Cocal do Sul, nas hi-
póteses em que o imposto seja devido no local da prestação, em 
conformidade com a lei complementar federal e municipal;
c) retenção de ISS na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante 
alíquota fixa, da expressão “empresa enquadrada no regime de 
alíquota fixa por profissional”;

e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou 
outra forma de tratamento tributário diferenciado;
f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 
ISSQN;
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, 
nos casos de sua substituição.
§ 1º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município 
de Cocal do Sul”, “Secretaria de Administração, Planejamento, Fa-
zenda e Finanças Públicas” e “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
- NFS-e”.
§ 2º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem 
crescente sequencial, e será específico para cada estabelecimento 
do prestador de serviços.
§ 3º - O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa 
prestadora dos serviços.
§ 4º - A NFS-e poderá ser assinada pelo emitente, com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qual-
quer estabelecimento do emitente.

Art. 13. A NFS-e deve ser emitida “on-line”, por meio da Internet, 
no endereço eletrônico www.cocaldosul.sc.gov.br, somente pelos 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de Cocal do 
Sul, mediante a liberação de acesso.

Parágrafo único. A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias 
quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por 
correio eletrônico (“e-mail”) ao tomador de serviços.

Art. 14. As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser consulta-
das e impressas, nos meios eletrônicos da Secretaria de Adminis-
tração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas.

Art. 15. Todo estabelecimento prestador é obrigado a gerar notas 
fiscais para todos os serviços prestados.

Art. 16. Não incidirá preço público relativo às emissões de NFS-
e quando forem geradas no domicílio ou estabelecimento do 
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de Serviços Eletrônica;
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emis-
são de NFS-e;
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabe-
lecimentos de acesso à rede mundial de computadores (internet).

Art. 25. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema 
próprio do contribuinte, na forma e modelo desejado, devendo 
conter todos os dados previstos no §1º do art. 23 desta LEI.
§ 1º - O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (pri-
meira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) 
em poder do emitente.
§ 2º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação 
dos serviços.
§ 3º - A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, 
quando o contribuinte iniciar suas atividade, após a implantação 
da NFS-e, sendo vedado repetir a numeração.
§ 4º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS 
deverá manter a seqüência numérica do último documento fiscal 
emitido.
§ 5º - As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão 
ser utilizadas para geração de RPS’s até o término dos blocos im-
pressos ou inutilizadas pela unidade competente da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas, a cri-
tério do contribuinte.
§ 6º - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamen-
to emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os 
equipamentos.
§ 7º - Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria da 
Fazenda disponibilizará o “layout” do sistema da NFS-e no portal 
eletrônico www.cocaldosul.sc.gov.br.

Art. 26. A necessidade ou dispensa da prévia Autorização de Im-
pressão de Documento Fiscal - AIDF será definida mediante De-
creto.

Sessão II
Da conversão do RPS em NFS-e

Art. 27. Emitido o RPS, este deverá ser convertido em Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia útil ao de sua emissão.
§ 1º - Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável 
tributário, na forma da legislação vigente, o prazo disposto no 
“caput” deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte ao da prestação de serviços.

§ 2º - O prazo previsto no “caput” deste artigo inicia-se no dia útil 
seguinte ao da emissão do RPS, postergando-se para o próximo 
dia útil caso vença em dia não útil.
§ 3º - A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em 
NFS-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas 
no art. 41 do Capítulo VI desta Lei.
§ 4º - Também deverão ser convertidos em uma NFS-e as notas 
fiscais convencionais já confeccionadas.
§ 5º - A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se a não 
emissão de nota fiscal convencional.
§ 6º - Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais convencio-
nais já confeccionadas que venham a ser utilizadas na conformi-
dade desta LEI.
Art. 28. Fica o prestador de serviço desobrigado, após a conversão 
do RPS, de enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético ao 
tomador dos serviços, ficando esta disponível no sistema informa-
tizado da Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e 
Finanças Públicas (“on-line”).

Seção III
Do Sistema de “Emissão de Cupom Fiscal - ECF”

Art. 29. O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam as 

§ 1º - É permitida a utilização da carta de correção, para regulari-
zação de erro ocorrido na geração de NFS-e.
§ 2º - Não será admitida a regularização na forma deste artigo 
quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota, ao valor 
do imposto.
§ 3º - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente 
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente 
retificadas.
§ 4º - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início 
de qualquer procedimento fiscal.

CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

Sessão I
Da Definição de RPS e sua utilização

Art. 23. Nos casos previstos nesta Lei, a pessoa jurídica prestadora 
de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que 
posteriormente deverá ser substituído por NFS-e.

§ 1º - Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o do-
cumento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, 
de cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas 
da geração regular da NFS-e, o qual deverá conter as indicações 
abaixo descritas e campos de dados e codificações estabelecidos 
mediante Decreto, se necessário:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal;
e) correio eletrônico (e-mail);

II - identificação do tomador dos serviços contendo, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal;
e)correio eletrônico (e-mail);

III - numeração seqüencial;

IV - série;

V - a descrição:
a) dos serviços prestados;
b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na lista de serviços (su-
bitem);
d) alíquota aplicável;
e) valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.
VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: 
“A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVER-
TIDA EM NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.”

§ 2º - Todas as informações descritas no § 1º, deste artigo, de-
verão constar no RPS à exceção da alínea “e” do inciso II, o qual 
é facultado.

Art. 24. O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado 
nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento 
prestador;

III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da Nota Fiscal 
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Do Recolhimento do Imposto Retido na Fonte relativo ao RPS não 
Convertido
“Declaração Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC”.

Seção I
Do Recolhimento do Imposto

Art. 35. Fica instituída a “Declaração Denúncia de Não Conversão 
de RPS - DDNC”, de acordo com o disposto nesta Seção.

Art. 36. As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que receberem 
Recibos Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a gerar a 
DDNC, na hipótese do prestador de serviço não converter o referi-
do documento em NFS-e, nos prazos fixados no art. 29 desta Lei.
Art. 37. A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do paga-
mento do imposto retido.
Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo im-
plicará na incidência de multa prevista no artigo 41 desta LEI.
Art. 38. A DDNC deverá conter todos os dados necessários para 
a identificação do prestador e do tomador dos serviços, sendo 
obrigatória a identificação:
I - do CNPJ do prestador;
II - do endereço do prestador e do tomador;
III - do CPF/CNPJ do tomador;
IV - do e-mail do tomador;
V - do valor dos serviços prestados;
VI - do enquadramento na lista de serviços; e
VII - do número do RPS não convertido e respectiva data de emis-
são.

Parágrafo único. Outros dados poderão ser instituídos através de 
Decreto.

Seção II
Da Insuficiência ou não Recolhimento do ISSQN

Art. 39. A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de 
dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência de seu reco-
lhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Seção I
Das Multas

Art. 40. Nas infrações relativas à NFS-e, aplicar-se-á multa no va-
lor igual a:
I - 25 UFRM para cada NFS-e não emitida ou de outro documento 
ou declaração exigida pela Administração;
II - 85 UFRM para cada emissão indevida de NFS-e tributáveis 
como isentos, imunes, ou não tributáveis;
III- 51 UFRM para cada NFS-e Municipal indevidamente cancelada.

Art. 41. Nas infrações relativas à emissão de RPS, aplicar-se-á 
multa de valor igual a:
I - 25 UFRM para cada RPS emitido e não convertido em NFS-e, 
no prazo legal;
II - 25 UFRM para cada RPS não convertido em NFS-e e não in-
formado pelo tomador dos serviços nos prazos regulamentados.

Parágrafo único. A conversão espontânea do RPS realizada após 
o prazo estabelecido em Lei, implicará em multa diária corres-
pondente a 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por cento) até 
atingir o máximo de 20% (vinte por cento), se realizado até o 30° 
(trigésimo) dia de atraso.

Art. 42. Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, 

atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e prestação 
de serviços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza - ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus do-
cumentos fiscais por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
pela Legislação Estadual - RICMS/SC, deverá observar o seguinte:

I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF 
será em regime especial, após comprovada a autorização de uso 
pelo Fisco Estadual;
II - as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fis-
cal - ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos 
definidos na Legislação Municipal do ISS e na Legislação Estadual 
vigente - RICMS/SC;
III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o 
contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na Legis-
lação Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN.

Art. 30. As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam 
obrigadas a converter em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, nos 
mesmos moldes do art. 27 desta LEI.
Parágrafo único. A emissão dos totalizadores diários referentes 
aos serviços prestados devem ser informados através do sistema 
eletrônico de gestão do ISSQN - Livro Eletrônico - Lei n°. 1.087, 
de 22 de dezembro de 2011, sob pena de sujeição às penalidades 
cabíveis na legislação tributária e criminal vigente.

Seção IV
Da conversão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços em RPS

Art. 31. A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais con-
vencionais de prestação de serviços não emitidas, converter-se-ão 
em RPS, podendo ser utilizadas por tempo indeterminado e sua 
numeração seguirá o da última nota fiscal emitida de forma con-
vencional anteriormente ao início de vigência desta LEI.
§ 1º - Quando da utilização da nota fiscal equiparada a RPS, fica o 
prestador dos serviços obrigado a inserir no corpo do documento 
a seguinte mensagem: “A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DO-
CUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA - NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PRE-
VISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.”
§ 2º - As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já 
emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e ou 
decadência dos créditos fiscais delas decorrentes.

Seção V
Da conversão da Nota Fiscal Conjugada em Recibo Provisório de 
Serviços - RPS

Art. 32. A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais con-
vencionais conjugadas (mercadorias e serviços), não emitidas, 
converter-se-ão em Recibo Provisório de Serviços - RPS.
Art. 33. É permitido o uso de notas fiscais convencionais conjuga-
das (mercadorias e serviços) como RPS, devendo ser convertidas 
em NFS-e somente aquelas que contenham operações de presta-
ção de serviços.

Parágrafo único. Na hipótese do contribuinte deixar de utilizar de-
finitivamente as notas fiscais convencionais conjugadas, este po-
derá emitir RPS a partir do número da última nota fiscal conjugada 
emitida.

Art. 34. No corpo no RPS deverá ser impressa a seguinte frase: 
“A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVER-
TIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.”

CAPÍTULO V
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de Tributos do Município, quando solicitado, o arquivo digital das 
NF-e conjugadas emitidas e o respectivo Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica (DANFE).

§ 1º Os arquivos digitais e respectivos DANFEs devem estar dispo-
níveis para verificação do Fisco, pelo período previsto na legislação 
tributária vigente.
§ 2º O Município poderá aderir ao Convênio firmado entre o Es-
tado de Santa Catarina, Secretaria de Estado da Fazenda e Fede-
ração Catarinense de Municípios a fim de integrar-se ao sistema 
de autorização e uso da NF-e, bem como transmitir e receber 
informações de NF-e conjugadas emitidas por seus contribuintes.

Art. 48. As notas fiscais eletrônicas conjugadas, emitidas no sis-
tema da Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e 
Finanças Públicas, devem ser informadas através do sistema ele-
trônico de gestão do ISSQN - livro eletrônico - Lei n°. 1.087, de 
22 de dezembro de 2011, sob pena de sujeição às penalidades 
cabíveis na legislação tributária e criminal vigente.

Art. 49. As pessoas jurídicas que emitirem notas fiscais eletrônicas 
conjugadas ficam obrigadas a converter em Nota Fiscal de Servi-
ços Eletrônica, nos mesmos moldes do art. 27, desta LEI.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50. A data inicial para a utilização obrigatória do sistema 
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e os contribuintes 
abrangidos serão definidos por Decreto.

At. 51. Para efeito desta Lei, entende-se por processo adminis-
trativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças 
Públicas pelo contribuinte mediante pedido formal e fundamenta-
do, com o objetivo de corrigir erros nos dados lançados da NFS-e.

Parágrafo único. O processo administrativo referido neste artigo, 
somente se admite antes de instaurado processo regular de fis-
calização.

Art. 52. No ato da homologação da solicitação de acesso para uso 
do sistema eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obriga-
da a inserir, de ofício, no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as 
informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de 
expressa licença administrativa, tais como a mudança de endereço 
e mudança de ramo de atividade.
Art. 53. Fica estabelecido um período de transição de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, 
para os contribuintes utilizarem o sistema sem que as operações 
irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo VI 
desta Lei.
Art. 54. Os tomadores de serviços pessoa físicas poderão utilizar 
como crédito para fins de abatimento de IPTU, parcela do ISSQN 
efetivamente recolhido relativo as NFS-e, conforme definido em 
Decreto.

Art. 55. Os casos especiais de emissão de notas fiscais eletrônicas 
NFS-e serão dirimidos e regulados por atos do Secretário de Admi-
nistração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas.

Art. 56. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 10 de julho de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

configura crime de estelionato e outras fraudes, bem como de 
falsidade ideológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, tendente a acobertar operações de 
prestação de serviços inexistentes, com o objetivo de:

I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, 
estaduais ou municipais.

Parágrafo único. A infração ao presente artigo será punida com 
multa igual a 168 UFRM.

CAPÍTULO VII
DO USO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONJUGADA DO ESTADO 
DE
SANTA CATARINA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 43. Fica autorizada a utilização de Nota Fiscal Eletrônica 
Conjugada (NF-e conjugada) para os contribuintes do ICMS que 
também exerçam atividade sujeita à incidência do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISQN.

Art. 44. Os contribuintes poderão utilizar-se da NF-e conjugada 
desde que estejam regularmente inscritos no Cadastro Mobiliário 
deste Município e solicitem autorização.
Art. 45 - A solicitação deve ser formalizada mediante preenchi-
mento de formulário disponível na Secretaria de Administração, 
Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas, no qual constará a 
Razão Social e endereço do prestador de serviço, o CNPJ, a inscri-
ção estadual e a inscrição municipal.
§ 1º Os contribuintes que já estiverem emitindo Nota Fiscal Eletrô-
nica Conjugada (NF-e conjugada), anteriormente a edição desta 
lei deverão providenciar os procedimentos aqui definidos.
§ 2º A autorização poderá ser revogada a qualquer tempo, confi-
gurando ato irregular a emissão de dita nota fiscal após a comuni-
cação do ato de revogação.
§ 3º O contribuinte que passar a utilizar NF-e conjugada sem au-
torização do Fisco Municipal estará sujeito às penalidades cabíveis 
na legislação tributária e criminal vigente.
§ 4º O contribuinte ao solicitar autorização para emissão de Nota 
Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e conjugada) autoriza a Federa-
ção Catarinense de Municípios a recepcionar os arquivos digitais 
das NF-e conjugadas e repassá-los ao Município, mediante inte-
gração de sistemas de informação, nos termos do Convênio de 
Cooperação Técnica e Delegação de Encargos ESTADO/FECAM - 
Federação Catarinense de Municípios nº 001/2010, ou outros que 
o substituírem.
§ 5º A recepção de dados poderá ser realizada por empresa con-
tratada como mera prestadora de serviços, em nome do Município 
de Cocal do Sul, independe da referida autorização.

Art. 46. Fica o contribuinte obrigado a informar qualquer altera-
ção ou baixa das atividades, no prazo de 15 (quinze) dias da sua 
ocorrência.

Parágrafo único. Independentemente do disposto no caput, o con-
tribuinte informará à Secretaria de Administração, Planejamento, 
Fazenda e Finanças Públicas, mediante ofício, no prazo de 15 
(quinze) dias, a ocorrência de:

I - descredenciamento do contribuinte junto à Secretaria da Fa-
zenda do Estado de Santa Catarina;
II - alterações na legislação estadual que inviabilizem a continui-
dade da emissão da Nota Fiscal Eletrônica na forma Conjugada.

Art. 47. O contribuinte deve disponibilizar ao Setor de Fiscalização 
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PELO CONTRATANTE

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR 
PELA CONTRATADA.

Concórdia

Prefeitura

Adendo 01 ao Edital Pregão Presencial N° 82/2013 
PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO 01 AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2013 PMC

O Município Município de Concórdia, SC, por intermédio da Se-
cretária Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos 
interessados que o edital de licitação em referência, cujo objeto é 
aquisição de equipamentos diversos, para atendimento de proje-
tos direcionados ao Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, 
com recursos oriundos do próprio do Fundo Municipal de Direitos 
Difusos - FMDD, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital, foi alterado.
Os prazos para protocolo dos envelopes e a abertura da licitação 
continuam marcados para a mesma data e horário.
Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, 
em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, 
Centro, de 2ª à 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 16 de julho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
84/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2013- PMC

Objeto: Aquisição de peças para conserto de motoniveladora Volvo 
G710 PMC 518, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 16:00h do dia 05/08/2013.
Abertura: dia 06/08/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 16 de julho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Contrato 174/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 174/13 DA PMCS. Processo de Lici-
tação n. 48/2013. Pregão Presencial nº. 28/2013. CONTRATANTE: 
Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. 
ASSINATURA: 15/07/2013. VIGÊNCIA: 48 meses. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 3.3.90.39.11.00.00.00 OBJETO: 
aquisição de serviços especializados em gestão pública informa-
tizada, no atendimento à Prefeitura Municipal de Cocal do Sul. 
VALOR: R$ 408.147,41(quatrocentos e oito mil cento e quarenta e 
sete reais e quarenta e um centavos). 

ASSINAM: ADEMIR MAGAGNIN 
PELO CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR 
PELA CONTRATADA.

Extrato de Contrato 175/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 175/13 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE COCAL DO SUL. Processo de Licitação n. 48/2013. Pre-
gão Presencial nº. 28/2013. CONTRATANTE: Município de Cocal 
do Sul. CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. ASSINATURA: 
15/07/2013. VIGÊNCIA: 48 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade: 3.3.90.39.11.00.00.00 OBJETO: aquisição de 
serviços especializados em gestão pública informatizada, no aten-
dimento ao Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul. VALOR: R$ 
21.360,00(vinte e um mil trezentos e sessenta reais). 

ASSINAM: ADEMIR MAGAGNIN 
PELO CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR 
PELA CONTRATADA.

Extrato do Contrato 176/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 176/13 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COCAL DO SUL. Processo de Licitação 
n. 48/2013. Pregão Presencial nº. 28/2013. CONTRATANTE: Mu-
nicípio de Cocal do Sul. CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. 
ASSINATURA: 15/07/2013. VIGÊNCIA: 48 meses. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 3.3.90.39.11.00.00.00 OBJETO: 
aquisição de serviços especializados em gestão pública informa-
tizada, no atendimento ao Fundo Municipal de Assistência Social 
de Cocal do Sul. VALOR: R$ 21.360,00(vinte e um mil trezentos e 
sessenta reais). 

ASSINAM: ADEMIR MAGAGNIN 
PELO CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR 
PELA CONTRATADA.

Extrato do Contrato 177/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 177/13 DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE DE COCAL DO SUL-FUNDAC. Processo de Li-
citação n. 48/2013. Pregão Presencial nº. 28/2013. CONTRATAN-
TE: Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: BETHA SISTEMAS 
LTDA. ASSINATURA: 15/07/2013. VIGÊNCIA: 48 meses. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 3.3.90.39.11.00.00.00 
OBJETO: aquisição de serviços especializados em gestão pública 
informatizada, no atendimento à Fundação Municipal do meio Am-
biente de Cocal do Sul-FUNDAC. VALOR: R$ 25.248,00(vinte e 
cinco mil duzentos e quarenta e oito reais). 

ASSINAM: ADEMIR MAGAGNIN 
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em concordância com o disposto na Lei Municipal n° 3.999/2008.
Vigência : Início: 10/07/2013 Término: 03/09/2013
Assinatura : 10/07/2013
Valor R$ : 994,50 (Novecentos e Noventa e Quatro Reais e Cin-
quenta Centavos)

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903007000000.01000000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903015000000.01000000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903021000000.01000000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903023000000.01000000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903199000000.01000000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903923000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 65/2013 - PMC
Contrato Nº : 65/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 49.485,95 (Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oiten-
ta e Cinco Reais e Noventa e Cinco Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 68/2013 - PMC
Contrato Nº : 68/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EVANDRO SIEGA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 13.491,31 (Treze Mil, Quatrocentos e Noventa e Um 
Reais e Trinta e Um Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Extrato 1º TA Contrato Nº 155/2013 - PMC
Contrato Nº : 155/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CASTILHO E MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 46/2013

Objeto : Contratação de empresa para efetuar os serviços de pre-
paro das refeições, limpeza, higienização e organização, nas de-
pendências das Unidades Escolares Municipais.
Vigência : Início: 10/07/2013 Término: 10/01/2014
Assinatura : 10/07/2013
Valor R$ : 22.950,00 (Vinte e Dois Mil e Novecentos e Cinquenta 
Reais)

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903401000000.01010000

Extrato 1º TA Contrato Nº 172/2013 - PMC
Contrato Nº : 172/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
9/2013

Objeto : A contratação de empresa do ramo de construção civil, 
em regime de preço unitário para reforma do Cemitério Municipal 
de Lajeado Medeiros e Comunidade de Barra do Pinhal, no inte-
rior do Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, 
constantes no Anexo D deste Edital.
Vigência : Início: 10/07/2013 Término: 19/09/2013
Assinatura : 10/07/2013

Extrato 1º TA Contrato Nº 178/2013 - PMC
Contrato Nº : 178/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra), de reforma de edifi-
cações no Parque de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, 
conforme especificações constantes nos anexos ?A? e ?B? deste 
edital.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 01/09/2013
Assinatura : 03/07/2013

Extrato 1º TA Contrato Nº 183/2013 - PMC
Contrato Nº : 183/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação : Pregão Presencial 57/2013

Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios, descartáveis, troféus 
e confecções diversas e contratação de serviço de decoração, lo-
cação de mesas, toalhas e sobretoalhas, visando a atender às 
necessidades da XXVIII Festa Nacional do Leitão Assado ? FENAL, 
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Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 27.383,58 (Vinte e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Três 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 79/2013 - PMC
Contrato Nº : 79/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SUZELI MARIA SANTOS PEREIRA
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 21.484,20 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Vinte Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 80/2013 - PMC
Contrato Nº : 80/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 9.055,20 (Nove Mil, Cinquenta e Cinco Reais e Vinte 
Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 70/2013 - PMC
Contrato Nº : 70/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FLAVIO ALBERTO ZAGO
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 738,72 (Setecentos e Trinta e Oito Reais e Setenta e 
Dois Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 72/2013 - PMC
Contrato Nº : 72/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GIOVANI LUIZ PASINATTO
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 13.790,40 (Treze Mil, Setecentos e Noventa Reais e 
Quarenta Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 78/2013 - PMC
Contrato Nº : 78/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROMANITUR TRANSPORTES LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013
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Quarenta e Quatro Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 2º TA Contrato Nº 83/2013 - PMC
Contrato Nº : 83/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES DELLABONA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 10.145,52 (Dez Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 2º TA Contrato Nº 85/2013 - PMC
Contrato Nº : 85/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES IMIGRATUR LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 16.904,25 (Dezesseis Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Vinte e Cinco Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 82/2013 - PMC
Contrato Nº : 82/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS CONCORDIANA LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 13.172,67 (Treze Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e 
Sessenta e Sete Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 95/2013 - PMC
Contrato Nº : 95/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES DELLABONA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2013

Objeto : Contratação de empresa no ramo de transportes cole-
tivos de passageiros, para prestação de serviços,em regime de 
fretamento, de transporte de alunos da Rede Estadual do ensino 
Fundamental e Médio, durante o ano letivo de 2013.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 6.881,70 (Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Reais e 
Setenta Centavos)

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Extrato 2º TA Contrato Nº 73/2013 - PMC
Contrato Nº : 73/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GRAMONEI TRANSPORTES LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 4.918,44 (Quatro Mil, Novecentos e Dezoito Reais e 
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Extrato 4º TA Contrato Nº 322/2012 - PMC
Contrato Nº : 322/2012/2012
Aditivo Nº : 4ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
31/2012

Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 
E OU CONSTRUCAO CIVIL PARA EXECUCAO DE OBRA DE PAVI-
MENT ACAO ASFALTICA E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA FIORA-
VANTE ANGELO MAS SOLINI, NESTE MUNICIPIO.
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 07/09/2013
Assinatura : 05/07/2013
Valor R$ : 350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 95 - 08.001.1009.344905198000000.01240000

Extrato 5º Termo Aditivo Contrato Nº 298/2012 - 
PMC
Contrato Nº : 298/2012/2012
Aditivo Nº : 5º TA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
39/2012

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e arqui-
tetura, para realizar projeto de intersecção no Acesso a BR 153, 
KM 103, neste Município
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 01/10/2013
Assinatura : 05/07/2013

Extrato Contrato Nº 105/2013 - FMS
Contrato Nº : 105/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : AUTO POSTO 29 LTDA ME
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 5/2013

Objeto : Serviços de lavação de veículos do Fundo Municipal de 
Saúde de Concórdia
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 04/07/2014
Assinatura : 05/07/2013
Valor R$ : 7.775,00 (Sete Mil e Setecentos e Setenta e Cinco Reais)

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903919000000.01640000

Extrato Contrato Nº 12/2013 - FMAS
Contrato Nº : 12/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA
Licitação : Pregão Presencial 6/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação de licenças, manutenção, suporte técnico, conversão de 
dados, migração, implantação e treinamento para sistema Web de 
Gestão Social, com recursos do Fundo a Fundo IGD/SUAS, con-
forme especificações constantes nos anexos ?A? e ?B? do edital.
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 03/09/2014
Assinatura : 05/07/2013
Valor R$ : 32.100,00 (Trinta e Dois Mil e Cem Reais)

Extrato 2º TA Contrato Nº 86/2013 - PMC
Contrato Nº : 86/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 3.801,00 (Três Mil e Oitocentos e Um Reais)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 3º TA Contrato Nº 108/2013 - PMC
Contrato Nº : 108/2013
Aditivo Nº : 3º/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 2/2013

Objeto : contratação de empresa no ramo de instalação e manu-
tenção elétrica em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra) para execução de novo padrão de entrada 
de energia elétrica com construção de abrigo para grupo gerador e 
instalação de mesmo para o Estádio Municipal, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
?D? do Edital.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 31/08/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 334 - 08.001.1009.344905198000000.03170000

Extrato 3º TA Contrato Nº 459/2012 - PMC
Contrato Nº : 459/2012/2012
Aditivo Nº : 3ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUPA CONSTRUÇÕES LTDA ME
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
68/2012

Objeto : Contratação de empresa de construção civil, em regime 
de empreitada global (material e mão de obra).
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 19/12/2013
Assinatura : 05/07/2013
Valor R$ : 12.899,10 (Doze Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais 
e Dez Centavos)

Dotação : 125 - 10.001.2039.344905198000000.01000000

Dotação : 127 - 10.001.2039.344905198000000.01240000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Vigência : Início: 01/03/2013 Término: 10/07/2013
Assinatura : 10/07/2013

Extrato Rescisão Contrato Nº 5/2013 - PMC
Contrato Nº : 5/2013/2013
Aditivo Nº : Rescisão/2013
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BASEGGIO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 02/01/2013 Término: 05/07/2013
Assinatura : 05/07/2013

Extratos Contrato Nº 223/2013 a 233/2013 - PMC
Contrato Nº : 223/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 7/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra comum em regime de em-
preitada por preço unitário (material, mão de obra e equipamen-
tos) para execução de recapeamento asfáltico com CBUQ da Rua 
Rio Grande do Sul, Bairro dos Estados neste município, conforme 
especificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 03/07/2013 Término: 01/09/2013
Assinatura : 03/07/2013
Valor R$ : 86.000,00 (Oitenta e Seis Mil Reais)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905198000000.01450000

Contrato Nº : 224/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RUDINEI CENCI ME
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 17/2013

Objeto : Execução de serviços em regime de empreita global (ma-
terial, mão de obra e equipamentos) para instalação de layout, 
revestimento e comunicação visual para o espaço de exposição 
da Prefeitura de Concórdia na Expo Concórdia 2013, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Termo.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 03/09/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903044000000.01000000

Contrato Nº : 225/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BATISTELLO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 72/2013

Objeto : coberturas do tipo autoportante piramidal, e stands para 
a feira agropecuária, agricultura familiar e praça de alimentação 
durante a EXPO Concórdia 2013, a ser realizada de 20 à 29 de ju-
lho de 2013, conforme especificações constantes nos anexos ?A? 
e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 02/10/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 171.000,00 (Cento e Setenta e Um Mil Reais)

Dotação : 74 - 07.001.2024.333903914000000.01000000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903911000000.01000000

Dotação : 247 - 15.001.2201.333903911000000.01520000

Extrato Contrato Nº 12/2013 - Fmec
Contrato Nº : 12/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE ARBITROS
Licitação : Pregão Presencial 7/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
arbitragem, preenchimento de súmulas e julgamentos para os jo-
gos do Campeonato Municipal do Interior de Futebol Sete - Edição 
2013, jogos da 19ª Olimpíada Interbairros e Futsal Sênior - Edição 
2013, conforme especificações constantes nos anexos A e B do 
edital.
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 09/07/2014
Assinatura : 09/07/2013
Valor R$ : 50.901,50 (Cinquenta Mil, Novecentos e Um Reais e 
Cinquenta Centavos)

Dotação : 187 - 20.001.2453.333903979000000.01000000

Extrato Contrato Nº 8/2013 - Fmc
Contrato Nº : 8/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : ODAIR CAGLIARI ME
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 4/2013

Objeto : prestação dos serviços de transporte coletivo de passa-
geiros, em regime de fretamento, para alunos e professores do 
Grupo Escolar Municipal Nova Brasília, a fim de representar o Mu-
nicípio de Concórdia em Festival de Dança a ser realizado nos dias 
18 e 19 de julho de 2013, na cidade de Joinville - SC.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 03/09/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 2.000,00 (Dois Mil Reais)

Dotação : 198 - 19.001.2403.333903999000000.01000000

Extrato Rescisão Contrato Nº 102/2013 - PMC
Contrato Nº : 102/2013
Aditivo Nº : 1/2013/2013
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BAN-
DEIRANTES LTDA
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 1/2013

Objeto : Rescisão contrato referente empresa especializada para a 
realização de concurso público.
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 05/07/2013
Assinatura : 05/07/2013

Extrato Rescisão Contrato Nº 5/2013 - Fmec
Contrato Nº : 5/2013
Aditivo Nº : 1/2013
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : TRANSDGICO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para serviços de transporte co-
letivo de passageiros e transporte de materiais
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Objeto : Aquisição de cadeiras novas
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 02/09/2014
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 4.593,00 (Quatro Mil e Quinhentos e Noventa e Três 
Reais)

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905242000000.01000000

Dotação : 195 - 19.001.1401.344905242000000.01000000

Dotação : 278 - 16.001.2251.344905242000000.01000000

Dotação : 317 - 15.001.2201.344905242000000.03520000

Contrato Nº : 229/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FS TERRAPLANAGEM LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 22.050,00 (Vinte e Dois Mil e Cinquenta Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 230/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CERVY LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 14.640,00 (Quatorze Mil e Seiscentos e Quarenta Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 231/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IVAN CARLOS ANDRIOLLI & CIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 75/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para contratação durante o exercí-
cio de 2013, de empresa especializada no ramo de vidros tempe-
rados (material e mão de obra) para substituição nos abrigos de 
ônibus, neste município, conforme especificações constantes nos 
anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 05/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 05/07/2013
Valor R$ : 16.200,00 (Dezesseis Mil e Duzentos Reais)

Contrato Nº : 226/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CON-
CÓRDIA (0033)
Licitação : Pregão Presencial 73/2013

Objeto : Aquisição de cestas alimentação para os servidores públi-
cos municipais, ativos e inativos, com base na Lei Complementar 
Municipal nº 637/2013, conforme especificações constantes nos 
anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 02/10/2013
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 122.435,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos e 
Trinta e Cinco Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903007000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903007000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903007000000.01000000

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903007000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903007000000.01000000

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903007000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903007000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903007000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903007000000.01000000

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903007000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903007000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903007000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903007000000.01000000

Dotação : 304 - 13.001.2101.333903007000000.03020000

Dotação : 340 - 04.001.2007.333903007000000.03000000

Contrato Nº : 227/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 67/2013

Objeto : Aquisição de cadeiras novas
Vigência : Início: 04/07/2013 Término: 02/09/2014
Assinatura : 04/07/2013
Valor R$ : 5.295,30 (Cinco Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais 
e Trinta Centavos)

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905242000000.01000000

Dotação : 195 - 19.001.1401.344905242000000.01000000

Dotação : 278 - 16.001.2251.344905242000000.01000000

Dotação : 317 - 15.001.2201.344905242000000.03520000

Contrato Nº : 228/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 67/2013
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Decreto N. 509/2013
DECRETO Nº509/2013, DE 15 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, à Servidora Municipal, Sra. VANIA CRISTINA GRACIANI 
, ocupante do cargo de Assistente Técnico Pedagógico,40 horas 
semanal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 510/2013
DECRETO Nº510/2013, DE 15 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, à Servidora Municipal, Sra. JUSTINA GRACIANI VILANI , 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,40 horas sema-
nal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 511/2013
DECRETO Nº 511/2013, DE 15 DE JUNHO DE 2013
“EXONERA ASISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 14/07/2013, a Sra. NADIA APA-
RECIDA LANZARINI, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fa-
zenda e Planejamento.

Dotação : 92 - 08.001.1009.344905107000000.01000000

Contrato Nº : 232/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 9/2013

Objeto : Contratação de empresas do ramo de construção civil 
para execução de serviços em regime de empreitada global (mate-
rial, mão de obra e equipamentos), para instalação de revestimen-
to cerâmico e para pintura, conforme especificações constantes 
nos anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 10/07/2013 Término: 08/09/2013
Assinatura : 10/07/2013
Valor R$ : 13.360,38 (Treze Mil, Trezentos e Sessenta Reais e Trin-
ta e Oito Centavos)

Dotação : 92 - 08.001.1009.344905107000000.01000000

Contrato Nº : 233/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PLUMO CONSTRUTORA LTDA EPP
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
10/2013

Objeto : Contratação de empresa de engenharia e/ou construção 
civil, para execução de obra em regime de empreitada por pre-
ço unitário (material, mão de obra) para ampliação e reforma do 
CMEI Maria Fracasso, neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo ?D? deste Edital.
Vigência : Início: 10/07/2013 Término: 06/01/2014
Assinatura : 10/07/2013
Valor R$ : 162.797,52 (Cento e Sessenta e Dois Mil, Setecentos e 
Noventa e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos)

Dotação : 341 - 06.004.2018.344905107000000.01580000

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 508/2013
DECRETO Nº508/2013, DE 12 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, à Servidora Municipal, Sra. CARLA GRACIANI , ocupante do 
cargo de Professor,10 horas semanal, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Nº Insc. Nome do Candidato
001 Vanderlei do Rosário
005 Ivonei Salles
008 Idinei Salles
009 Paulo Cesar Ferreira
010 Lígia Carla Pedroso
016 Lucirlei do Rosario
017 Luiz Ricieri Dalariva

Cargo: Operador de Máquinas
Nº Insc. Nome do Candidato
002 Jailson José Gabriel
003 Itamar Zamiani
004 Ivonei Morelatto
006 Edson Miorelli
012 Marciano Carniel
014 Leandro Salvador
018 Claudemir Vilani

Cargo: Professor Ensino Fundamental
Nº Insc. Nome do Candidato
011 Dulcineia Simionato
015 Patricia Briancini

Cargo: Professor de Educação Infantil
Nº Insc. Nome do Candidato
007 Elisa Borsoi
013 Margarete Pinto

II - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
Não houveram inscrições indeferidas

III - INSCRIÇÕES DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Não houve inscrição de portador de necessidade especial

IV - DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO
Não houve qualquer solicitação no sentido de atendimento dife-
renciado para a realização das provas.

V - DO RECURSO
Aos candidatos, caberá recurso inscrito e fundamentado em dados 
reais e concretos, nos termos previsto do item 5.2 do Edital de 
Processo Seletivo.
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, desde que verifi-
cadas qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregula-
ridades nos documentos apresentados.

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita,obrigatória para todos os candidatos/cargos, in-
dependente de qualquer outra condição, sob pena de eliminação 
sumária da seleção, será realizada no dia 20 de abril de 2013, na 
cidade de Cordilheira Alta, das 08:30 às 10:30 horas, no Auditório 
da Prefeitura Municipal, na Rua Celso Tozzo, n° 27, centro, Cordi-
lheira Alta - Santa Catarina.
Para os cargos de Auxiliar de serviços gerais e Operador de Má-
quinas, além da prova escrita, será aplicada a prova prática, após 
a prova escrita, à ser realizada em local previamente avisado pela 
Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 15 de 
julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 512/2013
DECRETO Nº512/2013, DE 15 DE JULHO DE 2013
“NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. MICHELE END-
LER, para exercer o cargo de Assistente Técnico de Secretaria, 40 
horas, lotada na Secretaria da Administração, Fazenda e Planeja-
mento.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 93/2013.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 208/2013.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Edital Divulgação Preliminar das Inscrições Processo 
Seletivo Edital 006/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N. 
006/2013

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO DAS INS-
CRIÇÕES RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO nº. 006/2013, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DO PODER EXECUTIVO DE CORDILHEIRA 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Alceu Mazzioni, Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o item 5.1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N° 006/2013, e demais disposições legais, RESOLVE 
proceder à divulgação preliminar das inscrições, conforme segue:

I - INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Cargo: Auxiliar de Serviços gerais
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Coronel Freitas

Prefeitura

Publicação Pregão Presencial R.P Nº 04/2013
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de PREGÃO PRESENCIAL R.P Nº 04/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES - FÓRMULA INFANTIL
Tipo: Menor Valor /Item
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 29/07/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
29/07/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 16 de Julho de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Cancelamento de Tomada de Preços Nº 04/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE BAR-
RACÃO INDUSTRIAL COM ÁREA TOTAL DE 2.000 M²
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS JUNTAMENTE 
COM A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, COMUNICA 
A TODOS OS INTERESSADOS QUE FICA CANCELADA A LICITAÇÃO 
ACIMA CITADA QUE TINHA SUA ABERTURA PREVISTA PARA DIA 
17/07/2013 ÀS 09:00 HRS.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endere-
ço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 16 de Julho de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Publicação de Atade Registro de Preços Nº 08/2013
ESTADO E SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
 
Ata de Registro de Preços Nº 08/2013
Objeto: Registro de Preços –  Aquisição de Materiais Esportivo e 
Jogos Pedagógicos

PROCESSO Nº 59/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses

A presente ata tem por objeto o registro de preços de Materiais 
Esportivo e Jogos Pedagógicos  das empresas , conforme descrito  
abaixo:

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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24 02 un

Rede de tênis de mesa, 
largura 15,00 cm, para fora de 
cada lado da mesa com dois 
postes de ferro que a fixam 
ou medidas oficiais, largura 
1,75 m N.T.LUIZE 98,90 1º

25 03 un

Rede de vôlei com 10 m de 
comprimento, 1 m altura, 
corda nylom N.T.LUIZE 30,00 1º

26 02 un

Aro de basquete reforçado, 
diâmetro 42 cm conf em aço 
5/8 rede colorida N.T.LUIZE 158,00 1º

27 03 un
Tabuleiro para basquete MDF 
60 x 4 N.T.LUIZE 128,50 1º

28 03 jg
Jogo arquiteto em blocos de 
madeira colorido 290 peças PÉGASUS 148,00 1º

29 01 jg

Jogo de dardos de qualida-
de com 6 dardos, material: 
alvo em plástico e dardos de 
plástico PÉGASUS 97,00 1º

30 06 jg

Jogo de trilha e dama no 
verso, 1 tabuleiro de 30 x 30 
MDF 24 peças de plástico

Andrade 
Esportes 20,00 1º

31 26 jg

Jogo resta/ MDF-32 pinos de 
madeira, estojo MDF 18 x 18 
cm

Andrade 
Esportes 18,00 1º

32 03 un
Elástico largura 2 cm rolo c/ 
50 mt N.T.LUIZE 25,00 1º

33 03 jg

Jogo dominó em pedra 
tamanho grande, medindo 2,5 
x 5 x 1 cm, 28 peças duplas, 
numeração de 0 a 6 N.T.LUIZE 25,00 1º

34 05 jg

Jogo dominó colorido / MDF 
28 peças de 7 x 3,5 cm em 
madeira

Andrade 
Esportes 8,60 1º

35 05 jg
Jogo ludo tabuleiro aprox. 33 
x 33 PÉGASUS 45,00 1º

36 10 un Jogo de cartas  Uno PÉGASUS 10,40 1º

37 11 jg

Jogo de xadrez escolar 28 x 
28, estojo em MDF, rei 75 cm, 
peças plásticas N.T.LUIZE 49,96 1º

38 05 jg
Jogo pega vareta gigante em 
madeira 31 peças caixa MDF N.T.LUIZE 45,66 1º

39 10 jg

Jogo de memória c/frutas e 
hortaliças MDF 40 peças 5 x 5 
caixa madeira 12 x 12 x 5

Andrade 
Esportes 9,50 1º

40 11 jg

Jogo de memória c/animais e 
hortaliças, MDF 40 peças 5 x 
5, caixa madeira 12 x 12 x 5

Andrade 
Esportes 9,50 1º

41 12 jg

Jogo de palavras cruzadas 
MF 72 peças 2 x 2,5 cm, seri-
grafadas em ambos os lados 
embalagem: cx madeira 24 x 
24 x 3,5

Andrade 
Esportes 15,00 1º

42 03 jg

Quebra cabeça casal de 
animais kit c/10 jogos MDF, 
bases 33,5 x 26,5 / 88 peças 
no total

Andrade 
Esportes 102,00 1º

43 01 jg

Quebra cabeça alimentos em 
MDF, base 33,5 x 26,5 cm 20 
peças

Andrade 
Esportes 11,90 1º

44 06 jg

Quebra cabeça meio de 
transporte em MDF, base 33,5 
x 26,5 cm 16 peças

Andrade 
Esportes 9,90 1º

45 03 un
Sequência lógica (tempo) MDF 
cx. 9,5 x 17 x 4,5

Andrade 
Esportes 11,90 1º

Itm  Quant. Descrição Empresa Vl.Unit. Clas.

01 10 un Bola de futsal Max 100
Andrade 
Esportes 92,00 1º

02 10 un Bola de futsal Max 500
Andrade 
Esportes 99,00 1º

03 10 un

Bola de futebol de areia 
medindo 67 x 69 cm T.5 peso 
420 - 450 N.T.LUIZE 58,00 1º

04 10 un
Bola de basquete em borracha 
macia, tamanho oficial N.T.LUIZE 20,00 1º

05 16 un Bola de futsal Max 200
Andrade 
Esportes 90,00 1º

06 10 un

Bola de vôlei medida oficial de 
película plast. Napa, câmara 
de borracha N.T.LUIZE 20,00 1º

07 12 un

Bola de vôlei de praia, 21 cm, 
265 gr, de película plast.napa, 
câmara de borracha N.T.LUIZE 28,00 1º

08 15 un

Bola de frescobol diâmetro 
55 mm/borracha, não tóxica, 
agentes vulcanizantes e 
pigmento, peso unitário: 48 
gramas, cores diversas N.T.LUIZE 5,00 1º

09 40 un Bola grande de vinil colorida N.T.LUIZE 3,45 1º

10 55 un

Bola tênis de quadra diâmetro 
6,35 peso 56,7 gr ou medida 
oficial, de borracha e superfí-
cie em feltro N.T.LUIZE 10,90 1º

11 60 un
Bolinha de chocalho guizo 
plástico N.T.LUIZE 7,20 1º

12 160 un

Bolinha de tênis de mesa, 
plástico resistente, diâmetro 
de 40 mm, peso 2,74 na cor 
branca N.T.LUIZE 0,95 1º

13 03 un
Bomba de encher bola em 
alumínio, ponta flexível

Andrade 
Esportes 8,00 1º

14 200 un
Bolitas  de vidro pequena 
(tradicional)

Andrade 
Esportes 0,04 1º

15 16 un Cone grande de PVC 75 cm N.T.LUIZE 18,00 1º

16 20 un
Cone pequeno de plástico 
23 cm N.T.LUIZE 4,50 1º

17 05 kg
Corda de algodão diâmetro 
8 mm

Andrade 
Esportes 11,00 1º

18 01 un

Kit  2 mini trave de futebol, 
confeccionada em tubo de 
aço nas dimensões 0,80 x 
0,50 mts, 2 redes de nylon fio 
2 mm N.T.LUIZE 119,00 1º

19 100 m
Mangueira resistente preta 1 
pol.em metro para bambolês N.T.LUIZE 1,50 1º

20 02 un
Mesa tênis / MDF 12 mm 274 
x 152 x 76 pés dobráveis N.T.LUIZE 410,00 1º

21 91 un

Peteca tradicional c/penas  
coloridas alt. 18 cm, diâmetro 
base 7 cm resistente

Andrade 
Esportes 8,00 1º

22 12 jg

Jogo de raquetes de tacobol, 
taco em madeira de 4,5 cm 
na parte inferior, 3,5 cm na 
empunhadura e 75 cm de 
comprimento. Contém no jogo 
duas casinhas (três varetas de 
aprox. 20 cm de comprimen-
to, intercaladas entre si) N.T.LUIZE 96,00 1º

23 24 jg

Jogo de raquetes de tênis de 
mesa em madeira, medida 
oficial. PÉGASUS 32,00 1º
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Art. 1º O Servidor Público, Sr. Sandro Cunico, ocupante do Cargo 
de Agente de Combate a Endemias, enquadrado junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 
31 de julho de 2013, conforme requerimento protocolado sob nº 
397 de 16/07/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 16 de 
julho de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº 116, de 15 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 116, DE 15 DE JULHO DE 2013.
CONCEDE AFASTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso b 
do Artigo nº 92 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 
14/04/2003, e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Afastamento ao Servidor Público Municipal, Sr. Gilmar Be-
latto ocupante do Cargo de Motorista, por um período de 08 (oito) 
dias, a partir do dia 13 de julho de 2013 a 20 de julho de 2013, 
pelo motivo do falecimento de seu pai Sr. Domingos Belatto, ocor-
rido no dia 12/07/2013, conforme cópia da Certidão de Óbito em 
anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 15 de 
julho de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-007/94 - Dados e Texto de Contrato 018
ANEXO TC-007/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 018
MÊS/ANO: ABRIL 2013 NÚMERO CONTRATO 018/2013

VALOR DO CONTRATO: R$ 277,90 (Duzentos e Setenta e sete 
reais com noventa centavos).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: Em 08 de Abril de 2013. 

DESCRIÇÃOO objeto do presente instrumento é a aquisição de 
materiais, produtos e instrumentos ambulatoriais, de acordo com 
os itens e quantitativos vencidos pela contratante quando da 

46 03 un
Sequência lógica (animais) 
MDF Cx. 9,5 x 17 x 4,5

Andrade 
Esportes 11,90 1º

47 03 un
Sequência lógica (natureza) 
MDF CX. 9,5 x 17 x 4,5

Andrade 
Esportes 11,90 1º

48 01 un

Abaco aberto – bolinhas de 
MDF base c/ cinco varetas 30 
x 7 x 11 cm c/ 50 bolinhas

Andrade 
Esportes 27,00 1º

49 01 un

Alinhavos forma geométrica – 
MDF – 12 formas coloridas e 
12 cadarços de poliéster

Andrade 
Esportes 70,00 1º

50 03 jg

Jogo dominó alimentação 
saudável MDF caixa de 18 x 
18 cm c/ 28 peças MDF 7 x 
3,5 cm

Andrade 
Esportes 8,00 1º

51 03 jg

Jogo dominó dos tamanhos 
(frutas ´- árvores – animais) 
MDF – caixa de 18 x 18 cm 
c/28 peças MDF 7 x 3,5 cm

Andrade 
Esportes 8,00 1º

52 03 un

Loto numérica MDF 4 tabulei-
ros  c/76 peças, embalagem 
caixa em madeira 18 x 18 x 
5 cm

Andrade 
Esportes 19,00 1º

53 02 jg

Jogo de memória sílabas e 
figuras MDF c/40  peças 5 x 5 
cm, caixa em madeira de 12,5 
x 12,5 x 5 cm

Andrade 
Esportes 9,40 1º

54 03 jg

Jogo de memória números 
e quantidades – MDF c/ 40 
peças 5 x 5 cm, caixa madeira 
de 12,5 x 12,5 x 5 cm

Andrade 
Esportes 9,40 1º

55 01 jg

Jogo de memória animais e 
nomes – MDF c/40 peças 5 
x 5 cm caixa em madeira de 
12,5 x 12,5 x 5 cm

Andrade 
Esportes 9,40 1º

56 01 jg

Jogo de encaixe – torre de 
Hanói – MDF base 30 x 13 c/ 
7 peças, embalagem plástico 
incolhível PÉGASUS 26,00 1º

57 01 jg

Jogo escala cuisenaire – ma-
deira 294 peças embalagem 
em madeira 28 x 22 x 6 cm

Andrade 
Esportes 35,00 1º

58 04 jg

Jogo quebra cabeça – corpo 
humano MDF base 33,5 x 
26,5, embalagem incolhível PÉGASUS 10,00 1º

Coronel Freitas (SC), 15/07/2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 158 de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº. 158 DE 16 DE JULHO DE 2013.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:
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INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/04/2013  

DESCRIÇÃO: Constitui-se objeto da presente licitação a contrata-
ção de empresa para a realização de obra e serviço de engenharia 
- conforme projetos anexos - visando ampliação Posto de Saúde 
- Área Embarque/Desembarque Ambulância.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32.804

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF/CGC: º02.131.315/0001-01

CONTRATADO: Visoli Construtora Ltda

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/06/2013.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 026
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 026
MÊS/ANO: ABRIL 2013  NÚMERO CONTRATO 026/2013

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.065,00 (Nove mil e sessenta e cinco 
reais) mensais, totalizando R$ 108.780,00 (cento e oito mil com 
setecentos e oitenta reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/04/2013  

DESCRIÇÃO: O presente contrato tem por objeto aquisição de 
serviços de engenharia sanitária e limpeza pública no perímetro 
urbano do município de Coronel Martins, compreendendo: Coleta, 
Transporte e Disposição Final de resíduos sólidos gerados pelo 
Município de Coronel Martins, SC. A Destinação Final será realiza-
da em Aterro Sanitário de propriedade da Empresa, detentora da 
Licença Ambiental de Operação (LAO), expedida pela FATMA (Fun-
dação do Meio Ambiente). A coleta e o Transporte dos Resíduos 
até o Aterro Sanitário será realizado 02 (duas) vezes por semana 
(segundas, quartas e sextas) no período vespertino.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: : 04.328.816/0001-08

CONTRATADO: Continental Obras e Serviços Ltda.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 12 meses contando com a data 
da assinatura.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 028
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 028
MÊS/ANO: ABRIL 2013  NÚMERO CONTRATO 028/2013

VALOR MENSAL CONTRATO: R$ 17.380,00 (dezessete mil e tre-
zentos e oitenta reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 17/04/2013  

DESCRIÇÃO A presente licitação tem por objetivo a locação de 01 
máquina niveladora para atender a secretaria municipal de obras e 
planejamento na recuperação e melhorias das rodovias vicinais do 
município e demais serviços inerentes ao equipamento.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: : 02.873.674/0001-26

CONTRATADO: C.C.M. Comercio de Máquinas e Serviços Ltda.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: A vigência do presente Contrato 
tem início na data de sua assinatura e vigência de 3 (três) meses;

realização do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial 
FUNSAU n. 004/2013.

RESPONSÁVEL JURÍDICO:Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2CPF/CGC: CNPJ Nº 08.850.926/0001-88

CONTRATADO:Vanussa Dias Eireli - Epp

DATA VENCIMENTO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2013

Anexo TC-007/94 - Dados e Texto de Contrato 019
ANEXO TC-007/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 019
MÊS/ANO: ABRIL 2013 NÚMERO CONTRATO 019/2013

VALOR DO CONTRATO: R$277,90(Duzentos e Setenta e sete reais 
com noventa centavos).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: Em 08 de Abril de 2013. 

DESCRIÇÃOO objeto do presente instrumento é a aquisição de 
materiais, produtos e instrumentos ambulatoriais, de acordo com 
os itens e quantitativos vencidos pela contratante quando da rea-
lização do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial FUN-
SAU n. 004/2013.

RESPONSÁVEL JURÍDICO:Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2CPF/CGC: CNPJ Nº 793.293.659-49

CONTRATADO: Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitala-
res Ltda

DATA VENCIMENTO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2013

Anexo TC-007/94 - Dados e Texto de Contrato 022
ANEXO TC-007/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 022
MÊS/ANO: MAIO 2013 NÚMERO CONTRATO: 022/2013

VALOR DO CONTRATO: R$ 350,00(trezentos e cinquenta reais) 
por consulta.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: Em 06 de maio de 2013. 

DESCRIÇÃO: A CONTRATATA obriga-se a realizar 10 (dez), consul-
tas médicas especializada em cirurgia vascular a munícipes enca-
minhados através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social do Município, para posterior realização das cirurgias eletivas 
da campanha realizada pelo Governo do Estado.

RESPONSÁVEL JURÍDICO:Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2CPF/CGC: CNPJ Nº 14.508.783/0001-23

CONTRATADO: Márcio Cerbazzi Tavares Cardoso

DATA VENCIMENTO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2013

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 021
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 021
MÊS/ANO: MAIO/2013 NÚMERO CONTRATO: 021/2013

VALOR CONTRATO: R$. 60.291,87 (Sessenta mil com duzentos e 
noventa e um reais com oitenta e sete centavos)
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constantemente atualizada.
A análise do Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério Pú-
blico Municipal, também será feita à luz das disposições pertinen-
tes e que constam na Lei do FUNDEB - Lei Federal nº 11.494, de 
20 de junho de 2007 e na Lei do Piso de Vencimento - Lei Federal 
n. 11.738/2008.
Lei que regulamenta a Admissão em Caráter Temporário (inciso 
IX, art. 37, da Constituição Federal)
Revisão da Lei Municipal, adequando-a ao entendimento exarado 
pela jurisprudência e por pré-julgados e decisões do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 084.486.083/0001-82
CONTRATADO: Conci e Advogados Associados.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: A vigência do presente Contrato 
tem início na data de sua assinatura e vigência de 06 (seis) meses;

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 030
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 030

MÊS/ANO: MAIP 2013  NÚMERO CONTRATO 030/2013
VALOR DO CONTRATO: R$ 105.363,54 (cento e cinco mil, trezen-
tos e sessenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/05/2013  

DESCRIÇÃO O objeto da presente licitação consiste na seleção 
de propostas para aquisição de peças e prestação de serviços na 
recuperação do veiculo trator de esteira FiatAllis FD9CO ano 1988, 
de acordo com a relação de peças e de prestação de serviços 
constantes na relação de itens anexa ao presente Edital.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 85.199.578/0001-71

CONTRATADO: PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31 de Julho de 2013.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 031
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 031
MÊS/ANO: MAIO 2013  NÚMERO CONTRATO 031/2013
VALOR DO CONTRATO: R$ 46.970,60( quarenta e seis mil, nove-
centos e setenta reais e sessenta centavos).
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 13/05/2013  
DESCRIÇÃO O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
tubos de concreto, para a manutenção da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Serviço Urbanos, na realização de bueiros, 
ponte e pontilhões, conforme especificações constantes da relação 
de itens anexa ao presente Edital Convite PM n. 012/2013.

Item Especificação  Preço Total

1
TUBO DE CONCRETO 20 x 100 CM 
EM CONSONANCIA COM AS NORMAS 
DA ABNT.

20,90 3.135,00

2
TUBO DE CONCRETO 30 x 100 CM 
EM CONSONANCIA COMAS NORMAS 
DA ABNT.

26,90 4.035,00

3
TUBO DE CONCRETO40 x 100 CM 
CONFORME NORMAS DA ABNT.

38,37 5.755,50

4
TUBO DE CONCRETO60 x 100 CM 
CONFORME NORMAS DA ABNT.

77,09 4.625,40

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 029
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 029
MÊS/ANO: ABRIL 2013  NÚMERO CONTRATO 029/2013
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/04/2013  
DESCRIÇÃO CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídico-admi-
nistrativa técnicas, vinculados ao direito constitucional e adminis-
trativo, para reformulação e consolidação da legislação municipal 
a seguir especificada:
Estrutura Organizacional do Poder Executivo
Revisão da instituição dos órgãos e unidades administrativas (Se-
cretarias, Diretorias, Assessorias, Chefias) da Administração Mu-
nicipal, com nomenclatura adequada, detalhamento extensivo de 
todas as atribuições de cada um dos órgãos da Administração, 
em ordem hierárquica e funcional; detalhamento, em anexos e 
organogramas dos órgãos, com os respectivos cargos de provi-
mento em comissão, com atribuições, nivelação e remuneração; 
instituição de funções de confiança, que serão ocupadas, exclu-
sivamente, por servidores efetivos, com atribuições claras e com 
remuneração através de função gratificada (além da remuneração 
normal decorrente do exercício do cargo de provimento efetivo).
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
Revisão e adequação do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais às últimas alterações constitucionais, visando, dentre outros 
aspectos:
a) propor formas práticas e objetivas (desburocratizadas) de as-
segurar os direitos e de estabelecer os deveres dos Servidores 
Públicos Municipais, de forma clara, precisa e, principalmente exe-
quível, com praticidade operacional e executiva;
b) estabelecer mecanismos de aplicação da avaliação dos servido-
res em estágio probatório e para apurar a eficiência dos servidores 
efetivos;
c) estabelecimento de estímulos e incentivos (adicionais) para os 
servidores que façam estudos de capacitação, atualização e trei-
namento e de estudos regulamentares.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais:
Reformulação do atual Plano de Carreira, Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos Municipais, contemplando:
a) as formas de composição, enquadramento e reenquadramento 
dos servidores públicos municipais nas novas carreiras e nas novas 
nomenclaturas funcionais;
b) as formas de progressão na carreira, incentivando o servidor 
a ser eficiente, respeitando e cumprindo seus deveres e agindo 
de acordo com suas responsabilidades (conforme estabelecido no 
Estatuto) e possibilitando a valoração da capacitação, da atuali-
zação, dos treinamentos e dos estudos além da exigência mínima 
de habilitação, incluindo as especializações (pós-graduação, mes-
trado, doutorado), quando inerentes às atribuições do respectivo 
cargo.
c) descrição das atribuições de forma clara, entendíveis e possíveis 
de aplicação e de cumprimento, para cada um dos cargos públi-
cos municipais. A descrição das atribuições deve ser extensiva e 
deve prever diversas possibilidades, de acordo com as normas do 
CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações do Ministério do Trabalho, 
adaptado ao serviço público;
d) a demonstração, em anexos funcionais, da composição das 
carreiras e dos cargos do quadro de pessoal, com a remunera-
ção detalhada para todas as condições possíveis, para facilitar o 
entendimento e aplicação pelos operadores do direito no âmbito 
municipal.
Plano de Carreira e de Remuneração dos Profissionais do Magisté-
rio Público Municipal
Análise e/ou reformulação do Plano de Carreira dos Profissionais 
do Magistério Público Municipal em vigor no Município, para ve-
rificar se atende às disposições da legislação vigente, especial-
mente da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional - LDB 
(Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), que tem sido 
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DESCRIÇÃO A presente licitação tem por objetivo a locação de 01 
máquina niveladora para atender a secretaria municipal de obras e 
planejamento na recuperação e melhorias das rodovias vicinais do 
município e demais serviços inerentes ao equipamento.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 03.761.454/0001-73

CONTRATADO Teplan LTDA ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 035
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 035
MÊS/ANO: JULHO 2013  NÚMERO CONTRATO 035/2013

TOTAL DO CONTRATO: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais).
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/07/2013  

DESCRIÇÃO: A Contratada empresa devidamente autorizada pelos 
órgãos públicos nas esferas Federal, Estadual e Municipal, com-
petentes que autorizam a referida a prestar e exercer funções de 
“Segurança em Evento” para a Contratante
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: : 11.842.550/0001-74

CONTRATADO: Exclusiva Soluções em Segurança Ltda ME .

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 27/07/2013.

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 618/13
DECRETO Nº 618/13
NOMEIA O SR. WILSON JEAN GESSNER, PARA OCUPAR O CARGO 
DE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, TU-
RISMO, CULTURA E LAZER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66 e Lei Complementar nº 031/11 de 08 de 
dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º- Nomear o Secretário Municipal de Indústria, Comércio, 
Turismo, Esporte e Lazer, Senhor WILSON JEAN GESSNER, para 
responder interinamente e sem remuneração pelo cargo de Pre-
sidente da Fundação Municipal de Esportes, Turismo, Cultura e 
Lazer.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de junho de 2013, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 607/13 de 
20 de junho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 12 de julho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

5
TUBO DE CONCRETO 80 x 100 CM 
EM CONSONANCIA COM AS NORMAS 
DA ABNT.

139,56 13.258,20

7
TUBO DE CONCRETO 1.5 X 100 C/
MALHA

646,46 16.161,50

TOTAL R$46.970,60

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 11.826.830/0001-99,
CONTRATADO: VISOLI PRÉ MOLDADOS LDTA
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 032
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 032
MÊS/ANO: MAIO 2013  NÚMERO CONTRATO 032/2013

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.505,00 ( Dez mil, quinhentos e cin-
co reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/05/2013  

DESCRIÇÃO O objeto do presente instrumento consiste na seleção 
de propostas para contratação de empresa para efetuar serviço 
de recuperação do veiculo F-14000 placa LXC-6567, bem como 
substituição de peças, conforme descrito no ANEXO IV do presen-
te edital.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: : 02.873.674/0001-26

CONTRATADO: RETIBRA RENOVADORA DE MOTORES LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 033
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 033
MÊS/ANO: MAIO 2013  NÚMERO CONTRATO 033/2013

VALOR DO CONTRATO: O preço a ser pago pelo objeto deste 
contrato,é de R$ 160,00 por hora trabalhada.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/05/2013  

DESCRIÇÃO A presente licitação tem por objetivo a locação de um 
trator de esteira destinada a fazer terraplanagem no município de 
Coronel Martins.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 17.617.428/0001-80

CONTRATADO: MAGAIVER FILA - ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 034
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 034
MÊS/ANO: JUNHO 2013  NÚMERO CONTRATO 034/2013

VALOR CONTRATO: O preço a ser pago pelo objeto deste contrato, 
é de R$119,50 (Cento e dezenove reais com cinquenta centavos) 
por hora maquina feita num total de R$35.850,00 (Trinta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/06/2013  
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Portaria Nº 2644/13
PORTARIA Nº 2644/13
DELEGA COMPETÊNCIA A SERVIDORA MARIZE FRITSCHE MOKWA 
PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o artigo 6º da Lei Municipal nº 014/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar a servidora MARIZE FRITSCHE MOKWA, ocu-
pante do cargo de auxiliar de setor, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Meio Ambiente, portadora da CNH 
Registro nº 02074975901, categoria AB, competência para dirigir 
os veículos de propriedade e responsabilidade do Município de 
Corupá, durante o desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 12 de julho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2645/13
PORTARIA Nº 2645/13
DESIGNA OS MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO ESPECIAL 
QUE REALIZE ESTUDOS E FIXE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO 
DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS PARA INDÚSTRIAS QUE SE ES-
TABELEÇAM NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ OU NELE AMPLIEM SUAS 
ATIVIDADES PRODUTORAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 977/94 de 22 
de dezembro de 1994, Lei Municipal nº 1384/01 de 26 de junho 
de 2001 e Lei Municipal nº 1992/10 de 30 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Especial que realize estudos e fixe 
critérios para concessão dos estímulos e incentivos para indústrias 
que se estabeleçam no Município de Corupá ou nele ampliem suas 
atividades produtoras.

Art. 2º - A Comissão será formada pelos seguintes membros:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Wilson Jean Gessner
Suplente: Loriano Rogério Costa

Representantes do Legislativo Municipal:
Titular: Alceu Gilmar Moretti
Suplente: Cláudio Finta

Representantes da Sociedade Civil:
Titular: Vilmar Maas
Suplente: Cristiano Felipe Hack

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº214/09 de 06 de abril de 2009.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 15 de julho de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº. 617/2013
DECRETO Nº. 617/2013
NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ LOCAL DO PLANO DE METAS 
COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE CORUPÁ - SC.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a necessidade de estabelecer as competências dos entes respon-
sáveis pela implementação do Plano de Metas Compromisso Todos 
Pela Educação, instituído pelo Decreto nº. 6.094, de 24/04/2007,

RESOLVE:
Art. 1º Cria o Comitê Local do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação da Rede Municipal de Ensino de Corupá - SC.

Art. 2º O Comitê será constituído por representantes do sistema 
educacional público.

Art. 3º O Comitê tem por atribuições:

a. Elaborar e acompanhar o Plano de Ações Articuladas - PAR 
constituído com a parceira do município com o governo federal 
para execução das ações entre 2011 e 2014,
b. Mobilizar a sociedade para acompanhamento do Plano de Metas 
Compromisso Todos pela Educação e,
c. Acompanhar as metas de evolução do Índice de Desenvolvi-
mento da Educação Básica - IDEB no município.

Art. 4º Esse decreto nomeia os profissionais abaixo relacionados, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, para 
comporem o COMITÊ LOCAL do Plano de Metas Compromisso To-
dos pela Educação:

REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL
Dirigente Estadual / Municipal de Educação Joney Cícero Moro-
zini
Representante do Conselho Estadual / Municipal de Educação Ma-
risa Kühl Judachewski
Representante do quadro Técnico-administrativo das Escolas Vi-
vian Kühl
Representante dos Conselhos Escolares Adriane Mellintz Corrêa 
de Melo

Representante dos Coordenadores ou Supervisores Escolares Dei-
se da Silva Rivelles
Representantes dos Diretores de Escola Jiane Elisa Winter
Representante dos Professores da Zona Rural Aline Hanemann
Representantes dos Professores da Zona Urbana 
Marcia Hermann
Técnico da Secretaria Estadual / Municipal de Educação Juliana 
Twardowski

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 11 de julho de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1891, de 10 de Março 
de 2009.
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LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Aviso de Anulação - Pregão Presencial 038/13
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 038/13

O Pregoeiro Josimar Caldeira, designado pela Portaria 2567/13, 
de 28 de Maio de 2.013, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, a ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 038/13, 
Processo Licitatório nº 082/2013, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E FISCAL PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO 
E REVISÃO DE DÉBITOS E OUTROS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I, 
por motivo de haver inconsistências no Termo de Referencia.

Corupá, 16 de julho de 2013.
JOSIMAR CALDEIRA
Pregoeiro Oficial

Programa de 
Gestão de Obras

www.cig a.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Lavação completa veículo passeio com até sete lugares (02-04-0336) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 17,0000 1

2 Lavação completa veículo utilitário (02-04-0335) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 22,0000 1

Curitibanos

Prefeitura

Atas de Registro de Preços
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

3 Lavação completa de veículo incluindo lavação de motor (02-04-0441) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 30,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 59/2012

1/2013

(1676) - Marilene Leandro de Souza

Curitibanos,   8   de  Janeiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  29/05/2013               Válido até:  29/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo 
Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/4

Classif.

1 PNEU 175/70 R14 (01-08-0027) UN Modelo Pneus Ltda.   (1001) Bridgestone 0 177,0000 1

JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 184,0000 2

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 184,0700 3

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 188,0000 4

2 PNEU 185R 14C 08 lonas (01-08-0026) UN JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 264,0000 1

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Firestone 0 265,0000 2

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 266,3300 3

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 271,0000 4

3 PNEU 185/60 R14 (01-08-0022) UN JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 194,6000 1

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 194,6100 2

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 198,0000 3

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Firestone 0 210,0000 4

4 PNEU 205/75 R16 (01-08-0023) UN JK PNEUS LTDA   (54) Bridgestone 0 446,0000 1

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 447,0000 2

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Bridgestone 0 450,0000 3

5 PNEU 185/60 R15 (01-08-0028) UN JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 256,5000 1

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 256,7000 2

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 263,0000 3

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Firestone 0 270,0000 4
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  29/05/2013               Válido até:  29/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo 
Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/4

Classif.

6 PNEU 175/70 R13 (01-08-0021) UN JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 146,2000 1

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 146,3000 2

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 148,0000 3

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Bridgestone 0 150,0000 4

7 PNEU 195/60 R15 (01-08-0029) UN JK PNEUS LTDA   (54) Firestone 0 231,5000 1

Comécio de Pneus Valetão Ltda   (1807) Pirelli 0 231,5100 2

GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA   (1806) Pirelli 0 237,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  29/05/2013               Válido até:  29/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo 
Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/4

Classif.

Modelo Pneus Ltda.   (1001) Firestone 0 250,0000 4
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  29/05/2013               Válido até:  29/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo 
Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/4

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 14/2013

10/2013

(54) - JK PNEUS LTDA

(1001) - Modelo Pneus Ltda.

(1806) - GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA

(1807) - Comécio de Pneus Valetão Ltda

Curitibanos,   29   de  Maio   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  11/2013               Data do Registro:  06/06/2013               Válido até:  06/06/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2013

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Serviços mecânicos diversos para manutenção de veículos com motores a gasolina.
VW Kombi, VW Gol, VW Parati, VW Fusca, Fiat Uno, Fiat Doblô, Renault Logan.
(02-04-2215)

H SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - ME   (1792) 0 21,0000 1

HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.   (270) 0 22,0000 2

DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA   (24) 0 27,0000 3

2 Serviços mecânicos diversos para manutenção de veículos com motores a diesel.
Fiat Iveco, Fiat Ducato, Renault Master, Kia Besta. (02-04-2216)

H DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA   (24) 0 28,0000 1

SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - ME   (1792) 0 29,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  11/2013               Data do Registro:  06/06/2013               Válido até:  06/06/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2013

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.   (270) 0 32,0000 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 55

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  11/2013               Data do Registro:  06/06/2013               Válido até:  06/06/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2013

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 15/2013

11/2013

(24) - DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA

(270) - HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.

(1792) - SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - ME

Curitibanos,   6   de  Junho   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/20

Classif.

1 Alfinetes para mapa cabeça amarela caixa com 50un (01-09-2526) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

2 Alfinetes para mapa cabeça azul caixa com 50un (01-09-2527) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

3 Alfinetes para mapa cabeça verde caixa com 50un (01-09-2528) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

4 Alfinetes para mapa cabeça vermelha caixa com 50un (01-09-2529) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

5 ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL (01-09-0033) UN M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,5400 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,6100 3

6 Almofada para carimbo vermelha (01-09-1444) UN M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,5400 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,6100 3

7 Apontador para lápis (01-09-0300) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lyke 0 0,0800 1
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/20

Classif.

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FOSKA 0 0,0800 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 0,0900 3

8 Bandeja ou sexta plástica 30x20x6cm, o item poderá ter uma variação de até 20%  em suas
medidas. (01-09-2947)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) plasutil 0 2,2500 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) proplast 0 3,5500 2

M Mobile Eireli   (1726) Plasc 0 3,6000 3

9 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 100x75mm (01-09-0774) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 1,1400 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1500 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 1,5000 3

10 Bobina 57mm X 30m espiral para a calculadora (01-09-2721) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) PROPEL 0 0,5900 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) alcard 0 0,6000 2

M Mobile Eireli   (1726) Alo Form 0 0,6300 3

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALLSOMA 0 0,6400 4

11 Bobina papel térmico para fax 215mmX30m (01-09-2038) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 3,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) S.R. 0 3,2400 2

M Mobile Eireli   (1726) Alo Form 0 3,3300 3

12 Bobina para terminais de emissores de cupons fiscais 76mmX22mX12pl. (01-09-2039) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) silfer 0 1,1000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 1,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bobitec 0 1,9600 3

13 BORRACHA BRANCA (01-09-0008) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ZAP 0 0,0500 1
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/20

Classif.

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) zap 0 0,0600 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 0,0800 3

M Mobile Eireli   (1726) Zap 0 0,0800 4

14 Caderno grande 200 folhas capa dura. (01-09-0811) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 4,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 4,5900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) TILIBRA 0 4,7500 3

15 CADERNO pq 80 folhas (01-09-0417) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jandaia 0 0,7600 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ECOLOGIC 0 0,7700 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 0,7900 3

16 Caixa para arquio morto em papelão ou material similar medidas aproximadas: Altura: 35,00
cm; Largura: 13,00 cm; Profundidade: 25,00 cm; Peso: 130,00 g. (01-09-2950)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sampa 0 0,8000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) bragagnolo 0 0,8200 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) DIAL 0 0,9500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) frama 0 0,9500 4

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) DELCRIS 0 0,9500 5

17 Calculadora eletrônica de mesa. (01-10-0022) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MJ 0 5,5000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) moure jar 0 7,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CLASSE 0 8,1000 3

18 Caneta azul esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2530)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) fabber 0 1,0300 2
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/20

Classif.

M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,0400 3

19 Caneta azul esferográfica ponta 1mm, corpo exagonal transparente, tampa  ventilada em
caixas com 50un (01-09-2533)

CX M Mobile Eireli   (1726) Injex 0 10,9000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jocar 0 12,5800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 12,8300 3

20 Caneta preta esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2531)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) injexpen 0 1,0100 2

M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,1300 3

21 Caneta vermelha esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2532)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,1100 1

M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,1200 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) fabber 0 1,5000 3

22 Caneta hidrográfica ponta 1mm cor azul (01-09-2534) UN M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,0000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,2500 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,6000 3

23 Caneta hidrográfica ponta 2mm cor azul (01-09-2037) UN M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,0000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) compactor 0 1,2000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,2000 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) compactor 0 1,6800 4

24 Caneta tinta permanente para retroprojetor ponta 2mm, (01-09-2948) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 0,7800 1

M Mobile Eireli   (1726) Maxprint 0 0,7900 2
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/20

Classif.

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) maxprint 0 1,1700 3

25 Carregador de pilhas, com capacidade para recarregar pilhas tamanhos: AAA, AA, C e D.
(01-09-2318)

UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) KING 0 82,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) multilaser 0 83,0000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FLEX 0 90,0000 3

26 Cartucho colorido p/impres. HP Deskjet D1360 - original (01-09-2536) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) hp 0 35,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HP 0 35,1500 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 36,2500 3

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 37,2000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) hp 0 37,6200 5

27 Cartucho de tinta CC653A (01-09-2943) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 28,5600 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 28,5700 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 37,0000 3

28 Cartucho p/impres. lexmark Z617 jato tinta color 27-original (01-09-0814) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) LEXMARK 0 53,5000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) lexmark 0 53,7000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lexmark 0 53,8000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) lexmark 0 56,0000 4

M Mobile Eireli   (1726) Lexmark 0 58,4000 5

29 Cartucho p/impres. Lexmark Z617 jato tinta preto 17-original (01-09-0813) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lexmark 0 47,5000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) LEXMARK 0 47,8000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 6/20

Classif.

M Mobile Eireli   (1726) Lexmark 0 49,9000 3

30 Cartucho preto p/impres. HP Deskjet D1360 - original (01-09-2537) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) HP 0 22,3000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 21 0 22,5000 2

M Mobile Eireli   (1726) Hp 0 23,4000 3

31 CD gravável embalagem com 100un (01-09-1602) TUBO M Mobile Eireli   (1726) Maxprint 0 44,8000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) multilaser 0 45,0000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) maxprint 0 48,0000 3

32 CLIPS PARA PAPEL Nº2/0 EMBALABEM COM 500gr (01-09-0460) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 3,6800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1800 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 4,2500 6

33 Clips para papel nº4/0 embalagem com 500gr (01-09-1681) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 3,6700 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 3,9500 3

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 5

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1800 6
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34 Clips para papel nº8/0 embalagem com 500gr (01-09-1462) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1700 4

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 4,2000 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 4,2500 6

35 COLA BRANCA COM 90 GRS (01-09-0046) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) piratininga 0 0,4700 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) PIRATININGA 0 0,4900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) PIRATININGA 0 0,5000 3

36 COLA EM BASTÃO 9 G (01-09-0023) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FOSKA 0 0,3200 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) triz 0 0,3300 2

M Mobile Eireli   (1726) Leonora 0 0,3400 3

37 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML (01-09-0152) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) GOLLER 0 0,5000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) goller 0 0,5100 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) GOLLER 0 0,5700 3

38 DVD gravável com embalagem individualizada em acrílico (01-09-2314) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ELGIN 0 1,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 1,2300 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) elgin 0 1,2400 3

39 Elástico latex especial amarelo n. 18 embalagem com 1kg (01-09-2719) KG Infotriz Comercial Ltda.   (1552) mamuth 0 12,0000 1
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RED BOR 0 12,8900 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) zap 0 12,9000 3

40 Envelope saco kraft branco 75gr tam. 240x340mm em caixas com 100un. (01-09-2713) CX BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) IPECOL 0 9,3000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) romitec 0 9,4000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 11,9000 3

41 Envelope saco off set branca 90gr tam. 240x340mm, em caixas com 250 unidades.
(01-09-2712)

CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 32,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) IPECOL 0 32,5000 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) foroni 0 34,5000 3

42 ESTILETE LÂMINA LARGA (01-09-0309) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 0,4400 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MASTER 0 0,5100 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 0,6700 3

43 Etiqueta auto adesiva, folha tamanho A-4 com 14 un. (01-09-2936) FLH Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 0,1400 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LINK 0 0,1600 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 0,1600 3

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 0,1800 4

44 Etiqueta auto adesiva, folha tamanho A-4 com 22 un. (01-09-2935) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 0,1400 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LINK 0 0,1600 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 0,1600 3

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 0,1800 4
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45 Fichário para fichas padronizadas 6" x 9" com base metálica e tampa em poliestireno,
acompanhado das fichas índice. (01-09-2711)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao domingos 0 43,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) NOVACRIL 0 43,4000 2

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MENNO 0 44,4000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) menno 0 62,4000 4

46 FITA ADESIVA 12MM X 40M (01-09-0024) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) embalando 0 0,3600 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) embalando 0 0,3800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) T. TAPE 0 0,4300 3

47 Fita adesiva branca 25mmX50m (01-09-1456) RL DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) EUROCEL 0 1,1500 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) embalando 0 1,1700 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) FSP 0 1,5000 3

48 Fita adesiva transparente 45mmX45m (01-09-1455) UN M Mobile Eireli   (1726) Sicad 0 1,3500 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) 3m 0 1,3900 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) delfix 0 1,5600 3

49 Fita nylon roxa para impressora epson erc 03. (01-09-2937) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MEGASTAR 0 2,7500 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 2,7700 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) masterprint 0 4,9000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) masterprint 0 5,0000 4

50 Fita para impressora epson MX 100. (01-09-2933) UN M Mobile Eireli   (1726) Masterprint 0 3,8300 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 3,8500 2
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Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) masterprint 0 3,9900 3

51 Fita para impressora olivetti DM209L. (01-09-2934) UN M Mobile Eireli   (1726) Masterprint 0 3,8300 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 3,8500 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) mastreprint 0 4,6000 3

52 Folhas de papel almaço em fardos com 100un (01-09-2319) FRD Infotriz Comercial Ltda.   (1552) megalife 0 3,4000 1

M Mobile Eireli   (1726) Megalife 0 3,4500 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) credeal 0 4,2000 3

53 FORMULÁRIO CONTÍNUO cx c/2500 folhas (01-09-0416) CX Infotriz Comercial Ltda.   (1552) aloform 0 41,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 41,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALLFORM 0 45,7900 3

54 Grampeador de mesa 23/6 e 23/25 com capacidade para grampear até 210 folhas
(01-09-2715)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) goller 0 40,5000 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke GR 101 0 40,8000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 50,9800 3

55 Grampeador de papel grande de mesa p/20 folhas (01-09-1463) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) kaz 0 2,8600 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) GOLLER 0 6,2000 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke GR 02 0 6,7200 3

56 Grampo 23/6 1/4 6mm caixa com 1000un (01-09-2716) CX DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CIS 0 1,6700 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 1,6800 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) kit 0 1,7500 3
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57 Grampos cobreados para grampeador 26/6 cx c/5000 (01-09-0425) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) frama 0 1,6900 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 1,7000 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,7200 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MARIPEL 0 1,7500 4

58 Lapis preto sextavado n.2, com mina resistente e borracha acoplada. (01-09-2938) UN M Mobile Eireli   (1726) Leonora 0 0,1500 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jocar 0 0,2000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LEONORA 0 0,2000 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) LEONORA 0 0,2500 4

59 LIVRO ATA 100 folhas (01-09-0420) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 4,3900 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MEGALIFE 0 4,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) megalife 0 4,8800 3

60 Livro para protocolo de correspondências 160x220mm 100 folhas, capa em papelão 0,705
grs (01-09-2720)

UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 3,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Megalife 0 3,1900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MEGALIFE 0 3,5000 3

61 Molha dedo gel 12gr (01-09-2944) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) pegue facil 0 1,0700 1

M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,0800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,3600 3

62 PAPEL A-4 (01-09-0415) resma BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) BOREAL 0 9,0000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ONE 0 9,1000 2
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M Mobile Eireli   (1726) One 0 9,1400 3

63 Papel carbono azul tamanho A-4 caixa com 100 folhas (01-09-2710) CX BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HELIOS CARBEX 0 11,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CIS 0 11,4000 2

M Mobile Eireli   (1726) Cis 0 14,9500 3

64 Papel contact grosso em rolos de 25m (01-09-1447) RL Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 20,4000 1

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 20,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) POLITAC 0 20,9000 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 21,4000 4

65 PASTA ABA ELÁSTICA (01-09-0421) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) icl 0 0,6000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ICL 0 0,6100 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ICL 0 0,6200 3

66 Pasta AZ lombo largo com mecanismo interno niquelado de encaixe perfeito, olhal e
compressor plásticos. (01-09-0433)

UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) FRAMA 0 3,0800 1

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) FRAMA 0 3,1000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) marcari 0 3,1800 3

67 PASTA POLIONDA 315x226x40mm (01-09-0419) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALAPLAST 0 1,2000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) alaplast 0 1,2100 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) acp 0 1,4500 3

68 Pasta suspensa com visor (01-09-1680) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) FRAMA 0 0,5500 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) frama 0 0,5600 2
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) TIMPEL 0 0,5900 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) frama 0 0,6000 4

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) COLORPRESS 0 0,6500 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) frama 0 0,6500 6

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) dello 0 0,6800 7

69 Pen drive 2GB (01-09-2942) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANDISK 0 11,6500 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) SANDISK 0 11,7000 2

M Mobile Eireli   (1726) Nipponic 0 12,9000 3

70 Pilha cr2032 (01-09-2939) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 0,7200 1

M Mobile Eireli   (1726) Elgin 0 1,2000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) maxel 0 1,5600 3

71 Pilha recarregável AA (01-09-2031) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) eco 0 5,2000 1

SC. Cópias Ltda.   (788) Multilaser 0 5,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 7,3900 3

72 Pilha recarregável AAA (01-09-2030) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 3,5900 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) elgin 0 3,6000 2

M Mobile Eireli   (1726) Elgin 0 4,2000 3

73 Pilha recarregável C (01-09-2032) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) CAMELION 0 16,5000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 16,8000 2
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M Mobile Eireli   (1726) Ecomania 0 31,0000 3

74 Pilha recarregável D (01-09-2033) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) CAMELION 0 29,9000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 30,0000 2

M Mobile Eireli   (1726) Ecomania 0 38,0000 3

75 Pincel marca texto com ponta chinfrada com tinta fluorescente na cor amarela (01-09-2317) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 0,4200 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 0,4300 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) like 0 0,5200 3

76 Placa de isopor 1000x500x20mm (01-09-2535) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) isofrio 0 2,3500 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) isofrio 0 2,4000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) placterm 0 2,6000 3

77 Placa de isopor espessura 25mm, tamanho 1x0,5m (01-09-2316) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) isofrio 0 2,9600 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) isofrio 0 3,1000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) placterm 0 3,2500 3

78 Plástico para pasta catalogo tamanho ofício (01-09-1454) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) acp 0 0,0700 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) dac 0 0,0800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) DAC 0 0,0800 3

M Mobile Eireli   (1726) Dac 0 0,0800 4

79 Régua escolar em acrílico 30 cm (01-09-2034) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) WALEU 0 0,5500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) WALEU 0 0,7000 2
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80 Saco papel craft 0,5kg em fardos de 1000un (01-09-1682) FRD Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao joao 0 13,2000 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 13,3000 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) bacarin 0 13,6500 3

81 Saco papel craft 1kg em fardos de 1000un (01-09-1683) FRD Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao joao 0 15,9800 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 17,3000 2

SC. Cópias Ltda.   (788)  Riopel 0 21,0000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) incorpel 0 21,0000 4

82 Sacola plástica 30x40 pct c/1000 (01-09-1044) PCT Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) liplast 0 14,8000 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 14,9000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) orleplast 0 19,2000 3

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) DIPLASUL 0 19,2000 4

83 Tecido TNT 1,5m (01-09-1391) M Infotriz Comercial Ltda.   (1552) santa fe 0 0,6500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANTA FE 0 0,7000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sul brasil 0 0,7200 3

84 tesoura costura grande (01-09-0640) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) LYKE 0 1,9500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) BRW 0 1,9900 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) like 0 2,4700 3

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) goller 0 2,4700 4

85 Tinta para almofada carimbo na cor azul (01-09-1445) TUBO M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,0000 1
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,0300 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,3000 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) japan 0 1,3000 4

86 Tonner para impressora Brother DCP-7055 - Tonner TN410 - Original (01-09-2940) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) BROTHER 0 69,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brother 0 69,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) brother 0 69,8800 3

87 Tonner para impressora Brother DCP-7055 - Tonner TN410 - Remanufaturado (01-09-2941) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 38,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 38,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 39,9000 3

88 Tonner para impressora HP 1020L Q2612A - original (01-09-1458) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 138,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 138,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 169,0000 3

89 Tonner para impressora HP 1020L Q2612A - remanufaturado (01-09-2722) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 26,4000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 26,5000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 32,0000 3

90 Tonner para impressora HP Laserjet 1536 - CE278A - original (01-09-2717) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 147,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 148,0000 2

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 169,0000 3

91 Tonner para impressora HP Laserjet 1536 - CE278A - remanufaturado (01-09-2718) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 28,5000 1
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Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 28,7000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 36,0000 3

92 Tonner para impressora HP Laserjet P1005 CB435A - original (01-09-2723) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 144,5000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 145,0000 2

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 160,0000 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 160,0000 4

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HP 0 161,0000 5

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) HP 0 161,0000 6

93 Tonner para impressora HP Laserjet P1005 CB435A - remanufaturado (01-09-2724) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 28,9000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 29,0000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 29,6000 3

94 Tonner para impressora SAMSUNG ML 2010 - original (01-09-2725) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) SAMSUNG 0 157,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) samsung 0 157,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANSUNG 0 158,0000 3

95 Tonner para impressora SAMSUNG ML 2010 - remanufaturado (01-09-2726) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 40,9000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) master jet 0 41,0000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 50,0000 3

96 Tonner para impressora Sansung ML 1860 - original (01-09-2945) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) SAMSUNG 0 117,7100 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANSUNG 0 139,0000 2
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Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) sansung 0 146,0000 3

97 Tonner para impressora Sansung ML 1860 - remanufaturado (01-09-2946) UN SC. Cópias Ltda.   (788)  Potencial 0 50,0000 1

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MEGA 0 50,9000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) maxprint 0 55,0000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) master jet 0 55,0000 4
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M Mobile Eireli   (1726) Máxima 0 55,0000 5
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 48/2012

16/2012

(28) - NATALICIO DE JESUS GERALDO

(544) - Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda

(788) - SC. Cópias Ltda.

(984) - Roberto Tessaro & Cia. Ltda.

(1373) - Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.

(1552) - Infotriz Comercial Ltda.

(1713) - DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME

(1715) - CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME

(1725) - BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA

(1726) - M Mobile Eireli

Curitibanos,   18   de  Setembro   de   2012.
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Classif.

1 Água sanitária em galões de 5 litros (01-09-1540) GL AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 5,1800 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 5,1900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DA ILHA 0 5,2200 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAMALET 0 5,2300 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 5,2600 5

2 Alcool gel 70% em embalagens com 5 litros (01-09-2439) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COLUMBUS 0 31,2800 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) proervas 0 31,3000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) mega 0 31,4500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) verdesmares 0 31,5000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MEGA 0 31,5000 5

3 Amaciante de roupas, de 1ª qualidade, que proporcione roupas macias e perfumadas,
embalagem  com 2 L. (01-05-0108)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ENVOLV 0 2,8200 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 2,8400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 2,8500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SUPERCLEAN 0 2,8900 4

4 Bacia de plástico resistente, capacidade 10 L (01-05-0110) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PLASVALLE 0 10,2000 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 10,2200 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 10,2900 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) arqplast 0 10,3000 4

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 10,3500 5
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CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) giplas 0 10,3700 6

5 Balde de plástico resistente, p/ limpeza, com alça, capac. 20L (01-05-0109) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ARQPLAST 0 9,0500 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) arqplast 0 9,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 9,1500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 9,2000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 9,2000 5

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 9,2000 6

6 Barbeador descartável (01-09-1538) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MULTILINK 0 0,7800 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) bic 0 0,8000 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) fiat lux 0 0,8000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BIC 0 0,8000 4

7 Cera líquida incolor, auto brilho embalagem com 5 litros (01-09-2052) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) GIOCCA 0 27,2000 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) verdes mares 0 27,2400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) girando sol 0 27,2500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRIO 0 27,4000 4

8 Copos descartáveis em polipropileno 200ml caixa com 3000un (01-09-1678) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COPOSUL 0 58,7500 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) COPOZAN 0 58,7900 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) liplast 0 58,8800 3

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) vencedor 0 58,8900 4
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CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mastercopo 0 59,0000 5

9 Copos descartáveis em polipropileno 80ml cx c/5000un (01-09-1536) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COPOSUL 0 58,9800 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mastercopo 0 59,0000 2

10 DESINFETANTE 5 litros, registro na ANVISA, perfume suave (01-05-0090) GL AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 6,8500 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 6,8700 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) lipon 0 6,9300 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAMALET 0 6,9800 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 6,9800 5

11 Desodorizador de ambientes spray em frascos com 400ml (01-09-2063) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) FACILITY 0 6,4200 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) glade 0 6,4400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) criviali 0 6,4500 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) renovar 0 6,4500 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) glade 0 6,5000 5

12 DETERGENTE LÍQUIDO 5 litros (01-05-0097) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) CONDESP 0 7,0800 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 7,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 7,1200 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) UNIVERSAL 0 7,1500 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 7,1500 5

13 Discos 350mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2961)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 49,9900 1
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Página: 4/15

Classif.

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 50,0000 2

14 Discos 390mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2960)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 74,9900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 75,0000 2

15 Discos 480mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2959)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 89,9900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 90,0000 2

16 Dispensador de papel toalha interfolhado fabricado em plástico ABS e styron, com travas
laterais acionadas por pressão, capaz de dispensar papéis toalhas interfolhados 2 dobras,
23x23 e 3 dobras, 23x27. (01-09-2957)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) NOBRE 0 34,4000 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 34,4400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) premissa 0 34,5000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 35,0000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 35,0000 5

17 Dispenser para sabonete líquido com reservatório de 800ml, com fixação em paredes,
fabricado em plástico de alta resistência, com tecla de acionamento manual na parte inferior.
(01-09-2962)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) NOBRE 0 19,3000 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 19,3200 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) premissa 0 19,8000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 20,0000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 20,0000 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 20,0000 6

18 Escova para lavar garrafas térmicas (01-09-2440) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ODIM 0 4,9000 1
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19 ESCOVA PARA LIMPEZA cerdas nylon dimensão mínima de 13x6x1cm, etiqueta contendo
dados de identificação do produto e marca do fabricante (01-05-0092)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ODIM 0 1,8300 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 1,8500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 1,8900 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 1,9000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 1,9000 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 1,9000 6

20 Escova para limpeza de louça sanitária (01-09-2952) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) INCAVAS 0 6,7400 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 6,7600 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 6,8500 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 6,9000 4

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 6,9500 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 6,9800 6

21 Esponja dupla face para limpeza, em manta não tecido, defibras sintéticas, unidas com
resina aprova d'agua, impregnada com mineral abrasivo e aderida a espuma de poliuretano
com bactericida, espessura total de 18mm, medindo 100x71mm (01-09-1541)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 0,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) betanin 0 0,5900 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) esfrebom 0 0,6000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 0,6000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRILHUS 0 0,6000 5

22 Frasco em PP ou PE, tampa com rosca, boca larga, capacidade de 500ml (01-09-2964) UN CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) giplas 0 1,9900 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,0000 2
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23 Lã de aço, composição aço carbono, apresentação pacotes de 60gr, contendo 8 unidades
cada. (01-09-1542)

PCT Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) VEGASTEEL 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) q lustro 0 1,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) magic 0 1,1400 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) inove 0 1,1500 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ASTROS 0 1,1500 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) vega steel 0 1,1500 6

24 Lixeira com capacidade para 15 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior
acionada por pedal. (01-09-2954)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PLASUTIL 0 59,5000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 59,5500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 60,0000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 60,0000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 60,0000 5

25 Lixeira com capacidade para 50 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior
acionada por pedal. (01-09-2953)

UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 129,8900 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TRITAC 0 129,9000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 130,0000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 130,0000 4

26 Lixeira com capacidade para 50 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior e
tambpa basculante do tipo vai e vem. (01-09-2955)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TRITEC 0 79,9000 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 80,0000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 80,0000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 80,0000 4
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27 Lustra móveis  a base de ceras naturais, brilho seco, perfume suave, embalagem plástica
200ml. (01-09-1550)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BUTTERFLY 0 2,3000 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) worquer 0 2,3500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) facille 0 2,3500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRIO 0 2,4000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 2,4000 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,4000 6

28 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho P
(01-09-2055)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,3900 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 3

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 5

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 6

29 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho M
(01-09-2054)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,4900 6
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30 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho G
(01-09-2053)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,4900 6

31 Multi-inseticida aerosol a base de água,  não contendo CFC -  clorofluorcarbono. Registro no
ministério da saúde.Embalagem    com volume não inferior a 300ml e não superior a 400ml,
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. (01-09-2061)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PIRIZA 0 6,3600 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) fort 0 6,4000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) mafú 0 6,5000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mat inset 0 6,5000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SBP 0 6,5000 5

32 PALHA DE AÇO Nº2 (01-05-0089) PCT Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SANY 0 0,5600 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sany bril 0 0,5700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) reluz 0 0,5800 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) sany 0 0,6000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) sany bril 0 0,6200 5

33 Pano para limpeza, branco tipo saco,  100% algodão.  Algodão lavado 100 X 70 cm  c/
variação de 5% para mais ou para menos (01-09-1549)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MARTIMPANOS 0 4,1000 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) martins 0 4,1200 2
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bellei 0 4,1300 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DENARDI 0 4,1500 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) martins 0 4,1500 5

34 Papel higiênico, na cor branco neve com folha simples de alta qualidade, gofrado e picotado,
neutro, composto de 100% de celulose, produto não reciclado, pacote com 04 rolos de 30m x
10 cm. (01-05-0117)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) guipel 0 1,8600 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) dalmata 0 1,8700 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sedução 0 1,9000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BOB 0 1,9000 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DELLY 0 1,9000 5

35 Papel toalha gofrado, picotato, em rolo c/60 toalhas de 22x20cm branco medindo 26,2 X 20
cm, absorção máxima de 70 S, alvura superior a 70% conforme norma ISSO. (01-09-1677)

RL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) FACE A FACE 0 2,2700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) sorela 0 2,3000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) dalmata 0 2,3500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CLARIS 0 2,3500 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) dalmata 0 2,3500 5

36 Papel toalha interfolhado na cor branco neve, com folha simples de alta qualidade, composto
de 100% de celulose, produto não reciclado, em pacotes com 1000 folhas (01-05-0119)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) guipel 0 7,1300 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) tubarão 0 7,1400 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) tubarão 0 7,2000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NOBEL 0 7,2000 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TEPEL 0 7,2000 5
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37 Pisseta fabricada em PE, com bico reto com capacidade para 250ml. (01-09-2963) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MURAMO 0 6,5000 1

38 Rodo plástico 30 cm com palheta de borracha, com cabo. (01-09-2956) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 14,2000 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 14,3000 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 14,9000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 15,0000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 15,0000 5

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) INCAVAS 0 15,0000 6

39 Sabão de álcool em barra, barras de 400 gr. (01-09-1543) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) KRE KRE 0 1,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) mazu 0 1,8500 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) zavaski 0 1,8900 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) girando sol 0 1,8900 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONNA 0 1,8900 5

40 Sabão em pó em embalagens de 500 g ou 1Kg, de 1ª qualidade,l p/ lavar roupas, com
tensoativo anionico, tamponantes, coadjuvantes,sinergista, corantes, enzimas, branquador
óptico, essencia, água, alvejante e carga. (01-05-0115)

KG Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAVENA 0 4,6400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) blimp 0 4,6500 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) cinderela 0 4,7500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 4,7800 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GIRANDO SOL 0 4,7800 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) brilhante 0 4,7800 6

41 Sabão em pó em embalagens de 5kg (01-09-1534) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAVENA 0 13,7800 1
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) blimp 0 13,8000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) girando sol 0 13,9000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GIRANDO SOL 0 13,9000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 13,9000 5

42 Sabonete em barra 90gr (01-09-1539) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) LIVI 0 0,8400 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) iara 0 0,8500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) iara 0 0,8500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENSUS 0 0,8800 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) 4 estações 0 0,8800 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) iara 0 0,8800 6

43 Sabonete líquido em embalagens com 5 litros, perolado combinado com agentes hidratantes
e emolientes e com pH balanceado. (01-05-0123)

GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) CLARALUX 0 13,0300 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) daserra 0 13,0500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) ramaletq 0 13,1000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 13,2000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) max 0 13,2000 5

44 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 40X50CN, CAPACIDADE NOMINAL 20
LITROS/4 QUILOS - 3 MICRAS PACOTE C/ 10 UN, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR
9191. (01-05-0122)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) dideoquimica 0 1,1000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 1,1500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 1,1500 4
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) LIXOLIX 0 1,1500 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 1,1500 6

45 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 55X59CM, CAPACIDADE NOMINAL 40
LITROS/10 QUILOS 4 MICRAS PACOTE C/ 10 UN - FABRICADOS DE ACORDO COM A
NBR 9191. (01-05-0121)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 1,1000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) LIXOLIX 0 1,1500 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 1,1500 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 1,1500 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 1,1500 6

46 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 75X90CM, CAPACIDADE NOMINAL 100
LITROS/20 QUILOS - 12 MICRAS PACOTE C/ 5 UN - FABRICADOS DE ACORDO COM A
NBR 9191 (01-05-0120)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 2,2500 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 2,3000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 2,3000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 2,3000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) RESINA 0 2,3000 5

47 Sapólio líquido cremoso, limpeza e brilho sem riscar, composição: linear alquibenzeno,
sulfonato de sodio, registro na ANVISA, embalagem de 300 ml. (01-09-1547)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SANY 0 1,9900 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) sany 0 2,0000 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) font 0 2,0000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,0200 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 2,0200 5
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Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 13/15

Classif.

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SANY 0 2,0200 6

48 Shampoo em embalagens de 1 litro (01-09-1545) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BELLO 0 8,8900 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SUAVE 0 8,9000 2

49 Tabua para lavar roupas (01-09-2958) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 35,8900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 35,9000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 36,0000 3

50 VASSOURAS DE NYLON (01-05-0019) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PREFERIDA 0 3,9700 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 3,9900 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 4,0000 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 4,1000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 4,1200 5
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 14/15

Classif.

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 4,1200 6
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 15/15

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 49/2012

17/2012

(605) - INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06

(984) - Roberto Tessaro & Cia. Ltda.

(1543) - AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.

(1715) - CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME

(1727) - JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME

(1728) - ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Curitibanos,   20   de  Setembro   de   2012.
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/11

Classif.

1 Achocolatado em pó em latas de 400gr (01-09-2731) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NESCAU 0 6,1600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) nescau 0 6,1700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 6,1800 3

2 Açucar branco refinado em pacotes de 01 kg (01-09-2996) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DUÇULA 0 3,4500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) alto alegre 0 3,4800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) caravelas 0 3,4900 3

3 Adoçante dietético líquido em embalagens de 200ml (01-09-1530) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zucrin 0 4,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ZERO CAL 0 4,9900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) adocyl 0 4,9900 3

5 Amendoim sem casca em pacotes com 500gr (01-09-2998) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CAROL 0 7,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) carol 0 7,8800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) jota jota 0 7,9900 3

6 Arroz parboilizado tipo 1 embalagens de 5 kg (01-09-2734) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NUTRIARROZ 0 14,5000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) nutriarroz 0 14,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) stak 0 14,5900 3

7 Bala doce embalada individualmente sabores sortidos em pacotes de 01 kg (01-09-2999) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) PITEKO 0 7,9500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pecin 0 7,9800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pietrobom 0 7,9900 3

8 Banana fruta (01-09-3000) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,8900 1
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/11

Classif.

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,9000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,9200 3

9 Batata lavada, a granel. (01-09-3001) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,8200 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,8300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,8500 3

10 Biscoito doce sortido embalagem com 1kg (01-09-2768) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prodasa 0 5,9800 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 5,9900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DIANA 0 5,9900 3

11 Biscoito salgado cream cracker 400gr (01-09-2735) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prodasa 0 4,9800 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 4,9900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DIANA 0 4,9900 3

12 Bolo simples pronto para o consumo (cenoura, côco, fuba, chocolate, milho) ou cuca (farofa,
banana) devidamente embalado. (01-09-3002)

KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 19,8900 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 19,9000 2

13 Café em pó embalado a vácuo e acondicionado em caixas de papel original do produto com
500gr (01-09-2737)

KG AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) odebresch 0 12,2500 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) caboclo 0 12,3000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MELITA 0 12,3000 3

14 Caldo de carne em tabletes com 126gr (01-09-2738) CX INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MAGGI 0 3,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kinnor 0 3,5900 3
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/11

Classif.

15 Caldo de galinha em tabletes com 126gr (01-09-2739) CX Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kinnor 0 3,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MAGGI 0 3,5900 3

16 Canela em pó embalagem com 10gr (01-09-2740) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) donabela 0 2,9200 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 2,9300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 2,9500 3

17 Canela em rama embalagem com 20gr (01-09-2741) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) donabela 0 3,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,1800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 3,2000 3

18 Carne bovina coxão mole em bifes batidos (01-09-3010) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) verdi 0 16,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 16,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 16,9900 3

19 Carne bovina moída de primeira (01-09-2742) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) verdi 0 16,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) frigocarnes 0 16,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 16,9900 3

20 Carne de frango (coxa e sobre-coxa) (01-09-3003) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) frinal 0 6,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cançao 0 6,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,5900 3

21 Carne suína carrê cortada em chuletas (01-09-3011) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pamplona 0 9,5700 1
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/11

Classif.

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) afrib 0 9,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 9,5900 3

22 Cebolas em cabeças (01-09-2744) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,6400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,6500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,6900 3

23 Chá em caixas com 25 sachês, sabores diversos (01-09-2746) CX AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) real 0 3,8000 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) leao 0 3,8200 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CHILENO 0 3,8500 3

24 Côco ralado embalagem com 100gr (01-09-2747) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TRISANTI 0 3,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) inga 0 3,8500 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) unicoco 0 3,8900 3

25 Cravo da índia 10gr (01-09-2745) PCT Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) carol 0 3,2700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,2800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 3,3900 3

26 Creme de leite embalagem longa vida de 200gr (01-09-2748) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 2,6000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bom gosto 0 2,6300 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) tirol 0 2,6500 3

27 Doce cremoso de frutas 400gr (01-09-2749) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) aurea 0 3,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) habito 0 3,1800 2
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/11

Classif.

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) AUREA 0 3,2000 3

28 Extrato de tomate embalado em latas com no mínimo de 490gr (01-09-3007) LTA AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) incotril 0 5,9600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) incotril 0 5,9900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GUARI 0 5,9900 3

29 Farinha de biju embalagem 1kg (01-09-2750) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) manaca 0 3,4800 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) agrical 0 3,4900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ITA 0 3,4900 3

30 Farinha de trigo especial embalagem 5kg (01-09-2752) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) marx 0 9,9700 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) rose flor 0 9,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SOL 0 9,9800 3

31 Fermento biológico 250gr (01-09-3012) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) nordeste 0 8,8700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bolopol 0 8,8800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SAF 0 8,9000 3

32 Fermento em pó para bolo em latas de 250gr (01-09-1525) LTA Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) royal 0 6,0700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bolopol 0 6,0800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TRISANTI 0 6,1000 3

33 Filtro de papel nº103 para café cx c/40un (01-09-1521) CX AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) briguita 0 3,5500 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MELITA 0 3,5900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) brigita 0 3,5900 3
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 6/11

Classif.

34 Gelatina em pó 30gr sabores diversos (01-09-2754) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NEILAR 0 0,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 0,8500 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) neilar 0 0,8900 3

35 Laranja bahia fruta (01-09-3004) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,6700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,6800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,6900 3

36 Leite condensado embalagem com 395gr (01-09-2756) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 3,7500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) vencedor 0 3,7800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) piracanjuba 0 3,7900 3

37 Leite integral embalagem longa vida com 1 litro (01-09-2757) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 2,5500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cordilat 0 2,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) cordilat 0 2,5900 3

38 Limao (26-01-0064) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 4,7400 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,7500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 4,7500 3

39 Linguiça mista defumada (01-09-3005) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) friguzzi 0 14,9400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pamplona 0 14,9500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 14,9900 3

40 Maçã fruta (01-09-3006) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,4200 1
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Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 7/11

Classif.

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,4300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,4500 3

41 Macarrão embalagem 500gr (01-09-2758) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NINFA 0 3,2500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) luciane 0 3,2800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 3,2900 3

42 Mandioca lavada (01-09-2997) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) mandioca 0 4,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 4,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,9900 3

43 Margarina vegetal salgada em embalagens de 500gr (01-09-1526) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) soya 0 3,4700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prime 0 3,4800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) PRIME 0 3,4900 3

44 Milho para pipoca 500gr (01-09-2608) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) carol 0 3,5500 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) carol 0 3,5700 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CAROL 0 3,5900 3

45 Oleo de soja 900ml embalagem plástica (01-09-1529) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cocamar 0 5,2700 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) COAMO 0 5,2900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) coamo 0 5,2900 3

46 Ovos vermelhos grandes (01-09-1523) DZ Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kasulke 0 4,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pedal 0 4,9800 2
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FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     
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A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/11

Classif.

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,9900 3

47 Pão francês (01-09-1679) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 8,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 8,9900 2

48 Pão para cachorro quente (01-09-3008) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 8,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 8,9900 2

49 Pó para pudim diversos sabores 40 gr (01-09-2761) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NEILAR 0 2,4600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) neilar 0 2,4700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 2,4800 3

50 Queijo parmesão ralado embalagem 100gr (01-09-2763) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CANTU 0 6,0900 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cordilat 0 6,1000 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) tirol 0 6,1500 3

51 Refrigerante dois litros (01-09-1475) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) AGUA DA SERRA 0 3,9500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bonanza 0 3,9800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) sax 0 3,9900 3

52 Sal refinado em embalagens de 1kg (01-09-1527) PCT Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) diana 0 2,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) estrela 0 2,1800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CRUZEIRO 0 2,1900 3

53 Salsicha a granel (01-09-2767) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) perdigão 0 6,5400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) canção 0 6,5500 2
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Item

Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 9/11

Classif.

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,5900 3

54 Suco em pó em pacotes de 45gr (01-09-1531) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NINFA 0 0,8600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pop 0 0,8700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 0,8800 3

55 Tangerina fruta (01-09-3009) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,8800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,8900 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,8900 3

56 Tomate longa vida (26-01-0068) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 6,9400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 6,9500 2
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Item

Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,9900 3
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Item

Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de gêneros de alimentação para consumo em 
Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 11/11

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 51/2012

18/2012

(605) - INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06

(1528) - Supermercado Colorido Ltda - ME

(1543) - AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.

Curitibanos,   12   de  Novembro   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/34

Classif.

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100 (01-09-0214) PCT Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) THEOTO 0 1,7400 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) ESTILO 0 1,7500 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) THEOTO 0 1,9500 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Theoto 0 1,9800 4

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) THEOTO 0 1,9800 5

2 Abocath 14 (01-09-1199) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

3 Abocath 16 (01-09-1200) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

4 Abocath 18 (01-09-1201) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 0,3750 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3800 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 3

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 4

5 Abocath 20 (01-09-1202) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,3500 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/34

Classif.

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 0,4500 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 4

6 Abocath 22 (01-09-1203) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,3800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

8 Água bi-destilada 10ml (01-04-0584) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Samtec 0 0,1000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANTEC 0 0,1200 2

9 Agulha 13x4,5 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (01-09-1205)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0270 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) DESCARPACK 0 0,0280 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Needle 0 0,0360 3

10 Agulha 20x5,5  -  bisel trifacetado, candula siliconizado tamanhos e calibre identificados por
cores diferentes. (01-09-2013)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0350 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Nedlle 0 0,0370 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

SOLIDOR 0 0,0400 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 0,0400 4

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Embramac 0 0,0400 5

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0400 6

11 Agulha 25x7 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0024)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) RM Desc 0 0,0280 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 2
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/34

Classif.

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0300 3

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 4

12 Agulha 25x8 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0025)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) EMBRAMAC 0 0,0270 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) RM Desc 0 0,0280 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 3

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 4

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0300 5

13 Agulha 40x12 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0026)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) DESCARPACK 0 0,0300 3

14 Agulha 40x8 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanho e calibre identificados por cores
diferentes. (12-01-0076)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,1000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bd 0 0,7900 2

15 Agulha gengival n° 27 (26-01-0075) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STARMED 0 0,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) PROCARE 0 0,1200 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1400 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Injex 0 0,1400 4

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Injex 0 0,1400 5

16 Agulha gengival n° 30. (26-01-0076) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) STARMED 0 0,0800 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) PROCARE 0 0,1200 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/34

Classif.

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 0,1300 3

18 Alcool 70% em embalagens de 1000ml ou 900ml (12-01-0028) FSC PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CICLO FARMA 0 2,6700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Mega 0 2,6800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) RICIE 0 2,6900 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Da Ilha 0 3,0100 4

19 Alcool 90% em embalagem de 1000ml ou 900ml. (12-01-0029) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Da Ilha 0 3,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) D'ILHA 0 3,7800 2

20 Algodão hidrófilo- com fibras 100% algodão absorvente, em rolos com 1000mg ou 500mg.
(12-01-0027)

KG DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) NÉVOA 0 13,9000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) FAROL 0 14,8100 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) COTOON LINE 0 15,0000 3

21 Ambú adulto  completo (mascara e balão) (12-01-0118) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SAFTI 0 98,1500 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safti 0 120,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 129,0000 3

22 Ambú neo-natal  completo (mascara e balão) (01-09-1969) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SAFTI 0 98,1500 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safti 0 120,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 132,0000 3

25 ANTICONCEPCIONAL HORMONAL ORAL.
Cartucho contendo 35 comprimidos. Cada comprimido contém: noretisterona(noretindrona)
0,35 mg (01-09-2342)

CART ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biolab 0 7,1700 1

29 ANTICONCEPCIONAL ORAL DE USO EMERGENCIAL PÓS-COITO Blister com 2
comprimidos: (progestogênio) cada comprimido contém: levonorgestrel 0,75 mg.
(01-09-2343)

CART ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Eurofarma 0 6,3000 1
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Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/34

Classif.

34 ATADURA DE CREPON 06cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 13,3 gramas. (26-01-0194)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,2300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,2400 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,2500 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,2600 4

35 ATADURA DE CREPON 08cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 17,8 gramas. (26-01-0195)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,3100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,3200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,3300 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,3400 4

36 ATADURA DE CREPON 10cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 21,8 gramas. (26-01-0196)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,3600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,3700 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,4000 3

37 ATADURA DE CREPON 12cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 32,7 gramas. (26-01-0197)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,4400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,4500 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,4800 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,5000 4

38 ATADURA DE CREPON 20cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 42,8 gramas. (26-01-0198)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,7400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,7500 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,8000 3
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Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 6/34

Classif.

39 Aventais descartáveis, SEM MANGA, TNT GRAMATURA 20. (01-09-1151) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CLEN 0 0,5700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,6400 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Anadona 0 0,6500 3

40 Avental de procedimento descartável, branco, TNT (100% polipropileno), manga longa com
latex, aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço. (10-01-0155)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SKY 0 0,8700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,9500 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,9500 3

41 Bolsa Coletora de Urina sistema fechado, confeccionada em polietileno transparente com
capacidade para até 2.000ml, graduada, com valvula anti-refluxo, ventilação p/ entrada de ar
com filtro bacteriológico, expurgo com torneira T, com alça de sustentação e grampo de
lençol, esterilizada em óxido de etileno. Embalada individualmente. (12-01-0034)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STARMED 0 1,7000 1

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

STARMED 0 1,7500 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) STARMED 0 1,9200 3

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MED EQUIPO 0 1,9500 4

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Med Urine 0 1,9800 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Urine 0 2,0000 6

42 cabo de bisturi nº3, em aço inox de 1° qualidade, garantia contra defeito de fabricação de no
mínimo 10 anos. (01-09-1983)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 4,2300 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 4,3800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) LM 0 4,4000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Golgran 0 4,5000 4

43 Cadarço para TOT (01-09-1186) RL ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Tecenil 0 35,8500 1

44 CAIXA COLETORA para perfuro cortante 01 litro-com bandeja coletora de papelão, paredes
e fundo resistente de papelão e saco plastico, travas provisorias e permanente. (26-01-0199)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 2,7100 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Descarpack 0 3,1200 2

45 Caixa Coletora para Perfuro Cortante 13 litros- com bandeja coletora de papelão, paredes e
fundo resistente de papelão e saco plástico, travas provisórias e permanente. (12-01-0036)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 1,9900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) CARTOON 0 2,0000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Cartoonbox 0 2,0800 3

46 Caixa Coletora para Perfuro Cortante 7 litros - com bandeja coletora de papelão, paredes e
fundo resistente de papelão e saco plástico, travas provisórias e permanente. (12-01-0035)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Cartoon 0 1,5000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Cartoonbox 0 1,5200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) CARTOON 0 1,5500 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 1,6500 4

47 Caixa térmica em polipropileno com capacidade 10 litros, poliuretano no enchimento, material
a tóxico e inodoro, com alça, tampa removível, com trava retrátil, na cor vermelha.
(12-01-0108)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MONTE LIBANO 0 56,1000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INVICTA 0 142,2000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Thermus 0 198,0000 3

48 Cateter nasal tipo óculo pediátrico (01-09-1189) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Biosani 0 0,9300 1

49 Cateter nasal tipo óculos adulto (01-09-1188) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,6100 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Medsonda 0 0,6400 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,7000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Medsonda 0 0,7100 4

50 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,5%,
FRASCOS DE 1000 ml. (26-01-0200)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) RIOQUÍMICA 0 5,4000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) VIC PHARMA 0 5,7000 2
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DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RIOQUIMICA 0 5,7800 3

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) RIOQUIMICA 0 5,7800 4

51 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,5%,
FRASCOS DE 1000 ml ALMOTOLIA (26-01-0201)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Rioquimica 0 6,3100 1

52 Cobertor em alumínio (01-09-1139) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Resgate SP 0 5,2900 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Resgate 0 5,3000 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) TECNIMED 0 8,4200 3

53 Colar cervical regulável (26-01-0077) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Romed 0 32,1600 1

54 Cotonetes em caixas com 150un (12-01-0038) CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Cotoon 0 1,9400 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Beby Piss 0 1,9500 2

55 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 05cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0120)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 7,0600 1

56 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 08cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0121)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 7,6500 1

57 CUBA RIM, em aço inox, capacidade para 500ml (01-09-0196) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Fami 0 20,8000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 20,9000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 21,0600 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) FAMI-ITÁ 0 21,0600 4

58 Cuba rim para assepsia, em aço inox, capacidade de 250ml (01-09-2769) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 22,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) FAMI 0 22,3000 2

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) LUMINOX 0 30,0000 3
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59 Curativo de hidrocolóide e alginato de cálcio e sódio, constituido de água purificada,
propilenoglicol, carboximetilcelulose sódica, carbomero 940, trietanolamina, alginato de cálcio
e sódio, sorbato de potássio, ácido bórico, hidatoína, - conservantes importantes para a
manutenção da estabilidade do produto por até 28 dias após aberto - num ambiente aquoso,
hidratante e absorvente, transparente na forma gel, que apresenta a capacidade de hidratar
feridas secas e absorver o exsudato, interagindo com diversos niveis de umidade da ferida,
para cavidades profundas, úlcera de perna - venosa e arterial - pé diabético, cortes, abrasões
e lacerações, queimaduras de 1° e 2° graus e úlceras de pressão, ação hemostatica,
debridante, com pH neutro, com tampa flip flop. Apresentação Tubos com 85 gr.
(12-01-0079)

TUBO OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) COLOPLAST 0 28,7900 1

60 Curativo tratamento placa, com hidrofibraantimicrobiano composto de fibras 100% de
carboximetilcelulose sódica e prata ionica altamente absorvente, que interage com o exudato
da ferida formando um gel macio que mantem o meio úmido proporcionando o ambiente
ideal a cicatrização, auxilia no desbridamento, autolitico e remoção sem causar trauma ao
tecido recém formado, com drenagem vertical avançada e lateral comtrolada, mantem o
fluido distante da ferida e pele circundante - o fluido retido dentro das fibras é convertido
imediatamente em gel translúcido; absorvendo 25 vezes seu peso em fluidos. Com registro
comprovado no ministério da saúde.  Tamanho : 10 x 10cm . Em caixas com 20 curativos.
(12-01-0080)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Aquacel AG 10x10 0 850,0000 1

61 Curativo tratamento placa com hidrofibra antimicrobiano composto de Fibras com 100%, de
carboximetilcelulose sódica e Prata Ionica altamente absorvente, que interage com o exudato
da ferida formando um gel macio que mantem o meio úmido proporcionando o ambiente
ideal a cicatrização, auxilia no desbridamento, autolitico e remoção sem causar trauma ao
tecido recém formado, com drenagem vertical avançada e lateral controlada, mantem o fluido
distante da ferida e pele circundante - o fluido retido dentro das fibras é convertido
imediatamente em gel translúcido; absorvendo 25 vezes seu peso em fluidos. Com registro
comprovado no ministério da saúde.  apresentação caixas com 10 curativos cada de  15 X1 5
cm (12-01-0092)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Aquacel AG 15x15 0 850,0000 1

62 Curativo tratamento placa, interativo composto de uma camada interna a base de 3 hidro-
colóides -gelatina, pectina e carboximetilcelulose sódica - revestido de uma lâmina de
poliuretano, colóides -gelatina, pectina e carboximetilcelulose sódica - revestido de uma
lâmina de poliuretano, impermeável a água e a outros agentes externos, absorvente, flexível,
auto-aderente, ação bacteriostática, estéril, espessura média, para prevenção e tratamento
de úlcera de pressão limpa. Com registro comprovado no ministério da saúde. Caixas com 5
curativos de 20 X 20 cm. (12-01-0093)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Duoderm CGF 20x20 0 295,0000 1

63 Detergente enzimático para limpeza de artigos médicos hospitalares, composto pelo
Mínimo de 5 enzimas, não iônico/aniônico, pH neutro, biodegradável, não corrosivo para
Metais, para ser utilizado em temperatura ambiente ou aquecida. Para processo de limpeza
manual ou automatizado, com pouca formação de espuma, ausência de odor agressivo na
forma concentrada ou diluída. Com laudo de comprovação da estabilidade das enzimas
durante o prazo de validade do produto. Em embalagens de 5 Lt concentrado. Com registro
na ANVISA. (12-01-0136)

GL DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 245,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) 3M 0 402,2800 2

64 Dispositivo para incontinencia urinária (01-09-1156) UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,5000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Medsonda 0 0,5200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) URO CONTROL 0 0,5900 3
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65 Equipo Macrogotas Flexível- composto de lanceta perfurante para conexão ao recipiente de
solução; câmara flexível e transparente para visualização do gotejamento; controlador de
fluxo tipo pinça rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso. (12-01-0040)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Equipo 0 0,3500 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Med Goldman 0 0,3600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,4300 3

66 Equipo para Nutrição Enteral, tubo em PVC com 1,50cm, controlador tipo pinça rolante,
conexão tipo luer, embalado individualmente (12-01-0082)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) BIOSANI 0 0,8300 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) BIOSANI 0 0,8400 2

67 ESCOVA CERVICAL, DESCARTAVEL ESTERILIZADA INDIVIDUAL com ponta produzida
com micro cerdas em nylon e eixo de sustentação em aço inoxidável. Cabo em poliestireno
de alto impacto, atóxico e resistente as trações. Apresentando ponta ativa com cerdas
macias em formato cônico. MEDIDAS: Eixo longitudinal da haste + ponta ativa - 200 mm.
Eixo longitudinal da haste + ponta ativa - 200 mm, Eixo longitudinal na ponta ativa - 21 mm.
(26-01-0203)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) KOLPLAST 0 0,1400 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kolplast 0 0,1500 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) KOLPLAST 0 0,1600 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) KOLPLAST 0 0,1800 4

68 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO (OBESO), aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto
por manômetro montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme
certificação e livre de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser
isentos de látex, antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de
aferição individual. Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual
registrado na ANVISA. Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra.
(01-09-2987)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 249,0000 1

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) NISSEI 0 250,0000 2

69 Esfigmomanometro Adulto, aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto por manômetro
montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme certificação e livre
de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser isentos de látex,
antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual.
Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual registrado na ANVISA.
Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra. (01-09-0066)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 220,0000 1

70 Esfigmomanometro Infantil, aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto por manômetro
montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme certificação e livre
de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser isentos de látex,
antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual.
Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual registrado na ANVISA.
Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra. (12-01-0083)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 230,0000 1
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Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) NISSEI 0 236,0000 2

71 Esparadrapo 10cmX4,5m - Tecido 100% algodão com resina acrílica impermeabilizante, com
massa adesiva á base de borracha natural, óxido de zinco e resina, com capa protetora.
(12-01-0041)

RL Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Missner 0 3,3900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 3,4000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Missner 0 3,6000 3

72 Espátula de AYRES de madeira, resistentes, pontas arredondadas descartáveis, utilizadas
na coleta de exames ginecológicos, medindo 18cm de comprimento. (12-01-0122)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Estilo 0 0,0600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) ADLIN 0 0,0600 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Estilo 0 0,0600 4

73 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO
Produzido em poliestireno cristal , permite excelente transparência eb transmissão luminosa.
Valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices
vaginais. Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto
impacto (PSAI), pigmentado e indeformável. (12-01-0075)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Health Med 0 0,8900 1

74 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO Produzido em poliestireno cristal ,
permite excelente transparência e transmissão luminosa. Valvas anatômicas de contornos
lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices vaginais. Dispositivo de abertura
(parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto impacto (PSAI), pigmentado e
indeformável. (12-01-0001)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ADLIN 0 0,9000 1

75 Estetoscópio adulto; fabricado em aço inoxidável, que permita ausculta de sons de baixa e
alta frequencia sem mudar o lado do auscultador, revestimento de borda anti frio. Mola do
angulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto isentas de latex. O
produto devera conter identificador de propriedade para encaixe no Y do tubo. Vir
sobresalente dois pares de olivas e uma membrana para companula. Garantia mínima de 03
anoscomprovada atraves do manual registrado na ANVISA. (01-09-1101)

UN Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) SPIRIT 0 125,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / SPIRIT 0 193,2000 2

76 Estetoscópio Infantil; fabricado em aço inoxidável, que permita ausculta de sons de baixa e
alta frequencia sem mudar o lado do auscultador, revestimento de borda anti frio. Mola do
angulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto isentas de latex. O
produto devera conter identificador de propriedade para encaixe no Y do tubo. Vir
sobresalente dois pares de olivas e uma membrana para companula. Garantia mínima de 03
anoscomprovada atraves do manual registrado na ANVISA. (12-01-0110)

UN Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) SPIRIT 0 166,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / SPIRIT 0 193,2000 2
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77 O estojo porta-lâminas em polietileno de alta densidade (PEAD), acabamento branco opaco,
medindo 15mm x 32mm x 83mm, com capacidade para armazenar 3 lâminas e com tampa
sistema gaveta. (12-01-0005)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) J. Prolab 0 0,2400 1

78 Extensão de silicone para ser usada em aspiração e oxigenioterapia (26-01-0078) M Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PERFITECNICA 0 6,0800 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) H2M RUBBER 0 7,5400 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.S.Flex 0 51,4700 3

79 Fio categut cromado 3.0 agulha, atraumaticas, estriadas e de aço inox com 24 (12-01-0088) CX Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) TECHNOFIO 0 42,0500 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SHALON 0 48,0000 3

80 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento c/ agulha curta 3.0 agulha atraumaticas
estriadas e de aço inox com 24. (12-01-0140)

CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 14,7000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,7500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 14,8000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 5

81 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha longa 2.0 (12-01-0087) CX ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,6000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 14,7000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 5

82 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha curta 4.0 agulha atraumaticas
estriadas e de aço inox com 24 (12-01-0141)

CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 15,0400 1
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ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 15,3800 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 4

83 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha curta 6.0 (12-01-0084) CX ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,1000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 4

84 Fio mononylon nº3 com agulha, atraumáticas, estriadas, e de aço inox com 24. (26-01-0204) CX Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 2

85 Fio mononylon nº6 com agulha, atraumaticas, estriadas e de aço inox com 24. (26-01-0205) CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 15,0400 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 4

86 Fita de autoclave para fechamento e identificação de pacotes confeccionados em tecido e
papel, esterilizados em autoclave, utilizada no monitoramento do processo de esterilização a
vapor. Possui indicador químico, de exposição classe 1, composta de papel crepado de cor
bege, especialmente tratado. Possui listras diagonais amarelas, impregnadas de substância
química reativa livre de chumbo (indicador químico de processo), que após passar pelo ciclo
de esterilização, mudam para a cor marrom. Apresentação em rolos embalados
individualmente, contendo na embalagem: dados de identificação, procedência, indicações
de uso e prazo de validade. Indicada para uso em autoclaves em ciclos com temperatura até
134ºC Tamanho19mmx30m (01-01-0002)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CIEX 0 2,4200 1

87 Solução de propilenoglicol e alcool absoluto que possui propriedades de fixação e
sustentação da integridade celular de esfregaços de material biologico estendidos de laminas
de vidro. (12-01-0142)

FSC Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kolplast 0 5,3000 1

88 Frasco para Nutrição Enteral, capacidade para 300ml, graduação 50 ml, em plastico
transparente resistente. (12-01-0089)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUTRIMED 0 0,5400 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 115

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 14/34

Classif.

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Equiplex 0 0,5700 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) FBM 0 0,5800 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biosani 0 0,6100 4

89 Garrote calibre médio (01-09-1216) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 3,8500 1

90 GASE EM COMPRESSAS, confeccionado em rayon, não esteril, embebida em oleo
composto de AGE (acidos graxos essenciais), TCM (trigricerideos de cadeia media), óleo de
melaleuca e copaiba, lecitina de soja, vit A e E, gase de rayon de 7,5 x 7,5 cm, com 3 ml de
oleo, Cx com 24 saches. (26-01-0207)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Pielsana Gaze Rayon 0 41,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Dbs 0 127,4600 2

91 GASE EMBEBIDA EM ALCOOL 70%, PARA ANTI-SEPSIA DOS PONTOS de aplicação de
injeção e punção. Embalagem individual (sachet) de 2,5 X 3,5 cm. Caixa com 100 un. Devera
apresentar laudo de concentração de alcool e FISPQ JUNTO A PROPOSTA. (26-01-0209)

CX DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 18,0000 1

92 Gaze em compressa - gaze hidrófila, confeccionada com 13 fios p/cm², em tamanho 7,5 X
7,5cm dobrada e 15x30 aberta, 5 dobras, 8 camadas bordas devidamente voltada para
dentro, com peso mínimo de 450gr por pct, embalada em pacotes com 500 peças.
(12-01-0044)

PCT PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDI HOUSE 0 13,8000 1

93 GAZE TIPO QUEIJO - compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 9 fios em tamanho
nominal 91x91, com 4 dobras, com 8 camadas, cor branca, bordas devidamente voltadas
para dentro. Embaladas individualmente em pacote plastico. (01-01-0018)

RL OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) HOSPITEX 0 19,1000 1

94 Gel dermoprotetor a base de AGE contendo ác. Caprilíco, caprio, lecitina de soja, vit. A e E,
TCM, óleo de mameleuca, girasol e copaíba, para ação preventiva e curativa de lesões de
pele. Apresentação em bisnagas de 100ml. (12-01-0123)

UN Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Pielsana Gel 100ml 0 8,9500 1

95 GEL LUBRIFICANTE DOSE ÚNICA.Embalagem sache de 5g. Incolor,transparente,não
gorduroso e solúvel em água. Embalagem em poliéster metalizado com polietileno, em
tamanho igual ao do preservativo masculino ( aprox. 55mm x 55mm ) em sache de 5
gramas,trazendo externamente dados de identificação, procedência,número do lote,data de
fabricação,prazo de validade,
número do registro no Ministério da Saúde - Brasil e marca de certificação do Inmetro.A
embalagem do produto deverá conter a frase: " Distribuição Gratuita" ou " Proibida a venda
pelo Comércio ".
O prazo de validade deve ser mínimo de 24 meses contados a partir da data da entrega.
(01-09-2346)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) LUBRIGEL 0 0,3800 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Carbogel 0 0,3900 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) CARBOGEL 0 0,4100 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BRAS-ASIA 0 0,4700 4
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96 GEL PARA ULTRASSON, atoxico, inodoro, isento de sal e alcool, cristalino e viscoso, de facil
remoção, que não manche tecidos, pH neutro. Embalagem de 1 litro (26-01-0206)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) CAITHEC 0 3,1900 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Dentaltec 0 3,3200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SUPRAGEL 0 3,8000 3

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MAXICOR 0 3,8000 4

97 GELO ARTIFICIAL REUTILIZÁVEL ,rígido, contem gel a base de polímero acrílico,
acondicionado em frasco de PE de maior densidade e qualidade, garantindo assim, mais
tempo de congelamento. Alta resistência, não rompe e não danifica seus produtos.
Capacidade 550ml (Dimensões - L x C x E - 22x15x2 cm) , validade no mínimo 4 anos.
(12-01-0109)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cibragel 0 4,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) GELOX 0 4,7000 2

98 INDICADOR QUIMICO DO TIPO INTEGRADOR "Indicador Químico do tipo integrador, classe
5 conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-1, que permite efetuar o monitoramento de todos
os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor, com performance equivalente ou
superior à curva de morte microbiana do GeoBacillus stearothermophillus. Possui certificado
BSI. A embalagem deverá contemplar 3 valores declarados: 121ºC, 135ºC e uma
temperatura intermediária,  correlacionadas com o tempo de morte microbiana, e na
temperatura de 121°C deverá reagir a partir de 16,5 minutos. Composto de uma mecha de
papel e de uma pílula química sensível à temperatura, tempo e vapor, acondicionadas em
uma embalagem composta por papel/filme e alumínio laminado.  Integrador de mudança de
limite/movimento frontal (não exige interpretação de cor), onde durante a esterilização a
vapor, a substância química funde e migra como um líquido de coloração escura através da
mecha de papel.  A migração é visível através da janela identificada por ""REJECT""
(rejeitado), e deverá atingir a área denominada ""ACCEPT"" (aceito) se todas as condições
necessárias para a eliminação de microorganismos no interior da embalagem forem
alcançadas. A extensão da migração é proporcional ao tempo de exposição ao vapor e a
temperatura.
Embalagem com 100 unidades e com 500 unidades. Prazo de validade: 5 anos."
(26-01-0214)

CX ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) 3M 0 291,5000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 590,0000 2

99 INDICADOR QUIMICO MULTIPARAMETRICO "Indicador químico multiparamétrico, classe 4
conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-1, para monitoramento da penetração do vapor
saturado no interior das embalagens. Composto por uma tira de papel de 1,5 centímetros de
largura por 20 centímetros de comprimento, picotada ao meio, coberta por uma substância
química que muda da cor bege claro para o espectro de cores compreendido entre o marrom
escuro e o preto, quando exposta às condições mínimas de tempo, temperatura e vapor
necessários ao processo de esterilização. Apresenta um gabarito de cor no centro da tira que
indica a viragem ideal esperada para o indicador químico.
Caixa com 240/480 unidades. Prazo de validade: 2 anos
" (26-01-0213)

CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kims 0 60,0000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 100,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Bag 0 103,5000 3
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100 Kit p/ nebulização adulto - em material atóxico, máscara confeccionada em silicone, com
copo dosador. (12-01-0047)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DARU 0 4,1500 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) DARU 0 5,3800 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Daru 0 7,1200 3

101 Kit p/ nebulização infantil- em material atóxico, máscara confeccionada em silicone, com
copo dosador. (12-01-0048)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DARU 0 4,1500 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) DARU 0 5,3800 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Daru 0 7,1200 3

102 Lâmina de bisturi nº11, caixas com 10 unidades (22-01-0312) CX Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 10,0000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 11,0000 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED BLADE 0 12,0000 3

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Advantive 0 12,0000 4

103 Lâmina de bisturi nº15 (22-01-0313) CX Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 10,0000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 11,0000 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED BLADE 0 12,0000 3

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Advantive 0 12,0000 4

104 LÂMINA SIMPLES PARA MICROSCOPIA COM EXTREMIDADE FOSCA.    Lâminas
26x76x1,0 mm (12-01-0004)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Vision glass 0 0,0470 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Laborimport 0 0,0480 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EXACTA 0 0,0500 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRAL PLAST 0 0,0550 4

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Solidor 0 0,0600 5
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Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0600 6

105 Lanceta estéril, com sistema de punção digital de utilização única para coleta de sangue
capilar, agulha 28G - 0,36mm, com prostusão de 1,5mm, aprentação em caixas com até 200
un. atendendo a NR 32 da ANVISA. (12-01-0125)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STERILANCE 0 0,2000 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safety Lancet On cal 0 0,2100 2

Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) ABBOTT 0 0,2700 3

106 Lanterna pupilar, tipo lapiseira, funcionamento a pilha com foco normal, confeccionada em
aço inox. (01-09-1658)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Press Control 0 16,0600 1

107 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO (01-09-1105) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CLEN 0 0,5700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,5800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SKY 0 0,7300 3

108 Luva cirúrgica tam. 6,5 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície
texturizada, lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento
mínimo de 280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0013)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,7800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,7900 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

109 Luva cirúrgica 7,0 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0014)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,8000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,8700 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

110 Luva cirúrgica 7,5 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0015)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,7000 1
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Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,7200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

111 Luva cirúrgica 8,0 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0016)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,8000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,8700 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

112 Luva de procedimentos tamnaho G - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0012)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1100 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 3

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1200 4

113 Luva de procedimentos tamanho  M - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0011)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1030 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1040 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7
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114 Luva de procedimentos tamanho P - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0010)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1020 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1030 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7

115 Luva de procedimentos tamanho PP - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0009)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1020 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1030 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7

116 Luva descartável plástica para TOQUE, pacotes com 100 unidades. (26-01-0081) UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Luplast 0 0,0190 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Luplast 0 0,0200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) LUPLAST 0 0,0270 3

117 Máscara - confeccionada em não tecido, 3 dobras com filtro, tripla proteção, sendo as
camadas soldadas eletronicamente por ultrasson. (12-01-0049)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) OLIMED 0 0,0590 1
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PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

OLIMEDI 0 0,0600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0700 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) DESCARPACK 0 0,0770 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 0,0770 5

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Santé 0 0,0800 6

118 Mascara de proteção proficional  oval n95 PFF2. Proteção contra bacilo da tuberculose, tiras
ajustáveis, aprovada pelo ministério do trabalho.(CA) (01-09-2075)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 1,4800 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) DESCARPACK 0 2,0000 2

119 Mascara de Venturi, em silicone (12-01-0097) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / HP 0 18,9000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROTEC 0 19,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Macrosul 0 19,9900 3

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) MD 0 20,0000 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) PORTEX 0 20,0000 5

120 Micropore - fita hipoalérgica microporosa; confeccionada com substrato de não tecido á base
de fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergênico,
5.0 X 10 m, produto com capa protetora. (12-01-0090)

RL Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDFIX 0 2,2000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MISSNER 0 2,3000 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 2,6000 3

121 Micropore - fita hipoalérgica microporosa; confeccionada com substrato de não tecido á base
de fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergênico,
2,5cm X 10m. Produto com capa protetora (12-01-0050)

RL Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDFIX 0 1,3200 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 1,3900 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Missner 0 1,5900 3
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METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Missner 0 1,5900 4

122 ÓCULOS DE PROTEÇÃO - uso hospitalar, lente em acrilico transparente, armação em nylon
regulável. (01-02-0128)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Danny 0 2,8000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Danny 0 2,8200 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Top Spec 0 3,2400 3

123 Óleo hidratante natural em frascos com 200ml - originado á base de óleos vegetais
polinsaturados, composto fundamentalmente por ácidos graxos essenciais. (12-01-0039)

FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Dermex 0 3,9800 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MOPH 0 4,1500 2

124 Otoscópio - Cabeçote em metal nobre cromado, acoplamento por sistema de rosca,
acompanhado por no mínimo 5 espéculos em diferentes medidas, cabo em metal cromado,
uso de 2 pilhas médias, regulagem de intensidade de luz. (12-01-0091)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / MARK II 0 230,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 246,4500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Missouri 0 265,2400 3

125 Pinça anatômica 12cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação no
mínino de 10 anos (01-09-1979)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 5,0900 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 5,2000 2

126 Pinça dente de rato 12cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação
no mínimo de 10 anos (01-09-1980)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 5,3200 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 5,5200 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 5,7000 3

127 Pinça halstead (mosquito) reta 10cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defito de
fabricação no mínimo de 10 anos (01-09-1982)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 10,7000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 11,9000 2

128 Pinça kocher reta 14cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação
no mínimo de 10 anos (01-09-1981)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 14,0000 1
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ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 15,3800 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 15,8900 3

129 Polifix 2vias (01-09-1220) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) VITAL GOLD 0 0,4500 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) COMPOJET 0 0,4900 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) WELLCAMP 0 0,5100 3

130 POMADA CONTENDO MENTOL canfora e oleo de eucalipto, emb 50g (26-01-0211) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Procter Gamble 0 17,9700 1

132 POMADA para curativo, colagenase 0,6 U/g, veículo qsp 1 g., tubo de 30 g (12-01-0098) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTÁLIA 0 12,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 14,8800 2

133 Porta agulha mathiê 14 cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de
fabricação de no mínimo de 10 anos. (01-09-1973)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 21,7000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 25,2400 2

135 PRESERVATIVO MASCULINO COM LUBRIFICANTE. Confeccionado em látex natural, liso
ou texturizado, lubrificado, sem espermicida, transparente,
incolor,inodoro,atóxico,hipoalergênco, formato anatômico com borda acabada em forma de
bainha e reservatório na extremidade distal.Isento de bolhas,falhas,rugas,furos ,fissuras ou
defeito que prejudique seu uso.O lubrificante utilizado não deverá conter e nem liberar
substâncias tóxicas ou irritantes. O preservativo deverá medir 52 mm (cinquenta e dois
milimetros) de largura nominal, comprimento maior que 160 mm, espessura do filme maior
que 0,03 mm, com quantidade de lubrificante entre 400 e 700 mg.
Embalagem individual, em formato quadrado, de material opaco e metalizada ,trazendo
externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, data de
fabricação,prazo de validade,largura nominal em mm,número do registro no Ministério da
Saúde - Brasil e marca de certificação do Inmetro.A embalagem do produto deverá conter a
frase: " Distribuição Gratuita" ou " Proibida a venda pelo Comércio ".
O prazo de validade deve ser mínimo de 24 meses contados a partir da data da entrega.
O preservativo deverá atender a RDC nº03 de 08/02.02 da ANVISA (01-09-2344)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ROMANTEX 0 0,1250 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BLAUSIEGEL 0 0,1350 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MADEITEX 0 0,1400 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) EROS 0 0,1400 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Madeitex 0 0,1600 5
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136 Ringer com solução fisiológica 500ml (01-04-0657) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,0400 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 2,0500 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Halex Star 0 2,8500 3

137 Saco para lixo hospitalar 20 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura  de 7micras. (01-09-1940)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

TEKPLAST 0 0,0700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,0800 2

138 Saco para lixo hospitalar 30 litos confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0052)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) NEKPLAST 0 0,1000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,1200 2

139 Saco para lixo hospitalar 50 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0053)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

TEKPLAST 0 0,1000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) NEKPLAST 0 0,1200 2

140 Saco para vômito (01-09-1223) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Descarpack 0 1,7300 1

141 Scalp nº19, dispositivo asepto com agulha silçiconizada com bisel biangulados, trifacetado.
Tubo vinilico transparente, atóxico e apirogênico. (01-04-0581)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 4

142 Scalp nº21 (01-04-0578) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 4
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METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 5

143 Scalp nº23 (01-04-0579) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 2

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 4

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 5

144 Scalp nº25 (01-04-0580) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 4

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 5

145 Seringa 1ml, sem agulha, stopper fino, embolo com anel de retenção, sem espaço morto.
Capacidade para 100 unidades de insulina com graduação de 1 e 1 unidade. (12-01-0126)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Injex 0 0,1690 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,1700 2

146 Seringa 20ml, LS (bico liso)  Seringa 20mL LS (bico liso) - Seringa hipodérmica, estéril,
descartável, de uso único para uso geral em procedimentos terapêuticos. Seringa
confeccionada em polipropileno e constituída por cilindro e êmbolo. O cilindro é dividido em
corpo com siliconização interna, bico tipo Luer Slip e flange. O êmbolo é dividido em haste e
rolha de borracha (latex free). Esterilizado a óxido de etileno. Possuir dizer na embalagem
unitária (embalagem da seringa): "Produto destinado a entidade pública - proibida a venda
pelo comércio". , com abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar externamente
dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade. (26-01-0218)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,2600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 0,2700 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

PROCARE 0 0,2800 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,2900 4
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Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 0,3000 5

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Embramac 0 0,3100 6

147 Seringa 3ml, descartavel sem agulha Seringa 3ml descartavel sem agulha,com dispositivo de
segurança tipo cilindrica em que a agulha permaneça preso no interior  do cilindro ao acionar
o dispositivo,impossibilitando o reuso.Composta por embolo, graduação e cilindrico de
segurança,embalada individualmente com papel grau cirurgico ,esterelizado a oxido de
etileno. (26-01-0219)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,3200 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,4500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Labor Import 0 0,4600 3

148 Seringa 5ml descartavel sem agulha, Seringa 5ml  descartavel sem agulha,com dispositivo
de segurança tipo cilindrica em que a agulha permaneça preso no interior  do cilindro ao
acionar o dispositivo,impossibilitando o reuso.Composta por embolo, graduação e cilindrico
de segurança,embalada individualmente com papel grau cirurgico ,esterelizado a oxido de
etileno. (26-01-0220)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,3600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Labor Import 0 0,4400 2

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,4500 3

149 SERINGA  60 ML, DESCARTÁVEL, BICO CATÉTER, EMBOLO COM ANEL DE
RENTENÇÃO. (26-01-0221)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 1,2000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) RM Desc 0 1,2800 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) ADVANTAGE 0 1,7300 3

150 SERINGA DESCARTAVEL 1ML (INSULINA/BCG) SERINGA DESCARTÁVEL  1 ML
(insulina/BCG) - Seringa hipodérmica de segurança ,com agulha(13 x 0,33) estéril,
descartável, de uso único para uso geral em procedimentos terapêuticos. Seringa
confeccionada em polipropileno e constituída por cilindro primário, cilindro secundário,
êmbolo e graduação até 1ml. O cilindro primário é dividido em corpo com siliconização
interna, bico tipo Luer-Lok, flange. O cilindro secundário é o dispositivo de segurança que
possibilita a retração da agulha. O êmbolo é dividido em haste e rolha de borracha. A escala
da graduação é de 0,5ml nos traços longos e de 0,1ml nos traços curtos. Esterilizado a óxido
de etileno. (26-01-0217)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,8500 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,9000 2

151 Seringa para insulina - Capacidade para 30 unidades de insulina, escala com graduação de 1
em 1 unidade, agulha fixa com 8 mm de comprimento e 0,30 mm de calibre (30G), ideal para
criança, adolescente e adulto magro (IMC até 25) que utilizam mais que 30 unidades de
insulina por aplicação (12-01-0100)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BD 0 0,4900 1
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152 SERINGAS DESCARTAVEIS 10ML SEM AGULHA embalada individualmente com papel
grau cirurgico, esterelizado a oxido de etileno. (01-01-0014)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

PROCARE 0 0,1500 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,1800 2

155 Sonda aspiração traqueal n° 16, descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (01-09-1196) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,3500 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3700 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3800 3

156 Sonda de aspiração traqueal nº06 - descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0113) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2600 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2700 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3000 4

157 Sonda de aspiração traqueal nº10 tubo de PVC, atóxico, flexível. (01-09-1064) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 3

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,3300 4

158 Sonda de Aspiração Traqueal nº12 tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0068) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,3100 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3200 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3300 4

159 Sonda de Aspiração Traqueal nº8 - descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0066) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,2900 2
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Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3000 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3050 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 5

160 Sonda de foley nº14 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal atraumático;
balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual, tipo blíster
atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0056)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

161 Sonda de foley número 16 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal
atraumático; balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual,
tipo blíster atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0057)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

162 Sonda de foley número 18 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal
atraumático; balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual,
tipo blíster atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0058)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

163 Sonda nasoentéria número 8 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0072)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,7000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 7,8000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Solidor 0 14,9700 3

164 Sonda nasoentérica número 10 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0060)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 7,7000 2
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cirurgica Brasil 0 18,6400 3

165 Sonda nasoentérica número 12 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0059)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,8500 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 9,1500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cirurgica Brasil 0 18,6400 3

166 Sonda nasogástrica nº18 - descartável de tubo PVC atóxico, flexível, (12-01-0061) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,4200 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,4300 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,6400 3

167 Sonda nasogástrica nº20 - descartável de tubo PVC atóxico, flexível, (12-01-0062) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,7500 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663)  MARK MED 0 0,7900 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,7900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,8000 4

168 Sonda uretral 06 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1180)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2800 1

169 Sonda uretral 12 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1181)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3200 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3300 4

170 Sonda uretral 14 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1182)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3100 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3200 2
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Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3600 3

171 Sonda uretral 16 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1183)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MARKMED 0 0,3400 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,3500 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3700 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3800 4

172 Sonda uretral nº10 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada,
conector com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (12-01-0064)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2600 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2700 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3000 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 5

173 Sonda uretral nº 8 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada,
conector com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (12-01-0063)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2700 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,2900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 4

174 Soro Fisiológico 10 ml (11-01-0116) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1200 1

175 Soro fisiológico 100ml (01-04-0654) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 0,7400 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 0,7500 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EUROFARMA 0 1,7300 3
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176 Soro fisiológico 250ml (01-04-0655) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 0,8800 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 0,9000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Arboreto 0 1,1300 3

177 Soro fisiológico 500 ml frasco (01-04-0656) FSC PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 1,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Arboreto 0 1,2800 2

178 Soro glicofisiológico 500ml (01-04-0660) FSC PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EUROFARMA 0 2,0400 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Farmace 0 2,0500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,3000 3

179 Soro glicosado 5% 250ml (01-04-0658) FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Farmace 0 1,6500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fresenius Kabi Brasi 0 1,8400 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 1,9200 3

180 Soro glicosado 5% 500ml (01-04-0659) FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Halex Istar 0 1,9500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,0800 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 2,2000 3

181 Stopper caixa com 496 adesivos (10-01-0057) CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Ciex 0 8,9900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 9,0000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 10,8000 3

183 Termometro auricular digital termometro para aferição auricular da temperatura auricular,
tecnologia infravermelho, que ofereça 1 ano de garantia (26-01-0212)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) G-Tech 0 92,9000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Incoterm 0 92,9900 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 132

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 31/34

Classif.

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) PREMIUM 0 106,0000 3

184 TERMOMETRO DE CAPELA (01-09-2989) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) INCOTERM 0 22,9800 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Incoterm 0 23,0000 2

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) ALA BRASIL 0 29,9500 3

185 Termômetro digital máxima e mínima duas escalas e fio com ponta de aço termômetro digital,
com função interna e externa. Fabricado em plastico ABS, Displays de cristal líquido (LCD)
de três dígitos; reset unificado; escala interna -10+50°C/-14+122 °F; resoloução: 1°C/1°F;
precisão +1°C-1°C. (01-09-2077)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INCOTHERM 0 31,5000 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) J.Prolab 0 31,9900 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) INCOTERM 0 37,1700 3

186 TERMÔMETRO DIGITAL: TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL DA TEMPERATURA
CORPORAL CONFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO (01-09-1117)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INCOTHERM 0 7,1800 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Medcare 0 8,0000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bioland 0 8,6100 3

187 Tesoura de maio reta 15 cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (01-09-1976)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 13,7000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 13,8000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 14,9000 3

188 Tesoura íris reta 11cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de fabricação no
mínimo de 10 anos. (01-09-1978)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 8,2000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 8,2500 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 8,3000 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 8,9000 4

189 tesoura metzenbaum reta 15cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (01-09-1977)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 15,0000 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 16,2100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 16,3000 3

190 Tesoura ponta romba curva 18cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (12-01-0117)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 15,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 16,2100 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 16,9000 3

191 Tesoura tico-tico, reta, para retirada de pontos. (26-01-0082) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 9,4200 1

192 Tiras para teste de glicemia para amostras de sangue capilar, tamanho suficiente para que
não permita o contato de resíduos de fluídos orgânicos com o aparelho, apresentação em
caixa com 50 tiras. Características do aparelho: capaz deoferecer resultados precisos em no
máximo 30 segundos, isento da necessidade de solução de controle para calibragem, visor
com caracteres que apresentam o resultado não inferior a 1 cm de altura. (12-01-0114)

TIRA Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Accu Chek Active 0 0,2800 1

Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) ABBOTT 0 0,5200 2
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 33/34

Classif.

193 Vidro de aspiração com intermediário (01-09-1197) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Protec 0 109,7100 1
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 34/34

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 52/2012

19/2012

(72) - METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

(275) - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(295) - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(617) - ALIANÇA HOSPITALAR LTDA

(663) - DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

(856) - Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.

(988) - Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda

(999) - Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt

(1135) - Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.

(1221) - Especialista Produtos para Laboratório Ltda.

(1336) - Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.

(1742) - Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME

(1743) - PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA

(1744) - Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda

Curitibanos,   28   de  Dezembro   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Refeições  400g, pronta para consumo (prato feito).  Acondicionada em embalagem de
alumínio, devidamente fechada e lacrada. Devendo uma porção ser composta pelo menos
por: 01 opção de carne; 01 opção de massa ao molho ou recheada, 02 opções de grãos e 01
opção de tubérculo; 02 opções de saladas embaladas separadamente. O cardápio deverá
ser diversificado, evitando a repetição durante a semana. (01-09-2672)

UN Marcos Martarello - ME   (809) 0 8,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

2 Alimentação por quilo pronta para consumo (Buffet).  A ser servida na sede da contratada,
sendo que a alimentação deverá ser disposta em balcão aquecido que atenda às normas de
Vigilância Sanitária para este fim específico, e o que segue: quanto a diversidade do
cardápio deverão estar dispostos pelo menos: 05 opções de saladas, 03 opções de grãos, 03
opções de tubérculos, 03 opções de massas recheadas ou ao molho e 03 opções de carne.
Com fornecimento de um refrigerante de 350ml por refeição. (01-09-2673)

KG Martarello & Cia. Ltda. ME   (1371) 0 22,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 60/2012

2/2013

(809) - Marcos Martarello - ME

(1371) - Martarello & Cia. Ltda. ME

Curitibanos,   9   de  Janeiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 CANETAS Esferográficas azul, escrita grossa, Corpo plástico metalizada com
 Detalhe frost de cor verde/azul/vermelha,acionador,anel central e ponteira cromada.
Impressão em uma cor. (01-09-2839)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 1,2500 1

2 CAMISETAS , Gola pólo, malha piquet P.A., com cortes especiais, com bolso,manga curta
com punho. Detalhes coloridos na gola e punhos ou com recorte no ombro,mangas e costas(
vista da mesma cor da gola ), Bordado na frente em três cores.Tamanho P,M,G e
GG,conforme tabela de medidas em anexo. Ausência de marca da dobra da malha.
(01-09-2840)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 16,0000 1

3 CAMISETAS normais, manga curta ,gola normal e V; malha fria, em poliviscose (67%
poliéster, 33% viscose), de primeira qualidade, ribana poliviscose (67% poliéster, 33%
viscose)., com largura de 2,0 cm, e manga curta, contendo ribana com largura de 3,0 cm.
gramatura 130 g/m2, acabamento com costura dupla e reforçada em máquina overloc.
Serigrafia imagem na frente,mangas e costas.Detalhe: Golas e Punhos coloridos. Camisetas
para Adultos e Crianças,conforme tabelas de medidas em anexo.Serigrafia em cinco cores e
arte a ser desenvolvida. OBS: Ausência da marca da dobra da malha. (01-09-2841)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 19,9000 1

4 Xícara cereal branca , em porcelana, capacidade 500 ml,personalização em 1 cor ( área
impressão de 6,5cm x 5,5cm - casal Zé Gotinha idoso + Secretaria Municipal de Saúde de
Curitibanos ) (01-09-3025)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 10,8000 1

5 SACOLA ECOLÓGICA de tecido retornável de TNT, gramatura 80g, medindo 40cm
comprimento, 10cm largura, 10cm fundo ,40cm altura, com alças de 50cm. Impressão em um
lado em 1 cor, arte a ser desenvolvida. (01-09-3026)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 4,2000 1

6 Copo com tampa e bico retrátil ,( tipo chukinha )material  em Polipropileno , tamanho 10cm
de altura, 6cm diâmetro da boca, 5cm  diâmetro da base e capacidade 50ml.Impressão em 1
cor de 6,5cm x 5 cm - Zé Gotinha + Secretaria Municipal de Saúde de Curitibanos )
(01-09-3027)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 3,8000 1

7 BALÕES de látex,tamanho 9' (diâmetro 23cm e circunferência 72 cm ),2,10 grama,
redondo,diversas cores, personalizado para a campanha de vacinação . (01-09-3028)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 0,3800 1

8 BOLAS de vinil, 21cm diâmetro,coloridos,personalizado com impressão em uma cor
(01-09-2849)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 3,9900 1
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

9 BONÉS tipo americano,6 gomos,em tecido brim( 100% algodão ),aba curva com filete,com
regulador plástico ou velcro,impressão em 5 cores na frente e laterais. (01-09-2850)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 8,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 4/2013

3/2013

(1411) - Dallarosa Dist. Brindes Ltda.

Curitibanos,   19   de  Fevereiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/62

Classif.

1 Acetato de betametasona+fosf de betametasona 3 mg+3mg injetável ampolas (22-01-0712) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Pharlab 0 1,5280 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) UNIAO QUIMICA 0 5,4900 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) UNIAO QUIMICA 0 5,7000 3

2 Acetazolamida 250 mg cp (22-01-0713) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO Q. 0 0,3800 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) DIAMOX 0 0,3810 2

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Uniao quimica 0 0,4140 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) UNIAO QUIMICA 0 0,4200 4

3 Aciclovir 200Mg Cp (22-01-0008) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,0890 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,0900 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0940 3

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,0980 4

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,0990 5

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,1020 6

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Prati Donaduzzi 0 0,1030 7

4 Aciclovir 50 mg creme (22-01-0714) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 1,4700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Prati Donaduzzi 0 1,6250 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 1,6260 3

5 Acido Acetilsalisílico 100mg cp (22-01-0715) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) IMEC 0 0,0080 1

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) IMEC 0 0,0080 2
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Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/62

Classif.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Imec 0 0,0080 3

6 Acido Acetilsalisílico 500mg cp (22-01-0380) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,0290 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) SOBRAL 0 0,0300 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SOBRAL 0 0,0300 3

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) B. LABOR 0 0,0300 4

7 Acido fólico 0,2mg/ml frasco (22-01-0381) FSC DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 6,0000 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) NATULAB 0 6,1000 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) NATULAB 0 6,2000 3

8 ACIDO FOLICO 5MG comp. (22-01-0015) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,0140 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MARIOL 0 0,0160 2

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 0,0170 3

9 Água para injeção 5ml (22-01-0716) AMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) EQUIPLEX 0 0,0830 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) FARMACE 0 0,0870 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) ISOFARMA 0 0,0930 3

10 ALBENDAZOL 400MG comp. (22-01-0018) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,1890 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,2400 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,2500 3

11 Albendazol susp. oral em frascos de 10ml (40mg/ml) (01-04-0688) FSC Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 0,7900 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BRAINFARMA 0 0,9460 2
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Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/62

Classif.

12 Alcachofra caps (22-01-0382) cps Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) VITAMED 0 0,1100 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) MULTILAB 0 0,1100 2

13 Alcachofra solução oral (22-01-0383) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Austen 0 7,0000 1

14 Alendronato de sódio 10mg cp (22-01-0384) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UCI FARMA 0 0,1250 1

15 ALENDRONATO DE SODIO 70mg COMP. (01-04-0347) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) E M S 0 0,2200 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 0,2300 2

16 Aloe vera (babosa) creme (22-01-0717) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 20,0000 1

17 Alopurinol 100Mg Cp (22-01-0024) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0290 1

18 ALOPURINOL 300MG CP. (22-01-0025) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 0,0880 1

19 AMIODARONA 200mg COMP. (22-01-0027) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GEOLAB 0,1400 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) GEOLAB 0 0,1490 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Geolab 0 0,1530 3

20 Amitriptilina 75mg cp (22-01-0718) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 0,2900 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) UCI FARMA 0 0,2920 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) GERMED 0 0,4170 3

21 AMITRIPTILINA 25 MG  CP (22-01-0028) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0800 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,0830 2

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) TEUTO 0 0,0880 3

22 Amox + clavulanato de K 50+12,5 susp (22-01-0385) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 4,2990 1
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Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/62

Classif.

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANDOZ 0 4,3000 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 4,4800 3

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 4,9900 4

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 5,0000 5

23 Amox + clavulanato de K 500+125 cp (22-01-0386) COMP DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 0,5690 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 0,5700 2

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 0,6000 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) EMS/GERM/SIGMA 0 0,6600 4

24 AMOXACILINA 500MG COMP (22-01-0030) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0570 1

25 Amoxacilina 50mg/ml frasco 150ml (22-01-0570) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 2,0960 1

26 Amoxacilina 50mg/ml frasco com 60ml (22-01-0571) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,9900 1

27 Anlodipino, besilato 5mg comprimido sulcado (22-01-0389) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0180 1

28 Anlodipino, besilato 10mg cp sulcado (22-01-0390) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0330 1

29 Atenolol 100mg cp sulcado (22-01-0391) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0310 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 0,0330 2

30 Atenolol 50mg cp sulcado (22-01-0392) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0190 1

31 Azitromicina 40mg/ml frasco (22-01-0572) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PHARLAB 0 1,8000 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Pharlab 0 1,8500 2

32 Azitromicina 500mg comp. (22-01-0040) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 0,3400 1
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Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,3500 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,3590 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 0,3900 4

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,3900 5

33 Beclometasona dipropionato sol inalante (aerosol) 50mcg (22-01-0394) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Chiessi 0 31,9000 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) CHIESI 0 32,0000 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BECLORT 0 32,9900 3

34 Beclometasona dipropionato sol inalante (aerosol) 250mcg (22-01-0393) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BECLOSOL 36,5900 1

35 Beclometasona dipropionato sol inalante (aerosol) 50mcg (22-01-0394) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 21,0000 1

36 Benzilpenicilina benzatina pó+diluente 1.200 (22-01-0395) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,5100 1

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) TEUTO 0 0,5130 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,5200 3

37 Benzilpenicilina benzatina pó+diluente 600 (22-01-0396) UN Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) TEUTO 0 0,4280 1

38 Benzilpenicilina procaína+potássica 300+100 inj+diluente (22-01-0397) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Novafarma 0 0,5700 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) NOVAFARMA 0 0,6200 2

39 Biperideno 4mg (liberação controlada) cp (22-01-0719) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abbott 0 0,6210 1

40 Biperideno, cloridrato 2mg cp (22-01-0398) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) TEUTO 0 0,0750 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 0,0800 2

41 Budesonida 32mcg (aerosol nasal) (22-01-0720) UN GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 6,9000 1
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42 Budesonida 50mcg (aerosol nasal) (22-01-0721) UN GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 7,5000 1

43 Budesonida 64mcg (aerosol nasal) (22-01-0722) UN GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 8,4000 1

44 CAPTOPRIL 25 MG comp. (22-01-0063) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0120 1

45 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP (22-01-0065) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 0,0790 1

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) TEUTO 0 0,0820 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0840 3

46 Carbamazepina 20 mg/ml xarope (22-01-0573) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MEDLEY 0 4,2000 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) MEDLEY 0 4,2430 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MEDLEY 0 4,4400 3

47 Carbamazepina 400mg cp (22-01-0723) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,1260 1

48 Carbonato de cálcio+coliecalciferol 500+400 ui cp (22-01-0400) COMP Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) NATULAB 0 0,4590 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,4600 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,4730 3

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NATULAB 0 0,4990 4

Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 0,6000 5

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) NATULAB 0 0,6100 6

49 Carbonato de cálcio 500mg cp (22-01-0399) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Vitamed 0 0,0240 1

50 Carbonato de cálcio+coliecalciferol 500+400 ui cp (22-01-0400) COMP Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) NATULAB 0 0,4430 1
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DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,4440 2

Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 0,6000 3

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) NATULAB 0 0,6100 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,6190 5

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NATULAB 0 0,6300 6

51 CARBONATO DE LITIO  300MG cp (22-01-0067) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Arrow 0 0,0800 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 0,0880 2

53 Carvedilol 12,5mg (22-01-0068) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0690 1

54 Carvedilol 25mg cp (22-01-0401) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,1050 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1070 2

55 Carvedilol 3,125 comp (22-01-0069) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0560 1

56 Carvedilol 6,25mg cp (22-01-0070) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0690 1

57 Cascara sagrada ( rihsmnus puschiana ) caps (22-01-0725) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Bionatus 0 0,3200 1

58 Cefalexina 500mg comprimidos. (22-01-0072) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,1000 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CELLOFARM/ASPEN 0 0,1040 2

59 Cefalexina 50mg/ml susp (22-01-0402) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) TEUTO 0 1,5500 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) TEUTO 0 1,6000 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 1,6300 3

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 1,6990 4
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Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 1,7800 5

60 Ceftriaxona sódica 1 g pó p/ sol injetável (22-01-0726) Sch ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Ariston 0 1,1900 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BIOCHIMICO 0 1,2000 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ARISTON 0 1,3160 3

61 Ceftriaxona sódica 250 mg pó para sol inj (22-01-0727) Sch ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Eurofarma 0 12,9720 1

62 Cetoconazol Xampoo 2% (22-01-0403) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NATIVITA 0 2,5300 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) NATULAB 0 2,7700 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 3,2500 3

63 Ciprofloxacino cloridrato 250 mg cp (22-01-0728) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,1450 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,1460 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,1570 3

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,1650 4

64 CIPROFLOXACINO 500MG Comprimidos (22-01-0079) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,1240 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,1250 2

65 Claritromicina susp. 250mg/5ml (01-04-0694) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 30,2640 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 32,1900 2

67 Claritromicina 500mg cp (22-01-0729) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PHARLAB 0 0,7300 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PHARLAB 0 0,7350 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Pharlab 0 0,7800 3
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Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PHARLAB 0 0,8400 4

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PHARLAB 0 0,8500 5

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PHARLAB 0 0,8660 6

68 Clindamicina clor 150mg cp (22-01-0404) COMP Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 40,0000 1

69 Clindamicina clor 300mg cp (22-01-0405) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,2940 1

70 Clomipramina Cloridrato 10mg cp (22-01-0406) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) UNIÃO QUIMICA 0 0,1170 1

71 Clomipramina Cloridrato 25mg cp (22-01-0407) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) EMS/GERM/SIGMA 0 0,4800 1

72 Clonapezan 2,5mg/ml solução oral (22-01-0574) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 1,3650 1

73 CLOPIDOGREL 75mg comp (22-01-0086) UN NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Sandoz 0 0,3000 1

75 Cloreto de sódio 0,9% nasal (22-01-0409) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) MEDQUIMICA 0 0,5400 1

76 Clorpromazina cloridrato 100mg cp (22-01-0575) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) UNIAO QUIMICA 0 0,1450 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) UNIAO QUIMICA 0 0,1500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 0,1510 3

77 CLORPROMAZINA  25 MG cp (22-01-0115) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) CRISTALIA 0 0,1600 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) UCI FARMA 0 0,1650 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 0,1810 3

78 Clorpromazina cloridrato 40mg/ml susp (22-01-0410) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) CRISTALIA 0 4,8700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 5,0000 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) UCI FARMA 0 5,1210 3
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Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) CRISTALIA 0 5,1500 4

79 Dexametasona  ( fosfato dissodico ) 40 mg/ml sol inj (22-01-0731) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Farmace 0 0,3610 1

80 Dexametasona 0,1mg/ml elixir (22-01-0411) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,8890 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,9510 2

81 Dexametasona 4mg comp. (01-04-0707) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,0990 1

82 Dexametasona colírio 0,1% (22-01-0412) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) U.QUIMICA 0 4,5900 1

83 Dexametasona creme 0,1% (22-01-0413) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,4200 1

84 Dexlorfeniramina 0.4mg/ml sol. oral (01-04-0523) VID DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,7820 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,8000 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,8400 3

85 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml xarope (22-01-0414) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,7790 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,7800 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 0,8900 3

86 Dexclorfeniramina 2mg comprimidos (22-01-0129) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Geolab 0 0,0210 1

87 DIAZEPAN 10 mg  comprimidos (22-01-0133) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANTISA 0 0,0250 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Santisa 0 0,0260 2

88 DIAZEPAN 10 mg/2ml INJ (01-04-0407) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hipolabor 0 0,3470 1

89 DIAZEPAN 5MG COMP (01-04-0200) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANTISA 0 0,0250 1
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Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Santisa 0 0,0260 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) SANTISA 0 0,0270 3

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) SANTISA 0 0,0270 4

90 Digoxina 0,05 mg/ml elixir (22-01-0577) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 4,9650 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 5,3060 2

91 DIGOXINA 0,25MG CP (22-01-0139) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PHARLAB 0 0,0240 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Pharlab 0 0,0250 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 0,0260 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Pharlab 0 0,0260 4

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PHARLAB 0 0,0260 5

92 Dipirona 500mg cp (22-01-0615) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) SOBRAL 0 0,0520 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,0530 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) BALM LABOR 0 0,0540 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MARIOL 0 0,0590 4

93 Dipirona 500mg/ml susp (22-01-0417) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,4740 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,4750 2

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 0,5170 3

94 Dipirona 500mg/ml susp (22-01-0417) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,4440 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) FARMACE 0 0,4450 2
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Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Farmace 0 0,4700 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,4880 4

95 Doxazosina 2mg (22-01-0621) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 0,0820 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 0,0830 2

96 Doxazosina 4mg (22-01-0622) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 0,1600 1

97 Enalapril maleato 10mg cp sulcado (22-01-0418) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) ROYTON 0,0290 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) ROYTON 0 0,0300 2

98 Enalapril maleato 5mg cp sulcado (22-01-0419) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) ROYTON 0 0,0280 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CIMED 0 0,0300 2

99 Eritromicina 50mg/ml suspenção oral (22-01-0420) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 2,2530 1

100 ERITROMICINA 500MG COMP (01-04-0207) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,3000 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,3190 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 0,3500 3

101 Espiramicina 500Mg Cp (22-01-0157) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 2,1430 1

102 Espironolactona 100mg cp (22-01-0578) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) HIPOLABOR 0 0,1900 1

103 ESPIRONALACTONA 25 MG  CP (22-01-0158) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Aspen 0 0,0930 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ASPEN 0 0,0990 2

104 Estriol creme vaginal 1mg (22-01-0423) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) HYPERMARCAS 0 5,4000 1
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Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 5,4900 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hypermarcas 0 6,3890 3

105 Estrogênio conjugado 0,3mg cp (22-01-0424) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) WYETH 0 0,6100 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) WYETH/PFIZER 0 0,6190 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) WYETH 0 0,6390 3

106 Estrogênio conjugado 0,625 creme vaginal (22-01-0425) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) WYETH 0 25,9000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) WYETH 0 25,9800 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) WYETH 0 27,8000 3

107 Etinil Estradiol+levonorgestrel 0,03+15mg cp (22-01-0426) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cifarma 0 0,0300 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mabra 0 0,0310 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) CIFARMA 0 0,0330 3

108 FENITOÍNA 100MG CP (22-01-0165) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0310 1

110 Fenitoína 5mg/ml injetável (22-01-0732) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) HIPOLABOR 0 0,5850 1

111 Fenobarbital 100mg/ml injetável (22-01-0733) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uniao Quimica 0 1,1670 1

112 FENOBARBITAL  100MG COMP (01-04-0114) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 0,0370 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANVAL 0 0,0380 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NEO QUIMICA 0 0,0390 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0420 4

113 Fenobarbital 40mg/ml susp (22-01-0428) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 1,7850 1
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Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) SANVAL 0 1,8700 2

114 Nortriptilina, cloridrato 25mg (22-01-0479) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,0790 1

115 Fluconazol 10mg/ml sol. oral (22-01-0734) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 3,7500 1

116 Fluconazol 100mg caps (22-01-0735) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) LABORIS 0 0,2080 1

117 FLUCONAZOL 150mg CAPSULAs (22-01-0171) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) VITAPAN 0 0,1750 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,1800 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,1830 3

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,1850 4

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,1980 5

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,1980 6

118 Flumazemil 0,1mg/ml sol. oral (22-01-0736) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 19,0000 1

119 Fluoxetina 20mg comp. sulcado (22-01-0737) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,0900 1

120 Fluoxetina 20mg cp ou caps (22-01-0429) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,0780 1

121 Folinato de cálciio 15mg (acido folinico) cp (22-01-0738) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 1,0800 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 1,1500 2

122 Folinato de cálciio 15mg (acido folinico) cp (22-01-0738) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 1,0800 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 1,1500 2

123 FUROSEMIDA  40 MG CP (22-01-0175) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,0160 1
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124 Gentamicina 5mg pomada oftalmica (22-01-0580) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ALLERGAN 0 6,9410 1

125 Gentamicina 5mg/ml colírio (22-01-0431) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ALLERGAN 0 6,0000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ALLERGAN 0 6,1800 2

126 GLIBENCLAMIDA 5 mg (22-01-0178) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CIMED/NECKERMAN 0 0,0130 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) CIMED 0 0,0140 2

127 Glicazida 30mg liberação controlada cp (22-01-0432) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,3580 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) TORRENT 0 0,3590 2

128 Glicazida 60 mg liberação controlada (22-01-0740) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) SERVIER 0 1,2800 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) DIAMICRON 0 1,2890 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SERVIER 0 1,3000 3

129 Glicazida 80mg sulcato (22-01-0581) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cifarma 0 0,1570 1

130 Glicerol enema 120mg/ml (22-01-0434) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Basa 0 3,6750 1

131 Glicerol supositório 72mg (22-01-0435) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Pfizer 0 0,8670 1

132 Glicose 10 % sol injetável (22-01-0741) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1500 1

133 Glicose 5 % sol injetável (22-01-0742) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Samtec 0 0,1670 1

134 HALOPERIDOL 1MG CP (22-01-0180) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 0,0890 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) TEUTO 0 0,0900 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CRISTALIA 0 0,0950 3
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Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) cristalia 0 0,1050 4

135 Haloperidol 2mg/ml sol. oral (22-01-0743) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 2,4000 1

136 haloperidol 5mg/ml injetável (01-04-0458) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO QUIMICA 0 0,4300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,4580 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 0,4620 3

137 HALOPERIDOL 5MG CP (22-01-0181) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) U.QUIMICA 0 0,0600 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) UNIAO QUIMICA 0 0,0610 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) UNIAO QUIMICA 0 0,0640 3

138 Haloperidol, decanoato 500mg/ml solução inj (22-01-0436) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) UNIAO QUIMICA 0 4,5330 1

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) UNIAO QUIMICA 0 5,7450 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO QUIMICA 0 5,7700 3

139 Heparina sódica 5000ui/25ml (Subcutânea) (22-01-0437) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 5,5000 1

140 Hidralazina 25mg cp (22-01-0438) COMP Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) NOVARTIS 0 0,1780 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 0,1790 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) NOVARTIS 0 0,2140 3

141 Hidralazina 50mg cp (22-01-0744) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) NOVARTIS 0 0,2300 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 0,2400 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) NOVARTIS 0 0,2800 3

142 Hidroclorotiazida 25mg cp sulcato (22-01-0582) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) CIMED 0 0,0120 1
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143 Hidroclorotizida 12,5mg cp (22-01-0439) COMP DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

CIMED 0 0,0200 1

144 Hidrocortisona ( succinato de sódio) 100 mg pó sol injet (22-01-0745) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 2,0830 1

145 Hidrocortizona creme 1% (22-01-0584) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) TEUTO 0 3,7000 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) TEUTO 0 3,7300 2

146 Hidrocortisona ( succinato de sódio) 500 mg pó sol injet (22-01-0746) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 4,2000 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO Q. 0 4,2390 2

147 Hidróxido 61,5 mg susp. oral (22-01-0747) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,9500 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,9700 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SOBRAL 0 0,9870 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SOBRAL 0 1,0500 4

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) NATULAB 0 1,0800 5

148 Hidroxido alumínio 300mg cp (22-01-0748) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CIFARMA 0 0,1650 1

149 Hidróxido de sódio 10mg cloro/ml sol (22-01-0749) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Aaf Do Brasil 0 2,9860 1

150 Hipromelose colírio 0,2% frasco (22-01-0442) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ARTELAC 0 11,9140 1

151 Hortelã (menta x piperita) caps (22-01-0750) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MENTALIV 0 1,6490 1

152 Ibuprofeno 300mg comp (22-01-0187) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0410 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) VITAPAN 0 0,0420 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MULTILAB 0 0,0430 3
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Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) VITAPAN 0 0,0460 4

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0460 5

153 Ibuprofeno 50mg/ml frasco gotas (22-01-0585) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MULTILAB 0 0,7030 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) NATULAB 0 0,7340 2

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,7400 3

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) NATULAB 0 0,7690 4

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) MEDQUIMICA 0 0,8000 5

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,8250 6

154 Ibuprofeno 600mg cp (22-01-0444) COMP Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) VITAPAN 0 0,0560 1

155 Ipratropio brometo 0,02mg/dose aerosol (22-01-0445) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BOEHRINGER 0 17,4200 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Boeringh 0 17,4300 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ATROVENT 0 17,9000 3

156 Ipratropio brometo 0,25mg/ml solução inalante (22-01-0446) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) HIPOLABOR 0 0,5640 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) HIPOLABOR 0 0,6160 2

157 Isoflavona de soja caps ou cp de 75mg (22-01-0586) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Vitamed 0 0,2500 1

158 Isossorbida dinitrato 10mg cp (22-01-0448) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANVAL 0 0,0400 1

Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) germed 0 0,0420 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0470 3

159 Isossorbida dinitrato 5mg subligual (22-01-0449) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0310 1
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160 Isossorbida mononitrato 20mg cp (22-01-0751) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Zydus 0 0,0800 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ZYDUS 0 0,0810 2

161 Isossorbida Mononitrato 40mg cp (22-01-0450) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BALDACCI 0 0,1300 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ZYDUS 0 0,1340 2

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) BALDACCI 0 0,1390 3

162 Itraconazol 100mg caps (22-01-0451) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,3500 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 0,3600 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,3800 3

163 Itraconazol 10mg/ml solução oral (22-01-0452) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 78,7900 1

164 Ivermectina 6mg cp (22-01-0453) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) VITAPAN 0 0,2600 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,2790 2

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ABBOTT 0 0,2800 3

165 Lactulose 667mg/ml xarope (22-01-0752) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) EMS/LEGRAND 0 5,6400 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 5,6490 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) PHARMASCIENSE 0 5,9600 3

166 Levodopa+benzerazida  100/25mg cp (22-01-0454) COMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ROCHE 0 1,1900 1

GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ROCHE 0 1,2500 2

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Prolopa-Roche 0 1,2800 3

167 Levodopa+benzerazida  200/50mg cp (22-01-0455) COMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ROCHE 0 1,6100 1
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GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ROCHE 0 1,6800 2

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Prolopa-Roche 0 1,7200 3

169 Levodopa+carbidopa  250/25mg cp (22-01-0457) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,1570 1

170 Levofloxacino 250mg cp (22-01-0753) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) APSEN 0 2,7000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Apsen 0 3,9800 2

171 Levofloxacino 50mg cp (22-01-0754) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) DELTA 0 0,6990 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 0,7000 2

172 Levonorgestrel 1,5mg cp (22-01-0458) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NEO QUIMICA 0 2,7400 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) CIMED 0 2,7700 2

173 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MG cp (22-01-0204) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MERCK 0 0,1200 1

174 Levotiroxina Sódica 25mg cp (22-01-0206) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MERCK 0 0,1280 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MERCK 0 0,1290 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MERCK 0 0,1350 3

175 Levotiroxina Sódica 50mg cp (22-01-0207) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MERCK 0 0,1350 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MERCK 0 0,1450 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MERCK 0 0,1460 3

176 Lindocaína 100mg/ml aerosol (22-01-0755) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 46,6000 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 46,7000 2
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177 Lindocaína 2% injetável (22-01-0756) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) HIPOLABOR 0 1,5400 1

178 Lindocaína 2 % gel (22-01-0757) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PHARLAB 0 1,5800 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PHARLAB 0 1,6000 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PHARLAB 0 1,6510 3

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) PHARLAB 0 1,6600 4

179 Loperamida 2mg cp (22-01-0459) COMP Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 0,0620 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,0650 2

180 Loratadina 10 Mg Cp (22-01-0209) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Geolab 0 0,0520 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) GEOLAB 0 0,0560 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Geolab 0 0,0560 3

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) GEOLAB 0 0,0570 4

181 Loratadina 1 Mg/Ml Susp (22-01-0208) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 1,1500 1

182 Losartan Potássico 50mg cp (22-01-0212) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,0470 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0480 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,0520 3

NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Prati Donaduzzi 0 0,0530 4

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

LABORIS 0 0,0550 5

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,0550 6

183 MEBENDAZOL 100 MG CP (22-01-0220) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,0190 1
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184 Mebendazol 20mg/ml susp oral (22-01-0587) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,5630 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) SOBRAL 0 0,6100 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mariol 0 0,6170 3

185 Medroxiprojesterona, Acetato 10mg cp (22-01-0564) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) SANVAL 0 0,4200 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 0,4290 2

186 Medroxiprogesterona, Acetato 150mg/ml injetavel (22-01-0460) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) E M S 0 9,0000 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO Q. 0 9,0800 2

187 Medroxiprogesterona, Acetato 2,5mg cp (22-01-0461) COMP Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) FARLUTAL 0 50,0000 1

188 METFORMINA 500 MG cp (22-01-0224) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Aurobindo Pharma 0 0,0440 1

189 Metformina 850mg comp (22-01-0225) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,0430 1

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) TEUTO 0 0,0440 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0460 3

190 Metildopa 250mg cp (22-01-0462) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TKS 0 0,0820 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

LABORIS 0 0,0830 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) LABORIS 0 0,0940 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) TKS 0 0,0940 4

191 METOCLOPRAMIDA 10 mg Comp. (22-01-0226) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,0260 1

192 Metoclopramida 4mg/ml solução oral (22-01-0588) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mariol 0 0,3570 1
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Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MARIOL 0 0,3660 2

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 0,3680 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MARIOL 0 0,3900 4

193 Metoclopramida mg/ml injetável (22-01-0463) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ISOFARMA 0 0,1990 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) ISOFARMA 0 0,2080 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,2150 3

194 Metoprolol, succinato 100mg cp (22-01-0758) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ASTRAZENECA 0 1,6000 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) SELOZOK 0 1,6600 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ASTRAZENECA 0 1,8000 3

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ASTRAZENECA 0 1,9030 4

195 Metoprolol, succinato 25mg cp (22-01-0759) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) SELOZOK 0 0,5310 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ASTRAZENECA 0 0,5600 2

196 Metoprolol, succinato 50mg cp (22-01-0760) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) SELOZOK 0 1,0660 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) ASTRAZENECA 0 1,1500 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ASTRAZENECA 0 1,1500 3

197 Metronidazol 250mg cp (22-01-0467) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,0560 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 0,0570 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,0600 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0610 4
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Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,0620 5

198 Metronidazol 400mg cp (22-01-0468) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) TEUTO 0 0,3000 1

199 Metronidazol 40mg/ml susp oral (22-01-0469) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 1,2500 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 1,2700 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 1,2800 3

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 1,2890 4

200 Metronidazol gel vaginal 10% (22-01-0470) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 1,4300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 1,4390 2

201 Irvemectina 6mg comprimidos (22-01-0194) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,2790 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) VITAPAN 0 0,2930 2

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ABBOTT 0 0,3000 3

202 Dexametasona 0,1mg/ml elixir (22-01-0411) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,8890 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,9550 2

203 Miconazol gel oral 2% (22-01-0472) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 9,4000 1

204 Miconazol Loção 2% (22-01-0473) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 1,0300 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 1,0400 2

205 Mikania glomerato ( guaco) Xarope (22-01-0474) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) austen 0 1,6200 1

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 1,6290 2
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Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 1,6950 3

Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) NATULAB 0 1,7800 4

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) NATULAB 0 1,8750 5

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) BELFAR 0 1,9300 6

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 1,9550 7

208 Nifedipino 10mg caps ou cp (22-01-0763) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) GEOLAB 0 0,0290 1

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) GEOLAB 0 0,0300 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) GEOLAB 0 0,0320 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Geolab 0 0,0320 4

209 Nistatina susp oral 100.000ui (22-01-0475) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 1,2600 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 1,3730 2

210 Nitrofurantoina 100mg caps ou cp (22-01-0476) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0990 1

211 Nitrofurantoina 5mg/ml susp oral (22-01-0477) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) HANTINA 0 50,0000 1

212 Nortriptilina, cloridrato 10mg (22-01-0478) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Eurofarma 0 0,1770 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) EUROFARMA 0 0,1840 2

213 Nortriptilina, cloridrato 25mg (22-01-0479) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,0790 1

214 Nortriptilina, cloridrato 50mg (22-01-0480) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) TEUTO 0 0,0850 1

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) TEUTO 0 0,0860 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,0890 3
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215 Nortriptilina, cloridrato 75mg (22-01-0481) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0,1090 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) HIPOLABOR 0 0,1150 2

216 Óleo mineral 100ml frasco (22-01-0589) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) st terezinha 0 1,4500 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mariol 0 1,4700 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) MARIOL 0 1,5490 3

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 1,5500 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 1,5990 5

217 Omeprazol 10mg (22-01-0482) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) LABORIS 0 0,1500 1

218 OMEPRAZOL 20 MG (01-04-0279) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0360 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MULTILAB 0 0,0390 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0390 3

219 Ondansetrona (cloridrato) 4mg comp disp (22-01-0764) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BIOLAB 0 1,8700 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Biolab 0 1,8790 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BIOLAB 0 1,9800 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Biolab 0 2,0200 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biolab 0 2,0600 5

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOLAB 0 2,1000 6

220 Ondansetrona 8mg cp (22-01-0765) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 1,3400 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CRISTALIA 0 1,3500 2
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221 Paracetamol 200mg/ml solução oral gotas (22-01-0590) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MARIOL 0 0,4080 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,4110 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,4130 3

222 PARACETAMOL 500MG Comp (22-01-0252) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) TKS 0 0,0310 1

223 Pasta d'agua (22-01-0483) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Santa Terezinha 0 1,7900 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANTA T. 0 1,7980 2

224 Permanganato de k 100 mg cp ou pó (22-01-0591) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mariol 0 0,0420 1

225 PERMETRINA 1%  LOÇÃO (22-01-0259) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) st terezinha 0 0,8600 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) IFAL 0 0,8650 2

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) STA TEREZINHA 0 0,9500 3

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NATIVITA 0 0,9800 4

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Ifal 0 0,9900 5

226 Permetrina loção 5% (22-01-0484) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) MULTILAB 0 1,9900 1

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) STA TEREZINHA 0 2,0000 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANTA TEREZINHA 0 2,0800 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Ifal 0 2,1000 4

227 Peróxido de benzila 5% gel (22-01-0766) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MULTILAB 0 8,0000 1

228 Pilocarpina 2% colirio (22-01-0485) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LATINOFARMA 0 16,2400 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ALLERGAN 0 16,2500 2
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Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ALCON 0 17,8700 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ALLERGAN 0 18,9900 4

229 Piremetamina 25mg cp. (22-01-0261) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) DARAPRIM 0 0,0600 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Farmaquimica 0 0,0650 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) FMQ 0 0,0660 3

230 Piridostigmina, brometo 60mg cp (22-01-0486) COMP GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Valent 0 0,3800 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) VALEANT 0 0,3900 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MESTINON 0 0,3990 3

231 Pirodoxina 40mg (vitamina b6) cp (22-01-0767) UN AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Neuri-Cazi 0 0,4240 1

232 Plantago ovota pó para disp oral (22-01-0768) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PLANTACIL 0 0,9900 1

233 Podofilina 10% sol (22-01-0769) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 66,9700 1

234 Podofilina 25% sol (22-01-0770) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 72,3100 1

235 Prednisolona, fosfato solução oral 3mg (22-01-0487) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 2,5000 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 2,5400 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PARTI 0 2,5980 3

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 2,5990 4

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 2,7680 5

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Prati Donaduzzi 0 2,7920 6

236 Predinisolona, fosfato solução oral 1mg/ml (22-01-0781) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PARTI 0 3,6700 1
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Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 3,6800 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 3,7500 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 3,8800 4

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 3,8980 5

237 PREDNISONA 20 MG Comp (22-01-0266) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0890 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,0920 2

238 PREDNISONA 5mg comp (22-01-0267) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 0,0520 1

239 Prometazina 25mg comp (22-01-0268) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,0300 1

240 Prometazina, cloridrato 25mg/ml injetável (22-01-0488) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) SANVAL 0 0,8880 1

241 Propafenona, clor 150mg cp (22-01-0771) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) RITMONORM 0 7,7750 1

242 Propafenona 300mg cp (22-01-0593) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ABBOTT 0 1,8310 1

243 Propanolol cloridrato 40 mg (22-01-0592) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0120 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANVAL 0 0,0130 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0130 3

244 Propanolol, cloridrato 10mg (22-01-0490) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Medley 0 0,0400 1

245 Propiltiourocila (propil) 100mg cp (22-01-0491) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BIOLAB 0 0,4840 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) BIOLAB 0 0,4850 2

246 Propiltiourocila (propil) 50mg cp (22-01-0492) COMP Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) PROPIL 0 1,0000 1
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247 Ranitidina 15mg/ml xarope (22-01-0772) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 3,0000 1

248 Ranitidina, cloridrato 150mg cp (22-01-0493) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) MEDQUIMICA 0 0,0370 1

249 Retinol, palmitato 150.000ui/ml Solução oleosa (22-01-0494) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO Q. 0 5,0000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BAYER 0 5,9900 2

251 Sais para reitratação oral envelope com sabor (22-01-0594) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,3200 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) IFAL 0 0,3300 2

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,3400 3

Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) NATULAB 0 0,3440 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,3590 5

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) NATULAB 0 0,3750 6

252 Salbutamol aerosol 120mcg dose (22-01-0773) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) GLENMARK 0 3,3000 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Glaxo 0 3,3500 2

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 3,8500 3

253 Salbutamol solução inalante 5mg/ml (22-01-0496) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Glaxosmithkline 0 12,9900 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 13,0000 2

254 SULFATO FERROSO CP (22-01-0294) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0290 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,0300 2

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,0330 3

Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) NATULAB 0 0,0330 4
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Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0360 5

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,0360 6

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BELFAR 0 0,0360 7

255 SINVASTATINA 20mg CP. (22-01-0285) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) LABORIS 0 0,0490 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,0500 2

NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Sandoz 0 0,0570 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANVAL 0 0,0580 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 0,0590 5

256 Sinvastatina 40 Mg Cp (22-01-0286) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,0980 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) LABORIS 0 0,0990 2

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

LABORIS 0 0,1060 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) LABORIS 0 0,1070 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 0,1150 5

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,1150 6

257 Sulfa+trimetropim 40+8mg solução oral (22-01-0596) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 0,6700 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,6790 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) TEUTO 0 0,7600 3

258 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA 400mg+80mg CP (22-01-0292) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,0470 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0510 2
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259 Sulfadiazina 500mg comp (22-01-0290) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) SOBRAL 0 0,1170 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SOBRAL 0 0,1250 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,1260 3

260 Sulfadiazina de prata creme 1% (22-01-0774) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 2,4500 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PARTI 0 2,4700 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 2,6130 3

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 2,7000 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Prati Donaduzzi 0 2,7220 5

261 Sulfato de magnésio 30gr pó para sol oral (22-01-0775) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lifar 0 7,1640 1

263 Sulfato de zinco 4mg/ml xarope (22-01-0777) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 42,3300 1

264 Sulfato ferroso 25mg/ml solução oral (22-01-0597) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,5100 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 0,5400 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hipolabor 0 0,5560 3

265 Sulfato ferroso 40mg cp (22-01-0498) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0290 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,0310 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BELFAR 0 0,0320 3

DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,0330 4

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,0360 5

266 Teclozana 10mg/ml susp oral (22-01-0778) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) AVENTIS 0 120,0000 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 33/62

Classif.

267 Teclozana 500mg cp (22-01-0779) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) AVENTIS 0 3,7900 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Sanofi 0 3,8000 2

268 Tetraciclina, cloridrato 1% pomada oftálmica (22-01-0780) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Pfizer 0 6,4170 1

269 Tiamina 300mg (22-01-0351) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0630 1

270 Timolol, maleato sol. Oftamol 0,5% (22-01-0499) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,8900 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) TEUTO 0 0,9600 2

271 Unha de gato caps (22-01-0500) cps 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) HERBARIUM 0 0,4900 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) HERBARIUM 0 0,5000 2

272 Valproato de Na 500mg cp (22-01-0598) UN AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Depakene-Abbott 0 0,4200 1

273 Valproato de Na ou Acido valproico 250mg caps (22-01-0501) cps AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Depakene-Abbott 0 0,2000 1

274 Valproato de Na sol oral 50mg/ml (22-01-0502) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 1,8300 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) HIPOLABOR 0 1,9900 2

276 Varfarina Sódica 5mg cp (22-01-0307) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,0630 1

277 Verapamil, Cloridrato 120mg cp (22-01-0504) COMP Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 0,1600 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,1700 2

278 Verapamil, Cloridrato 80mg cp (22-01-0505) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0380 1

279 ARCABOSE 50 MG  COMP (01-04-0376) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 0,3070 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) EMS/GERM/SIGMA 0 0,3080 2
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280 Acebrofilina Xarope 10Mg/ml frs (22-01-0001) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 3,0200 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 3,1500 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 3,2330 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 3,2500 4

281 Acebrofilina 5mg/ml xarope (22-01-0782) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 2,2100 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 2,2300 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 2,2500 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 2,3000 4

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 2,5460 5

282 Acetato de norestisterona 0,50 + estradiol 1mg cp (22-01-0783) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) BIOLAB 0 0,4870 1

283 Acetilcisteína xarope adulto 40mg/ml (22-01-0784) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) GERMED 0 4,1200 1

284 Acetilcisteina xarope pediátrico 20mg/ml (22-01-0506) UN AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Prati Donaduzzi-gen 0 3,1500 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 3,4600 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) GEOLAB 0 3,4630 3

285 Acido ascórbico 200mg/ml (vitamina c) gotas (22-01-0599) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) MEDQUIMICA 0 0,8400 1

286 Alfa Metildopa 500mg (22-01-0023) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) LABORIS 0 0,1380 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TKS 0 0,1400 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) TKS 0 0,1500 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) TKS 0 0,1560 4
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DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) LABORIS 0 0,1590 5

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) SANVAL 0 0,1640 6

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) LABORIS 0 0,1680 7

287 Ambroxol 15/5mg xarope (22-01-0507) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,8600 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) HIPOLABOR 0 0,9400 2

288 Ambroxol 30mg/5ml - sem açucar frasco (22-01-0600) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,8600 1

289 Ambroxol 30/5mg xarope (22-01-0508) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,8400 1

290 Ambroxol gotas 7,5mg (22-01-0509) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) CARESSE 0 4,2200 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Boehringer Ingelheim 0 13,3330 2

291 Aminofilina 0,100mg cp (22-01-0510) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) HIPOLABOR 0 0,0230 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 0,0240 2

292 Ampicilina 250mg frasco (22-01-0601) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 1,6000 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 1,7000 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 1,7500 3

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) PRATI 0 1,8260 4

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 1,8900 5

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Prati Donaduzzi 0 1,9030 6

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 1,9100 7

293 Ampicilina 500mg comp. (01-04-0384) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0940 1
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,0950 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 0,1000 3

294 Atenolol 25mg cp sulcado (22-01-0511) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0140 1

295 Biperideno 5mg injetável (22-01-0512) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) CRISTALIA 0 1,8900 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 1,9000 2

296 Bisacodil 5mg (22-01-0604) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sobral 0 0,1050 1

297 Bromoprida gotas (22-01-0513) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Mariol 0 0,7400 1

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 0,7470 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MARIOL 0 0,7700 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Mariol 0 0,8060 4

298 CALÊNDULA POMADA (01-11-0008) TUBO Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 8,0000 1

299 Calendula tintura sol (22-01-0785) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 25,0000 1

300 Calêndula+Oxido de zinco creme (22-01-0514) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 10,0000 1

301 Calminex H20g bisnaga (22-01-0786) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Hypermarcas 0 9,0000 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) CALMINEX 0 10,0000 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) HYPERMARCAS 0 10,1500 3

302 Captopril 50mg (01-04-0722) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) BALM 0 0,0230 1

303 Carbonato de litio 450mg SR Cp (22-01-0605) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) EUROFARMA 0 1,1790 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Eurofarma 0 1,1900 2

304 CETOCONAZOL 200MG  COMPRIMIDOS (22-01-0073) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) GEOLAB 0 0,0740 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 0,0760 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,0850 3

305 Ciclobenzapina 10mg comp. (01-04-0700) COMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ACHÉ 0 0,1300 1

306 Ciclobenzapina 5mg cp (22-01-0607) UN GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ACHÉ 0 0,1100 1

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) BRAIN PHARMA 0 0,1190 2

307 CINARIZINA 75 MG  CP (01-04-0073) COMP Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) GEOLAB 0 0,0530 1

308 Cipro+Dexametasona 3,5 + 1mg colirio (22-01-0515) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Germed 0 6,5420 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) EMS 0 12,9500 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) U.QUIMICA 0 18,4900 3

309 Ciprofloxacino solução oftalmica (22-01-0606) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 3,2000 1

310 CLOBAZAN 10mg CP. (22-01-0083) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 0,2500 1

311 Clobazan 20mg comp (22-01-0084) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 0,4500 1

312 CLONAZEPAN 2MG CP. (01-04-0308) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) MEDLEY 0 0,0830 1

314 CLORAFENICOL COLIRIO (01-04-0106) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NEO QUIMICA 0 1,1020 1

315 Cloreto de clonidina 0,200mg cp (22-01-0517) COMP GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Boering 0 0,1510 1

316 Rivaroxabana 100mg (22-01-0818) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Bayer 0 7,5840 1
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Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) XARELTO 0 7,8200 2

317 CLORPROPAMIDA 250 mg (01-04-0089) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) DIABINESE 0 0,3380 1

318 COMPLEXO B VITAMINA CP (01-04-0039) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BELFAR 0 0,0380 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Medquimica 0 0,0390 2

319 Cromoglicato Dissódico 4% (01-04-0681) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hypermarcas 0 2,6810 1

320 Deltametrina shampoo (22-01-0608) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANTA T. 0 1,1100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Santa Terezinha 0 1,1810 2

321 Dexadose Inj (Ac.Dex.+cianoc+tiamina+peridoxina) (22-01-0519) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) TEUTO 0 1,2300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 1,2400 2

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 1,3350 3

323 DEXAMETASONA 0,5 mg (01-04-0091) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bunker 0 0,1570 1

324 Dexanetasona colírio (22-01-0520) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) U.QUIMICA 0 4,5970 1

325 Dexmet 1mg+sulf de neo 5mg+sulf de polimix colirio (22-01-0609) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) NOVARTIS 0 11,0000 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ALCON 0 11,3000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uniao Quimica 0 11,8330 3

326 Dextrana+hipromelose colirio (Lacrimaplus) frascos (22-01-0610) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ALCON 0 12,9800 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 12,9900 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) LACRIMA 0 13,4500 3
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327 DICLOFENACO SÓDIO 75MG INJET. (22-01-0138) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Farmoce 0 0,3360 1

328 DICLOFENACO POTÁSSIO 50mg COMP (01-04-0110) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) CIMED 0 0,0220 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) CIMED 0 0,0220 2

329 Diclofenaco de potássio gotas (22-01-0612) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 1,4600 1

330 Diclofenaco sódio 50mg cp (22-01-0611) UN Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP   (1782) VITAMED 0 0,0110 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Vitamed 0 0,0120 2

Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) VITAMED 0 0,0120 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) VITAMED 0 0,0130 4

331 Dimeticona cp (22-01-0613) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,0420 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,0440 2

332 Dimeticona gotas (22-01-0614) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Teuto 0 0,4700 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) TEUTO 0 0,6020 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) HIPOLABOR 0 0,6100 3

333 DIPIRIDAMOL 75MG CP (22-01-0143) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) PERSANTIN 0,1490 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Boering 0 0,1500 2

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BOEHRINGER 0 0,1510 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BOEHRINGER 0 0,1680 4

334 Dipirona+Cafeina+Orfenadrina (dorflex) cp (22-01-0617) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Pharlab 0 0,0920 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PHARLAB 0 0,0950 2
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Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GEOLAB 0 0,1020 3

335 Domperidona 1mg/ml (22-01-0618) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) MEDLEY 0 8,9500 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UCI FARMA 0 8,9900 2

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Uci Farma 0 10,5000 3

336 Dropopizina 6mg xarope (22-01-0619) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NEO QUIMICA 0 2,7000 1

337 Dropopizina xarope 3 mg/ml (22-01-0524) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NEO QUIMICA 0 1,7700 1

338 escopolamina + dipirona cp (22-01-0787) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) PRATI 0 0,1120 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 0,1140 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,1180 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PRATI DONADUZZI 0 0,1250 4

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,1260 5

339 Escopolamina cp (22-01-0525) COMP Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BELFAR 0 0,1350 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BELFAR 0 0,1380 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BELFAR 0 0,1550 3

340 Escopolamina gotas (22-01-0788) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) HIPOLABOR 0 1,4690 1

341 Escopolamina+Dipirona gotas (01-04-0599) VID 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) HIPOLABOR 0 1,2950 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) FARMACE 0 1,3000 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) HIPOLABOR 0 1,3500 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Hipolabor 0 1,3600 4
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) FARMACE 0 1,4600 5

342 Fitomenadiona inj (Kanakion) (22-01-0623) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hipolabor 0 0,6110 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) HPOLABOR 0 0,6170 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) HIPOLABOR 0 0,6300 3

343 Glimepibal 2mg (01-04-0591) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) CIMED 0 0,0660 1

344 HIDROCLORATIAZIDA 50 MG cp (22-01-0184) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) PHARLAB 0 0,0130 1

345 IMIPRAMINA 25mg cp (22-01-0189) UN Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.   (1202) TEUTO 0 0,0260 1

346 IMIPRAMINA 75 mg CP (01-04-0085) COMP NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Novartis 0 1,0980 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) NOVARTIS 0 1,2500 2

347 Levedura da Cerveja cp (22-01-0526) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) CATARINENSE 0 0,1850 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Catarinense 0 0,2190 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NUNKER 0 0,3500 3

348 LEVOMEPROMAZINA 100MG CP (22-01-0202) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) CRISTALIA 0 0,3660 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UCI FARMA 0 0,3670 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 0,3740 3

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) UCI - FARMA 0 0,3900 4

349 Levomepromazina 25mg cp (22-01-0527) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) CRISTALIA 0 0,0890 1

350 Levomepromazina 4% gotas (22-01-0330) FSC CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) CRISTALIA 0 7,5000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 7,7080 2
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Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) cristalia 0 8,2460 3

351 Levotiroxina 112 mcg cp (22-01-0625) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MERCK 0 0,2430 1

352 Levotiroxina 38 mcg (22-01-0626) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ACHÉ 0 0,2220 1

353 Levotiroxina 88mcg cp (22-01-0528) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) MERCK 0 0,2210 1

Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 0,2360 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) MERCK 0 0,2360 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Merck 0 0,2360 4

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) MERCK 0 0,2430 5

354 LORAZEPAN 2 MG CP (22-01-0210) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,0440 1

355 MALEATO BRONFENIRAMINA+CLORIDRATO FENILEFRINA 4mg/5ml + 5mg/5ml
suspensão (22-01-0214)

UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) ELOFAR 0 3,0500 1

356 MALEATO BRONFENIRAMINA 4mg+CLORIDRATO FENILEFRINA 5mg Comp. (22-01-0215) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ELOFAR 0 0,0690 1

357 Metronidazol+nistatina creme vaginal (22-01-0629) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) PRATI-DONADUZZI 0 3,6000 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SOBRAL 0 3,9500 2

358 Nfazolina sol oftálmica (22-01-0789) UN AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Claroft-Alcon 0 5,9100 1

359 Neomicina + becitracina creme (22-01-0630) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,6300 1

360 Neomicina+lidocaína gotas solução otológica (01-04-0603) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ELOFAR 0 2,3260 1

361 NIFEDIPINA 20 MG CP (22-01-0237) UN Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) GEOLAB 0 0,0340 1

Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) GEOLAB 0 0,0350 2
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362 NIMESULIDA 100 MG  CP (22-01-0238) UN PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,0270 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) VITAPAN 0 0,0280 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) CIMED 0 0,0300 3

363 Nimesulide 50mg/ml gts (22-01-0239) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) VITAPAN 0 0,6610 1

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) VITAPAN 0 0,6620 2

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) VITAPAN 0 0,6800 3

364 Nistatina creme vaginal (22-01-0631) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) BERGAMO 1,1400 1

365 Oxibutinina mg cp (22-01-0632) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) UCI-FARMA 0 0,4250 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) UCI FARMA 0 0,4290 2

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) UCI - FARMA 0 0,4300 3

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Uci Farma 0 0,4500 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uci Farma 0 0,4860 5

366 Oxibutinina susp (22-01-0529) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 9,9510 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 10,0690 2

367 Palmitato de retinol+calciferol (vitamina A+D) Gotas (22-01-0530) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) SANVAL 0 2,6800 1

368 Paracetamol+ maleato de clorfenamina +cloridrato fenilefrina multigripe (22-01-0792) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BRASTERAPICA 0 0,1160 1

369 Periciazina 10mg/ml gotas (22-01-0633) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 5,1700 1

370 Periciazina 40mg/ml gotas (22-01-0634) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 10,0200 1

371 Picossulfato Sódico comp. (01-04-0559) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BOEHRINGER 0,3670 1
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1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BOEHRINGER 0 0,3700 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BOEHRINGER 0 0,4110 3

372 Piroxican 15mg caps (22-01-0531) cps CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) PRATI D. 0 0,0810 1

373 POLIVITAMINAS COMPRIMIDOS (01-04-0028) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) BELFAR 0 0,0560 1

374 Polivitaminas Susp (22-01-0532) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) BELFAR 0 1,4100 1

375 Pomada A+D (22-01-0533) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) VITAPAN 0 1,3300 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) VITAPAN 0 1,3350 2

376 Predinisolana 1% colírio (22-01-0344) FSC Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ALCON 0 16,8500 1

377 PROPOLIS GOTAS (01-11-0004) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NAPILLUS 0 3,6200 1

378 Ramipril 2,5mg cp sulcado (22-01-0790) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,2780 1

379 RAMIPRIL  5 MG CP (22-01-0273) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,3470 1

380 Rifamicina spray 10mg/ml (22-01-0791) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) NEO QUIMICA 0 1,8200 1

381 Salbutamol 2mg cp (22-01-0534) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 0,1400 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,1500 2

382 Salbutamol liquido (22-01-0636) UN DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,7760 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATULAB 0 0,7830 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) N.QUIMICA 0 0,8600 3

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) TEUTO 0 0,8640 4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 45/62

Classif.

383 Secnidazol 500mg cp (22-01-0535) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,5140 1

384 Sulfato de morfina 10mg cp (22-01-0637) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uniao Quimica 0 0,1390 1

385 Sulfato de morfina 30mg cp (22-01-0638) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTALIA 0 1,0200 1

386 Teofilina susp (22-01-0639) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIIFARMA 0 41,3300 1

387 TETRACICLINA  500 MG CP. (01-04-0032) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 0,1100 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PRATI 0 0,1120 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,1170 3

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Prati Donaduzzi-gen 0 0,1200 4

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Prati Donaduzzi 0 0,1260 5

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) PRATI 0 0,1290 6

388 Tioridazina 100mg cp (22-01-0536) COMP NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Valeant 0 0,5130 1

389 Tobramicina solução oftalmica (22-01-0341) FSC DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 3,0000 1

390 Tobramicina+dexametasona colírio (22-01-0640) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BIOSINTETICA 0 7,3900 1

391 Violeta de Genciana Liquida (22-01-0537) UN Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) FARMAX 0 1,6800 1

392 acido acetilsalicilico (liberação enterica) 100mg comp (22-01-0009) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) SANOFI 0 0,3550 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BAYER 0 0,3560 2

393 ACIDO ACETILSALICILICO TAMPONADO 100mg (22-01-0012) COMP DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

EMS 0 0,1000 1

394 acido acetilsalicilico /mononitrato de isossorbida 40/100mg (22-01-0010) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Pfizer 0 1,3890 1
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Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) VASCLIN 0 1,3950 2

395 Acido Acetilsalisílico 85mg tamponado comp (22-01-0375) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Biolab 0 0,2440 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 0,2500 2

396 Acido ibandrônico 150mg cp (22-01-0793) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Biossintetica 0 55,4900 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ACHE 0 57,0000 2

397 Alendronato sódico/carbonato cálcio ostras/vitamina D 70mg/1250/200UI (01-04-0623) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) FMQ 0 1,4680 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ALENDIL 0 1,4690 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) FARMOQUIMICA 0 1,7210 3

398 Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral 1,2kcal/ml, em embalagens
com até um quilograma (01-09-2828)

KG Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Nutrison Soya 0 32,5000 1

399 Alprazolan 0,25 cp (22-01-0794) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) germed 0 0,0740 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GERMED/EMS 0 0,0800 2

400 Alprazolan 0,50 mg (01-04-0480) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GERMED/EMS 0 0,1050 1

401 Alprazolam 1mg (22-01-0684) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) E.MS. 0 0,1400 1

402 Anastrol 1mg (01-04-0674) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) EUROFARMA 0 7,2100 1

403 Anlodipina+Benazepril 5/10mg cp (22-01-0539) COMP GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 1,1990 1

404 Atenolol/clortalidona 25/12,5mg cp (22-01-0540) COMP Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Biolab 0 0,3570 1

405 Atenolol/clortalidona 50/12,5mg cp (22-01-0541) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1250 1

406 Atorvastatina 10mg (01-04-0675) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) NOVA QUIMICA 0 0,4200 1
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407 Atorvastatina 20mg comp (22-01-0039) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) PFIZER 0 0,4490 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) NOVA QUIMICA 0 0,4500 2

Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) GERMED 0 0,5140 3

408 Azatioprina 50mg (22-01-0693) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GERMED/EMS 0 1,4000 1

409 Bamifilina 300mg cp (22-01-0795) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) CHIESI 0 0,9800 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) CHIESI 0 0,9850 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BAMIFIX 0 1,0000 3

410 Betaistina 24mg (01-04-0609) COMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ABBOTT 0 0,2500 1

411 Bimatoprosta 0,03%+maleato de timolol 0,5 colírio (22-01-0359) FSC 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ALLERGAN 0 74,0000 1

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Ganfort-Allergan 0 74,9120 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ALCON 0 76,4060 3

412 Brisolamida 1% colírio (22-01-0643) UN AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Azopt-Alcon 0 38,0000 1

413 bromazepan 3mg comp (22-01-0052) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Sanval 0 0,0400 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,0440 2

414 Brometo de ipratropio 0,02 mg + Bromidrato de fenoterol 0,05 mg inalação oral ( Duovent N )
(22-01-0796)

UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BOEHRINGER 0 9,7500 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BOEHRINGER 0 9,9900 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BOEHRINGER 0 10,3000 3

417 Brometo de tiatrópio respimat 2,5mcg (22-01-0644) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BOEHRINGER 0 196,0000 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BOEHRINGER 0 200,0000 2
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GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Boeringh 0 207,0000 3

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BOEHRINGER 0 209,9900 4

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) SPIRIVA 0 213,9000 5

418 Budesonida aqua 50mcg spray nasal (22-01-0335) FSC GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 7,5000 1

419 Budesonida aqua 32mcg spray nasal (22-01-0334) FSC GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 6,9000 1

420 Candesartana Cilexetil 16mg comp (22-01-0062) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 0,3900 1

421 Candesartana Cilexetil+HCT 8/12,5mg (22-01-0645) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ASTRAZENECA 0 2,8010 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ATACAND 0 2,8020 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ASTRAZENECA 0 3,0500 3

422 Carduus marianus (silimariana) extrato 180mg (22-01-0797) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) TAKEDA 0 3,4700 1

432 Caseinato de cálcio em pó (proteína para nutrição oral) (22-01-0798) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Caseical 0 68,4000 1

433 Cetaphil 250g creme (01-09-3023) pte GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Galderma 0 91,0000 1

434 Ciclobenzapina 5mg + lizina (doalamin flex) (22-01-0799) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) FMQ 0 2,0700 1

435 Cilostazol 100mg comp (22-01-0076) UN GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 0,3500 1

436 CIPROFIBRATO 100 MG  COMP (01-04-0371) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) HYPERMARCAS 0 0,3800 1

437 Cloridrato de Amilorida+hidroclorotiazida 5/50mg (01-04-0507) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) VITAPAN 0 0,0690 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Vitapan 0 0,0720 2

438 Cloridrato de amilorida+Hidroclorotiazida 2,5/25mg comp (22-01-0094) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 0,0970 1
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439 Cloridrato de Diltiazem 240mg caps (CD) (22-01-0545) cps Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) CARDIZEM 0 2,6450 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BOEHRINGER 0 2,8290 2

440 Cloridrato de Diltiazem 30mg cp (01-04-0467) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVA QUIMICA 0 0,0600 1

441 Cloridrato de Diltiazem 60Mg Cp (22-01-0099) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,0970 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) TEUTO 0 0,1050 2

442 Cloridrato de diltiazem 180mg (liberação gradativa) (22-01-0800) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BAGO 0 1,8970 1

443 Cloridrato de diltiazem 180mg retard (liberação gradativa) (22-01-0801) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) CARDIZEM 0 2,2270 1

444 Cloridrato de duloxetina 30mg (22-01-0677) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LILLY 0 4,5100 1

445 Cloridrato de naratriptana 2,5mg cp (22-01-0802) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 2,6600 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) GLAXO 0 3,1300 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) GLAXO 0 3,2990 3

446 Cloridrato de Sotalol 120mg comp (22-01-0111) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BIOSINTETICA 0 0,5070 1

447 Cloridrato de tansulosina 0,4mg (22-01-0319) COMP Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.   (1338) GEOLAB 0 2,9000 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) GEOLAB 0 3,9800 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ASTELLAS 0 5,7650 3

448 cloridrato de venlafaxina 150mg (22-01-0114) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,4650 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,5000 2

449 Clortalidona/Cloridrato de amilorida 25/5 mg (01-04-0612) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) SCHERING 0 0,6630 1
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450 Cumarina+troxerrutina comp (22-01-0358) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) cifarma 0 0,1900 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) CIFARMA 0 0,1910 2

451 deflazacort 6mg comp (22-01-0122) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 0,3580 1

452 Dextrana/hipromelose/glicerol colírio (01-04-0614) FSC 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) NOVARTIS 0 15,4700 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) ALCON 0 15,7870 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Alcon 0 16,5560 3

453 Diclofenaco creme (22-01-0648) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) PRATI 0 1,6530 1

454 Dieta semi-elementar e hopoalergência a base de proteína extensamente hidronizada, isento
de lactose, galactose, sacarose, frutose e glútem, em ambalagens com até 1kg (22-01-0652)

KG Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Pregomin Pepti 0 204,7000 1

455 Dimenidrato 50mg+Piridoxina B6 5mg (22-01-0694) COMP PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   (433) UNIAO QUIMICA 0 0,1770 1

456 Diosmina 450Mg + Hesperidina 50Mg Cp (22-01-0142) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hypermarcas 0 0,2780 1

457 Dipirona 500mg+Prometazina 5mg+Adifenina 10mg (22-01-0647) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Farmasa 0 0,8520 1

458 Estradiol 100mg caixas com 8 fitas adesivas (22-01-0361) CX GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 88,8570 1

459 Etodolaco 400mg cp (22-01-0803) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) APSEN 0 1,2000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) FLANCOX 0 1,2590 2

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Apsen 0 1,2600 3

460 Extrato seco memilotus officinalis (22-01-0804) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nikko 0 2,3300 1

Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) marjan 0 2,5620 2

461 Ezetimba/sinvastatina 10/20mg cp (01-04-0490) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) BAYER 0 2,9600 1
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GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Merck 0 2,9800 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ZETSIN 0 2,9900 3

462 Ezetimba/sinvastatina 10/40mg comp (22-01-0362) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ZETSIN 0 5,0790 1

463 Ezetimba/sinvastatina 10/80mg comp (22-01-0363) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Merck 0 5,6000 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) MERCK 0 5,6290 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ZETSIN 0 5,8880 3

464 FENOFIBRATO  200 MG (01-04-0370) COMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) GERMED 0 0,6500 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) GERMED 0 0,7020 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 0,7060 3

465 Flunitrazepan 1mg (22-01-0692) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 0,2190 1

466 Fluvastatina xl 80mg cp (22-01-0650) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 3,3900 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) LESCOL 0 3,4000 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVARTIS 0 3,9120 3

467 Fluxetina gotas 20mg/ml (22-01-0368) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Medley 0 39,0420 1

468 Fulmarato de Formoterol+Budesonida 12/400mcg capsula com inalador (01-04-0470) cps GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ACHÉ 0 0,5000 1

469 Fumarato de mometasona 50mcg 120 doses (22-01-0649) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Schering 0 53,9000 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) NASONEX 0 54,0000 2

470 Furoato de mametasona creme (22-01-0690) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Germed 0 6,5420 1
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471 Gabapentina 300mg comp. (22-01-0176) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Arrow 0 0,3150 1

472 Ginko biloba 120mg comp (22-01-0371) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) multilab 0 0,1340 1

473 Fluvastatina xl 80mg cp (22-01-0650) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Novartis 0 3,3900 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) LESCOL 0 3,4000 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVARTIS 0 3,6270 3

474 Hidroxizina oral 10mg/5ml (22-01-0688) FSC 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) GERMED 0 7,1960 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Hypermarcas 0 7,7080 2

475 Insulina humalog (lispro) frasco com 10ml (22-01-0805) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LILLY 0 84,8200 1

476 Insulina humalog (lispro) caneta descartável (22-01-0806) UN CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) LILLY 0 36,0000 1

477 insulina Lantus (Glargina 100ui/ml) caneta descartável (22-01-0807) UN Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 84,5400 1

478 Insulina Lantus (Glargina 100un/ml) frasco com 10ml (22-01-0808) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Sanofi 0 237,5300 1

Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda   (1612) Sanofi-Aventis 0 237,5400 2

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) LANTUS 0 273,1300 3

479 Insulina Novorapid caixa com cinco canetas com 3ml (22-01-0315) CX 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) NOVO NORDISK 0 188,0000 1

480 ISOSSORBIDA 20mg cp (22-01-0196) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Zydus 0 0,0920 1

Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) zydus 0 0,0920 2

482 Latanoprost + timolol colírio (22-01-0809) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) germed 0 27,7200 1

483 Lecarnedipina 10mg (zanidip) (22-01-0810) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Medley 0 2,2900 1
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Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ZANIDIP 0 2,3000 2

484 Leite em pó com seg. de ferro+proteínas lacteas+prebióticos a partir de 06 meses. Em latas
com no máximo 1kg. (22-01-0366)

KG Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Aptamil 2 0 29,3000 1

485 Leite em pó com seg. de ferro+proteinas lacteas+probióticos de 0-6 meses. Em latas com no
máximo 1kg. (22-01-0365)

KG Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Aptamil 1 0 27,9000 1

486 Leite em pó isolado de proteína de soja sem lactose. Em latas com no máximo 1kg.
(22-01-0367)

KG Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) Aptamil Soja 1/2 0 36,5000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NATURELIFE 0 49,8000 2

487 Lisinato de cetoprofeno 320mg cp (22-01-0811) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ACHE 0 2,4620 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ACHÉ 0 2,4950 2

488 Losartan Potássico/Hidroclorotiazida 100/25mg comp (22-01-0213) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 0,2080 1

489 Losartan Potássico Hidroclorotiazida 50/12,5mg cp (22-01-0554) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0970 1

490 Maleato de Enalapril/Hidroclorotiazida 20/12,5mg comp (22-01-0217) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 0,7000 1

491 Manidipina 10mg (22-01-0691) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) CHIESI 0 2,8250 1

492 Mesilato de Dicdroergatamina 1mg+Dipirona 350mg+Cafeína 100mg (22-01-0697) COMP Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ENXAK 0 0,3800 1

493 mesilato de diidroergocristina6mg comp (22-01-0222) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) ACHÉ 0 3,6000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ACHÉ 0 3,6200 2

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Ache 0 3,6900 3

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ACHE 0 3,7800 4

494 Metrexato 2,5mg cp (22-01-0556) COMP ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BLAUSIEGEL 0 0,7930 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) METRHEXATO 0 0,8050 2
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Blausiegel 0 0,8620 3

495 Mirtazapina 30mg (22-01-0687) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,5560 1

496 Mononitrato de isossorbida 50mg retard em comprimidos (22-01-0701) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Baldacci 0 0,7220 1

497 MONTELUCASTE SÓDICO 10 MG (01-04-0424) COMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) BIOSINTÉTICA 0 0,6500 1

498 Nifedipino oros 30mg comp (22-01-0372) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) BAYER 0 3,6680 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) BAYER 0 3,6690 2

499 Óxido de zinco + bismuto de subgalato gl (22-01-0812) UN Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) CUTISANOL 0 29,5600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Millet 0 30,8470 2

500 PANTOPRAZOL 20 MG  COMP (01-04-0366) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANDOZ 0 0,1450 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 0,1460 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,1550 3

501 PANTOPRAZOL 40mg comp (22-01-0251) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 0,1980 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANDOZ 0 0,1990 2

502 Paracetamol + fosfato de codeína 7,5mg (22-01-0813) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) JANSSEN 0 0,4500 1

503 paracetamol/fosfato de codeina 30mg comp (22-01-0254) UN Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Arrow 0 0,3570 1

504 Pimecrolimo 10mg/g (elidel) (22-01-0814) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biolab 0 120,0000 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) BIOLAB 0 122,0000 2

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Biolab 0 130,0000 3

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) ELIDEL 0 132,6500 4
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CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) BIOLAB 0 135,0000 5

505 Prednisolona 20mg comp (22-01-0378) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 1,7750 1

506 Propatilnitrato 10mg comp. (01-04-0415) COMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) FARMOQUIMICA 0 0,2420 1

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   (342) Sustrate-Farmoquimic 0 0,2600 2

508 Rabeprazol 20mg cp (22-01-0816) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) JOHNSON 0 5,8000 1

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Johnson 0 5,8900 2

509 Ramipril/anlodipino 5/10mg cp (22-01-0817) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LIBBS 0 1,2030 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LIBBS 0 1,3820 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Libbs 0 1,4340 3

510 Ramipril/Anlodipino 5/5mg comp (01-04-0543) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bayer 0 1,1490 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LIBBS 0 1,2030 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LIBBS 0 1,3820 3

511 Risperidona 2mg (22-01-0279) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0760 1

512 Rivaroxabana 100mg (22-01-0818) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Bayer 0 7,5890 1

513 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MG (01-04-0431) COMP Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SANDOZ 0 0,3600 1

Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda   (1585) SANDOZ 0 0,3620 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,3800 3

514 Sertralina 100mg (22-01-0695) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.M.S 0 1,4990 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) GERMED/EMS 0 1,5000 2
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Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) eurofarma 0 1,6800 3

515 Sulfato de glucosamina pó 1,5g (22-01-0707) Sch Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) EMS 0 2,1850 1

516 TINTURA CATINGA DE MULATA FRASCO COM 30ML (01-04-0226) VID Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 30,0000 1

517 TINTURA  DE TANCHAGEM FRASCO COM 30ML (01-04-0227) VID Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) MABIFARMA 0 30,0000 1

518 Tacrolimo 0,03% colírio frasco (22-01-0819) UN Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) astellas 0 98,7840 1

519 Tacrolimo pomada 0,1% bisnaga 20g (22-01-0820) UN GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Astellas 0 83,8010 1

520 Travoprost 0,004% 2,5ml colírio (01-04-0621) FSC 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) EMS 0 30,7300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nova Quimica 0 31,7920 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) EMS 0 39,9000 3

521 Trimetazidina MR 35mg cp (22-01-0557) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) SERVIER 0 1,4000 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) SERVIER 0 1,4600 2

GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA   (48) Servier 0 1,4840 3

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) VASTAREL 0 1,5230 4

522 Valsartana 160mg comp (01-04-0549) COMP Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) germed 0 0,3260 1

523 Valsartana 40mg (01-04-0622) COMP 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) EMS 0 0,4710 1

524 Valzartana/besilato de anlodipino 80/5mg cp (22-01-0821) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) NOVARTIS 0 3,1780 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) DIOVAN 0 3,1790 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVARTIS 0 3,4290 3
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525 valsartana/besilato de anlodipino fise 160/10mg cp (22-01-0305) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) NOVARTIS 0 3,7500 1

Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda   (1611) DIOVAN 0 3,7540 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVARTIS 0 4,0530 3

526 Valsartana HCT 80/12,5 cp (01-04-0568) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,3750 1

527 valsartana/hidroclorotiazida 160/12,5mg comp (22-01-0306) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nova Quimica 0 0,7740 1

528 Valsartana + Hidroclorotiazida 160/25mg cp (22-01-0822) UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) EMS 0 0,4440 1

529 Xinafoato de salmeterol/ Propionato de fluticasona spray 25/50 mcg AEROSOL (22-01-0823) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 52,7700 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 55,9500 2

530 Xinafoato de salmeterol/Prop de fluticasona aerosol 25/125 mcg c/ 120 doses (22-01-0824) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 55,9400 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 59,3100 2

531 xinfoato de salmeterol/propionato de fluticasona 50/250 mcg diskus (FRASCO) (22-01-0311) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) GLAXO 0 55,9400 1

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 59,3100 2

532 acamproato de sódio 333mg cp (22-01-0825) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,7590 1

533 Bupropiona 150mg cp (22-01-0826) UN DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 0,6390 1

Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) germed 0 0,6400 2

534 Buspirona 10mg cp (22-01-0827) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) LIBBS 0 1,2300 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LIBBS 0 1,2400 2

535 Citalopran 20mg comp (22-01-0348) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,1200 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1250 2

536 Cloridrato de Fluoxetina gotas (22-01-0655) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) MEDLEY 0 5,8520 1

537 Cloridrato de \metilfenidato 10mg cp (ritalina) (22-01-0657) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) NOVARTIS 0 0,8600 1

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) NOVARTIS 0 0,8700 2

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) NOVARTIS 0 0,9930 3

538 Cloridrato de naltrexona 50mg (revia) (22-01-0656) UN Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.   (1317) UNIÃO QUIMICA 0 2,0800 1

539 Cloxozolam 2mg (01-04-0613) COMP Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) SANDOZ 0 0,1400 1

540 Decanoato de zuclopentixol 200mg/ml (22-01-0828) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LUNDEBECK 0 48,2000 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LUNDBECK 0 48,2300 2

541 Dissulfiram (antabus) cp (22-01-0658) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) SANOFI 0 0,3230 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Sanofi Aventis 0 0,3240 2

542 Divalproato de Sódio 250mg comp (01-04-0534) COMP Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (1783) zydus 0 0,3590 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Zydus 0 0,3600 2

543 Enantto de flufenazina injet. (22-01-0829) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 3,8470 1

544 Fluvoxamina 100mg cp (22-01-0558) COMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) ABBOTT 0 3,5340 1

545 Ginko Biloba 80mg (22-01-0553) COMP DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP
(1781)

NATULAB 0 0,1200 1

546 Lamotrigina 100mg comp (01-04-0502) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,2500 1

547 Lamotrigina 25mg comp (22-01-0355) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1110 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  4/2013               Data do Registro:  08/03/2013               Válido até:  08/03/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 59/62

Classif.

548 Lamotrigina 50mg comp (22-01-0356) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1670 1

549 Memantina 10mg cp (22-01-0559) COMP Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda   (1332) EROWLABS 0 0,5500 1

Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.   (1780) Arrow 0 0,5770 2

550 Olanzapina Depot Injetável (22-01-0560) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lilly 0 40,3330 1

551 PAROXETINA 20 MG COMP (01-04-0328) UN CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) AUROBINDO 0 0,1930 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) TEUTO 0 0,1950 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) AUROBINDO 0 0,2000 3

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) AUROBINDO 0 0,2200 4

552 Pimiozida 1mg (22-01-0830) UN PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) JANSSEN 0 0,3190 1

554 Rispiridona 1Mg Cp (22-01-0278) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0490 1

555 Risperidona 2mg (22-01-0279) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,0760 1

556 Risperidona 3mg (22-01-0832) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,0990 1

557 Sertralina 50mg (01-04-0620) COMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,1250 1

558 Topiramato 100mg comp. (22-01-0354) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) E.M.S 0 0,3000 1

559 Topiramato 25mg comp (22-01-0352) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) E.M.S 0 0,1790 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) E.M.S 0 0,1800 2

560 Topiramato 50mg comp (22-01-0353) UN CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) ZYDUS 0 0,1350 1

561 Trifluoperazina 2mg cp (22-01-0562) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) GLAXO 0 0,2200 1
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562 Venlafaxina 75mg cp (22-01-0563) COMP CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   (581) TORRENT 0 0,3200 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Torrent 0 0,3330 2

563 Zuclopendixol 25mg cp (22-01-0833) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LUNDBECK 0 2,6190 1

1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LUNDEBECK 0 2,6200 2

564 Zuclopendixol injetável 50mg/ml (22-01-0834) UN 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LUNDEBECK 0 24,1980 1

ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LUNDBECK 0 25,6050 2

565 Zuclopentixol oral 10mg cp (22-01-0835) UN ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA   (197) LUNDBECK 0 1,2030 1
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1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.   (797) LUNDEBECK 0 1,2040 2
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 5/2013

4/2013

(33) - PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40

(48) - GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

(197) - ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA

(198) - CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA

(200) - NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA

(256) - DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(335) - GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA

(342) - AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

(433) - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

(581) - CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

(797) - 1000 Medicamentos Distr. Import. Medic. Ltda.

(1202) - Concord Distribuidora de Medicamentos Ltda.

(1317) - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

(1332) - Dimérios Materiais Cirúrgicos Ltda

(1336) - Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.

(1338) - Sódrogas Distrib. Med. Mat. Médicos Hosp.

(1369) - Promefarma Representações Comerciais Ltda

(1585) - Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda

(1611) - Farmácia Preço Bom - Com. Medic. Ltda

(1612) - Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda

(1648) - CORASSA & ALBERTI LTDA

(1780) - Dimaci pr Material Cirúrgico Ltda.

(1781) - DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT. LTDA EPP

(1782) - Distribuidora de medicamentos Londrina EIRELI EPP

(1783) - Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda

Curitibanos,   8   de  Março   de   2013.
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2 Agulha para biópsia de Pequeno Curso 14 ga x 12 cm. Caixas com 10 unidades.
(26-01-0083)

CX PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MDTECH 0 1.800,0000 1

3 ANESTESICO GEL esteril com cloridrato de lidocaina a 2% (26-01-0193) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Pharlab 0 1,6200 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) Pharlab 0 1,6300 2

5 ANTICONCEPCIONAL HORMONAL TRIFÁSICO ORAL.
Cartucho com estojo-calendário contendo 21 drágeas: contendo 0,05 mg de levonorgestrel e
0,03 mg de etinilestradiol cada uma; 5 drágeas contendo 0,075 mg de levonorgestrel e 0,04
mg de etinilestradiol cada uma e 10 drágeas de 0,125 mg de levonorgestrel e 0,03 mg de
etinilestradiol cada uma. (01-09-2340)

CART Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) triquilar 0 5,6600 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 5,6700 2

6 ANTICONCEPCIONAL INJETÁVEL MENSAL
valerato de estradiol 5 mg + enantato de noretisterona 50 mg. Seringa pré carregada 1ml
(01-09-2339)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cifarma 0 5,9800 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) CIFARMA 0 5,9900 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) MABRA 0 7,2500 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) cifarma 0 7,4100 4

7 ANTICONCEPCIONAL INJETÁVEL TRIMESTRAL 150 mg. Acetato de
medroxiprogesterona(como droga ativa) 150 mg, polietilenoglicol 3350 28,9 mg, polissorbato
80 2,41 mg, cloreto de sódio 8,68 mg, metilparabeno 1,37 mg, propilparabeno 0,150 mg,
água para injeção q.s.p. 1 ml. Cartucho com frasco ampola. (01-09-2338)

UN Sulmedic Com. de Medicam. Ltda. EPP   (1481) Germed 0 9,0700 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) E M S 0 9,0800 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO Q. 0 9,2700 3

8 ANTICONCEPCIONAL ORAL MONOFÁSICO
Cartucho com 21 drágeas. etinilestradiol 30 mcg + levonorgestrel 150 mcg. (01-09-2341)

CART DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) U.QUIMICA 0 0,6900 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cifarma 0 0,7500 2

9 ANTISSEPTICO higienizante e hidratante para mãos e pele de ação bactericida rapida e
efeito residual prolongado contendo alcool, clorhexidine, digluconato, peroxido de hidrogenio,
capriclauril trigliceride. Em frascos de 60 ml (não PVPI) (26-01-0191)

FSC Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) helianto 0 26,0000 1
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10 Antisséptico, higienizante e hidratante para mãos e pele de ação bactericida rápida e efeito
residual prolongado contendo alcool, clorhexidine, digluconato, peroxido de hidrogenio,
capric lauril trigliceride, Em frascos de 500 ml (Não PVPI).
Com Registro de produto no M.S. através de cópia do D.O.U. e boas práticas de fabricação.
(26-01-0073)

UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) helianto 0 39,8000 1

11 Antisséptico, higienizante e hidratante para mãos e pele de ação bactericida rápida e efeito
residual prolongado contendo alcool, clorhexidine, digluconato, peroxido de hidrogenio,
capric lauril trigliceride, Em galões 5 Lt.0 (Não PVPI).
Com Registro de produto no M.S. através de cópia do D.O.U. e boas práticas de fabricação.
(26-01-0072)

UN VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) RIOEX 0 84,1000 1

12 Avental de procedimento descartável, branco, TNT (100% polipropileno), manga longa com
latex, aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço. (10-01-0155)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Sky 0 1,0900 1

13 Cateter nasal tipo óculo pediátrico (01-09-1189) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Biosani 0 0,7100 1

14 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,5%,
FRASCOS DE 1000 ml ALMOTOLIA (26-01-0201)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) VICPHARMA 0 5,0000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) VIC PHARMA 0 6,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Rioquimica 0 6,6000 3

15 Colar cervical regulável (26-01-0077) UN Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) ideal 0 15,0100 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Romed 0 32,5000 2

16 Coletor de urina masculino com extensão, confeccionado em PVC atóxico e flexível e
preservativo de puro látex. Indicado para pacientes com incontinência urinária ou que
apresentem impossibilidade de remoção do leito. Esterilização: gás óxido de etileno.
Comprimento da extensão: 1,30m. (26-01-0222)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANOBIOL 0 1,4500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uro-Control 0 2,9100 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MB 0 9,5000 3

17 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 05cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0120)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) Fami Fábrica 0 8,7100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 10,7500 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 13,8900 3
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18 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 08cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0121)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) Fami Fábrica 0 8,7100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 10,7500 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 13,8900 3

19 Curativo de hidrocolóide e alginato de cálcio e sódio, constituido de água purificada,
propilenoglicol, carboximetilcelulose sódica, carbomero 940, trietanolamina, alginato de cálcio
e sódio, sorbato de potássio, ácido bórico, hidatoína, - conservantes importantes para a
manutenção da estabilidade do produto por até 28 dias após aberto - num ambiente aquoso,
hidratante e absorvente, transparente na forma gel, que apresenta a capacidade de hidratar
feridas secas e absorver o exsudato, interagindo com diversos niveis de umidade da ferida,
para cavidades profundas, úlcera de perna - venosa e arterial - pé diabético, cortes, abrasões
e lacerações, queimaduras de 1° e 2° graus e úlceras de pressão, ação hemostatica,
debridante, com pH neutro, com tampa flip flop. Apresentação Tubos com 85 gr.
(12-01-0079)

TUBO Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Saf Gel 0 43,0000 1

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) COVANTEC 0 70,6900 2

20 Curativo tratamento placa, com hidrofibraantimicrobiano composto de fibras 100% de
carboximetilcelulose sódica e prata ionica altamente absorvente, que interage com o exudato
da ferida formando um gel macio que mantem o meio úmido proporcionando o ambiente
ideal a cicatrização, auxilia no desbridamento, autolitico e remoção sem causar trauma ao
tecido recém formado, com drenagem vertical avançada e lateral comtrolada, mantem o
fluido distante da ferida e pele circundante - o fluido retido dentro das fibras é convertido
imediatamente em gel translúcido; absorvendo 25 vezes seu peso em fluidos. Com registro
comprovado no ministério da saúde.  Tamanho : 10 x 10cm . Em caixas com 20 curativos.
(12-01-0080)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Aquacel AG 0 980,0000 1

21 Equipo para Nutrição Enteral, tubo em PVC com 1,50cm, controlador tipo pinça rolante,
conexão tipo luer, embalado individualmente (12-01-0082)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) Medsonda 0 1,1000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Biobase 0 1,2400 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Compojet 0 1,3600 3

22 Esfigmomanometro Adulto, aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto por manômetro
montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme certificação e livre
de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser isentos de látex,
antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual.
Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual registrado na ANVISA.
Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra. (01-09-0066)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) Lamedid 0 36,4000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLIDOR 0 39,0000 2

Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) gtech 0 41,0400 3
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23 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO
Produzido em poliestireno cristal , permite excelente transparência eb transmissão luminosa.
Valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices
vaginais. Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto
impacto (PSAI), pigmentado e indeformável. (12-01-0075)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) ADLIN 0 1,0300 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Adlin 0 1,0400 2

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) kolplast 0 1,0900 3

LA Dalla Porta Junior   (1517) Medical 0 1,1400 4

24 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO Produzido em poliestireno cristal ,
permite excelente transparência e transmissão luminosa. Valvas anatômicas de contornos
lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices vaginais. Dispositivo de abertura
(parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto impacto (PSAI), pigmentado e
indeformável. (12-01-0001)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Adlin 0 0,9000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) ADLIN 0 0,9100 2

Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) adlin 0 1,0500 3

25 O estojo porta-lâminas em polietileno de alta densidade (PEAD), acabamento branco opaco,
medindo 15mm x 32mm x 83mm, com capacidade para armazenar 3 lâminas e com tampa
sistema gaveta. (12-01-0005)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Adlin 0 0,4500 1

26 Fio mononylon nº3 com agulha, atraumáticas, estriadas, e de aço inox com 24. (26-01-0204) CX METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Procare 0 14,0000 1

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) PROCARE 0 14,2000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 14,3000 3

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) procare 0 15,6000 4

27 Fita de autoclave para fechamento e identificação de pacotes confeccionados em tecido e
papel, esterilizados em autoclave, utilizada no monitoramento do processo de esterilização a
vapor. Possui indicador químico, de exposição classe 1, composta de papel crepado de cor
bege, especialmente tratado. Possui listras diagonais amarelas, impregnadas de substância
química reativa livre de chumbo (indicador químico de processo), que após passar pelo ciclo
de esterilização, mudam para a cor marrom. Apresentação em rolos embalados
individualmente, contendo na embalagem: dados de identificação, procedência, indicações
de uso e prazo de validade. Indicada para uso em autoclaves em ciclos com temperatura até
134ºC Tamanho19mmx30m (01-01-0002)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) Eder Soares 0 2,3800 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) ciex 0 2,3900 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Ciex 0 2,6300 3
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atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/9

Classif.

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 3,0000 4

28 Garrote calibre médio (01-09-1216) UN VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) AURIFLEX 0 6,5300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Laborimport 0 7,5300 2

LA Dalla Porta Junior   (1517) Lemgruber 0 18,0000 3

29 Gaze em compressa - gaze hidrófila, confeccionada com 13 fios p/cm², em tamanho 7,5 X
7,5cm dobrada e 15x30 aberta, 5 dobras, 8 camadas bordas devidamente voltada para
dentro, com peso mínimo de 450gr por pct, embalada em pacotes com 500 peças.
(12-01-0044)

PCT PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDI HOUSE 0 16,4800 1

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) POLARFIX 0 18,3400 2

30 GAZE TIPO QUEIJO - compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 9 fios em tamanho
nominal 91x91, com 4 dobras, com 8 camadas, cor branca, bordas devidamente voltadas
para dentro. Embaladas individualmente em pacote plastico. (01-01-0018)

RL METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Hospitex 0 17,9200 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) AMÉRICA 0 30,0000 2

31 Lanterna pupilar, tipo lapiseira, funcionamento a pilha com foco normal, confeccionada em
aço inox. (01-09-1658)

UN VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) ACCUMED 0 7,3500 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) supermedy 0 7,9900 2

Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) g-tech 0 9,2800 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 14,9000 4

32 POMADA de Calêndula, contendo vaselina sólida, cera de abelha, gordura animal, tintura de
calêndula. Embalagem de 30 gr. (12-01-0099)

UN Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda   (1775) mabifarma 0 10,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Simões 0 11,9400 2
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Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para manutenção das 
atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 6/9

Classif.

33 PRESERVATIVO AROMATIZADO LUBRIFICADO
Confeccionado em látex natural, liso ou texturizado, sem espermicida,lubrificado , aroma
artificial de Menta, Uva, Morango ,atóxico,hipoalergênco, formato anatômico com borda
acabada em forma de bainha e reservatório na extremidade distal.Isento de bolhas,
falhas,rugas,furos ,fissuras ou defeito que prejudique seu uso. O preservativo deverá medir
52 mm (cinquenta e dois milimetros) de largura nominal, comprimento maior que 160 mm,
espessura do filme maior que 0,03 mm, com quantidade de lubrificante entre 400 e 700 mg.
Embalagem individual, em formato quadrado, de material opaco e metalizada ,trazendo
externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, data de
fabricação,prazo de validade,largura nominal em mm,número do registro no Ministério da
Saúde - Brasil e marca de certificação do Inmetro.A embalagem do produto deverá conter a
frase: " Distribuição Gratuita" ou " Proibida a venda pelo Comércio ".
O prazo de validade deve ser mínimo de 24 meses contados a partir da data da entrega. O
preservativo deverá atender a RDC nº03 de 08/02.02 da ANVISA. (01-09-2345)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MADEITEX 0 0,2060 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Madeitex 0 0,2070 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MADEITEX 0 0,2180 3

34 Saco para lixo hospitalar 20 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura  de 7micras. (01-09-1940)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,0700 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) Joãomed 0 0,1300 2

35 Saco para lixo hospitalar 30 litos confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0052)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,1100 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) Rava 0 0,1600 2

36 Saco para lixo hospitalar 50 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0053)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,1190 1

Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) nekplast 0 0,1290 2

LA Dalla Porta Junior   (1517) Rava 0 0,2200 3

37 Saco para vômito (01-09-1223) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Descarpack 0 0,5000 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) KD 0 5,8000 2

38 Seringa 1ml, sem agulha, stopper fino, embolo com anel de retenção, sem espaço morto.
Capacidade para 100 unidades de insulina com graduação de 1 e 1 unidade. (12-01-0126)

UN LA Dalla Porta Junior   (1517) LAbor 0 0,1200 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,1700 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Injex 0 0,1700 3
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Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para manutenção das 
atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 7/9

Classif.

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) DESCARPACK 0 0,1900 4

39 SERINGA DESCARTAVEL 1ML (INSULINA/BCG) SERINGA DESCARTÁVEL  1 ML
(insulina/BCG) - Seringa hipodérmica de segurança ,com agulha(13 x 0,33) estéril,
descartável, de uso único para uso geral em procedimentos terapêuticos. Seringa
confeccionada em polipropileno e constituída por cilindro primário, cilindro secundário,
êmbolo e graduação até 1ml. O cilindro primário é dividido em corpo com siliconização
interna, bico tipo Luer-Lok, flange. O cilindro secundário é o dispositivo de segurança que
possibilita a retração da agulha. O êmbolo é dividido em haste e rolha de borracha. A escala
da graduação é de 0,5ml nos traços longos e de 0,1ml nos traços curtos. Esterilizado a óxido
de etileno. (26-01-0217)

UN Promefarma Representações Comerciais Ltda   (1369) laborinport 0 0,8490 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,9900 2

LA Dalla Porta Junior   (1517) Labor 0 1,3300 3

40 Seringa para insulina - Capacidade para 30 unidades de insulina, escala com graduação de 1
em 1 unidade, agulha fixa com 8 mm de comprimento e 0,30 mm de calibre (30G), ideal para
criança, adolescente e adulto magro (IMC até 25) que utilizam mais que 30 unidades de
insulina por aplicação (12-01-0100)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Injex 0 0,3990 1

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) INJEX 0 0,4200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,5300 3

41 Solu cortel 500mg injetável (01-04-0723) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) União Quimica 0 3,9400 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) Teuto 0 4,3800 2

42 Solucortel 100 injet. (01-04-0644) AMP LA Dalla Porta Junior   (1517) Teuto 0 1,5600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 1,6500 2

43 Sonda uretral 06 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1180)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Biosani 0 0,2700 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3200 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biosani 0 0,3300 3

45 Tesoura tico-tico, reta, para retirada de pontos. (26-01-0082) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 16,3400 1

LA Dalla Porta Junior   (1517) Gogran 0 27,2800 2
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Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para manutenção das 
atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/9

Classif.

VANUSA DIAS EIRELI EPP   (1776) ART INDIA - MINI 0 35,0000 3
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Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para manutenção das 
atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 9/9

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 2/2013

5/2013

(72) - METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

(198) - CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA

(256) - DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

(275) - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(663) - DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

(856) - Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.

(1369) - Promefarma Representações Comerciais Ltda

(1481) - Sulmedic Com. de Medicam. Ltda. EPP

(1517) - LA Dalla Porta Junior

(1775) - Drogaria e Farmácia Cassiano Ltda

(1776) - VANUSA DIAS EIRELI EPP

Curitibanos,   11   de  Abril   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  7/2013               Data do Registro:  13/05/2013               Válido até:  13/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2013

O Registro de Preços para futura e eventual confecção de próteses dentárias totais para fornecimento a pacientes atendidos pelo Centro de 
Especialidades Odontológicas do Município

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/1

Classif.

1

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 13/2013

7/2013

(1148) - Marcelo Spricigo

Confecção de prótese dentária conforme requisitos mínimos de qualidade apresentados a
seguir:
Características dos dentes das próteses:
-Dupla prensagem corpo e esmalte;
-Angulação de 0° e 33° nos posteriores;
-Alta resistência mecânica, química e a abrasão;
-Excelente aderência às resinas de base de próteses;
-Ausência total de bolhas e porosidades;
-Alta estabilidade de cores;
-Pigmentos biocompatíveis;
-Fluorescência natural;
-Modelos adequados às diversas etnias e faixas etárias, com harmonia facial completa,
proporcionando excelente resultado estético;
-Cumprimento integral às especificações da ISO 22112:2005.
Obs. As chapas de provas deverão obrigatóriamente ser de resina na cor rosa. (02-04-2073)

UN Marcelo Spricigo   (1148) 0 105,0000 1

Curitibanos,   13   de  Maio   de   2013.
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Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/16

Classif.

1 Teste de àcido úrico (pronto para uso) - enzimático colorimétrico (10-01-0119) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0400 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1200 2

2 Teste albumina (pronto para uso) colorimérico -verde de bromocresol (10-01-0120) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0330 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,0400 2

3 Teste bilirrubina direta e total - colorimétrico sulfanílico diazotado (birreagente) (10-01-0008) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1050 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1100 2

4 Teste proteínas totais (pronto para uso) - colorimérico - biureto (10-01-0122) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0120 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,0500 2

5 Teste HDL direto - enzimático colorimétrico direto (10-01-0005) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,7530 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 1,1300 2

6 Teste colesterol (pronto para uso) - enzimático colormétrico (10-01-0123) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0650 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1100 2

7 Teste uréia UV - cinético UV (10-01-0002) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1360 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1500 2

8 Teste triglicerideo (pronto para uso) - enzimático colorimétrico (10-01-0124) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1500 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1900 2

9 Teste de Glicose (pronto para uso) - enzimatico colorimétrico (10-01-0125) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0210 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,0400 2

10 Teste lipase direta - birreagente (10-01-0186) teste J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,6000 1
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Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/16

Classif.

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 3,1410 2

11 teste fosforo UV (10-01-0157) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0990 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1300 2

12 Teste cálcio asx - colorimétrico - arsenazo III (10-01-0126) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1440 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,1800 2

13 Soro controle de bioquimica 5 ml (valores normais) (10-01-0127) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 41,6800 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 60,0000 2

14 Soro calibrador de bioquímica (10-01-0158) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 36,2300 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 63,0000 2

15 Teste Alanina Aminotransferase - Cinético UV (10-01-0010) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0810 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,2000 2

16 Teste amilase direta (pronto para uso) - cinético colorimétrico (10-01-0128) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,5790 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 1,1700 2

17 Teste fosfatase alcalina - cinético colorimétrico (10-01-0017) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1070 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,2000 2

18 Teste gama gT - cinético colorimétrico (10-01-0016) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1390 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,3500 2

19 Teste LDH UV- cinético UV (10-01-0013) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1190 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,2100 2
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FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/16

Classif.

20 Teste Aspartato Aminotransferase - Cinético UV (10-01-0009) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0810 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,2000 2

21 Teste Creatinofosfoquinase total (CK-NAC) (10-01-0159) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,4240 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,9200 2

22 Teste Creatinofosfoquinase fração MB (CK-MB) (10-01-0160) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,9510 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 1,7200 2

23 Teste creatinina - cinético colorimétrico (tampão/ácido pírico 240/60ml) (10-01-0187) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0260 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 0,0700 2

24 Teste ferritina - turbidimetria (birreagente) (10-01-0188) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 2,3600 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,7300 2

25 Calibrador ferritina - turbidimetria (10-01-0189) KIT J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 1,0000 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 113,0500 2

26 Controle ferritina - turbidimetria (10-01-0190) KIT J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 150,0000 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 633,7900 2

27 Teste alfa 1 glicoproteina ácida monoreagente - imunoturbidimetria. (10-01-0014) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 2,0400 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,9000 2

28 Calibrador de alfa-1 glicoproteína ácida (10-01-0112) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 144,4200 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 180,0000 2

29 Teste hemoglobina glicada imunoturbidimetria (resultado em porcentagem) (10-01-0130) teste J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,6800 1
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PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 5,5600 2

30 Sat de calibração de hemoglobina glicada (10-01-0131) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 201,3900 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 346,0000 2

31 Teste rapido fator reumatoide manual 2ml - somente o latex (10-01-0161) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 34,7100 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 55,6800 2

32 teste rapido para PCR manual 2ml - somente o latex (10-01-0162) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABORCLIN 0 63,0800 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 82,7000 2

33 teste rapido para ASO manual 2ml - somente o latex (10-01-0163) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 70,0000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 88,6000 2

34 Teste proteína C reativa com calibrador - turbidimietria (10-01-0191) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,9600 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 1,7500 2

35 Teste fator reumatóide com calibrador - turbidimietria (10-01-0192) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 1,1200 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,0000 2

36 Teste anti estreptolisina O com calibrador - turbidimietria (10-01-0193) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 1,4000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,0500 2

37 Teste proteína C reativa ultrassensível com calibrador (10-01-0129) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 2,4500 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOTECNICA/SP 0 2,7100 2

38 Soro anticorpo monocional anti-A - 10 mL (10-01-0135) FSC C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROTHEMO 0 15,7500 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Fresenius 0 19,2000 2
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J R EHLKE & CIA LTDA   (312) ASEM/SP 0 22,0000 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAMED 0 29,5000 4

39 Soro anticorpo monocional anti-B - 10 mL (10-01-0136) FSC C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROTHEMO 0 15,7500 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Fresenius 0 19,2000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) ASEM/SP 0 22,0000 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAMED 0 29,5000 4

40 Soro anticorpo monocional anti-D - 10 mL (10-01-0137) FSC C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROTHEMO 0 30,0000 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAMED 0 35,0000 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Fresenius 0 40,0000 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) ASEM/SP 0 44,6400 4

41 Soro albumina bovina 22% 10ml (10-01-0087) FSC PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAMED 0 23,0000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Fresenius 0 23,6500 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROTHEMO 0 24,0000 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) ASEM/SP 0 25,9200 4

42 Soro coombs - Anti-IgG 10ml (10-01-0086) FSC C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROTHEMO 0 19,5000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Fresenius 0 23,9200 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) ASEM/SP 0 27,9000 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAMED 0 28,1400 4

43 Lamparina de vidro à alcool com tampa com capacidade 150ml (10-01-0194) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VIDROLABOR 0 15,3000 1
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PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABORGLAS 0 40,0000 2

44 Lanceta perfurocortante descartável em aço inoxidável com formato retangular e ponta
afiada 4mm, esterilizada individualmente (caixa com 200 unidades) (10-01-0195)

CX PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) PONTURA 0 7,6667 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PONTURA 0 8,0900 2

45 Diluente específico (diaton-3) com 20 litros (10-01-0038) GL DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Diagon 0 63,8200 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 105,8000 2

46 Reagente diaclenz (hemoclean) para Aparelho Mythic - 1 litro (10-01-0040) VID PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 45,8800 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Diagon 0 59,5000 2

47 Reagente dialyse (Hemólise) para aparelho MYTHIC - 1 litro (10-01-0039) FSC DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Diagon 0 110,6800 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 193,4500 2

48 Teste BHCG ELISA visual com 96 microcavidades (10-01-0018) KIT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 229,3900 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) In Vitro 0 371,4500 2

49 Teste PSA cassete - imunocromatografia (10-01-0196) teste DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Abon 0 3,5286 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 3,5429 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) IMUNOCROM 0 3,9000 3

50 Pesquisa de sangue oculto fecal cassete (kit com 20 testes) - imunocromatografia
(10-01-0139)

KIT Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) WAMA 0 69,0000 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) ABON 0 92,8000 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) IMUNOCROM 0 105,0000 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOCLIN/MG 0 185,0000 4
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51 Reação widal manual (conjunto de antígenos) - 4 frascos com 5mL (10-01-0044) KIT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 201,3800 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABORCLIN 0 236,4800 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Laborclin 0 266,6000 3

52 VDRL - suspensão antigênica estabilizada com gotejador 5,5mL (10-01-0045) FSC PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 20,8000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Wiener 0 21,2000 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 21,3800 3

53 Anticoagulante fluoreto de sódio em frascos com 20mL (10-01-0042) FSC J R EHLKE & CIA LTDA   (312) BIOCLIN/MG 0 4,5000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 5,5100 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 6,1200 3

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) In Vitro 0 7,5200 4

54 Coloração gram 4x500ml (10-01-0052) KIT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 33,1100 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 33,7259 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 34,3193 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 45,0000 4

55 Reagente n.3 (alcool-acetona) de coloração de gram - 500 ml (10-01-0147) UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 9,1827 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 9,3427 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 10,3500 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 12,0000 4

56 Coloração Ziechi Nielsen com 3 vidros de 500ml (10-01-0056) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 36,0426 1
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DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 36,9136 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 42,9200 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 47,0000 4

57 Reagente n.2 (álcool-ácido) de coloração de Ziehl-Neelsen - 500ml (10-01-0148) UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 14,9787 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 15,3432 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 17,8400 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 20,0000 4

58 Coloração panótipo rápida com 3 vidros de 500ml (10-01-0055) KIT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 7,9200 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 31,8000 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 31,9500 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 36,0000 4

59 Reagente n. 1 (fixador) de coloração de panótipo - 500ml (10-01-0149) UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 10,6000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 10,6500 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) NEWPROV/PR 0 13,0000 3

60 Coloração ziehl-neelsen para hanseníase (fucsina 1%, alcool-ácido 3%, azul de metileno
0,3%) com 3 vidros de (10-01-0197)

KIT DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 41,0200 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 42,9200 2

61 Reagente n.2 (álcool-ácido 3%) de coloração de ziehl-neelsen - 500ml (10-01-0198) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Newprov 0 17,0500 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 17,8400 2

62 Teste reativo para urina (tira) com 100un (10-01-0023) FSC DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Beioeasy 0 16,6000 1
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Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) WAMA 0 20,0000 2

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) LABORCLIN 0 21,2800 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 25,0000 4

63 Pote coletor de feses não estéril 80ml com tampa de rosca (branca) (10-01-0199) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 0,2400 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 0,2400 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) CRALPLAST/SP 0 0,3500 3

64 Pote coletor de urina estéril 50ml com tampa de rosca (vermelha) (10-01-0200) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 0,2200 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) PROLAB 0 0,2700 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 0,2700 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) CRALPLAST/SP 0 0,3800 4

65 Coletor de urina infantil unisex 100ml (10-01-0036) UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) MEDIPLAST 0 0,2367 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 0,2400 2

66 Pipeta de Westergreen para VHS graduação 200ml (10-01-0150) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Precision 0 1,9850 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PRECISION 0 1,9900 2

67 Seringa 10mL com bico luer-lok confeccionado em polipropileno (10-01-0102) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Labor Import 0 0,2900 1

68 Seringa 20ml com bico luer-lok confeccionado em polipropileno (10-01-0151) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Labor Import 0 0,4500 1

69 Agulha 25x8mm descartável, estéril, embalada individualmente, cânula siliconizada, bísel
trifacetado, canhão colorido verde, protetor plástico, código EAN nas embalagens unitárias e
nas caixas das agulhas (10-01-0103)

UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VACUPLAST 0 0,0500 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Vacuplast 0 0,0500 2
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PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) BD 0 0,1000 3

70 Agulha para coleta de sangue a vacuo 0,8x25mm, dispositivo emborrachado, canula em aço
inoxidavel, trifacetada e siliconizada (cx com 100 un) (10-01-0164)

CX DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Vacuplast 0 24,1300 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VACUPLAST 0 24,1500 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) BD 0 35,2000 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 44,0000 4

71 Tubo para coleta de sangue siliconizado a vácuo EDTA K2 com gel separador 13x75mm - 4
mL (10-01-0201)

UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) BD 0,7040 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 0,9800 2

72 Tubo para coleta de sangue a vácuo siliconizado com EDTA K3 13x75mm - 4 mL
(10-01-0202)

UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VACUPLAST 0 0,2900 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Vacuplast 0 0,2900 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) BD 0 0,4270 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 0,4800 4

73 Tubo para coleta de sangue à vácuo siliconizado com acelerador 16x100mm - 10ml
(10-01-0203)

UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VACUPLAST 0 0,3900 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Vacuplast 0 0,3900 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) VACUPLAST 0 0,4540 3

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 0,5600 4

74 Tubo para coleta de sangue a vácuo siliconizado com gel separador 8mL (10-01-0152) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Vacuplast 0 0,5697 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) VACUPLAST 0 0,5700 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 0,8800 3
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75 Placa de kline para VDRL com 12 concavidades (10-01-0153) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PERFECTA 0 24,0000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Roni Alzi 0 57,7000 2

76 Ponteira grande azul 1000 microlitros (pacotes com 1000 unidades) (10-01-0143) PCT DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 16,7667 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 16,8000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 48,0000 3

77 Ponteira média amarela 200 microlitros (pacotes com 1000 unidades) (10-01-0144) PCT DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 6,8000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 6,8300 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER 0 35,0000 3

79 Detergente não ionico biodegradável p/lavagem material - 1 litro (10-01-0076) LT DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Celm 0 44,0000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CELM 0 44,3700 2

80 Lâmina lapidada fosca 26x76mm (caixa com 50 unidades) (10-01-0053) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) GLOBAL 0 2,6200 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Precision 0 3,0500 2

81 Lamínula em vidro transparente 22x22mm pré limpa e polida, de alta qualidade e sem
imperfeições, adequadas para uso direto da embalagem - em estojo (caixa com 100
unidades) (10-01-0204)

CX C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) GLOBAL 0 1,7600 1

82 Micropipetador monocanal volume fixo 1000 microlitros com descarte de ponteiras
(10-01-0205)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Preguepet 0 44,9500 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PEGUEPET 0 45,0000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 720,0000 3

83 Micropipetador monocanal volume fixo 100 microlitros (totalmente autoclavável) com descarte
de ponteiras (10-01-0206)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Peguepet 0 51,5000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 720,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 12/16

Classif.

84 Micropipetador monocanal volume fixo 50 microlitros com descarte de ponteiras (10-01-0207) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Peguepet 0 44,9500 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PEGUEPET 0 45,0000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 720,0000 3

85 Micropipetador monocanal volume fixo 20 microlitros (totalmente autoclavável) com descarte
de ponteiras (10-01-0208)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Peguepet 0 51,5000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 720,0000 2

86 Micropipetador monocanal volume variável 2 a 20 microlitros com descarte de ponteiras
(10-01-0209)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Peguepet 0 104,9000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PEGUEPET 0 105,0000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 1.250,0000 3

87 Micropipetador monocanal volume fixo 200microlitros com descarte de ponteiras
(10-01-0228)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Peguepet 0 44,9500 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PEGUEPET 0 45,0000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) EPPENDORF 0 720,0000 3

88 ependorf de amostras (sample) para COBAS MIRA (pct c/ 1000 un) (10-01-0170) PCT DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 41,6000 1

89 tubo de ensaio em polipropileno 5ml c/ tampa branca (pct c/ 1000 un) (10-01-0171) PCT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) GLOBAL 0 48,7800 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) CRAL 0 100,0000 2

90 Estante para tubo de ensaio de plástico 90 furos (10-01-0210) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRALPLAST 0 6,3000 1

91 curativo redondo para coleta sanguinea (cx c 500un) (10-01-0173) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) PROINLAB 0 10,9100 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Asorve 0 16,0000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) PROINLAB/PR 0 20,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 13/16

Classif.

92 Cronômetro digital - Precisão de 1/100 segundos , permite medir o tempo em segundos,
minutos e horas (10-01-0211)

UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cronobio 0 30,0000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) CRONOBIO 0 30,3200 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) CASIO 0 150,0000 3

93 Caixa porta lâminas em polipropileno rígido - 50 lugares (10-01-0212) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) GLOBAL 0 3,2200 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Cral 0 4,6500 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) CRALPLAS/SP 0 10,0000 3

94 Lápis dermográfico - cor azul (10-01-0213) UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) DIXON 0 2,4000 1

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Dixon 0 3,7300 2

95 pipeta de pasteur descartavel 3ml (pct com 500un) (10-01-0175) PCT C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) GLOBAL 0 16,2900 1

97 Relógio multitimer eletromecânico com pinos e alarme visual e sonoro, temporização máxima
de 2 horas - 220V (10-01-0215)

UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) PHOENIX 0 967,7200 1

100 Cobas segments para Cobas Mira caixa com 15un (10-01-0064) CX PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) CRAL 0 33,0000 1

101 Termômetro digital interno/externo máximo e mínimo para geladeira com suporte
(10-01-0218)

UN C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) INCOTERM 0 42,0000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) INCOTERM/RS 0 45,0000 2

DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) J. Prolab 0 58,2500 3

102 Luva de látex descartável sem talco - Tamanho M (caixa com 100 unidades) (10-01-0219) CX DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Supermax 0 15,9000 1

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) SUPERMAX 0 23,1800 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) SAO ROQUE 0 25,5000 3

103 Luva de látex descartável sem talco - Tamanho P (caixa com 100 unidades) (10-01-0220) CX DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Supermax 0 15,9000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 14/16

Classif.

C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME   (1802) SUPERMAX 0 23,1800 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) SÃO ROQUE 0 25,5000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 15/16

Classif.

104 Luva de látex descartável sem talco - Tamanho PP (caixa com 100 unidades) (10-01-0221) UN DM Produtos para Saúde Ltda.   (1491) Supermax 0 15,9000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de atividades no 
Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 16/16

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 12/2013

8/2013

(18) - PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA

(312) - J R EHLKE & CIA LTDA

(1221) - Especialista Produtos para Laboratório Ltda.

(1491) - DM Produtos para Saúde Ltda.

(1802) - C. R. Tedardi & Cia Ltda - ME

Curitibanos,   20   de  Maio   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  9/2013               Data do Registro:  22/05/2013               Válido até:  22/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação por quilometro rodado de empresa especializada em transporte rodoviário de 
passageiros, para a condução de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/1

Classif.

1

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 16/2013

9/2013

(972) - Da Capital Tour Tutismo Ltda. ME

Contratação de microônibus p/km rodado, com capacidade mínima de 28 lugares, para
transporte de pacientes com Tratamento Fora do Domicílio; com saída de Curitibanos, com
captação de passageiros em seis pontos de embarque de passageiros, sempre dentro do
perímetro urbano do município; com destino aos hospitais e clínicas onde foram agendados
os tratamentos dos pacientes;  sendo que no retorno a Curitibanos os pacientes deverão ser
conduzidos a desembarcar nos mesmos pontos onde ocorreu o  embarque.
 A empresa vencedora deverá disponibilizar além do motorista um funcionário às suas
custas, para o acompanhamento no embarque, acesso aos hospitais e clínicas e
desembarque dos pacientes, além de responsabilizar-se por retirar e levar correspondências
e materiais destinados e encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Os veículos deveram cumprir todas as normas técnicas e legais, estarem devidamente
autorizados e em perfeitas condições de conservação e segurança para a realização de
transporte intermunicipal de passageiros.
Os veículos deverão possuir interior adequado ao transporte intermunicipal de passageiros,
além da disponibilidade de água mineral acondicionada em embalagens de até 500 ml, com
lacre.
A empresa participante deverá possuir em sua frota pelo menos dois veículos que atenda a
todas as exigências estabelecidas por este edital, a fim de garantir a continuidade do serviço
quando da manutenção dos veículos. (02-04-2308)

KM Da Capital Tour Tutismo Ltda. ME   (972) 0 1,7500 1

Curitibanos,   22   de  Maio   de   2013.
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104 - 4.4.90.00.00.0095 - Aplicações Diretas  R$ 82.093,50
Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
1.018 - Aquisição de Área, Construção Sedes Esportivas/Quadras 
Poliesportivas
130 - 4.4.90.00.00.0095 - Aplicações Diretas  R$ 32.490,26
TOTAL  R$ 114.583,76

Art. 2º A suplementação da dotação orçamentária quem trata o 
artigo 1º, correrá por conta da arrecadação de recursos de convê-
nios junto ao Estado de santa Catarina por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional de Criciúma.

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
PPA 2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.481/2009, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.813/2012 e Lei Orça-
mentária Anual para 2013 - Lei Municipal nº. 1.815/12, que se 
fizerem necessários em função da transposição de dotações cons-
tantes da presente LEI.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 25 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural em 25 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO
Agente Administrativo

Decreto Nº. 42 de 28 de Março de 2013.
DECRETO Nº. 42 DE 28 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 13, inciso I da Lei Municipal nº 1.815 de 20 de novembro 
de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 2013 
no valor de R$ 124.667,00 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos 
e sessenta e sete reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 05 - Secretaria de Educação
1.011 - Construção, Ampliação, Reforma e Reeq. Centros Educa-
ção Infantil
206 - 4.4.90.00.00.0130 - Aplicações Diretas  R$ 102.129,32
Órgão 12 - Fundo Municipal de Habitação
2.035 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação
207 - 4.4.90.00.00.0094 - Aplicações Diretas  R$ 22.537,68
TOTAL  R$ 124.667,00

Art. 2º A suplementação da dotação orçamentária quem trata o 
artigo 1º, correrá por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, conforme saldo bancário em 31/12/2012 no valor de R$ 
220.374,04 (duzentos e vinte mil, trezentos e setenta e quatro 
reais, quatro centavos) da conta vinculada ao Convênio do PAC I, 
nº 23.535-0, do Banco do Brasil, agência 3672-2 - Forquilhinha/SC 
e no valor de R$ 131.886,91 (cento e trinta e um mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais, noventa e um centavos) na conta vinculada 
ao Convênio do PAC II, nº 647.001-0, da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
PPA 2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.481/2009, Lei de Diretrizes 

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Pregão Presencial Nº: 0021/2013.
Estado de Santa Catarina. Município de Faxinal dos Guedes. Aviso 
De Licitação. Modalidade: Pregão Presencial nº: 0021/2013. Pro-
cesso licitatório nº: 0060/2013. Objeto: Aquisição de forma par-
celada de concreto para execução de calçada no distrito da Barra 
Grande. Data do Recebimento: 30/07/2013 as 14h00 min. Data 
da abertura: 30/07/2013 às 14h15 min. Edital: Completo e demais 
esclarecimentos, de segunda a Sexta feira em horário comercial 
no depto de Compras e Licitações do Município de Faxinal dos 
Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 - Centro - fone (49) 3436 
- 4300. Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 15 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Tomada de Preço Nº 0011/2013.
Estado De Santa Catarina. Município De Faxinal Dos Guedes. Aviso 
De Licitação. Modalidade: Tomada de Preço nº 0011/2013. Proces-
so licitatório nº: 0038/2013. Objeto: Contratação de profissional 
médico para realizar cirurgia de varizes, para o fundo municipal de 
saúde de Faxinal dos Guedes. Data do recebimento: 02/08/2013 
as 09h00minh. Data da Abertura: 02/08/2013 as 09h15min. Edi-
tal: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta feira 
em horário comercial do depto de Compras e Licitações do Mu-
nicípio de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458, 
- Centro - fone (49) 3436 - 4300. Amparo legal: Leis 8.666/93 e 
suas alterações. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 41 de 25 de Março de 2013.
DECRETO Nº. 41 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 13, inciso I da Lei Municipal nº 1.815 de 20 de novembro 
de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 2013 
no valor de R$ 114.583,76 (cento e quatorze mil, quinhentos e 
oitenta e três reais, setenta e seis centavos), distribuídos nas se-
guintes contas:
Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.033 - Abertura de Avenidas, Pavimentação, Manutenção e Dre-
nagem nas Ruas Estradas Municipais
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Forquilhinha/SC, 15 de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de abril de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Agente Administrativo

Decreto Nº. 47 de 16 de Abril de 2013.
DECRETO Nº. 47 DE 16 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
Municipal nº 1.848 de 16 de abril de 2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares no orçamento Fundo Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente - Forquilhinha no montante 
de R$ 158.000,00 (cento e cinqüenta e oito reais), distribuídos nas 
seguintes contas:

Órgão 18 - Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - For-
quilhinha
1.070 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
03 - 4490.00.00.0100 - Aplicações Diretas  R$ 158.000,00
TOTAL  R$ 158.000,00

Art. 2º - Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, serão 
utilizadas como fonte de recursos, as anulações de valores de do-
tações orçamentárias das seguintes contas:

Órgão 18 - Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - For-
quilhinha
2.070 - Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
12 - 3390.00.00.0100 - Aplicações Diretas  R$ 158.000,00
TOTAL R$ 158.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 16 de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de abril de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 57 de 15 de Maio de 2013.
DECRETO Nº. 57 DE 15 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 13, inciso I da Lei Municipal nº 1.815 de 20 de novembro 
de 2012;

Orçamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.813/2012 e Lei Orça-
mentária Anual para 2013 - Lei Municipal nº. 1.815/12, que se 
fizerem necessários em função da transposição de dotações cons-
tantes da presente LEI.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural em 28 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO
Agente Administrativo

Decreto Nº. 46 de 15 de Abril de 2013.
DECRETO Nº. 46 DE 15 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 13, inciso I da Lei Municipal nº 1.815 de 20 de novembro 
de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto créditos adicionais suplementares no orça-
mento da Prefeitura Municipal de Forquilhinha no montante de R$ 
148.745,39 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e quarenta 
e cinco reais, trinta e nove centavos), distribuídos nas seguintes 
contas:

Órgão 07 - SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO UR-
BANO
1.034 - Construções de Pontes e Pontilhões
106 - 4490.00.00.0093 - Aplicações Diretas R$ 148.745,39
TOTAL  R$ 148.745,39

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 
anterior correrão por conta do excesso de arrecadação dos re-
cursos recebidos, no exercício vigente, vinculados a Operação de 
Crédito junto ao BADESC, creditados na conta 24.093-1, lançados 
na rubrica 2.1.1.9.00.00.00.

Art. 3º Fica aberto créditos adicionais suplementares no orçamen-
to do Fundo Municipal de Saúde - Forquilhinha no montante de R$ 
150.349,72 (cento e cinqüenta mil, trezentos e quarenta e nove 
reais, setenta e dois centavos), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORQUILHINHA
2.050 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Forquilhinha
70 - 3190.00.00.0106 - Aplicações Diretas R$ 50.349,72
71 - 4490.00.00.0106 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL  R$ 150.349,72

Art. 4º A suplementação da dotação orçamentária quem trata o 
artigo 3º, correrá por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, conforme saldo bancário em 31/12/2012 no valor de R$ 
545.596,75 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e no-
venta e seis reais, setenta e cinco centavos) da conta vinculada 
ao PAB/PMAQ, conta nº 624.001-5, agência 3415, da Caixa Eco-
nômica Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Extrato de Contrato PMF Nº. 161/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 161/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BRASECOL ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços na construção do Galpão para secagem de pré-moldado 
com 768,60 m², ao lado da fábrica de lajotas na garagem munici-
pal sito à Rua 350, Centro, Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 132.650,00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e 
cinquenta reais)
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 270 
(duzentos e setenta) dias corridos (prazo de execução 90 dias).
DOTAÇÃO - 0701.2033.4490 (91).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
89/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 03 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 163/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 163/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IND. E COM. DE CONFECÇÕES ADRIA LTDA

OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a aquisição de 
uniformes, através de empresas do ramo pertinente, para atendi-
mento aos servidores do município de Forquilhinha/SC
VALOR - R$ 2.606,74 (dois mil seiscentos e seis reais e setenta e 
quatro centavos).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 120 
(cento e vinte) dias corridos (prazo de entrega prazo da garantia) 
contados a partir da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO - 0401.2008.3390 (23), 0501.2014.3390 (47), 
0701.2033.3390 (86).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
106/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 09 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 164/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 164/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - UNIBRÁS ROUPAS PROFISSIONAIS EPP.

OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a aquisição de 
uniformes, através de empresas do ramo pertinente, para atendi-
mento aos servidores do município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 12.920,84 (doze mil novecentos e vinte reais e oitenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 120 
(cento e vinte) dias corridos (prazo de entrega prazo da garantia) 
contados a partir da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO - 0401.2008.3390 (23), 0501.2014.3390 (47), 
0701.2033.3390 (86).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
106/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 09 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamen-
to geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2013 referentes aos recursos vinculados da União, no valor de 
R$ 451.025,02 (quatrocentos e cinqüenta e um mil, vinte e cinco 
reais, dois centavos), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
1.011 - CONSTRUÇÃO, AMPL. REFORMAS E REEQ. CENTROS EDU-
CAÇÃO INFANTIL
062 - 4490.00.0094 - Aplicações Diretas  R$ 91.955,54

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.034 - CONSTRUÇÕES DE PONTES E PONTILHÕES
106 - 4490.00.0093 - Aplicações Diretas  R$ 359.069,48
TOTAL  R$ 451.025,02

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o seu art. 1º, será 
utilizada como fonte de recursos para suplementação da dotação 
orçamentária no órgão 05, despesa 062 - 4490.00.0094 arrecada-
ção de recursos creditados na conta bancária nº 25.817-2 vincu-
lados ao convênio Pró Infância/Mobília/Equipamentos e lançados 
na rubrica 2.4.7.1.02.00 neste exercício, no valor de R$ 91.955,54 
(noventa e um mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais, cinqüen-
ta e quatro centavos).

Art. 3º - Para atender aos créditos de que trata o seu art. 1º, será 
utilizada como fonte de recursos para suplementação da dota-
ção orçamentária no órgão 07, despesa 106 - 4490.00.0093 o ex-
cesso de arrecadação no valor R$ 359.069,48 lançado na rubrica 
2.1.1.9.00.00.00 neste exercício.
TOTAL  R$ 451.025,02

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 15 de maio de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de maio de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato de Contrato FMS Nº. 64/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 64/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - HT COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA ME

OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 
gêneros alimentícios, material de limpeza e higiene, através de 
empresa de ramo pertinente, para manutenção das Unidades de 
saúde municipal, por meio da Secretaria de Saúde do Município de 
Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (19), 0101.2051.3390 (27), 
0101.2052.3390 (31).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Carta Convite nº. 23/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 09 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1692/2013
PORTARIA N.º 1.692, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de KATIA JULIANA DE LARA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 076.104.639-90, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 
horas semanais, a partir de 15 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1693/2013
PORTARIA N.º 1.693, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear WAGNER RAIMUNDO OLIVO, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 073.706.519-24, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1694/2013
PORTARIA N.º 1.694, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SOLANGE FONTOURA LEMES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 025.029.369-26, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de agosto de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Extrato de Contrato PMF Nº. 167/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 167/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DISK AGUA CASAGRANDE LTDA

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto, a aquisição de 
forma parcelada, de água mineral para atendimentos em diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 7.805,00 (sete mil oitocentos e cinco reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0201.2002.3390 (2), 0401.2008.3390 (23), 
0501.2014.3390 (47), 0803.2022.3390 (123).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 104/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 11 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0227/2013
DECRETO Nº 0227, DE 15 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) nas seguintes do-
tações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0400 (69) R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00 - Transferências à Instituições Privadas Sem Fins Lucra-
tivo 0.3.0400 (103) 
R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 15 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria Nº 1697/2013
PORTARIA N.º 1.697, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NELÍ TEREZINHA PICHETTI VAR-
GAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 015.320.779-55, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 06 de agosto de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1698/2013
PORTARIA N.º 1.698, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ROSIMERI DOS SANTOS FERNE-
DA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 614.111.839-91, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de setembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1699/2013
PORTARIA N.º 1.699, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1695/2013
PORTARIA N.º 1.695, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NELCI FATIMA RIBEIRO DE 
DEUS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 813.703.699-
72, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de agosto de 2013 até 15 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1696/2013
PORTARIA N.º 1.696, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de LUCIANO DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 817.012.849-87, contratado 
em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
setembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0102/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0102/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais para uso do Fun-
rebom no combate a incêndios e demais ocorrências. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas 
do dia 01.08.2013. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0002/2013-Sf
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2013 - SF

O Presidente da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto 
é a contratação de empresa do ramo para execução de estrutura 
para duas caixas d’ água em fibra, com capacidade total de 50.000 
(cinqüenta mil) litros, na Rua Guilherme Eitz, esquina com a Valter 
Schaly, Quadra 183, Lote 0002, no bairro São Sebastião, confor-
me Memoriais Descritivo e Quantitativos (anexo ao PAL), quando 
do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, depois de decorrido 
in albis o prazo recursal previsto no art. 109, inc. I, “a” da Lei n° 
8.666/93, sagrando-se vencedora pela Comissão para execução 
sob a forma indireta em regime de empreitada por preço unitário, 
a licitante CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA com o valor de R$ 
61.983,52 (sessenta e um mil, novecentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e dois centavos), ficando abaixo do valor máximo esti-
pulado pelo município no item 2.3 do Edital, cumprindo regular-
mente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo(SC), 16 de julho de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf102
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF102
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: GL 
- LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES - EIRELI EPP. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO NOVAS E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS USA-
DAS DO MOTOR OM 366 TURBO DA CARREGADEIRA “MICHIGAN 
75III”. VALOR TOTAL: R$ 4900 (QUATRO MIL E NOVECENTOS 
REAIS) DATA: 03.06.2013. VIGÊNCIA: 03.06.2013 A 31.12.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 109/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0074/2013.

FRAIBURGO (SC), 15.07.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SOLANGE LEITE, brasileira, se-
parada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 907.130.959-20, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de setembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1700/2013
PORTARIA N.º 1.700, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria n.º 1.683/2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 1.683, de 09 de julho de 
2013, da servidora CHIRLE SOUZA DOS ANJOS DA SILVA, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 047.589.069-80, alterando a 
data final da prorrogação para 07 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 
1.683, de 09 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Tomada de Preços Nº 0008/2013
Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 0008/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2013 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para construção do “Es-
paço Mais Cultura para Mais Pessoas”, na Rua Mar-ly, ao lado da 
Casa da Cultura, de acordo com os Projetos, e memoriais (ANE-
XOS ao PAL).Modalidade: Tomada de Preços; Regime de Execu-
ção: Empreitada por Preço Unitário; Julgamento: Menor Preço 
Global; Recursos: Recursos Federais - Convênio n° 744630/2010 
- Processo nº 01400.005991/2010-57 - Ministério da Cultura e de 
contra-partida: Recursos próprios. Protocolo dos Envelopes: Até 
às 09:00 horas do dia 05.08.2013: Abertura do Certame: No mes-
mo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185. Informações 
pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. Email: compras@
fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC), 15 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Recepção dos Envelopes: até as 15h00min horas do dia 25 de 
julho de 2013, na sede da Câmara Municipal situada a Avenida Le-
bon Regis, Bairro São José, Fraiburgo/SC. Abertura: às 15h15min 
do mesmo dia. A Obtenção do Edital estará disponível diretamente 
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal, no horário 
das 13h30min às 17h30min. 

Fraiburgo/SC, 17 de julho de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

Carta Convite 0003/2013
O Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo torna público que 
fará realizar licitação na modalidade de Carta Convite tendo como 
objeto a aquisição de equipamentos de informática para a Sede 
do Poder Legislativo Municipal, conforme Edital Carta Convite nº 
0003/2013. Tipo: Menor Preço Global. Recepção dos Envelopes: 
até as 16h00min horas do dia 25 de julho de 2013, na sede da 
Câmara Municipal situada a Avenida Lebon Regis, Bairro São José, 
Fraiburgo/SC. Abertura: às 16h15min do mesmo dia. Obtenção do 
Edital estará disponível diretamente no Departamento de Licita-
ções da Câmara Municipal, no horário das 13h30min às 17h30min. 

Fraiburgo/SC, 17 de julho de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

Carta Convite 0004/2013
O Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo torna público 
que fará realizar licitação na modalidade de Carta Convite ten-
do como objeto a aquisição de cadeiras giratórias para a Sede 
do Poder Legislativo Municipal, conforme Edital Carta Convite nº 
0004/2013. Tipo: Menor Preço Global. Recepção dos Envelopes: 
até as 17h00min horas do dia 25 de julho de 2013, na sede da 
Câmara Municipal situada a Avenida Lebon Regis, Bairro São José, 
Fraiburgo/SC. Abertura: às 17h15min do mesmo dia. A obtenção 
do Edital estará disponível diretamente no Departamento de Licita-
ções da Câmara Municipal, no horário das 13h30min às 17h30min. 

Fraiburgo/SC, 17 de julho de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf123
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF123
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CR5 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ACOMPANHA-
MENTO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO LOCAL NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. VALOR TO-
TAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). DATA DO 
CONTRATO: 15.07.2013. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15.07.2013 
A 30.04.2014. PRAZO DE EXECUÇÃO: 15.07.2013 A 30.04.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0132/2013 - PMF. 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 0006/2013. RECURSOS: 1.200 - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO)

FRAIBURGO (SC), 15 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Edital de Seleção Act Nº 0031/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE das seguintes localidades: Assentamento 
Rio Mansinho, Localidade Rio Mansinho/Fischer, Localidade Cam-
pina do Cerro/Assentamento do Contestado, Bairro Santa Monica, 
Localidade Faxinal dos Domingues, Localidade Butiá Verde/Setor 
II, Localidade 10 de Novembro, Localidade Barro Preto/Dandara, 
Localidade Butiá Verde Setor I/Vila Reflor, Bairro Santo Antonio, 
Localidade Taquaruçu de Cima e Localidade Gruta/ Fazenda Conte. 
O preenchimento de vagas será para o ano de 2013, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de 
junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão realizadas no 
período de 17 de julho de 2013 a 16 de agosto de 2013, das 08:30 
as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente 
(excetuados sábados, domingos, feriados e pontos facultativos), 
na Secretaria de Administração e Planejamento, Departamento de 
Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível 
na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações 
junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-
3013.

Fraiburgo, 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

CâMara MuniCiPal

Carta Convite 0002/2013
O Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo torna público que 
fará realizar licitação na modalidade de Carta Convite tendo como 
objeto a aquisição e instalação de equipamentos de sonorização 
para o auditório da Sede do Poder Legislativo Municipal, confor-
me Edital Carta Convite nº 0002/2013. Tipo: Menor Preço Global. 

www.cig a.sc.gov.br 

Programa de
Ges tã o Tributá ria

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 15 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pe060/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 060/2013

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
sob regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
pretendendo a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos que serão utilizados nos projetos “Atores da vida 
real” e “Caps. na Comunidade” da Secretária de Saúde do Muni-
cípio de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio 
de sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.
com.br até as 17h00min do dia 29/07/2013. A sessão pública será 
realizada a partir das 17h10min do dia 29/07/2013, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 15 de julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em exercício

Lei N.º 1.741/2013.
LEI N.º 1.741, DE 10 DE JULHO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA E. E. B. PROFESSOR JOSÉ RODRIGUES LOPES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais 
e Professores da Escola de Educação Básica Professor José Rodri-
gues Lopes, com sede no município de Garopaba/SC.

Art. 2º. A entidade, mencionada no artigo primeiro, ficam asse-
gurados todos os direitos e deveres decorrentes da presente Lei.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de Julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 17/07/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação Pe056/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
parcelada, conforme a necessidade, de pneus para atender os veí-
culos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Garopaba. As 
propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 14h00min 
do dia 29/07/2013. A sessão pública será realizada a partir das 
14h10min do dia 29/07/2013, no endereço eletrônico www.cida-
decompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 15 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em exercício

Aviso de Licitação Pe058/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 058/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
de materiais de construção, elétricos, hidráulicos e ferramentas 
diversas para a Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Garo-
paba. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de 
compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 
16h00min do dia 29/07/2013. A sessão pública será realizada a 
partir das 16h10min do dia 29/07/2013, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE JUNHO DE 2013

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação   
Até o Mês

  1.1 - IPTU 3.176.872,31

  1.2 - ITBI 985.253,47

  1.3 - ISS 867.309,84

  1.4 - FPM 5.641.687,46

  1.5 - IRRF 262.195,63

  1.6 - ICMS 2.452.388,88

  1.7 - IPI 36.070,51

  1.8 - IPVA 809.998,79

  1.9 - ITR 1.422,34

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 11.920,81

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 565.503,17

  1.12 - Multas e Juros de Mora 72.392,83

  TOTAL 14.883.016,04

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 3.720.754,01

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 2.911.493,37

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 7.712,71

  2.3 - Convênios 1.005.062,31

  TOTAL 7.645.022,40

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 1.790.697,76 1.792.944,07 2.246,31

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 1.751.523,65 2.650.167,37 898.643,72

  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 1.167.682,43 54.383,84 -1.113.298,59

  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 1.930.056,25 1.830.917,35 -99.138,90

  3.5 - Convênios e Transferências 1.005.062,31 265.951,74 -739.110,57

  TOTAL 7.645.022,40 6.594.364,37 -1.050.658,03

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Garopaba, 04 de julho de 2013.

% APLICADO : 24,35%
 Aplicado a menor : -96.892,59

      PREFEITO MUNICIPAL                           TEC. CONTABILIDADE                    SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Controle da Origem e dos Gastos com Ensino - Jun/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS DE JUNHO DE 2013 

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 3.176.872,31

  1.2 - ITBI 985.253,47

  1.3 - ISS 867.309,84

  1.4 - FPM 5.641.687,46

  1.5 - IRRF 262.195,63

  1.6 - ICMS 2.452.388,88

  1.7 - IPI 36.070,51

  1.8 - IPVA 809.998,79

  1.9 - ITR 1.422,34

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 11.920,81

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 565.503,17

  1.12 - Multas e Juros de Mora 72.392,83

  TOTAL 14.883.016,04

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado 
até o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 2.232.452,41

  2.2 - Rendimento de Aplicação 13.901,46

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 2.460.180,50

  TOTAL 4.706.534,37

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 2.232.452,41 3.193.332,02 960.879,61

  3.2 - Convênios e Transferências 2.474.081,96 1.755.276,84 -718.805,12

0,00

0,00

0,00

  TOTAL 4.706.534,37 4.948.608,86 242.074,49

% aplicado  = 21,46%

Aplicado a maior = 960.879,61

Garopaba, 08 de julho de 2013.

  PREFEITO MUNICIPAL                            TEC.   CONTABILIDADE                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

Controle da Origem e dos Gastos com Saúde - Jun/2013
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar  

Portaria Nº 3.139, de 12 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.139, DE 12 DE JULHO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 03/2012, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE MARA APARECIDA ULIANO BUZZI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de 
julho de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2012, ins-
taurado para apurar a responsabilidade de Mara Aparecida Uliano 
Buzzi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.140, de 12 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.140, DE 12 DE JULHO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 07/2013, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE SUZELI SCHNEIDER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de 
julho de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2013, ins-
taurado para apurar a responsabilidade de Suzeli Schneider.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.535, de 10 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 5.535, DE 10 DE JULHO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE ENFERMEIRA, A SERVIDORA 
DANIELE SCHERBATY.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 09 de julho de 2013, 
a servidora DANIELE SCHERBATY, do cargo efetivo de Enfermeira, 
a qual foi nomeada pelo Decreto nº 5.123/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 09/07/2013.

Gaspar, 10 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.536, de 10 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 5.536, DE 10 DE JULHO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE PROFESSOR, O SERVIDOR 
ALEXANDER BAPTISTA SIMAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 12 de julho de 2013, o 
servidor ALEXANDER BAPTISTA SIMAS, do cargo de Professor de 
História, o qual foi nomeado pelo Decreto nº 3.843/2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.537, de 15 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 5.537, DE 15 DE JULHO DE 2013. 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, conforme habilitação em Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2012, aprovada para o cargo abaixo es-
pecificado, com carga horária e lotação conforme seguem: 

Nome Cargo C/H ColocaçãoLotação

MARCIA MARILU 
BRAATZ ENFERMEIRA ESF 40 14º

Secretaria de 
Saúde
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RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apurar a res-
ponsabilidade do servidor municipal LUIZ ROBERTO LIBERATO, 
matrícula nº 10033, ocupante do cargo de Professor de Língua 
Portuguesa, contratado em caráter temporário, pelo fato de que, 
em tese, estaria praticando condutas de cunho malicioso, cons-
trangendo aluno da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º O processo administrativo disciplinar deve ser conduzido 
pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-
trativo Disciplinar, composta pelos servidores Michel Marcelo Lon-
go, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, Elke Cristine Schramm Moser, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora - IV-8 e Dulcinéia dos Santos, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, sob a 
presidência do primeiro.

Art. 3º Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, estará 
o servidor sujeito à penalização, com fundamento no artigo 482, 
“b” e “k”, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.145, de 15 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.145, DE 15 DE JULHO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, A SERVIDORA TÁSSILA DIAS MALTA MOREIRA MOU-
RA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TÁSSILA DIAS MALTA MOREIRA 
MOURA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Enfermeira 
ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Trata-
mento de Saúde em Pessoa da Família, no período compreendido 
entre 11/07/2013 a 09/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 11/07/2013.

Gaspar, 15 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.146, de 15 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.146, DE 15 DE JULHO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, A SERVIDORA ROSANE NATALINA BORNHOFEN.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANE NATALINA BORNHOFEN, 

Portaria Nº 3.141, de 12 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.141, DE 12 DE JULHO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 08/2013, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE RODRIGO LEPINSKI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de 
julho de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2013, ins-
taurado para apurar a responsabilidade de Rodrigo Lepinski.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.142, de 12 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.142, DE 12 DE JULHO DE 2013.
REVOGA A PORTARIA Nº 3.006, DE 31 DE JANEIRO DE 2013, QUE 
COLOCOU À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DO CDI MARIA DA SIL-
VA, A SERVIDORA GRAZIELE BONETTI MANERICH.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 3.006, de 31 de janeiro de 2013, 
que colocou à disposição para atuar na Secretaria do CDI Maria 
da Silva, a servidora GRAZIELE BONETTI MANERICH, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Berçarista, lotada com 40 horas 
semanais no CDI Maria da Silva, devendo a servidora retornar a 
sua lotação de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.144, de 12 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 3.144, DE 12 DE JULHO DE 2013.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR LUIZ ROBERTO 
LIBERATO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a 
Lei Municipal nº 1.347, de 24 de abril de 1992, em respeito ao 
disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal Brasileira e 
considerando o teor do Ofício nº 193/2013, remetido pela Secre-
taria Municipal de Educação,
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ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnica de Vigilância 
Sanitária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 
Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, no período compre-
endido entre 11/07/2013 a 09/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 11/07/2013.

Gaspar, 15 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso do Pregão Presencial Nº 138/2013
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 138/2013

OBJETO: Registro de preços visando futuras aquisições de mate-
riais e equipamentos para rede de dados, telefonia e elétrica. A 
ENTREGA dos envelopes, contendo os documentos de Habilitação 
e Proposta de Preços, deverá ocorrer até as 9h do dia 30/07/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 30/07/2013 às 9h30min. no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 15/07/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Concorrência Nº 136/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Concorrência Nº 136/2013

OBJETO: implantação e ampliação do sistema de manejo de 
águas pluviais da Rua Amazonas e adjacências. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: até as 9 horas do dia 20/08/2013. ABERTURA: dia 
20/08/2013 às 9h30min. A íntegra do Edital está disponível no 
Depto. de Compras do Paço Municipal, Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos, 435 Centro, Gaspar/SC, e no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 17 de Julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

TERMO DE 
PRORROGAÇÃO 

Dados da Prorrogação 
Referente Processo: Número do Termo 

129/2013 01 
Contribuinte: SACOPLÁS LTDA 

Endereço: Rua Vidal Flávio Dias, 3901  Fone: (47) 

Bairro: Belchior Baixo Município: Gaspar UF: SC 

Inscrição Municipal: 
10535-0 

CNPJ: 
82.652.405/0001-79 

 
 
Notificamos o Contribuinte em epígrafe da prorrogação do prazo de duração da 

Fiscalização Homologatória, constante no Termo de Início de Fiscalização N° 
129/2013, recebido no dia 16/05/2013. 
 
 

Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar do encerramento do 
prazo fixado no Termo de Início de Fiscalização acima citado. 

 
 
 
 

Gaspar/SC, 15 de Julho de 2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
 
 
 
 JEFFERSON AMARAL                       JOSIANE TONOLI FERRARI 
                    FISCAL DE TRIBUTOS                      FISCAL DE TRIBUTOS 
                    MATRICULA 4148                            MATRICULA 4150 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO 
Nome: 

Cargo: CPF: 

Declaro que recebi 2ª via do presente termo. 
Data: 
 
 

Assinatura: 

 

Departamento de Tributação
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Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação Rp Nº 76/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 76/2013
Tipo : Menor Preco - por LOTE

Objeto : CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHARIA, MANUTENÇÃO E TROCA 
DE PEÇAS: BICO, COLARINHO, RACK, TIP TOP, CONSERTO DE 
PNEU, MONTAGEM DE PNEU E RODÍZIO DE PNEU EM VEICULO 
LEVES(AUTOMÓVEIS), VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO, MICRO 
ÔNIBUS E VANS), E MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MOTO NIVELADORA, ROLO COM-
PACTADOR, ETC )
Entrega dos Envelopes: 02/08/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 02/08/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 16/07/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Rp Nº67/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 67/2013
Tipo : Menor Preco - por LOTE

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS
Entrega dos Envelopes: 30/07/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 30/07/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 19/06/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Aditivo Ata de Registro de Preços N.º 21-
a/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 21-A/2012 - FMS
Processo de Licitação: 21/2012 - FMS.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item.

CâMara MuniCiPal

Resolução Nº 45/2013
RESOLUÇÃO Nº 45/2013
Autoriza a realização de audiência pública para apresentação do 
Projeto de Lei nº 31/2013, que “Dispõe sobre as diretrizes orça-
mentárias para o exercício de 2014 e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício Parlamentar nº 163/2013, subscrito pe-
los Membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
solicitando a realização de Audiência Pública no dia 14/8/2013, às 
16h, no recinto do Plenário da Edilidade, sobre o Projeto de Lei 
nº 31/2013, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2014 e dá outras providências”;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 
14/8/2013, às 16h, no Plenário da Câmara de Vereadores de Gas-
par, com a finalidade de se efetivar a apresentação do Projeto 
de Lei nº 31/2013, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2014 e dá outras providências”.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a ex-
pedição de convites e publicação junto ao Diário Oficial dos Mu-
nicípios, para a efetivação da Audiência Pública a que se refere o 
artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor quando da sua pu-
blicação.

Gabinete da Presidência, 12 de julho de 2013.
MESA DIRETORA

JOSÉ HILÁRIO MELATO  MARCELO DE SOUZA BRICK
Vereador - Presidente  Vereador - Vice Presidente

ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO MARLI IRACEMA SONTAG
Vereador - Primeiro Secretário Vereadora - Segunda Secre 
  tária

Convite
Câmara de Vereadores de Gaspar
CONVITE
A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente a 
apresentação do Projeto de Lei nº 31/2013, que trata da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014.
DATA: 14/8/2013
HORÁRIO: 16h
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar
Avenida das Comunidades, nº 133, Centro
Prédio do GASCIC
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de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 495/2013
PORTARIA Nº 495/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora BETINA 
CECONELLO (Matr. 391), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Odontólogo, Nível - 13/1, Referência “G”, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 20 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem 
gozadas a contar de 15 de julho de 2013 a 26 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 496/2013
PORTARIA Nº 496/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CLAU-
DIA MARIA SCHEREIDER (Matr. 2872), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível - 6/2, Referência 
“A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 15 de julho de 2013 a 26 
de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Objeto da Licitação: Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 
Guaramirim (SC), inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, 
com sede na Rua 28 de Agosto, n. º2.042, Município de Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedora: ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA com sede na Es-
trada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, em Rio do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ: 00.802.002/0001-02.
Resumo do aditivo: Considerando o reequilíbrio econômico-finan-
ceiro dos preços, a Prefeitura Municipal de Guaramirim pagará ao 
Fornecedor, pelo do item 85 - Adrenalina Injetável o valor de R$ 
0,93333 por ampola, com efeitos financeiros a partir de 09 de 
julho de 2013.

Data da Assinatura: 09/07/2013 Vigência: 21/09/2013

GUARAMIRIM (SC), 09/07/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 493/2013
PORTARIA Nº 493/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora SIR-
LEI DE FATIMA MIGUELAO (Matr. 729), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível - 8, 
Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de 
agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 12 de julho de 
2013 a 23 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 494/2013
PORTARIA Nº 494/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FER-
NANDA MENEGASSI (Matr. 2871), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível - 8, Referência 
“A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 15 de julho de 2013 a 26 
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Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ilhota

Prefeitura

Decreto Nº 029/2013
DECRETO nº. 029/2013
Institui a Comissão Técnica Especial para coordenar e acompanhar 
o processo de criação do PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO MOR-
RO DO BAÚ no município de Ilhota SC.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o ar-
tigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município e considerando;

A ata da 3ª reunião extraordinária da Câmara Técnica de Compen-
sação Ambiental (CTCA) da FATMA (Fundação do Meio Ambiente/
SC) do ano de 2.012, que destinou recursos para os trabalhos 
com o enquadramento no SNUC (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza) do Parque Botânico do Morro do Baú;

O Art. 225 da Constituição Federal, ao estabelecer que “Todos tem 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preser-
vá-lo para presentes e futuras gerações”;

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - que Institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC);

Os Arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 13º, 136º, 140º, 141º, 154º, 161º, 
163º e 166º do Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Cata-
rina - Lei nº 14.675 de 13 de abril de 2009 (em revisão);

Que a área objeto de intervenção está localizada na comunidade 
Alto Baú, no município de Ilhota, e possui uma área aproximada 
de 750 hectares de Floresta Ombrófila Densa da Encosta Atlântica 
em bom estado de conservação;

Que a área em questão é a primeira Unidade de Conservação 
de Santa Catarina desde 1942, possuindo um acervo de mais de 
75.000 espécimes. Criado, por iniciativa do Padre Raulino Reitz, 
pela portaria governamental n° 05 de 10 de setembro de 1963, 
e denominado na época, pelo então Departamento Estadual de 
Caça e Pesca de Santa Catarina, como Parque de Refúgio, o PAR-
QUE BOTÂNICO MORRO DO BAÚ, com um pico com 812m de 
altura, tem como função “preservar e desenvolver pesquisas sobre 
conservação e manejo de florestas, além de implementar educa-
ção ambiental junto aos seus visitantes e moradores vizinhos e, 
ainda, como objetivo principal, a conservação e proteção da biodi-
versidade e o desenvolvimento de pesquisas e ações de educação 
ambiental, possuindo uma paisagem natural privilegiada e interes-
santes atrações naturais como ribeirões, cachoeiras, paredões de 
arenito, grutas e apresenta um ótimo potencial para atividades de 
ecoturismo pesquisa, educação, conservação, lazer e recreação;

Portaria Nº 497/2013
PORTARIA Nº 497/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 320/2013, à Servidora IVONE DEBUS COSTA BEBER 
(Matr. 2859), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxi-
liar de Saúde Bucal, Nível - 8, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de outubro 
de 2011 e 30 de setembro de 2012, para serem gozadas a partir 
de 15 de Julho de 2013 a 03 de agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 498/2013
PORTARIA Nº 498/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias não gozadas, conforme 
Portaria Nº. 410/2013, à Servidora EDINA SIMONE DA ROSA LUD-
VIG (Matr. 3394), ocupante do Cargo em Provimento em Comissão 
de Gerente de Serviços Ambulatoriais, Nível - DAS-2, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 
de dezembro de 2011 e 06 de dezembro de 2012, para serem 
gozadas a partir de 15 de Julho de 2013 a 30 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 499/2013
PORTARIA Nº 499/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 15 de julho de 2013, do servidor CLEIMAR PIOVESAN 
(Matr. 11), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enge-
nheiro, Nível/Referência 12/3/N, 40 horas semanais, Anexo V da 
LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
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Art. 4 - Os integrantes da Comissão Técnica Especial não recebe-
rão qualquer tipo de remuneração para o exercício de suas ati-
vidades no processo considerando-se tais serviços de relevante 
interesse público;

Art. 5 - Considerar-se-ão concluídos os trabalhos da Comissão 
Técnica Especial, quando for publicada, oficialmente, a criação do 
PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO MORRO DO BAÚ;

Art. 6 - Os pagamentos dos produtos/serviços eventualmente for-
necidos/prestados, mediante contratos específicos, ficam condi-
cionados à aprovação destes pela
Comissão;

Art. 7 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Ilhota, SC em 01 de março de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal De Ilhota

Imbituba

Prefeitura

Resolução Nº 006.2013 Comissão Eleitoral CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
LEI MUNICIPAL Nº 4.110/2012
RESOLUÇÃO 06/2013 DA COMISSAO ELEITORAL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Dispõe sobre a eleição dos membros do Conselho Tutelar e dá 
outras providências.

A PRESIDENTE DA COMISSAO ELEITORAL do Conselho Municipal 
Dos Direitos da Criança E Do Adolescente Da Cidade De Imbituba, 
no uso de suas atribuições estabelecidas por meio da Resolução 
004/2013 do CMDCA e Edital 001/2013 da Eleição do Conselheiro 
Tutelar:
CONSIDERANDO a realização das eleições diretas para o cargo 
dos membros do Conselho Tutelar a ser realizada no dia 28 de 
julho de 2013 da cidade de Imbituba
DELIBERA:
Art. 1;. A eleição para o cargo de membro do Conselho Tutelar, 
a se realizar no dia 28 de novembro de 2013, no colégio E.E.B. 
Henrique Lage, no centro da cidade de Imbituba, terá início às 
8h00min e término as 17h00min.
Art. 2;. Serão disponibilizadas 05(cinco) urnas para a votação, 
sendo divididas da seguinte forma:
Urna 1 - Cidadãos com os nomes iniciados com a letra “A”, “b” e 
“c”;
Urna 2 - Cidadãos com os nomes iniciados com as letras “D”, “E”, 
“F”, “G” “H” e “I”;
Urna 3 - Cidadãos com os nomes iniciados com as letras “J”, “K”, 
“L”, “N”;
Urna 4 - Cidadãos com os nomes iniciados com as letras “M”, “O” 
“P”, “Q”;
Urna 5 - Cidadãos com os nomes iniciados com a letra “R”, “S”, “T”, 
“U” “V”, “W”, “X”, “Y” e “Z”.
Art. 3;. Cada candidato poderá de disponibilizar 05 (cinco) fiscais, 
listados com as devidas qualificações, no prazo de (dez) dias úteis 
a contar da data da publicação desta resolução.
§1;. A lista dos fiscais devidamente qualificados deve ser entre-
gue na sede do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - 
CMDCA da cidade de Imbituba, sito no Portal da Unisul, Vila Nova, 

O Dec. 4.340, de 22 de agosto de 2002 - que Regulamenta artigos 
da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação da Natureza - SNUC);

O Decreto nº 5.758, de 13 de abril de 2006 - que Institui o Plano 
Estratégico Nacional de Áreas Protegidas, seus princípios, diretri-
zes, objetivos e estratégias;

A Catástrofe ocorrida na região no ano de 2008;

e;

a disponibilização de área de preservação e conservação do meio 
ambiente, lazer, resgate da identidade cultural, educação ambien-
tal, atividades esportivas e de recreação, esporte, oportunidade de 
geração de emprego e renda com a economia verde e o Desenvol-
vimento Territorial,

DECRETA:
Art. 1 - Fica instituída a Comissão Técnica Especial para Criação do 
Parque Natural Municipal do Morro do Baú, composta por:

- Fernando Neves, Secretário Municipal de Administração

- Tatiana R. Reichert, Coordenadora Municipal da Defesa Civil

- Diego Martim Moser, Engenheiro Florestal CREA 071971-7

- Luiz Carlos dos Santos Cordova Junior, Engenheiro Civil CREA 
097853-2

- Prof. Dr. Ademir Reis, Especialista Ambiental, Membro convidado

- Sr. Luis Henrique Gevaerd, Especialista Ambiental, Membro con-
vidado

§ único - A Coordenação Geral da Comissão ficará a cargo do Se-
cretário de Administração

Art. 2 - A Comissão Especial terá as seguintes atribuições:

I - Coordenar e acompanhar todo o processo de criação do PAR-
QUE NATURAL MUNICIPAL DO MORRO DO BAÚ até a sua publi-
cação oficial;

II - Intermediar, como representante do município, as relações 
institucionais necessárias ao processo de criação do Parque Natu-
ral junto a órgãos públicos, privados, prováveis fornecedores de 
produtos ou serviços e outros envolvidos com o processo;
III - Fiscalizar o cumprimento dos contratos de fornecimento de 
produtos ou prestação de serviços eventualmente firmados duran-
te o processo;

IV - Aprovar os produtos/serviços fornecidos de acordo com a sua 
adequação aos contratos firmados e à qualidade técnica apresen-
tada;

V - Elaborar relatórios/pareceres técnicos, se necessário, dos pro-
dutos/serviços desenvolvidos por eventuais fornecedores/presta-
dores de serviços.

§ único - Durante o desenvolvimento do processo, outras atribui-
ções poderão ser designadas para a Comissão;

Art. 3 - O prazo para a conclusão do processo de criação do PAR-
QUE NATURAL MUNICIPAL DO MORRO DO BAÚ é de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da publicação desse Decreto, podendo ser 
prorrogado por igual período;
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ciência à população do resultado da eleição dos membros do Con-
selho Tutelar.
Parágrafo Único. O candidato será considerado devidamente inti-
mado da decisão quando da entrega de sua cópia do resultado, 
assim que concluída a apuração.
Art.18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de julho de 2013.
JOAO BATISTA LAURINDO
Presidente da Comissão Eleitoral

Portaria PMI/DGP Nº 418/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 418, de 15 de julho de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Oficial de Justiça de servidor efetivo 
a disposição do Juízo da Comarca de Imbituba, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADRIANO ELPÍDIO DUARTE, brasileiro, motorista, 
inscrito no CPF sob o n.º 026.295.679-90, para exercer o cargo de 
Oficial de Justiça junto ao Juízo da Comarca de Imbituba, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado perceberá gratificação de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais) no seu salário base, nos termos do Art. 3º, § 1º, da LC 
nº 4.164, de 21 de março de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 08 de julho de 2013, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba, 15 de julho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 419/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 419, de 15 de julho de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Assistente de Cartório de servidor efe-
tivo a disposição do Juízo da Comarca de Imbituba, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ OCTÁVIO RIBEIRO DE CASTRO ROCHA, 
brasileiro, agente administrativo, inscrito no CPF sob o n.º 
047.912.069-24, para exercer o cargo de Assistente de Cartório 
junto ao Juízo da Comarca de Imbituba, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado perceberá gratificação de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais) no seu salário base, nos termos do Art. 3º, § 1º, da LC 

no horário das 13h30min às 17h00min, conforme prazo estipulado 
neste artigo.
§2;. No dia da eleição, os fiscais poderão ficar nas salas de vota-
ção somente para abertura e fechamento das urnas.
Art. 4;. As manifestações no dia da eleição somente poderão ser 
realizadas de forma individual e silenciosa.
Parágrafo Único. Os candidatos poderão votar, mas, não poderão 
permanecer nas dependências do colégio Henrique Lage.
Art. 5;. A campanha dos candidatos pode ser realizada até a meia 
noite do dia 26 de Julho de 2013, inclusive pela internet, páginas 
sociais, SMS e qualquer outro tipo de publicidade.
Art. 6;. Somente cidadãos votantes da cidade de Imbituba votarão 
nas eleições para o Conselho Tutelar.
§1;. Para votar, o cidadão terá de estar no gozo de seus direitos 
políticos e se apresentar munido de documento oficial com foto, 
como, por exemplo, identidade, passaporte, carteira de motorista, 
carteira de trabalho.
§2;. De posse somente do título de eleitor, sem um documento 
oficial com foto, o cidadão não poderá votar.
§3;. Quando da abertura da urna, o ato será presenciado por 
1(um) fiscal da cada candidato, e para tanto, será assinada certi-
dão pelos fiscais de mesa e por 2(duas) testemunhas, podendo ser 
fiscais dos candidatos.
§4;. A ausência da presença de um, alguns ou todos os fiscais dos 
candidatos não será motivo para não ocorrência da abertura ou 
fechamento das urnas.
Art. 7;. É proibido ao candidato ou a quem o represente de qual-
quer forma, disponibilizar veículo de transporte coletivo como van, 
ônibus, micronibus, Kombi ou similar.
Parágrafo Único. Veículos utilitários não se incluem na proibição, 
desde que faça somente uma viagem.
Art. 8;. Cada cidadão terá direito a votar em um só candidato.
Parágrafo Único. O voto com qualquer tipo de rasura ou em mais 
de um candidato será considerado nulo.
Art. 9;. Quaisquer problemas de menor repercussão relacionados 
ao dia da eleição serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, até o 
início da apuração.
Parágrafo Único. A decisão da Comissão Eleitoral não impede o 
eventual interessado de procurar o Ministério Público e o Poder 
Judiciário para definir solução.
Art. 10;. Para votar o cidadão não poderá contar com nenhuma 
espécie de auxílio, tendo preferência para votar idosos, gestantes, 
Pessoas com Deficiencias e adultos com criança de colo.
Art. 11. Proibido o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico na 
hora da votação, sob pena de tornar o voto inválido.
Art. 12. Após finda a votação, as 17(dezessete) horas, será assi-
nada certidão de fechamento de urna, na presença de 1(um) fiscal 
de cada candidato, ou na presença de duas testemunhas.
Art. 13. As urnas, após seu fechamento, serão encaminhadas a 
sala própria, podendo ser acompanhadas por um fiscal de cada 
candidato, onde será realizada sua apuração.
Art. 14. A apuração será realizada na presença de 1(um) fiscal de 
cada candidato, que permanecerão em silêncio.
Parágrafo Único. Qualquer manifestação reiterada será passível de 
retirada da sala de apuração, não podendo o fiscal do candidato 
ser substituído.
Art. 15. O resultado será publicado assim que concluída a apura-
ção, sendo afixado na porta da sala de apuração, bem como, será 
disponibilizada uma cópia para cada candidato ou seu represen-
tante que estiver presente.
Parágrafo Único. Se eventualmente algum candidato tiver seu re-
presentante retirado da sala, após o resultado, o candidato solici-
tará por escrito, uma cópia a comissão eleitoral.
Art. 16. O candidatos mais votados, de forma majoritária, será 
considerado titular da vaga de membro do Conselho Tutelar.
Parágrafo Único. O segundo candidato nas votações será conside-
rado, como suplente, substituindo os titulares nas diversas formas 
de sucessão temporária ou definitiva.
Art. 17. O resultado será publicado nos meios legais para dar 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Extrato: FMS 2011/04 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2011/04 A04
Contratada: ADELIR PEREIRA DOS SANTOS
C.N.P.J: 507.258.749-53

Objeto: CORREÇÃO PELO IGPM DE 8,2866%(OITO INTEIROS E 
DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSI-
MOS PERCENTUAIS)SOBRE O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL.
Valor: R$ 8.352,67
Fundamento: Processo nº. 05/2011 Dispensa 01/2011

Imbituba, 07 de junho de 2013.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

ADELIR PEREIRA DOS SANTOS 
Representante Legal
Contratada

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1431/2013
DECRETO Nº. 1431 DE 10 DE JULHO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 2.467,54 (dois mil qua-
trocentos e sessenta e sete reais cinquenta e quatro centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2017  Merenda Escolar
33900000 Aplicações Diretas
160.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
R$ 2.467,54

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de Arrecadação do Exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 10 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

nº 4.164, de 21 de março de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 08 de julho de 2013, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba, 15 de julho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Reabertura do Pregão 
Presencial Nº 21/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2013
PROCESSO N° 21/2013
COMUNICADO

O Pregoeiro Oficial do Município de Imbituba, torna público o fim 
da suspensão do processo licitatório nº 27/2013 cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO para possível AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
A sessão pública para recebimento de envelopes do objeto já ci-
tado, se realizará em 30 de julho de 2013, às 14:00 horas na 
Diretoria de Licitações.
A íntegra do Edital poderá ser retirada somente na Diretoria de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 17 de julho de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Reabertura do Pregão 
Presencial Nº 51/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2013
PROCESSO N° 71/2013
COMUNICADO

O Pregoeiro Oficial do Município de Imbituba, torna público o fim 
da suspensão do processo licitatório nº 71/2013 cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO para possível AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO PARA O USO DAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA.
A sessão pública para recebimento de envelopes do objeto já ci-
tado, se realizará em 29 de julho de 2013, às 14:00 horas na 
Diretoria de Licitações.
A íntegra do Edital poderá ser retirada somente na Diretoria de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 17 de julho de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Edital Audiência Pública Ppa 2014 - 2017
EDITAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Apresentação da Audiência Pública correspondente a Elaboração 
do Plano Plurianual - PPA para os exercícios de 2014 - 2017

A Prefeitura Municipal de Iomerê, através da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, tem a honra de convidar a população em 
geral, as sociedades de bairros, demais organizações não gover-
namentais, entidades religiosas e quaisquer segmentos represen-
tativos da população, para participarem da Audiência Pública.

Data: 29/07/2013
Local: Auditório da Prefeitura de Iomerê
Horário: 15:00 h

LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO 
Sec. Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Portaria N°. 349/2013 de 15 de Julho de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A MARIA ELIZA MOSELE, matrículas 518-5, Licença Prêmio de 30 
dias, relativas aos períodos aquisitivos de 2003 a 2008 e gozo de 
15/07/2013 a 13/08/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 15 de Julho de 2013.

Ipumirim - SC, 15 de Julho de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 347/2013 de 15 de Julho de 2013.
CONCEDE FERIAS S SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A GESSI ANTUNES DE CAMPOS, matrícula 2014-1, férias de 15 
dias, relativas ao período aquisitivo de 21/05/2012 a 20/05/2013 
e gozo de 15/07/2013 a 29/07/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 15/07/2013.

Portaria 2208/2013
PORTARIA N° 2208 DE 12 DE JULHO DE 2013.
Autoriza funcionários a conduzirem veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar a funcionária Deisi Cantu Paganini a conduzir 
veículos do Município de Iomerê.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 12 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2209/2013
PORTARIA Nº 2.209 DE 15 DE JULHO DE 2013
HOMOLOGA PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0021/2013, modalidade 
pregão presencial, e por conseguinte, adjudica o objeto à seguinte 
empresa:

Empresa AUTO ELITE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
83.270.397/0010-50, pelo seguinte preço:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 
UNITÁRIO

1

Veículo automotor, tipo passeio, 0 km, 4 portas, fabri-
cação nacional, ano 2013, motor 1.0, com potência 
mínima de 70cv, bi combustível, capacidade para 05 
passageiros, suspensão elevada, altura do solo em 
(mm) de 166, pneus 175/70 r14, cor branca, equipado 
com ar quente e desembaçador, áudio cd player ou 
rádio com entrada USB, limpador de pára-brisa com 
temporizador.

27.850,00

Totalizando R$ 27.850,00 (vinte e sete mil e oitocentos e cinquen-
ta reais)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 15 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 15 de julho de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Ipumirim - SC, 15 de julho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 348/2013 de 15 de Julho de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EWFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A GILBERTO JOSE BARANOSKI, matrícula 1666-7, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 13/07/2012 a 12/07/2013 
e gozo de 15/07/2013 a 13/08/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 15/07/2013.

Ipumirim - SC, 15 de julho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 350/2013 de 16 de Julho de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ANDERSON CRISTIANO SCHMITZ, matrícula 1994-1, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 03/05/2012 a 02/05/2013 e 
gozo de 16/07/2013 a 14/08/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16/07/2013.

Ipumirim - SC, 16 de julho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2013 - IL

41/2013
10/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

BOB MAQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA     (8901)

1 Motor completo modelo V-2403 M-DI-EU32, aplicação
minicarregadeira Bobcat 175S.equipado com viarabrequin, pistão,
anel, bielas juntas retentores, bomba e bico.

UN 1,00  0,0000 18.000,00    18.000,00

2 Deslocamento e serviço desmontagem e montagem motor SER 1,00  0,0000 2.440,00    2.440,00

Total do Fornecedor: 20.440,00

Total Geral: 20.440,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

41/2013
7/2013-IL
Inexigibilidade de Licitação
10/07/2013
Aquisição de um motor completo para minicarregadeira BOBCAT 175s modelo V-2403 M-DI-EU32, destinado
as atividades da secretaria de agricultura

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 41, Il 7-2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2013 - IL

42/2013
10/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

JULIO CESAR COLAÇO-ME     (9550)

1 Inseminação Artificial de Bovinos SER 1,00  0,0000 10,00    10,00

Total do Fornecedor: 10,00

Total Geral: 10,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

42/2013
6/2013-IL
Inexigibilidade de Licitação
10/07/2013
Contratação de empresa credenciada através do Edital de Chamamento Publico nº 03/2013, para a 
realização de inseminação artificial em bovinos.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 42, Il 6-2013
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Extrato de Contrato Nº 60/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 60/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2013, Processo de Licitação n° 
41/2013, homologado em 10 de julho de 2013.

Objeto: aquisição de um motor novo, completo para minicarrega-
deira BOBCAT 175s modelo V-2403 M-DI-EU32, a base de troca, 
destinado às atividades da Secretaria de Agricultura.

Valor: R$ 20.440,00 (Vinte Mil Quatrocentos e Quarenta Reais)

Assinatura: 11/07/2013 Vigência: 11/07/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: BOB MAQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA, si-
tuada na RUA HIPÓLITO HENRIQUE PFLEGER, Nº 3463, Bairro 
RIO CAVEIRAS, cidade de BIGUAÇU-SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 82.976.325/0001-79.

Retificação do Extrato de Contrato Nº 48/2013/PM
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2013

Diante do equivoco verificado no referido Extrato de Contrato nº 
48//2013 da publicação, do dia 16 de julho de 2013, onde lê-se, 
homologado em 02 de janeiro de 2012, lê-se homologado em 28 
de dezembro de 2011 e tendo em vista que a publicação anterior 
levou em consideração apenas um itinerário, quando na verdade 
a alteração ocorreu em dois itinerários, sendo que o valor do con-
trato publicado em R$ 74,61(setenta e quatro reais e sessenta e 
um centavos) passa a ser de: R$ 330,93 (trezentos e trinta reais e 
noventa e três centavos, por dia letivo), segue abaixo a respectiva 
correção:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 48/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2013, ho-
mologado em 28 de dezembro de 2011.

Objeto: QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO AD-
MINISTRATIVO PÚBLICO N° 07/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE 
SANTA CATARINA E A EMPRESA VALDECIR FALABRETTI ME.
Valor: R$ 330,93 (trezentos e trinta reais e noventa e três centa-
vos, por dia letivo).
Assinatura: 01/07/2013 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: VALDECIR FALABRETTI ME, situada na BOM SUCES-
SO, Bairro RURAL, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.025.975/0001-53.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

9.241.177,15

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 8.638.857,81 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 602.319,34 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 34.760,81 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 22.205,88 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 12.554,93 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

FONTE:

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno

9.206.416,34

9.206.416,34

19.201.567,65

47,95

10.368.846,53

9.850.404,20

9.331.961,88

VALOR

0,00

Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre
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MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 969.091,56 858.487,80 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 969.091,56 858.487,80 0,00
   Interna 969.091,56 858.487,80 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.129.970,75 1.704.832,57 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.155.755,47 1.955.826,69 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 25.784,72 250.994,12 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-160.879,19

18.394.257,05

5,27%

-0,87%

22.073.108,46

19.865.797,61

-846.344,77

19.201.567,65

4,47%

-4,41%

23.041.881,18

20.737.693,06

0,00

0,00

0,00

0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 969.091,56 858.487,80 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 135.758,20 129.321,09 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 135.758,20 129.321,09 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 135.758,20 129.321,09 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 833.333,36 729.166,71 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 9.534,30 73.807,49 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 187.580,50 1.781.335,89 0,00

FONTE: Continua 1/2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 259

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2013

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.394.257,05

0,00

4.046.736,55

3.642.062,90

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.201.567,65

0,00

4.224.344,88

3.801.910,39

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

IPUMIRIM,  15/07/2013

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno
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MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

19.201.567,65

0,00
0,00

0,00

3.072.250,82

2.765.025,74

0,00

1.344.109,74

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella Juliano Babinski Claudinei Sganzerla
Prefeito de Ipumirim Contador CRCSC 026089/O-9 Tecnico do Controle Interno

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

FONTE:
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA 
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

ASSISTENCIA SOCIAL ESTADO 1.759,18 0,00 1.759,18
Exerc. Ant. - FNAS Atenção Básica 0,00 1.740,08 (1.740,08)
Exerc. Ant. - IGD Bolsa Família 11.884,90 0,00 11.884,90
Exerc. Ant. - Recursos ASPS 15% 0,00 3.865,70 (3.865,70)
Exerc. Ant. - Recursos FNAS Creche 457,26 0,00 457,26
Exerc. Anterior - FNDE PNAE 0,00 299,67 (299,67)
FNAS Atenção Básica 42.128,48 0,00 42.128,48
IGD Bolsa Família 9.873,73 0,00 9.873,73
Outros Repasses do FNDE 44.188,72 12.605,00 31.583,72
Rec. Fundo Esp. Petróleo 36.978,91 521,35 36.457,56
Recursos ASPS 15% 2.497,51 74.196,75 (71.699,24)
Recursos Convênios Estado para Ensino 74.808,66 0,00 74.808,66
Recursos da CIDE 764,39 0,00 764,39
Recursos de alienação 6.335,42 0,00 6.335,42
Recursos FNDE PNAE 18.694,00 2.393,59 16.300,41
Recursos FNDE PNATE 12.334,70 0,00 12.334,70
Recursos FNDE Salário Educação 24.263,54 0,00 24.263,54
Recursos MDE 25% 0,00 7.213,93 (7.213,93)
Recursos Multas de Trânsito 27.833,90 11.654,19 16.179,71
Recursos SUS Estado 102.693,80 0,00 102.693,80
Recursos SUS Município 4.750,31 2.762,33 1.987,98
Recursos Transferências Fundef 40% 0,00 7.117,20 (7.117,20)
Recursos Transferências Fundef 60% 477.099,46 52.316,73 424.782,73
SUS - Investimentos 147.340,80 0,00 147.340,80
SUS Atenção Básica 80.701,26 13.100,01 67.601,25
SUS Estado Farm. Básica 3.362,42 0,00 3.362,42
SUS Farmácia Básica 13.934,28 0,00 13.934,28
SUS Média e Alta Complexidade 44.352,37 0,00 44.352,37
SUS Vigilância em Saúde 3.247,48 1.079,10 2.168,38

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.192.285,48 190.865,63 1.001.419,85

Exerc. Ant. - Recursos Ordinários 36.584,22 2.576,89 34.007,33
Recursos Ordinários 726.956,99 148.908,61 578.048,38

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 763.541,21 151.485,50 612.055,71
TOTAL (III) = (I + II) 1.955.826,69 342.351,13 1.613.475,56

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

Juliano Babinski
Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Claudinei Sganzerla

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

IPUMIRIM,  15/07/2013

Tecnico do Controle Interno

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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L.R.F., Artigo 48 - Anexo 7

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Semestre de 2013

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

VALOR

9.206.416,34

10.368.846,53

9.850.404,20

VALOR

-846.344,77

23.041.881,18

VALOR

0,00

4.224.344,88

VALOR

0,00

0,00

3.072.250,82

1.344.109,74

1.488.742,99

-4,41

0,00

0,00

0,00

1.316.668,22

% SOBRE A RCL

47,95

54,00

51,30

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

22,00

% SOBRE A RCL

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

R$ 1,00

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 18.393.440,00 18.393.440,00 3.452.076,52 18,77 9.723.852,26 52,87 8.669.587,74
      RECEITAS CORRENTES 18.393.440,00 18.393.440,00 3.452.076,52 18,77 9.709.867,24 52,79 8.683.572,76
         RECEITA TRIBUTARIA 1.088.700,00 1.088.700,00 212.472,12 19,52 608.678,64 55,91 480.021,36
            IMPOSTOS 1.032.000,00 1.032.000,00 198.583,78 19,24 551.898,43 53,48 480.101,57
            TAXAS 56.700,00 56.700,00 13.888,34 24,49 56.780,21 100,14 -80,21
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 93.500,00 93.500,00 14.382,15 15,38 46.809,15 50,06 46.690,85
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 93.500,00 93.500,00 14.382,15 15,38 46.809,15 50,06 46.690,85
         RECEITA PATRIMONIAL 23.800,00 23.800,00 13.624,98 57,25 38.990,89 163,83 -15.190,89
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 12.400,00 12.400,00 11.760,62 94,84 33.398,73 269,34 -20.998,73
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 11.400,00 11.400,00 1.864,36 16,35 5.592,16 49,05 5.807,84
         RECEITA DE SERVIÇOS 53.700,00 53.700,00 4.686,17 8,73 14.086,36 26,23 39.613,64
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.015.340,00 17.015.340,00 3.172.523,75 18,65 8.919.635,00 52,42 8.095.705,00
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 16.828.340,00 16.828.340,00 3.134.652,92 18,63 8.841.704,37 52,54 7.986.635,63
            Transf. de Pessoas 9.500,00 9.500,00 720,15 7,58 1.870,15 19,69 7.629,85
            Transf. de Conv. 177.500,00 177.500,00 37.150,68 20,93 76.060,48 42,85 101.439,52
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 118.400,00 118.400,00 34.387,35 29,04 81.667,20 68,98 36.732,80
            Multas e Juros de Mora 54.400,00 54.400,00 30.878,79 56,76 55.433,93 101,90 -1.033,93
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 22.900,00 22.900,00 1.342,05 5,86 19.231,88 83,98 3.668,12
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 26.100,00 26.100,00 1.901,91 7,29 6.706,79 25,70 19.393,21
            RECEITAS DIVERSAS 15.000,00 15.000,00 264,60 1,76 294,60 1,96 14.705,40
      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 13.985,02 0,00 -13.985,02
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 13.985,02 0,00 -13.985,02
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 13.985,02 0,00 -13.985,02

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 18.393.440,00 18.393.440,00 3.452.076,52 18,77 9.723.852,26 52,87 8.669.587,74

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre
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Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 18.393.440,00 18.393.440,00 3.452.076,52 18,77 9.723.852,26 52,87 8.669.587,74

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

18.393.440,00

—

—

—
—

596.508,32

596.508,32
0,00

18.393.440,00

—

3.452.076,52

—

—

—
—

18,77

—

—

—
—

255.942,90

255.942,90
0,00

9.723.852,26

—

52,87

—

—

—
—

8.669.587,74

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 18.393.440,00 612.331,46 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 47,70 9.940.828,40
DESPESAS CORRENTES 17.471.240,00 252.264,50 17.723.504,50 2.589.937,00 10.318.860,31 3.219.646,42 8.641.033,01 48,75 9.082.471,49

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.916.120,00 -7.297,93 9.908.822,07 1.733.675,72 4.786.158,10 1.743.880,72 4.747.198,10 47,91 5.161.623,97
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 95.000,00 0,00 95.000,00 5.713,67 29.899,97 5.713,67 29.899,97 31,47 65.100,03
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.460.120,00 259.562,43 7.719.682,43 850.547,61 5.502.802,24 1.470.052,03 3.863.934,94 50,05 3.855.747,49

DESPESAS DE CAPITAL 822.200,00 360.066,96 1.182.266,96 65.073,29 513.042,45 164.400,18 423.910,05 35,86 758.356,91
INVESTIMENTOS 557.200,00 360.066,96 917.266,96 42.736,24 402.438,69 142.063,13 313.306,29 34,16 603.960,67
AMORTIZACAO DA DIVIDA 265.000,00 0,00 265.000,00 22.337,05 110.603,76 22.337,05 110.603,76 41,74 154.396,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 18.393.440,00 612.331,46 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 47,70 9.940.828,40

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 18.393.440,00 612.331,46 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 47,70 9.940.828,40

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 18.393.440,00

—

612.331,46

—

19.005.771,46

—

2.655.010,29

—

10.831.902,76

—

3.384.046,60

— 658.909,20

9.723.852,26 47,70

—

9.940.828,40

—

IPUMIRIM,  15/07/2013

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 18.393.440,00 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 100,00 47,70 9.940.828,40
Legislativa 823.200,00 823.200,00 113.206,65 292.608,50 109.896,71 284.526,44 3,14 34,56 538.673,56
Ação Legislativa 823.200,00 823.200,00 113.206,65 292.608,50 109.896,71 284.526,44 3,14 34,56 538.673,56

Essencial à Justiça 43.000,00 43.000,00 12.637,62 27.904,37 6.924,11 20.553,77 0,23 47,80 22.446,23
Defesa da Ordem Jurídica 43.000,00 43.000,00 12.637,62 27.904,37 6.924,11 20.553,77 0,23 47,80 22.446,23

Administração 1.708.459,75 1.723.459,75 274.434,10 1.144.621,92 330.550,02 969.881,91 10,70 56,28 753.577,84
Planejamento e Orçamento 98.000,00 98.000,00 18.048,14 55.247,68 18.048,14 55.247,68 0,61 56,38 42.752,32

Administração Geral 1.552.459,75 1.567.459,75 246.836,98 1.055.773,81 302.952,90 881.033,80 9,72 56,21 686.425,95

Controle Interno 58.000,00 58.000,00 9.548,98 33.600,43 9.548,98 33.600,43 0,37 57,93 24.399,57

Segurança Pública 53.000,00 53.000,00 0,00 53.000,00 13.600,00 27.200,00 0,30 51,32 25.800,00
Policiamento 18.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 3.600,00 7.200,00 0,08 40,00 10.800,00

Defesa Civil 35.000,00 35.000,00 0,00 35.000,00 10.000,00 20.000,00 0,22 57,14 15.000,00

Assistência Social 755.200,00 789.520,46 126.465,94 512.955,06 154.541,15 375.206,68 4,14 47,52 414.313,78
Assistência à Criança e ao Adolescente 94.000,00 94.000,00 37.173,16 68.024,26 23.116,76 48.004,62 0,53 51,07 45.995,38

Assistência Comunitária 661.200,00 695.520,46 89.292,78 444.930,80 131.424,39 327.202,06 3,61 47,04 368.318,40

Saúde 4.907.054,30 5.286.501,74 696.062,84 3.599.179,17 975.500,03 2.639.406,64 29,12 49,93 2.647.095,10
Atenção Básica 3.097.854,30 3.469.909,67 585.072,25 1.940.932,08 629.402,93 1.766.918,97 19,49 50,92 1.702.990,70

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.646.500,00 1.653.892,07 76.468,57 1.560.633,70 309.498,57 774.874,28 8,55 46,85 879.017,79

Suporte Profilático e Terapêutico 48.000,00 48.000,00 12.581,42 29.227,09 12.581,42 29.227,09 0,32 60,89 18.772,91

Vigilância Sanitária 80.900,00 80.900,00 15.441,03 44.644,15 15.441,06 44.644,15 0,49 55,18 36.255,85

Vigilância Epidemiológica 33.800,00 33.800,00 6.499,57 23.742,15 8.576,05 23.742,15 0,26 70,24 10.057,85

Educação 4.614.885,95 4.655.385,55 681.372,00 2.048.286,80 815.721,20 1.988.400,39 21,94 42,71 2.666.985,16
Alimentação e Nutrição 103.200,00 120.747,54 20.870,29 57.154,20 11.182,83 43.239,35 0,48 35,81 77.508,19

Ensino Fundamental 3.109.685,95 3.132.638,01 462.613,41 1.473.020,92 562.421,11 1.441.809,95 15,91 46,03 1.690.828,06

Ensino Médio 254.600,00 254.600,00 34.238,66 118.754,58 72.255,34 118.754,58 1,31 46,64 135.845,42

Ensino Superior 80.000,00 80.000,00 0,00 2.895,90 0,00 2.895,90 0,03 3,62 77.104,10

Educação Infantil 1.054.400,00 1.054.400,00 162.856,62 387.633,18 167.278,90 377.082,59 4,16 35,76 677.317,41

Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 793,02 828,02 583,02 618,02 0,01 12,36 4.381,98

Educação Especial 8.000,00 8.000,00 0,00 8.000,00 2.000,00 4.000,00 0,04 50,00 4.000,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 18.393.440,00 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 100,00 47,70 9.940.828,40
Cultura 75.000,00 75.000,00 39.767,01 51.719,71 34.223,79 43.469,15 0,48 57,96 31.530,85
Difusão Cultural 75.000,00 75.000,00 39.767,01 51.719,71 34.223,79 43.469,15 0,48 57,96 31.530,85

Urbanismo 1.133.900,00 1.256.963,96 118.587,47 748.762,25 234.056,53 562.099,80 6,20 44,72 694.864,16
Infra-Estrutura Urbana 393.500,00 501.563,96 40.796,00 184.187,12 85.608,32 167.240,12 1,84 33,34 334.323,84

Serviços Urbanos 740.400,00 755.400,00 77.791,47 564.575,13 148.448,21 394.859,68 4,36 52,27 360.540,32

Gestão Ambiental 51.800,00 51.800,00 2.300,00 26.600,44 2.800,00 15.900,44 0,18 30,70 35.899,56
Preservação e Conservação Ambiental 21.800,00 21.800,00 0,00 16.800,00 2.800,00 8.400,00 0,09 38,53 13.400,00

Recursos Hídricos 30.000,00 30.000,00 2.300,00 9.800,44 0,00 7.500,44 0,08 25,00 22.499,56

Agricultura 1.018.000,00 1.033.000,00 97.222,37 534.262,87 132.758,90 499.838,19 5,51 48,39 533.161,81
Promoção da Produção Vegetal 50.000,00 50.000,00 3.120,00 20.337,50 2.200,00 14.917,50 0,16 29,84 35.082,50

Promoção da Produção Animal 95.000,00 95.000,00 -5.767,35 61.592,14 10.171,91 54.207,14 0,60 57,06 40.792,86

Defesa Sanitária Animal 187.000,00 187.000,00 36.023,35 108.121,89 36.023,35 108.121,89 1,19 57,82 78.878,11

Extensão Rural 686.000,00 701.000,00 63.846,37 344.211,34 84.363,64 322.591,66 3,56 46,02 378.408,34

Indústria 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
Promoção Industrial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Comércio e Serviços 50.000,00 50.000,00 0,00 13.064,34 3.200,00 13.064,34 0,14 26,13 36.935,66
Promoção Comercial 50.000,00 50.000,00 0,00 13.064,34 3.200,00 13.064,34 0,14 26,13 36.935,66

Transporte 1.607.940,00 1.607.940,00 301.280,50 1.010.328,33 332.343,82 979.455,53 10,80 60,91 628.484,47
Transporte Rodoviário 1.607.940,00 1.607.940,00 301.280,50 1.010.328,33 332.343,82 979.455,53 10,80 60,91 628.484,47

Desporto e Lazer 233.000,00 238.000,00 58.213,69 147.337,02 69.448,55 123.793,76 1,37 52,01 114.206,24
Desporto Comunitário 233.000,00 238.000,00 58.213,69 147.337,02 69.448,55 123.793,76 1,37 52,01 114.206,24

Encargos Especiais 1.204.000,00 1.204.000,00 133.460,10 621.271,98 168.481,79 522.146,02 5,76 43,37 681.853,98
Serviço da Dívida Interna 360.000,00 360.000,00 28.050,72 140.503,73 28.050,72 140.503,73 1,55 39,03 219.496,27

Outros Encargos Especiais 844.000,00 844.000,00 105.409,38 480.768,25 140.431,07 381.642,29 4,21 45,22 462.357,71
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 18.393.440,00 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 100,00 47,70 9.940.828,40
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

18.393.440,00 19.005.771,46 2.655.010,29 10.831.902,76 3.384.046,60 9.064.943,06 100,00 47,70 9.940.828,40

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Jul/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2012

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013 Mai/2013 Jun/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.593.475,47 1.713.515,80 1.812.070,77 1.677.401,53 1.897.815,07 2.302.164,72 1.769.844,30 1.971.199,18 1.659.474,26 1.931.276,97 2.081.780,64 1.950.911,86 22.360.930,57 21.528.900,00
     RECEITA TRIBUTARIA 76.881,98 125.018,32 167.628,96 87.923,23 89.017,88 85.897,47 73.075,51 116.664,67 85.899,48 120.566,86 102.992,20 109.479,92 1.241.046,48 1.088.700,00

       I.P.T.U. 42,88 26.035,90 93.568,30 2.896,12 1.246,11 129,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 123.918,89 128.300,00

       I.R.R.F 11.555,89 31.329,69 23.605,18 25.054,74 23.712,13 38.655,16 25.035,69 24.746,10 14.498,44 31.193,67 26.150,06 32.082,31 307.619,06 283.300,00

       I.S.S. 46.944,33 47.616,93 40.699,37 52.343,42 42.306,89 40.201,94 35.938,87 46.966,88 56.437,80 66.613,16 51.965,97 67.297,31 595.332,87 497.000,00

       I.T.B.I. 17.352,78 17.746,81 9.405,73 7.206,04 20.535,75 5.978,45 11.625,49 9.192,40 10.133,24 20.932,91 12.025,08 9.063,05 151.197,73 123.400,00

       Outras Receitas Tributárias 986,10 2.288,99 350,38 422,91 1.217,00 932,34 475,46 35.759,29 4.830,00 1.827,12 12.851,09 1.037,25 62.977,93 56.700,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 7.876,98 7.786,00 8.352,87 7.851,77 7.860,33 7.862,15 7.884,54 8.107,02 8.102,75 8.332,69 7.310,65 7.071,50 94.399,25 93.500,00

     RECEITA PATRIMONIAL 7.412,15 6.282,28 5.330,20 4.872,95 8.529,53 3.978,40 5.722,77 5.374,97 6.157,16 8.111,01 6.688,45 6.936,53 75.396,40 23.800,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 2.822,92 4.474,22 6.497,10 2.178,16 1.029,55 3.871,83 0,00 2.361,13 6.409,65 629,41 724,29 3.961,88 34.960,14 53.700,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.476.508,80 1.564.288,18 1.619.032,36 1.569.041,07 1.770.781,05 2.191.838,68 1.669.187,43 1.834.337,14 1.542.017,79 1.775.572,88 1.938.476,92 1.814.662,81 20.765.745,11 20.150.800,00

       Cota-Parte do F.P.M. 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 716.290,29 459.205,74 617.812,22 355.813,96 381.780,35 548.566,47 457.664,94 5.279.854,62 5.263.700,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 730.531,23 731.250,13 848.648,49 799.547,14 860.476,37 869.826,34 877.039,81 787.766,39 743.709,41 896.748,57 891.168,69 834.743,10 9.871.455,67 9.755.500,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 61.908,07 65.755,55 67.508,16 67.085,68 52.795,60 18.879,69 30.552,62 39.807,92 51.457,85 64.262,18 61.111,63 74.691,93 655.816,88 664.200,00

       Cota-Parte do ITR. 6,46 12,89 1.052,78 2.561,73 99,35 60,68 89,13 21,16 0,00 52,95 38,40 466,71 4.462,24 4.600,00

       Outras Transferências Correntes 169.460,74 211.715,59 170.886,69 156.060,10 189.360,37 370.484,37 36.649,58 133.532,96 166.254,83 156.866,77 157.140,85 191.438,92 2.109.851,77 1.717.400,00

       Transferências da LC 61/1989 11.967,93 13.228,33 13.377,84 12.929,85 13.089,93 15.030,48 15.514,65 11.912,62 10.516,29 9.642,83 12.966,67 13.505,12 153.682,54 149.400,00

       Transferências da LC 87/1996 4.028,62 4.028,62 0,00 8.057,24 4.028,62 4.028,62 0,00 0,00 0,00 16.316,81 4.079,20 4.079,20 48.646,93 49.900,00

       Transferências do FUNDEB 180.553,23 187.332,78 210.469,81 196.810,94 210.303,95 197.238,21 250.135,90 243.483,87 214.265,45 249.902,42 263.405,01 238.072,89 2.641.974,46 2.546.100,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.972,64 5.666,80 5.229,28 5.534,35 20.596,73 8.716,19 13.974,05 4.354,25 10.887,43 18.064,12 25.588,13 8.799,22 149.383,19 118.400,00

DEDUÇÕES (II) 225.298,77 233.047,77 247.765,62 243.233,86 274.223,12 281.173,81 276.480,16 291.463,90 232.299,32 273.760,61 303.585,99 277.029,99 3.159.362,92 3.135.460,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 225.298,77 233.047,77 247.765,62 243.233,86 274.223,12 281.173,81 276.480,16 291.463,90 232.299,32 273.760,61 303.585,99 277.029,99 3.159.362,92 3.135.460,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.368.176,70 1.480.468,03 1.564.305,15 1.434.167,67 1.623.591,95 2.020.990,91 1.493.364,14 1.679.735,28 1.427.174,94 1.657.516,36 1.778.194,65 1.673.881,87 19.201.567,65 18.393.440,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella Juliano Babinski
Prefeito de Ipumirim Contador CRCSC 026089/O-9

FONTE:
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 272

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 969.091,56 880.824,85 858.487,80
DEDUÇÕES (II) 1.129.970,75 1.613.073,52 1.683.122,16
   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.155.755,47 1.781.817,41 1.934.116,28
   Demais Haveres Financeiros 0,00 2,21 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 25.784,72 168.746,10 250.994,12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -160.879,19 -732.248,67 -824.634,36
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 135.758,20 130.824,81 129.321,09

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-296.637,39

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-863.073,48

No Bimestre
(C - B)

-90.881,97

-250.000,00

-953.955,45

Jan a Jun 2013
(C - A)

-657.318,06

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 18.381.040,00 3.440.315,90 9.676.468,51 8.822.906,32
Receita Tributária 1.088.700,00 212.472,12 608.678,64 439.355,95
    I.P.T.U. 128.300,00 0,00 0,00 69,88
    I.S.S. 497.000,00 119.263,28 325.219,99 216.327,80
    I.T.B.I. 123.400,00 21.088,13 72.972,17 56.108,35
    I.R.R.F. 283.300,00 58.232,37 153.706,27 116.790,14
    Outras Receitas Tributárias 56.700,00 13.888,34 56.780,21 50.059,78
Receita de Contribuição 93.500,00 14.382,15 46.809,15 45.156,18
    Outras Contribuições 93.500,00 14.382,15 46.809,15 45.156,18
Receita Patrimonial Líquida 11.400,00 1.864,36 5.592,16 5.602,39
    Receita Patrimonial 23.800,00 13.624,98 38.990,89 85.252,71
    (-) Aplicações Financeiras 12.400,00 11.760,62 33.398,73 79.650,32
Transferências Correntes 17.015.340,00 3.172.523,75 8.919.635,00 8.191.629,55
    F.P.M. 4.252.960,00 804.985,19 2.256.675,11 2.142.128,19
    I.C.M.S. 7.804.400,00 1.380.729,62 4.024.941,21 3.655.798,97
    Convênios 177.500,00 37.150,68 76.060,48 225.488,00
    Outras Transferências Correntes 4.780.480,00 949.658,26 2.561.958,20 2.168.214,39
Demais Receitas Correntes 172.100,00 39.073,52 95.753,56 141.162,25
    Dívida Ativa 26.100,00 1.901,91 6.706,79 12.821,08
    Diversas Receitas Correntes 146.000,00 37.171,61 89.046,77 128.341,17

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 13.985,02 66.763,20

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00 57.013,20
Transferências de Capital 0,00 0,00 13.985,02 9.750,00
    Convênios 0,00 0,00 13.985,02 9.750,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 13.985,02 9.750,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 18.381.040,00 3.440.315,90 9.690.453,53 8.832.656,32

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 17.723.504,50 3.219.646,42 8.641.033,01 8.761.248,08

    Pessoal e Encargos Sociais 9.908.822,07 1.743.880,72 4.747.198,10 4.469.625,43
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 95.000,00 5.713,67 29.899,97 64.528,27
    Outras Despesas Correntes 7.719.682,43 1.470.052,03 3.863.934,94 4.227.094,38

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 17.628.504,50 3.213.932,75 8.611.133,04 8.696.719,81
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.182.266,96 164.400,18 423.910,05 820.254,83

    Investimentos 917.266,96 142.063,13 313.306,29 750.335,89
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 265.000,00 22.337,05 110.603,76 69.918,94

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 917.266,96 142.063,13 313.306,29 750.335,89
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Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 18.645.771,46 3.355.995,88 8.924.439,33 9.447.055,70

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

-
-
-

-264.731,46 84.320,02

-
-
-

766.014,20

255.942,90
255.942,90

0,00

VALOR CORRENTE

-12.400,00

-614.399,38

0,00
0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

1.063.500,00
148.200,00
138.800,00

300,00
6.200,00
2.900,00

_
123.400,00
123.400,00

_
_
_
_

508.600,00
497.000,00

800,00
9.200,00
1.600,00

_
283.300,00
283.300,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

15.729.800,00
5.106.200,00
5.106.200,00

_
9.755.500,00

49.900,00
149.400,00

4.600,00
664.200,00

_

16.793.300,00

PREVISÃO
INICIAL

_
281.700,00

_
281.700,00

_
177.500,00
177.500,00

_
_
71.100,00

530.300,00

PREVISÃO
INICIAL

3.135.460,00
1.010.740,00
1.951.100,00

9.980,00
29.880,00

920,00
132.840,00

2.558.500,00
2.546.100,00

_
12.400,00

-589.360,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.063.500,00
148.200,00
138.800,00

300,00
6.200,00
2.900,00

0,00
123.400,00
123.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00

508.600,00
497.000,00

800,00
9.200,00
1.600,00

0,00
283.300,00
283.300,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15.729.800,00
5.106.200,00
5.106.200,00

0,00
9.755.500,00

49.900,00
149.400,00

4.600,00
664.200,00

0,00

16.793.300,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
281.700,00

0,00
281.700,00

0,00
177.500,00
177.500,00

0,00
0,00

71.100,00

530.300,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.135.460,00
1.010.740,00
1.951.100,00

9.980,00
29.880,00

920,00
132.840,00

2.558.500,00
2.546.100,00

0,00
12.400,00

-589.360,00

No Bimestre

200.054,56
514,39

0,00
0,00

352,19
162,20

0,00
21.088,13
21.088,13

0,00
0,00
0,00
0,00

120.219,67
119.263,28

32,13
835,80

88,46
0,00

58.232,37
58.232,37

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.903.082,06
1.006.231,41
1.006.231,41

0,00
1.725.911,79

8.158,40
26.471,79

505,11
135.803,56

0,00

3.103.136,62

No Bimestre

0,00
55.849,70

0,00
55.752,12

97,58
37.150,68
37.150,68

0,00
0,00

28.261,24

121.261,62

No Bimestre

580.615,98
201.246,22
345.182,17

1.631,68
5.294,34

101,00
27.160,57

505.776,31
501.477,90

0,00
4.298,41

-79.138,08

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

558.106,93
3.532,30

0,00
0,00

2.697,75
834,55

0,00
72.972,17
72.972,17

0,00
0,00
0,00
0,00

327.896,19
325.219,99

130,76
2.219,45

325,99
0,00

153.706,27
153.706,27

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.273.105,52
2.820.843,68
2.820.843,68

0,00
5.031.175,97

24.475,21
74.058,18

668,35
321.884,13

0,00

8.831.212,45

Até o Bimestre
(b)

0,00
177.985,63

0,00
177.511,65

473,98
74.301,30
74.301,30

0,00
0,00

26.971,86

279.258,79

Até o Bimestre
(b)

1.654.619,97
564.168,57

1.006.234,76
4.895,04

14.811,59
133,63

64.376,38
1.467.629,68
1.459.265,54

0,00
8.364,14

-195.354,43

%
(c) = (b/a)x100

52,48
2,38
0,00
0,00

43,51
28,78

0,00
59,13
59,13

0,00
0,00
0,00
0,00

64,47
65,44
16,35
24,12
20,37

0,00
54,26
54,26

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52,60
55,24
55,24

0,00
51,57
49,05
49,57
14,53
48,46

0,00

52,59

%
(c) = (b/a)x100

0,00
63,18

0,00
63,01

0,00
41,86
41,86

0,00
0,00

37,94

52,66

%
(c) = (b/a)x100

52,77
55,82
51,57
49,05
49,57
14,52
48,46
57,36
57,31

0,00
67,45

33,15

R$ 1,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

2.253.043,89
592.043,89

1.661.000,00
305.456,11
207.456,11

98.000,00

2.558.500,00

PREVISÃO
INICIAL

4.198.325,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.046.500,00
799.500,00
247.000,00

2.735.085,95
1.759.000,00

976.085,95
0,00
0,00
0,00
0,00

3.781.585,95

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

230.100,00
0,00

590.200,00

820.300,00

4.601.885,95

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.254.020,18
592.043,89

1.661.976,29
313.675,82
207.456,11
106.219,71

2.567.696,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

4.198.325,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.046.500,00
799.500,00
247.000,00

2.744.281,95
1.768.196,00

976.085,95
0,00
0,00
0,00
0,00

3.790.781,95

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

230.100,00
0,00

621.503,60

851.603,60

4.642.385,55

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

396.194,90
94.318,08

301.876,82
31.385,35
22.092,25

9.293,10

427.580,25

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

775.784,16

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

167.278,90
116.410,33

50.868,57
499.240,04
311.169,92
188.070,12

0,00
0,00
0,00
0,00

666.518,94

No Bimestre

0,00

47.181,07
0,00

99.438,17

146.619,24

813.138,18

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

1.014.529,45
263.588,64
750.940,81

44.630,70
27.117,89
17.512,81

1.059.160,15

Até o Bimestre
(b)

2.207.803,11

Até o Bimestre
(e)

377.082,59
290.706,53

86.376,06
1.290.215,51

768.453,62
521.761,89

0,00
0,00
0,00
0,00

1.667.298,10

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

135.594,44
0,00

180.889,83

316.484,27

1.983.782,37

VALOR

0,00
0,00

-195.354,43

8.364,14
9.196,00

0,00

-177.794,29
1.845.092,39

20,89

%
(f)=(e/d)x100

45,01
44,52
45,18
14,23
13,07
16,49

41,25

VALOR

0,00

0,00

69,13

%
(c)=(b/a)x100

52,59

%
(f)=(e/d)x100

36,03
36,36
34,97
47,01
43,46
53,45

0,00
0,00
0,00
0,00

43,98

%
(f)=(e/d)x100

0,00

58,93
0,00

29,11

37,16

42,73

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

9.196,00
1.459.265,54

999.726,22
8.364,14

477.099,46

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 9.196,00, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 1.182.266,96 423.910,05 0,00 758.356,91
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 1.182.266,96 423.910,05 0,00 758.356,91

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

-1.182.266,96 -423.910,05 -758.356,91
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2012 0,00 0,00 0,00 0,00
2013 0,00 0,00 0,00 0,00
2014 0,00 0,00 0,00 0,00
2015 0,00 0,00 0,00 0,00
2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 282

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/06/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

IPUMIRIM,  15/07/2013

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

FONTE:
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Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
      

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h) 

5.959,97

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

5.959,97

IPUMIRIM,  15/07/2013

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

FONTE:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.063.500,00 1.063.500,00 558.106,93 52,48
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 138.800,00 138.800,00 0,00 0,00
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 123.400,00 123.400,00 72.972,17 59,13
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 497.000,00 497.000,00 325.219,99 65,44
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 283.300,00 283.300,00 153.706,27 54,26
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.100,00 1.100,00 130,76 11,89
   Dívida Ativa dos Impostos 15.400,00 15.400,00 4.917,20 31,93
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.500,00 4.500,00 1.160,54 25,79
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.677.300,00 15.677.300,00 8.273.105,52 52,77
   Cota-Parte FPM 5.053.700,00 5.053.700,00 2.820.843,68 55,82
   Cota-Parte ITR 4.600,00 4.600,00 668,35 14,53
   Cota-Parte IPVA 664.200,00 664.200,00 321.884,13 48,46
   Cota-Parte ICMS 9.755.500,00 9.755.500,00 5.031.175,97 51,57
   Cota-Parte IPI-Exportação 149.400,00 149.400,00 74.058,18 49,57
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 49.900,00 49.900,00 24.475,21 49,05
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 49.900,00 49.900,00 24.475,21 49,05

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 16.740.800,00 16.740.800,00 8.831.212,45 52,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.004.800,00 1.004.800,00 505.496,26 50,31
   Provenientes da União 1.004.800,00 1.004.800,00 503.595,53 50,12
   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 1.865,61
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 35,12
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.004.800,00 1.004.800,00 505.496,26 50,31

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 4.862.054,30 4.998.623,74 3.374.407,96 67,51 2.484.635,43 49,71
Pessoal e Encargos Sociais 2.581.200,00 2.584.225,78 1.237.823,08 47,90 1.237.823,08 47,90
Outras Despesas Correntes 2.280.854,30 2.414.397,96 2.136.584,88 88,49 1.246.812,35 51,64

Continua 1/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/4

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 287.878,00 224.771,21 78,08 154.771,21 53,76
Investimentos 45.000,00 287.878,00 224.771,21 78,08 154.771,21 53,76

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

4.907.054,30

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

1.004.800,00
1.004.800,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

1.004.800,00

3.902.254,30

-

5.286.501,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

1.321.262,89
1.321.262,89

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

1.321.262,89

3.965.238,85

-

3.599.179,17

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

657.708,82
657.708,82

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

657.708,82

2.941.470,35

68,08

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00

18,27
18,27
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

49,81

18,27

2.639.406,64

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00
0,00

551.065,44
551.065,44

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

551.065,44

2.088.341,20

-

33,31

1.616.995,00

49,93

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00

20,88
20,88
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

20,88

29,05

-

Continua 2/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/4

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 0,00 0,00 1.928,56 -1.928,56 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME
 ARTIGOS 25 E 26

0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

1.928,56 -1.928,56

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 3.097.854,30 3.469.909,67 1.940.932,08 53,93 1.766.918,97 66,94
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.646.500,00 1.653.892,07 1.560.633,70 43,36 774.874,28 29,36
Suporte Profilático e Terapêutico 48.000,00 48.000,00 29.227,09 0,81 29.227,09 1,11
Vigilância Sanitária 80.900,00 80.900,00 44.644,15 1,24 44.644,15 1,69
Vigilância Epidemiológica 33.800,00 33.800,00 23.742,15 0,66 23.742,15 0,90

TOTAL 4.907.054,30 5.286.501,74 3.599.179,17 100,00 2.639.406,64 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella Juliano Babinski
Prefeito de Ipumirim Contador CRCSC 026089/O-9

5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de IPUMIRIM - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 18.393.440,00
Previsão Atualizada — 18.393.440,00
Receitas Realizadas 3.452.076,52 9.723.852,26
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 255.942,90

DESPESAS
Dotação Inicial — 18.393.440,00
Créditos Adicionais — 612.331,46
Dotação Atualizada — 19.005.771,46
Despesas Empenhadas 2.655.010,29 10.831.902,76
Despesas Liquidadas 3.384.046,60 9.064.943,06
Superavit Orçamentário — 658.909,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 2.655.010,29 10.831.902,76
Despesas Liquidadas 3.384.046,60 9.064.943,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 19.201.567,65

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal -250.000,00 -657.318,06 262,93
Resultado Primário -12.400,00 766.014,20 -6.177,53

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 25.784,72 0,00 25.784,72 0,00
EXECUTIVO 25.784,72 0,00 25.784,72 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 187.580,50 0,00 170.030,98 17.549,52
EXECUTIVO 170.080,50 0,00 152.530,98 17.549,52
LEGISLATIVO 17.500,00 0,00 17.500,00 0,00

TOTAL: 213.365,22 0,00 195.815,70 17.549,52

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.845.092,39

1.014.529,45

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

20,89

69,13

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 423.910,05 758.356,91

Continua 1/2
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de IPUMIRIM - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/2

R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00
0,00
0,00

2021

0,00
0,00
0,00

2031

0,00
0,00
0,00

2046

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

2.941.470,352.941.470,35

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

33,31

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

IPUMIRIM,  15/07/2013

Valdir Zanella Juliano Babinski
Prefeito de Ipumirim Contador CRCSC 026089/O-9

FONTE:
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001/97 de 30/12/1997,

RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR a pedido devidamente justificado, na Co-
missão de Processo Administrativo nº 004/2013, instituída pela 
Portaria nº 233/2013, a servidora GILSEN MERSCHNER NEPPEL, 
código 008, nomeando para fazer parte da composição da referida 
Comissão, a servidora SEZINANDA APARECIDA DOS SANTOS, có-
digo nº 522, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Creche, 
em exercício do Cargo Comissionado de Diretora do Departamento 
de Educação Infantil, com a incumbência de apurar a responsabi-
lidade de descumprimento das disposições contidas na LC 01/97 
de 30/12/1997, com relação aos deveres e as proibições de ordem 
funcional, de JOÃO PAULO HACKER, código 1741 ocupante do car-
go de Operador de Equipamentos vinculado a Secretaria Municipal 
da Infraestrutura, quanto aos seguintes fatos:

I. Que em data de 19/06/2013, o servidor quando dirigia o veículo 
da municipalidade FIAT UNO, Placas MCA 7219, dirigindo-se para 
a localidade de Serra da Boa Vista levar operadores para trazerem 
as máquinas que lá estavam, passou em local alagado, quando o 
veículo pifou e não funcionou mais;

II. Que os danos causados em função desse incidente, geraram 
despesas para a municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 08 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Ata- Processo Licitatório 35/2013
PREGÃO PRESENCIAL 18/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 35/2013
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Presentes à Sessão Pública para julgamento dos envelopes de Pro-
posta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 35/2013, Pregão Presencial nº  18/2013, 
a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes - Equipe de Apoio, desig-
nadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Oziel Bueno, representante 
da empresa Transporte e Turismo Bueno Ltda. ME, e Sr. Michael 
Kobilanski Neves, representante da empresa Michael Kobilanski 
Neves - Costa Sul Transporte Coletivo.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe 
de apoio  procederam a análise das Propostas, verificando a con-
formidade com o Instrumento Convocatório. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre-
sas que se apresentaram para o certame: Transporte e Turismo 
Bueno Ltda. ME e Michael Kobilanski Neves - Costa Sul Transporte 
Coletivo, as quais seguem classificadas para a fase de lance e jul-
gamento das propostas.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso 

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º 238/2013.
PORTARIA N º 238/2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor JOÃO JOSMAR VIEIRA 
DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (44h/sem), 
para o qual foi nomeado através da Portaria n º 100/2004, de 
01/03/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 11 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 239/2013.
PORTARIA N º 239/2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor FÁBIO ROBERTO KAMP-
MANN, do cargo de Advogado, para o qual foi nomeado através da 
Portaria n º 076/2002, de 11/03/2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 235/2013.
PORTARIA Nº. 235/2013.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência e atribuições que lhe são confe-
ridas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dis-
põe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei 
Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e fundamentado nas 
disposições dos artigos n º 169 e 170 da Lei Complementar nº 
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nesta data.

Presentes à Sessão Pública para julgamento dos envelopes de 
Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto 
descrito no Processo Licitatório nº 35/2013, Pregão Presencial nº  
18/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, 
Sra. Marcia Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes - Equipe de 
Apoio, designadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Oziel Bueno, re-
presentante da empresa Transporte e Turismo Bueno Ltda. ME, e 
Sr. Michael Kobilanski Neves, representante da empresa Michael 
Kobilanski Neves - Costa Sul Transporte Coletivo.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Fretamento de 04 (quatro) ônibus para Prestação de serviços de 
transporte de passageiros, por quilometro rodado, conforme a ne-
cessidade.

Transporte e Turismo Bueno Ltda- ME

Item Qtidade Unid Descrição
Valor 
Unitário

Valor Total

03 15.000
km

01 Ônibus com ano de fa-
bricação igual ou superior a 
1998, com capacidade para no 
mínimo 42 (quarenta e dois) 
passageiros, para viagens 
esporádicas estaduais e inte-
restaduais

4,00 60.000,00

04 15.000
km

01 Ônibus com ano de fabrica-
ção igual ou superior a 1998, 
com capacidade para no míni-
mo 28 (vinte e oito) passagei-
ros, para viagens esporádicas 
estaduais e interestaduais

3,33
49.950,00

Total 109.950,00

Michael Kobilanski Neves- ME

Item Qtidade Unid Descrição
Valor 
Unitário

Valor Total

01 5.000 km

01 Ônibus com ano de fa-
bricação igual ou superior a 
1998, com capacidade para no 
mínimo 42 (quarenta e dois) 
passageiros, para viagens 
esporádicas municipais

4,00 20.000,00

02 5.000
Km

01 Ônibus com ano de fabrica-
ção igual ou superior a 1998,  
com capacidade para no míni-
mo 28 (vinte e oito) passagei-
ros, para viagens esporádicas 
municipais

3,33 16.650,00

Total 36.650,00

Irineópolis, 11 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

www.cig a.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2013

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.241.314,35

0,00

4.233.089,16

3.809.780,24

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.487.864,33

0,00

4.507.330,15

4.056.597,14

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

Anexo 3
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA 
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

Alienações de Bens - Fundo de Saúde 3.093,49 0,00 3.093,49
Programa Educação de Jovens e Adultos - PEJA 26.386,22 0,00 26.386,22
Recurso PAB 401.801,79 2.867,40 398.934,39
Recursos Alienações de Bens Moveis 3.564,80 0,00 3.564,80
Recursos Assistência Farmacêutica 10.314,33 513,70 9.800,63
Recursos Conv. SSP SC 22.561,64 959,65 21.601,99
Recursos de Outros Convenios do Estado - Educação 30.287,00 27.891,30 2.395,70
Recursos Demais Transferências SUS 9.078,58 0,00 9.078,58
Recursos Demais Transferencias União - Saúde 100,86 80.000,00 (79.899,14)
Recursos Especificidades Regionais 0,00 50,00 (50,00)
Recursos FUNDEB 40% 0,00 81.548,72 (81.548,72)
Recursos FUNDEB 60% 829.445,77 143.778,77 685.667,00
Recursos Operação de Credito 116,15 632.751,38 (632.635,23)
Recursos Ordinarios - FIA 240,18 3,89 236,29
Recursos Outras Transferências do Estado 24.428,34 4.019,75 20.408,59
Recursos Outros Convenios da Uniao - Educação 971.948,29 441.720,00 530.228,29
Recursos PACS 0,00 8.700,54 (8.700,54)
Recursos PDDE 1.386,28 0,00 1.386,28
Recursos PNAE 14.744,47 1.496,29 13.248,18
Recursos PNATE 20.298,55 15.247,93 5.050,62
Recursos PSF 0,00 19.877,33 (19.877,33)
Recursos Salario Educação 39.824,75 36.613,04 3.211,71
Recursos SAMU 59.072,22 3.395,73 55.676,49
Recursos Saúde Bucal 0,00 466,95 (466,95)
Recursos Transferencias da  Uniao 133.963,45 51.175,00 82.788,45
Recursos Transferencias FNAS 27.186,18 4.578,25 22.607,93
Recursos Vigilância Epidemiológica 0,00 95,57 (95,57)
Recursos Vinculados - Serviços de Saude 44.824,70 8.322,34 36.502,36
Recursos Vinculados - Serviços de Saude (Exercícios Anteriores) 0,00 1.540,00 (1.540,00)
Saldo ano anterior - Assist. Farmacêutica 0,00 272,10 (272,10)
Saldo ano anterior - Demais transf. do Estado 0,00 495,00 (495,00)
Saldo ano anterior - PAB Fixo 0,00 370,98 (370,98)
Saldo ano anterior - Rec.Especificidades Regionais 0,00 1.897,12 (1.897,12)
TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DO ESTADO- OUTROS 0,00 98.744,14 (98.744,14)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 2.674.668,04 1.669.392,87 1.005.275,17

Rec. Transf. do Municipio (Exercícios Anteriores) 0,00 588,40 (588,40)
RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 46.474,93 129,65 46.345,28
Recursos MDE - 25% 67.941,37 26.222,96 41.718,41
Recursos Ordinários 1.430.897,68 327.800,28 1.103.097,40
Recursos Ordinarios - FMAS 938,16 0,00 938,16
Recursos Ordinários - Fundo de Saúde 0,00 20.125,75 (20.125,75)
Recursos Ordinários - Hospital 140,00 0,00 140,00
Recursos Vigilancia Sanitária 22.715,33 816,71 21.898,62
Saldo ano anterior - Recurso PMAQ 0,00 579,43 (579,43)
Transferencia do Muncipio para Hospital 36.162,69 3.213,70 32.948,99
Transferências do Município 15% 146.358,58 66.544,49 79.814,09

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.751.628,74 446.021,37 1.305.607,37

TOTAL (III) = (I + II) 4.426.296,78 2.115.414,24 2.310.882,54

Continua 1/2

RGF Anexo 5 - 1º Semestre
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

10.835.198,93

(a)

21.583,06

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 10.835.198,93 21.583,06
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54%

FONTE:

10.835.198,93

10.856.781,99

20.487.864,33

52,99

12.292.718,60

11.678.082,67

11.063.446,74

VALOR

21.583,06

RGF Anexo I - 1º Semestre Consolidado
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MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 327.029,53 318.019,45 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 263.315,76 255.471,24 0,00
   Interna 263.315,76 255.471,24 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 63.713,77 62.548,21 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.404.292,92 3.607.471,38 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 2.723.076,62 4.426.296,78 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 180,31 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 318.783,70 819.005,71 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
108%

-2.077.263,39

19.241.314,35

1,70%

-10,80%

23.089.577,22

20.780.619,50

-3.289.451,93

20.487.864,33

1,55%

-16,06%

24.585.437,20

22.126.893,48

0,00

0,00

0,00

0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 263.315,76 255.471,24 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 263.315,76 255.471,24 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 263.315,76 255.471,24 0,00
      Previdenciárias 263.315,76 255.471,24 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 130.932,79 140.354,15 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.521.205,95 2.231.878,78 0,00

FONTE: Continua 1/2

RGF Anexo II - 1º Semestre
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MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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R$ 80.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0126 - Aplicações diretas R$ 26.640,00
33.71.00.00.00.00.00.0104 - Transferência. a Consórcios Públicos 
R$ 63.700,00
R$ 171.040,00

Art. 2º Servirá de suporte para suplementação, objeto do art. 1º 
desta Lei, a anulação parcial/total das seguintes dotações orça-
mentárias:
92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0167 - Aplicações diretas   
R$ 74.400,00
31.90.00.00.00.00.00.0126 - Aplicações diretas R$ 26.640,00
33.90.00.00.00.00.00.0167 - Aplicações diretas  
R$ 70.000,00
R$ 171.040,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Lei Municipal Nº 2.853, de 16 de Julho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.853, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de auxílio locomoção para custear a 
locomoção em trabalho das agentes comunitárias de saúde e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1° Fica autorizada a concessão de auxílio locomoção, por pra-
zo indeterminado, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para cus-
tear despesas de locomoção em trabalho de agentes comunitárias 
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Itapiranga SC.
§ 1º A concessão do auxílio locomoção será efetuada em pecúnia 
e será de caráter indenizatório, junto à folha de pagamento, a 
partir do mês de agosto de 2013.
§ 2º O auxílio locomoção não será:
I - incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão:
II - configurado como rendimento e nem sofrerá incidência de 
contribuição previdenciária ou assistencial do servidor.

Art. 2º O valor do auxílio locomoção previsto no art. 1º desta Lei 
será reajustado no mês de janeiro de 2014 pelo índice do IGPM 
registrado de agosto de 2013 até dezembro de 2013 e a partir de 
janeiro de 2015, o reajuste será sempre pelo índice do IGPM, ou 
outro índice que venha a substituí-lo, registrado no mês de janeiro 
a dezembro do ano anterior.

Art. 3º Não terão direito ao recebimento do auxílio locomoção 
de que trata a presente Lei, agentes comunitários de saúde nas 
seguintes situações:
I - que tiverem faltas injustificadas ao trabalho, durante o mês ou 
competência a que se refere o pagamento do abono;
II -que estiverem em gozo de férias;

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 38/2013 - Pregão Presencial nº 28/2013 
- Objeto: registro de preços para contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de seguro para os ônibus da 
Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 30 de julho de 2013, até as 
09 hs10min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 30 de julho de 
2013, as 09hs15min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 15 de julho de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 39/2013 - Pregão Presencial nº 29/2013 - 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) para 
a Rede Municipal de Ensino. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 30 de julho de 2013, até às 
10hs20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 30 de julho de 
2013, às 10hs30min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 16 de julho de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.852, de 16 de Julho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.852, DE 16 DE JULHO DE 2013.

Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes 
créditos adicionais suplementares no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, exercício de 2013 nas seguintes dotações 
orçamentarias:
92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.71.00.00.00.00.00.0104 - Transferência a Consórcios Públicos 
R$ 700,00
31.90.00.00.00.00.00.0127 - Aplicações diretas   
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Lei Municipal Nº 2.855, de 16 de Julho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.855, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplemen-
tar no orçamento vigente do Município de Itapiranga SC, exercício 
de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adi-
cional suplementar no orçamento do Município de Itapiranga, nas 
seguintes dotações orçamentarias:
06.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Ensino Fundamental
12.361.0066.2029 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Educação - En-
sino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

06.02 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Educação Infantil
12.365.0070.2034 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Educação In-
fantil
33.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 16.000,00

13.01 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.482.0077.1004 - Construção e Reforma de Casas Populares
33.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
Total R$ 56.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do art. 
1º desta Lei, a anulação parcial/total das seguintes dotações or-
çamentárias:
06.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Ensino Fundamental
12.361.0066.1029 - Construção Reforma e Ampliação de Escolas 
Municipais 44.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 36.000,00

13.01 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.482.0077.1004 - Construção e Reforma de Casas Populares
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
Total R$ 56.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

III - que estiverem em licença maternidade;
IV -  que estiverem em situação de inatividade.

Parágrafo único. As faltas injustificadas do inciso I referem-se às 
visitas domiciliares, treinamentos, cursos e convocações da Admi-
nistração Municipal.

Art. 4º As despesas resultantes da execução financeira da presen-
te lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias pre-
vistas e consignadas no orçamento municipal, em cada exercício.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON,
Prefeito Municipal.

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Lei Municipal Nº 2.854, de 16 de Julho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.854, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Autoriza a cedência de materiais, equipamentos, inclusive detona-
ção de rochas para pavimentação asfáltica das ruas pertencentes 
ao Loteamento de Interesse Social Morada Feliz, de Linha Santa 
Fé, município de Itapiranga SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado ceder materiais, 
equipamentos, inclusive detonação de rochas para executar a 
pavimentação asfáltica nas ruas pertencentes ao Loteamento de 
Interesse Social Morada Feliz de Linha Santa Fé, município de Ita-
piranga SC.

Art. 2º Fica alterado o § 3º da Lei nº 2.695, de 5 de julho de 2011, 
que passará a ter a seguinte redação:
§ 3º As despesas com a execução das obras de infraestrutura, 
bem como com a escrituração e registro serão por conta do mu-
tuário, exceto as despesas da diferença de pavimentação com pe-
dras irregulares para pavimentação asfálticas, que serão por conta 
do Município de Itapiranga SC.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta do orçamento municipal.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Decreto Nº 129, de 15 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 129, DE 15 DE JULHO DE 2013.
Suspende o serviço de permissão de ponto de táxi e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 6º 
da Lei nº 1476, de 28 de agosto de 1992 e Lei nº 2262, de 28 de 
setembro de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o detentor da vaga do ponto de táxi nº 01, 
de Linha Laranjeira, do permissionário Alaor Siqueira Chaves.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC., 15 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Decreto Nº 130, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 130, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal Nº 2.855, de 16 de julho de 2013;
Decreta:

Art. 1º Fica aberto os seguintes créditos adicionais suplementares 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, exercício de 
2013 nas seguintes dotações orçamentarias:
92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.71.00.00.00.00.00.0104 - Transferência a Consórcios Públicos 
R$ 700,00
31.90.00.00.00.00.00.0127 - Aplicações diretas   
R$ 80.000,00
33.90.00.00.00.00.00.0126 - Aplicações diretas R$ 26.640,00
33.71.00.00.00.00.00.0104 - Transferência. a Consórcios Públicos 
R$ 63.700,00
R$ 171.040,00

Art. 2º Servirá de suporte para suplementação, objeto do art. 1º 
deste Decreto, a anulação parcial/total das seguintes dotações or-
çamentárias:
92.01 - Fundo Municipal de Saúde

Lei Municipal Nº 2.856, de 16 de Julho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.856, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no orça-
mento vigente do Município e Itapiranga SC, exercício de 2013 e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito espe-
cial no orçamento do Município de Itapiranga, na seguinte dotação 
orçamentaria:
03.01 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serv. Ur-
banos
04.122.0010.2004 - Manut. das Ativ. da Secretaria de Administração
44.50.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a Instit. Privadas s/fins lucra-
tivos R$ 70.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do art. 
1º desta Lei, a anulação parcial/total das seguintes dotações or-
çamentárias:
03.03 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serv. Ur-
banos - Urbanismo
15.452.0076.2009 - Manut. das Ativ. do Setor de Urbanismo
33.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   
R$ 70.000,00

Art. 3º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 2.844, de 25 de 
junho de 2013, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente cor-
rerão por conta do orçamento municipal na seguinte dotação:
03.01 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serv. Ur-
banos
04.122.0010.2004 - Manut. das Ativ. da Secretaria de Administra-
ção
44.50.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a Instit. Priv. s/fins lucrativos 
R$ 70.000,00

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Decreto Nº 128, de 11 de Julho de 2013
DECRETO Nº 128, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Decreta Luto Oficial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas e considerando os 
inestimáveis serviços prestados pelo Sr. NILO AFONSO RIPPLIN-
GER, durante sua vida pública, principalmente como Vereador do 
Município de Itapiranga SC e líder comunitário;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado “LUTO OFICIAL” por três dias no municí-
pio de Itapiranga - SC, tendo em vista o falecimento do Sr. NILO 
AFONSO RIPPLINGER.
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Total R$ 56.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Decreto Nº 132, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 132, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito especial no orçamento vigente do Município e Itapi-
ranga SC, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.856, de 16 de julho de 2013;
Decreta:

Art. 1º Fica aberto o crédito especial no orçamento do Município 
de Itapiranga, na seguinte dotação orçamentaria:
03.01 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serv. Ur-
banos
04.122.0010.2004 - Manut. das Ativ. da Secretaria de Administra-
ção
44.50.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a Instit. Privadas s/fins lucra-
tivos R$ 70.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do art. 
1º deste Decreto, a anulação parcial/total das seguintes dotações 
orçamentárias:
03.03 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serv. Ur-
banos - Urbanismo
15.452.0076.2009 - Manut. das Ativ. do Setor de Urbanismo
33.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   
R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Portaria Nº 165/2013
Portaria nº 165 de 12 de julho de 2013

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 002/2006;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 12 de julho de 2013, Ilda 
Teixeira Feller sob matrícula nº 14905/01, do cargo de provimento 
em comissão de Diretora de UBS - Vunibaldo Rech.

10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0167 - Aplicações diretas   
R$ 74.400,00
31.90.00.00.00.00.00.0126 - Aplicações diretas R$ 26.640,00
33.90.00.00.00.00.00.0167 - Aplicações diretas  
R$ 70.000,00
R$ 171.040,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 16 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Decreto Nº 131, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 131, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Muni-
cípio de Itapiranga SC, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.855, de 16 de julho de 2013;
Decreta:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município de Itapiranga, nas seguintes dotações orçamenta-
rias:
06.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Ensino Fundamental
12.361.0066.2029 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Educação - En-
sino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

06.02 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Educação Infantil
12.365.0070.2034 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Educação In-
fantil
33.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 16.000,00

13.01 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.482.0077.1004 - Construção e Reforma de Casas Populares
33.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
Total  R$ 56.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do art. 
1º deste Decreto, a anulação parcial/total das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - 
Ensino Fundamental
12.361.0066.1029 - Construção Reforma e Ampliação de Escolas 
Municipais 44.90.00.00.00.00.00.0108 - Aplicações diretas   
R$ 36.000,00

13.01 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.482.0077.1004 - Construção e Reforma de Casas Populares
44.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
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Itapoá

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 30/2013 Processo Nº 
63/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013
PROCESSO Nº 63/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Mu-
nicipais, consoante condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
09h:00min. estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão 
tributário, e que às 09h:30min. do dia 30 de julho de 2013, na sala 
do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município 
Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelo-
pes devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, 
indispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
mobiliário e equipamentos eletroeletrônicos para equipar a casa 
da cultura do município de Itapoá, conforme especificações cons-
tantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através 
do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de 
Administração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 12 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 36/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2013
PROCESSO Nº 70/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 9h estará recebendo o protocolo dos enve-
lopes no órgão tributário, e que às 9h30min, do dia 02/08/2013, 
na sala do Departamento de Licitações e Contratos, Rua Mariana 
Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza e higiene para manu-
tenção do Abrigo Provisório, CRAS, Pastoral da Criança e Programa 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá 
ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, 
ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo 
na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos 
das 08h00min às 14h00min.

Itapoá, 15 de julho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 12 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 166/2013
Portaria nº 166 de 15 de julho de 2013.
Concede licença gestante à servidora municipal.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal; e artigo 183, da Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Gestante à servidora municipal Jaque-
line Fátima Boesing sob matrícula nº 14717/01, no período de 
15/07/2013 até 10/01/2014.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ITAPIRANGA-SC, 15 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 167/2013
Portaria nº 167 de 15 de julho de 2013

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com 
a Lei Orgânica Municipal; e Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir do dia 15/07/2013, o gozo de 11 (onze) 
dias remanescentes das férias da servidora municipal Marlene 
Kummer sob matrícula nº 10531/01, a qual foi convocada para 
retornar ao trabalho antes do término do gozo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 15 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 304

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

ROTA 02

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 48 
(quarenta e oito) lugares, com poltronas recli-
náveis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 220km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

ROTA 03

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 48 
(quarenta e oito) lugares, com poltronas recli-
náveis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 220km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

ROTA 04

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
44 (quarenta e quatro) lugares e banheiro, 
com poltronas reclináveis em bom estado 
de conservação para o transporte de alunos 
universitários no trajeto Itapoá-SC/Guaratuba-
PR/Itapoá-SC no período noturno, de segunda 
à sexta-feira, perfazendo diariamente uma 
quilometragem de até 120km, via BR 412. R$ 4,64

ROTA 05

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 48 
(quarenta e oito) lugares, com poltronas recli-
náveis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 200km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 18/2012, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
32/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 28 de junho de 2013.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SÉRGIO FERERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTE & TURISMO SANTO 
ANTÔNIO LTDA
HUGO FRANCISCO HOFFMANN
VILMAR HARGER

CONTRANTE 
MARIA IZABEL BLANSKI 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

CONTRANTE 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
NOME : NOME: 
CNPF/MF: CNPF/MF:                       

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO N.º 23/2013 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 18/2012. (3º Aditivo).
ANEXO I – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA
SECRETÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL

Termo Aditivo de Prorrogação N.º 23/2013 ao 
Contrato Administrativo N.º 18/2012. (3º Aditivo).
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO N.º 23/2013 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 18/2012. (3º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Secretária de Administração e Finanças, a Sra. 
MARIA IZABEL BLANSKI, portadora do CI.RG nº 2/R0372022 e do 
CNPF/MF nº 248.711.419-34, pela Secretária de Educação, a Sra. 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 
SSP/PR e do CNPF/MF nº 355.669.909-59 e pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente 
e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, de  outro lado 
a Empresa TRANSPORTE & TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA, 
com sede á Rua Avenida Santos Dumont, nº 450, Bairro: Santo 
Antônio, na  cidade de Joinville/SC,  inscrita no  CNPJ/MF sob o 
nº. 84.697.051/0001-04 e Inscrição Estadual n.º 251.799.786, re-
presentada neste ato pelos sócios o Sr. HUGO FRANCISCO HOFF-
MANN, brasileiro, casado, economista, portador do CNPF/MF sob o 
nº: 009.943.839-91, e do CI.RG nº94.718-0 – SSP/SC, e o Sr. VIL-
MAR HARGER, brasileiro, casado, economista, portador do CNPF/
MF sob nº 217.317.219-00, e do CI.RG nº 237.768-3 - SSP/SC, 
aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo aditivo 
visando prorrogar a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de estudantes universitários, em ônibus ro-
doviários no trajeto Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC e Itapoá-SC/
Guaratuba-PR/Itapoá-SC, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital, e em conformidade  com o processo de licitação 
tipo CONCORRÊNCIA N.º 01/2012 – PROCESSO Nº 22/2012,  de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas 
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

O presente termo visa prorrogar a vigência do contrato adminis-
trativo n.º 18/2012 em 3 (três) meses, contados a partir do dia 
30/06/2013, podendo ser renovado nos termos do art. 57, inciso 
II da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Adminis-
tração Pública.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Altera cláusula quinta “Do Preço”, acrescendo o valor de R$ 
189.319,20 (cento e oitenta e nove mil trezentos e dezenove reais 
e vinte centavos) para o período, conforme abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR POR KM 
RODADO

ROTA 01

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 48 
(quarenta e oito) lugares, com poltronas recli-
náveis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 200km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96
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Trajeto Diário Itapoá-SC/Guaratuba-PR: Saída às 16:20 do Pontal, dirigin-
do-se pela Av. Beira Mar, e BR 412, destino á Guaratuba/PR no ISEPE.

Trajeto Diário Guaratuba-PR/Itapoá-SC: Saída do ISEPE às 22:40, dirigin-
do-se até a BR 412,  seguindo atéa Barra do Saí, até o ponto final Pontal.

Quantidades Estimadas Valores

Alunos 46 Km Rodado
 R$                                       
4,64 

Dias Letivos (Perí-
odo 3 meses) 46 Estimativa Diária

 R$                                   
556,80 

Percurso Diário 
(km) 120 Estimativa Período

 R$                            
25.612,80 

    

ROTA 05 
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá-SC/Guaratuba-PR: Saída às 16:30 do Fórum, 
dirigindo-se pela Av. Zilda Arns, via SC 415, BR 101, parada em Joinville/
SC inicia-se na Univiile, na sequência IFSC.
Trajeto Diário Guaratuba-PR/Itapoá-SC: Saída do ISEPE às 23:00, 
dirigindo-se até a BR 101, SC 415,  seguindo pela Av. Zilda Arns, até o 
ponto final em Itapema.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 48 Km Rodado
 R$                                       
3,96 

Dias Letivos (Perí-
odo 3 meses) 43 Estimativa Diária

 R$                                   
792,00 

Percurso Diário 
(km) 200 Estimativa Período

 R$                            
34.056,00 

 
TOTAL ESTIMADO PERÍODO [ROTA 01 + ROTA 02 + 
ROTA 03 + ROTA 04 + ROTA 05]

 R$                         
189.319,20 

Itapoá/SC, 28 de junho de 2013.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SÉRGIO FERERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTE & TURISMO SANTO 
ANTÔNIO LTDA
HUGO FRANCISCO HOFFMANN
VILMAR HARGER

CONTRANTE 
MARIA IZABEL BLANSKI 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

CONTRANTE 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
NOME : NOME: 
CNPF/MF: CNPF/MF:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
 

ROTA 01 
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá/Joinville: Saída às 16:20 da Barra do Saí dirigindo-
se pela Av. Celso Ramos, via SC 415, BR 101, parada em Joinville inicia-
se na Univille, na sequencia Sociesc e Bom Jesus finalizando no Senac 
Centro.
Trajeto Diário Joinville/Itapoá: Saída do Senac às 22:30, parada subse-
quente na Faculdade Bom Jesus, e Univille, dirigindo-se até a BR 101, SC 
415, seguindo pela Av.Brasil, até o ponto final na Barra do Saí.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 48 Km Rodado
 R$                                      
3,96 

Dias Letivos (Perí-
odo 3 meses) 46 Estimativa Diária

 R$                                   
792,00 

Percurso Diário 
(km) 200 Estimativa Período

 R$                              
36.432,00 

 

ROTA 02 
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá-SC/Joinville-SC: Saída às 16:20 da Figueira, dirigin-
do-se pela Av. Brasil, via SC 415, BR 101, parada em Joinville/SC inicia-se 
na Sociesc (Marquês de Olinda), na sequencia Faculdade ACE, finalizando 
na FCJ e Anhnaguera Itaum.
Trajeto Diário Joinville-SC/Itapoá-SC: Saída da Anhanguera às 22:30 
parada subsequente na FCJ, e Univille, dirigindo-se até a BR 101, SC 415, 
seguindo pela Av. Brasil até o ponto final na Figueira.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 48 Km Rodado
 R$                                       
3,96 

Dias Letivos (Perí-
odo 3 meses) 56 Estimativa Diária

 R$                                   
871,20 

Percurso Diário 
(km) 220 Estimativa Período

 R$                            
48.787,20 

 

ROTA 03 
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá-SC/Joinville-SC: Saída às 16:20 da Av. Celso Ramos 
(Cejatel) dirigindo-se pela Av. Zilda Arns Neumar, via SC 415, BR 101, 
parada em Joinville/SC inicia-se na Univiile, na sequencia Universidade 
Católica, finalizando na Anhanguera (Campo Sales).
Trajeto Diário Joinville-SC/Itapoá-SC: Saída da Anhanguera (Campo 
Sales) às 22:30, parada subsequente na Universidade Católica, e Univille, 
dirigindo-se até a BR 101, SC 415, seguindo pela Av. Zilda Arns Neumar, 
até o ponto final em Itapema (Cejatel).
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 48 Km Rodado
 R$                                       
3,96 

Dias Letivos (Perí-
odo 3 meses) 51 Estimativa Diária

 R$                                   
871,20 

Percurso Diário 
(km) 220 Estimativa Período

 R$                            
44.431,20 

 

ROTA 04 
(Guaratuba-PR, 
período noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 46 lugares e banheiro 
com poltronas reclináveis em bom estado de conservação.

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.347 de 15 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.347 DE 15 DE JULHO DE 2013
“APROVA REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO - COTRAN, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Trânsito - COTRAN, parte integrante do presente Decreto, nos 
termos da apreciação do conselho em reunião ordinária do dia 08 
de julho de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura

Joaçaba (SC), em 15 de julho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Aditivo Contrato 007/2013 PMJ TA 02
CONTRATO Nº 007/2013/PMJ - TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefei-
to, Sr. Rafael Laske e a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS BOR-
DIGNON LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.583.334/0001/40, 
estabelecida na Av. Santa Terezinha, n. 900, Térreo, Bairro Meni-
no Deus, no Município de Joaçaba, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. DOACIR BORDIGNON, 
portador da Carteira de Identidade nº 562.669/SSP/SC e CPF nº 
249.651.629/00, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 
n. 37, Bairro Tobias, na cidade de Joaçaba/SC, celebram entre si 
o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 007/2013/PMJ, fir-
mado em 02/01/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 
96/2012/PMJ, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 52/2012/PMJ, homologado em 02/01/2013, cujo objeto é o 
fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, de combus-
tíveis e/ou lubrificantes, destinados à manutenção dos veículos, 
máquinas e equipamentos de propriedade do Município de Joaça-
ba (exceto os pertencentes aos Fundos, Autarquias e Fundações), 
durante o exercício financeiro de 2013, onde se ADITA a CLÁU-
SULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR CONTRATADO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR CONTRATADO

O valor global do contrato fica acrescido em R$ 12.504,35 (doze 
mil quinhentos e quatro reais e trinta e cinco centavos), corres-
pondentes a 17% do valor atualizado inicialmente contratado, em 
conformidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
referente a aquisição suplementar de 3.995 litros de gasolina co-
mum destinada à manutenção das atividades da Se4cretaria Mu-
nicipal de Educação.

As despesas provenientes da execução deste Termo Aditivo corre-
rão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

Jacinto Machado

Prefeitura

Decreto Nº. 060 de 01 de Julho de 2013
DECRETO N°. 060 DE 01 DE JULHO DE 2013.
CONVOCA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE JACINTO MACHADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social no Município 
resolve;

DECRETA:
Art. 1º- Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 17 de julho de 2013, as 13:30 horas 
nas dependências do Centro Público de Convivência do Idoso, sito, 
Rua Oscar de oliveira Lopes s/n - Bairro Bela Vista, no Município 
de Jacinto Machado - SC, (ao lado Peti), tendo como tema central: 
“Gestão e o Financiamento na efetivação do Suas”

Art. 2º- A IX Conferência Municipal de Assistência Social desenvol-
verá seus trabalhos com o objetivo de avaliar a Política de Assis-
tência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Siste-
ma Único de Assistência Social.

Art. 3º- Os interessados a participarem da IX Conferência Muni-
cipal de Assistência Social, poderão se inscrever na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e da Família no horário normal de expe-
diente.

Art. 4º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado - (SC), 01 de julho de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
PREÇO 
UNITÁRIO 
R$

PREÇO 
TOTAL R$

6 20 m³ Areia fina GR 110,00 2.200,00
7 20 m³ Areia média GR 110,00 2.200,00

9 30 sc
Argamassa uso exter-
no AC II - 20 kg

QUART-
ZOLIT

17,00 510,00

41 20 un
Canaleta 50 x 50 mm 
- 02 metros

FAME 16,90 338,00

67 200 mt Fio flexível 10 mm WARIFLEX3,75 750,00
71 200 mt Fio paralelo 2x1,5 mm WARIFLEX1,12 224,00

83 30 un
Joelho 90 esgoto 75 
mm

AMANCO 3,22 96,60

84 30 un
Joelho 90 esgoto 100 
mm 

AMANCO 3,80 114,00

85 100 un
Joelho 90 soldável 
20 mm

AMANCO 0,33 33,00

98 10 un Luva esgoto 100 mm AMANCO 3,14 31,40
99 10 un Luva esgoto 40 mm AMANCO 0,60 6,00
100 10 un Luva esgoto 50 mm AMANCO 1,37 13,70

109 06 lta
Massa corrida PVA - 
3,6 litros - 1ª linha

TINSUL 12,00 72,00

120 350 m²
Piso cerâmico comer-
cial 45 x 45

ANGEL-
GRES

8,90 3.115,00

VALOT TOTAL R$ 9.703,70

O valor acrescido será custeado pela seguinte Dotação Orçamen-
tária:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0058.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0058.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
1.038 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
- ENSINO FUNDAMENTAL
(203) 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0001.000000- INVESTIMENTOS - 
Aplicações Diretas

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 15 de julho de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
PREFEITO

GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
LUIZ CARLOS GHIGGI

Testemunhas:

1. _____________________________

2. _____________________________

FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0 - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 15 de julho de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE
RAFAEL LASKE
PREFEITO

POSTO DE COMBUSTÍVEIS BORDIGNON LTDA.
DOACIR BORDIGNON
Testemunhas:

1 ________________________

2 ________________________

Aditivo Contrato 48/2013 PMJ TA 03
CONTRATO Nº 48/2013/PMJ - TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de No-
vembro, 378, inscrito no CNPJ nº 82.939.380/0001-99, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e a empresa GHIGGI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.355.138/0001-
52, estabelecida na AV. GETULIO VARGAS, 540, no Município de 
JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS GHIGGI, portador da Cartei-
ra de Identidade nº 545.810 e CPF nº 294.775.229-53, residente 
e domiciliado na RUA OSVINO LOTTERMANN, 321, na cidade de 
JOAÇABA/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 48/2013/PMJ, firmado em 12/03/2013, proveniente 
do Processo de Licitação nº 22/2013/PMJ, instaurado através do 
Edital de Pregão Presencial nº 14/2013/PMJ, cujo objeto é o for-
necimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, de materiais 
elétricos, hidráulicos, louças sanitárias e ferragens em geral des-
tinadas à manutenção e reparos dos prédios públicos municipais 
durante o exercício financeiro de 2013, onde se ADITA a CLÁUSU-
LA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE 
E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO.

O valor do contrato fica acrescido em R$ 9.703,70 (nove mil sete-
centos e três reais e setenta centavos), correspondentes a 17,03% 
do valor inicialmente contratado, em conformidade com o disposto 
no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, referente a aquisição suple-
mentar dos seguintes itens:
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Contratada: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Representante: JAIME JOSÉ D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 469.381.689-20

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.
ASSINATURA EM 09/07/2013

SiMae

Pregão JHL 0028/2013 - Aquisição de Materiais Para 
Montagem de Barrilete
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0037/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028/2013
PROTOCOLO JHL 1855/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0028/2013 - Licitação 0037/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES E TUBOS EM FERRO GALVA-
NIZADO, VÁLVULAS E CONEXÕES E TUBOS EM PVC PARA MON-
TAGEM DE BARRILETE, ADUTORA E REDE DE DISTRIBUIÇÃO NO 
DISTRITO DE SANTA HELENA PELO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 30/07/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 30/07/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 17/07/2013 a 30/07/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 17 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Ordem Serviço 196/2013 PMJ
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 196/2013

Autorizo por meio desta, a empresa MAGRINELLI E MODERNA 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF nº 13.010.990/0001-90 a presta-
ção dos serviços com elaboração do Plano Municipal de Gestão In-
tegrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) deste Município, em todas 
as suas etapas, da coordenação, assessoramento até o relatório 
final e a entrega do Plano Consolidado, de acordo com o Processo 
de Licitação nº 51/2013/PMJ - Convite n° 6/2013/PMJ, homolo-
gado no dia 10/07/2013. O total do serviço ora contratado é o 
consignado na proposta declarada vencedora, na importância de 
R$ 36.319,24 (trinta e seis mil, trezentos e dezenove reais e vinte 
e quatro centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com 
a Cláusula Quarta do Contrato nº 76/2013/PMJ, de 11 de julho 
de 2013. O prazo para vigência do início dos serviços é de até 10 
(dez) dias da data de recebimento desta Ordem de Serviço e o 
prazo para execução é até 31 de dezembro de 2013. O fiscal será 
o engenheiro Ricardo Felipe Massignani.

Joaçaba (SC), 12 de Julho de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: MAGRINELLI E MODERNA CONSULTORIA LTDA

Representante: ELTON MAGRINELLI

Assinatura e carimbo ________________________________
CPF: 933.435.159-49

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.
ASSINADA EM 15/07/2013

Ordem Serviço 197/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 197/2013

Autorizo por meio desta, a empresa T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00 a prestação 
dos serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de resíduos de saúde dos grupos A e E (infectantes) e os do grupo 
B (químicos e medicamentos), provenientes dos ESF’s e demais 
programas mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Jo-
açaba SC, de acordo com o Processo de Licitação nº 28/2013/
FMS - Edital Tomada de Preços n° 2/2013/PMJ, homologado no dia 
09/07/2013. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 108.089,76 
(cento e oito mil, oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), 
cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta 
do Contrato nº 29/2013/FMS, de 09 de julho de 2013. O prazo 
para vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Joaçaba (SC), 09 de Julho de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2013 - PR

29/2013
29/2013

04/06/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

29/2013
24/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
15/07/2013
15/07/2013
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NA ÁREA TÉCNICA ESGOTO DO SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.4.4.90.00.00.00.00.00 (20)  Saldo: 75.910,00

- 008161 - WEBER MASCHINENTECHNIK DO BRASIL LTDA 2 0,0000 39.800,00

2 39.800,00

Joaçaba,   15   de  Julho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pr24/13
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para contratação do Artista SELMAR DALL’AGNOL, Pessoa Física, 
Inscrito no CPF sob nº 636.875.000-63, RG nº 1055100331, para 
uma apresentação artística no Palco Nativista, no Parque Conta 
Dinheiro dia 01 de junho de 2013, às 00:00hs, pelo valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão 
2013.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 01 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 01 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 172/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 172/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 172/2013, em conformidade com a legislação vigente, para 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Atendimento Pré-Hospitalar e Remoção no Parque Conta Dinheiro 
durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, com a empresa COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO DA REGIÃO DO PLANALTO SER-
RANO (UNIMED), no valor de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos 
reais), totalizando 104 horas.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 15 de Maio de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 15 de Maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 21/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 21/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para 

Lages

Prefeitura

Dispensa de Licitação 07/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO
Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
07/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25 , inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação das empresas, abaixo relacionadas para presta-
ção de serviços de apresentações artísticas durante a 25ª Festa 
Nacional do Pinhão 2013.
Conjunto Musical Os Tiranos Ltda - R$ 6.000,00;
Cesar Oliveira de Sousa - R$ 12.000,00;
Cristian Duarte Camargo- R$ 8.500,00;
Os Mateadores Produções Art. Ltda R$ 7.000,00;
Joca Martins Serviços- R$ 9.000,00
Gambin e Sebben Ltda - R$ 8.000,00;
Monarcas Produções e Rep. Art. Ltda R$ 12.000,00;
Dante Ramon Ledesma- R$ 5.000,00;
Mano Lima Prod. Artísticas Ltda R$ 13.000,00;
G4 Produções Musicais Ltda R$ 6.000,00;
Elton Benicio Escobar Saldanha R$ 8.000,00;
LCB Gravações e Produções Musicais Ltda R$ 12.000,00;
BI Sonorização e Eventos Ltda R$ 6.000,00;
Quevedo Produções Ltda R$ 11.000,00;
ACEOC Ass. Cultural e Esportiva Ogue Carvalho R$ 6.500,00;
Pedro Marques Ortaça Promoções Ltda R$ 12.000,00;
Luiz Rogério Marenco Ferran R$ 9.000,00;
Grupo Musical Os Filhos do Rio Grande R$6.000.00;
Oswaldir e Carlos Magrão R$20.000,00.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 01 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 01 de março de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 09/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
08/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25 , inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
33/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do grupo SÓ PRA CONTRARIAR, representado 
neste ato por GHETTO PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS, jurídi-
ca, Inscrita no CNPJ sob nº 65.517.481/0001-07, para apresenta-
ção artística no Palco Nacional, no Parque Conta Dinheiro, durante 
a realização da 25ª Festa Nacional do Pinhão, no dia 28 de Maio 
de 2013, às 21h00min, pelo valor de 40% (quarenta por cento) 
da bilheteria bruta auferida da bilheteria total do show, sendo que 
o mínimo não poderá ser menor que o valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 24 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 24 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 33.2/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 33.2/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
32/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do artista THALLES ROBERTO, representado 
neste ato por ADENILSON DIAS DOS SANTOS, pessoa física, Ins-
crita no CPF sob nº 178.387.728-69, sócio da empresa THALLES 
E DONINHA SHOWS E EVENTOS LTDA para apresentação artística 
no Palco Nacional, no Parque Conta Dinheiro, durante a realização 
da 25ª Festa Nacional do Pinhão, no dia 27 de Maio de 2013, 
às 21h00min, pelo valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 24 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

celebração de um Contrato entre o Município de Lages e a em-
presa MÁRIO SANTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 85.243.756/0001-14, com sede à Rua 
Presidente Nereu Ramos n.º 64 - 2º andar - centro , nesta cidade 
de Lages, SC, para locação de um imóvel localizado à Rua Nereu 
Ramos, 64,centro, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado 
o Teatro Municipal Marajoara, o prazo da locação será pelo período 
de 02 de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013, o valor da 
locação do imóvel será de R$ 12.486,35 (doze mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 31/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
31/2013 em conformidade com a legislação vigente, para contra-
tação de empresa especializada para serviços de sistema eletrôni-
co de geração de ingressos com código de barras, juntamente com 
o sistema de controle de acesso da 25ª Festa Nacional do Pinhão 
e venda de ingressos pela internet pelo valor de R$ 79.150,00 
(setenta e nove mil cento e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 22 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 22 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 33.1/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 33.1/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILIDADE
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Superintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de confor-
midade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 06 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 37/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
37/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação da banda DAZARANHA, representado neste ato 
por MS Café e Entretenimento Ltda. ME, pessoa jurídica, Inscrita 
no CNPJ sob nº 10684739/0001-02, para apresentação artística 
no Palco Nacional, no Parque Conta Dinheiro, durante a realização 
da 25ª Festa Nacional do Pinhão, no dia 31 de Maio de 2013, às 
00h30min, pelo valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de maio de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 06 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 39/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
39/2013, em conformidade com a legislação vigente, para forne-
cimento emergencial de campanhas publicitárias de cunho infor-
mativo, institucional e promocional referente a 25ª Festa Nacional 
do Pinhão no valor de R$ 474.443,84 (quatrocentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 17 de Abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Lages, 24 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 33/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
33/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do artista BETO VENTURA, representado neste 
ato por ALBERTO VENTURA NETO, pessoa física, Inscrita no CPF 
sob nº 007.427.199-79, para apresentação artística no Palco Nati-
vista, no Parque Conta Dinheiro, durante a realização da 25ª Festa 
Nacional do Pinhão, no dia 26 de Maio de 2013, às 17h00min, pelo 
valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 36/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 36/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
36/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação da banda EXPRESSO RURAL, representado neste 
ato por Volnei Firmino Varaschin, pessoa jurídica, Inscrita no CNPJ 
sob nº 14108437/001-58, para apresentação artística no Palco Na-
cional, no Parque Conta Dinheiro, durante a realização da 25ª Fes-
ta Nacional do Pinhão, no dia 24 de Maio de 2013, às 22h00min, 
pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de maio de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, 
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Extrato de Contrato 127/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 127/2103
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: ELOI DARTORA DE SOUZA JUNIOR - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 07.025.399/0001-04, com sede à Rua Valdomiro 
Koeche n.º 60 - Lages/SC - cep: 88.520-450 - fone: 32247216.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Madeiras para a Secretaria de Infraestrutura, para 
uso em Construção e Recuperação de Pontes e Passarelas em di-
versos locais do Município, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo II - Termo de Referência, parte do Edital 
Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
09/05/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos).

Lages, SC, 10 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 21/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 21/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.
CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - Lages/SC - cep: 88.509-340.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O fornecimento de Gêneros Alimentícios para uso em todas as 
Secretarias Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 01/03/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Lages, 12 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 211/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 211/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: PLUSEN ADMINISTRADORA S/A, inscrita no CNPJ 
n.º 01.423.220/0001-90, com sede à Rua Germiniano Cordeiro, 
102 nesta cidade de Lages, SC.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, a locação de um imó-
vel sito à Rua Guerino Omizolo, composto de Barracão e 36 lotes, 
que será usado como Almoxarifado, Deposito de Materiais e Es-
tacionamento de máquinas e veículos da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Serviços Públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
01/07/2013 à 30/06/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Lages, 08 de julho de 2013.

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 17 de Abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

PP 46-2013 PML - Novo Edital
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 46-2013 PML (NOVO EDITAL)

Objeto: Locação de Equipamentos para Fornecimento de Cópias, 
Impressões e Digitalizações de Documentos com Manutenção de 
Toners, Cartuchos e Papéis.
Tipo: Menor Preço Mensal
Abertura: 07/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 29.133,33

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 15 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Dispensa de Licitação 38/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 38/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
38/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação da banda IT’S OK, representado neste ato por 
Matheus Eduardo Schmitt, pessoa física, Inscrita no CPF sob nº 
00608846-29, para apresentação artística no Palco Nacional, no 
Parque Conta Dinheiro, durante a realização da 25ª Festa Nacional 
do Pinhão, no dia 27 de Maio de 2013, às 19h30min, pelo valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de maio de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 06 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 195/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
05/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 1.800,12 (hum mil e oitocentos reais e doze centavos).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 215/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 215/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
JONES TARCILIO LUZZI - VITACOR, inscrita no CNPJ sob nº 
08.415.666/0001-12, estabelecida à Av. Dom Pedro II nº 1061 - 
sala 03 - em Lages/SC - CEP: 88.509-000 - fone: 32229982.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Confecção de 200 (duzentos) Caixões, 
a serem Utilizados no Sepultamento de Pessoas Carentes, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 194/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
05/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 1.399,55 (hum mil e trezentos e noventa e nove reais e cin-
qüenta e cinco centavos).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 216/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 216/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: FLEXA ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.192.605/0001-
94, estabelecida à Av. 1° de Maio sem nº - em Lages/SC - CEP: 
88.509-510 - fone: 32251919.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Confecção de 200 (duzentos) Caixões, 
a serem Utilizados no Sepultamento de Pessoas Carentes, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 193/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
05/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 20.346,00 (vinte mil e trezentos e quarenta e seis reais).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 217/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 217/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 

ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 212/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 212/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: ELOI DARTORA DE SOUZA JUNIOR - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 07.025.399/0001-04, com sede à Rua Valdomiro 
Koeche n.º 60 - Lages/SC - cep: 88.520-450 - fone: 32247216.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Confecção de 200 (duzentos) Caixões, 
a serem Utilizados no Sepultamento de Pessoas Carentes, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 197/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
05/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 22.490,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e noventa reais).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 213/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 213/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MADEIREIRA FONTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 83.216.598/0001-88, estabelecida à Rua Engenheiro Paulo Ri-
beiro n.º 505 - Lages/SC - cep: 88.514-010.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Confecção de 200 (duzentos) Caixões, 
a serem Utilizados no Sepultamento de Pessoas Carentes, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 196/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
05/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 14.898,00 (quatorze mil e oitocentos e noventa e oito reais).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 214/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 214/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: FLEXA ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.192.605/0001-
94, estabelecida à Av. 1° de Maio sem nº - em Lages/SC - CEP: 
88.509-510 - fone: 32251919.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Confecção de 200 (duzentos) Caixões, 
a serem Utilizados no Sepultamento de Pessoas Carentes, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
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Lauro Muller, 17 de Julho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Pregão Presencial N° 34
EDITAL DE PREGAO N°34/2013
PROCESSO N°64/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 30 
de julho de 2013 às 10:30h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACO-
ES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro 
Muller/SC, se reunirá com a finalidade de receber propostas para 
aquisição de materiais de construção para o município de Lauro 
Muller - SC,. O edital na íntegra está disponível no Setor de Lici-
tações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 17 de Julho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Pregão Presencial N°32
EDITAL DE PREGAO N°32/2013
PROCESSO N°62/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 01 de 
agosto de 2013 às 9h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/
SC, se reunirá com a finalidade de receber propostas para aqui-
sição de peças para maquinários da frota do município de Lauro 
Muller - SC. O edital na íntegra está disponível no Setor de Lici-
tações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 17 de Julho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Tomada de Preço N°25 - Pmlm
EDITAL DE TOMADA PREÇO N°25/2013
PROCESSO N°55/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 01 de 
agosto de 2013 às 14:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACO-
ES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro 
Muller/SC, se reunirá com a finalidade de receber propostas para 
aquisição de peças e serviços hidráulicos para manutenção dos 
veículos da frota do município de Lauro Muller - SC,. O edital na ín-
tegra está disponível no Setor de Licitações, maiores informações 
poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 17 de Julho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.498.706/0001-86, com sede na Av. Juscelino Ku-
bitschek, 2510 - Lages/SC - cep: 88.519-400 - fone:32238051.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Locação de Caçambas Metálicas Estacionárias para Entulho, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II - 
Termo de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de 
fornecimento 199/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
11/07/2013 à 11/07/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 25.984,24 (vinte e cinco mil e novecentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 218/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 218/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MADEIREIRA EVALDINO PEREIRA DE FREITAS, 
O TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob n.º 80.065.188/0001-95, com 
sede à Rua Antonio Waltrick n.º 110 - Lages/SC - cep: 88.512-030.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Madeira de Eucalipto (vigas e pranchas) não tratada 
para a Recuperação de Pontes do interior do Município, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 198/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
12/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

Pregão Presencial N° 33
EDITAL DE PREGAO N°33/2013
PROCESSO N°63/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 30 de 
julho de 2013 às 9h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no re-
ferido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, 
se reunirá com a finalidade de receber propostas para prestação 
de serviços de transporte escolar intermunicipal, conforme projeto 
básico para o município de Lauro Muller - SC. O edital na íntegra 
está disponível no Setor de Licitações, maiores informações pode-
rão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.
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Luzerna

Prefeitura

1º Apostilamento Arp PML.033
1º ATO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML 
0033/2013
APOSTILA de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PML 0033/2013 de 14/05/2013, proveniente do Processo 
Licitatório nº 0015/2013, Pregão nº 0012/2013, celebrada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA e SCHNEIDER E CIA LTDA 
ME.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata de Registro de Preços 
pml.0033/2013 de 16/04/2013, proveniente do Processo Licita-
tório nº 0015/2013, Pregão nº 0012/2013, incluindo a dotação 
orçamentária:

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas - Outras Despesas 
Correntes
Elemento - 3.3.90.31.99 - Outras Premiações

EMPENHAMENTO ORDINÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade - 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente
Reduzido: 095
Fonte 00 - Recursos Ordinários

Luzerna(SC), 16 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

1º Apostilamento Arps FMS.004, 005, 006, 007 e 008
1º ATO DE APOSTILAMENTO - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
fms.0004, 005, 006, 007 e 008/13
APOSTILA de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA às ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nºs fms.004, 005, 006, 007 e 008/13 de 28/02/2013, 
proveniente do Processo Licitatório fms.nº 004/2013, Pregão nº 
fms.004/2013, celebrada entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LUZERNA - FMS e ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALA-
RES LTDA ME, ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME, PRHODENT COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENT. LTDA, SILME’S 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME e TRADE 
MEDICAL COM. DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, Gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE de Luzerna, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 8.666/93, deter-
mina o apostilamento às Atas de Registro de Preços nºs fms.004, 
005, 006, 007 e 008/13 de 28/02/2013, proveniente do Processo 
Licitatório nº 004/2013, Pregão nº 004/2013, incluindo a dotação 
orçamentária:

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas - Outras Despesas 
Correntes
Elemento - 4.4.90.52.08 - aparelhos, equipamentos, utensílios 
médico-odontológicos, laboratorial e hospitalar

EMPENHAMENTO ORDINÁRIO

Leoberto Leal

Prefeitura

Extrato do Resultado do Processo Licitatório Nº 
048/2013 Pregão Presencial Nº 040/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
048/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2013.
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Aquisição de materiais para 
montagem e instalação da caldeira a vapor da Agroindústria de 
sucos, compotas e conservas de hortaliças no Município de Leo-
berto Leal - Termo de Convênio nº 0276090-18/2008 - PRONAT, 
conforme especificações contidas no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 040/2013.
Empresa Vencedora do Certame: UNIFA-COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS AGRO-INDUSTRIAIS LTDA.
Valor: R$ 10.616,20 (dez mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte 
centavos).
Dotação: 07.01.20.606.0011.1.035 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(119) - Construção Unidade Agroindustrial
07.01.20.606.0011.1.035 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.4 (160) 
- Construção Unidade Agroindustrial
07.01.20.606.0011.1.035 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0024.4 (161) 
- Construção Unidade Agroindustrial
Leoberto Leal/SC, 15/07/2013. Signatários: TATIANE DUTRA AL-
VES DA CUNHA - Contratante e EDSON AMARAL - Contratado.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Ratificação de Dispensa de Licitação FMS 06/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
06/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que ratificou o ato do responsável pelas Licita-
ções e Contratos, que dispensou a licitação, nos termos do artigo 
24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, para contratação emergencial de 
Serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Família - 
ESF, durante os dias 16/07, 22/07, 23/07, 29/07 30/07, 05/08 e 
06/08 de 2013, das 13:00 as 17:00 horas, a serem efetuados na 
Sede do Município, com as atividades e procedimentos exigidos 
pelo programa que é realizado em convênio com a União, através 
do profissional Daniel Borges Fialho., CRM 19003, sem limite de 
consultas diárias.
Contratado: LF SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Valor: R$ 3.150,00 (três mil cento e cinqüenta reais).
Vigência: 31 de agosto de 2013.

Lindóia do Sul, SC, 15 de julho de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social
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Mafra

Prefeitura

Lei N° 3930
LEI N° 3930
DE 09 DE JULHO DE 2013.
“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E PROFESSORES-APP DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL BEIJA FLOR.”

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica para todos os efeitos reconhecida de Utilidade Pública 
Municipal, a Associação de Pais e Professores-APP do Centro de 
Educação Municipal Beija-Flor, sociedade civil, sem fins lucrativos, 
políticos, raciais ou religiosos, com personalidade jurídica de di-
reito privado, com sede e foro na Avenida das Rosas, em Mafra/
Santa Catarina, fundada em 24 de abril de 2001, inscrita no CNPJ 
sob n° 04.351.629/0001-37, protocolada junto ao Cartório de Re-
gistro Civil, Títulos e Documentos, sob o n° 839, livro A-06, fls 228.

Art. 2º. À Entidade de que trata a presente Lei, ficam assegurados 
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Mafra, 09 de julho de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei N° 3931
LEI N° 3931
DE 09 DE JULHO DE 2013.
DENOMINA CORETO MÚSICO LAURI LOPES, LOCALIZADO NA 
PRAÇA HERCÍLIO LUZ, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominado Coreto Músico Lauri Lopes, o Coreto com 
área construída de 22,97m², que está edificado na Praça Hercílio 
Luz, na quadra compreendida entre as Ruas Felipe Schmidt, Ga-
briel Dequech e a Rua Vitorino Bacelar, neste município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra, 09 de julho de 2.013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3932
LEI Nº. 3932
DE 10 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR 
ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 
DE 2013.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 

Atividade - 1301.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde
Reduzido: 022
Fonte 64 - Atenção Básica - recursos do co-financiamento

Luzerna(SC), 10 de julho de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida _aditivo de Prorrogação de 
Prazo e Acréscimo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0027/2013.
Pregão Presencial n° 0020/2013.
Contrato Administrativo n° 0042/2013.
ADITIVO N° 9/2013.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO.

Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços de horas máquina (com máquina e operador qualificado), 
a serem realizados com trator agrícola, 4X4, potência mínima de 
60 cv’s, com ensiladeira equipada acoplada, de acordo com a soli-
citação da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, destinados ao atendimento dos produtores rurais do 
município, conforme descrição da máquina e demais especifica-
ções contidas no Anexo I do Edital.
Contratado: Marciel Maffioletti.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato até 
31/12/2013.
Valor do acréscimo: Fica acrescido ao Contrato original nº 
0042/2013 o valor de 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais), 
equivalente a 23,36%.
Pagamento: Conforme Contrato Original nº 0042/2013.

Macieira, 15 de julho de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Mafra - SC, para fins 
de alargamento da Avenida das Torres, a saber:
I - AVENIDA DAS TORRES - Com o enquadramento do sistema 
viário da região a referida rua sofreu um alargamento pelo lado 
par do seu eixo e absorveu do terreno maior uma área de 490,00 
m² (quatrocentos e noventa metros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações: Terreno urbano, com área de 490,00 m² 
(quatrocentos e noventa metros quadrados), situado nesta cidade 
na Avenida das Torres, lado par, distante 50,55 metros da esquina 
com a rua Gustavo A. Friedrich, lado ímpar, confrontando-se na 
frente na extensão de 76,00 metros em az 274º30’ com a Avenida 
das Torres; divisa pelo lado esquerdo 12,40 metros, com a Aveni-
da das Torres; e, faz fundos de 81,16 metros com a área “A”
PROPRIETARIO: - D’VILLA SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ 83.492.827/0001-97, com sede na rua 
Gustavo Adolfo Friedrich, nº 2.327, bairro Vila Nova na cidade de 
Mafra- SC

Art. 2º.- Fica também autorizado a pagar a importância de R$ 
838,00 (oitocentos e trinta e oito reais), a título de indenização, 
valor atribuído pelo Laudo de Vistoria e Avaliação nº72/2013 que 
é parte integrante desta LEI.
Art. 3º.- As despesas decorrentes da presente desapropriação cor-
rerão por conta das seguinte dotação orçamentária:
13. Secretaria de Desenvolvimento Urbano
1301. Desenvolvimento Urbano
154510013.2.054.000 Desenvolvimento Urbano
4.5.90. Aplicações Diretas
(129) Fonte 100
Recursos Ordinários
R$ 838,00

Art. 4º - A presente desapropriação foi declarada de pública, atra-
vés do Decreto nº 3643 de 28/03/2013.

Art. 5º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogas as disposições em contrário.

Mafra, 10 de julho de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3934
LEI Nº. 3934
DE 16 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À 
ASSOCIAÇÃO LUIZINHO FUTSAL - ALF.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal através do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, auto-
rizado a conceder contribuição financeira, à Associação Luizinho 
Futsal - ALF, com sede à Rua Annies Gualberto, nº 637, Vila Fer-
roviária, Mafra-SC, inscrita sob o CNPJ nº 12.803.291/0001-35.

Art.2º - O Município de Mafra repassará à Associação Luizinho 
Futsal - ALF, conforme aprovação do Conselho Municipal da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA, R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais) em seis parcelas sendo, as cinco primeiras no valor de R$ 
5.333,34 (cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro 
centavos) e a última no valor de R$ 5.333,30 (cinco mil trezentos 
e trinta e três reais e trinta centavos), com repasse da primeira 
parcela em 15 de julho de 2013 e as demais no dia 15 dos meses 
subsequentes.

saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
elemento de despesa no orçamento Municipal de 2013, conforme 
descrição abaixo:

17 - Secretaria Municipal de Educação
01 - Administração e Gerência de Apoio ao Ensino
123610017.2.098000 - Manutenção e Administração do Ensino - F
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
(274) Fonte: 101 - R$ 107.000,00

123650017.2.099000 - Manutenção e Administração do Ensino - 
INF
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
(297) Fonte: 101 - R$ 265.000,00

16 - Fundo Municipal de Saúde
01 - Atividades do Fundo
101220016.2.084000 - Manutenção da Secretaria de Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
(237) Fonte: 102 - R$ 260.000,00

Art. 2º. As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes modalidades de aplicação:

04 - Procuradoria Geral
01 - Procuradoria Jurídica do Município
040920004.2.005000 - Coordenação Geral das Atividades da Pro-
curadoria Geral do Município
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
(18) Fonte: 100 - R$ 300.000,00

19 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
01 - Programas de Desenvolvimento Econômico
041220019.2.126000 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico
4.5.90.00 - Aplicações Diretas
(348) Fonte: 100 - R$ 200.000,00

12 - Secretaria de Habitação
01 - Secretaria de Habitação
164510012.2.049000 - Terreno para Famílias Carentes
4.5.90.00 - Aplicações Diretas
(119) Fonte: 100 - R$ 132.000,00

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 10 de julho de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3933
LEI Nº. 3933
DE 10 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DE PARTE DO TERRENO PARA 
ALARGAMENTO DA AVENIDA DAS TORRES:

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vere-
adores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º.- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover 
a desapropriação amigável ou judicial, a ser efetivada no exercício 
de 2013, de parte de um terreno urbano, com área de 490,00 m² 
(quatrocentos e noventa metros quadrados), pertencente a área 
maior de 14.263,00 m² (quatorze mil e duzentos e sessenta e três 
metros quadrados), objeto da Matrícula nº 3.662 do Registro de 
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§ 1º A entidade beneficiada deverá encaminhar a respectiva pres-
tação de contas de cada parcela recebida à Secretaria Municipal 
da Fazenda e Planejamento e à Câmara Municipal de Vereadores, 
no prazo de 30 (trinta) dias após a aplicação dos recursos à res-
pectiva prestação de contas.

§ 2º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas contribuições, bem como deverá 
proceder à devolução dos valores já recebidos.

§3º Como a entidade já foi beneficiada com uma contribuição, 
neste ano de 2013, só serão liberadas as parcelas desta Lei se 
prestadas mensalmente as contas para o Executivo e para o Le-
gislativo da contribuição concedida através da lei nº 3902/2013.

Art.3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento do Fundo Municipal da Criança e Adoles-
cência - FIA.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Mafra, 16 de julho de 2.013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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PÁGINA: 1 DE 3
15/07/2013 15:45

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 39.881.800,00  39.881.800,00  7.718.638,33  19,35  23.217.501,50  58,22  16.664.298,50

 39.881.800,00  39.881.800,00  7.634.130,52  19,14  22.742.063,10  57,02  17.139.736,90

 6.850.000,00  6.850.000,00  1.270.895,35  18,55  4.639.266,75  67,73  2.210.733,25

Impostos  5.700.000,00  5.700.000,00  1.124.243,29  19,72  3.693.205,73  64,79  2.006.794,27

Taxas  1.075.000,00  1.075.000,00  141.100,99  13,13  932.305,93  86,73  142.694,07

Contribuição de Melhoria  75.000,00  75.000,00  5.551,07  7,40  13.755,09  18,34  61.244,91

 600.000,00  600.000,00  150.293,61  25,05  316.626,48  52,77  283.373,52

Cosip  600.000,00  600.000,00  150.293,61  25,05  316.626,48  52,77  283.373,52

 305.000,00  305.000,00  64.557,18  21,17  141.224,87  46,30  163.775,13

Receitas Imobiliarias  125.000,00  125.000,00  37.661,02  30,13  64.173,85  51,34  60.826,15

Receitas De Valores Mobiliarios  180.000,00  180.000,00  26.896,16  14,94  77.051,02  42,81  102.948,98

 112.000,00  112.000,00  19.165,30  17,11  57.922,20  51,72  54.077,80

Outras Receitas Agropecuarias  112.000,00  112.000,00  19.165,30  17,11  57.922,20  51,72  54.077,80

 30.434.800,00  30.434.800,00  5.897.615,15  19,38  16.898.524,87  55,52  13.536.275,13

Transferencias Intergovernamentais  30.104.800,00  30.104.800,00  5.839.418,23  19,40  16.773.745,28  55,72  13.331.054,72

Transferencias De Instituic s Privadas  45.000,00  45.000,00  1.250,92  2,78  10.884,59  24,19  34.115,41

Transferencias De Pessoas  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

Transferencias De Convenios  280.000,00  280.000,00  56.946,00  20,34  113.895,00  40,68  166.105,00

 1.580.000,00  1.580.000,00  231.603,93  14,66  688.497,93  43,58  891.502,07

Multas E Juros De Mora  950.000,00  950.000,00  115.867,94  12,20  322.997,05  34,00  627.002,95

Receita Da Divida Ativa  300.000,00  300.000,00  47.457,13  15,82  120.024,82  40,01  179.975,18

Receitas Correntes Diversas  330.000,00  330.000,00  68.278,86  20,69  245.476,06  74,39  84.523,94

 -  -  84.507,81  -  475.438,40  -  -475.438,40

 -  -  -  -  224.407,17  -  -224.407,17

Operac s De Credito Internas  -  -  -  -  224.407,17  -  -224.407,17

Receitas De Capital

Operac s De Credito

Receita Patrimonial

Receita Agropecuaria

Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Receitas Correntes

Receita Tributária

Receita De Contribuic s

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maravilha

Prefeitura

Relatórios LRF
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  84.507,81  -  251.031,23  -  -251.031,23

Transferencias Intergovernamentais  -  -  84.507,81  -  251.031,23  -  -251.031,23

 -  -  -  -  -  -  - 

 39.881.800,00  39.881.800,00  7.718.638,33  19,35  23.217.501,50  58,22  16.664.298,50

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 39.881.800,00  39.881.800,00  7.718.638,33  19,35  23.217.501,50  58,22  16.664.298,50

- - - - - - -

 39.881.800,00  39.881.800,00  7.718.638,33  19,35  23.217.501,50  58,22  16.664.298,50

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

Transferencias De Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO A

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

 39.881.800,00  4.281.125,00  44.162.925,00  9.169.698,68  21.855.103,11  7.578.668,13  18.460.202,56  41,80  25.702.722,44

 34.997.155,00  79.000,00  35.076.155,00  7.153.758,35  19.255.862,85  6.965.201,82  17.446.471,36  49,74  17.629.683,64

 16.572.165,00  300.000,00  16.872.165,00  3.649.910,42  9.929.721,47  3.649.578,85  9.914.263,31  58,76  6.957.901,69

 300.000,00  -  300.000,00  51.937,95  208.974,90  51.937,95  208.974,90  69,66  91.025,10

 18.124.990,00  -221.000,00  17.903.990,00  3.451.909,98  9.117.166,48  3.263.685,02  7.323.233,15  40,90  10.580.756,85

 4.789.419,00  4.202.125,00  8.991.544,00  2.015.940,33  2.599.240,26  613.466,31  1.013.731,20  11,27  7.977.812,80

 4.166.369,00  3.802.125,00  7.968.494,00  1.874.044,50  2.085.516,78  471.570,48  500.007,72  6,27  7.468.486,28

 293.050,00  -  293.050,00  -  -  -  -  -  293.050,00

 330.000,00  400.000,00  730.000,00  141.895,83  513.723,48  141.895,83  513.723,48  70,37  216.276,52

 95.226,00  -  95.226,00  -  -  -  -  -  95.226,00
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.881.800,00  4.281.125,00  44.162.925,00  9.169.698,68  21.855.103,11  7.578.668,13  18.460.202,56  41,80  25.702.722,44

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.881.800,00  4.281.125,00  44.162.925,00  9.169.698,68  21.855.103,11  7.578.668,13  18.460.202,56  41,80  25.702.722,44

- - - - - -  4.757.298,94 - -

 39.881.800,00  4.281.125,00  44.162.925,00  9.169.698,68  21.855.103,11  7.578.668,13  23.217.501,50  52,57  25.702.722,44

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 45m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

Investimentos

Invers s Financeiras

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Despesas Correntes

Pessoal E Encargos Sociais

Juros E Encargos Da Divida

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

 40.006.744,76  42.921.098,83  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WA
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 50m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

EXTERNAS(V)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Janeiro a Junho de 2013

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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No Até o
Quadrimestre Quadrimestre de
de Referência Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
0,00 0,00 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
0,00 0,00 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL
 42.921.098,83 -

- -
- -

- -
- -
- -

- -
- -TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 51m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0             Controle Interno

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

OPERAÇÕES VEDADAS (III)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

         Previdenciárias
         Demais Contribuições Sociais
      Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas
      De Tributos
      De Contribuições Sociais

            Demais Antecipações de Receita
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas
         Outras Operações de Crédito
      Externa

            Derivadas de PPP
            Demais Aquisições Financiadas
         Antecipação de Receita
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Contratual
      Interna
         Abertura de Crédito
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária
      Interna
      Externa

Janeiro a Junho de 2013

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.890.000,00  5.890.000,00
 1.200.000,00  1.200.000,00
 1.000.000,00  1.000.000,00
 2.700.000,00  2.700.000,00

 800.000,00  800.000,00
 -  - 
 -  - 

 190.000,00  190.000,00
 -  - 

 23.631.000,00  23.631.000,00
 10.500.000,00  10.500.000,00

 1.000,00  1.000,00
 2.400.000,00  2.400.000,00

 10.500.000,00  10.500.000,00
 180.000,00  180.000,00

 50.000,00  50.000,00
 50.000,00  50.000,00

 -  - 

 29.521.000,00  29.521.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
 3.000.000,00  3.000.000,00
 3.000.000,00  3.000.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 3.000.000,00  3.000.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 7.791.980,00  7.851.980,00  5.371.153,68  68,40  4.852.468,32  61,79
 3.355.000,00  3.655.000,00  2.785.793,89  76,21  2.785.793,89  76,21

 -  -  -  -  -  - 
 4.436.980,00  4.196.980,00  2.585.359,79  61,60  2.066.674,43  49,24

 700.000,00  1.142.275,00  18.254,00  1,59  14.554,00  1,27
 700.000,00  1.142.275,00  18.254,00  1,59  14.554,00  1,27

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 8.491.980,00  8.994.255,00  5.389.407,68  59,92  4.867.022,32  54,11

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
  Investimentos
  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.926.967,22  64,23

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 
  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.926.967,22  64,23
  Provenientes da União  1.926.967,22  64,23

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  16.688.917,35  56,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  23.939,15  47,87
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  86.570,84  48,09
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  23.939,15  47,87

  Cota-Parte IPVA  1.224.122,51  51,00
  Cota-Parte ICMS  5.947.596,58  56,64

  Cota-Parte FPM  5.641.687,46  53,73
  Cota-Parte ITR  240,43  24,04

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  -  - 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.924.156,97  54,69

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  -  - 
  Dívida Ativa dos Impostos  71.554,65  37,66

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  351.108,41  43,88
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  754.711,82  75,47
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.521.973,82  56,36

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.764.760,38  63,91
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.065.411,68  88,78

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 3.260.000,00  3.762.275,00  1.783.960,22  33,10  1.446.795,42  29,72
 3.200.000,00  3.702.275,00  1.769.739,96  32,83  1.433.887,49  29,46

 -  -  -  -  -  - 
 60.000,00  60.000,00  14.220,26  0,26  12.907,93  0,26

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.260.000,00  3.762.275,00  1.783.960,22  33,10  1.446.795,42  29,72

 5.231.980,00  5.231.980,00  3.605.447,46  66,89  3.420.226,90  70,27

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5  21,60

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII -15) / 100 X IIIb]  1.101.468,55

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 7.251.980,00  7.754.255,00  4.637.623,78  86,05  4.116.550,75  84,58
 1.090.000,00  1.090.000,00  688.504,95  12,78  688.504,95  14,15

 -  -  -  -  -  - 
 150.000,00  150.000,00  63.278,95  1,17  61.966,62  1,27

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 8.491.980,00  8.994.255,00  5.389.407,68  100,00  4.867.022,32  100,00

4
5

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 37m.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PÁGINA: 4 DE 6
15/07/2013 17:40

PÁGINA: 5 DE 6
15/07/2013 17:40

PÁGINA: 6 DE 6
15/07/2013 17:40

(m/Total m) x 100



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 329

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

PÁGINA: 1 DE 1
15/07/2013 17:53

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  19.192.711,74  44,72
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  23.177.393,37  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  22.018.523,70  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida  -2.580.742,10  -6,01
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

1º Semestre de 2013

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 53m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -4.965.895,92
0,00 5.178.539,13

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
até o bimestre até o bimestre a Pagar

1.365.623,52 4.595,85 1.262.132,83 98.894,84
Poder Executivo 1.365.585,45 4.595,85 1.262.132,83 98.856,77
Poder Legislativo 38,07 0,00 0,00 38,07

654.135,57 3.864,18 109.039,27 541.232,12
Poder Executivo 652.880,55 3.864,18 109.039,27 539.977,10
Poder Legislativo 1.255,02 0,00 0,00 1.255,02

2.019.759,09 8.460,03 1.371.172,10 640.126,96TOTAL

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Resultado Nominal
Resultado Primário

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00

% em Relação a Meta

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 42.921.098,83

Despesas Empenhadas 9.169.698,68 21.855.103,11
Despesas Liquidadas 7.578.668,13 18.460.202,56

Superávit Orçamentário 4.757.298,94

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 9.169.698,68 21.855.103,11
Despesas Liquidadas 7.578.668,13 18.460.202,56

Créditos Adicionais - 4.281.125,00
Dotação Atualizada - 44.162.925,00

DESPESAS
Dotação Inicial - 39.881.800,00

Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) - 0,00

Previsão Atualizada da Receita - 39.881.800,00
Receitas Realizadas 7.718.638,33 23.217.501,50

RECEITAS
Previsão Inicial da Receita - 39.881.800,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.976.899,33 25%

3.637.773,19 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a
Aplicar no exercicio

3.420.226,90

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 45m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeito Municipal                      Contador CRC/SC 22.406/O-0             Controle Interno

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 21,60

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesa de Capital Líquida 1.013.731,20 7.977.812,80

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 224.407,17 -224.407,17

MÍNIMO ANUAL DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100,84

Bimestre

MÍNIMO ANUAL DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23,83

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o
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R$ 1,00
Total Previsão

       Julho/2012       Agosto/2012     Setembro/2012      Outubro/2012     Novembro/2012     Dezembro/2012 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2013    Fevereiro/2013        Março/2013        Abril/2013         Maio/2013        Junho/2013 12 Meses) 2013

 3.495.163,40  3.496.702,91  3.613.170,77  3.541.416,33  3.822.634,21  4.456.132,23
 3.684.488,57  4.162.004,96  5.001.293,94  3.938.247,06  4.547.209,48  3.998.268,97  47.756.732,83  44.608.000,00

 625.971,68  475.247,93  566.794,98  503.028,99  383.369,55  555.911,95
 390.679,97  676.987,33  1.770.205,25  530.498,85  699.337,94  571.557,41  7.749.591,83  6.850.000,00

IPTU  85.338,69  18.445,94  91.405,80  16.111,47  11.641,76  28.453,03
 -  97.527,44  808.082,29  28.605,54  110.475,80  20.720,61  1.316.808,37  1.200.000,00

ISS  245.309,83  248.002,78  250.170,94  250.825,13  201.119,97  243.069,44
 256.943,30  231.096,00  248.253,91  242.030,70  254.911,02  288.738,89  2.960.471,91  2.700.000,00

ITBI  120.636,31  130.347,08  75.329,65  81.841,10  83.183,75  145.403,29
 62.854,58  131.009,31  125.898,46  114.081,64  155.126,20  165.741,63  1.391.453,00  1.000.000,00

IRRF  66.321,51  8.339,03  71.624,76  118.585,87  54.920,46  105.327,61
 45.432,23  59.083,56  57.851,35  60.212,13  66.967,59  61.561,55  776.227,65  800.000,00

Outras Receitas Tributárias  108.365,34  70.113,10  78.263,83  35.665,42  32.503,61  33.658,58
 25.449,86  158.271,02  530.119,24  85.568,84  111.857,33  34.794,73  1.304.630,90  1.150.000,00
 18.395,66  84.859,31  49.128,39  47.366,97  55.531,50  52.183,97
 55.594,65  55.823,77  54.914,45  -  106.764,47  43.529,14  624.092,28  600.000,00
 22.537,94  15.008,61  12.129,06  7.205,18  21.768,19  16.496,66
 16.511,13  11.950,76  16.525,95  31.679,85  46.633,09  17.924,09  236.370,51  305.000,00
 9.076,20  9.076,20  9.076,20  9.076,20  9.076,20  9.076,20
 9.667,91  9.923,69  9.582,65  9.582,65  9.582,65  9.582,65  112.379,40  112.000,00

 2.703.389,86  2.799.862,66  2.851.909,36  2.875.249,09  3.247.079,34  3.632.485,57
 3.101.514,05  3.330.800,68  2.985.888,84  3.260.808,10  3.587.199,41  3.221.763,67  37.597.950,63  35.161.000,00

Cota-Parte do FPM  636.105,03  701.928,57  614.177,16  651.976,79  881.253,75  1.432.580,59
 918.411,51  1.235.624,47  711.627,93  763.560,72  1.097.132,96  915.329,87  10.559.709,35  10.500.000,00

Cota-Parte do ICMS  831.560,87  832.411,87  966.682,83  909.700,73  978.623,26  989.226,17
 1.033.921,37  924.614,60  944.948,01  1.052.529,35  1.045.979,78  945.603,47  11.455.802,31  10.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  233.864,03  246.305,10  232.396,90  220.840,35  127.591,77  55.904,39
 93.944,14  149.771,70  237.483,16  232.805,24  251.638,21  258.480,06  2.341.025,05  2.400.000,00

Cota-Parte do ITR  36,49  17,48  3.077,08  3.928,42  612,03  538,27
 22,50  13,77  11,17  113,19  25,31  54,49  8.450,20  1.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.554,87  4.554,87  -  9.109,74  4.554,87  4.554,87
 -  -  -  19.151,32  4.787,83  -  51.268,37  50.000,00

Transferências da LC 61/1989  13.531,41  14.956,32  15.125,37  14.618,85  14.799,84  16.993,89
 18.209,81  13.629,49  12.343,14  11.317,97  15.219,21  15.851,22  176.596,52  180.000,00

Receita Agropecuaria

Transferencias Correntes

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

Receita De Contribuic s

Receita Patrimonial

Julho/2012 a Junho/2013

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
Total Previsão

       Julho/2012       Agosto/2012     Setembro/2012      Outubro/2012     Novembro/2012     Dezembro/2012 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2013    Fevereiro/2013        Março/2013        Abril/2013         Maio/2013        Junho/2013 12 Meses) 2013

Julho/2012 a Junho/2013

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Transferências do FUNDEB  485.543,89  503.774,51  565.994,45  529.262,63  565.548,52  530.411,71
 628.134,42  609.658,30  536.498,44  625.729,52  654.836,97  552.489,32  6.787.882,68  6.500.000,00

Outras Transferências Correntes  498.193,27  495.913,94  454.455,57  535.811,58  674.095,30  602.275,68
 408.870,30  397.488,35  542.976,99  555.600,79  517.579,14  533.955,24  6.217.216,15  5.030.000,00
 115.792,06  112.648,20  124.132,78  99.489,90  105.809,43  189.977,88
 110.520,86  76.518,73  164.176,80  105.677,61  97.691,92  133.912,01  1.436.348,18  1.580.000,00

DEDUÇÕES (II)  343.930,40  360.034,64  365.599,24  362.470,36  401.486,92  412.662,56
 412.901,72  464.448,61  381.657,98  419.093,64  483.928,12  427.419,81  4.835.634,00  4.726.200,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  343.930,40  360.034,64  365.599,24  362.470,36  401.486,92  412.662,56
 412.901,72  464.448,61  381.657,98  419.093,64  483.928,12  427.419,81  4.835.634,00  4.726.200,00

 3.151.233,00  3.136.668,27  3.247.571,53  3.178.945,97  3.421.147,29  4.043.469,67
 3.271.586,85  3.697.556,35  4.619.635,96  3.519.153,42  4.063.281,36  3.570.849,16  42.921.098,83  39.881.800,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 52m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

Outras Receitas Correntes

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 5.890.000,00  5.890.000,00  1.157.103,32  3.764.760,38  63,92
 1.330.000,00  1.330.000,00  156.510,37  1.122.006,57  84,36

1.1.1-IPTU  1.200.000,00  1.200.000,00  131.196,41  1.151.584,09  95,97
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  -  -  -  - 
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  130.000,00  130.000,00  25.313,96  56.594,89  43,53
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  -  -  -  - 
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  -  -  86.172,41

 1.000.000,00  1.000.000,00  320.867,83  754.711,82  75,47
1.2.1-ITBI  1.000.000,00  1.000.000,00  320.867,83  754.711,82  75,47
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  -  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  -  -  - 

 2.760.000,00  2.760.000,00  551.195,98  1.536.933,58  55,69
1.3.1-ISS  2.700.000,00  2.700.000,00  543.649,91  1.524.591,85  56,47
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  -  -  -  - 
13.3-Dívida Ativa do ISS  60.000,00  60.000,00  7.546,07  14.959,76  24,93
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  -  -  -  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  -  -  2.618,03

 800.000,00  800.000,00  128.529,14  351.108,41  43,89
1.4.1-IRRF  800.000,00  800.000,00  128.529,14  351.108,41  43,89
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  -  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
1.5.1-ITR  -  -  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  -  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  -  -  - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 23.631.000,00  23.631.000,00  4.550.102,41  12.924.156,97  54,69
 10.500.000,00  10.500.000,00  2.012.462,83  5.641.687,46  53,73

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.500.000,00  10.500.000,00  2.012.462,83  5.641.687,46  53,73
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  -  -  - 

 10.500.000,00  10.500.000,00  1.991.583,25  5.947.596,58  56,64
 50.000,00  50.000,00  4.787,83  23.939,15  47,88

 180.000,00  180.000,00  31.070,43  86.570,84  48,09
 1.000,00  1.000,00  79,80  240,43  24,04

 2.400.000,00  2.400.000,00  510.118,27  1.224.122,51  51,01
 -  -  -  - 

 29.521.000,00  29.521.000,00  5.707.205,73  16.688.917,35  56,533-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação
2.5-Cota-Parte ITR
2.6-Cota-Parte IPVA
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1-Cota-Parte FPM

2.2-Cota-Parte ICMS
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 50.000,00  50.000,00  1.325,00  6.216,11  12,43
 910.000,00  910.000,00  185.583,34  511.054,82  56,16
 650.000,00  650.000,00  114.924,24  379.928,17  58,45
 260.000,00  260.000,00  70.659,10  131.126,65  50,43

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 280.000,00  280.000,00  56.946,00  113.895,00  40,68
 1.240.000,00  1.240.000,00  243.854,34  631.165,93  50,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 4.726.200,00  4.726.200,00  911.347,93  2.589.449,88  54,79
 2.100.000,00  2.100.000,00  399.637,42  1.128.337,35  53,73
 2.100.000,00  2.100.000,00  405.146,19  1.196.348,53  56,97

 10.000,00  10.000,00  804,35  4.787,82  47,88
 36.000,00  36.000,00  6.214,09  17.032,12  47,31

 200,00  200,00  12,09  44,20  22,10
 480.000,00  480.000,00  99.529,93  242.896,00  50,60

 6.500.000,00  6.500.000,00  1.207.326,29  3.607.346,97  55,50
 6.500.000,00  6.500.000,00  1.207.326,29  3.607.346,97  55,50

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 1.773.800,00  1.773.800,00  295.978,36  1.017.897,09  57,39

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4) 
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5) 
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6) 

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1) 
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2) 
10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3) 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

5.2 - Outras Transferências do FNDE
5.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1 - Transferências de Convênios

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1 - Transferências do Salário-Educação

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

 5.750.000,00  5.750.000,00  1.329.477,94  3.637.773,19
 3.000.000,00  3.000.000,00  586.268,71  1.748.548,12
 2.750.000,00  2.750.000,00  743.209,23  1.889.225,07

 750.000,00  750.000,00  1.448,15  4.858,15
 750.000,00  750.000,00  1.448,15  4.858,15

 -  -  -  - 
 6.500.000,00  6.500.000,00  1.330.926,09  3.642.631,34

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013²

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -23.997,86

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 
19-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ ((13-18)/(11)X100)%  100,84

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)  56,04

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

14.1-Com Educação Infantil  0,65
14.2-Com Ensino Fundamental

13.2-Com Ensino Fundamental  68,70
14-OUTRAS DESPESAS  0,65

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  63,27
13.1-Com Educação Infantil  58,28

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 7.380.250,00  7.380.250,00  1.426.801,43  4.172.229,34

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

 5.248.080,00  5.248.080,00  949.872,67  2.409.454,78
 3.750.000,00  3.750.000,00  587.716,86  1.753.406,27
 1.498.080,00  1.498.080,00  362.155,81  656.048,51
 4.208.800,00  4.208.800,00  1.039.386,19  2.585.341,64
 2.750.000,00  2.750.000,00  743.209,23  1.889.225,07
 1.458.800,00  1.458.800,00  296.176,96  696.116,57

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 9.456.880,00  9.456.880,00  1.989.258,86  4.994.796,4229-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)  52,82

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  68,70
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  47,72

23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  43,79
24-ENSINO FUNDAMENTAL  61,43

23-EDUCAÇÃO INFANTIL  45,91
23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  46,76

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  56,53

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  50.000,00  50.000,00  49,90  49,90
 650.000,00  650.000,00  125.319,14  255.706,99

 -  -  -  - 
 410.000,00  410.000,00  73.074,52  176.185,98

 1.110.000,00  1.110.000,00  198.443,56  431.942,87
 10.566.880,00  10.566.880,00  2.187.702,42  5.426.739,29

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  -  - 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2013
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  38,91
45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  51,36

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  42,97

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
 0,10

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  39,34

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.976.899,33
39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  23,83

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  1.017.897,09

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 
33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  1.017.897,09
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

FUNDEB
(h)

 - 
 3.607.346,97
 3.655.977,41

 - 

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 16h e 01m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEF
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Em 31/Dez/2012 Em 31/Dez/2012 Em 30/Jun/2013
(a) (b) (c)

 3.369.739,84  -  3.080.423,53
 984.586,02 -  5.661.165,63

Disponibilidade de Caixa Bruta  2.350.209,54  -  6.838.348,97
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.365.623,52  1.365.623,52  1.177.183,34

 2.385.153,82  -  -2.580.742,10
 -  -  - 
 -  -  - 

 2.385.153,82  -  -2.580.742,10

Até o Bimestre
(c-a)

 -4.965.895,92

VALOR CORRENTE

 776.019,16

Em 31/Dez/2012 Em 31/Dez/2012 Em 30/Jun/2013

 -  -  - 
 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 
Investimentos  -  -  - 
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 54m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)
DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

VALOR  -2.580.742,10

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c-b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2013 2012

 39.701.800,00  22.665.012,08  22.665.012,08  19.766.849,62
 6.850.000,00  4.639.266,75  4.639.266,75  3.894.182,20

IPTU  1.200.000,00  1.065.411,68  1.065.411,68  896.239,83
ISS  2.700.000,00  1.521.973,82  1.521.973,82  1.319.084,07
ITBI  1.000.000,00  754.711,82  754.711,82  461.632,99
IRRF  800.000,00  351.108,41  351.108,41  359.181,09
Outras Receitas Tributárias  1.150.000,00  946.061,02  946.061,02  858.044,22

 600.000,00  316.626,48  316.626,48  267.623,21
Receita Previdenciária  -  -  -  - 
Outras Contribuições  600.000,00  316.626,48  316.626,48  267.623,21

 125.000,00  64.173,85  64.173,85  60.754,53
Receita Patrimonial  305.000,00  141.224,87  141.224,87  121.613,94
(-)Aplicações Financeiras  180.000,00  77.051,02  77.051,02  60.859,41

 30.434.800,00  16.898.524,87  16.898.524,87  14.707.630,82
FPM  8.400.000,00  4.513.350,11  4.513.350,11  4.092.039,84
ICMS  8.400.000,00  4.751.248,05  4.751.248,05  4.155.534,15
Convênios  -  -  -  - 
Outras Transferências Correntes  13.634.800,00  7.633.926,71  7.633.926,71  6.460.056,83

 1.692.000,00  746.420,13  746.420,13  836.658,86
Dívida Ativa  300.000,00  120.024,82  120.024,82  151.084,64
Diversas Receitas Correntes  1.392.000,00  626.395,31  626.395,31  685.574,22

 -  475.438,40  475.438,40  2.644.308,91
 -  224.407,17  224.407,17  1.304.820,00
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  251.031,23  251.031,23  1.339.488,91

Convênios  -  -  -  - 
Outras Transferências de Capital  -  251.031,23  251.031,23  1.339.488,91

 -  -  -  - 
 -  251.031,23  251.031,23  1.339.488,91

 39.701.800,00  22.916.043,31  22.916.043,31  21.106.338,53

DOTAÇÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012
 35.076.155,00  17.446.471,36  17.446.471,36  18.366.148,44DESPESAS CORRENTES(VIII)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA No Bimestre

Amortização de Empréstimos(IV)
Alienação de Bens(V)
Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)
Operações de Crédito(III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)
RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA No Bimestre

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Maravilha-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DOTAÇÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012
 16.872.165,00  9.914.263,31  9.914.263,31  9.231.890,02

 300.000,00  208.974,90  208.974,90  89.040,98
 17.903.990,00  7.323.233,15  7.323.233,15  9.045.217,44
 34.776.155,00  17.237.496,46  17.237.496,46  18.277.107,46
 8.991.544,00  1.013.731,20  1.013.731,20  4.475.299,68
 7.968.494,00  500.007,72  500.007,72  4.211.371,22

 293.050,00  -  -  199.480,00
Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  - 
Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  - 
Demais Inversões Financeiras  293.050,00  -  -  199.480,00

 730.000,00  513.723,48  513.723,48  64.448,46
 8.261.544,00  500.007,72  500.007,72  4.410.851,22

 95.226,00  -  -  - 
 -  -  -  - 

 43.132.925,00  17.737.504,18  17.737.504,18  22.687.958,68

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)  -3.431.125,00  5.178.539,13  5.178.539,13  -1.581.620,15

 - 

VALOR CORRENTE
 1.490.226,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 55m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)
RESERVA DO RPPS(XVII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)
Investimentos
Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida(IX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA No Bimestre
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 19.192.711,74  - 

 18.657.919,00  - 

 534.792,74  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 19.192.711,74  - 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 48,6%  20.859.654,03

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 46m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54%  23.177.393,37

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%  22.018.523,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  42.921.098,83

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  44,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 19.192.711,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2012 a Junho/2013

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")
DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

PÁGINA: 1 DE 2
15/07/2013 15:47
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % %
(a) (b) (b/Total b) (b/a) (a-b)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 39.881.800,00 44.162.925,00 9.169.698,68 21.855.103,11 7.578.668,13 18.460.202,56 100,00 41,80 25.702.722,44
1.836.000,00 1.836.000,00 195.737,55 638.033,12 233.481,78 565.302,20 3,06 30,79 1.270.697,80

Ação Legislativa 1.836.000,00 1.836.000,00 195.737,55 638.033,12 233.481,78 565.302,20 3,06 30,79 1.270.697,80
3.372.059,00 3.372.059,00 538.337,58 1.682.887,01 516.816,08 1.414.025,99 7,66 41,93 1.958.033,01

Administração Geral 2.857.059,00 2.857.059,00 467.556,61 1.453.351,85 446.368,00 1.187.453,47 6,43 41,56 1.669.605,53
Administração Financeira 515.000,00 515.000,00 70.780,97 229.535,16 70.448,08 226.572,52 1,23 43,99 288.427,48

1.215.000,00 1.965.000,00 807.740,31 1.224.039,33 192.687,00 435.129,46 2,36 22,14 1.529.870,54
Policiamento 280.000,00 280.000,00 27.548,10 81.960,96 44.728,80 61.470,71 0,33 21,95 218.529,29
Infra-Estrutura Urbana 935.000,00 1.685.000,00 780.192,21 1.142.078,37 147.958,20 373.658,75 2,02 22,18 1.311.341,25

2.349.575,00 2.394.575,00 412.440,46 1.021.361,09 382.585,91 838.463,32 4,54 35,02 1.556.111,68
Assistência ao Idoso 76.000,00 76.000,00 8.312,71 27.710,68 11.936,52 26.190,61 0,14 34,46 49.809,39
Assistência à Criança e ao Adolescente 852.000,00 852.000,00 106.971,68 299.757,50 71.864,81 194.431,51 1,05 22,82 657.568,49
Assistência Comunitária 1.421.575,00 1.466.575,00 297.156,07 693.892,91 298.784,58 617.841,20 3,35 42,13 848.733,80

8.491.980,00 8.994.255,00 1.959.379,59 5.389.407,68 1.809.680,38 4.867.022,32 26,36 54,11 4.127.232,68
Atenção Básica 7.251.980,00 7.754.255,00 1.705.376,70 4.637.623,78 1.554.119,56 4.116.550,75 22,30 53,09 3.637.704,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.090.000,00 1.090.000,00 231.109,37 688.504,95 231.109,37 688.504,95 3,73 63,17 401.495,05
Vigilância Sanitária 150.000,00 150.000,00 22.893,52 63.278,95 24.451,45 61.966,62 0,34 41,31 88.033,38

11.096.880,00 11.096.880,00 2.094.507,56 5.780.017,23 2.247.668,24 5.555.500,85 30,09 50,06 5.541.379,15
Alimentação e Nutrição 600.000,00 600.000,00 50.995,97 150.850,07 76.054,43 144.136,57 0,78 24,02 455.863,43
Ensino Fundamental 5.248.800,00 5.248.800,00 1.121.684,28 3.021.167,58 1.199.741,14 2.951.442,30 15,99 56,23 2.297.357,70
Ensino Superior 90.000,00 90.000,00 0,00 88.000,00 22.000,00 44.000,00 0,24 48,89 46.000,00
Educação Infantil 5.158.080,00 5.158.080,00 921.827,31 2.519.999,58 949.872,67 2.415.921,98 13,09 46,84 2.742.158,02

438.915,00 1.223.915,00 467.248,44 606.318,88 98.656,72 195.578,49 1,06 15,98 1.028.336,51
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 120.000,00 875.000,00 390.265,86 391.925,20 41.531,04 43.010,38 0,23 4,92 831.989,62
Difusão Cultural 318.915,00 348.915,00 76.982,58 214.393,68 57.125,68 152.568,11 0,83 43,73 196.346,89

2.589.100,00 3.674.200,00 847.730,90 1.730.621,70 418.937,20 1.151.664,03 6,24 31,34 2.522.535,97
Planejamento e Orçamento 200.000,00 200.000,00 52.964,86 105.345,00 33.309,86 85.437,00 0,46 42,72 114.563,00
Infra-Estrutura Urbana 348.100,00 1.433.200,00 395.550,00 405.322,40 52.769,54 62.541,94 0,34 4,36 1.370.658,06
Serviços Urbanos 2.041.000,00 2.041.000,00 399.216,04 1.219.954,30 332.857,80 1.003.685,09 5,44 49,18 1.037.314,91

385.000,00 385.000,00 9.932,13 29.643,75 9.932,13 29.643,75 0,16 7,70 355.356,25
Administração Geral 70.000,00 70.000,00 5.730,27 25.441,89 5.730,27 25.441,89 0,14 36,35 44.558,11
Habitação Rural 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
Habitação Urbana 290.000,00 290.000,00 4.201,86 4.201,86 4.201,86 4.201,86 0,02 1,45 285.798,14

Habitação

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % %
(a) (b) (b/Total b) (b/a) (a-b)

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

281.800,00 271.800,00 29.698,27 29.698,27 29.698,27 29.698,27 0,16 10,93 242.101,73
Preservação e Conservação Ambiental 75.000,00 75.000,00 4.900,00 4.900,00 4.900,00 4.900,00 0,03 6,53 70.100,00
Recursos Hídricos 206.800,00 196.800,00 24.798,27 24.798,27 24.798,27 24.798,27 0,13 12,60 172.001,73

2.693.300,00 3.342.050,00 858.364,97 1.209.184,39 809.956,87 1.107.506,26 6,00 33,14 2.234.543,74
Recuperação de Áreas Degradadas 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Promoção da Produção Animal 638.700,00 638.700,00 286.835,34 287.981,44 278.822,73 279.120,83 1,51 43,70 359.579,17
Extensão Rural 2.049.600,00 2.698.350,00 571.529,63 921.202,95 531.134,14 828.385,43 4,49 30,70 1.869.964,57

1.108.050,00 1.108.050,00 34.761,58 109.355,77 20.275,61 58.182,99 0,32 5,25 1.049.867,01
Promoção Industrial 1.108.050,00 1.108.050,00 34.761,58 109.355,77 20.275,61 58.182,99 0,32 5,25 1.049.867,01

348.000,00 373.000,00 56.152,09 103.781,89 64.083,66 99.485,39 0,54 26,67 273.514,61
Extensão Rural 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00
Promoção Comercial 240.000,00 265.000,00 40.737,28 82.338,02 47.007,35 78.758,02 0,43 29,72 186.241,98
Turismo 90.000,00 90.000,00 15.414,81 21.443,87 17.076,31 20.727,37 0,11 23,03 69.272,63

1.222.000,00 1.222.000,00 385.691,30 801.172,54 286.242,54 641.495,31 3,48 52,50 580.504,69
Transporte Rodoviário 1.222.000,00 1.222.000,00 385.691,30 801.172,54 286.242,54 641.495,31 3,48 52,50 580.504,69

438.915,00 488.915,00 42.685,98 107.850,18 46.830,72 99.091,95 0,54 20,27 389.823,05
Desporto Comunitário 438.915,00 488.915,00 42.685,98 107.850,18 46.830,72 99.091,95 0,54 20,27 389.823,05

1.920.000,00 2.320.000,00 429.289,97 1.391.730,28 411.135,02 1.372.411,98 7,43 59,16 947.588,02
Refinanciamento da Dívida Interna 590.000,00 990.000,00 188.434,39 698.350,99 188.434,39 698.350,99 3,78 70,54 291.649,01
Outros Encargos Especiais 1.330.000,00 1.330.000,00 240.855,58 693.379,29 222.700,63 674.060,99 3,65 50,68 655.939,01

95.226,00 95.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.226,00
Reserva de Contingência 95.226,00 95.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.226,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39.881.800,00 44.162.925,00 9.169.698,68 21.855.103,11 7.578.668,13 18.460.202,56 100,00 41,80 25.702.722,44

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 47m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria
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SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 3.369.739,84  3.080.423,53  - 
 1.026.494,41  1.042.047,81  - 
 2.343.245,43  2.038.375,72  - 
 2.343.245,43  2.038.375,72  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 984.586,02  5.621.349,74  - 
 2.350.209,54  6.838.348,97  - 

 -  -  - 
 1.365.623,52  1.216.999,23  - 
 2.385.153,82  -2.540.926,21  - 

 40.006.744,76  42.921.098,83  - 
 8,42  7,18  - 
 5,96  -5,92  - 

 2.343.245,43  2.038.375,72  - 
 -  -  - 

 1.038.425,43  989.460,88  - 
 -  -  - 

 1.038.425,43  989.460,88  - 
 1.038.425,43  989.460,88  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 1.304.820,00  1.048.914,84  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",
das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 
colocar um "-" (traço) nessa linha.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 17h e 48m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIENCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)
    Interna
    Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS(VIII)

        Previdenciárias
        Demais Contribuições Sociais
    Do FTGS
    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA DE PPP(V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)
    De Tributos
    De Contribuições Sociais

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

DEDUÇÕES (II)¹
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

        Externa
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e 
    não Pagos
    Demais Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Interna

Janeiro a Junho de 2013

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PÁGINA: 1 DE 1
15/07/2013 16:04

R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A 

ATUALIZADA REALIZAR
(a) (c)=(a-b)

 -  - 
 -  - 

DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A
ATUALIZADA RESTOS A EXECUTAR

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

2012 SALDO ATUAL
(h) (j)=(h+i)

 - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 16h e 03m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeito Municipal                      Contador CRC/SC 22.406/O-0             Controle Interno

TOTAL

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2013

(i)=(b)-(e+f)
 - 

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Invers s Financeiras

DESPESAS

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

 - 
TOTAL  - 

Janeiro a Junho/2013

LRF, Art.53, § 1º, inciso III - Anexo XI

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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PÁGINA: 1 DE 1
15/07/2013 15:58

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2012 Anteriores dezembro de 2012

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO E VICE - PREFEITO  125,14  14.438,26  14.326,26  -  237,14  -  423,88  -  -  -  423,88
SECRETARIA DO PLANEJ. ADM. E FAZENDA  517,83  40.097,46  34.074,00  70,79  6.470,50  -  1.109,55  -  -  120,00  989,55
SECRETARIA DA EDUCACAO, CULT. E DESPORTO  15.065,04  232.166,97  197.205,94  3.343,73  46.682,34  2.865,92  63.629,14  33.700,12  33.700,12  712,48  32.082,46
SECRETARIA DA SAUDE E SANEAMENTO  5.105,36  486.287,49  474.755,27  2,22  16.635,36  20.386,68  44.241,49  16.598,06  16.598,06  3.031,70  44.998,41
SECRETARIA DOS TRANSP. OBRAS E URBANISMO  11.382,25  409.782,84  400.283,27  -  20.881,82  4.710,00  433.021,12  45.089,79  45.089,79  -  392.641,33
SECRET. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  1.413,36  58.961,44  57.220,62  336,11  2.818,07  -  5.002,33  -  -  -  5.002,33
SECRETARIA DA  IND. COM. E TURISMO  -  45.822,44  45.822,44  -  -  127,20  13.042,95  10.400,95  10.400,95  -  2.769,20
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  -  44.419,57  38.445,03  843,00  5.131,54  379,38  63.940,91  6.250,10  3.250,35  -  61.069,94
SUBTOTAL  33.608,98  1.331.976,47  1.262.132,83  4.595,85  98.856,77  28.469,18  624.411,37  112.039,02  109.039,27  3.864,18  539.977,10

LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  -  38,07  -  -  38,07  97,85  1.157,17  -  -  -  1.255,02

SUBTOTAL  -  38,07  -  -  38,07  97,85  1.157,17  -  -  -  1.255,02
TOTAL(I)  33.608,98  1.332.014,54  1.262.132,83  4.595,85  98.894,84  28.567,03  625.568,54  112.039,02  109.039,27  3.864,18  541.232,12

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Jul/2013, 15h e 58m.

ROSIMAR MALDANER            CLÁUDIO JOSÉ ZEMBRUSKI              CARIN CHRISTIAN WAGNER KAFER
Prefeita Municipal                     Contador CRC/SC 22.406/O-0              Controle Interno

Cancelados Saldo
Inscritos Inscritos

Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos

Prefeitura Municipal de Maravilha - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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aspectos pertinentes, fixando cronograma para inicialização do 
seu uso, podendo estipular prazos diversos em face da natureza 
dos serviços e das circunstâncias locais que envolvem o exercício 
da respectiva atividade econômica.

Parágrafo Primeiro - No prazo máximo de um ano a contar da 
publicação da regulamentação tratada no “caput”, estará vedado 
o controle físico de notas fiscais no âmbito do Município, cabendo 
ao Poder Executivo adotar as providências necessárias ao cumpri-
mento desta lei.

Parágrafo Segundo - Caso expressamente previsto em regula-
mento do Poder Executivo, os contribuintes não obrigados que 
optarem espontaneamente pela emissão da NFE, nos termos de 
eventual regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo, fica-
rão sujeitos aos dispositivos desta Lei e à sua regulamentação em 
caráter definitivo e irretratável.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 04 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Lei Nº 1011/2013
Lei nº 1011/2013
De 04 de junho de 2013
RECONHECE A EXISTÊNCIA DE DÉBITO COM O MUNICÍPIO DE 
XANXERE RELATIVO AO CONVÊNIO PARA SERVIÇOS MEDICOS 
DE URGÊNCIA - SAMU ANO BASE 2012 E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei.
Art. 1º - O Município de Marema/FMS - Fundo Municipal de Saúde 
reconhece a existência de débito com o Município de Xanxere, 
no valor de R$ 4.105,44 (reais), referente ao Serviço Médico de 
Urgência - SAMU, objetivando o atendimento por ambulâncias de 
suporte básico aos usuários do Sistema Único de Saúde do Mu-
nicípio de Marema, relativamente às contribuições devidas pela 
municipalidade, não contabilizada nem liquidada no ano de 2012.

Parágrafo Único - O valor do débito previsto no “caput” deste arti-
go, corresponde aos valores devidos e não repassados ao Municí-
pio de Xanxere, no período de janeiro a dezembro de 2012.

Art.2°. A dívida de que trata o art. 1° será empenhada em dota-
ções próprias do orçamento vigente e liquidada em parcela única.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 04 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Marema

Prefeitura

Lei Complementar Nº 034/2013
Lei Complementar n. 034/2013
De 19 de junho de 2013.
ACRESCENTA ART. 193.A NA LEI COMPLEMENTAR n. 025/2003 DE 
01 DE DEZEMBRO DE 2003 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação em vigor, FAZ SABER a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e eu 
SANCIONO a presente LEI.
Art. 1º - Fica acrescentado o art. 193-A a Lei Complementar n 
025/2003 de 01 de dezembro de 2003, com a seguinte redaçã:

SEÇÃO III
DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Art. 193-A. O imposto é devido no local da prestação do serviço.
Parágrafo único - Entende-se por local da prestação o lugar onde 
se realizar a prestação do serviço.
Art. 2º. Fica revogada as disposições em contrario
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013
VALDOMIR BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Lei Nº 1010/2013
Lei n. 1010/2013
De 04/06/2013
INSTITUI NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICO E A ESCRITA 
FISCAL ELETRONICA NO AMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Marema, a Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica.

Parágrafo Único - Considera-se NFE - Nota Fiscal de Serviço Ele-
trônico o documento emitido e armazenado eletronicamente por 
intermédio de sistema informatizado do Município, conforme defi-
nido em Decreto do Poder Executivo, com o objetivo de registrar 
as operações relativas à prestação de serviços de interesse fazen-
dário em meio exclusivamente digital, com validade jurídica plena 
garantida por assinatura digital do emitente e autorização de uso 
fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda antes da ocorrên-
cia do fato gerador.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação 
da presente Lei o Poder Executivo regulamentará mediante De-
creto as normas relativas ao uso e emissão da NFE em todos os 
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valor total de R$ 68.304,00 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 105/2013
DECRETO n. 105/2013
De 06/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMS n. 0013/2013 NA MODALIDADE DE CAR-
TA CONVITE/FMS n. 0002/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PRO-
PONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/FMS 
n.0013/2013 na Modalidade de Carta Convite/FMS n. 0002/2013, 
na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Pneus novos.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 1 a 6 ao proponente ven-
cedor LAIRTON BOIN ME, no valor total de R$ 35.360,00 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 106/2013
DECRETO n. 106/2013
De 07/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMDR n. 0002/2013 NA MODALIDADE DE 
CARTA CONVITE/FMDR n. 0002/2013, ADJUDICA O OBJETO AO 
PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Decreto Nº 103/2013
DECRETO nº103/2013
De 03/06/2013
EXONERA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL NELIO JEAN BAU 
EXERCENDO O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE OPERADOR 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Legislação em vigor especialmente o art. 56, II da 
Lei Municipal n. 307/95 de 10/08/1995 - Estatuto dos Servidores 
Públicos e CONSIDERANDO o pedido de rescisão efetuado pelo 
servidor.

DECRETA
Art. 1º - A exoneração a pedido do Servidor Público Municipal NE-
LIO JEAN BAU, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR, em 
conseqüência do Serviço Público Municipal de Marema.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 3 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Funcionaria Designada

Decreto Nº 104/2013
DECRETO n. 104/2013
De 04/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMDR n. 0001/2013 NA MODALIDADE DE 
CARTA CONVITE/FMSR n. 0001/2013, ADJUDICA O OBJETO AO 
PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMDR n.0001/2013 na Modalidade de Carta Convite/FMDR n. 
0001/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Pneus novos.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 7, 8, 9 e 10 ao propo-
nente vencedor LAIRTON BOIN ME, no valor total de R$ 8.846,00 
(reais); ao proponente vencedor RWM COMERCIO D EPNEUS E 
PEÇAS PAR VEICULOS LTDA o objeto dos itens 1 a 6 11 e 12, no 
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Decreto Nº 108/2013
Decreto n. 108/2013
De 07/06/2013
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO n. 0028/2013 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL n. 0012/2013 E DA OUTRAS PROVIENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o inciso VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de 
Marema,
CONSIDERANDO que não houve proponente interessado de parti-
cipar do certame, tornando a licitação deserta.
CONSIDERANDO as razões de interesse publico, conforme acima 
especificado, justificando a anulação da referida licitação

DECRETA
Art. 1º - O cancelamento do Processo Administrativo Licitatório n. 
0028/2013 - Modalidade de Pregão Presencial n. 0012/2013, por 
ser considerada deserta.

Art. 2º - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Marema, 07 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANA PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 109/2013
DECRETO n. 109/2013
De 10/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMS n. 0014/2013 NA MODALIDADE DE PRE-
GÃO PRESENCIAL/FMS n. 0003/2013, ADJUDICA O OBJETO AO 
PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMS n.0014/2013 na Modalidade de Pregão Presencial/FMS n. 
0003/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Medicamento para uso junto a Unidade de Saúde.

Art. 2º. Fica adjudicado 71 itens ao proponente vencedor ALTER-
MED MAT. MED. HOSP. LTDA no valor total de R$ 21.036,45 (reais); 
09 itens ao proponente vencedor ANDROMEDA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS no valor de R$ 4.517,00 (reais); 47 itens ao 
proponente vencedor CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSPITA-
LARES no valor de R$ 16.783,20 (reais); 07 itens ao proponen-
te COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA no valor de R$ 
5.979,00 (reais); 23 itens ao proponente vencedor DALMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA no valor de R$ 7.944,90 
(reais); 16 itens ao proponente vendedor DIMASTER COMERCIO 

posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMDR n.0002/2013 na Modalidade de Carta Convite/FMDR n. 
0002/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Semem Bovino

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 ao proponente ven-
cedor CLINICA VETERINÁRIA CAMPESTRE LTDA no valor total de 
R$ 17.050,00 (reais); o objeto do item 03 ao proponente vencedor 
LAGOA DA SERRA no valor de R$ 16.170,00 (reais) e o objeto do 
item 02, 04 a 06 ao proponente vencedor SEMENTEC GENETICA 
LTDA, no valor de R$ 14.830,00 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 107/2013
DECRETO nº107/2013
De 07/06/2013
NOMEIA DEOGENIS THOME PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DE SETOR - CC - 06 - CARGO DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, CONSTANTE NO ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL 
EM COMISSÃO - DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 027/2005 
DE 12.12.2005 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II e CONSIDERANDO 
o cargo de livre nomeação e exoneração

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de DEOGENIS THOME na função de Che-
fe de Setor - CC -06, Cargo em Comissão de Livre nomeação e 
exoneração - 40 horas, Código 350, no Departamento Municipal 
de Administração, constante no Anexo II da Lei Complementar 
Municipal n. 027/2005 de 12.12.2005, percebendo o vencimento 
constante do Plano de Cargos e Salários.

Parágrafo Único - Permanecerá suspenso, enquanto perdurar a 
nomeação do Cargo em Comissão, os direitos adquiridos em virtu-
de do cargo de provimento efetivo de Assistente de Administração.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 07 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Decreto Nº 111/2013
DECRETO n. 111/2013
De 17/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMAS n. 0004/2013 NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL/FMAS n. 0003/2013, ADJUDICA O OBJETO 
AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMAS n.0004/2013 na Modalidade de Pregão Presencial/FMAS n. 
0003/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Material Didático e de expediente para uso junto ao CRAS 
e aquisição demoveis e eletrodomésticos para uso junto ao Depar-
tamento de Assistência Social.

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor PEGASUS ATA-
CADISTA LTDA ME o valor total de R$ 15.307,61 (reais); ao pro-
ponente vencedor SOMAZA COMERCIO DE MOVEIS LTDA o valor 
total de R$ 4.620,00 (reais), Totalizando a presente licitação R$ 
19.927,61 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 112/2013
DECRETO n. 112/2013
De 20/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO n. 0029/2013 NA MODALIDADE DE CARTA 
CONVITE n. 0011/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE 
VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório 
n.0029/2013 na Modalidade de Carta Convite n. 0011/2013, na 
sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em 
aquisição de Servidor de Dados, licenciamento, dispositivo de 

DE PRODUTOS HOSPITALARES, no valor de R$ 12.714,00 (reais); 
15 itens ao proponente vencedor DIMENSÃO COMERCIO DE AR-
TIGOS HOSPITALARES no valor de R$ 7.259,00 (reais); 25 itens 
ao proponente vencedor FURINI COM. VAREJ. PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA no valor de R$ 17.797,60 (reais0; 22 itens ao 
proponente vencedor PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTO LTDA no valor de R$ 7.272,00 (reais); 53 itens ao propo-
nente vencedor S&R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
MA no valor de R$ 16.404,00 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 110/2013
DECRETO n. 110/2013
De 10/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMAS n. 0003/2013 NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL/FMAS n. 0002/2013, ADJUDICA O OBJETO 
AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMAS n.0003/2013 na Modalidade de Pregão Presencial/FMAS n. 
0002/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Material Didático, Gêneros Alimentícios, Material de Lim-
peza para uso junto ao Programa PETI e Gêneros Alimentícios 
junto ao Grupo de Idoso.

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor ABSOLUTO DIS-
TRIBUIDORA LTDA ME o valor total de R$ 16.751,65 (reais); ao 
proponente vencedor MD CATARINENSE LTDA ME o valor total 
de R$ 3.056,49 (reais); ao proponente vencedor PEGASUS ATA-
CADISTA LTDA ME o valor de R$ 5.501,80 (reais); Totalizando a 
presente licitação R$ 25.209,94 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado
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De 20/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO n. 0030/2013 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL n. 0013/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONEN-
TE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório 
n.0030/2013 na Modalidade de Pregão Presencial n. 0013/2013, 
na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Gêneros alimentícios e correlatos para merenda escolar

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA LTDA ME o valor total de R$ 2.864,70 (reais); 
IVONIR MATIASSO ME o valor total de R$ 4.313,85 (reais) e ao 
proponente vencedor SUPERMERCADO MAREMA LTDA ME o valor 
total de R$ 4.081,45 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Portaria Nº 169/2013
Portaria nº169/2013
De 03/06/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE 
SONIA NADAL MASCARELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ELIANE 
SONIA NADAL MASCARELLO, por um período de 30 dias, de 01 de 
julho a 30 de julho de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 28 de 
dezembro de 2011 a 27 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

armazenamento e software.

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor CBA INFORMA-
TICA LTDA o objeto constante dos itens 01 a 10, no valor total de 
R$ 25.500,00 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 113/2013
DECRETO n. 113/2013
De 20/06/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMAS n. 0005/2013 NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL/FMAS n. 0004/2013, ADJUDICA O OBJETO 
AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMAS n.0005/2013 na Modalidade de Pregão Presencial/FMAS n. 
0004/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Gêneros alimentícios e correlatos para atendimento ao 
Programa CRAS

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor ABSOLUTO DIS-
TRIBUIDORA LTDA ME o valor total de R$ 1.623,35 (reais); ao 
proponente vencedor FABIANE FALABRETTI o valor total de R$ 
9.351,00 (reais); ao proponente vencedor INOVIR MATIASSO ME 
o valor total de R$ 3.602,34 (reais) e ao proponente vencedor 
SUPERMERCADO MAREMA LTDA ME o valor total de R$ 4.342,10 
(reais)..

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 114/2013
DECRETO n. 114/2013
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c) Responsabilizar-se pela logística de entrega, controle e arma-
zenagem do material de construção necessário a construção das 
cisternas, que será disponibilizado pela EXECUTORA em centro 
de distribuição regional e destinado a entrega a cada uma das 
famílias beneficiarias;
d) Responsabilizar-se pelo recebimento e controle de termos de 
responsabilidade e recebimento de material por parte de seus pro-
postos e dos beneficiários das cisternas;
e) Articular com os setores internos específicos e pertinentes para 
fornecimento de informações necessárias para o desenvolvimento 
dos trabalhos da EXECUTORA;
f) Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulações perante 
órgãos, departamentos, ou demais que faça necessário para a 
realização objetiva dos trabalhos de cadastramento das famílias 
beneficiarias;
g) Viabilizar a realização das reuniões explicativas dos termos do 
Programa de Cisternas do Governo Estadual;
h) Viabilizar a realização dos cursos de capacitação de pedreiros 
e de gerenciamento de recursos hídricos, através da articulação 
local, organização, disponibilização de salas ou sua intermediação 
com os centros comunitários e outros espaços públicos ou de or-
ganização privadas;
i) Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custos no pro-
jeto ora proposto, apoiando e participando de todas as ações dos 
partícipes integrantes do Programa de Cisternas do Governo Es-
tadual;
j) Acompanhamento dos trabalhos da EXECUTORA no município;
k) Outras atividades de articulação, mobilização, acompanhamen-
to e demais necessárias ao fiel e eficiente desempenho das ativi-
dades no município.

Art. 3º Fica(m) designado(s) o(s) seguinte(s) servidor (es) para a 
função desta Coordenação Municipal Fabio Luiz Pasini.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art.5º - Revogadas as disposições em contrário.

Art.6º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidora Designada

Portaria Nº 172/2013
Portaria nº 172/2013 De 19/06/2013
REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL EDEMAR JOSE NADAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Motorista junto ao Depar-
tamento de Transportes é insuficiente para atender a demanda 
em virtude do atestado medico de Vanderlei Antonio Romani-
ni; CONSIDERANDO que a Administração Pública pode suprimir, 
transformar e alterar os cargos públicos ou serviços independen-
temente da anuência de seu titular, não possuindo o servidor di-
reito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à conti-
nuidade de suas funções originárias, sendo permitida a remoção 
ou transferência, como também o remanejamento do horário 

Gabinete do Prefeito em 03 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Recursos Humanos

Portaria Nº 170/2013
Portaria nº170/2013
De 03/06/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LIGIANE 
SPEROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal LIGIANE 
SPEROTTO, por um período de 20 dias, de 08 de julho a 27 de 
julho de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 04 de 
abril de 2012 a 03 de abril de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 03 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Recursos Humanos

Portaria Nº 171/2013
Portaria nº171/201 de 10/06/2013
CONSTITUI A FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO PRO-
GRAMA CISTERNAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64, VI da Lei Organia do Município de Marema

DECIDE
Art. 1° Fica constituída a função de Coordenação Municipal do 
Programa Cisternas.
Art. 2° São atribuição da Coordenação Municipal:
a) Será responsável pelo planejamento estratégico, promo-
ção e implementação da mobilização social, articulação popular e 
comunitária, realização de reuniões com as comunidades e outras 
atividades necessárias e sensibilização e informação dos muníci-
pes;
b) Levantamento e indicação a EXECUTORA dos beneficiários que 
se enquadrem no perfil do programa, cuidando para não pulve-
rizar ações, concentrando em uma ou duas comunidades rurais, 
dependendo do numero de famílias a serem beneficiadas;
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Portaria Nº 174/2013
Portaria nº174/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MARISTELA RAMPAZZO EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 02/09/2012 
A 01/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal MARISTELA RAMPAZZO com carga horária de 40 horas se-
manais, na função de PROFESSOR ESPECIALISTA em função da 
pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre relati-
vo ao período de 02/09/2012 A 01/03/2013 - QUARTA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 175/2013
Portaria nº175/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MARIO MOREIRA EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 03/12/2012 A 
02/06/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal MARIO MOREIRA com carga horária de 40 horas semanais, 
na função de VIGIA em função da pontuação recebida, conside-
rando APROVADO no semestre relativo ao período de 03/12/2012 
A 02/06/2013 - TERCEIRA

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

desempenhado pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade 
e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito 
de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo 
horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da 
Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se 
a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade 
do ato, que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto 
de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade 
do ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço 
público municipal, o que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Muni-
cipal EDEMAR JOSE NADAL com o respectivo cargo ocupado, do 
Departamento Municipal de Promoção e Assistência social para o 
Departamento Municipal de Transportes Escolar, sem prejuízo do 
salário, de acordo com as considerações acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Funcionária Designada

Portaria Nº 173/2013
Portaria nº173/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MARILUCIA CARBONERA DONZELLI 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIO-
DO 02/09/2012 A 01/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal MARILUCIA CARBONERA DONZELLI com carga horária 
de 20 horas semanais, na função de PROFESSORA LICENCIATURA 
em função da pontuação recebida, considerando APROVADA no 
semestre relativo ao período de 02/09/2012 A 01/03/2013 SE-
GUNDA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Portaria Nº 178/2013
Portaria nº178/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ALINE ANDRESSA MATIELLO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 
22/09/2012 A 21/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal ALINE ANDRESSA MATIELLO com carga horária de 40 
horas semanais, na função de FISIOTERAPEUTA em função da 
pontuação recebida, considerando APROVADA no semestre relati-
vo ao período de 22/09/2012 A 21/03/2013- QUARTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 179/2013
Portaria nº179/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE EVERTON CERATTO EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 27/08/2012 
A 26/02/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal EVERTON CERATTO com carga horária de 40 horas sema-
nais, na função de MOTORISTA em função da pontuação recebi-
da, considerando APROVADO no semestre relativo ao período de 
27/08/2012 A 26/02/2013 - PRIMEIRO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 176/2013
Portaria nº176/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE CRISTIANA CARLA SOTILLI EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 
15/11/2012 A 14/05/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal CRISTIANA CARLA SOTILLI com carga horária de 40 
horas semanais, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
em função da pontuação recebida, considerando APROVADA no 
semestre relativo ao período de 15/11/2012 A 14/05/2013 - SE-
GUNDO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 177/2013
Portaria nº177/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MAGALI TERRIBELE ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 16/09/2012 A 
15/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal MAGALI TERRIBELE com carga horária de 40 horas se-
manais, na função de AGENTE DE SAUDE em função da pontuação 
recebida, considerando APROVADA no semestre relativo ao perío-
do de 16/09/2012 A 15/03/2013 - QUARTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos
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Portaria Nº 182/2013
Portaria nº182/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE INDIAMARA SIMONETTI EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 02/10/2012 
A 01/04/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal INDIAMARA SIMONETTI com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS em fun-
ção da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre 
relativo ao período de 02/10/2012 A 01/04/2013 - QUARTA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 183/2013
Portaria nº183/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE CLAUDECIR ZANCHIN EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 03/11/2012 
A 02/05/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público 
Municipal CLAUDECIR ZANCHIN com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de OPERADOR em função da pontuação re-
cebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período 
de 03/11/2012 A 02/05/2013 - SEGUNDO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 180/2013
Portaria nº180/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE EVERTON LUIZ ZILLI EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 09/11/2012 
A 08/05/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público 
Municipal EVERTON LUIZ ZILLI com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de MOTORISTA em função da pontuação re-
cebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período 
de 09/11/2012 A 08/05/2013 - QUINTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 181/2013
Portaria nº181/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE LUIZ PEROTTO EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 04/11/2012 A 
03/05/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público 
Municipal LUIZ PEROTTO com carga horária de 40 horas sema-
nais, na função de OPERADOR em função da pontuação recebi-
da, considerando APROVADO no semestre relativo ao período de 
04/11/2012 A 03/05/2013 - SEXTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos
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Municipal de Educação, sem prejuízo do salário, de acordo com as 
considerações acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Funcionária Designada

Portaria Nº 186/2013
Portaria nº 186/2013
De 19/06/2013
ALTERA PRAZO DE LICENCA CONCEDIDO AO SERVIDOR PUBLI-
CO MUNICIPAL ABRELINO CARNEIRO ATRAVÉS DA PORTARIA n. 
145/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e CONSIDE-
RANDO pericia medica atestada pelo INSS conforme nº do reque-
rimento 148754012 apresentado em 16 de abril de 2013.

D E C I D E
Art. 1º - Alterar licença para tratamento de doença ao Servidor 
Público Municipal ABRELINO CARNEIRO, concedido pela Portaria n 
.123/2013 de 01/04/2013, de 01 abril de 2013 a 20 junho de 2013 
para 01 de abril a 13 de junho de 2013.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir do dia 13 de junho de 2013.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Portaria Nº 187/2013
Portaria nº187/2013
De 20/06/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLIC0 MUNICIPAL DENILSON 
BRANCALIONE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal DENILSON 
BRANCALIONE, por um período de 30 dias, de 01 de julho a 30 
de julho de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 

Portaria Nº 184/2013
Portaria nº184/2013
De 19/06/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE JOVANA SANDRA SOTILLI EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 
23/08/2012 A 22/02/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal JOVANA SANDRA SOTILLI com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS em fun-
ção da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre 
relativo ao período de 23/08/2012 A 22/02/2013 QUARTA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 185/2013
Portaria nº 185/2013
De 19/06/2013
REDESTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL LEONIR BISON E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Motorista junto ao De-
partamento de Transportes escolar é insuficiente para atender 
a demanda; CONSIDERANDO que a Administração Pública pode 
suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços inde-
pendentemente da anuência de seu titular, não possuindo o ser-
vidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à 
continuidade de suas funções originárias, sendo permitida a remo-
ção ou transferência, como também o remanejamento do horário 
desempenhado pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade 
e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito 
de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo 
horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da 
Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se 
a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade 
do ato, que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto 
de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade 
do ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço 
público municipal, o que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Muni-
cipal LEONIR BISON com o respectivo cargo ocupado, do Depar-
tamento Municipal de Estradas e Rodagens para o Departamento 
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Contrato FMAS Nº 012/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 012/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - SUPERMERCADO MAREMA LTDA ME
CNPJ/MF n. 03.658.263/0001-80

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento ao 
Programa CRAS.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0004/2013
VALOR - R$ 4.342,10 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 04/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 004/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - PEGASUS ATACADISTA LTDA ME
CNPJ/MF n. 14.797.430/0001-90

OBJETO - Aquisição de Material Didático, Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza para atendimento ao Programa PETI e Grupo 
de Idoso.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0003/2013
VALOR - R$ 5.501,80 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 05/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 005/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/MF n. 16.738.785/0001-34

OBJETO - Aquisição de Material Didático, Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza para atendimento ao Programa PETI e Grupo 
de Idoso.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0003/2013
VALOR - R$ 16.751,65 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 06/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 006/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - MD CATARINENSE LTDA ME

mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 01 de 
junho de 2012 a 30 de maio de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 20 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Recursos Humanos

Contrato FMAS Nº 010/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 010/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - FABIANE FALABRETTI
CNPJ/MF n. 12.089.080/0001-82

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento ao 
Programa CRAS.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0004/2013
VALOR - R$ 9.351,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 011/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 011/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - IVONIR MATIASSEO ME
CNPJ/MF n. 81.827.654/0001-0

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento ao 
Programa CRAS.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0004/2013
VALOR - R$ 3.602,34 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fmdr Nº 03/2013
MINUTA
Contrato/FMDR n. 003-2013

OBJETO - Aquisição de Pneus Novos
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR - R$ 68.304,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - RWM COMERCIO DE PNEUS E PEÇAS PARA VEI-
CULOS LTDA
CNPJ/MF n. 08.593.009/0001-65
VINCULO - Licitação CV/FMDR n. 0001/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 04/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fmdr Nº 04/2013
MINUTA
Contrato/FMDR n. 004-2013

OBJETO - Aquisição de Pneus Novos
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR - R$ 8.846,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - LAIRTON BOIN
CNPJ/MF n. 02.142.724/0001-03
VINCULO - Licitação CV/FMDR n. 0001/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 04/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fmdr Nº 05/2013
MINUTA
Contrato/FMDR n. 005-2013

OBJETO - Aquisição de Sêmem de Bovino
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR - R$ 17.050,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - CLINICA VETERINÁRIA CAMPESTRE LTDA
CNPJ/MF n. 06.310.472/0001-27
VINCULO - Licitação CV/FMDR n. 0002/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 07/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fmdr Nº 06/2013
MINUTA
Contrato/FMDR n. 006-2013

OBJETO - Aquisição de Sêmem de Bovino
PRAZO - até 31/12/2013

CNPJ/MF n. 16.961.181/0001-52

OBJETO - Aquisição de Material Didático, Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza para atendimento ao Programa PETI e Grupo 
de Idoso.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0003/2013
VALOR - R$ 3.056,49 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 07/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 007/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - PEGASUS ATACADISTA LTDA ME
CNPJ/MF n. 14.797.430/0001-90

OBJETO - Aquisição de Material Didático, expediente, móveis e 
eletrodomésticos
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0003/2013
VALOR - R$ 15.307,61 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 18 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 08/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 008/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - SOMAZA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA
CNPJ/MF n. 86.883.105/0001-51

OBJETO - Aquisição de Material Didático, expediente, móveis e 
eletrodomésticos
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0003/2013
VALOR - R$ 4.620,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 18 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMAS Nº 09/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 009/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/MF n. 16.738.785/0001-34

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento ao 
Programa CRAS.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0004/2013
VALOR - R$ 1.623,35 (reais)
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Contrato FMS Nº 023/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 023/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA
CNPJ/MF n. 00.802.002/0001-02

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 21.036,45 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 024/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 024/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - ANDROMEDA DIST. DE MEDICAMENTOS
CNPJ/MF n. 13.568.558/0001-10

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 4.517,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 025/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 025/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES
CNPJ/MF n. 03.652.030/0001-70

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 16.783,20 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 026/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 026/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ/MF n. 67.729.178/0004-91

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013

VALOR - R$ 16.170,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - LAGOA DA SERRA
CNPJ/MF n. 05.162.045/0001-86
VINCULO - Licitação CV/FMDR n. 0002/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 07/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fmdr Nº 07/2013
MINUTA
Contrato/FMDR n. 007-2013

OBJETO - Aquisição de Sêmem de Bovino
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR - R$ 14.830,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - SEMENTEC GENETICA LTDA
CNPJ/MF n. 14.674.029/0001-63
VINCULO - Licitação CV/FMDR n. 0002/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 07/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 021/2013
MINUTA
Contrato/FMS n. 021-2013

OBJETO - Aquisição de Pneus Novos
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR - R$ 35.360,00 (reais).
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO - LAIRTON BOIN
CNPJ/MF n. 02.142.724/0001-03
VINCULO - Licitação CV/FMS n. 0002/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 06/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 022/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 022/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - FURINI COM. VAREJ. PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA
CNPJ/MF n. 13.014.027/0001-85

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 17.797,60 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Contrato FMS Nº 030/2013
MINUTA
Contrato FMS n. 030/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - PROSAUDE - DISTRIB. DE MEDICAMENTO LTDA
CNPJ/MF n. 85.247.385/0001-49

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 7.272,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 031/2013
MINUTA
Contrato FMS n. 031/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/MF n.04.889.315/0001-92

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 16.404,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 045/2013
MINUTA
Contrato nº: 045/2013 de 03 de junho de 2013
CONTRATANTE - O Município de Marema-SC
CONTRATADA - Exclusiva Soluções em Segurança Ltda ME
CNPJ/MF n. 11.842.550/0001-74

OBJETO - Prestação de Serviço de Segurança na Festa do Municí-
pio, durante os dias 07, 08 e 09 de junho de 2013
PRAZO - 07 de junho de 2013 das 22h00 às 04h00min; dia 08 de 
junho de 2013 das 22h00 às 04h00min e dia 09 de junho de 2013 
das 13h00min às 18h00min.
VALOR - R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema-SC, 03 de Junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 046/2013
MINUTA
Contrato n. 046/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - CBA INFORMATICA LTDA
CNPJ/MF n. 80.156.326/0001-41

OBJETO - Aquisição de Dados
PRAZO - 10 dias da requisição
VALOR - R$ 25.500,00 (reais).

VALOR TOTAL - R$ 5.979,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 027/2013
MINUTA
ContratoFMS n. 027/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICMANTO LTDA
CNPJ/MF n. 05.201.539/0001-22

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 7.944,90 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 028/2013
MINUTA
Contrato FMS n. 028/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - DIMASTER COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ/MF n. 02.520.829/0001-40

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 12.714,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato FMS Nº 029/2013
MINUTA
Contrato FMS n. 029/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - DIMENSÃO COM. DE ART MÉDICOS HOSP LTDA
CNPJ/MF n. CNPJ/MF n. 02.520.829/0001-40

OBJETO - Aquisição de Medicamentos para Atendimento ao Posto 
de Saúde
VINCULAÇÃO - Processo de Licitação/FMS n. 0014/2013 - Modali-
dade de Pregão Presencial/FMS n. 0003/2013
VALOR TOTAL - R$ 7.259,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 10 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1518 de 16 de Julho de 2013
LEI Nº 1518 DE 16 DE JULHO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Abertura
de Crédito Adicional Suplementar no orçamento
do Município de Massaranduba.

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no or-
çamento do Município de Massaranduba, crédito adicional Suple-
mentar valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para a su-
plementação do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 18300 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas.

Art. 2º. De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 1513 de 02 de Julho de 2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei 
referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exer-
cício de 2013, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº 1522/2013
LEI Nº 1522/2013
Institui e autoriza a cobrança de contribuição de melhoria e dá 
outras providências

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Me-
lhoria em decorrência da valorização imobiliária relativo às obras 

VINCULO - Licitação CV n. 0011/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20/06/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 047/2013
MINUTA
Contrato n. 047/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/MF n. 16.738.785/0001-34

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda esco-
lar.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/PREF n. 0013/2013
VALOR - R$ 2.864,70 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 048/2013
MINUTA
Contrato n. 048/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - IVONIR MATIASSO ME
CNPJ/MF n. 81.827.354/0001-06

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda esco-
lar.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/PREF n. 0013/2013
VALOR - R$ 4.313,85 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 049/2013
MINUTA
Contrato n. 049/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - SUPERMERCADO MAREMA LTDA ME
CNPJ/MF n. 03.658.263/0001-80

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda esco-
lar.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/PREF n. 0013/2013
VALOR - R$ 4.081,45 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 20 de junho de 2013
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deverá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da data do protocolo da petição da parte interes-
sada.

I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência 
oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o 
caso, providenciaram as medidas cabíveis.

II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com Aviso de Recebimento Contribuinte Pessoa 
Física ou Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.

III - Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de 
testemunhas, etc, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada 
a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente 
acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do 
que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de 
outras formas de publicidade.

IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá 
ser prorrogado em até 30 (trinta) dias.

Art. 4º A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, en-
tre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização 
imobiliária decorrente da melhoria descrita na presente Lei, em 
função dos fatores individuais.

§ 1º Na determinação do valor individual da contribuição será ob-
servado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado,

em estrita observância ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso 
III, da Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos 
da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei 
nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei 
Complementar nº. 045/2011 (Código Tributário do Município de 
Massaranduba) e alterações.

§ 2º A apuração far-se-á levando em conta:
I - a situação do terreno na zona de influência;
II - sua testada e área;
III - finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.

§ 3º A Contribuição de Melhoria terá como limite o custo total 
da obra tendo em vista a natureza desta, os benefícios para os 
usuários, atividades econômicas predominantes e o nível de de-
senvolvimento da região, sendo aí computadas todas as despesas 
necessárias aos estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administrações, execução e financiamento, inclusive prêmios de 
reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária atualizada na época do lança-
mento mediante aplicação de coeficientes oficiais de correção e 
atualização monetária.

§ 4º Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos os 
investimentos necessários para que os benefícios delas decorren-
tes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em Con-
creto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem pluvial, 
sinalização e obras complementares, tendo como limite global a 
despesa realizada da obra e, como limite individual, o acréscimo 
de valor que resultar para cada imóvel, compreendendo aqueles 
diretamente localizados no trecho da Rod. MBA-020 - Estrada Pri-
meiro Braço do Norte, compreendido entre a Igreja São Pedro e 
São Paulo (São Paulinho) até a entrada do morro do Santo Anjo, 
com área total de 13.376,00m² e extensão de 1.672 metros (con-
forme anexo I e II).

Parágrafo Único O custo total/orçamento estimado no que se re-
fere à consecução da obra pública definida nesta Lei, corresponde 
à quantia de R$ 958.465,22 (novecentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) ten-
do como fonte de recursos os valores obtidos através de emenda 
parlamentar gerido pela Caixa Econômica Federal e com recursos 
próprios do Município de Massaranduba.

Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o pro-
prietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

§ 2º No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria 
o enfiteuta.

§ 3º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 
dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as 
providências para a elaboração e atendimento dos atos adminis-
trativos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem 
necessários para o cumprimento desta LEI:
I - Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das 
obras referidas nesta Lei, através de meio oficial do Município e 
em jornal de circulação local, contendo os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;
c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarci-
da pela contribuição, com o correspondente plano rateio entre os 
imóveis beneficiados;
d) delimitação na zona beneficiada das áreas direta e indireta-
mente beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas com-
preendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas.

§1º O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo 
Município de Massaranduba, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamenta-
da e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, 
sob pena de preclusão neste sentido, e endereçadas

ao titular da Secretaria da Administração e Finanças o qual, após 
manifestação da Secretaria de Planejamento e do Parecer Jurídico, 
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V - prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exi-
gência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;

VI - assinatura do notificado e do notificante.

Parágrafo Único A recusa da assinatura da notificação pelo notifi-
cado a ele não aproveita nem prejudica.

Art. 10 As duas vias da notificação terão o seguinte destino:

I - a primeira, para o notificado;

II - a segunda, para a repartição em que deve ser procedido o 
recolhimento.

Art. 11 Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a noti-
ficação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) com Aviso de Recebimento em caso de Contribuinte Pes-
soa Física ou Pessoa Jurídica.

Art. 12 São competentes para notificar o lançamento e suas alte-
rações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:

I - os Agentes Fiscais;

II - a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lan-
çamento de tributos.

Art. 13 A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá 
ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os cri-
térios de pagamento definidos na Lei Complementar n° 034/2010.

Art. 14 As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data 
do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta 
Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº. 045/2011 e alterações).

Art. 15 As isenções ao pagamento da Contribuição de Melhoria 
obedecem ao estabelecido no art. 16 da Lei Complementar n° 
034/2010.

Art. 16 Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requeri-
mentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos 
contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustifi-
cada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será 
exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acrés-
cimo de multa e juros de mora.

Art. 17 Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados 
no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por 
base o percentual correspondente à variação mensal do INPC/
IBGE, acumulada no período entre a data do vencimento da obri-
gação e a da apuração do valor devido para o seu lançamento, 
pagamento ou parcelamento.

Art. 18 É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária prin-
cipal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente 
notificado, devendo no documento da impugnação/reclamação 
indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especifi-
cações, as provas documentais e testemunhais com que pretende 
demonstrar a

verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá impugnar pe-
rante a Autoridade Administrativa de primeira instância, em face 
de erro na localização e dimensões do imóvel, do cálculo dos ín-
dices atribuídos, do valor da contribuição e do número de pres-
tações.

Art. 5º Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou 
em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria 
calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á ao lançamen-
to referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo 
demonstrativo de custos em meio oficial do Município e em jornal 
de grande circulação local, através de Edital prévio que conterá os 
seguintes elementos, dentre outros que se fizerem necessários:

I - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados devidamente identificados;

II - determinação do fator de absorção do beneficio da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas após a execução total ou parcial da obra;

III - valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente 
por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;

IV - local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas pres-
tações e vencimentos;

V - prazo para a impugnação;

Parágrafo Único As impugnações/reclamações e recursos admi-
nistrativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de 
Melhoria não suspendem o prosseguimento da obra quando a 
cobrança se referir à melhoria decorrente de obra executada em 
parte, na forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a 
administração de praticar os atos necessários ao lançamento e 
cobrança do tributo.

Art. 6º Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas altera-
ções serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notifi-
cação pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento em caso de 
Contribuinte Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, indicando o prazo 
de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, 
para os fins de reclamação na forma desta LEI.
Art. 7º Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação 
do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notifi-
cação será feita por Edital publicado em um dos jornais locais de 
grande circulação.

Art. 8º Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito 
passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha in-
terposto impugnação/reclamação, ou,

ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, 
será o valor do crédito tributário inscrito em dívida ativa, para os 
devidos fins.

Art. 9º A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazen-
dário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os 
seguintes elementos:

I - nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal 
do Município;

II - local e data da expedição;

III - identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, 
prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para 
pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e 
indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;

IV - incidência e montante da multa, juros e correção monetária 
aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
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terceiro grau.

Parágrafo Único O titular do órgão fazendário será substituído, nos 
seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediata-
mente inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro 
funcional da respectiva Secretaria.

Art. 24 É facultado à parte interpor recurso voluntário quando 
a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, 
dando-se como julgada improcedente a reclamação ou defesa, 
exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos 
autos.

Art. 25 São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões pro-
feridas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se 
dará no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.

Art. 26 As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorrí-
veis, serão proferidas pela Junta de Recursos, observados os pra-
zos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº. 045/2011 e alterações) e na legislação comple-
mentar no que couber.

§ 1º Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele 
fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte.

§ 2º A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a 
efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação/reclamação.

Art. 27 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas 
nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tribu-
tário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade).

Art. 28 Para os fins da aplicação desta Lei poderá a Autoridade 
Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o qua-
dro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos 
técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem 
como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através 
de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais 
indicadas nesta LEI.
Art. 29 Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto 
no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 45/2011 e 
alterações) serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia 
do início, e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado 
o ato.

§ 2º Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício 
o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro 
do ano civil.

Art. 30 Os anexos a que se refere a presente Lei (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos procedimentos administrativos indivi-
dualizados para viabilização da obra pública tratadas nesta lei, os 
quais encontram-se à disposição dos interessados junto à Secre-
taria Municipal de Planejamento.

Art. 31 As despesas constantes da presente lei correrão por conta 
da dotação orçamentária específica do Município de Massarandu-
ba.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

§ 1º O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, 
mediante protocolo no Município de Massaranduba é de até 30 
(trinta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação 
do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem 
prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º Serão consideradas peremptas as reclamações interpostas 
fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se 
referir o lançamento ou a notificação.

§ 3º Os recursos voluntários interpostos fora do prazo previsto no 
parágrafo primeiro deste artigo serão encaminhados ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, que deles poderá conhecer, excepcio-
nalmente, desconsiderando a preclusão, nos casos em que de-
monstre o contribuinte ocorrência de caso fortuito ou força maior 
que o tenha impedido de protocolizar a peça recursal em modo e 
tempo tempestivos.

Art. 19 Os litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação 
tributária no que se refere ao lançamento serão decididos, admi-
nistrativamente, em duas instâncias, a primeira singular e a se-
gunda colegiada.

§ 1º Em primeira instância, decide o titular do órgão fazendário, e 
em segunda, o Junta de Recursos.

§ 2º Ao contribuinte ou interessado, será ofertada plena garantia 
de defesa ou de prova.

Art. 20 Nas decisões administrativas não se poderá questionar so-
bre a existência, a capitulação legal, a autoria, as circunstâncias 
materiais, a natureza e a extensão do efeito de fatos já apreciado 
sob esses aspectos por decisão judicial ou administrativa defini-
tiva, sem prejuízo, porém, da apreciação dos fatos conexos ou 
consequentes.

Art. 21 O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira 
instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará 
as penalidades fixadas pela legislação tributária.

§ 1º A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 
(noventa dias), contados da data do recebimento do processo 
concluso.

§ 2º Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre 
que houver diligência dos autos.

Art. 22 A comunicação ao interessado da decisão proferida em 
primeira instância será feita:

I - pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;

II - pelo correio, com Aviso de Recebimento em caso de Contri-
buinte Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, ou,

III - por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.

Parágrafo Único A comunicação indicará, obrigatoriamente, o pra-
zo para interposição de recurso voluntário na instância superior.

Art. 23 O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quan-
do:

I - tiver participado diretamente da ação administrativa que origi-
nou o litígio;

II - for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;

III - estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até 
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0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0301 - GERÊNCIA DE PESSOAL
0301.004.122.0041.2008 - Administração de Recursos Humanos
0301 - 44900000 - Aplicações Diretas
0301 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 20.000,00

0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2009 - Administração do Patrimônio
0302 - 33900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 7.000,00

0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.004.123.0042.2014 - Manutenção dos Serviços de Licitações
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0304.028.843.0280.9091 - Amortização Principal e Encargos Dí-
vida
0304 - 46900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0304.028.846.0280.9092 - Pagamento de Inativos
0304 - 31900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 40.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1066 - Construção de Pontes
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0401.015.452.0151.2068- Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 250.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº. 1517 de 16 de Julho de 2013
LEI Nº. 1517 DE 16 DE JULHO DE 2013
Autoriza a Abertura de Crédito Especial Suplementar

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito especial suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.302.0100.1036 - Adequação física das instalações do 
Hospital
0602 - 4490000 - Aplicações Diretas
0602 - 10200 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Saúde  
R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão da anulação no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

Massaranduba, 16 de Julho de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº. 1515 de 16 de Julho de 2013
LEI Nº. 1515 DE 16 DE JULHO DE 2013
Autoriza a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinqüenta mil reais), conforme programas e ver-
bas abaixo discriminados:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 110.000,00

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2010 - Administração de Serviços Gerais
0302 - 33900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 220.000,00

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.306.0122.2051 - Programa Merenda Escolar - Creches
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 40.000,00

0501.012.367.0124.2057 - Apoio a Educação Especial
0501 - 3190000 - Aplicações Diretas
0501 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos 
e cinqüenta mil reais), dos programas e verbas abaixo discrimi-
nados:
.
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2097 - Manutenção do PROCON Municipal
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas

0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 5.000,00
0201 - 44900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 8.000,00
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PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto 2721 de 11 de Julho de 2013
DECRETO 2721 DE 11 DE JULHO DE 2013
Revoga Decreto 2714 de 02 de Julho de 2013

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a legislação em vigor, DECRE-
TA:
Art.1º. Fica revogado o Decreto nº 2714 de 02 de Julho de 2013, 
devido a abertura do crédito adicional suplementar decorrente de 
Operações de Crédito ser efetuado através de autorização legisla-
tiva específica.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 11 DE JULHO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto 2726 de 16 de Julho de 2013
DECRETO 2726 DE 16 DE JULHO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento
do Município de Massaranduba.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de
Acordo com a Lei nº 1518 de 16 de Julho de 2013, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Massaranduba, 
crédito adicional Suplementar valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais), para a suplementação do seguinte programa e verba 
abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 18300 - Operações de Crédito Internas - Outros Programas.

Art. 2º. De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 1513 de 02 de Julho de 2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei 
referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exer-
cício de 2013, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0151.2068- Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº.1516 de 16 de Julho de 2013
LEI Nº.1516 DE 16 DE JULHO DE 2013
Autoriza a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 
340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais), conforme programas 
e verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 39900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 200.000,00

0501.012.361.0120.2046 - Administração da Secretaria de Edu-
cação
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 40.000,00

0501.012.361.120.2048 - Manutenção do Transporte Escolar
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplicações) 
R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e 
quarenta mil reais), dos seguintes programas e verbas abaixo dis-
criminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.1041 - Ampliação da Rede Física
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 240.000,00
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplicações) 
R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0301 - GERÊNCIA DE PESSOAL
0301.004.122.0041.2008 - Administração de Recursos Humanos
0301 - 44900000 - Aplicações Diretas
0301 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 20.000,00

0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2009 - Administração do Patrimônio
0302 - 33900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 7.000,00

0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.004.123.0042.2014 - Manutenção dos Serviços de Licitações
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0304.028.843.0280.9091 - Amortização Principal e Encargos Dí-
vida
0304 - 46900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0304.028.846.0280.9092 - Pagamento de Inativos
0304 - 31900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 40.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1066 - Construção de Pontes
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0401.015.452.0151.2068- Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2724 de 16 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 2724 DE 16 DE JULHO DE 2013
Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1516 de 16 de Julho de 2013, 
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 
340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais), conforme programas 
e verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 39900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2723 de 16 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 2723 DE 16 DE JULHO DE 2013
Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1515 de 16 de Julho de de 
2013, DECRETA:
Art.1º. Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no va-
lor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais), confor-
me programas e verbas abaixo discriminados:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 110.000,00

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2010 - Administração de Serviços Gerais
0302 - 33900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 50.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 220.000,00

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.306.0122.2051 - Programa Merenda Escolar - Creches
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 40.000,00

0501.012.367.0124.2057 - Apoio a Educação Especial
0501 - 3190000 - Aplicações Diretas
0501 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos 
e cinqüenta mil reais), dos programas e verbas abaixo discrimi-
nados:
.
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2097 - Manutenção do PROCON Municipal
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 5.000,00
0201 - 44900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 8.000,00
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PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Contrato 32/2013 - FMS
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
32/2013, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2009, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR. GUSTAVO SCHWEI-
GERT”

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº. 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº. 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF nº. 399.964.099-53, Cédula de Identidade 
nº. 488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora dos 
Fundos Municipais, Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ, CPF nº. 
5.246.769-41 e Cédula de Identidade nº. 1.988.587-3, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravan-
te denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o DR. GUS-
TAVO SCHWEIGERT, Pessoa Física, com CPF nº. 053.167679-00, 
Identidade nº. 8230441-0 expedida pelo Órgão SESP/PR, CRM/
SC nº.17097, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, 
2459, Apto 53, Blumenau/SC, Estado de Santa Catarina, telefone: 
(47) 9991-1929 / E-mail: Chuck.gustavo@gmail.com, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes de comum acordo tem justo 
e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Locação de Prestação 
de Serviço para Atendimento Médico de Urgência, através de plan-
tão médico, no Pronto Atendimento do Hospital Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas.

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira.

0501.012.361.0120.2046 - Administração da Secretaria de Edu-
cação
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 40.000,00

0501.012.361.120.2048 - Manutenção do Transporte Escolar
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplicações) 
R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e 
quarenta mil reais), dos seguintes programas e verbas abaixo dis-
criminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.1041 - Ampliação da Rede Física
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Educação  
R$ 240.000,00
0501 - 11900 - Transferências FUNDEB (outras aplicações) 
R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 16 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2725 de 16 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 2725 DE 16 DE JULHO DE 2013
Abre Crédito Especial Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1517 de 16 de Julho de 2013, 
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito especial suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.302.0100.1036 - Adequação física das instalações do 
Hospital
0602 - 4490000 - Aplicações Diretas
0602 - 10200 - Receita de Impostos e Transf. Impostos-Saúde  
R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão da anulação no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0151.2068- Conservação de Vias Urbanas
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
33/2013, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2009, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR. FELIPE RAMON GES-
SER CARDOSO”

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº. 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº. 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF nº. 399.964.099-53, Cédula de Identidade 
nº. 488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora dos 
Fundos Municipais, Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ, CPF nº. 
5.246.769-41 e Cédula de Identidade nº. 1.988.587-3, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o DR. FELIPE RA-
MON GESSER CARDOSO, Pessoa Física, com CPF nº. 039.268.689-
96, Identidade nº. 3891517 expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/
SC nº.10417, residente e domiciliado na Rua Clara Nunes, 261, 
Bairro Progresso, Blumenau/SC, Estado de Santa Catarina, tele-
fone: (47) 3336-7038/ 9609-6803 / E-mail: febrazuca@hotmail.
com, doravante denominada CONTRATADA, as partes de comum 
acordo tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Locação de Prestação 
de Serviço para Atendimento Médico de Urgência, através de plan-
tão médico, no Pronto Atendimento do Hospital Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas.

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 81,00 (Oitenta e um reais) por hora plantão, de 
acordo com o total de horas registradas nas planilhas de controle 
de horas/plantão.

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art. 1º. da Lei Municipal n°. 1137/2009.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 81,00 (Oitenta e um reais) por hora plantão, de 
acordo com o total de horas registradas nas planilhas de controle 
de horas/plantão.

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art. 1º. da Lei Municipal n°. 1137/2009.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatu-
ra, expirando-se em 31/12/2013, podendo ser renovado mediante 
concordância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:

a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.

b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE.

c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.

d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas.

Massaranduba, 20 de junho de 2013.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ANNA KARINE REINKE FRANZ
CONTRATANTE

GUSTAVO SCHWEIGERT
CPF: 053.167.679-00
CONTRATADO

Testemunhas:
1) ELAINE CRISTINA GUMS VICK 2) CARINA R. F. STOLF
CPF: 019.781.789-05 CPF: 031.659.379-66

Contrato 33/2013 - FMS
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FERNANDO REINKE, CPF nº. 399.964.099-53, Cédula de Identi-
dade nº. 488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora 
dos Fundos Municipais, Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ, CPF 
nº. 5.246.769-41 e Cédula de Identidade nº. 1.988.587-3, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o DRA. ROBER-
TA CAROLINA VIEIRA, Pessoa Física, com CPF nº. 041.025.619-
60, Identidade nº. 3798637 expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/
SC nº.13851, residente e domiciliado na Rua Dr. Plácido Gomes, 
321, Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC, Estado de Santa Catari-
na, telefone: (47) 3028-0484/ 9616-9873, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes de comum acordo tem justo e contratado 
o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Locação de Prestação 
de Serviço para Atendimento Médico de Urgência, através de plan-
tão médico, no Pronto Atendimento do Hospital Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas.

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 81,00 (Oitenta e um reais) por hora plantão, de 
acordo com o total de horas registradas nas planilhas de controle 
de horas/plantão.

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art. 1º. da Lei Municipal n°. 1137/2009.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatu-
ra, expirando-se em 31/12/2013, podendo ser renovado mediante 
concordância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatu-
ra, expirando-se em 31/12/2013, podendo ser renovado mediante 
concordância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:

a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.

b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE.

c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.

d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas.

Massaranduba, 12 de julho de 2013.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ANNA KARINE REINKE FRANZ
CONTRATANTE

DR. FELIPE RAMON GESSER CARDOSO
CPF: 039.268.689-96
CONTRATADO

Testemunhas:
1) ELAINE CRISTINA GUMS VICK 2) CARINA R. F. STOLF
CPF: 019.781.789-05 CPF: 031.659.379-66

Contrato 34/2013 - FMS
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
34/2013, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2009, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DRA. ROBERTA CAROLINA 
VIEIRA”

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº. 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº. 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, o Decreto Mu-
nicipal nº 57/2010, e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das propostas:
das 08:00hs do dia 20.06.2013, às 13:45hs do dia 02.07.2013;
Limite para impugnação ao edital:
14:00hs do dia 28.06.2013
Início da Sessão Pública do pregão:
14:00hs do dia 02.07.2013.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.
As dúvidas pertinentes à presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira:
Telefone: (049) 3546 0194
e-mail: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br 
Endereço: Rodovia SC 456, Km 15 – Centro, Cep: 89618-000 – 
Monte Carlo-SC.

I – DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 - Para a realização deste certame serão utilizados recursos de 
tecnologia da informação, compostos por um conjunto de progra-
mas de computador que permitem confrontação sucessiva através 
do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o 
pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, 
através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.
1.2 - A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e da Administradora do Pregão Eletrônico, em-
presa contratada para, através da rede mundial de computadores, 
prover o sistema de compras eletrônicas.
1.3 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à Con-
federação Nacional dos Municípios através do portal de compras 
municipais, no endereço http://www.cidadecompras.com.br/, e 
preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou 
jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 
documentação exigida terá acesso ao portal. 
1.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden-
tificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sis-
tema eletrônico.
1.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sis-
tema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu 
representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão ele-
trônico.
1.4 - Como requisito para participação no pregão, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá manifestar o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.
1.4.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema 
para dar um lance, terá expressado sua decisão irrevogável de 
concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e 
caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto ne-
gociado.
1.5 - O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsá-
vel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou 
pelo sistema ou de sua desconexão.

II – DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:

a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.

b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE.

c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.

d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas.

Massaranduba, 15 de julho de 2013.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ANNA KARINE REINKE FRANZ
CONTRATANTE

DR. ROBERTA CAROLINA VIEIRA
CPF: 041.025.619-60
CONTRATADO

Testemunhas:
1) ELAINE CRISTINA GUMS VICK 2) CARINA R. F. STOLF
CPF: 019.781.789-05 CPF: 031.659.379-66

Monte Carlo

Prefeitura

Processo Licitatório 105/2013 Pregão Eletronico 
2/2013
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
PROCESSO LICITAÇÃO nº 105/2013
PREGÃO nº 4/2013
PREGÃO ELETRÔNICO nº 2/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de MONTE CARLO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
situado na Rodovia SC 456, Km 15 – Centro, Cep.: 89618-000, 
no Municipio de Monte Carlo-SC, informa que encontra-se aberta 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, no ende-
reço eletrônico www.cidadecompras.com.br, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
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casas decimais. Deverão estar incluídos no preço, todos os insu-
mos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente sobre à execução do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração.
e) O prazo de entrega de cada produto cotado, conforme o 
item 12 deste Edital;
f) Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital 
e da habilitação;
4.3 - O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise 
da proposta implicará na desclassificação da mesma. 
4.4 - O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO 
POR ÍTEM.
4.5 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complemen-
tar nº 123/2006, os representantes de microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão declarar sua condição no momento do 
envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos 
de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007.

V – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1 - O Pregoeiro dará início à Sessão Pública na data e horário 
previstos neste Edital, via sistema eletrônico, com a abertura das 
propostas e divulgação do valor da melhor proposta para cada 
item.
5.2 - Aberta a sessão, o Pregoeiro procederá à abertura e análise 
preliminar das propostas.
5.3 - O pregoeiro desclassificará, motivadamente, as propostas 
que não atenderem às exigências do Edital.
5.4 - Após a classificação das propostas para a participação na 
fase de disputa de preços, o pregoeiro dará seqüência ao processo 
de Pregão.

VI – DA ETAPA DE LANCES

6.1 - O preço de abertura da etapa de lances de cada item corres-
ponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.
6.2 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva 
etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas.
6.2.1 Caso restem duas ou mais propostas empatadas, será rea-
lizado sorteio público para a declaração da proposta vencedora.
6.3 - Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão enca-
minhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo o mesmo imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo valor.
6.4 - Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo 
VALOR UNITÁRIO POR UNIDADE DE CADA ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
6.5 - Somente serão aceitos lances com preços unitários em reais, 
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
6.6 - Somente será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
6.7 - É facultado ao Pregoeiro estabelecer a redução mínima em 
cada lance.
6.8 - Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacor-
do com o Edital (preços e diferenças inexeqüíveis ou excessivas) 
poderá tê-lo desclassificado pelo pregoeiro através do sistema. A 
disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na seqüência o 
pregoeiro justificará o motivo da desclassificação do lance através 
de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será rei-
niciada pelo pregoeiro.
6.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pre-
valecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar 
pelo sistema eletrônico.
6.10 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os propo-
nentes serão informadas em tempo real, do valor do menor lance 

vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
2.2 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais e/
ou equipamentos mediante a solicitação formal do Departamento 
de Compras, deste município, nas quantidades solicitadas e no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, emitindo as NFs no momento 
da entrega dos referidos materiais.

2.3 – Para todos os materiais e/ou equipamentos serão recebidos 
provisoriamente pelo Chefe ou Diretor do Departamento de Com-
pras do município o qual terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
promover a análise e o recebimento definitivo dos mesmos.
2.3.1 – O recebimento definitivo do material somente se efetivará 
com a atestação do departamento requerente de que o mesmo 
atende a todas as exigências estabelecidas no edital.
2.3.2 – Será rejeitado o material e/ou equipamento entregue que 
não corresponder às especificações contidas no anexo do presente 
edital, cabendo a contratada promover a sua substituição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais cabíveis.
2.3.3. – As despesas decorrentes da retirada no município do 
material e/ou equipamento por este rejeitado e da entrega do 
material substituído no mesmo local correrão por conta da CON-
TRATADA.
2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS, para as transações 
efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando as-
sim se enquadrarem por força legal.

3 – DA PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar da presente licitação todas as pessoas 
jurídicas estabelecidas no país, desde que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste instrumento.

3.2 – É vedada a participação na presente licitação dos interessa-
dos que se enquadrem em uma ou mais situações a seguir:
3.2.1. – Que estejam constituídos sob a forma de consórcios.
3.2.2. – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar 
ou contratar com a Administração usuária do Cadastro Central de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina, durante o prazo esta-
belecido para a penalidade.
3.2.3. – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública.
3.2.4. – Empresas participantes que tenham sócios em comum 
entre elas.
3.2.5. – Estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquida-
ções.
3.3 - As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço 
eletrônico constante no item I deste edital.
3.4 - O anexo obrigatório exigido, será o contrato social e ou es-
tatuto social da empresa participante, ou outro termo compatível, 
em formato válido para leitura e impressão.

IV – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais no sis-
tema até a data e horário definidos no preâmbulo deste edital.
4.2 A proposta enviada em formulário específico deverá conter os 
seguintes dados:
a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
b) Ser apresentada por item, com valores expresso em Reais;
c) Deverá ser indicada a marca de cada item;
d) O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

ou cópia autenticada.
7.1.1 Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser 
protocolados ou postados para o seguinte endereço: 
Rodovia SC/456 Km 15 nº 1551 – Centro, CEP: 89618000 – MON-
TE CARLO-SC.
7.1.2 Não serão aceitos documentos em cópia não autenticada, 
nem documentos com prazo de validade vencido.
7.1.3 Nas hipóteses de envio via SEDEX, a empresa vencedora 
deverá enviar fax do protocolo de postagem no prazo estabelecido 
no item 7.1, para o número (49) 3546-0194, ou scanneado em 
PDF para o e-mail compras2@montecarlo.sc.gov.br. 
7.1.4 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão es-
tar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a 
validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data de emissão.
7.1.5 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e numera-
dos, não devendo ser entregues soltos, contendo identificação do 
proponente na face externa e ainda os dizeres:
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MONTE CAR-
LO-SC
PREGÃO Nº 3/2013
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2013
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
7.2 - Os proponentes deverão apresentar:
7.2.1 Documentos relativos à habilitação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado na Junta Comercial, em se tratando de socieda-
des comerciais;
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades por ações, acompanhados da documentação men-
cionada na alínea “b”, deste subitem;
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.
e) certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microem-
presa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 
da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC 
nº 103/2007, exclusivamente às empresas que desejarem fazer 
uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06.
7.2.2 Documentos relativos à Regularidade Fiscal:
a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Se-
cretaria da Receita Federal);
b) Certidão Negativa de Débitos – CND (emitida pela Previdência 
Social);
c) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviços (FGTS) (emitida pela Caixa Econômica Federal);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de 
Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante.
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede 
do licitante.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
7.3 - O vencedor do certame que não apresente a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será desclassificado, podendo a 
ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege 
o procedimento, e será convocada então o detentor da proposta 
seguinte na ordem de classificação. 
7.4 - A documentação será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio e após examinada será anexada ao processo desta lici-
tação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades.
7.5 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 
7.2.1, alíneas a, b e c; e 7.2.2, poderá ser substituída, conforme 
disposto no inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/02, pelo 

registrado, vedada a identificação do seu detentor.
6.11 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por 
decisão do pregoeiro mediante encaminhamento de aviso pelo 
sistema, sendo facultado ao pregoeiro a sua prorrogação, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 123/06 será assegurada a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que 
a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
6.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.
6.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou 
empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual 
ou até 5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as microempresas ou empresas de pequeno porte clas-
sificadas de acordo com o item 6.12.2, I, poderão apresentar 01 
(um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certa-
me, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempre-
sa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será 
declarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os 
lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas 
ou empresas de pequeno porte;
IV – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do item 6.12.2, III, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte 
da ordem de classificação do item 6.12.2, I, que tenha manifesta-
do lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo previsto no item 6.12.1, será realizado sorteio entre elas 
para fins de ordenação das ofertas.
6.13 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá per-
manecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certa-
me, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes.
6.15 - Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro po-
derá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas direta-
mente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre 
a sua aceitação.
6.16 - Após análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro 
anunciará o proponente vencedor.
6.17 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não 
ser aceito ou se o proponente vencedor desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-
qüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilita-
ção do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério 
do menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

VII - DA HABILITAÇÃO

7.1 - Para habilitação, deverá o vencedor protocolar no Departa-
mento de Licitações ou postar na Agência dos Correios, via SEDEX, 
em 1 (uma) via, os documentos abaixo discriminados, no prazo 
de um dia útil após a confirmação do vencedor. Os documentos 
apresentados para habilitação deverão estar em sua via original 
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da proposta, e não comparecendo o proponente convocado para 
a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, fican-
do sujeito às penalidades previstas na Lei nº 10.520/02 e neste 
Edital.

XI – DO CONTRATO E DO PRAZO

11.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, 
inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº 8.666/93 ob-
servadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e 
pelos preceitos do direito público.
11.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito públi-
co, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.
11.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas 
no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário.
11.4 - A Ata/contrato terá vigência por um prazo de 12 MESES, 
a contar da assinatura do mesmo, limitado ao presente exercício 
orçamentário, se presentes os requisitos legais e se de acordo com 
a vontade das partes.

XII – DO PEDIDO, DA ENTREGA E DO PRAZO

12.1 - Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de 
Autorização de Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme 
a necessidade do Município
12.2 A Contratada disporá do prazo de 15 (quinze) dias para en-
tregar o objeto, contados a partir da notificação da Autorização 
de Fornecimento – AF, no endereço da Sede da CONTRATANTE, 
com as despesas de transporte e da entrega técnica por conta da 
CONTRATADA.
12.3 - A entrega do objeto deste edital será feita a Secretaria Mu-
nicipal solicitante, no mesmo endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edi-
tal.
12.4 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada 
pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qual-
quer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
12.5 - A empresa vencedora obriga-se a entregar o objeto solicita-
do INSTALADO e/ou MONTADO na sede da Secretaria e ou Fundo 
Solicitante.

XIII - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

13.1 - O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas de-
cimais, equivalente ao preço da data da sessão pública de disputa 
de preços.
13.2 - Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, se-
guros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente so-
bre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 
a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
13.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias con-
tados da data da liberação da Nota Fiscal pelo setor competente.
13.4 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento 
do Empenho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo Município.
13.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
13.6 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente 
do país, em 03 (três) vias, e na forma eletrônica.
13.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor 
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financei-
ras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadim-
plência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

Certificado de Registro Cadastral no Município de Monte Carlo-SC 
- CRC, com validade plena, com ramo de atividade compatível com 
o objeto licitado.
7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de compro-
vação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 
restrição, inclusive a certidão de enquadramento no Estatuto Na-
cional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida 
pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Ins-
trução Normativa DNRC nº 103/2007, conforme previsto no item 
4.6 deste edital.
7.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá re-
querer a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal.
7.8 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão rece-
bidas até dois dias úteis antes da data fixada para o fim do rece-
bimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico, disponível no site http://www.cidadecompras.com.br
8.1.1. Caberá a Autoridade Competente decidir sobre a impugna-
ção.
8.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, poderá 
ser designada nova data para a realização do certame.

IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, 
devendo a proponente manifestar motivadamente sua intenção 
de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Ele-
trônico, explicitando sucintamente suas razões, durante o prazo 
informado pelo sistema.
9.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que 
sejam revistos pelo Pregoeiro.
9.2. - A proponente que manifestar a intenção de recurso e o 
mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, por meio 
de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a to-
dos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões em igual número de dias, a contar a 
partir do término do prazo de recorrente.

X – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo 
manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, o 
Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.
10.2 - No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade 
Competente, após decisão do recurso, opinar pela adjudicação do 
objeto licitado.
10.3 - A Autoridade Competente homologará o resultado da lici-
tação, convocando o vencedor a assinar o Contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
10.4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apre-
sentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
o contrato, convidar os demais proponentes classificados, seguin-
do a ordem de classificação, para fazê-lo.
10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade 
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a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, podendo ser fixado novo prazo para a reali-
zação do certame.
16.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedi-
mento licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca de Frai-
burgo (SC), com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
16.7 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital poderão ser obtidos junto ao Departa-
mento de Licitações pelo telefone: (49) 3546 0194, nos dias úteis 
no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 às 17:30 horas
16.8 - Faz parte deste Edital:
Anexo I - Especificação do objeto e Valor Estimado.
Anexo II - Minuta de Contrato

Municipio de Monte Carlo-SC, 14 de Junho de 2013.
ALBERTINHO MANGOLT
Pregoeiro

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito
Autoridade Competente

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES E VALOR DE REFE-
RÊNCIA

ITEM MATERIAL QTDADE
PREÇO UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

01

Cadeira de rodas confeccionada em 
aço/ferro pintado, tamanho adulto, 
pneu inflável 4 920,00

02
Televisor LCD, mínimo 36” polega-
das, com conversor digital 4 1.950,00

03

Ultrassom odontológico, tipo cane-
ta/transdutor do ultrassom odonto-
lógico, com pedal de acionamento, 
modo de operação analógico, com 
jato de bicarbonato integrado 4 2.881,00

04

Autoclave horizontal de mesa, 
capacidade de até 50 litros, modo 
de operação digital, câmera de 
esterilização em aço inoxidável, 
capacidade mínima de 40 litros. 4 4.181,00

05

Reanimador manual (ambu), con-
feccionado em silicone, possuindo 
reservatório 4 300,00

preços ou correção monetária.
13.8 - Ao faturar o pedido feito pelo Município, a empresa vence-
dora deverá enviar imediatamente o arquivo XML para o e-mail 
compras2@montecarlo.sc.gov.br.

XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Lici-
tação, correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 
de 2013, como segue:

Entidade: 04 – Fundo Municipal de Saúde
Órgão: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto de Atividade: 1010 – Aquisição de veículos para a saúde
Projeto de Atividade: 2030 – Atenção Básica a Saúde

XV – DAS PENALIDADES

15.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidô-
neo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes sanções:
a) impedimento de participar de licitações com o Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos;
b) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o 
inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;
c) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, se já assi-
nado, ou estimado do contrato, se não assinado, por dia de atraso 
injustificado na execução do mesmo, limitados a 05 (cinco) dias, 
e o percentual a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos de cento);
d) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já 
assinado, ou estimado do contrato, se não assinado, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-lo;
15.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens 
acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Mu-
nicípio. 
15.3 - Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apre-
sentado no mesmo local.
15.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às pena-
lidades acima dispostas será dirigido a autoridade que praticou o 
ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por 
apresentarem documentação e/ ou apresentarem proposta rela-
tiva ao presente PREGÃO.
16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, 
devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente motivado.
16.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, disponível 
a toda a sociedade no portal http://www.cidadecompras.com.br, e 
será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

16.4 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimida-
de das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.
16.5 - No interesse da Administração, sem que caiba aos partici-
pantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
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13
Oxímetro de pulso , possuindo 
bateria interna, portátil 2 1.500,00

14

Computador (Desktop básico), 
CPU com freqüência de 2.4 GHz a 
3.0 GHz, mouse tipo óptico (500 
DPI), teclado padrão ABNT2, 
disco rígido 500 GB a 700 GB, com 
estabilizador. Processador com 
dois núcleos 3.0 GHZ ( velocidade 
do clock normal). Memória: 4GB 
RAM DDR3 1333 MHZ. HD: 500GB 
SATA II 7200 RPM. Drive: gravador 
de DVD, SATA, no mínimo 16x. 
Sistema operacional: Windows 7 
Professional PT-BR. Licença em re-
gime OEM. Tensão 110/220V. Moni-
tor: preto, LCD com no mínimo 
17 Widscreen com caixas de som 
integradas. Mouse: preto, OS/2 
óptico ou USB, 800 dpi de sensibili-
dade , com 2 (dois) botões e scroll. 
Teclado: Preto, PS/2 ou USB ABNT 
português multimídia. Gabinete: 
Torre, preto, com 06 entradas USB 
(2 frontais e 4 traseiras), e com 
04 baias, possuir local para uso de 
cadeado para evitar acessos indevi-
dos ao gabinete. Placa de rede: 
10/100/1000 Gigabit Lan Placa de 
vídeo: 512 MB 32 BITS. Estabiliza-
dor de voltagem: Entradas Bivolto/
Saída 110. Potência de 1 KVA. No 
mínimo quatro saídas. Placa mãe: 
disponibilizar no mínimo 3 (três) 
slots PCI, podendo ser ou não 
PCI Express. Suporte ao padrão 
de barramento PCI Express x16. 
A placa mãe deverá disponibilizar 
no mínimo 04 (quatro) conectores 
Sata II. Fonte de alimentação: 
chaveada, tensão de alimentação 
nominal de 115/230 V (+/-10%). 
Possuir potência real de no mínimo 
300 watts). Garantia de 24 meses 
a partir da entrega do equipamen-
to. 3 3.215,00

15

Bisturi elétrico (até 165 w), pos-
suindo alarme, com função bipolar, 
microprocessado, potencia mínima 
de 150 W. 1 2.279,00

06

Impressora Laser, tipo comum, na 
cor monocromático. Tecnologia 
laser eletrofotográgica, monocro-
mática. Mínimo de 27 páginas por 
minuto (PPM). Ciclo mensal mínimo 
de 20.000 (vinte mil) páginas mês. 
Resolução máxima de 600x600 
dpi e 1200 dpi QI (qualidade 
de imagem). Qualidade carta, 
negrito, sublinhado, comprimido e 
impressão de todos os caracteres 
da língua portuguesa, mínimo 
página de código DOS850; Letter; 
A4. Papel comum, transparências, 
envelopes. Folha solta; bandeja 
com entra de 250 folhas (mínimo). 
Mínimo de 32 MB de RAM interna 
(buffer). 1 (uma) Porta USB. Siste-
ma Operacional Microsoft Windows 
2000 – ( todas as versões) Sistema 
Operacional Microsoft Windows 
XP – (todas as versões) Cabo de 
alimentação de energia elétrica 
com plugue universal ( padrão 
antigo) com adaptador para o novo 
padrão Brasil de tomadas ( norma 
ABNT NBR 14136) com adaptador 
para tomada no padrão universal 
(padrão antigo). Cabo de conexão 
impressora/micro (cabo USB), 
1 (um) cartucho/tonner selado; 
Garantia de 24 meses. 3 870,00

07

Câmera Web (webcam), resolução 
máxima (em pixels): 1280x720 
pixels.Sensor: CMOS. Interface/
Comunicação: USB 2.0 Zoom: 
Zoom de 4x, com microfone em-
butido. Com compatibilidade com 
notebook e PC. Com manual de 
instalação. Peso líquido aproximado 
<310 kg, garantia de 36 meses. 4 360,00

08

Tela de projeção com tripé. Enrola-
mento e desenrolamento manuais; 
com ajuste de inclinação para cor-
reção de efeito trapézio ( Keysto-
ne), constituída de estojo metálico 
em aço com pintura eletrostática 
resistente a riscos de corrosão, 
poste central de sustentação e pés 
com superfície cromada de alta re-
sistência. A superfície de projeção 
do tipo Matte White – branco opa-
co, ganho de brilho de 1,1 vezes, 
ângulo de cone de projeção com 
50º e pode ser lavado com sabão 
neutro e água. Dimensões: 2.1x1.6 
cm. Garantia de 24 meses após a 
entrega do equipamento. 4 457,00

09

Ar condicionado com climatização 
de quente e frio, tipo split mínimo 
de 7000 BTU 8 1.428,00

10
Eletrocardiógrafo com 01 canal, 
possuindo bateria interna. 2 5.229,00

11

Negatoscópio, confeccionado em 
aço inoxidável, 01 corpo, de aplica-
ção geral, tipo parede 4 497,00

12
Bebedouro/purificador refrigerado, 
tipo de bancada/parede 3 456,00
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vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
1.2 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais e/
ou equipamentos mediante a solicitação formal do Departamento 
de Compras, deste município, nas quantidades solicitadas e no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, emitindo as NFs no momento 
da entrega dos referidos materiais.

1.3 – Para todos os materiais e/ou equipamentos serão recebidos 
provisoriamente pelo Chefe ou Diretor do Departamento de Com-
pras do município o qual terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
promover a análise e o recebimento definitivo dos mesmos.
1.3.1 – O recebimento definitivo do material somente se efetivará 
com a atestação do departamento requerente de que o mesmo 
atende a todas as exigências estabelecidas no edital.
1.3.2 – Será rejeitado o material e/ou equipamento entregue que 
não corresponder às especificações contidas no anexo do presente 
edital, cabendo a contratada promover a sua substituição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais cabíveis.
2.3.3. – As despesas decorrentes da retirada no município do 
material e/ou equipamento por este rejeitado e da entrega do 
material substituído no mesmo local correrão por conta da CON-
TRATADA.
1.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS, para as transações 
efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando as-
sim se enquadrarem por força legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 – Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ _______________pelo ITEM Nº.......

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS
3.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente 
demonstrados e provados.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
4.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente a entrega do bem, e 
emissão das notas fiscais eletrônicas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
5.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Entregar os materiais nas condições e formas previstas no pre-
sente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento 
a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os materiais na sede do município, diretamente na 
Secretaria ou Dpto solicitado, instalados e ou montados;
c) Entregar os materiais licitados, somente com autorização ex-
pressa e formal do Chefe do Dpto de Compras do município, atra-
vés de apresentação do documento assinado por ele, no dia e hora 
que o mesmo solicitar, com prazo não superior a 15 dias contados 
do recebimento da AF, salvo por motivo de força maior ou urgência 
comprovada, sob pena de devolução e ou não pagamento da NF;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento 
assinado pelo mesmo anexado a mesma;
e) Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 

16

Cardioversor/desfibrilador, possuin-
do impressora, tipo convencional, 
monitor monocanal. Com bateria 
interna recarregável. Energia de 
até 360 joules – carga e descarga 
pelo painel e pelos eletrodos de 
desfibrilação sincronizada (cardio-
versão), com sinal externo de um 
cardioscópio ou eletrocardiógrafo. 
Aplicação interna e externa, adulto 
e infantil. Bivolt – acompanha 
bateria recarregável interna com 
autonomia de 3 horas de uso. 
Características técnicas: circuito de 
sincronismo: realiza cardioversão 
através de sincronismo com a onda 
R – permite aplicação externa e 
interna (adulto e infantil), descarga 
automática após 20 segundos, 
se a energia armazenada não 
for utilizada. Indicação visual e 
sonora da carga. Forma de onda. 
Impulso senoidal amortecido – 
tempo máximo de carga na rede e 
bateria: <10s. indicações de níveis 
de energia selecionada e entregue. 
(Digital) – teste de funcionamento 
de pás – funcionamento seguindo 
o padrão 1-2-3. Peso aproximado: 
10 kg. 1 11.676,00

17

Veiculo tipo passeio, zero quilo-
metro, motorização mínima de 70 
CV, com biocombustível, cambio 
manual de cinco marchas a frente 
e uma a ré, capacidade de até cin-
co passageiros, direção hidráulica, 
vidros com acionamento elétrico, 
ar-condicionado, travas elétrica nas 
portas, apoio de cabeça dianteiros 
com regulagem de altura e dois 
traseiros fixos, calotas integrais, 
vidros climatizados verdes, sistema 
de som com rádio e toca CDs, 
cinco portas sendo duas em cada 
lateral e uma na traseira. 1 32.000,00

Anexo II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxxxx/2013

Aos ....dias do mês de ...... do ano de 2013, presentes de um lado, 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada pela gestora Sra. 
EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, e o uso de suas atribui-
ções, denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar 
o Preço da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, 
situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., 
Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
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b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justifi-
cativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de pu-
blicações, objetos do presente certame correrão a conta de dota-
ção específica do orçamento do exercício de 2013:
Entidade: 04 – Fundo Municipal de Saúde
Órgão: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto de Atividade: 1010 – Aquisição de veículos para a saúde
Projeto de Atividade: 2030 – Atenção Básica a Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO
11.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 104/2013, Pregão nº 3/2013 e Pregão Eletrônico nº 01/2013 – 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
12.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da 
assinatura do presente até 12 meses adiante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 
Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 

13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
13.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão geren-
ciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93;

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada 
pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Município 
ou os Órgãos Participantes poderão aplicar ao FORNECEDOR as 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legal-
mente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, in-
clusive poderá ser aditivada até o limite de 25% conforme dispõe 
a lei 8666/93. 
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 
I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 061/2013
DECRETO Nº 061/2013, em 16 de Julho de 2013.
“CONVOCA A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MORRO DA FUMAÇA”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica Muni-
cipal, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 
da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistên-
cia Social, a ser realizada no dia 07 de agosto de 2013, tendo 
como tema central: “Gestão e Financiamento para a efetivação 
do SUAS”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Julho de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Abertura de Crédito Especial
LEI N º 2745 DE 16 DE JULHO DE 2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 6.300,00 (SEIS MIL E TREZENTOS REAIS) NO ORÇAENTO 
2013 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO PARA INCLUSÃO 
DA MODALIDADE APLICAÇÃO “71-TRANSFERÊNCIAS A CONSÓR-
CIOS PÚBLICOS”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições legais. Faço 
saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e EU sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica aberto o crédito especial no valor de R$ 6.300,00 (seis 
mil e trezentos reais) no orçamento/2013 da Secretaria Municipal 
de Governo para inclusão da modalidade de aplicação “71” Trans-
ferências a Consórcios Públicos” conforme detalhamento a seguir:

e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.
13.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
13.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), ..de .................... de 2013

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR
TESTEMUNHAS

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 060/2013
DECRETO Nº 060/2013, em 16 de Julho de 2013.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA REFERENTE A VALA AR-
TIFICIAL PARA DRENAGEM.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, n o uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública área referente a vala 
para drenagem, com extensão de 358,60 metros, localizada no Lo-
teamento Vitória, Rua Jacomina, s/nº, Bairro Bortolatto, Município 
de Morro da Fumaça, matrícula n. 23.082, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Urussanga.

Art. 2º - A área a que se refere o artigo 1º deste Decreto destina-
se para posterior drenagem e desapropriação.

Art.3º - Segue parte integrante deste Decreto a solicitação para 
análise química/ambiental/sanitária, relatório da análise química/
ambiental/sanitária, mapa do local e certidões do registro imobi-
liário.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Julho de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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Prefeitura de Navegantes, 16 DE JULHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 16 de julho de 2013.

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Convênio com o Motoclube Anjos da Liberdade 
Realização Motonave
LEI N º2746 DE 16 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM OMOTOCLUBE ANJOS DA LIBERDADE PARA A REALI-
ZAÇÃO DO 9 º MOTONAVE 

O PREFEITO DE NAVEGANTES,no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readoresaprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o Poder Executivo municipal, autorizado a repas-
sar o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) à entidade 
Motoclube Anjos da Liberdade, inscrita no CNPJ sob o número 
09.252.617/0001-79, com sede na Rua Deputado Nilton Kucker, 
nº 681, Centro, neste Município.

Parágrafo Único: O repasse de que trata o caput deste artigo será 
realizado em parcela única edestina-se ao custeio de despesas 
para a realização do 9 º Motonave, que faz parte da programação 
das comemorações de aniversário de emancipação político-admi-
nistrativa do Município.

Art. 2 º A aplicação dos recursos deverá ser realizada em confor-
midade com o plano de aplicação em anexo, para o custeio das 
seguintes despesas:

Descrição Valor (R$)
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO R$ 4.500,00
TENDAS (PIRÂMIDES) 10X10 R$ 7.000,00
BANHEIROS QUÍMICOS R$ 5.000,00
GRADES DE PROTEÇÃO R$ 2.000,00
ARQUIBANCADA R$ 4.500,00
EQUIPE DE SEGURANÇA (APOIO) R$ 7.000,00
SHOW DE MANOBRAS RADICAIS FREESTYLE R$ 5.000,00
TOTAL R$ 35.000,00

Art. 3 ºA entidade beneficiada deverá apresentar a prestação de 
contas da aplicação dos recursos recebidos no prazo máximo de 
90 dias a contar do recebimento do recurso e nas condições esta-
belecidas no instrumento de Convênio e na Instrução Normativa 
n º 003/2011. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
do orçamento vigente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE JULHODE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 - Diretoria de Projetos
04.121.0015.2.011 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Projetos
Fonte de Recursos - 134 - Recursos Ordinários
3.1.71.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos - Pessoal e Encar-
gos R$ 1.890,00
3.3.71.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos - Outras Desp. Cor-
rentes R$ 4.095,00
4.4.71.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos - Investimentos 
R$ 315,00

Art. 2 º Os recursos orçamentários para a abertura do crédito 
especial, acima mencionado, terão origem na anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 - Diretoria de Projetos
04.121.0015.2.011 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Projetos
Fonte de Recursos - 134 - Recursos Ordinários
28 - 4.4.90.00.00.00 - Investimentos - Apl. Diretas R$ 6.300,00

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE JULHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de julho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Altera Lei Complementar 169 Ref. Auxílio Doença
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N º 185 DE 16 DE JULHO DE 2013
ALTERA O ARTIGO 6 º DA LEI COMPLEMENTAR N º 169 DE 18 
DE JANEIRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º O artigo 6 º da lei complementar n º 169 de 18 de janeiro 
de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6 º O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar inca-
pacitado para o trabalho e consistirá numa renda mensal corres-
pondente à média aritmética simples das últimas 12 (doze) remu-
nerações de contribuição.(NR)”

Art. 2 º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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AOS TRINTA DE AOS TRINTA DE JUNHO, ÀS 09:00 HORAS A PRE-
GOEIRA COM SUA EQUIPE DE APOIO COMPARECEU AO AUDITÓ-
RIO DO PAÇO MUNICIPAL DE NAVEGANTES A FIM DE BUSCAR 
UM NÚMERO MAIOR DE EMPRESAS INTERESSADAS NA MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM, TIPO PICK UP, ANO 2013, CABINE 
DUPLA, DIESEL, 04 (QUATRO) PORTAS, COR BRANCA, VEÍCULO 
DESTINADO AO PELOTÃO DE PATRULHAMENTO TÁTICO DO 25º 
BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC , VISANDO SEMPRE OBTER A PROPOSTA MAIS VANTA-
JOSA AO MUNICÍPIO, ABERTO O CERTAME CONSTATARAM QUE 
NÃO HOUVE LICITANTES PRESENTES. DIANTE DESTE FATO A 
COMISSÃO DECLARA A SESSÃO DESERTA CONSEQUENTEMENTE 
ENCAMINHA OS AUTOS PARA AUTORIDADE COMPETENTE. NADA 
MAIS HAVENDO A TRATAR ENCERRA-SE A SESSÃO.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES.
NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2013.

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 070/2013
DECRETO Nº 070/2013
Suspende a Concessão de Alvará de Licença para Comércio Ambu-
lante e Eventual, no local que especifica.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 94, item VIII da Lei Orgânica 
do Município de Nova Trento,

DECRETA:
Art. 1º - Fica suspensa no período de 03 de julho à 12 de agosto 
de 2013, a concessão de Alvará de Licença para Comércio Ambu-
lante e Eventual, constante no Art. 122, do Código Tributário Mu-
nicipal, alterado pela Lei Complementar nº 096, de 22 de dezem-
bro de 2005, especificamente na Rua dos Imigrantes, no trajeto 
compreendido entre o nº 258 à 390, por ocasião da festa Incanto 
Trentino, exceto os participantes da Incanto Trentino, autorizados 
pelo município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições contrarias.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de julho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura e Publicado no Di-
ário Oficial dos Municípios - DOM.

PEDRO PIVA NETO
Secretario M. Administração e Finanças

Portaria Nº 667/20134
Portaria nº 667/2013
Designa Aprígio José Botameli, como Leiloeiro.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o Art. 
94, item VIII da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE;

Navegantes, 16 de julho de 2013.

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 11/2013 
Fmv
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 011/2013 FMV
---REPUBLICADO---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO PRE-
SENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMO-
TOR 0KM, TIPO PICK UP, ANO 2013, CABINE DUPLA, DIESEL, 04 
(QUATRO) PORTAS, COR BRANCA, VEÍCULO DESTINADO AO PE-
LOTÃO DE PATRULHAMENTO TÁTICO DO 25º BATALHÃO DE PO-
LICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Nova Data 
da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 29/07/2013. 
Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 29/07/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. 

Navegantes, 16 de julho de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
Navegantes, 15 de junho de 2013
Ilma Sra
SHEILA BATISTA DA S ZUCATELLI ( CANDIDATO )
Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO 003/2009 -

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Extrato Ata Registro de Preço Nº 11/2013 Fmv
EXTRATO ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013 FMV
EXTRATO DE ATA PREGÃO - DESERTA- PREGÃO PRESENCIAL 
11/2013 FMV.
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das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela Comissão, 
apresentando a menor proposta, sagrando-se VENCEDORA a Em-
presa: SUL REAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, vencedora dos itens 
01 a 06, com valor total de R$ 28.380,00 (Vinte e oito mil, trezen-
tos e oitenta reais.), estando o preço de acordo com o orçamento 
da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), 16 de Julho de 2013
Comissão Permanente de Licitação

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
048.2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 15/07/13
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente edital tem por objetivo A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO NAS OFICINAS DE CAPACITAÇÃO DOS 
CURSOS DE: “MANICURE E PEDICURE”, “PINTURA EM TECIDO, 
VIDROS E TELAS” A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS DO 
CENTRO DE REFERÂNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE.

CONTRATADO: SILVA & GOBI LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.942,26 (Um mil, novecentos e quarenta 
e dois reais e vinte e seis centavos)
CONTRATADO: SCS COMÉRCIO LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.282,25 (Um mil, duzentos e oitenta e 
dois
reais e vinte e cinco centavos)
CONTRATADO: CLEBER TADEU BRIDI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais)

DATA: 15/07/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Palhoça

Prefeitura

Lei º 3.883, de 15 de Julho de 2013.
LEI Nº 3.883, DE 15 DE JULHO DE2013.
DOAÇÃO. Da nova redação ao artigo 1º da Lei nº 3.861, de 06 de 
maio de 2013. R.V.J. Construções Ltda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 3.861, de 06 de maio de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar, nos termos da 
Lei nº 1.048/1989, uma área de terra de 3.600,00 (três mil e seis-
centos metros quadrados), designado por Lote 07, da quadra B, da 
Área Industrial “Paulo Roberto Vidal”, matrícula nº 29.038 do Li-
vro nº 2 - Folhas 043, ano 2.000, Registro de Imóveis da Comarca 
de Palhoça, à empresa R.V.J Construções Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 02.727.926/0001-09, com anuência da empresa Bratina 
do Brasil Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.349.603/0001-56.”’ (NR)

Art. 1º - Designar o servidor público municipal Aprígio José Bota-
meli, concursado, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
nomeado para o cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
de Serviços de Contabilidade, Nível CC-7, como Leiloeiro, dos Cer-
tames Licitatórios, a serem realizados pelo Setor de Licitações, a 
partir da presente data, até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º - Designar inclusive, os membros da comissão de licita-
ção, designados pela Portaria nº 001/2013, Aprígio José Botame-
li - Presidente; Membros Efetivos: Cátia Maria Burigo e Lorena 
Wisintainer; Membros Suplentes: Moisés Cipriani e Valdemir Luiz 
Quaiatto, como equipe de apoio, quando da abertura de processos 
licitatórios, na modalidade Leilão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 08 de julho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

PEDRO PIVA NETO
Secretário M. Administração e Finanças

Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado Habilitação e Propostas CV 019-2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 050-2013 - CONVITE Nº 019-2013-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licita-
ção em epígrafe, cujo o objeto consiste na contratação de empresa 
para Aquisição de Pneus Novos e prestação de serviço de recapa-
gem, para reposição nos caminhões e máquinas do Departamento 
de Transportes, Obras e Serviços Urbanos do Município de Novo 
Horizonte/SC, conforme quantitativos e condições, constante no 
Anexo III deste Processo Licitatório.QUE houve a participação das 
seguintes empresas convidadas: SUL REAL COMERCIO DE PNEUS 
LTDA , RECAPADORA PARDAL LTDA e RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS LTDA E RECAPADORA BONISSONI LTDA ME. Sen-
do que as empresas pela apresentação regular dos documentos 
de acordo com o Edital, restaram HABILITADAS pela Comissão, 
quando do julgamento da documentação, estando HABILITADAS 
para a fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, a 
qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 16 de Julho de 2013
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 050/2013 - CARTA CONVITE Nº 019/2013-MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE.
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licita-
ção em epígrafe, cujo o objeto consiste na contratação de empresa 
para Aquisição de Pneus Novos e prestação de serviço de recapa-
gem, para reposição nos caminhões e máquinas do Departamento 
de Transportes, Obras e Serviços Urbanos do Município de Novo 
Horizonte/SC, conforme quantitativos e condições, constante no 
Anexo III deste Processo Licitatório. QUE quando do julgamento 
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cópia para a Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° Em caso de negligência ou omissão por parte do servidor 
responsável pelas remessas dos expedientes, salvo motivo devida-
mente justificado, implicará na instau-ração de processo adminis-
trativo disciplinar destinado à apuração da responsabilidade civil e 
dos prejuízos ao erário público, por ele motivado.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palhoça, 03 de julho de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria Nº 003/Sas, de 05 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 003/SAS, DE 05 DE JULHO DE 2013.
CRIA A COMISSÃO DE ESTUDOS, PLANEJAMENTO E GES-TÃO OR-
ÇAMENTÁRIA DA SAS.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, da Prefeitura Muni-cipal 
de Palhoça, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com funda-mento no que dispõe o art. 87 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e com o artigo 2° da Lei Complementar n° 102 de 06 de 
abril de 2006, RESOLVE:
Art. 1° Criar a Comissão de Estudos, Planejamento e Gestão Orça-
mentária (CEPGO) da Secretaria de Assistência Social, para o exer-
cício orçamen-tário de 2014.
§ 1° Caberá a Comissão a elaboração do Plano de Gestão Or-
çamen-tária de 2014, priorizando as ações, programas, custeio, 
indicadores e as metas da SAS, a ser entregue ao Secretário até o 
dia 30 de agosto de 2013, para análise, apreciação e aprovação de 
todos os Conselhos e Órgãos vinculados à Secretaria.
§2° O Orçamento da SAS para o ano de 2014, deverá ser entregue 
ao Prefeito Municipal até o dia 17 de setembro de 2013, para que 
seja aprovado e inserido na Lei Orçamentária Anual de 2013 da 
Prefeitura Municipal de Palhoça.

Art. 2° A Comissão de Estudos, Planejamento e Gestão Orçamen-
tária (CEPGO) será formada por servidores que desenvolvem suas 
atividades na Secre-taria de Assistência Social, independente de 
sua lotação de origem, sendo composta por cinco (5) titulares e 
dois (2) suplentes.
§ 1° A Comissão deverá ser formada, necessariamente, por um 
(1) técnico em contabilidade, um (1) assistente social do CRAS, 
um (1) assistente so-cial do CREAS, o (1) Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, uma (1) indicação da Secretaria de 
Assistência Social, uma (1) coordenação dos Abrigos Institucionais 
e uma (1) indicação do programa bolsa família.

Art. 3° A Comissão inaugural será assim constituída:

MEMBROS EFETIVOS

- Ângela Wagner - Técnica Contábil;
- Janaina Pereira da Silva - Assistente Social e Coordenadora dos 
CRAS;
- Helaine Cristina da Silva - Assistente Social e Coordenadora do 
CREAS;
- Roberto de Souza Chenk - Presidente do Conselho Municipal de 
Assistên-cia Social - CMAS;
- Rose Meri da Silva - Diretora da SAS;

MEMBROS SUPLENTES

- Luana Helena de Souza - Pedagoga e representante dos Abrigos 
Institu-cionais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 001/Sas, de 02 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 001/SAS, DE 02 DE JULHO DE 2013.
RECADASTRAMENTO E RETORNO IMEDIATO DOS SERVIDORES 
AOS ÓRGÃOS DE ORIGEM.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, da Prefeitura Municipal 
de Palhoça, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no que dispõe o art. 87 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e com o artigo 2° da Lei Complementar n° 102 de 06 de 
abril de 2006, RESOLVE:
Art. 1° Efetuar o Recadastramento dos Servidores da Secretaria de 
Assistên-cia Social, no período de 08 à 12 de julho de 2013.
§ 1° Os servidores deverão protocolar seu recadastramento no 
setor Adminis-trativo da Secretaria de Assistência Social, situada 
na Avenida Barão do Rio Branco, 232, Centro de Palhoça.
§ 2° Aos servidores que não efetuarem o recadastramento, no 
prazo estabe-lecido no caput deste artigo, salvo motivo devida-
mente justificado, terá pagamento suspenso até que se regularize 
sua situação funcional.

Art. 2° Fica determinado o retorno imediato aos órgãos de origem 
dos servi-dores municipais que estejam exercendo suas atividades 
fora do órgão de lotação, conforme estabelecido no Decreto Muni-
cipal n° 1.517, de 14 de junho de 2013.
Parágrafo Único. O descumprimento deste artigo implicará o côm-
puto de fal-tas ao serviço e na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar destinado à apuração do abandono de cargo, 
conforme o caso.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Palhoça, 03 de julho de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria Nº 002/Sas, de 03 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 002/SAS, DE 03 DE JULHO DE 2013.
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DOS EXPEDIENTES 
ORIUNDOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER JUDICIÁRIO.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, da Prefeitura Municipal 
de Palhoça, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no que dispõe o art. 87 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e com o artigo 2° da Lei Complementar n° 102 de 06 de 
abril de 2006, RESOLVE:
Art. 1° Todos os expedientes (ofícios, recomendações, etc.) oriun-
dos do Mi-nistério Público e do Poder Judiciário, deverão ser reme-
tidos pelos Coordenadores, Diretores, Superintendentes e demais 
servidores, para o Gabinete do Secretário de Assistência Social, 
no prazo máximo de 24 horas, não sendo permitido outro proce-
dimento.
§ 1° Os expedientes deverão vir acompanhados de relatórios, com 
a exposi-ção fática do caso mencionado.
§ 2° Caberá ao Secretário de Assistência Social, efetuar imedia-
tamente o de-vido despacho e encaminhar à Procuradoria do Mu-
nicípio.
§ 3° O Procurador Geral do Município, ficará incumbido de apre-
sentar respos-tas dentro dos prazos especificados em cada expe-
diente recebido pelo Ministério Público ou Poder Judiciário, com 
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RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para a ser-
vidora JERLIAM BERTO DA SILVA, ocupante da categoria funcional 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta, a contar de 07/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1103/2013.
PORTARIA Nº. 1103/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 0762 de 11 de março de 2013, que Contra-
tou a servidora ELI-SABETE LAURECI SENHORINHO, para o cargo 
de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, referente a habilitação que deverá ser Graduada, 
e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1104/2013.
PORTARIA Nº. 1104/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura.

Matricula Nome De Para Período 

129885
Angel F. 
Tomazi 10 25

04/02/2013 a 
15/12/2013 

129898
Cristiane da 
Silva 30 40

04/02/2013 a 
15/12/2013 

129651
Sabrina Hasse 
Felisberto 20 40

04/03/2013 a 
15/12/2013 

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013. 
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

- Judite Seresoli - Coordenadora do Bolsa Família;

Parágrafo Único. A primeira reunião de trabalho da Comissão aci-
ma constituída, ocorrerá entre os dias 15 à 18 de julho de 2013.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palhoça, 05 de julho de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Assistência Social
Vice-Prefeito

Portaria Nº 1109/2013.
PORTARIA Nº 1109/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para a 
servidora SANDRA REGINA DE BARROS FLORIANI, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, da Administração Direta, a contar de 
01/03/2013.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 1110/2013
PORTARIA Nº 1110/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora 
SCHEILA SHMIED, ocupante da categoria funcional de Professor 
ACT, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Edu-cação e Cultura, 
da Administração Direta Desta Prefeitura, removida para CEI Voo 
Livre, de acordo com o Artigo 114 da Lei nº. 097, de 15 de de-
zembro de 2010, tal remoção se deu tendo em vista o retorno do 
professor Rogério Dutra Porto Alegre.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 1143/2013.
PORTARIA Nº 1143/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Portaria Nº. 1107/2013.
PORTARIA Nº. 1107/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 0972 de 11 de março de 2013, que Conce-
deu Agregação para Conclusão de Cursos Regulares a servidora 
TIFFANY FLORIANO DE ANDRADE, do Quadro de Pessoal da Saú-
de e Medicina Preventiva da Administração Direta desta Prefeitura, 
referente a matricula que deverá ser 401514, e não como consta 
na referida portaria.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1108/2013.
PORTARIA Nº. 1108/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

500916
Rodrigo Peres 
Amandio

Graduação 30% 02/01/2013

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1111/2013.
PORTARIA Nº. 1111/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSIANI MARTINS, matrícula 
nº. 800503, ti-tular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de E-ducação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 30/06/2000 a 30/06/2005, por 02 (dois) 
meses, a com efeitos a contar de 05/04/2013 à 05/06/2013.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1105/2013
PORTARIA Nº. 1105/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade aos servidores, 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de fevereiro de 2013.

ANEXO I

MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL

251752
Paulo Henrique 
Teixeira Martins Médico 80%

251744
Patricia Medeiros 
Salles Eiras Médico 80%

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013. 
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1106/2013
PORTARIA Nº. 1106/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade aos servidores, 
con-forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de março de 2013.

ANEXO I

MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL

401951
Gustavo Hoepers 
Zanella

Educador Físico 30%

402031
Hellen Martins 
Geremias

Educador Físico 30%

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

titular do cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefei-
tura, com efeitos a contar de 05/04/2013.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1115/2013.
PORTARIA Nº. 1115/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JOÃO FILLIPE HORR, titular do cargo de 
Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência So-
cial da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 02/04/2013.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1116/2013.
PORTARIA Nº. 1116/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO SIBELE DO AMARAL, titular do cargo de Pe-
dagogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
08/04/2013.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1117/2013.
PORTARIA Nº. 1117/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RIVELINO DA SILVEIRA, ma-
trícula nº. 800307, titular do cargo de Engenheiro, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraes-trutura, Energia, Telecomunica-
ção e Transporte, da Administração Direta, de acordo com o Arti-
go 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 28/03/2008 
a 28/03/2013, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 

Portaria Nº. 1112/2013.
PORTARIA Nº. 1112/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR NADIA MODESTA VIDAL, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Grupo 
Escolar Maria Luzia de Souza, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-ta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 02/04/2013 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1113/2013.
PORTARIA Nº. 1113/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CARLOS EDUARDO DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no 
(a) Escola Básica Antonieta Silveira de Souza, com carga horária 
de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1114/2013.
PORTARIA Nº. 1114/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, FERNANDA HAMMES JARACESKI, 
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e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100371
Grazielle Fran-
ciosi da Silva

Pós Gradu-
ação

15% 07/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1121/2013.
PORTARIA Nº. 1121/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100461
Rosileide 
Izabel Josué

Pós Gradu-
ação

15% 03/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1122/2013.
PORTARIA Nº. 1122/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100430
Noara Claudin-
ni da Silva

Pós Gradu-
ação

15% 02/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

10/04/2013 à 10/05/2013.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1118/2013.
PORTARIA Nº. 1118/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 0716 de 01 de março de 2013, que Con-
tratou a servidora JOA-SIELE APARECIDA COUTO, para o cargo 
de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, referente a disciplina que deverá ser Educação 
Especial, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 25 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1119/2013.
PORTARIA Nº. 1119/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de
100406 Raquel Maria Lino Pós Graduação 1 5 %  
07/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1120/2013.
PORTARIA Nº. 1120/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
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100381 Cintia Gou-
veia Coelho

Pós Gradua-
ção 15% 07/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1126/2013.
PORTARIA Nº. 1126/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100290 Rafael Arns 
Stobbe

Pós Gradua-
ção 15% 07/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1127/2013.
PORTARIA Nº. 1127/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100451
Divanir Can-
dido Veloso 
Fagundes

Pós Gradua-
ção 15% 03/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1128/2013.
PORTARIA Nº. 1128/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 

Portaria Nº. 1123/2013.
PORTARIA Nº. 1123/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100454 Priscilla PierriPós Gradua-
ção 15% 03/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1124/2013.
PORTARIA Nº. 1124/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

100492
Daniela Ma-
chado Torres 
da Rosa

Pós Gradua-
ção 15% 03/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1125/2013.
PORTARIA Nº. 1125/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de
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Eloisa Nunes da 
Rosa

Técnico em 
Enfermagem

10 18/03/13
I - M 65-9, II 
- G 56

Eunice Batista 
Martins

Fiscal de Tri-
butos

20 15/03/13
I - F 34-1, II - 
F 41-1

Evaldo Roberto 
Moraes

Assessor V 06 11/03/13 I - I 10

Evaristo da Silva Assessor 15 15/03/13
I - M 54-5, II - 
M 54-4

Fernando Sch-
neider 

Enfermeiro 07 21/03/13 I - F 32-2

Fernando Sch-
neider 

Enfermeiro 10 03/04/13 I - F 32-2

Flavia Henrique
Assistente Admi-
nistrativo

30 16/03/13 I - Z 54-0

Helena Maria 
Sebold

Professor 60 13/03/13
I - F 41-2, II - 
F 43-2

Helio Seemann Artífice 90 01/03/13
I - M 75, II 
- M 75-1, III - 
M 75-4

Ivanilma Gonçal-
ves S. Tinoco

ASG 60 26/03/13 I - I 87-2

Ivete Medeiros da 
Silva

ACS 30 26/03/13

Jean Carlos de 
Almeida

Monitor 10 18/03/13 I - K 52-9

João Batista 
Santos

Técnico em 
Agrimensura

15 25/03/13 I - S 50-0

Jonathas de 
Souza

Motorista 04 12/03/13 I - M 54-5

Jucilda Santos Professor 30 13/03/13 I - M 25-5
Jucilene Edite T. 
Rodrigues

ASG 11 25/03/13 I - M 25-5

Karolina Linhares 
Araujo

ACS 180 20/03/13 I - Z 33

Kassila Michele 
Schmitz

Agente Adminis-
trativo Auxiliar

120 21/03/13 I - C 50-9

Laurita Maria da 
S. Santos

Professor 30 01/04/13 I - Z 54-0

Lindamir Moretti 
da Silva

Professor 14 18/03/13 I - F 32-1

Luana de Andra-
de Inácio Mello

ACD 15 13/03/13 I - F 34

Lucia Helena 
Truppel

Merendeira 07 13/03/13 I - F 32-2

Lucilene Cruz 
Barbosa

Técnico em 
Enfermagem

15 06/03/13 I - Z 54-0

Lucimar Broering 
Vieira

ACS 30 20/03/13 I - Z 54-0

Lucimar Prim 
Correa

Professor 10 04/03/13
I - R 45, II - 
J 11

Lucimar Prim 
Correa

Professor 05 22/03/13
I - R 45, II - 
J 11

Luiziane R. F, dos 
Santos

Enfermeira 90 29/03/13
I - F 39, II - F 
60-9

Márcia Regina da 
Conceição

ASG 30 13/03/13 I - Z 76-3

Maria Ap. Henri-
que Machado

Técnico em 
Enfermagem

60 22/03/13 I - Z 54-0

Maria Aparecida 
Coelho

ASG 04 21/03/13 I - Z 54-0

Maria Cristina de 
Souza Amadi

ASG 08 14/03/13 I - M 77

Maria Cristina de 
Souza Amadi

ASG 30 22/03/13 I - M 77

atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

401089
Zilmar Lenita 
Gervasi

Pós Gradu-
ação

15% 07/01/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1129/2013.
PORTARIA Nº. 1129/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo 
relacionados:

Nome do Funcio-
nário

Cargo Dias Contar de CID

Aldemir Pio 
Martins

Motorista 120 03/04/13 I - M 16-0

Alexandra Bianca 
de Souza

Merendeira 30 25/03/13 I - S 80-0

Ana Caroline N. 
Nazareth

ASG 60 13/03/13 I - Z 54-0

Ana Claudia Go-
mes Gonçalves

Professor 180 12/03/13 I - Z 33

Ana Cristina 
Trupp Inácio

Professor 20 02/04/13 I - M 54-2

Ana Maria Rosa ACS 07 20/03/13 I - M 54-5
Andreia da Rosa ACS 10 14/03/13 I - Z 76-3
Cristina dos San-
tos Gonçalves

ACS 20 20/03/13 I - M 54-2

Daniel Lopes
Fiscal da vigi-
lância 

120 20/03/13 I - F 20-9

Daniela Aparecida 
Marques

Enfermeira 08 13/03/13 I - Z 76-3

Daniela Ferreira ASO 07 13/03/13 I - B 34
Daniela Rodri-
gues Frances-
chestte

Assistente Admi-
nistrativo

180 12/03/13 I - Z 33

Edite de Cassia L. 
da Silva

Técnico em 
Enfermagem

180 20/03/13 I - Z 33

Elaine Nazare 
Batista Alves

Professor 30 20/03/13 I - Z 54-0

Eliandra Mala-
quias

ASG 15 19/03/13 I - F 32

Elizete João 
Raimundo

Socorrista 10 20/03/13 I - M 54-4
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Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1131/2013.
PORTARIA Nº. 1131/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANA PAULA DUARTE FERREIRA, titular do 
cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 08/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1132/2013.
PORTARIA Nº. 1132/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO FATIMA MARIA DOS SANTOS, titular do car-
go de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 30/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1133/2013.
PORTARIA Nº. 1133/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA GORETE ROSA DOS 
SANTOS, matrícula nº. 800534, titular do cargo de Merendeira, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 21/05/2006 a 21/05/2011, por 02 (dois) 
meses, a com efeitos a contar de 08/04/2013 à 08/06/2013.

Maria Gorete 
Flores Pereira

ASG 90 16/03/13
I - M 23-9, 
II - S 83, III - 
M 65

Maryland Figuei-
redo da Silva

Auxiliar de 
Enfermagem

30 06/03/13 I - F 41-2

Maura Helena de 
Melo

Professor 60 20/03/13 I - F 20

Nilceia Aparecida 
Vingla

Merendeira 06 14/03/13 I - M 78-5

Nilza G. de Souza 
Ferreira

Professor 120 23/03/13 I - C 50-9

Olindina Muller 
da Silva

ASG 21 21/03/13 I - Z 54-0

Patricia Wilzel 
Tapada

ASO 60 19/03/13 I - F 33-1

Poliana Almeida 
Pereira

Técnico em 
Enfermagem

15 21/03/13 I - Q 12-0

Rosamar Lemos Professor 120 23/03/13 I - C 18-7
Roseli Alves 
Oliveira Rosar

Merendeira 15 21/03/13 I - Z 54-0

Sandra Regina 
Naicheim

ACS 07 13/03/13 I - M 25-5

Sandra Teresinha 
Gomes

Merendeira 08 18/03/13 I - M 54-5

Scheila Schmied Professor 07 26/03/13 I - O 20
Schirley Apareci-
da de Souza

Técnico em 
Enfermagem

07 15/03/13 I - Z 76-3

Sherem Abreu
Assistente Admi-
nistrativo

05 11/03/13 I - M 10

Silvana Maria dos 
S. Machado

ASG 04 25/03/13 I - M 54-5

Tamina Amandio
Assistente Técni-
co Pedagógi-co

04 25/03/13 I - A 00

Terezinha Maria 
da Silva

Merendeira 10 20/03/13 I - M 66-3

Vera Ap. Rodri-
gues B. Ferreira

ASG 07 21/03/13
I - Z 00, II - M 
53-1, III - S 
90-0

Vera Lucia Xavier ASG 10 12/03/13 I - M 77-1
Vilmar Beato da 
Silva

ACG 30 15/03/13 I - Z 76-3

Wanderleia Pierri 
Galvani

Professor 120 14/03/13 I - Z 54-0

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1130/2013.
PORTARIA Nº. 1130/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO GISELLY DA ROSA COSTA, titular do cargo 
de Agente Comu-nitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 05/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
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de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos retro-
ativos a 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1137/2013.
PORTARIA Nº. 1137/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de ROSI ZULMA MARTINS DE AN-
DRADE, matrícula nº. 800296, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de 
dezembro de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com 
efeitos retroativos a 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1138/2013
PORTARIA Nº. 1138/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
SUSI NILZA GOU-LART, de Diretor Geral de Escola Básica Reinaldo 
Weingartner, AD-FEC-7, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 
de 06 de abril de 2011, do quadro de pessoal da Administração 
Direta, a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1139/2013
PORTARIA Nº. 1139/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, ao servidor 
OSMAR ANTONIO VIEIRA, de Diretor Adjunto da Escola Básica 
Reinaldo Weingartner, AD-FEC-6, de acordo com o Anexo IV, da 
Lei nº. 102 de 06 de abril de 2011, do quadro de pessoal da 

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1134/2013.
PORTARIA Nº. 1134/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VERA LÚCIA SOARES MAR-
TINS, matrícula nº. 190014, titular do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 07/07/1997 a 07/07/2002, 
por 01 (um) mês e referente ao quinquênio de 07/07/2002 
a 07/07/2007, por 02 (dois) meses, a com efeitos a contar de 
10/04/2013 à 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1135/2013.
PORTARIA Nº. 1135/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de SUSI NILZA GOULART, matrícu-
la nº. 800378, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezem-bro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos retroativos a 
01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1136/2013.
PORTARIA Nº. 1136/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de OSMAR ANTONIO VIEIRA, ma-
trícula nº. 800761, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezem-bro 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Nome De Para Período
Bianca Regina Aguila San-
chez

10 40
06/03/2013 a 
15/12/2013

Clemilson da Rosa 30 35
25/03/2013 a 
15/12/2013

Elézia Rodrigues 20 40
05/04/2013 a 
15/12/2013

Jerliam Berto da Silva 20 40
07/03/2013 a 
15/12/2013

Maicon Schlichting 20 40
09/03/2013 a 
15/12/2013

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1144/2013.
PORTARIA Nº. 1144/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MA-
GISTERIO para EDIVANE LUCIA VERARDI DUTRA MARTINS, ma-
trícula nº. 801599, titular do cargo de Orientador Educacional, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 146 da Lei 097, de 
15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 02/01/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1145/2013.
PORTARIA Nº. 1145/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIS FERNANDO CARDOSO MARTINS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, 
no (a) Escola Básica Laurita Wagner da Silveira, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na or-
dem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 20/03/2013 a 15/12/2013. A presente ad-missão 
em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de 
candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Administração Direta, com efeitos retroativos a 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1140/2013
PORTARIA Nº. 1140/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
a-tribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servido-
ra ROSI ZUL-MA MARTINS DE ANDRADE, de Diretor Adjunto do 
CAIC, AD-FEC-6, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 
de abril de 2011, do quadro de pessoal da Administração Direta, 
com efeitos retroativos a 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1141/2013
PORTARIA Nº. 1141/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora ELI-
ZABETE MARQUES CORREA, de Diretor da Escola Reunida Olga 
Cerino, AD-FEC-3, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 
de abril de 2011, do quadro de pessoal da Administração Direta, 
com efeitos retroativos a 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1142/2013.
PORTARIA Nº. 1142/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura.
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RESOLVE:
CONTRATAR MONALISA COELHO DA COSTA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 20/03/2013 a 20/05/2013, face ao im-
pedimento da titular Elane N. B. Alves, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1149/2013.
PORTARIA Nº. 1149/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANNE CAROLINY DE CAMPOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 06/03/2013 a 15/12/2013, face ao im-
pedimento da titular Odete F. Anunciação, que se encontra em 
Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1150/2013.
PORTARIA Nº. 1150/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUZANA GERMANO FARIAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Vovó Maria, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 18/02/2013 a 20/08/2013, face ao 
impedi-mento da titular Cleia Pereira, que se encontra em Licença 

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1146/2013.
PORTARIA Nº. 1146/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DEBORA DE SOUZA BRUNO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) 
Escola Básica Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 01/03/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1147/2013.
PORTARIA Nº. 1147/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GILSEMARA SILVA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Padre Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
ad-missão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1148/2013.
PORTARIA Nº. 1148/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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Portaria Nº. 1153/2013.
PORTARIA Nº. 1153/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para KELLY CRISTINA MARTINS, 
matrícula nº. 800195, titular do cargo de Assistente Técnico Pe-
dagógico, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde e Medici-
na Preventiva da Administração Direta, de acordo com o Arti-go 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 07/08/1998 
a 07/08/2003, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
18/03/2013 à 18/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1154/2013.
PORTARIA Nº. 1154/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DAYANA METZKER SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no (a) Gru-
po Escolar Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 01/04/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em VAGA TRANSITÓRIA faz-se 
necessário tendo em vista, o desdobramento de classe.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1155/2013.
PORTARIA Nº. 1155/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DONIZETE FORMENTO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) Grupo 

de Gestação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1151/2013.
PORTARIA Nº. 1151/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR KAROLINE BENEDET, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI 
Vovó Maria, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 01/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
ad-missão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1152/2013.
PORTARIA Nº. 1152/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALEXANDRE VIEIRA CORREA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no 
(a) Grupo Escolar Frei Damião, com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 04/03/2013 a 14/04/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
ce-dente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1158/2013.
PORTARIA Nº. 1158/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA LUCIA DORNELLES SCHOELLER, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) Grupo Escolar Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 22/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1159/2013.
PORTARIA Nº. 1159/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ILÉLIE VIANA ALVARES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, 
na área de Ensi-no Fundamental, disciplina Educação Ambiental 
- Mais Educação, no (a) Grupo Escolar Frei Damião, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no perío-do de 
14/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1160/2013.
PORTARIA Nº. 1160/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

Escolar Frei Damião, na EJA- Educação de Jovens e Adultos, com 
carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 12/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1156/2013.
PORTARIA Nº. 1156/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SIMONE FAGUNDES NOBRE, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Fundamental, disciplina Letramento, no 
(a) Grupo Escolar Frei Damião, Mais Educa-ção, com carga ho-
rária de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
11/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1157/2013.
PORTARIA Nº. 1157/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLAYTON MARTINS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) Grupo 
Escolar Frei Damião, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitu-ra, no período de 11/03/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1163/2013.
PORTARIA Nº. 1163/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MORGANA DE FÁVERI, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Escola Bá-
sica Reinaldo Weingartner, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/03/2013 a 
01/04/2013, face ao impedimento da titular Nádia H. A. Andrade, 
que se encontra em Coordenador de Turno.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1164/2013.
PORTARIA Nº. 1164/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA SOUZA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fun-damental, disciplina Informática, no (a) Escola Básica 
Reinaldo Weingartner, na EJA- Edu-cação de Jovens e Adultos, 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cul-tura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 19/03/2013 a 15/12/2013. A pre-sente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos apro-vados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

RESOLVE:
CONTRATAR ARAIA MALTY METZKER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Séries Inicias, no (a) Grupo 
escolar Frei Damião, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 25/03/2013 
a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Tania Mara P. Keller, 
que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1161/2013.
PORTARIA Nº. 1161/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANO KUHN, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) Grupo 
Escolar Evanda Sueli Juttel Machado, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 11/03/2013 a 15/12/2013 A presente admissão em Vaga 
Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1162/2013.
PORTARIA Nº. 1162/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANO GIESLER ZAMPARETE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Português, no 
(a) Escola Básica Reinaldo Weingart-ner, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
21/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Angelia 
de Souza, que se encontra em Readaptação.
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de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplifica-
do nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Nível I, no 
(a) Escola Básica Reinaldo Weingartner, na EJA- Educação de Jo-
vens e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1168/2013.
PORTARIA Nº. 1168/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR OSMAR ANTONIO VIEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Nível II, no (a) 
Escola Básica Reinaldo Weingartner, na EJA- Edu-cação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-tura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A pre-sente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos apro-vados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1169/2013.
PORTARIA Nº. 1169/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR VALDIRENE DAMASO DE MATOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no (a) 
Escola Básica Reinaldo Weingartner, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Portaria Nº. 1165/2013.
PORTARIA Nº. 1165/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GRASIELE LEAL, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) Escola Básica 
Reinaldo Weingartner, na EJA- Educa-ção de Jovens e Adultos, 
com carga horária de 05 (cinco) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cul-tura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 13/03/2013 a 15/12/2013. A pre-sente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos apro-vados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1166/2013.
PORTARIA Nº. 1166/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DEBORA LETICIA HERMANN, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Nível II, no (a) 
Escola Básica Reinaldo Weingartner, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 15/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1167/2013.
PORTARIA Nº. 1167/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR NÁDIA HELENA ANDRADE ANGELO, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
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Portaria Nº. 1172/2013.
PORTARIA Nº. 1172/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSUÉ CONSTANTINO RAMOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) 
Escola Básica Reinaldo Weingartner, na E-JA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de E-ducação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1173/2013.
PORTARIA Nº. 1173/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA SILVIA COSTA MARCELINO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, 
no (a) Escola Básica Reinaldo Weingart-ner, na EJA- Educação de 
Jovens e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 06/03/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em VAGA TRANSITÓRIA faz-se 
necessário tendo em vista, o desdobramento de classe.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1174/2013.
PORTARIA Nº. 1174/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA ANICIA JUNCKES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1170/2013.
PORTARIA Nº. 1170/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ ROBERTO RIBEIRO JUNIOR, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Música, no (a) 
Escola Básica Reinaldo Weingartner, na EJA- Educação de Jovens e 
Adultos, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1171/2013.
PORTARIA Nº. 1171/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLEUSA CLAUDETE GARCIA CAETANO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, 
no (a) Escola Básica Reinaldo Wein-gartner, na EJA- Educação 
de Jovens e Adultos, com carga horária de 15 (quinze) ho-ras/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/03/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1177/2013.
PORTARIA Nº. 1177/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO THIAGO ALCIDES DA SILVA, titular do car-
go de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Administração da Administração Di-reta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 21/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1178/2013.
PORTARIA Nº. 1178/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE MARIA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impe-
dimento da titular Lourdes M. O. Martins, Estado.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1179/2013.
PORTARIA Nº. 1179/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA MEDEIROS DA ROSA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifica-
do nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 

de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) Escola Bá-
sica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 15 (quinze) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1175/2013.
PORTARIA Nº. 1175/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JANAINA RUBIA PACHECO BRAGA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no 
(a) Escola Básica Mara Luiza Vi-eira Liberato, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 14/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedi-mento da 
titular Fátima Medeiros, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1176/2013.
PORTARIA Nº. 1176/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BIANCA REGINA AGUILA SANCHEZ, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Inicias, 
no (a) Escola Reunida Bento José do Nascimento, com carga ho-
rária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na or-
dem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 19/02/2013 a 15/12/2013. A presente ad-missão 
em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de 
candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1182/2013.
PORTARIA Nº. 1182/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA DA SILVA CAETANO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 28/02/2013 a 15/12/2013, face ao im-
pedimento da titular Natan Pamplona Goulart, que se encontra 
em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1183/2013.
PORTARIA Nº. 1183/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARCELLI MATES, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Li-
vre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta desta Prefeitura, 
no período de 04/02/2013 a 15/12/2013 A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em con-curso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1184/2013.
PORTARIA Nº. 1184/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infan-
til, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 28/04/2013, 
face ao impedimento da titular Natan Pamplona Goulart, que se 
encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1180/2013.
PORTARIA Nº. 1180/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FABIANA MARIA DE SOUZA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 14/04/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedi-mento da titular Adriana A. Schlosser, que se encontra em 
LTS (estado).

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1181/2013.
PORTARIA Nº. 1181/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTINA JANAINA DA CRUZ, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 19/03/2013 a 15/12/2013, face ao im-
pedi-mento da titular Andrea S. Coelho, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1187/2013.
PORTARIA Nº. 1187/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA RAMOS GASPAR, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) Escola Iso-
lada Rincão, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1187/2013.
PORTARIA Nº. 1187/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA RAMOS GASPAR, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) Escola Iso-
lada Rincão, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

RESOLVE:
CONTRATAR JANICE DE OLIVEIRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Infantil, no (a) GE 
Maria Luzia de Souza, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 25/02/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1185/2013.
PORTARIA Nº. 1185/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BERNARDINA MARIA CANDIDO ROSA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) GE Maria Luzia de Souza, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-ta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1186/2013.
PORTARIA Nº. 1186/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FABIANA NILCE VIEIRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) Gru-
po Escola Francisca Raimunda Farias da Costa, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administra-ção Direta desta Prefeitura, no 
período de 05/03/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
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Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta Prefei-
tura, com efeitos a contar de 11/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1191/2013.
PORTARIA Nº. 1191/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANE SILVEIRA DOS SANTOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Marilande P. dos Santos, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1192/2013.
PORTARIA Nº. 1192/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELA ROSELI DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no 
(a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Sonia S. 
Homem, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1188/2013.
PORTARIA Nº. 1188/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA LUIZA RAMOS DA SILVA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) Escola Reunida Olga Cerino com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 20/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1189/2013.
PORTARIA Nº. 1189/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA NUNES DA SILVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) Escola Reunida Olga Cerino com carga horária de 20 (vin-
te) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 04/03/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1190/2013.
PORTARIA Nº. 1190/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DEBORA DA SILVA, titular do cargo de Téc-
nico em Enferma-gem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
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001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, 
no (a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 01/04/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1196/2013.
PORTARIA Nº. 1196/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO FLAVIO ROBERTO DE OLIVEIRA, titular do 
cargo de Vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 11/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1197/2013.
PORTARIA Nº. 1197/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR WISER PINA, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no cargo 
de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) Escola Básica Nos-
sa Senhora de Fátima, com carga horária de 15 (quinze) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 25/03/2013 a 
15/12/2013, face ao impedimento da titular Angel Tomazoni, que 
pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1193/2013.
PORTARIA Nº. 1193/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANE REGINA DE SOUZA SOARES, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no 
(a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administra-ção Direta desta Prefeitura, no período de 
20/03/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Rose-
landia Z. Laurentino, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1194/2013.
PORTARIA Nº. 1194/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA LUCCAS RIBAS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) Esco-
la Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 11/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1195/2013.
PORTARIA Nº. 1195/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LILIANE DE SOUZA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
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no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) Escola 
Básica Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 15 (quin-
ze) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
08/03/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Gidele 
G. C. Dircksen, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1201/2013.
PORTARIA Nº. 1201/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GIANN CARLO CORREA THOMASI, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Música, no (a) 
Escola Básica Nossa Senhora de Fá-tima, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 14/03/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1202/2013.
PORTARIA Nº. 1202/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR WAGNER JOSÉ DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) Esco-
la Reunida Albardão, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitu-ra, no período de 22/03/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
ne-cessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.

Portaria Nº. 1198/2013.
PORTARIA Nº. 1198/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIELE JENIFFER BORGES, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Escola Básica Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 25 
(vinte e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 14/02/2013 a 14/05/2013, face ao impedi-mento da 
titular Maria do Carmo Rosa, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1199/2013.
PORTARIA Nº. 1199/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR EVERET DIRCKSEN, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Inglês, no (a) Escola Bá-
sica Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cen-to), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
13/03/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Samir 
M. Medeiros, que se encontra exercendo suas funções junto a 
SMEC.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1200/2013.
PORTARIA Nº. 1200/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSANA GAIDOS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
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Portaria Nº. 1205/2013.
PORTARIA Nº. 1205/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA ROSA DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Profes-
sora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1206/2013.
PORTARIA Nº. 1206/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA MACIEL SANTOS VIANNA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 20/03/2013 a 20/05/2013, 
face ao impedimento da titular Adriana Lostada, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1207/2013.
PORTARIA Nº. 1207/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA CAROLINA XAVIER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1203/2013.
PORTARIA Nº. 1203/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR AUREA ORMINIA SANTOS DA SILVA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Praticas Pedagógi-
cas - Professora Articuladora, no (a) Escola Reunida Albardão, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com re-gência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 01/04/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1204/2013.
PORTARIA Nº. 1204/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA HELENA PEREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 08/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
ad-missão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, 
a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1210/2013.
PORTARIA Nº. 1210/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JANICE VILMA DA SILVA FERREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 01/03/2013 a 15/12/2013 
A presente admissão em VAGA TRANSITÓRIA faz-se necessário 
tendo em vista, o desdobramento de classe.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1211/2013.
PORTARIA Nº. 1211/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BIANCA MEDEIROS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Es-
perança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, no período de 21/02/2013 a 11/04/2013, face ao impedi-
mento da titular Dilma T. dos Santos, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Anji-
nho da Guarda, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no con-curso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1208/2013.
PORTARIA Nº. 1208/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JURACI DE AVIZ, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) Gru-
po Escolar Najla Carone Guedert, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 15/03/2013 a 01/04/2013 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1209/2013.
PORTARIA Nº. 1209/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR THAYNA SILVEIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infan-til, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, no período de 01/03/2013 a 15/12/2013 A presente 
admissão em VAGA TRANSITÓRIA faz-se necessário tendo em vis-
ta, o desdobramento de classe.
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Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1214/2013.
PORTARIA Nº. 1214/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, EDINEIA MARIA DA ROSA, titular do 
cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 04/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1215/2013.
PORTARIA Nº. 1215/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA FREIBEGER HEINS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 08/03/2013 a 06/09/2013, face ao im-
pedimento da titular Muyara dos Santos, que se encontra em LG.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1212/2013.
PORTARIA Nº. 1212/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR CLEA APARECIDA BERNARDES, titular do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preventiva da Administra-ção Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 12/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1213/2013.
PORTARIA Nº. 1213/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ROSANA GONÇALVES, titular do cargo de 
Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefei-
tura, com efeitos a contar de 11/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1214/2013.
PORTARIA Nº. 1214/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, EDINEIA MARIA DA ROSA, titular do 
cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 04/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
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V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DEVINELI STANCK GODOI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/03/2013 a 04/06/2013, face ao impe-
dimento da titular Cirlei G. Iffert, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1219/2013.
PORTARIA Nº. 1219/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUZANA SEMIENTOSCKI, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Nível II, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - Profº. Febro-
nio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens e Adultos 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 11/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso públi-co.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1220/2013.
PORTARIA Nº. 1220/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLEMILSON DA ROSA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 

Portaria Nº. 1216/2013.
PORTARIA Nº. 1216/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIELE DE SOUZA TABORDA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 15/03/2013 a 14/04/2013, face ao 
impedimento da titular Jucilda Santos, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1217/2013.
PORTARIA Nº. 1217/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ARLETE DA ROSA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 19/03/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Sueli S. Machado, que se encontra 
em Readaptada.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1218/2013.
PORTARIA Nº. 1218/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
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Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informá-
tica, no (a) CAIC - Centro de Atenção Inte-gral a Criança e ao 
Adolescente - Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Edu-
cação de Jovens e Adultos com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 18/03/2013 
a 15/12/2013. A presente ad-missão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1223/2013.
PORTARIA Nº. 1223/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SHIRLEY KARLA DIAS VERISSIMO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/03/2013 a 15/12/2013. 
A presente ad-missão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1224/2013.
PORTARIA Nº. 1224/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JUANILDA DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Espe-cial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - 
Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - Profº. 

de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens e Adultos com 
carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por 
cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secreta-ria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 14/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1221/2013.
PORTARIA Nº. 1221/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCYS JOÃO BALESTRERI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Cri-ança e ao Adolescente - 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente ad-missão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1222/2013.
PORTARIA Nº. 1222/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHEL JOAQUIM DA SILVEIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
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Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013, face ao impedi-mento da titular Sandra L. S. Souza, 
que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1227/2013.
PORTARIA Nº. 1227/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DAYANE ROBERTA CORREIA RODRIGUES, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Inicias, no 
(a) Escola Básica Antonieta Silveira de Souza, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na or-
dem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Alexandra Salazar, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1228/2013.
PORTARIA Nº. 1228/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIO JOÃO DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Séries Inicias, no (a) Escola Bá-
sica Antonieta Silveira de Souza, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
18/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Rosime-
re N. W. Silva, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ

Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) 
ho-ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Adminis-tração 
Direta desta Prefeitura, no período de 26/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1225/2013.
PORTARIA Nº. 1225/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANO DE OLIVEIRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 11/03/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1226/2013.
PORTARIA Nº. 1226/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA BASTOS FERREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
- Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
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Portaria Nº. 1231/2013.
PORTARIA Nº. 1231/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANDREIA IZABEL GONÇALVES, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no 
(a) Escola Básica Abílio Manoel de A-breu, com carga horária de 
20 (vinte) horas/semanais, na EJA- Educação de Jovens e Adul-
tos com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cen-
to), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2013 
a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1232/2013.
PORTARIA Nº. 1232/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA SCAPIN CASTANHO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) Escola Básica Abílio Manoel de Abreu, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 14/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1229/2013.
PORTARIA Nº. 1229/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GEEDISON LUIZ PEREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) 
Escola Básica Antonieta Silveira de Souza, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 11/03/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1230/2013.
PORTARIA Nº. 1230/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MAELY FRANCISCO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fun-damental, disciplina Séries Iniciais, no (a) Escola 
Básica Abílio Manoel de Abreu, com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
14/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Marisa 
Neusa Rachadel, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FERNANDA JULIA DOS 
SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Maria Luiza de 
Souza da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 06/03/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Marivone S. Nunes, que se encon-
tra em LTS.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1236/2013.
PORTARIA Nº. 1236/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA DE LOURDES 
FARIAS LAZ-ZARIS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
001/2012, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Maria 
Luiza de Souza da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 14/02/2013 a 
15/12/2013, face ao impedimento da titular Maria Gorete dos San-
tos, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1237/2013.
PORTARIA Nº. 1237/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA DE LOURDES DE 
FREITAS VIEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Proces-so Seletivo Edital nº. 
001/2012, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacio-
nais, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal 
do CEI Padre Réus da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 04/03/2013 a 
15/12/2013, face ao impedimento da titular Tarcylla Marcondes, 

Portaria Nº. 1233/2013.
PORTARIA Nº. 1233/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CRISTIANE DE CARVALHO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Realizar, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 12/03/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedimento da titular Jussara Pierri da Rosa, que se encontra 
exercendo suas funções junto a Casa do Idoso.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1234/2013.
PORTARIA Nº. 1234/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA CRISTINA DA SILVA MARTINS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Simone M. Gonzaga, que se en-
contra em LG.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1235/2013.
PORTARIA Nº. 1235/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
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Portaria Nº. 1240/2013.
PORTARIA Nº. 1240/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MÁRCIA ROSANE NI-
CHES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da E.B. Abílio Manoel de Abreu da 
Secretaria de Educação e Cultura da Admi-nistração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 04/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1241/2013.
PORTARIA Nº. 1241/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FABÍOLA SILVEIRA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do NAEP da Secretaria 
de Educação e Cultura da Admi-nistração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 26/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1242/2013.
PORTARIA Nº. 1242/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nos termos 
dos parágra-fos do artigo 51 da Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações, os servidores do Quadro de Pesso-al efetivo, ANDRE 
JOSÉ SILVEIRA, Presidente, JULIO CESAR DA CRUZ e JANE DAS 
DORES DA SILVA, membros titulares, os servidores EDUARDO 
HENRIQUE MACHADO e NELI MARIA SCHUTZ DA SILVA, membros 

que se encontra exercendo suas funções junto a Secretaria de 
Assistência Social.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1238/2013.
PORTARIA Nº. 1238/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ZENILDA APARECIDA 
DOS SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do Grupo Esco-
lar Najla Carone Guedert da Secretaria de Educação e Cultura da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 18/03/2013 
a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Danielle da Silva 
Costa, que se encontra Licença para Assuntos Particulares.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1239/2013.
PORTARIA Nº. 1239/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KATIA VIEIRA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Criança Esperança da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 22/02/2013 a 30/04/2013, face ao impedimento da 
titular Dayane Martins, que se encontra Licença Gestação.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LAURECI MARIA DE 
MATTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Escola Reunida Olga Cerino da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 06/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1247/2013.
PORTARIA Nº. 1247/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALDINEIA CLEMENCIA 
FERNAN-DES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) ho-ras/
semanais, do Quadro de Pessoal da Escola Reunida Rincão da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 01/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1248/2013.
PORTARIA Nº. 1248/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANGELITA MARTINS, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocu-
par o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CAIC da Secretaria de Educação e Cul-
tura da Administração Direta Desta Pre-feitura, pelo período de 
05/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

suplentes. Para juntos elaborarem editais, julgarem, receberem e 
examinarem todos os documentos e procedimentos relativos as 
licitações e ao cadastramento de licitantes.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1244/2013.
PORTARIA Nº. 1244/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IZABEL ANA RODRI-
GUES VIEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 
40 (qua-renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do GE Te-
rezinha Espindola da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 27/02/2013 a 
15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1245/2013.
PORTARIA Nº. 1245/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DALVANA LÚCIA DE 
BORBA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CAPS da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 14/03/2013 a 15/12/2013, TAC - MP.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1246/2013.
PORTARIA Nº. 1246/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
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e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA FATIMA DA SIL-
VA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Dolo-
res da Secretaria de Educação e Cul-tura da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 20/02/2013 a 15/12/2013, face 
ao impedimento da titular Ângela Maria Sarmento, que se encon-
tra em LTS.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1252/2013.
PORTARIA Nº. 1252/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUCIA INES FREITAS 
MACHADO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Isabel Botelho de 
Paulo da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 20/02/2013 a 15/12/2013, face 
ao impedimento da titular Maria Angerca Mendes, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1253/2013.
PORTARIA Nº. 1253/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARILI FERREIRA DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei Damião da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/03/2013 a 15/12/2013.

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1249/2013.
PORTARIA Nº. 1249/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KELLY OLINDINA DA 
SILVA DE CORDOVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Pro-cesso Seletivo Edital nº. 
001/2012, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vida Melhor da 
Secretaria de Educação e Cul-tura da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 11/03/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedimento da titular Celicina de S. Mendonça Housse, que se 
encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1250/2013.
PORTARIA Nº. 1250/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LILIAN ROSE PAULÃO 
ALIARDI, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei Damião da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 18/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1251/2013.
PORTARIA Nº. 1251/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
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Portaria Nº. 1256/2013.
PORTARIA Nº. 1256/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ZISELIA PETRONILHA 
DE AZEVE-DO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Se-letivo Edital nº. 
001/2012, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova Geração da 
Secretaria de Educação e Cul-tura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 05/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1257/2013.
PORTARIA Nº. 1257/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALDIRENE MARIA BA-
TISTA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do CEI Voo Livre da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 04/03/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Luciana Lenir Martins, que se encontra LTS.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1258/2013.
PORTARIA Nº. 1258/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JANAINA FLORIANO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar o 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Aprender Brincando 

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1254/2013.
PORTARIA Nº. 1254/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RAQUEL DA SILVEIRA, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Isabel Botelho de Paulo da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/03/2013 a 15/12/2013, face ao im-
pedimento da titular Roseli de Souza, que se encontra exercendo 
suas funções junto ao CEI Furadinho.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1255/2013.
PORTARIA Nº. 1255/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SILMARA MARIA DE 
MACEDO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Maria da Secretaria 
de Educação e Cultura da Adminis-tração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 15/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento 
da titular Maria Celi Simonetti, que se encontra readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº. 1261/2013.
PORTARIA Nº. 1261/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDINEIA LACERDA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei Damião da Secretaria 
de Educação e Cultura da Adminis-tração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/04/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1262/2013.
PORTARIA Nº. 1262/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CINARA CORDEIRO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Ulisses Guimarães da Secretaria de Edu-
cação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 01/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1263/2013.
PORTARIA Nº. 1263/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO REGIANE MACHADO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar o 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal do GE Francisca Raimunda da 
Costa da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 

da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 20/02/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedimento da titular Sandra Regina de Moreira, que se encontra 
LPAP.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1259/2013.
PORTARIA Nº. 1259/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA APARECIDA KU-
RAK DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
001/2012, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Caminho do Saber 
da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 04/03/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedimento da titular Kátia Albino, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1260/2013.
PORTARIA Nº. 1260/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANGELITA BOELL MAR-
QUES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Maricota da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 26/03/2013 a 15/12/2013, face ao im-
pedimento da titular Regina Duarte, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº. 1266/2013.
PORTARIA Nº. 1266/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARLENE CAETANA 
LAURENTINO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Furadinho da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 14/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1267/2013.
PORTARIA Nº. 1267/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LIDIA MARTINS, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do PETI da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 01/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1268/2013.
PORTARIA Nº. 1268/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JEFFERSON DOS SAN-
TOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do Galpão da Me-
renda da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 

Desta Prefeitura, pelo período de 01/03/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1264/2013.
PORTARIA Nº. 1264/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARCILANE HILARIO 
ALVES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova Geração da Secretaria 
de Educação e Cultura da Adminis-tração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 01/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1265/2013.
PORTARIA Nº. 1265/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ISABEL MOREIRA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar o 
cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal do CEI Nova Geração da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
14/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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no item precedente, Comissão Processante que será integrada pe-
los membros, que vão a seguir individuados:

A) ADRIANA MORSOLETTO - Representante Governamental - Pre-
sidente
B) ANDRÉ LUIS MORAIS NASCIMENTO - Representante do Exe-
cutivo - Membro
C) MARIA ROSÂNGELA PRATIS - Representante do Legislativo - 
Membro
D) MIRIAN DE LOURDES FONSECA - Representante da Sociedade 
Civil - Membro
E) NAZARETE BEATRIZ SCHUTZ BORGES - Representante do Con-
selho Tutelar - Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1271/2013.
PORTARIA Nº. 1271/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando Ofícios nº 0325/2013/01PJ/PAL do Ministério Públi-
co de Santa Catarina;
Considerando Ofícios nº 01/2013/MASC da Secretaria de Assis-
tência Social;

RESOLVE
1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como argüidos os servidores públicos M. A. S. e L. 
E., nos termos dos artigos 231, 233 e 235 da Lei Complementar 
nº 96, de 15 de dezembro de 2010. Haja vista que os servidores, 
matrículas 100453 e 100433 respectivamente, ocupantes do cargo 
de Conselheiro Tutelar vêm, supostamente, ferindo o artigo 212, 
inciso III, letra “e” da Lei Complementar nº 096/2010.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação fei-
ta no item precedente, Comissão Processante que será integrada 
pelos membros, que vão a seguir individuados:

A) ANDRÉ LUIS MORAIS NASCIMENTO - Representante do Exe-
cutivo - Membro
B) DAIANA STEINMTZ - Representante do Conselho Tutelar - 
Membro
C) MARIA ROSÂNGELA PRATIS - Representante do Legislativo - 
Membro
D) MIRIAN DUARTE DOS SANTOS - Representante da Sociedade 
Civil - Presidente
E) NICELENE MARIA SOARES - Representante Governamental - 
Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Desta Prefeitura, pelo período de 22/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1269/2013.
PORTARIA Nº. 1269/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ZOLEIDE DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infan-til, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, no período de 25/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em con-curso público.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHAARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1270/2013.
PORTARIA Nº. 1270/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando Ofícios nº 034/2013/01PJ/PAL, 2027//2012/01PJ/
PAL e 2028/2012/01PJ/PAL do Ministério Público de Santa Cata-
rina;
Considerando Ofícios nº 03/2012 e 998/2010 do Conselho Tutelar 
de Palhoça;

RESOLVE
1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como argüido o servidor público L. E., nos termos 
dos artigos 231, 233 e 235 da Lei Complementar nº 96, de 15 de 
dezembro de 2010. Haja vista que o servidor, matrícula 100433, 
ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar vem, supostamente, fe-
rindo o artigo 212, inciso III, letra “e” da Lei Complementar nº 
096/2010.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
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V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCIELA BRUCHADO, de conformidade com a Lei 
nº. 087, de 09 de abril de 2010 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, no cargo de Professor Artesão, disciplina Pintura em Ma-
deira, na Escola Profissional, Programa de Educação Profissional, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-tura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 27/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Edital Pregão 127/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
31 de julho de 2013 às 14:00, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situ-
ado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2013, 
que tem por objeto aquisição de quadriciclo para o Corpo de Bom-
beiros de Palhoça.. O edital que está embasado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima ci-
tado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.
palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 15 de julho de 2013. A PREGO-EIRA.

Resultado Pregão 112/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 112/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS MENOS PERECÍVEIS, para as Unidades escolares, de 
acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
BRUTHAN COMERCIAL LTDA ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 01, 02, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 14, 15 E 16, totalizando R$ 
62.462,75 (sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos).
GIZELE REGINA DA SILVA - ME ficou classificada em 1° lugar no 
item 17 totalizando R$ 29.663,95 (vinte e nove mil, seiscentos e 
sessenta e três reais e noventa e cinco centavos).
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA ficou classificada em 1° lugar no 
item 03 totalizando R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
TAF DISTRIBUIDORA LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 
07 e 11 totalizando R$ 6.020,00 (seis mil e vinte reais).

Palhoça, 15 de julho de 2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1272/2013.
PORTARIA Nº. 1272/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA, de conformida-
de com a Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, no cargo de Professor Arte-são, disciplina 
Pintura em Tecido, na Escola Profissional, Programa de Educação 
Profissio-nal, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 27/02/2013 a 
15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1273/2013.
PORTARIA Nº. 1273/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCINEIA CARDOSO VEBER, de conformidade com a 
Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, no cargo de Professor Artesão, disci-plina Platch Cola-
gem, na Escola Profissional, Programa de Educação Profissional, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 27/02/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 1274/2013.
PORTARIA Nº. 1274/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
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CâMara MuniCiPal

Ata de Abertura do Envelope Nº 05 TP 01/2013
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE REFERENTE AS DOCUMEN-
TAÇÕES DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS PARA O TOMADA DE 
PREÇO Nº. 001/2013.

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, 
na sede da Câmara Municipal de Palhoça, na sala de reuniões, 
às 14h00 horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº. 155/2013, sob a Presidência da Ser-
vidora Katiane Vulczak Golin, para dar inicio a abertura da TOMA-
DA DE PREÇO nº. 001/2013, tendo como objetivo Contratação 
de agência especializada para prestação de serviços de publicida-
de, realizados integradamente, com abrangência estadual, para 
a Câmara Municipal de Palhoça, conforme especificações técni-
cas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Dando 
prosseguimento ao certame a comissão de licitação reuniu-se com 
a empresa GENE1 MARKETING LTDA EPP, para apresentação do 
envelope nº5, documentação para habilitação, a empresa GENE1 
MARKETING LTDA EPP, apresentou a documentação conforme foi 
solicitado no edital e seus anexos.
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, na qual la-
vrou-se a presente ata, que, lida e aprovada vai assinada pelos 
membros da comissão e pelos representantes das empresas par-
ticipantes, em comum acordo com as determinações da mesa, 
havendo desistência do prazo recursal, ficando marcado o dia 22 
de julho de 2013, para homologação e assinatura do contrato.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que 
será assinado pelos presentes.

Palhoça, 15 de julho de 2013.
KATIANE VULCZAK GOLIN 
Presidente Comissão de Licitação 

ANA NÚNCIA NUNES COLLAÇO 
Membro da Comissão 

CLEONICE PAVAN 
Membro da Comissão 

JEAN JOACI MARTINS
Representante da Empresa
GENE1 MARKETING LTDA EPP

Programa de
Gestão Tributá ria

www.cig a.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sér-
gio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 15 de julho de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Decreto Nº 141/2013
DECRETO Nº. 141, DE 11 DE JULHO DE 2013.
“NOMEIA SALVIO BITENCOURT DA SILVA PARA EXERCER O CAR-
GO DE ASSESSOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPOR-
TES E OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei598/2007;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Salvio Bitencourt da Silva para exercer 
o cargo de Assessor Adjunto do Departamento de Transportes e 
Obras - DAS-3, com remuneração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de Julho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 11 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Decreto Nº 142
DECRETO Nº 142 DE 11 DE JULHO DE 2013.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere os incisos V e VII, do Art. 53, da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de Dezembro de 1994, combinado com a Lei 
Municipal nº 515 de 25 de Agosto de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho 
Municipal de Saúde:

I - Representantes do Governo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Lucio Hespanhol de Souza
Suplente: Antonio Carlos Biff

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Ana Terezinha de Quadros Costa
Suplente: Marione da Silva Rosa Cardoso

Papanduva

Prefeitura

Lei N° 1981, de 12.07.2013 - Ldo 2014 - Errata
Prefeitura Municipal de Papanduva
ERRATA
Na publicação do dia 16 de julho de 2013, edição n° 1281, do 
Diário Oficial dos Municípios - DOM, página 260, referente a publi-
cação da Lei n° 1981, de 12.07.2013, QUE ESTABELECE AS DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO, AS METAS E OBJETI-
VOS DA ADMINISTRAÇÃO, SEUS RECURSOS FINANCEIROS E AS 
BASES PARA PREPARAÇÃO DO ORÇAMENTO PROGRAMA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014, onde se lê: Lei n° 1981, de 15 de julho de 12 
de julho de 2013 - LEIA-SE: Lei n° 1981, de 12 de julho de 2013.

Papanduva, 17 de julho de 2013.
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Anulação de Processo - Processo Licitatório Nº 
095/2013 Pregão Presencial
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

ANULAÇÃO DE PROCESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2013 PREGÃO PRESENCIAL
Conforme decreto municipal nº 2326 de 15 de julho de 2013, fica 
anulado o processo supra citado, por inadequação da descrição 
dos objetos e determina a repetição do processo, escoimado das 
irregularidades que motivou sua anulação.

Papanduva, 15 de julho de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Pregão 
Presencial Nº 114/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2013.Ob-
jeto: Contratação de empresa que detém autorização para pres-
tar o Serviço Móvel Pessoal - SMP, no Estado de Santa Catarina, 
por intermédio de 67 (sessenta e sete) códigos de acesso, com o 
fornecimento das 67 (sessenta e sete) estações móveis, devida-
mente ativadas, associadas a um plano pós-pago, com franquia 
global, que possibilite o atendimento da contratante em todas as 
localidades atendidas pela autorizada, em sua área de prestação, 
para uso em ligações locais telefones fixos e celulares de qualquer 
operadora, inclusive na condição de visitante em todo território 
nacional e com encaminhamento de chamadas de Longa Distância 
Nacional e Roaming nacional, devendo possuir sistema de acom-
panhamento (consulta de resumos de minutos e detalhamentos 
de faturas de cada acesso) por meio da internet, conforme condi-
ções constantes do Edital e seus Anexos. Tipo: Menor Preço Glo-
bal e Presencial, Entrega dos envelopes: 30 de julho de 2013 às 
08:30hs; Início da Sessão Pública: 30 de julho de 2013 - 08:45hs. 
Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decre-
tos Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
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Portaria Nº 055/2013
PORTARIA Nº. 055, DE 09 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, 
a carga horária de trabalho da servidora Ana Carla Maciak, com 
redução de salário na mesma proporção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de julho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 09 de julho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei 1558 - Criação da Sec. Mun. de Assist. Social
LEI Nº 1558/2013
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Paulo Lopes, do Estado de 
Santa Catarina, aprovou e Eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - A Estrutura de Organização da Prefeitura Municipal de 
Paulo Lopes fica alterada, em nível de atuação programática, com 
a criação da Secretaria Municipal de Assistência Social e da rees-
truturação dos Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Assistência Social tem seu âm-
bito de ação administrativa definido conforme o disposto na pre-
sente Lei, constante dos artigos subsequentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão de pri-
meiro grau divisional, diretamente subordinado ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal tem como âmbito de ação a coordenação do 
planejamento, execução e controle das atividades de assistência 
social, elaborando, implementando, executando e avaliando as po-
líticas sociais desenvolvidas no âmbito do Município, juntamente 
com os demais órgãos da administração pública municipal, direta 
e indireta, empresas, entidades e organizações populares, dando 
ênfase a implementação das políticas dirigidas ao menor e ao ado-
lescente; aos portadores de deficiência, ao idoso; aos programas 
de atendimento as famílias de presidiários; de habitação popular, 
de geração de emprego e renda; de combate a fome e de assis-
tência a carentes para o resgate da cidadania, bem como executar 
outras atividades correlatas.

II - Representantes dos Prestadores de Serviços:

a) Laboratório de Análises Clínicas Central de Exames
Titular: Cristian Juber da Rosa
Suplente: Aline de Matos de Oliveira

III - Representantes dos Profissionais de Saúde (enfermeiros
e médicos que atuam no Município):

a) Enfermagem:
Titular: Elizangela Coelho Rodrigues
Suplente: Renata Henrique Ebsen Borba

b) Médicos:
Titular: Paulo Ernesto Pellanda
Suplente: Luciana de Souza Lopes
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

IV - Representantes dos Usuários:

a) Colônia de Pescadores Z-18
Titular: Adriano Delfino Joaquim
Suplente: Priscila Cravo

b) Pastoral da Saúde e da Criança:
Titular: Tereza Lederman Farias
Suplente: Neuza Maria Machado da Silveira

c) Associação dos Clubes de Mães de Passo de Torres
Titular: Marizete Machado Cardoso
Suplente: Nei Terezinha da Silveira

d) Igreja Católica:
Titular: Evanir dos Santos de Souza
Suplente: Nair Suzana Behnck

e) Igreja Evangélica Assembleia de Deus
Titular: Alex Sandro Kijillim
Suplente: Laudemar Dias Machado

Art. 2º - O mandato será de 02 (dois anos), permitindo a
recondução.
Art. 3º - A participação dos conselheiros se dará a título
gratuito, sendo considerado serviços relevantes.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 196 de 15 de março de 2012.

Passo de Torres, em 11 de julho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração
e Finanças em 12 de julho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças
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26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
37.915,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
37.915,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei, na Secretaria Municipal de Administra-
ção, em 17 de julho de 2013.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 23/2013
DECRETO N° 23/2013.
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º -  Fica autorizado, no Orçamento Fiscal de 2013, suplemen-
tar as dotações abaixo, no limite de R$ 37.915,00 (trinta e sete 
mil novecentos e quinze reais), de acordo com as especificações 
seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 37.915,00
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
37.915,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
37.915,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 37.915,00 
(trinta e sete mil novecentos e quinze reais):

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
37.915,00
26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
37.915,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
37.915,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, em 17 de julho de 2013.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 24/2013
DECRETO N° 24/2013.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
de acordo com a Lei 1.540 de 21 de dezembro de 2012, DECRETA:
Art. 1º -  Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adi-
cional Suplementar, no valor de R$ 88.468,33 (oitenta e oito mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), de 
acordo com as especificações seguintes:

Art. 4º - A estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social 
será composta de uma Diretoria e pelos seguintes Departamentos:

a) Diretor do Departamento de Atenção a Família, Criança e o 
Adolescente, ao Idoso e aos portadores de Deficiência;
b) Assessor de Secretário de Assistência Social Geral.

Art. 5º - As atribuições da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial serão desempenhadas pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Art. 6º - O Secretário Municipal de Assistência Social será o Gestor 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde continua com a estrutura 
funcional (cargos, vagas e funções gratificadas) da legislação an-
terior (Lei. n. 1268 de 18 de março de 2008).

Art. 8º - Ficam criados os cargos de Secretário de Assistência So-
cial e os cargos de Departamento, de provimento em comissão, 
concernentes a alteração promovida pela presente LEI.
Art. 9º. - O Prefeito Municipal regulamentará, por Decreto, as atri-
buições específicas dos Departamentos criados para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Saúde.

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a remanejar e a transformar as unidades or-
çamentárias em função das disposições contidas nesta LEI.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Chefe do Gabinete do Prefeito.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei, na Secretaria Municipal de Administra-
ção, em 17 de julho de 2013.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Lei 1559 - Anulação e Suplementação
LEI N° 1559/2013.
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
no orçamento fiscal de 2013, suplementar as dotações abaixo, 
no limite de R$ 37.915,00 (trinta e sete mil novecentos e quinze 
reais), de acordo com as especificações seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 37.915,00
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
37.915,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
37.915,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 37.915,00 
(trinta e sete mil novecentos e quinze reais):

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
37.915,00
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portador do CPF nº 516.359.419-20, matrícula nº 10718, ocupan-
te do Cargo de Farmacêutico, à disposição da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, alterando de 30h para 40h, se faz 
necessário para manter a farmácia em funcionamento durante oito 
horas.

Município de Paulo Lopes - SC, em 08 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Portaria N° 280/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 280/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/1991, artigo 102, resolve:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a Servidora Pública Muni-
cipal, efetiva e estável, Andreia Michels de Oliveira, brasileira, por-
tadora do CPF n° 268.250.368-31, matrícula nº 10240, ocupante 
do Cargo de Técnica em Enfermagem, a disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, a partir de 09/07/2013 
até 08/07/2014, por motivos pessoais.

Município de Paulo Lopes-SC, em 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Portaria N° 281/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 281/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Manoel Antonio, brasileiro, 
portador do CPF nº 030.801.699-80, matrícula nº 642, ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição 
da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
até 14/08/2013, conforme benefício nº 5527065332 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 88.468,33
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
88.468,33
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.90.000000 - Aplicações Diretas R$ 
88.468,33

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação no valor de R$ 88.468,33 (oitenta e oito 
mil quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 
da fonte 0.1.90.000000 - Operação de Crédito.

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, em 17 de julho de 2013.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
DECRETO N° 24/2013.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
de acordo com a Lei 1.540 de 21 de dezembro de 2012, DECRETA:
Art. 1º -  Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adi-
cional Suplementar, no valor de R$ 88.468,33 (oitenta e oito mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), de 
acordo com as especificações seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 88.468,33
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
88.468,33
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.90.000000 - Aplicações Diretas R$ 
88.468,33

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação no valor de R$ 88.468,33 (oitenta e oito 
mil quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 
da fonte 0.1.90.000000 - Operação de Crédito.

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, em 17 de julho de 2013.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administraç

Portaria N° 279/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 279/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, e exposição de motivo 019/2013, 
resolve:

ALTERAR CARGA HORÁRIA, ao Servidor Público Municipal efeti-
vo e não estável, Saul Anderson de Athayde Garcia, brasileiro, 
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3296.
II - Um MICROONIBUS usado, marca/modelo MERCEDES 
BENZ 180D, Placa MAM8260, ano/modelo 1995/1996, CHASSI 
VSA63137453203949, RENAVAM 664262520, Patrimonial nº.3858
Devendo a referida Comissão emitir os competentes pareceres 
para todos os fins.

Município de Paulo Lopes-SC, 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos de Art. 
4° do Decreto n°017/2009.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 285/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 285/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Aloncio Pereira, brasileiro, 
portador do CPF n° 625.683.379-15, matrícula nº 10108, ocupan-
te do Cargo de Motorista, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, até 13/08/2013, conforme benefício nº 6013477969 
em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 41/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Concorrência 
Pública, do tipo Maior Oferta, cujo processamento e julgamento 
darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores e nas condições do edital de Concorrência Pública nº 
02/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 41/2013 - Concorrência Pública 02/2013, 
julgamento Maior Oferta.

Portaria N° 282/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 282/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO a Servidora Pública Municipal, Zenita Fe-
liciano da Silva, brasileira, portadora do CPF n° 040.811.989-69, 
matrícula nº 10729, ocupante do Cargo em Comissão de Secretá-
ria Municipal de Administração, à disposição da Secretaria Munici-
pal de Administração, nomeada pela portaria nº 029/2012, a partir 
de 10/07//2013, por motivos pessoais.

Município de Paulo Lopes - SC, em 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Portaria N° 283/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 283/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, Gildo Arcelino de Souza, 
brasileiro, portador do CPF n° 252.372.769-20, matrícula nº 10927, 
nomeado pela portaria nº 261/2013, ocupante do Cargo em Co-
missão de Secretário Municipal de Finanças, para responder pela 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 11/07/2013, 
sem ônus para o erário público municipal.

Município de Paulo Lopes - SC, em 12 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Portaria N° 284/2013
PORTARIA Nº 284/2013
Constitui Comissão de Avaliação de Bens Móveis.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, 
resolve:

DESIGNAR, Carlos Alberto Rodrigues, Lauro Francisco Martins, 
Carlos Correia, Ademir Manoel Cabral e Carlos Roberto Bernado, 
para constituírem a Comissão de Avaliação dos Bens móveis rela-
cionado abaixo:
I - Um MICROONIBUS usado marca/modelo FIAT DUCATO/
MINIBUS, Placa MKL 6840, ano/modelo 2006/2007, CHASSI 
93W244M2372013050, RENAVAM 906541638, Patrimonial nº. 
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Extrato de Contrato 002/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Ergon Tecnologia Ltda

Objeto: prestação de serviços para desenvolvimento de software.
Valor total: R$4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais).
Vigência: indeterminada.

Porto União, SC, 01 de fevereiro de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Ergon Tecnologia Ltda
Contratada

Extrato de Contrato 003/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e FMS Anestesistas e Ortopedistas Associados 
Ltda ME

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 01 de fevereiro de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

FMS Anestesistas e Ortopedistas Associados Ltda ME
Contratada

Extrato de Contrato 004/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Meryelen Andrekowicz - ME (Consultório Pedi-
átrico Pequeno Anjo)

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 27 de março de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Meryelen Andrekowicz - ME
Contratada

Extrato de Contrato 005/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Portolife Saúde Ltda - ME

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 09 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Objeto: A Concessão de direito real de uso não remunerado so-
bre bem imóvel, localizado na área industrial, de propriedade do 
Município.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h45min do dia 19 de Agosto de 2013, sendo que a aber-
tura dos envelopes contendo a documentação das empresas parti-
cipantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 16 de Julho de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Porto União

Prefeitura

Extrato de Contrato Aditivo 085/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 085/2013 - EDUCAÇÃO
Contrato de Execução de Obra nº 053/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e João Lorensini & Filho Ltda

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

Prorroga-se por mais 06 (seis) meses o prazo de execução do 
aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 01 de Julho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extratos de Contratos - Impress
Extrato de Contrato 004/2013 - processo licitatório
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Pamula Vergopolan

Objeto: prestação de serviços na área de psicologia junto à sede 
da AMASPU, executados através de 20 (vinte) horas semanais, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013 - CARTA CON-
VITE 001/2013.
Valor total: R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 08 de fevereiro de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

PAMULA VERGOPOLAN
Contratada
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Porto União, SC, 09 de maio de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

José Henrique Castilho e Cia. Ltda.
Contratada

Extrato de Contrato 010/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Clínica Médica Posenatto e Posenatto Ltda - ME.

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 14 de junho de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Clínica Médica Posenatto e Posenatto Ltda - ME.
Contratada

Extrato de Contrato Aditivo nº 002/2013
IMPRESS - Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
dos Servidores Públicos de Porto União
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2012 - aplicativo Fly Trans-
parência (Processo Licitatório nº 003/2012, modalidade Pregão nº 
003/2012)
Partes: IMPRESS e Betha Sistemas Ltda.
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA
Adita-se para 12 (doze) meses a partir da data da instalação do 
aplicativo.
Cláusula Quarta - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Adita-se o valor de R$3.275,20 (três mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União, SC, 22 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS

Betha Sistemas Ltda.
Contratada

Extrato de Contrato Aditivo nº 003/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2012 - aplicativo Fly Trans-
parência (Processo Licitatório nº 003/2012, modalidade Pregão nº 
003/2012)
Partes: AMASPU e Betha Sistemas Ltda.
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA
Adita-se para 12 (doze) meses a partir da data da instalação do 
aplicativo.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União, SC, 22 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS

Betha Sistemas Ltda.
Contratada

Portolife Saúde Ltda - ME
Contratada

Extrato de Contrato 006/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Futura Fonoaudiologia Ltda ME

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 09 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Futura Fonoaudiologia Ltda ME
Contratada

Extrato de Contrato 007/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Rochembach Carneiro Serviços Médicos Ltda

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 09 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Rochembach Carneiro Serviços Médicos Ltda
Contratada

Extrato de Contrato 008/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Pediatras Associados Ltda EPP

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 25 de abril de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

Pediatras Associados Ltda EPP
Contratada

Extrato de Contrato 009/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e José Henrique Castilho e Cia. Ltda.

Objeto: prestação de serviços de assistência médica, clínica e ci-
rúrgica, em regime hospitalar ou ambulatorial.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.
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- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Pro-
grama BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º -  Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º -  Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
04 de Julho de 2013.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Portaria N. 0865/RH
PORTARIA N. 0865/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

-As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 27 a 33, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 003/2013, instaurada pela Porta-
ria n. 0399/RH de 20 de março de 2013, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 27 de março de 2013 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 34 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 003/2013, instaurada para apuração de responsabilidade 
da servidora Lenir Aparecida Costa Andrade, conforme denúncia 
formalizada no Memorando n. 073/2013 emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Santa Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0865/RH
PORTARIA N. 0865/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

Extrato de Contrato 011/2013
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e João Lorensini & Filho Ltda.

Objeto: execução de obra de reforma da sala, com área de 20,72 
m², para instalação do consultório odontológico, incluindo mate-
rial e mão de obra.
Valor total: R$14.387,10 (quatorze mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e dez centavos).
Vigência: 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura.
Base legal: artigo 24, I, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 12 de julho de 2013.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

João Lorensini & Filho Ltda
Contratada

Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 
050/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 075/2013
Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 050/2013

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública re-
tificação do Edital de Processo Licitatório nº 075/2013, conforme 
consta a seguir, em virtude das alterações ocorridas no edital, al-
tera - se a data de abertura para o dia 30 de Julho de 2013, às 
14: 00 horas. Maiores informações e cópia do edital podem ser 
retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, email 
liciteportounião@yahoo.com.br, site www.portouniao.sc.gov.br, 
email licitacao@portouniao.sc.gov.br.

Porto União SC, 17 de Julho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Lei 5.385
LEI Nº 5.385, de 04 de Julho de 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte LEI;
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º -  A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de drenagem 
pluvial e a pavimentação de diversas ruas.

Art. 3º -  Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
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Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0868/RH
PORTARIA N. 0868/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor Márcio Steinhauser, matrícula n. 
29670/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Vigia, a se-
gunda Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao pe-
ríodo de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0869/RH
PORTARIA N. 0869/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Laila Younes Quatrin, matrícula n. 
16128/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Médico, a 
quarta Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao pe-
ríodo de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 27 a 33, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 003/2013, instaurada pela Porta-
ria n. 0399/RH de 20 de março de 2013, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 27 de março de 2013 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 34 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 003/2013, instaurada para apuração de responsabilidade 
da servidora Lenir Aparecida Costa Andrade, conforme denúncia 
formalizada no Memorando n. 073/2013 emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Santa Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0866/RH
PORTARIA N. 0866/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 10 a 12, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 005/2013, instaurada pela Porta-
ria n. 0422/RH de 01 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 03 de abril de 2013 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 13 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Adminis-
trativa n. 005/2013, instaurada para apuração de responsabilida-
de pelo furto de 01 (um) registrador instantâneo de velocidade 
(tacógrafo), conforme denúncia formalizada no Memorando n. 
037/2013 emitido pelo Departamento de Patrimônio.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Santa Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0867/RH
PORTARIA N. 0867/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor Olegário Darolt, matrícula n. 
4138/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Operador de 
Equipamentos, a terceira Progressão Por Desempenho Profissio-
nal, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao 
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Portaria N. 0872/RH
PORTARIA N. 0872/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aos servidores abaixo identificados, a quarta 
Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao período de 
2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Nome Matrícula Cargo

Gisela da Silva 3387/01
Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino

Odalvio Luiz Finardi 18139/01
Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de julho de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0893/RH
PORTARIA N. 0893/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, nos termos do Protocolo 140846/2013, Com-
plementação dos Proventos de Aposentadoria a NELI LEHMKUHL 
PEREIRA, a qual aposentou-se pelo Regime Geral de Previdência 
Social - INSS em 12/06/2013, desligando-se desta municipalidade 
em 01/07/2013, de acordo com o Art. 1º da Lei Complementar nº 
081 de 30/04/2002.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da data de seu desligamento.

Rio do Sul, 12 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº 0874/RH
PORTARIA Nº 0874/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 

Portaria N. 0870/RH
PORTARIA N. 0870/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aos servidores abaixo identificados, a quarta 
Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao período de 
2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Nome Matrícula Cargo

Andre Pires de Moraes 4006/01
Operador de Equipa-
mentos

Vilson de Andrade 5746/01
Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0871/RH
PORTARIA N. 0871/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aos servidores abaixo identificados, a quarta 
Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao período de 
2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Nome Matrícula Cargo
Gabriel de Azevedo 
Philippi

4979/01 Cirurgião Dentista

Valdecir de Souza 2810/01
Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de junho de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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Portaria Nº 0877/RH
PORTARIA Nº 0877/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 27/06/2013 a 24/09/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0363/RH de 13/03/2013 a servidora munici-
pal DILZA BROERING, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0878/RH
PORTARIA Nº 0878/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 30/04/2013 a 28/07/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0365/RH de 13/03/2013 a servidora municipal 
MARIA APARECIDA DE LINO DAY, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0879/RH
PORTARIA Nº 0879/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 24/06/2013 a 07/08/2013 a servidora municipal MARIA BER-
NADETE DA SILVA BRANGER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 30/06/2013 a 27/10/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0030/RH de 15/01/2013 a servidora munici-
pal MARLI CAMARGO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0875/RH
PORTARIA Nº 0875/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 26/06/2013 a 25/07/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0628/RH de 03/05/2013 a servidora municipal 
MARIA LUCIANA DA SILVA CAMARGO, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0876/RH
PORTARIA Nº 0876/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 04/07/2013 a 02/08/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0709/RH de 29/05/2013 a servidora municipal 
NILVA WESSNER, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS
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249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 04/07/2013 a 17/08/2013 a servidora municipal LUCI MARIZE 
MEES, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0883/RH
PORTARIA Nº 0883/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 25/06/2013 a 08/08/2013 a servidora municipal MALVINA RI-
BEIRO DA SILVA THOMASZECKI, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Cozinheiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0892/RH
PORTARIA Nº. 0892/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Designar, de acordo com Art. 46 e 47 da Lei Complementar 
n.º 207 de 28/09/2010, a servidora municipal IVANIA TRAVAGLIA 
matrícula 35589/02 ocupante do cargo de provimento efetivo En-
fermeiro, letra “H”, para exercer as atribuições do cargo de Di-
retor Departamento de Atenção à Saúde, durante o impedimen-
to da titular por motivo de licença maternidade, pelo período de 
02/07/2013 à 29/10/2013.

Art. 2º Pelo exercício da função, faz jus, além da remuneração de 
seu cargo efetivo, a diferença de vencimentos referente ao cargo 
em comissão, pelo período da designação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretario Municipal de Administração
Csvf

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0880/RH
PORTARIA Nº 0880/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 17/06/2013 a 15/08/2013 a servidora municipal ROSANGELA 
APARECIDA LIMA DE SOUZA CORREA, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0881/RH
PORTARIA Nº 0881/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Mé-
dica Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no 
período de 25/06/2013 a 23/08/2013 a servidora municipal NELZI 
TEREZINHA PIETRASCK, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0882/RH
PORTARIA Nº 0882/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 04 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

FABIANA THOLL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 186/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 186/2013 firmado 
em 07/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) BERNADETE CIPRIANI NAZARI, portador(a) do 
CPF nº 263.315.270-87, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 186/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera as cláusulas primeira e se-
gunda do Contrato Administrativo, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Cláusula Primeira - O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Anos Iniciais, com 
jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Cen-
tro de Educação Aníbal de Barba.

Cláusula Segunda: - Pelos serviços prestados, o(a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.292,79 (mil, duzentos e noventa 
e dois reais e setenta e nove centavos mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01 de junho de 2013
GIVANILDO SILVA  
Secretário Municipal de Administração  

BERNADETE CIPRIANI NAZARI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  Nome:
CPF.: CPF.:

16º Termo Aditivo ao Contrato Nº 081/2007
16º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 081 firmado em
07/02/2007, com término previsto
para 28/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA
STOLF SUMARIVA, portador(a) do CPF nº 042.942.619-43, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 16º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 081, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
081, iniciando-se a prorrogação em 29/07/2013 e encerrando-se 
em 20/12/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 15 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

CAMILA STOLF SUMARIVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 265/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 265/2013 firmado 
em 09/04/2013, com término previsto para 08/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) FABIANA
THOLL, portador(a) do CPF nº 054.064.109-03, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 265/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
265/2013, iniciando-se a prorrogação em 09/07/2013 e encerran-
do-se em 19/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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Pauta Sorteio e Distribuição de Consulta Nº 
001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA SORTEIO E DISTRIBUIÇÃO DE CONSULTA Nº 001/2013

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 29 de julho de 2013, às 8h00min no Plenário 
da Câmara de Vereadores, localizado no 2º andar do prédio cen-
tral da Prefeitura Municipal, para sorteio das Consultas formula-
das, de acordo com o Art 188 do CTM.

Número do protocolo: Protocolo Nº 140588/2013
Nome do Recorrente: Oncoclin Clínica de Oncologia do Alto Vale 
Ltda
N° do Processo Consulta: 001/2013

Número do protocolo: Protocolo Nº 141022/2013
Nome do Recorrente: On The Wall Gráfica Digital Ltda ME
N° do Processo Consulta: 002/2013

Rio do Sul, 05 de julho de 2013.
LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 0048/2013
DECRETO Nº 048, DE 15 DE JULHO DE 2013.
Autoriza urbanizar área de terras que especifica.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o artigo 23, alínea h, da 
Lei Orgânica do Município de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Torna urbana área de terras de propriedade do Sr. Da-
niel Getassi , pessoa física, portador do CPF nº 010.587.419-18 e 
Gonçalo Ansiliero pessoa Física, portador do CPF nº 078.328.139-
03 conforme Termo de Verificação nº. 005/2013 e Autorização de 
Urbanização nº. 005/2013, constantes do Processo Administrativo 
nº. 0106/2013.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 15 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Contrato Administrativo Nº 274/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 274/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA DE ARAÚJO, portador(a) do 
CPF nº 037.190.429-36 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Eugênio Marchi, nº 232, Santa Rita - Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Tempo-
rário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada 
de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e de Habitação, no Programa de 
Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.222,23 (três mil, duzentos e vinte 
e dois reais e vinte e três centavos) mensais, devendo o valor ora 
pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver rea-
juste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 10/07/2013 e encerrando-se em 09/10/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANA PAULA DE ARAÚJO
Contratado (a)
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Portaria Nº. Dp0226/2013
PORTARIA Nº. DP0226/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. Sebastiana Alves Perão Pedroso, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal 
de Educação, na função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0227/2013
PORTARIA Nº. DP0227/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. SUZIANE MASSENS, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0228/2013
PORTARIA Nº. DP0228/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JESSICA CAMARGO DOS SANTOS, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal 
de Educação, na função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00292/2013
PORTARIA Nº. DP00292/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo 
em vista o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 08 de Julho 
de 2013 a 05 de Outubro de 2013, conforme Artigo 83, do Estatu-
to dos servidores Públicos do Município de Salto Veloso, a servidor 
(a) ELVIRA SCHWANTS, ocupante do cargo de provimento efetivo, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotado no 
cargo de Viveirista Florestal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 08 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0224/2013
PORTARIA Nº. DP0224/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. CRISTIANE MARIA DOS SANTOS, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, na função de Auxiliar de Limpeza, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0225/2013
PORTARIA Nº. DP0225/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. CINTIA DE SOUZA ALMEIDA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0232/2013
PORTARIA Nº. DP0232/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MICHELLE ALVES, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0233/2013
PORTARIA Nº. DP0233/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARCIA LUIZA GRIFANTE SERIGHELLI, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0234/2013
PORTARIA Nº. DP0234/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARIA MADALENA VIEIRA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0229/2013
PORTARIA Nº. DP0229/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. GENI ANA PAGANINI TERRES, para pres-
tar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0230/2013
PORTARIA Nº. DP0230/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARISETE MAFIOLETTI ANTUNES DE 
FREITAS, para prestar serviços em caráter temporário, na Secre-
taria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0231/2013
PORTARIA Nº. DP0231/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. VERA LUCIA MOREIRA LOPES CONTE, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0238/2013
PORTARIA Nº. DP0238/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ALEXANDRE DE BORTOLI, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Auxiliar de Biblioteca, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0239/2013
PORTARIA Nº. DP0239/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. BARBARA ABATI, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0240/2013
PORTARIA Nº. DP0240/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. GIOVANA ARIATI ZACCARAON, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0235/2013
PORTARIA Nº. DP0235/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ANA MARIA VENTURIN DALLAGIACO-
MASSA, para prestar serviços em caráter temporário, na Secreta-
ria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0236/2013
PORTARIA Nº. DP0236/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ALTAIR ANTONIO PASIN, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transpor-
te, Obras e Urbanismo, na função de Motorista Classe II, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0237/2013
PORTARIA Nº. DP0237/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JULIANA PAULA CAMICIA BARBOZA, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Auxiliar de Biblioteca, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0244/2013
PORTARIA Nº. DP0244/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. GISIANE BIAVA, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0245/2013
PORTARIA Nº. DP0245/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ANA LUCIA DE MEDEIROS, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0246/2013
PORTARIA Nº. DP0246/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. SIMONIA SULDOVSKI, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0241/2013
PORTARIA Nº. DP0241/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ANA LUCIA DOS SANTOS GIACOMIN, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na função de Atendente de Creche, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0242/2013
PORTARIA Nº. DP0242/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. SIDIANE LEITE, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0243/2013
PORTARIA Nº. DP0243/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. LICIANA EVELYN RIBAS, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0250/2013
PORTARIA Nº. DP0250/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ADELAIDE GATELLI, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0251/2013
PORTARIA Nº. DP0251/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARILENE SANTOS ZANESCO, para pres-
tar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0252/2013
PORTARIA Nº. DP0252/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JANICE DOS SANTOS, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de ATENDENTE DE CRECHE, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0253/2013
PORTARIA Nº. DP0253/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

Portaria Nº. Dp0247/2013
PORTARIA Nº. DP0247/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. FRANCISLENE DOS SANTOS, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0248/2013
PORTARIA Nº. DP0248/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. SILVANA CRISTINA KAFFER, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0249/2013
PORTARIA Nº. DP0249/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ARIANA PAULA MERGNER, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Atendente de Creche, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0257/2013
PORTARIA Nº. DP0257/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. FRANCIELI RIBEIRO, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0258/2013
PORTARIA Nº. DP0258/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JAQUELINE VULBRAK, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0259/2013
PORTARIA Nº. DP0259/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. EDUARDO MAURICIO SONDA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, na função de Motorista Classe II, 40 horas 
semanais.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. RUBIA NEIVA ZATTA BEAL, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Fonaudiólogo, 20 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0254/2013
PORTARIA Nº. DP0254/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. EMANUELLE BATTISTI, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Nutricionista, 30 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0255/2013
PORTARIA Nº. DP0255/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARINES APARECIDA DE FREITAS PATEL, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na função de Professora II (Yoga Escolar), 10 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0256/2013
PORTARIA Nº. DP0256/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. DIRLEI CATARINA ARIATTI NUNES, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 
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Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0263/2013
PORTARIA Nº. DP0263/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. RENATA MAGNANI FOGLIATTO, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, na função de Fisioterapeuta, 30 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0264/2013
PORTARIA Nº. DP0264/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. CONCEIÇÃO SOLANGE BONDARUK MEN-
DES, para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, na função de Médica, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0265/2013
PORTARIA Nº. DP0265/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. PRISCILA LUVISON, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, na função de Psicóloga, 20 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0260/2013
PORTARIA Nº. DP0260/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARILENE TEREZINHA THEISEN, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, na função de Assistente Social, 20 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0261/2013
PORTARIA Nº. DP0261/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. LUCIANE FATIMA SPINELI DOS SANTOS, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, na função de Assistente Social, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0262/2013
PORTARIA Nº. DP0262/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARINA HARTECOPH, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, na função de Enfermeira, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº. Dp0269/2013
PORTARIA Nº. DP0269/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. SUELI TERESINHA CHAVES SIMÕES, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo, na função de Auxiliar de Limpeza, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0270/2013
PORTARIA Nº. DP0270/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARISTELA ALVES DOS SANTOS, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo, na função de Auxiliar de Limpeza, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0271/2013
PORTARIA Nº. DP0271/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ANDERSON LUIZ DA SILVA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Trans-
porte, Obras e Urbanismo, na função de Operário Braçal, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0266/2013
PORTARIA Nº. DP0266/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ANA CELIA DE OLIVEIRA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, na função de Psicóloga, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0267/2013
PORTARIA Nº. DP0267/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. FABIANA GODINHO, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo, na função de Auxiliar de Limpeza, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0268/2013
PORTARIA Nº. DP0268/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. DILVANE GONÇALVES RIBAS, para pres-
tar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo, na função de Auxiliar de Limpeza, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0275/2013
PORTARIA Nº. DP0275/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. DIRNEI PERÃO, para prestar serviços em 
caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras 
e Urbanismo, na função de Operador de Máquina Pesada II, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0276/2013
PORTARIA Nº. DP0276/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. SAMUEL AGOSTINHO DE BORTOLI, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, na função de Médico Veterinário, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0277/2013
PORTARIA Nº. DP0277/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. LEANDRO GATELLI, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professor Educação Física, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0272/2013
PORTARIA Nº. DP0272/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ERNANI SCHUMACHER, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo, na função de Operário Braçal, 40 horas se-
manais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0273/2013
PORTARIA Nº. DP0273/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. FRANCISCO ALVES, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo, na função de Operário Braçal, 40 horas se-
manais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0274/2013
PORTARIA Nº. DP0274/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. VILSO JOSÉ VENTURIN, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo, na função de Operador de Máquina Pesada II, 
40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0281/2013
PORTARIA Nº. DP0281/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. FRANCIELE MEZZARI, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, na função de Auxiliar Administrativo, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0282/2013
PORTARIA Nº. DP0282/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARISA DOS SANTOS, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, na função de Auxiliar Administrativo, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0283/2013
PORTARIA Nº. DP0283/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. DANIELA DE OLIVEIRA, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Agrope-
cuária e Meio Ambiente, na função de Auxiliar Administrativo, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0278/2013
PORTARIA Nº. DP0278/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARIA FRANCIELI KOLESKA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, na função de Professor Educação Física, 20 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0279/2013
PORTARIA Nº. DP0279/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. VIVIANE MACARI, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professor Educação Física, 20 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0280/2013
PORTARIA Nº. DP0280/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. ROSILENE DE FREITAS, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, na função de Auxiliar Administrativo, 40 horas 
semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0287/2013
PORTARIA Nº. DP0287/2013
“NOMEIA DIRETOR DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n°16/201010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor Saúde e Assistên-
cia Social, cargo em comissão, nível CC-3, com 40 horas semanais, 
a partir de 01/07/2013 o Sr.GILSON GARCIA DA SILVA.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013..
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0291/2013
PORTARIA Nº. DP0291/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. VERONI RAQUEL FRANCIOSI, para pres-
tar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Educação, na função de Auxiliar de alimentação e Nutrição, 40 
horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 05 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0293/2013
PORTARIA Nº. DP0293/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Srª. VERONICA 
DE ALMEIDA, do cargo de Farmacêutica, da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social..

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 16 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0284/2013
PORTARIA Nº. DP0284/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ZURIEL MARCO AZZOLINI BUSSI, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, na função de Técnico em Compras e 
Licitações, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0285/2013
PORTARIA Nº. DP0285/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. ANDERSON LUIZ FRANCIOSI, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Agro-
pecuária e Meio Ambiente, na função de Auxiliar Técnico em Agro-
pecuária, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0286/2013
PORTARIA Nº. DP0286/2013

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei 881/97 de 20/08/1997.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sr. EVANDRO THESING, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, na função de Farmacêutico, 40 horas semanais.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp290/2013
PORTARIA Nº. DP290/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 08 de Julho de 2013 a 06 de Agosto de 2013, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARLI TEREZINHA PIAIA TERCI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/05/2012 a 01/05/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 08 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Portaria Nº 105/2013
PORTARIA Nº 105/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. LEVI DOS SANTOS, ma-
tricula n° 1054/5, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Leves, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Publica carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 01/02/2011 a 31/01/2012, a serem gozadas no período de 
15/07/2013 a 13/08/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 15 de Julho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Portaria Nº. Dp0294/2013
PORTARIA Nº. DP0294/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Srª. ELOISA DOS 
SANTOS, do cargo de Atendente de Creche, da Secretaria Munici-
pal de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 16 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp288/2013
PORTARIA Nº. DP288/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Julho de 2013 a 03 de Agosto de 2013, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SALETE CORREA DE MELO CRAI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/05/2012 a 01/05/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 05 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp289/2013
PORTARIA Nº. DP289/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 08 de Julho de 2013 a 06 de Agosto de 2013, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor DANILO TOMAZI, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/11/2012 a 31/10/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 05 de Julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

Decreto Nº 234/2013
DECRETO Nº 0234, DE 16 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhentos reais) no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(148) 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 75.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.026 - Coordenação, manutenção e ampliação - Ensino 
Fundamental, jovens e adultos e Educação especial
(130) 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 44.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(146) 3.3.90.32.00.00.00.00.0001 - Material de Distribuição Gra-
tuita R$ 45.000,00

(152) 4.4.90.51.00.00.00.00.0001 - Obras e Instalações 
R$ 30.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.026 - Coordenação, manutenção e ampliação - Ensino 
Fundamental, jovens e adultos e Educação especial
(129) 3.3.90.36.00.00.00.00.0001 - Outros Serv. Terc. PF 
R$ 14.500,00
(134) 4.4.90.51.00.00.00.00.0001 - Obras e Instalações 
R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2716/2013
PORTARIA Nº 2716, DE 12 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor EDERVAL JOSÉ NEIDERT, ocupante 
do cargo de Diretor do Departamento de Recursos Humanos, na 
Secretaria Municipal de Administração, a dirigir, eventualmente 

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3210/2013
LEI Nº 3210, DE 16 DE JULHO DE 2013
ABRE CONCURSO PARA DENOMINAÇÃO DE MASCOTE PARA DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO URBANO DE SÃO BENTO DO SUL 
- DETRU E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica aberto no âmbito da Rede Estadual, Municipal e Par-
ticular de Ensino de São Bento do Sul, o Concurso que elegerá a 
denominação de mascote para o Departamento de Trânsito Urba-
no de São Bento do Sul- DETRU.

Art. 2º. Poderão participar do concurso de que trata a presente lei, 
todos os alunos matriculados e com frequência regular do 1º ano/
série à 5ª série da Educação Básica do Ensino Fundamental da 
Rede Estadual, Municipal e Particular do Município de São Bento 
do Sul.

Art. 3º. Será premiado o aluno ou aluna, cujo melhor NOME de 
Mascote, seja escolhido para utilização do DETRU do Município de 
São Bento do Sul, eleito na forma do Art. 4º desta Lei e no Regu-
lamento do Concurso.

§ 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar o prêmio 
em espécie de produto, categoria equipamento.

§ 2º Para o melhor NOME será um Tablet; para o Professor Orien-
tador do aluno vencedor, um PEN DRIVE 8GB.

Art. 4º. Cada Unidade Escolar Estadual, Municipal e Particular do 
Ensino Fundamental deverá encaminhar os nomes propostos de 
Mascote ao Departamento de Trânsito Urbano de São Bento do Sul 
- DETRU, até o dia 18 de agosto do corrente ano, sendo que a Co-
missão Central Julgadora fará a escolha da melhor denominação.

Parágrafo Único - A Comissão Central Julgadora será composta por 
integrantes da Secretaria Municipal de Educação, Departamento 
de Trânsito Urbano de São Bento do Sul - DETRU, Fundação Cul-
tural, da 25ª GERED de São Bento do Sul e um representante das 
escolas da rede privada.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação do orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado à regulamentar a pre-
sente Lei através de Decreto.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Associação dos Assistentes Sociais de São Bento do Sul - ASAS
Nádia Regina Vieira Batista - titular
Landivo Geraldo de Oliveira - suplente

X - Representantes dos profissionais que atuam na área de Assis-
tência Social
Silvia Santiago Martins - titular
Bianca Felippi Chiella Santiago - suplente

XI - Representantes dos usuários do serviço de Assistência Social
Roque Heitor Gonçalves - titular
Ivan Remizio Vaz - suplente

XII - Representantes dos usuários do serviço de Assistência Social
Evandro José Nogueira - titular
Pedro Sergio Linevi - suplente

Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados é de 02 (dois) 
anos, compreendendo o período de 14 de julho de 2013 a 14 de 
julho de 2015.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nºs 7454/2011, 13135/2012, 
13644/2012, 13648/2012, 14027/2012, 0603/2013, 1934/2013 e 
2054/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de julho de 2013.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2011.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2718/2013
PORTARIA Nº 2718, DE 15 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor SERGIO SILVA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Coordenador de Serviços Gerais, na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, a dirigir, eventualmente e 
quando necessário, os veículos oficiais dessa Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2719/2013
PORTARIA Nº 2719, DE 15 DE JULHO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 12 de julho de 2013, TATIANE NENEVE, em caráter efe-
tivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, homologado 
em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de Atendente 
Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência Educacional, Classe 
A, Nível I, com 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

e quando necessário, o veículo oficial: Peugeot 408, placas MJX 
5239, carro da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 12 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2717/2013
PORTARIA Nº 2717, DE 15 DE JULHO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - CMAS.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do art. 8º da Lei nº 513, de 12 de 
dezembro de 1995 com as alterações dispostas na Lei nº 2330, de 
12 de maio de 2009 e Lei nº 2818, de 09 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os membros governamentais e não go-
vernamentais do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, 
abaixo relacionados:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Rafael Olices Celeski - titular
Bárbara Lopes Rapini S. Arruda - suplente

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Ornélis Vicente dos Santos - titular
Marili Tatiane Theisges da Silva - suplente

III - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Juliana Maria Chapiewsky - titular
Ingrid Aparecida Stiegler - suplente

IV - Representantes da Fundação Cultural
Robson Rodrigues da Silva - titular
Marília Crispi de Moraes - suplente

V - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Aquelina de Fátima Roell - titular
Edriângela Martins Wiggers Galkowski - suplente

VI - Representantes da Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
Maira Denice Gonçalves de Almeida - titular
Amarildo Cabral - suplente

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

VII - Representantes de entidades e organizações de Assistência 
Social
Grupo de Estudos e Apoio à Adoção de São Bento do Sul - Gerando 
Amor
Priscila da Costa Câmara - titular
Luis Bittencourt - suplente

VIII - Representantes de entidades e organizações de Assistência 
Social
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Eunice Cristina Borba Hänsch - titular
Andreza Pacheco Weihermann - suplente

IX - Representantes dos profissionais que atuam na área de As-
sistência Social
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Portaria Nº 2722/2013
PORTARIA Nº 2722, DE 15 DE JULHO DE 2013.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DESIGNA COMISSÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere os artigos 144, 
149 e 159, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar - rito sumário, para apurar denúncia de fato tipificado, em 
princípio, no art. 131, inciso II, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais de São Bento do Sul - Lei Municipal no 228/2001, configu-
rando penalidade passível de demissão conforme art. 143, inciso 
III, da mesma lei - inassiduidade habitual, imputados ao servidor 
Gerson Luis Ramos, ocupante do cargo de Operador de Rede de 
Água/Esgoto, matrícula funcional nº 331, no Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, conforme denúncia profe-
rida pelo Diretor Presidente da referida autarquia, Osmar Telma.
Art. 2º Designa a Comissão Processante Especial, constituída por 
meio do Decreto nº 0094/2013, para dar cumprimento ao disposto 
no item precedente.
Art. 3º Determinar que a Comissão Processante Especial inicie os 
trabalhos tão logo seja procedida a publicação desta portaria, no-
tificando de tudo, desde o início, o servidor acusado.

Art. 4º Consoante o artigo 144, § 7º, da Lei 228/01, os trabalhos 
desta Comissão serão concluídos em 30 (trinta) dias, admitindo-
se sua prorrogação por mais 15 (quinze) dias, nos termos legais.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 201/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 201/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução do Plano Muni-
cipal de Educação, através de Oficinas Pedagógicas para profissio-
nais da educação da rede municipal de ensino, para aproximada-
mente 1000 profissionais, com carga horária de 16 horas, nos dias 
18 e 19 de julho de 2013, conforme cronograma e projetos em 
anexo e com base no Art. 24 XIII, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Senac Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial.
Valor: R$ 110.334,00

SÃO BENTO DO SUL, 16 de julho de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 201/2013
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Contratação de empresa para execução do Plano Muni-
cipal de Educação, através de Oficinas Pedagógicas para profissio-
nais da educação da rede municipal de ensino, para aproximada-
mente 1000 profissionais, com carga horária de 16 horas nos dias 
18 e 19 de julho de 2013, conforme cronograma e projetos em 

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2720/2013
PORTARIA Nº 2720, DE 15 DE JULHO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 2719/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 2719/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal TATIANE NENEVE, no cargo de Atendente Educativo, Grupo 
Ocupacional - Assistência Educacional, na Secretaria Municipal de 
Educação, por desistência espontânea em 12 de julho de 2013.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2721/2013
PORTARIA Nº 2721, DE 15 DE JULHO DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAU-
RADO PELA PORTARIA Nº 2329/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o caput do artigo 163, 
da Lei no 228, de 28 de dezembro de 2001,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado por meio 
da Portaria no 2329, de 16 de maio de 2013, em decorrência de 
prazo para defesa escrita concedido à empregada pública L.F.C. 
consoante art. 171, § 1º, da Lei nº 228/2001.
Art. 2o O prazo para a conclusão dos trabalhos da referida Comis-
são é de mais 60 (sessenta) dias.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2721, DE 15 DE JULHO DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAU-
RADO PELA PORTARIA Nº 2329/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o caput do artigo 163, 
da Lei no 228, de 28 de dezembro de 2001,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado por meio 
da Portaria no 2329, de 16 de maio de 2013, em decorrência de 
prazo para defesa escrita concedido à empregada pública L.F.C. 
consoante art. 171, § 1º, da Lei nº 228/2001.
Art. 2o O prazo para a conclusão dos trabalhos da referida Comis-
são é de mais 60 (sessenta) dias.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 
todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.
2.2. A relação de cargos, requisitos, carga horária, remuneração, 
objetos do Processo Seletivo, constam no quadro anexo a este 
edital;
2.3. O candidato concorrerá à vaga para a qual se inscrever;
2.4. A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatorie-
dade de nomeação para o serviço público, que se dará apenas em 
decorrência das necessidades da administração e da existência de 
vagas.
2.5. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos da Lei nº 
2397/2009 o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, apli-
cando-se supletivamente os deveres e proibições previstos do re-
gime jurídico dos servidores municipais.
3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições de  22/07/2013 à 31/07/2013.
3.2 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado previsto 
neste Edital, o candidato deverá, fazer sua inscrição junto à Pre-
feitura Municipal de São Bento do Sul a Rua Jorge Lacerda,75 
– Departamento de Recursos Humanos -  Centro no horário de 
segunda à sexta feira das 8:00 às 16:00 horas.
3.2.1 O CANDIDATO DEVERÁ COMPROVAR A TITULAÇÃO, TEMPO 
DE SERVIÇO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO SOMENTE NO 
ATO DA ESCOLHA DE VAGA.
3.3 É de responsabilidade do candidato o preenchimento de forma 
correta de todos os dados solicitados na ficha de inscrição.
3.4 A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul não se responsabi-
liza pelas inscrições preenchidas incorretamente ou por terceiros.
3.5 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos, será cancelada.
3.6 O teor do Edital estará disponível no “site” www.saobentodo-
sul.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios, sendo de  respon-
sabilidade exclusiva  do  candidato  à   obtenção desse documento.
3.7 Cada candidato poderá efetuar 01 (uma) inscrição neste Pro-
cesso Seletivo Simplificado.
3.8 São condições de inscrição:
3.8.1 Nacionalidade brasileira;
3.8.2 O  gozo dos  direitos civis e políticos;
3.8.3 A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, 
também com as obrigações militares;
3.8.4 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da 
profissão, quando for o caso;
3.8.5 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da 
admissão;
3.8.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional;
3.9  Ao preencher sua Ficha de inscrição, o candidato está decla-
rando formalmente que preenche as condições de inscrição rela-
cionadas no item 3.8 deste Edital.
3.10 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo 
e/ou função escolhidos.
3.11 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na acei-
tação das condições estabelecidas no presente Edital.
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 
4.1 Os cargos previstos no quadro em anexo serão de títulos  e 
tempo de serviço:
4.2 A classificação final dos candidatos, para cada função, será 
feita em ordem decrescente de pontos.
4.3  No ato da inscrição o candidato deverá informar, no campo 
próprio, a titulação que possui.
4.4 Só será considerado 1 (um) titulo de pós-graduação e no máxi-
mo 120 horas de curso de aperfeiçoamento na área da Educação.
4.5 Serão considerados os  cursos de aperfeiçoamento realizados 
a partir de janeiro 2011 à 30 de junho 2013.
4.6 O candidato que não comprovar a titulação informada na 

anexo e de acordo com o Art. 24, XIII, da Lei 8.666/93.
II - Contratado: SENAC SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: a dis-
pensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93 e se justifica por 
ser o SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, uma 
empresa incumbida estatutariamente de pesquisa, ensino e de-
senvolvimento institucional e por este motivo, nos anos de 2011 e 
2012 foi contratada para a CONSTRUÇÃO e EXECUÇÃO do PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de nosso município, conforme dispen-
sa de licitação números 36/2011 e 374/2012 respectivamente. 
Diante disto, notoriamente conhece os pressupostos teórico-me-
todológicos da Rede Municipal de Ensino de São Bento do Sul, fato 
que respalda e fortalece sobremaneira esta justificativa. Outro fato 
de grande relevância nesta justificativa, diz respeito à qualidade já 
comprovada de sua grade profissional em nível nacional, uma vez 
que possui só em Santa Catarina, 1500 colaboradores e educado-
res alocados em oito faculdades, dez Centros de Educação Pro-
fissional, três Centros Especializados, quatro Postos Avançados, 
quatro Unidades Móveis e na Administração Regional.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O Senac - Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial é empresa incumbida estatuta-
riamente da pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional e, 
portanto, passível de dispensa de licitação, conforme art. 24, XIII 
da Lei 8.666/93.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 110.334,00 
para o número de profissionais, inclusive carga horária é compatí-
vel com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ALCIONE TERESINHA HINKE
Secretária de Educação

Edital Nº 008/2013 - Processo Seletivo de Formação 
de Cadastro de Reserva Para Eventual Contratação 
Temporária
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 008/2013

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público que fará realizar Proces-
so Seletivo Simplificado para a contratação de pessoal, atendendo 
a Administração Direta e Indireta, admitidos em caráter temporá-
rio, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, Lei Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei Comple-
mentar nº 2.397 de 09
de Setembro de 2009.
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento das 
vagas para o ano letivo de 2013, referentes aos cargos dispostos 
no Anexo sempre que houver necessidade de contratação tempo-
rária, atendendo Lei Complementar nº 2.397 de 09 de Setembro 
de 2009.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade para o ano leti-
vo de 2013, a contar da data do ato de homologação do resulta-
do para cada cargo função/especialidade/disciplina, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração.
1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser nomea-
dos para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro 
do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, 
ficando a nomeação dentro do interesse e conveniência da admi-
nistração.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seu Anexo, 
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- Declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego pú-
blico;
- Declaração de que não percebe Aposentadoria ou benefício pro-
veniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regi-
me Geral de Previdência Social, relativo a emprego público;
- Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
- Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio;
- Certidões Negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fis-
cais da Comarca – Fórum de São Bento do Sul (apresentar cópias 
da R.G., do C.P.F. e Comprovante de Residência);
- Comprovação da Regularidade com o Conselho da Classe (au-
tenticado);
- Registro no Conselho da Classe da Região (autenticado).
- Fotocópias (xerox):
- Cédula de Identidade;
- C.P.F.;
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última Eleição;
- Certidão de Nascimento, e ou, Casamento;
- Certidão de Nascimento e da Carteira de Vacinação dos Filhos 
menores de 14 anos;
- Atestado de Freqüência Escolar dos Filhos entre 06 e 14 anos;
- Certificado de Alistamento Militar;
- Comprovante de Residência Atual ( em caso de aluguel, trazer 
declaração do proprietário ou cópia do contrato);
- Comprovante de Escolaridade (Graduação, ensino fundamental 
e ensino médio - autenticados), com apresentação do original no 
ato da posse;
- Diploma do Curso Especifico na área em que irá atuar – autenti-
cado), com apresentação do original no ato da posse;
- Certificado dos cursos de aperfeiçoamento;
- Carteira de vacina contra Rubéola.
- Nº do PIS/PASEP e sua data de Cadastro;
- Carteira de Trabalho onde constam a Foto, os dados Pessoais e a 
página contendo à Contribuição Sindical.
7.4 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que:
a) Fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do 
endereço constante da “FICHA DE INSCRICÃO”, o candidato deve-
rá comparecer à Secretaria de Municipal de Administração a Rua 
Jorge Lacerda nº 75 – Centro, e preencher documento indicando 
seu cargo função/especialidade/disciplina - fazendo menção ex-
pressa que se relaciona ao Processo Seletivo Simplificado objeto 
deste Edital.

8. DA ESCOLHA DE VAGA 
8.1 – A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de clas-
sificação e será realizada pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2 – A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candi-
dato não podendo ser realizada por meio de procuração;
8.3 – O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será 
excluído da listagem de classificação.
8.4 – No surgimento de vagas durante o ano letivo de 2013 ca-
berá a Secretaria Municipal de Educação realizar a chamada para 
contratação via telefone, e-mail ou através de correspondência 
enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
com aviso de recebimento (AR);
8.5 O candidato terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis conta-
dos a partir da data de recebimento da comunicação via telefone, 
e-mail ou de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR), para 
se apresentar.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O prazo de validade deste Processo Seletivo é para o ano 
letivo de 2013, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, á critério da administração Mu-
nicipal.

inscrição no ato de chamamento será desclassificado do processo 
seletivo.
4.7  Só serão considerados os títulos relacionados no quadro abai-
xo: 

 Título
Carga horária 
mínima por título

Pontuação má-
xima

Doutorado - 3,0
Pós-graduação Mestrado - 2,0

Especialização - 1,0
Curso Aperfeiçoa-
mento 2011 à  2013 81 h até 120 h 3,0
Curso Aperfeiçoa-
mento 2011 à  2013 41 h até 80 h 2,0
Curso Aperfeiçoa-
mento 2011 à  2013 Até 40 h 1,0

Para os cargos 
com nível fundamental

Ensino Médio
3,0

Ensino Funda-
mental 2,0
Ensino 
F.Incompleto 1,0

 4.8 Tempo de serviço no exercício de cargo público/emprego públi-
co e privado em área afim  para o cargo preterido até 30/06/2013.

Até 05 anos 2,5 pontos
De 05 anos a 10 anos 5,0 pontos
Acima de 10 anos 7,5 pontos

5– CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1 Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação 
final, serão aplicados os critérios de:
5.1.1  Que tenha maior número de dependentes ( até 18 anos).
5.1.2 Que seja mais idoso.
5.2 A lista com o resultado final será divulgada no site www.sao-
bentodosul.sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.
5.3 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data de divulgação da listagem para entrar com pedido de 
reconsideração da classificação, junto à Secretaria Municipal de 
Administração.
6.  DO REGIME JURÍDICO
6.1 Os habilitados e classificados no processo seletivo serão ad-
mitidos sob regime Administrativo Especial, conforme Lei Comple-
mentar nº 2.397 de 09 de Setembro de 2009.
7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
7.1 Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigo-
rosamente à ordem de classificação por cargo função/especialida-
de/disciplina.
7.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo, não asse-
gura ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão 
é de competência da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, 
dentro do interesse e conveniência da administração, observada a 
ordem de classificação dos candidatos.
7.3 Por ocasião da admissão, será exigido do candidato habilita-
do os seguintes documentos, sob pena de exclusão do presente 
processo:
- ABERTURA DE CONTA CORRENTE no Banco Caixa Econômica 
Federal – SBS;
- Documentos necessários para Abertura da conta corrente: Iden-
tidade, CPF, Comprovante de Residência (mês atual) e Compro-
vante de Renda (Expedido pelo Depto. Recursos Humanos da 
PMSBS).
- 01 Foto 3x4
- Exame Pré-admissional;
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9.2 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato na fase de  admissão, 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candi-
dato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
9.3. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em caso de 
alteração do mesmo comunicar oficialmente ao Município de São Bento do Sul – SC.
9.4. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será respeitada a ordem de classificação obtida pelos candidatos para admissão nas 
vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com suas necessidades e disponibilidade financeira, não havendo obrigato-
riedade de contratação de todos os candidatos. 
9.5 Os casos omissos e situações não previstas neste edital, serão analisadas e deferidas pela Comissão Organizadora deste Processo Sele-
tivo, designada pelo Prefeito Municipal de São Bento do Sul.
9.6 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por cargo função/especialidade/disciplina - a critério da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
9.7 O Edital, resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
São Bento do Sul.
9.8 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão organizadora.
9.9 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.
9.10 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

São Bento do Sul-SC,16 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

ANEXO

Cargos Requisitos Carga Horária Semanal Remuneração Mensal 

Professor – Educação 
Especial Intérprete de 
Libras

Habilitado = Certificado de Conclusão do Curso Licenciatura Plena Letras; 
Letras Libras; ou Diploma e Histórico Escolar de Curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia – Educação Especial,  ou Certificado de Formação 
Continuada em LIBRAS, mínimo de 120 (cento e vinte horas) ou  Oficinas 
de Interpretação em LIBRAS; ou Diploma e Histórico Escolar de Curso de 
Licenciatura Plena em Educação Especial com certificado  de formação 
continuada em LIBRAS, mínimo de 120 horas (cento e vinte horas) ou 
Oficinas de Interpretação em LIBRAS; ou Diploma e Histórico Escolar de 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, com Certidão de Frequência 
em Curso de Licenciatura em Educação Especial ou em Curso de Comple-
mentação/Aprofundamento em Educação Especial, com comprovante de 
Proficiência em Interpretação em LIBRAS ou Certificado de Formação Con-
tinuada em LIBRAS, mínimo de 120(cento e vinte horas) ou Certificado de 
Oficinas de Interpretação em LIBRAS. 20/40 horas

R$ 1.864,26
(para 40 horas)

Atribuições: É responsável pela preparação e aplicação de conteúdo para alunos do Ensino Fundamental com deficiência, da rede 
municipal de ensino, possibilitando aprendizagens pertinentes, acompanhando o desempenho, de modo a promover o avanço em 
seu conhecimento.
Professor – Língua Por-
tuguesa Habilitado = Licenciatura Plena na área de atuação. 10/20/30/40 horas

R$ 1.864,26
(para 40 horas)

Atribuições: É responsável pela preparação e aplicação de aulas, para turmas dos Anos Finais do Ensino Fundamental, da rede 
municipal de ensino, possibilitando conteúdos pertinentes a disciplina ministrada, constantes no currículo escolar, e acompanhan-
do o desempenho, de modo a promover construção do conhecimento.

Professor - Geografia Habilitado = Licenciatura Plena na área de atuação 10/20/30/40 horas
R$ 1.864,26
(para 40 horas)

Atribuições: É responsável pela preparação e aplicação de aulas, para turmas dos Anos Finais do Ensino Fundamental, da rede 
municipal de ensino, possibilitando conteúdos pertinentes a disciplina ministrada, constantes no currículo escolar, e acompanhan-
do o desempenho, de modo a promover construção do conhecimento.

Professor - Inglês Habilitado = Licenciatura Plena na área de atuação 10/20/30/40 horas
R$ 1.864,26
(para 40 horas)

Atribuições: É responsável pela preparação e aplicação de aulas, para turmas dos Anos Finais do Ensino Fundamental, da rede 
municipal de ensino, possibilitando conteúdos pertinentes a disciplina ministrada, constantes no currículo escolar, e acompanhan-
do o desempenho, de modo a promover construção do conhecimento.

Auxiliar de Serviços Ensino Fundamental Incompleto. 40 horas R$ 705,00
Atribuições: É responsável pela realização de todos os serviços de limpeza e organização da unidade escolar, bem como também 
no preparo e auxílio da alimentação dos educandos da rede municipal de ensino
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iPreSBS

Portaria IPRESBS Errata N° 09 - 2013
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de São Bento do Sul, no uso de suas 
atribuições legais resolve baixar as seguintes Portarias:

ERRATA
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 11/07/2013 a 25/07/2013, a servidora CAROLINE 
LOPES CASAGRANDE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico Ginecologista/Obstetra, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 26/06/2013 a 10/07/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/07/2013.

São Bento do Sul, 16/07/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 239/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 239/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 181/2013, à servidora VE-
RIDIANA VIRMOND PARTALA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 12/07/2013 em virtude de licença ma-
ternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/07/2013.

São Bento do Sul, 16/07/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

SaMae

Aviso de Licitação - Pregão Nr. 22/2013
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 22/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2013
MENOR PREÇO POR LOTE

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09h30min horas do dia 30 de 
julho de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, 

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 051, de 11 de Julho de 2013
PORTARIA Nº 051, DE 11 DE JULHO DE 2013.
“Concede Licença Prêmio ao servidor Djoni Cleber Pinheiro.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor 
Djoni Cleber Pinheiro, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, 
Nível III da Classe B do Grupo Ocupacional 2, do Quadro de Pes-
soal da Câmara Municipal de São Bento do Sul, no período de 22 
de julho a 20 de agosto de 2013, de acordo com o Artigo 98 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul, 
referente ao período aquisitivo de 03/2010 a 02/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

São Bento do Sul, 11 de julho de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

Extrato de Termo Aditivo Nº 010/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 010/2013
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 007/2009 firmado entre a Câmara Municipal de São 
Bento do Sul e Neje Soluções em Segurança Ltda.
Considerando o aumento salarial decorrente da instituição de Adi-
cional de Periculosidade contido no art. 193 § da CLT, e ainda 
Portaria nº 3.233/12 da Polícia Federal, que alterou o tempo de 
treinamento do vigilantes., o valor mensal de R$ 8.304,22 passará 
a ser de R$ 9.027,30. As demais cláusulas e condições previstas 
no contrato primitivo, firmado em 16 de outubro de 2009, perma-
necem inalterados.

São Bento do Sul, 05 de outubro de 2012.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

NEWTON MENDES JÚNIOR
pela Empresa Contratada

Extrato de Termo Aditivo Nº 010/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 010/2013
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 007/2009 firmado entre a Câmara Municipal de São 
Bento do Sul e Neje Soluções em Segurança Ltda.
Considerando o aumento salarial decorrente da instituição de Adi-
cional de Periculosidade contido no art. 193 § da CLT, e ainda 
Portaria nº 3.233/12 da Polícia Federal, que alterou o tempo de 
treinamento do vigilantes., o valor mensal de R$ 8.304,22 passará 
a ser de R$ 9.027,30. As demais cláusulas e condições previstas 
no contrato primitivo, firmado em 16 de outubro de 2009, perma-
necem inalterados.

São Bento do Sul, 12 de julho de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY 
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

NEWTON MENDES JÚNIOR
pela Empresa Contratada
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(duzentos e noventa mil e quatrocentos reais) referente aos licen-
ciamentos do Município; 2. R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e ses-
senta reais), referente aos licenciamentos do Fundo Municipal de 
Saúde; 3. R$ 45.744,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e qua-
renta e quatro reais) para os licenciamentos da Câmara Municipal 
de Vereadores; 4. R$ 5.170,60 (cinco mil, cento e setenta reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços técnicos a serem presta-
dos para o Município; 5. R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para 
serviços técnicos a serem executados para o Fundo Municipal de 
Saúde e; 6. R$ 270,60 (duzentos e setenta reais e sessenta centa-
vos) referente aos serviços técnicos junto à Câmara Municipal de 
Vereadores. Ressalta-se que os valores cotados pela participante 
são compatíveis entre si, havendo diferenciação apenas quanto à 
quantidade de usuários (item 6.2.4 do Instrumento Convocatório). 
Assim, considerando que a menor e única proposta habilitada foi 
da empresa Betha Sistemas Ltda, CNPJ n. 00.456.865/0001-67, 
esta foi declarada vencedora do certame. Não tendo nenhuma 
empresa se feito representar por preposto no ato, a intimação 
da presente decisão será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, nos termos do artigo 109, § 1º, da Lei n. 8.666/93. Nada 
obstante, considerando: a) a apresentação de Carta de Renúncia 
ao prazo recursal (artigo 109 da Lei 8.666/93) apresentada pela 
interessada (em anexo); b) que a licitante fora a única participante 
do certame; e c) que o prazo do contrato PREFE n. 044 de 14 de 
julho de 2009, para contratação de empresa especializada na área 
de informática para locação de sistemas e serviços de implantação 
e treinamento, encerra-se em 14 de julho do corrente ano, não ha-
vendo a possibilidade de prorrogação do prazo inicialmente fixado, 
o presente processo será remetido imediatamente, na íntegra, ao 
Departamento Jurídico, para análise e Parecer Final, e, posterior-
mente, à Autoridade Competente para deliberação. A presente Ata 
será publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM) para ciência 
de todos os interessados. Nada mais.

São Domingos, SC, 12 de julho de 2013.
ANA CLAUDIA B. F. DA LUZ - Presidente da Comissão de Licitações
PAULA NATANA COMACHIO- Membro da Comissão
ADRIANA LÚCIA PRETTO- Membro da Comissão
LENIZE KLEIN LATREILLE - Membro da Comissão

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 088 de 10 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 088 DE 10 DE JULHO DE 2013
Dispõe sobre a Reformulação da Comissão Municipal de Indústria 
e Comércio de São João do Sul - SC, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº. 
1617, de 06 de janeiro de 2012;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a Comissão Municipal de Indústria e 
Comércio de São João do Sul, criada e regulamentada pela Lei 
Municipal nº. 1617, de 06 de janeiro de 2012, composta pelos 
seguintes membros, conforme Art. 4º da referida Lei:
I - Taise dos Santos Alves - Presidente;
II - Marli da Rosa Cardoso Xavier;
III - Edevaldo Sala Scheffer;
IV - Márcia Alexandre de Lima;
V - Marilda dos Santos Bauer;
VI - Maria Ivonete Motta;
VII - Carla Pereira;

propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNFORMES E CALÇADOS DE SEGU-
RANÇA PARA OS SERVIDORES DAS ÁREAS ADMINISTRATIVA, 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO/COLETA DE ESGOTO 
SANITÁRIO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 16 de julho de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Contrato Nº..: 9912280869
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE.
Contratada :EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Objeto : Prestação de serviços e venda de produtos
Valor estimado.: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência : Início: 29/07/2013 Término: 27/07/2014
Recursos : Dotação: 81 - 3.3.90.39.47.00.00.00(47)
.

São Bento do Sul, 16 de julho de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Ata da Comissão de Licitações - Processo Licitatório 
Prefe N. 033/2013 - Modalidade Tomada de Preços 
Prefe N. 006/2013
ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
No dia 12 de julho de 2013, às 16:00 horas, a Comissão de Licita-
ções reuniu-se para dar continuidade à Sessão Pública de Licitação 
referente ao Processo Licitatório PREFE n. 033/2013, Modalidade 
Tomada de Preços PREFE n. 006/2013, para LOCAÇÃO DE SIS-
TEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS ÁREAS DE PLANE-
JAMENTO, CONTABILIDADE, COMPRAS E LICITAÇÕES, TRIBUTA-
ÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, 
PATRIMÔNIO, FROTAS, ESTOQUE, E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 
(EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N. 131 DE 27 DE MAIO 
DE 2009), PARA TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A CÂMARA DE VE-
READORES DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (Convênio PREFE 
n. 005/2013, de 13/06/2013), conforme havia sido designado em 
ata na sessão anterior, já que não houve interposição de recurso. 
A participante habilitada foi comunicada via e-mail, porém não en-
viou representante para acompanhar a sessão. Passou-se, então, à 
abertura dos envelopes n. 02 - Proposta de Preços da licitante. Foi 
verificado pela Presidente e Membros da Comissão de Licitações 
que a proposta formulada pela licitante foi apresentada de acordo 
com o exigido no instrumento convocatório. Desta feita, a em-
presa Betha Sistemas Ltda, CNPJ n. 00.456.865/0001-67, restou 
vencedora do certame com o valor global de R$ 362.265,20 (tre-
zentos e sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos, montante este assim distribuído: 1. R$ 290.400,00 
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Decreto Nº 1188/2013
DECRETO Nº 1188/2013
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, MANOEL ABREU para exercer o cargo de 
Diretora de Melhoria da Qualidade de Vida - CCM 7, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 014, de 06 de Dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o decreto 372/2013.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº1146/2013
DECRETO Nº1146/2013
ERRATA DO DECRETO Nº 975 DE 27 DE MAIO DE 2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o decreto nº 975 de 27 de maio de 2013 
contém erro material e vislumbrando sua correção,

DECRETA:
Art.1º - Fica alterado o artigo 1º do decreto nº 975/2013 que no-
meia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo na Admi-
nistração Pública Municipal que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica nomeada a Sra. MARIA ODETE DA SILVA DE JESUS 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secre-
taria de Saúde..”

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº1147/2013
DECRETO Nº1147/2013
ERRATA DO DECRETO Nº 976 DE 27 DE MAIO DE 2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o decreto nº 976 de 27 de maio de 2013 
contém erro material e vislumbrando sua correção,

DECRETA:
Art.1º - Fica alterado o artigo 1º do decreto nº 976/2013 que no-
meia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo na Admi-
nistração Pública Municipal que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VANESSA HAUPENTHAL WEBER 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secre-
taria de Saúde”.

VIII - Ronivon Santos de Matos ;
IX - Rodnei Possamai Della.
Parágrafo Único - Cabe aos membros da Comissão Municipal de 
Indústria e Comércio o cumprimento das disposições legais perti-
nentes, em especial o disposto na Lei Municipal nº. 1617, de 2012, 
e regulamentações posteriores.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 014, de 
31 de janeiro de 2012, e as demais disposições.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 10 de julho 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria aos dez dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São José

Prefeitura

Decreto Nº 1124/2013
DECRETO Nº 1124/2013
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada, SANDRA JOSEANE FERNANDES GARCIA 
para exercer o cargo de Direção II de Centro de Saúde - CCM 5, 
com lotação na Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 014, de 06 de dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 1187/2013
DECRETO Nº 1187/2013
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, NORMA WARMLING para exercer o cargo 
de Assessor Técnico em Assistência Social - CCM 8, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 014, de 06 de Dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o decreto 37/2013.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 460

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

a modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suple-
mentar o valor de R$ 32.212,58 (trinta e dois mil, duzentos e 
doze reais e cinquenta e oito centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias:

11.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01.08.243.4509.2.053.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 153 
Aplicação Direta R$ 6.331,36
11.01.08.243.4509.2.053.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 153 
Aplicação Direta R$ 8.206,71
11.01.08.243.4509.2.053.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 153 
Aplicação Direta R$ 4.856,00
11.01.08.243.4509.2.053.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 154 
Aplicação Direta R$ 9.130,60
11.01.08.243.4509.2.053.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 154 
Aplicação Direta R$ 3.687,91

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013 e 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de julho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.690, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.690, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se 
a modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suple-
mentar o valor de R$ 17.436,35 (dezessete mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e trinta e cinco centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias:

11.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01.08.243.4509.2.053.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0063 156 
Aplicação Direta R$ 8.736,35
11.01.08.243.4509.2.053.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0063 157 
Aplicação Direta R$ 8.700,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013 e 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de julho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.688, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.688, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional su-
plementar - anulação de dotações, adicionando-se o valor de R$ 
4.865,02 (quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e dois 
centavos) na seguinte dotação orçamentária:

13.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.3.0065 36 
Aplicação Direta R$ 4.865,02

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no inciso 
III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 e 
Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013:

13.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.3.0065 34 
Aplicação Direta R$ 4.865,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de julho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.689, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.689, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se 
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02.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
02.01.04.122.4502.2.002 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 03 
Aplicação Direta R$ 23.000,00

06.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
- SAP
06.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
- SAP
06.01.04.122.4503.2.006 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 13 
Aplicação Direta R$ 40.000,00
06.01.04.122.4503.2.006 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 15 
Aplicação Direta R$ 23.000,00

07.00 
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01.04.123.4504.2.011 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 27 
Aplicação Direta R$ 10.000,00

08.00 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0018 32 
Aplicação Direta R$ 500.000,00

08.00 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.015 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0018 50 
Aplicação Direta R$ 300.000,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 83 
Aplicação Direta R$ 20.000,00

10.00 
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
10.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
10.01.20.606.4507.2.025 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 106 
Aplicação Direta R$ 150.000,00

11.00 
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01.08.244.4509.2.029 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 123 
Aplicação Direta  R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de julho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.691, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.691, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22 de janeiro de 2013, e inciso III, § 1º, art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar, por 
anulação de dotações, adicionando-se o valor de R$ 1.086.000,00 
(um milhão e oitenta e seis mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

02.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
02-01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GPM
02.01.04.122.4502.2.002 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 01 
Aplicação Direta  R$ 3.000,00
02.01.04.122.4502.2.002 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 02 
Aplicação Direta R$ 20.000,00

06.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
- SAP
06.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
- SAP
06.01.04.122.4503.2.006 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 14 
Aplicação Direta R$ 63.000,00

07.00 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01.04.123.4504.2.011 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 25 
Aplicação Direta R$ 5.000,00
07.01.04.123.4504.2.011 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 26 
Aplicação Direta R$ 5.000,00

08.00 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0019 155 
Aplicação Direta R$ 250.000,00
08.01.12.361.4505.2.014 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0019 34 
Aplicação Direta R$ 250.000,00

08.00 SEC. MUNICIPAL DE EDEUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDEUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.015 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0019 52 
Aplicação Direta R$ 300.000,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 85 
Aplicação Direta R$ 20.000,00

10.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
10.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
09.01.20.606.4507.2.025 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 108 
Aplicação Direta R$ 150.000,00

11.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01.08.244.4509.2.029 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 119 
Aplicação Direta R$ 20.000,00
Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, em conformidade com o que estabelece no inciso III, do §1º, 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 
Lei Municipal nº 2.062, de 22 de janeiro de 2013, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

Portal das
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

17.725.947,24

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 15.894.920,69 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 276.304,23 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 1.554.722,32 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 89.967,67 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 89.967,67 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

FONTE:

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

17.635.979,57

17.635.979,57

49.141.204,23

35,89

26.536.250,28

25.209.437,77

23.882.625,26

VALOR

0,00

RGF - Relatório de Gestão Fiscal 1º Semestre de 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

18.391.523,90

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 16.560.497,35 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 276.304,23 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 1.554.722,32 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 89.967,67 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 89.967,67 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54%

FONTE:

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

18.301.556,23

18.301.556,23

49.141.204,23

37,24

29.484.722,54

28.010.486,41

26.536.250,28

VALOR

0,00
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 827.419,34 2.258.036,71 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 827.419,34 2.258.036,71 0,00
   Interna 827.419,34 2.258.036,71 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.292.130,38 5.332.206,82 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 2.466.493,30 7.600.572,74 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 6.230,85 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.174.362,92 2.274.596,77 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-464.711,04

45.769.241,61

1,81%

-1,02%

54.923.089,93

49.430.780,94

-3.074.170,11

49.141.204,23

4,59%

-6,26%

58.969.445,08

53.072.500,57

0,00

0,00

0,00

0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 827.419,34 2.258.036,71 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 287.307,14 287.307,14 0,00
   De Tributos 287.307,14 287.307,14 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 540.112,20 1.970.729,57 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 30.330,11 11.305,95 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.939.249,85 0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2013

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.769.241,61

0,00

10.069.233,15

9.062.309,84

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.141.204,23

0,00

10.811.064,93

9.729.958,44

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 467

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

1.963.424,11
0,00
0,00
0,00

1.963.424,11
1.963.424,11

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.963.424,11
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

1.963.424,11
0,00
0,00
0,00

1.963.424,11
1.963.424,11

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.963.424,11
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

49.141.204,23

0,00
0,00

1.963.424,11

7.862.592,68

7.076.333,41

0,00

3.439.884,30

1.963.424,11

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00

4,00

0,00

4,00

—

16,00

14,40

7,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA 
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

Alienação de Bens 1.604,96 0,00 1.604,96
Assistência farmacêutica básica 98.133,76 19.324,54 78.809,22
Atenção Básica 710.550,09 61.809,03 648.741,06
Bolsa Familia 38.808,23 0,00 38.808,23
Contribuição Custeio Serviços Iluminação Pública - COSIP 176.999,06 7.540,69 169.458,37
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 1.861,46 0,00 1.861,46
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 417.369,01 14.296,98 403.072,03
Operações de Crédito Internas - Outros Programas 6.739,88 0,00 6.739,88
Outras transferências de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 108.558,26 2.356,38 106.201,88
Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 20.148,97 3.478,00 16.670,97
Programa nacional de alimentação escolar - PNAE 93.400,53 43.843,50 49.557,03
Programa nacional de apoio ao transporte escolar - PNATE 13.355,22 0,00 13.355,22
Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação 0,00 14.810,85 (14.810,85)
Recursos Ordinários 3.011.952,37 557.005,56 2.454.946,81
Salário educação 343.185,82 3.500,00 339.685,82
Serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU 5.177,72 281,63 4.896,09
Transferências de Convênios - Educação 117.793,23 563.954,16 (446.160,93)
Transferências de Convênios - Outros 758.187,25 11.599,35 746.587,90
Transferências do FUNDEB - 40% 0,00 724.355,63 (724.355,63)
Transferências do FUNDEB - 60% 1.030.061,38 0,00 1.030.061,38
Vigilância em saúde 132.345,00 504,00 131.841,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 7.086.232,20 2.028.660,30 5.057.571,90

Entidade 8 - Conta 26302: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,00 3.425,92 (3.425,92)
Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 3.733,62 177.142,36 (173.408,74)
RECUROS ORDINÁRIOS 337.562,71 57.551,70 280.011,01
Recursos Ordinários 173.044,21 19.122,44 153.921,77

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 514.340,54 257.242,42 257.098,12
TOTAL (III) = (I + II) 7.600.572,74 2.285.902,72 5.314.670,02

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

GERALDINO CARDOSO
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL
CINARA TISSIANI DOS SANTOS 

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Assistência farmacêutica básica 0,00 19.324,54 0,00 74.673,00 78.809,22 0,00
Atenção Básica 0,00 61.809,03 0,00 407.845,52 648.741,06 0,00
Contribuição Custeio Serviços Iluminação Pública - COSIP 0,00 7.540,69 0,00 239.294,31 169.458,37 0,00
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 0,00 14.296,98 0,00 144.358,79 403.072,03 0,00
Operações de Crédito Internas - Outros Programas 0,00 0,00 0,00 26.126,83 6.739,88 0,00
Outras transferências de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS0,00 2.356,38 0,00 75.129,06 106.201,88 0,00
Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 0,00 3.478,00 0,00 87.044,34 16.670,97 0,00
Programa nacional de alimentação escolar - PNAE 0,00 43.843,50 0,00 100.096,21 49.557,03 0,00
Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação 0,00 14.810,85 0,00 397.962,65 (14.810,85) 0,00
Recursos Ordinários 0,00 553.181,17 0,00 2.289.565,10 2.454.946,81 0,00
Salário educação 0,00 3.500,00 0,00 65.047,50 339.685,82 0,00
Serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU 0,00 281,63 0,00 6.000,00 4.896,09 0,00
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 563.954,16 0,00 0,00 0,00 (446.160,93) 0,00
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS 0,00 11.599,35 0,00 400.552,65 746.587,90 0,00
Transferências do FUNDEB - 40% 0,00 724.355,63 0,00 1.260.934,47 (724.355,63) 0,00
Vigilância em saúde 0,00 504,00 0,00 1.573,32 131.841,00 0,00

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 563.954,16 1.460.881,75 0,00 5.576.203,75 3.971.880,65 0,00

Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 0,00 177.121,76 0,00 683.981,34 (173.408,74) 0,00
RECUROS ORDINÁRIOS 0,00 53.516,66 0,00 189.531,72 280.011,01 0,00
RECURSOS ORDINARIOS 0,00 19.122,44 0,00 154.655,57 153.921,77 0,00

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 0,00 249.760,86 0,00 1.028.168,63 260.524,04 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 563.954,16 1.710.642,61 0,00 6.604.372,38 4.232.404,69 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
Atuarial.
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO Continuação 2/2

R$ 1,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 030550/O-8
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L.R.F., Artigo 48 - Anexo 7

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Semestre de 2013

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

VALOR

18.301.556,23

29.484.722,54

28.010.486,41

VALOR

-3.074.170,11

58.969.445,08

VALOR

0,00

10.811.064,93

VALOR

1.963.424,11

0,00

7.862.592,68

3.439.884,30

6.604.372,38

-6,26

0,00

4,00

0,00

4.232.404,69

% SOBRE A RCL

37,24

60,00

57,00

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

22,00

% SOBRE A RCL

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

R$ 1,00

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.442.322,32 53.442.322,32 9.064.791,19 16,96 26.955.472,36 50,44 26.486.849,96
      RECEITAS CORRENTES 47.856.322,32 47.856.322,32 8.100.673,51 16,93 24.695.976,00 51,60 23.160.346,32
         RECEITA TRIBUTARIA 6.261.249,79 6.261.249,79 704.823,52 11,26 3.515.146,14 56,14 2.746.103,65
            IMPOSTOS 4.896.423,00 4.896.423,00 651.029,44 13,30 3.106.780,90 63,45 1.789.642,10
            TAXAS 1.023.098,79 1.023.098,79 47.958,00 4,69 362.525,76 35,43 660.573,03
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 341.728,00 341.728,00 5.836,08 1,71 45.839,48 13,41 295.888,52
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 931.835,00 931.835,00 129.605,65 13,91 485.633,82 52,12 446.201,18
            Contrib p/ o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú 931.835,00 931.835,00 129.605,65 13,91 485.633,82 52,12 446.201,18
         RECEITA PATRIMONIAL 590.699,93 590.699,93 74.559,91 12,62 244.818,23 41,45 345.881,70
            RECEITAS IMOBILIARIAS 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 440.699,93 440.699,93 74.559,91 16,92 244.818,23 55,55 195.881,70
         RECEITA AGROPECUARIA 20.000,00 20.000,00 477,50 2,39 1.106,70 5,53 18.893,30
            Outras Rec. Agropecuárias 20.000,00 20.000,00 477,50 2,39 1.106,70 5,53 18.893,30
         RECEITA DE SERVIÇOS 317.165,00 317.165,00 47.554,46 14,99 121.976,66 38,46 195.188,34
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.922.819,00 38.922.819,00 6.982.623,95 17,94 19.827.982,51 50,94 19.094.836,49
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 38.378.119,74 38.378.119,74 6.717.052,33 17,50 19.364.189,09 50,46 19.013.930,65
            Transf. de Conv. 544.699,26 544.699,26 265.571,62 48,76 463.793,42 85,15 80.905,84
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 812.553,60 812.553,60 161.028,52 19,82 499.311,94 61,45 313.241,66
            Multas e Juros de Mora 193.091,87 193.091,87 77.493,47 40,13 194.562,00 100,76 -1.470,13
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.131,92 40.131,92 607,50 1,51 2.242,12 5,59 37.889,80
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 419.079,81 419.079,81 68.321,23 16,30 172.500,57 41,16 246.579,24
            RECEITAS DIVERSAS 160.250,00 160.250,00 14.606,32 9,11 130.007,25 81,13 30.242,75
      RECEITAS DE CAPITAL 5.586.000,00 5.586.000,00 964.117,68 17,26 2.259.496,36 40,45 3.326.503,64
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000.000,00 1.000.000,00 957.578,31 95,76 1.963.424,11 196,34 -963.424,11
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000.000,00 1.000.000,00 957.578,31 95,76 1.963.424,11 196,34 -963.424,11
         ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.536.000,00 4.536.000,00 6.539,37 0,14 296.072,25 6,53 4.239.927,75
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.536.000,00 4.536.000,00 6.539,37 0,14 296.072,25 6,53 4.239.927,75

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 53.442.322,32 53.442.322,32 9.064.791,19 16,96 26.955.472,36 50,44 26.486.849,96

Continua 1/3

RREO - Relatório Resumido da Execução Orçamentária 3º Bimestre de 2013
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 53.442.322,32 53.442.322,32 9.064.791,19 16,96 26.955.472,36 50,44 26.486.849,96

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

53.442.322,32

—

—

—
—

1.422.157,91

1.422.157,91
0,00

53.442.322,32

—

9.064.791,19

—

—

—
—

16,96

—

—

—
—

371.216,41

371.216,41
0,00

26.955.472,36

—

50,44

—

—

—
—

26.486.849,96

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53.442.322,32 2.794.176,25 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 40,28 33.586.356,63
DESPESAS CORRENTES 43.212.869,46 150.286,50 43.363.155,96 6.741.798,21 25.214.477,94 7.080.569,12 18.025.674,62 41,57 25.337.481,34

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.968.153,40 -2.194.000,00 19.774.153,40 3.086.958,98 7.945.430,71 3.062.601,19 7.909.183,42 40,00 11.864.969,98
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 300.000,00 0,00 300.000,00 28.184,95 54.059,37 28.184,95 54.059,37 18,02 245.940,63
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.944.716,06 2.344.286,50 23.289.002,56 3.626.654,28 17.214.987,86 3.989.782,98 10.062.431,83 43,21 13.226.570,73

DESPESAS DE CAPITAL 10.224.452,86 2.643.889,75 12.868.342,61 2.749.385,66 5.374.913,85 2.594.103,66 4.624.467,32 35,94 8.243.875,29
INVESTIMENTOS 9.024.452,86 2.643.889,75 11.668.342,61 2.743.744,00 4.770.316,99 2.588.462,00 4.019.870,46 34,45 7.648.472,15
AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 5.641,66 604.596,86 5.641,66 604.596,86 50,38 595.403,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Continua 2/3
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.442.322,32 2.794.176,25 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 40,28 33.586.356,63

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 53.442.322,32 2.794.176,25 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 40,28 33.586.356,63

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 53.442.322,32

—

2.794.176,25

—

56.236.498,57

—

9.491.183,87

—

30.589.391,79

—

9.674.672,78

— 4.305.330,42

26.955.472,36 40,28

—

33.586.356,63

—

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 

CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.442.322,32 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 100,00 40,28 33.586.356,63
Legislativa 1.520.000,00 1.520.000,00 296.982,98 695.173,23 196.377,93 482.062,80 2,13 31,71 1.037.937,20
Ação Legislativa 1.520.000,00 1.520.000,00 296.982,98 695.173,23 196.377,93 482.062,80 2,13 31,71 1.037.937,20

Judiciária 780.000,00 780.000,00 196.911,00 307.756,49 200.916,16 291.235,21 1,29 37,34 488.764,79
Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 280.000,00 280.000,00 46.911,00 131.949,41 46.911,00 129.289,41 0,57 46,17 150.710,59

Defesa Civil 500.000,00 500.000,00 150.000,00 175.807,08 154.005,16 161.945,80 0,71 32,39 338.054,20

Administração 4.498.000,00 5.023.000,00 572.843,00 2.861.500,33 716.495,82 1.990.979,64 8,79 39,64 3.032.020,36
Administração Geral 3.400.000,00 3.900.000,00 425.368,22 2.318.913,50 609.952,69 1.653.293,27 7,30 42,39 2.246.706,73

Administração Financeira 410.000,00 375.000,00 30.729,81 105.367,42 22.888,79 91.699,93 0,40 24,45 283.300,07

Controle Interno 320.000,00 320.000,00 29.864,97 103.603,41 30.236,34 103.188,44 0,46 32,25 216.811,56

Difusão Cultural 105.000,00 105.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00

Outras Transferências 263.000,00 323.000,00 66.880,00 313.616,00 53.418,00 142.798,00 0,63 44,21 180.202,00

Defesa Nacional 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Segurança Pública 290.000,00 387.082,15 24.728,99 206.774,95 80.738,88 129.955,38 0,57 33,57 257.126,77
Defesa da Ordem Jurídica 290.000,00 387.082,15 24.728,99 206.774,95 80.738,88 129.955,38 0,57 33,57 257.126,77

Assistência Social 1.690.477,00 1.690.477,00 309.461,58 922.278,67 295.510,47 559.700,10 2,47 33,11 1.130.776,90
Assistência à Criança e ao Adolescente 175.000,00 175.000,00 19.694,32 44.840,32 18.894,32 44.040,32 0,19 25,17 130.959,68

Assistência Comunitária 1.515.477,00 1.515.477,00 289.767,26 877.438,35 276.616,15 515.659,78 2,28 34,03 999.817,22

Saúde 9.585.292,00 10.053.344,63 2.019.010,87 6.062.317,88 1.757.426,16 4.621.408,24 20,40 45,97 5.431.936,39
Atenção Básica 7.831.880,00 7.923.888,14 1.713.665,23 5.130.883,73 1.435.504,64 3.952.966,24 17,45 49,89 3.970.921,90

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.620.752,00 1.996.796,49 297.803,34 915.027,02 313.990,02 653.608,19 2,89 32,73 1.343.188,30

Vigilância Epidemiológica 132.660,00 132.660,00 7.542,30 16.407,13 7.931,50 14.833,81 0,07 11,18 117.826,19

Educação 16.395.020,60 16.666.800,30 3.081.754,81 8.854.934,98 3.287.993,90 7.028.683,29 31,03 42,17 9.638.117,01
Ensino Fundamental 10.934.561,02 10.963.166,15 1.497.773,19 5.745.202,38 1.513.243,30 4.304.462,75 19,00 39,26 6.658.703,40

Ensino Médio 447.878,00 447.878,00 104.550,65 104.550,65 104.550,65 104.550,65 0,46 23,34 343.327,35

Ensino Superior 212.500,00 212.500,00 3.642,68 3.642,68 0,00 0,00 0,00 0,00 212.500,00

Educação Infantil 4.800.081,58 5.043.256,15 1.475.788,29 3.001.539,27 1.670.199,95 2.619.669,89 11,57 51,94 2.423.586,26

Continua 1/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.442.322,32 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 100,00 40,28 33.586.356,63
Cultura 1.088.114,00 1.242.185,38 192.301,76 538.846,26 194.005,22 373.812,67 1,65 30,09 868.372,71
Ensino Fundamental 481.114,00 635.185,38 76.555,44 315.130,70 112.076,55 215.034,49 0,95 33,85 420.150,89

Difusão Cultural 607.000,00 607.000,00 115.746,32 223.715,56 81.928,67 158.778,18 0,70 26,16 448.221,82

Urbanismo 11.082.335,00 12.560.525,39 2.274.743,17 7.347.091,97 2.339.998,56 5.016.293,77 22,15 39,94 7.544.231,62
Difusão Cultural 510.000,00 510.000,00 17.472,56 239.488,01 48.591,90 96.996,50 0,43 19,02 413.003,50

Infra-Estrutura Urbana 9.062.335,00 10.807.025,39 2.257.284,51 5.874.103,96 2.040.374,71 4.439.002,27 19,60 41,08 6.368.023,12

Serviços Urbanos 1.500.000,00 1.233.500,00 -13,90 1.233.500,00 251.031,95 480.295,00 2,12 38,94 753.205,00

Turismo 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Habitação 55.530,00 55.530,00 5.000,16 11.309,01 5.000,16 11.309,01 0,05 20,37 44.220,99
Habitação Urbana 55.530,00 55.530,00 5.000,16 11.309,01 5.000,16 11.309,01 0,05 20,37 44.220,99

Saneamento 450.000,00 250.000,00 0,00 33.480,00 18.923,62 24.542,44 0,11 9,82 225.457,56
Saneamento Básico Urbano 450.000,00 250.000,00 0,00 33.480,00 18.923,62 24.542,44 0,11 9,82 225.457,56

Agricultura 3.102.553,72 3.102.553,72 373.148,42 1.392.167,96 366.085,65 1.028.493,77 4,54 33,15 2.074.059,95
Promoção da Produção Animal 275.000,00 275.000,00 170,00 112.400,00 14.720,00 82.080,00 0,36 29,85 192.920,00

Defesa Sanitária Vegetal 100.000,00 75.000,00 -375,20 27.968,45 5.097,80 27.968,45 0,12 37,29 47.031,55

Extensão Rural 2.727.553,72 2.752.553,72 373.353,62 1.251.799,51 346.267,85 918.445,32 4,05 33,37 1.834.108,40

Indústria 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00
Promoção Industrial 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00

Desporto e Lazer 635.000,00 635.000,00 110.470,52 307.103,83 111.848,14 215.428,09 0,95 33,93 419.571,91
Desporto Comunitário 635.000,00 635.000,00 110.470,52 307.103,83 111.848,14 215.428,09 0,95 33,93 419.571,91

Encargos Especiais 1.950.000,00 1.950.000,00 33.826,61 1.048.656,23 103.352,11 876.237,53 3,87 44,94 1.073.762,47
Outros Encargos Especiais 1.950.000,00 1.950.000,00 33.826,61 1.048.656,23 103.352,11 876.237,53 3,87 44,94 1.073.762,47

Continua 2/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.442.322,32 56.236.498,57 9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 100,00 40,28 33.586.356,63
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

53.442.322,32 56.236.498,57

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

9.491.183,87 30.589.391,79 9.674.672,78 22.650.141,94 100,00 40,28 33.586.356,63

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Jul/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2012

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013 Mai/2013 Jun/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 4.943.343,78 4.585.016,51 3.640.474,82 5.123.401,72 4.147.574,96 4.484.010,94 4.100.665,28 4.452.477,70 5.226.828,89 4.613.172,72 4.712.335,68 4.348.058,78 54.377.361,78 53.789.224,82
     RECEITA TRIBUTARIA 447.607,79 364.209,26 382.813,75 369.602,00 293.011,28 405.765,89 330.220,77 404.956,25 1.722.123,76 353.021,84 408.233,27 296.590,25 5.778.156,11 6.261.249,79

       I.P.T.U. 50.201,41 49.748,93 51.604,48 50.260,52 58.196,63 48.146,02 5.988,96 133.487,77 1.395.453,25 58.945,37 50.231,15 47.195,49 1.999.459,98 1.867.830,00

       I.R.R.F 42.812,72 40.776,49 38.307,91 37.713,25 41.080,78 78.339,00 10.648,97 29.703,57 36.943,23 65.408,17 56.569,91 38.245,30 516.549,30 604.000,00

       I.S.S. 165.899,32 131.645,98 148.063,32 134.011,68 120.430,80 128.433,17 181.850,78 113.983,10 114.946,78 120.592,15 209.008,23 154.409,60 1.723.274,91 1.633.701,00

       I.T.B.I. 91.846,29 50.125,17 58.515,61 75.501,89 41.942,55 62.232,77 57.037,46 28.773,60 39.708,19 62.280,11 57.440,80 37.928,96 663.333,40 790.892,00

       Outras Receitas Tributárias 96.848,05 91.912,69 86.322,43 72.114,66 31.360,52 88.614,93 74.694,60 99.008,21 135.072,31 45.796,04 34.983,18 18.810,90 875.538,52 1.364.826,79

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 66.100,57 65.636,25 67.936,24 63.580,21 72.392,01 64.453,38 64.518,80 72.841,21 149.221,05 69.447,11 67.997,82 61.607,83 885.732,48 931.835,00

     RECEITA PATRIMONIAL 41.404,67 35.339,13 23.394,94 23.862,84 18.682,23 13.154,40 109.357,71 12.390,72 20.830,05 27.679,84 30.983,24 43.576,67 400.656,44 590.699,93

     RECEITA AGROPECUARIA 827,00 202,31 3.710,40 3.508,52 1.099,40 465,00 397,20 100,00 132,00 0,00 337,50 140,00 10.919,33 20.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 53.970,49 51.454,12 3.189,32 51.067,67 82.485,27 330,00 500,00 26.817,72 47.084,57 19,91 44.294,46 3.260,00 364.473,53 317.165,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.275.700,28 4.011.805,53 3.106.755,23 4.540.171,41 3.618.900,34 3.902.427,99 3.533.738,85 3.828.231,50 3.225.233,95 4.055.996,36 4.073.038,33 3.869.306,57 46.041.306,34 44.855.721,50

       Cota-Parte do F.P.M. 636.105,03 701.928,57 614.177,18 651.976,79 881.253,75 1.432.580,59 918.411,51 1.235.624,47 711.627,93 763.560,72 1.097.132,96 915.329,87 10.559.709,37 10.531.720,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 1.025.593,77 1.026.635,28 1.190.602,44 1.122.070,92 1.207.182,73 1.220.269,60 1.189.496,95 1.061.986,30 1.107.201,03 1.208.905,42 1.201.382,67 1.125.315,53 13.686.642,64 13.675.638,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 204.844,05 222.279,52 191.463,29 190.950,17 101.402,23 53.946,73 124.535,43 156.274,00 193.233,25 231.056,22 232.745,22 178.874,68 2.081.604,79 2.306.746,00

       Cota-Parte do ITR. 53,42 98,45 3.023,07 5.005,00 229,32 40,62 0,00 34,19 8,73 45,54 208,61 189,20 8.936,15 8.454,84

       Outras Transferências Correntes 1.945.586,84 1.579.020,84 574.527,82 2.059.957,20 891.052,78 687.027,56 347.885,12 437.774,88 388.966,41 872.689,13 520.341,25 690.923,56 10.995.753,39 5.813.202,26

       Transferências da LC 61/1989 16.711,35 18.471,30 18.680,09 18.054,55 18.277,97 20.987,75 20.915,28 16.059,40 14.177,01 12.999,50 17.480,36 18.206,26 211.020,82 215.559,00

       Transferências da LC 87/1996 5.625,34 5.625,34 0,00 11.250,68 5.625,34 5.625,34 0,00 0,00 0,00 21.996,66 5.499,17 5.499,17 66.747,04 64.221,40

       Transferências do FUNDEB 441.180,48 457.746,23 514.281,34 480.906,10 513.876,22 481.949,80 932.494,56 920.478,26 810.019,59 944.743,17 998.248,09 934.968,30 8.430.892,14 12.240.180,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 57.732,98 56.369,91 52.674,94 71.609,07 61.004,43 97.414,28 61.931,95 107.140,30 62.203,51 107.007,66 87.451,06 73.577,46 896.117,55 812.553,60

     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 377.786,37 395.007,45 403.589,02 399.861,40 442.958,72 459.391,54 450.671,66 493.995,48 405.462,35 447.712,61 510.889,59 448.831,36 5.236.157,55 5.932.902,50
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 377.786,37 395.007,45 403.589,02 399.861,40 442.958,72 459.391,54 450.671,66 493.995,48 405.462,35 447.712,61 510.889,59 448.831,36 5.236.157,55 5.932.902,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 4.565.557,41 4.190.009,06 3.236.885,80 4.723.540,32 3.704.616,24 4.024.619,40 3.649.993,62 3.958.482,22 4.821.366,54 4.165.460,11 4.201.446,09 3.899.227,42 49.141.204,23 47.856.322,32

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 827.419,34 1.301.850,63 2.258.036,71
DEDUÇÕES (II) 1.292.130,38 6.032.415,24 5.332.206,82
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.466.493,30 8.222.411,39 7.600.572,74
   Demais Haveres Financeiros 0,00 6.231,01 6.230,85
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.174.362,92 2.196.227,16 2.274.596,77
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -464.711,04 -4.730.564,61 -3.074.170,11
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-464.711,04

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-4.730.564,61

No Bimestre
(C - B)

1.656.394,50

-2.369.148,02

-3.074.170,11

Jan a Jun 2013
(C - A)

-2.609.459,07

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 47.415.622,39 8.026.113,60 24.451.157,77 21.103.357,66
Receita Tributária 6.261.249,79 704.823,52 3.515.146,14 3.386.053,83
    I.P.T.U. 1.867.830,00 97.426,64 1.691.301,99 1.481.815,44
    I.S.S. 1.633.701,00 363.417,83 894.790,64 734.884,26
    I.T.B.I. 790.892,00 95.369,76 283.169,12 366.824,22
    I.R.R.F. 604.000,00 94.815,21 237.519,15 220.913,82
    Outras Receitas Tributárias 1.364.826,79 53.794,08 408.365,24 581.616,09
Receita de Contribuição 931.835,00 129.605,65 485.633,82 465.955,92
    Outras Contribuições 931.835,00 129.605,65 485.633,82 465.955,92
Receita Patrimonial Líquida 150.000,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 590.699,93 74.559,91 244.818,23 220.655,72
    (-) Aplicações Financeiras 440.699,93 74.559,91 244.818,23 220.655,72
Transferências Correntes 38.922.819,00 6.982.623,95 19.827.982,51 16.853.978,17
    F.P.M. 7.931.720,00 1.609.970,31 4.513.350,11 4.284.256,17
    I.C.M.S. 10.835.638,00 1.861.358,75 5.515.430,84 5.133.134,41
    Convênios 544.699,26 265.571,62 463.793,42 1.449.175,26
    Outras Transferências Correntes 19.610.761,74 3.245.723,27 9.335.408,14 5.987.412,33
Demais Receitas Correntes 1.149.718,60 209.060,48 622.395,30 397.369,74
    Dívida Ativa 419.079,81 68.321,23 172.500,57 114.334,98
    Diversas Receitas Correntes 730.638,79 140.739,25 449.894,73 283.034,76

RECEITAS DE CAPITAL (II) 5.586.000,00 964.117,68 2.259.496,36 6.246.937,76

Operações de Crédito (III) 1.000.000,00 957.578,31 1.963.424,11 112.167,85
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 50.000,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 4.536.000,00 6.539,37 296.072,25 6.134.769,91
    Convênios 4.536.000,00 6.539,37 296.072,25 6.134.769,91
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 4.536.000,00 6.539,37 296.072,25 6.134.769,91
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 51.951.622,39 8.032.652,97 24.747.230,02 27.238.127,57

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 43.363.155,96 7.080.569,12 18.025.674,62 18.907.317,49

    Pessoal e Encargos Sociais 19.774.153,40 3.062.601,19 7.909.183,42 7.463.257,44
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 300.000,00 28.184,95 54.059,37 122.909,76
    Outras Despesas Correntes 23.289.002,56 3.989.782,98 10.062.431,83 11.321.150,29

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 43.063.155,96 7.052.384,17 17.971.615,25 18.784.407,73
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 12.868.342,61 2.594.103,66 4.624.467,32 6.965.566,85

    Investimentos 11.668.342,61 2.588.462,00 4.019.870,46 6.223.654,04
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 1.200.000,00 5.641,66 604.596,86 741.912,81

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 11.668.342,61 2.588.462,00 4.019.870,46 6.223.654,04
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 5.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 54.736.498,57 9.640.846,17 21.991.485,71 25.008.061,77

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

-
-
-

-2.784.876,18 -1.608.193,20

-
-
-

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

2.755.744,31

371.216,41
371.216,41

0,00

VALOR CORRENTE

9.300,07

2.230.065,80

0,00
0,00
0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Em 31 de
Dezembro de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Em Exercícios

Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de
Dezembro de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 1.174.362,92 610.408,76 - 563.954,16 - - - - - -

EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 1.174.362,92 610.408,76 0,00 563.954,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 0,00 610.408,76 610.408,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO - SME 0,00 563.954,16 0,00 0,00 563.954,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

0,00

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

1.174.362,92 610.408,76 0,00 563.954,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

5.155.294,92
2.022.534,23
1.877.830,00

4.242,52
108.929,49

31.532,22
_

805.892,00
795.892,00

_
10.000,00
_
_

1.717.868,69
1.643.701,00

3.210,55
60.637,50
10.319,64
_

609.000,00
609.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

26.802.339,24
10.531.720,00
10.531.720,00

_
13.675.638,00

64.221,40
215.559,00

8.454,84
2.306.746,00

_

31.957.634,16

PREVISÃO
INICIAL

_
860.000,00
850.000,00

_
10.000,00

383.778,00
383.778,00

_
_

502.269,00

1.746.047,00

PREVISÃO
INICIAL

5.932.902,50
2.600.000,00
2.840.000,00

16.909,68
57.536,85

1.690,97
416.765,00

12.251.160,32
12.240.180,00

_
10.980,32

6.307.277,50

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.155.294,92
2.022.534,23
1.877.830,00

4.242,52
108.929,49

31.532,22
0,00

805.892,00
795.892,00

0,00
10.000,00

0,00
0,00

1.717.868,69
1.643.701,00

3.210,55
60.637,50
10.319,64

0,00
609.000,00
609.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

26.802.339,24
10.531.720,00
10.531.720,00

0,00
13.675.638,00

64.221,40
215.559,00

8.454,84
2.306.746,00

0,00

31.957.634,16

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
860.000,00
850.000,00

0,00
10.000,00

383.778,00
383.778,00

0,00
0,00

502.269,00

1.746.047,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.932.902,50
2.600.000,00
2.840.000,00

16.909,68
57.536,85

1.690,97
416.765,00

12.251.160,32
12.240.180,00

0,00
10.980,32

6.307.277,50

No Bimestre

741.577,02
175.224,53

97.519,51
1.783,97

44.310,72
31.610,33

0,00
98.640,16
98.640,16

0,00
0,00
0,00
0,00

372.897,12
363.417,83

525,29
5.760,88
3.193,12

0,00
94.815,21
94.815,21

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.797.863,70
2.012.462,83
2.012.462,83

0,00
2.326.698,20

10.998,34
35.686,62

397,81
411.619,90

0,00

5.539.440,72

No Bimestre

0,00
183.174,06
180.527,02

0,00
2.647,04

45.486,66
45.486,66

0,00
0,00

61.635,20

290.295,92

No Bimestre

959.720,95
402.492,52
465.339,45

2.199,66
7.137,33

79,54
82.472,45

1.940.666,23
1.933.216,39

0,00
7.449,84

973.495,44

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

3.314.476,34
1.862.155,70
1.693.553,96

4.010,47
97.374,06
67.217,21

0,00
286.738,91
286.738,91

0,00
0,00
0,00
0,00

928.062,58
895.647,10

3.932,88
16.949,61
11.532,99

0,00
237.519,15
237.519,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.786.013,24
5.641.687,46
5.641.687,46

0,00
6.894.287,90

32.995,00
99.837,81

486,27
1.116.718,80

0,00

17.100.489,58

Até o Bimestre
(b)

0,00
568.204,47
563.522,24

0,00
4.682,23

238.095,10
238.095,10

0,00
0,00

147.195,99

953.495,56

Até o Bimestre
(b)

2.757.563,05
1.128.337,35
1.378.857,06

6.598,99
19.967,60

97,21
223.704,84

5.558.340,34
5.540.951,97

0,00
17.388,37

2.783.388,92

%
(c) = (b/a)x100

64,29
92,07
90,19
94,53
89,39

213,17
0,00

35,58
36,03

0,00
0,00
0,00
0,00

54,02
54,49

122,50
27,95

111,76
0,00

39,00
39,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

51,44
53,57
53,57

0,00
50,41
51,38
46,32

5,75
48,41

0,00

53,51

%
(c) = (b/a)x100

0,00
66,07
66,30

0,00
46,82
62,04
62,04

0,00
0,00

29,31

54,61

%
(c) = (b/a)x100

46,48
43,40
48,55
39,02
34,70

5,75
53,68
45,37
45,27

0,00
158,36

44,13

R$ 1,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

8.323.322,40
3.323.322,40
5.000.000,00
3.927.837,92
1.127.837,92
2.800.000,00

12.251.160,32

PREVISÃO
INICIAL

7.989.408,54

DOTAÇÃO
INICIAL

4.756.160,32
4.451.160,32

305.000,00
9.751.506,02
7.800.000,00
1.951.506,02

0,00
0,00
0,00
0,00

14.507.666,34

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

260.000,00
0,00

706.833,00

966.833,00

15.474.499,34

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

7.423.322,40
2.423.322,40
5.000.000,00
4.850.785,27
2.027.837,92
2.822.947,35

12.274.107,67

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

7.989.408,54

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

4.756.160,32
4.451.160,32

305.000,00
9.774.453,37
7.822.947,35
1.951.506,02

0,00
0,00
0,00
0,00

14.530.613,69

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

260.000,00
0,00

950.007,57

1.210.007,57

15.740.621,26

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

1.083.509,45
338.603,39
744.906,06

1.413.726,14
1.248.938,41

164.787,73

2.497.235,59

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

1.384.860,18

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

1.614.147,78
1.587.541,80

26.605,98
1.243.398,25

909.693,79
333.704,46

0,00
0,00
0,00
0,00

2.857.546,03

No Bimestre

0,00

250.000,00
0,00

144.298,56

394.298,56

3.251.844,59

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

2.496.744,08
797.824,97

1.698.919,11
2.780.173,25
1.543.717,06
1.236.456,19

5.276.917,33

Até o Bimestre
(b)

4.275.122,39

Até o Bimestre
(e)

2.474.509,12
2.341.542,03

132.967,09
3.995.836,62
2.935.375,30
1.060.461,32

0,00
0,00
0,00
0,00

6.470.345,74

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

250.000,00
0,00

252.840,46

502.840,46

6.973.186,20

VALOR

0,00
0,00

2.783.388,92

17.388,37
22.947,35

0,00

2.823.724,64
3.646.621,10

21,32

%
(f)=(e/d)x100

33,63
32,92
33,98
57,31
76,13
43,80

42,99

VALOR

0,00

0,00

44,92

%
(c)=(b/a)x100

53,51

%
(f)=(e/d)x100

52,03
52,61
43,60
40,88
37,52
54,34

0,00
0,00
0,00
0,00

44,53

%
(f)=(e/d)x100

0,00

96,15
0,00

26,61

41,56

44,30

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

22.947,35
5.540.951,97
4.551.226,31

17.388,37
1.030.061,38

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 

CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 22.947,35, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.000.000,00 1.963.424,11 -963.424,11

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 12.868.342,61 4.624.467,32 0,00 8.243.875,29
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 12.868.342,61 4.624.467,32 0,00 8.243.875,29

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

-11.868.342,61 -2.661.043,21

CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

-9.207.299,40
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/MÊS JUNHO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Mês 

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 50.000,00 0,00 50.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 50.000,00 0,00 50.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00

TOTAL 50.000,00 0,00 50.000,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Mês 

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
      Investimentos 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
      

TOTAL 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h) 

1.513,53

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

1.513,53

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 

CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.145.294,92 5.145.294,92 3.314.476,34 64,42
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.877.830,00 1.877.830,00 1.693.553,96 90,19
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 795.892,00 795.892,00 286.738,91 36,03
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.643.701,00 1.643.701,00 895.647,10 54,49
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 609.000,00 609.000,00 237.519,15 39,00
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 7.453,07 7.453,07 7.943,35 106,58
   Dívida Ativa dos Impostos 169.566,99 169.566,99 114.323,67 67,42
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 41.851,86 41.851,86 78.750,20 188,16
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.802.339,24 26.802.339,24 13.786.013,24 51,44
   Cota-Parte FPM 10.531.720,00 10.531.720,00 5.641.687,46 53,57
   Cota-Parte ITR 8.454,84 8.454,84 486,27 5,75
   Cota-Parte IPVA 2.306.746,00 2.306.746,00 1.116.718,80 48,41
   Cota-Parte ICMS 13.675.638,00 13.675.638,00 6.894.287,90 50,41
   Cota-Parte IPI-Exportação 215.559,00 215.559,00 99.837,81 46,32
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 64.221,40 64.221,40 32.995,00 51,38
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 64.221,40 64.221,40 32.995,00 51,38

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 31.947.634,16 31.947.634,16 17.100.489,58 53,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 3.492.292,00 3.492.292,00 1.859.524,23 53,25
   Provenientes da União 3.492.292,00 3.492.292,00 1.859.524,23 53,25
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 65.000,00 65.000,00 2.726,05 4,19

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 3.557.292,00 3.557.292,00 1.862.250,28 52,35

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 9.329.472,00 9.765.319,61 6.031.574,88 61,77 4.618.005,24 47,29
Pessoal e Encargos Sociais 5.083.301,00 4.429.301,00 2.214.102,48 49,99 2.185.244,69 49,34
Outras Despesas Correntes 4.246.171,00 5.336.018,61 3.817.472,40 71,54 2.432.760,55 45,59

DESPESAS DE CAPITAL 255.820,00 288.025,02 30.743,00 10,67 3.403,00 1,18
Investimentos 255.820,00 288.025,02 30.743,00 10,67 3.403,00 1,18

Continua 1/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/4

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 255.820,00 288.025,02 30.743,00 10,67 3.403,00 1,18
Investimentos 255.820,00 288.025,02 30.743,00 10,67 3.403,00 1,18

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

9.585.292,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

3.592.292,00
3.582.292,00

0,00
10.000,00

0,00

0,00

0,00

3.592.292,00

5.993.000,00

-

10.053.344,63

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

4.060.344,63
4.050.344,63

0,00
10.000,00

0,00

0,00

0,00

4.060.344,63

5.993.000,00

-

6.062.317,88

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

2.248.670,55
2.248.670,55

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

2.248.670,55

3.813.647,33

60,30

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00

37,09
37,09
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

23,21

37,09

4.621.408,24

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00
0,00

1.527.175,58
1.527.175,58

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

1.527.175,58

3.094.232,66

-

22,30

1.248.335,74

45,97

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00

33,05
33,05
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

33,05

12,92

-

Continua 2/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME
 ARTIGOS 25 E 26

0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

0,00 0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 7.831.880,00 7.923.888,14 5.130.883,73 84,64 3.952.966,24 85,54
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.620.752,00 1.996.796,49 915.027,02 15,09 653.608,19 14,14
Vigilância Epidemiológica 132.660,00 132.660,00 16.407,13 0,27 14.833,81 0,32

TOTAL 9.585.292,00 10.053.344,63 6.062.317,88 100,00 4.621.408,24 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 4/4

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 030550/O-8
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 53.442.322,32
Previsão Atualizada — 53.442.322,32
Receitas Realizadas 9.064.791,19 26.955.472,36
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 371.216,41

DESPESAS
Dotação Inicial — 53.442.322,32
Créditos Adicionais — 2.794.176,25
Dotação Atualizada — 56.236.498,57
Despesas Empenhadas 9.491.183,87 30.589.391,79
Despesas Liquidadas 9.674.672,78 22.650.141,94
Superavit Orçamentário — 4.305.330,42

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 9.491.183,87 30.589.391,79
Despesas Liquidadas 9.674.672,78 22.650.141,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 49.141.204,23

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal -2.369.148,02 -2.609.459,07 110,14
Resultado Primário 9.300,07 2.755.744,31 29.631,44

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.174.362,92 0,00 610.408,76 563.954,16
EXECUTIVO 1.174.362,92 0,00 610.408,76 563.954,16

TOTAL: 1.174.362,92 0,00 610.408,76 563.954,16

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

3.646.621,10

2.496.744,08

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

21,32

44,92

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 1.963.424,11 -963.424,11
Despesa de Capital Líquida 4.624.467,32 8.243.875,29

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00
0,00
0,00

2021

0,00
0,00
0,00

2031

0,00
0,00
0,00

2046

0,00
0,00
0,00

Continua 1/2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 493

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 128217/07/2013 (Quarta-feira)

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/2

R$ 1,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 50.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 50.000,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

3.813.647,333.813.647,33

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

22,30

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  15/07/2013

JOÃO EDUARDO LINHARES GERALDINO CARDOSO CINARA TISSIANI DOS SANTOS 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 030550/O-8

FONTE:
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culturais, para apresentação durante a Festa Junina do Centro de 
Educação Infantil Frei Ático, a ser realizada no dia 05/07/2013 em 
Santa Teresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 600,00 
(seiscentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 05/07/13.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas às exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência  pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1-  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a  este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito  
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento em 02  (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

SANDRO DE SOUZA PENTEADO 89635817053
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 089/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 089/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ELISEU 
DE PAULA NERES, portador do RG. 2.406,142, inscrito no CPF 
sob nº. 714.401.609-10, Pis/Pasep 123.20590.99.6, residente a 
Rua Walter Becker, Colônia Santana, São José/SC, doravante de-
nominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°059/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°059/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

 JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

08- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

08.01.15.452.22.2017- Func. e Manut. da Coord. de Serviços
Públicos R$ 7.000,00
Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 7.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 3.400,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 3.600,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 11 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 088/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 088/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado SANDRO 
DE SOUZA PENTEADO 896.358.170-53, inscrito no CNPJ sob nº. 
16.763.215/0001-02, com sede a Servidão Ernesto Francisco Lu-
cas, nº. 326, São João do Rio Vermelho, Florianópolis/SC, dora-
vante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços 
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serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 608,00 (seis-
centos e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 12/07/13 a 
15/07/13.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  JOSÉ FILIPE DA CUNHA
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 091/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 091/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. AIL-
TON DOS SANTOS PINTO, residente a Av. Delamar José da Silva, 
259, Kobrasol, São José/SC, portador do RG: 5.688.993, inscrito 
no CPF sob nº. 467.785.359-20, Pasep nº 12010875941, doravan-
te denominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviços de 
limpeza e manutenção dos purificadores de água do Centro de 
Educação Infantil Frei Ático, do Centro de Educação Infantil Leo-
nida Vieira Francener e da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino 
de Carvalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 720,00 (se-
tecentos e vinte reais).

sonorização para a Festa Julina dos grupos organizados de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 249,00 (du-
zentos e quarenta e nove reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas 01 (um) 
dia, ou seja, 10/07/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ELISEU DE PAULA NERES
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 090/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 090/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JOSÉ FI-
LIPE DA CUNHA, portador do RG. 4.215.998, inscrito no CPF sob 
nº. 049.807.149-94, Pis/Pasep 200.55328.73-8, residente a Rua 
Herculano Francisco Stähelin, nº 132, Santa Teresa, São José/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de: 
construção de uma base e serviços elétricos para instalação de um 
Relógio Digital na praça de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:

3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 15/07/2013 a 
14/12/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ANA CAROLINA NUNES
Prefeito Municipal  Contratada

Contrato de Prestação de Serviço N.º 095/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 095/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal Sr. JUCÉLIO KREMER, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. 
CLAUDINEI MELO, residente a Estrada Geral Cubatão, nº 00001, 
Cubatão, São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 5.891.906, 
inscrito no CPF sob nº. 077.289.929-02, Pasep nº 143.26261.27-3, 
doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviços de 
reforma e pintura do almoxarifado na Escola Básica Municipal Dr. 
Adalberto Tolentino de Carvalho, serviço esse que inclui troca de 
telhado, colocação de piso e azulejo, parte elétrica e hidráulica, 
troca de porta, janela e prateleiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.600,00 
(dois mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 11/07/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER  AILTON DOS SANTOS PINTO
CONTRATANTE   CONTRATADO

Contrato de Prestação de Serviço N.º 094/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 094/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ANA CA-
ROLINA NUNES, portadora do RG: 5.434.760-2, inscrita no CPF 
sob nº. 062.309.279-42, PIS: 200.97672.08-9, residente a Rua 
Guararema, nº 70, Ponta de Baixo, São José/SC, doravante de-
nominado CONTRATADA, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:

1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
nutricionista junto as Escolas e Centros de Educação Infantil do 
Município de São Pedro de Alcântara. A contratada cumprirá jor-
nada de trabalho de 30(trinta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação de ser-
viço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 799,00 (setecen-
tos e noventa e nove reais) mensal.
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citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 12 de julho de 2013
JUCÉLIO KREMER  AILTON DOS SANTOS PINTO
CONTRATANTE   CONTRATADO

Termo de Desistência Sandra Weber
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos quatro dias do mês de julho do ano de 2013, SANDRA WE-
BER, por livre e espontânea vontade declarou para os devidos 
fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no Processo 
Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, relativo ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
classificação 05, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de julho de 2013.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.672/2013, de 16 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 2.672/2013, de 16 de julho de 2013.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICOS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, 
NA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando a informação repassada pela Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município, por meio de ofício nº 144/ 2013 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 11/07/2013 a 
25/07/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 15 de julho de 2013.

JUCÉLIO KREMER  CLAUDINEI MELO
CONTRATANTE   CONTRATADO

Contrato de Prestação de Serviço Nº 093/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 093/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Senhor 
ERNANI LUIZ TRIERVEILER, residente em Boa Parada - São Pedro 
de Alcântara/SC, portador do CPF nº 343.666.879-68, do RG nº 
837.764-2, PIS/Pasep nº 1.099.427.795-1, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviços de 
soldagem no trator agrícola pertencente a Coordenadoria de Agri-
cultura Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 308,00 (tre-
zentos e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 12/07/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
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Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Se-
cretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agri-
cultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC, compreendendo: 
mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funilaria, borracha-
ria, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento 
não-exclusivo de peças genuínas, originais ou outras peças, e de 
materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como as-
sistência de socorro mecânico (guincho), conforme especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) meses 
conforme adiante identificados:
- Alessandro Martins Viana - Secretaria da Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer
- Débora Patrícia Grando Borges - Setor de Assistência Social
- Elmer Sandro Quadros - Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças
- Eloir José Wendt - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
- Ivanio Dalton Laube - Secretaria da Agricultura, Indústria, Co-
mércio e Turismo  
- Lilian Tietz - Secretaria da Saúde  
- Valdemar dos Santos - Secretaria de Saneamento e Gestão Am-
biental

Art. 2º A comissão acima nomeada fica incumbida de promover o 
correto andamento dos contratos identificados no art. 1º, fazendo 
cumprir todos os ditames do contrato, bem como do edital de 
licitação do qual decorreu a contratação, principalmente fiscalizar 
a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; e 
emitir as autorizações de execução de serviços necessárias, nu-
meradas em seqüência e assinadas pela autoridade competente.

Art. 3º Cada membro será responsável pelo acompanhamento dos 
contratos correspondentes aos veículos de sua secretaria ou setor.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Portaria Nº. 5.195/2013, de 15 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº. 5.195/2013, de 15 de julho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário Sr. Mauricio 
de Souza Rocha Junior, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

- SMS, datado de 16 de julho de 2013, cuja contratação visa à 
substituição de 01 (um) profissional médico que atua no programa 
Saúde da Família - ESF 1 cujo desligamento do atual servidor será 
em 16/07/2013;

Considerando que o Concurso Público nº 01/2012 e o Processo 
Seletivo nº 03/2012 ainda estão vigentes, porém, a lista de can-
didatos foi exaurida;

Considerando que para o recebimento dos recursos federais, ne-
cessários à manutenção do Programa Estratégia Saúde da Famí-
lia, é necessário que em cada equipe do programa haja, além de 
outros profissionais, um médico em jornada semanal de quarenta 
horas;

Considerando que os profissionais do programa Saúde da Família 
são indispensáveis para conquistas de metas e continuidade do 
incentivo do Programa de Melhoria do Acesso;

Considerando, não obstante, que à parte das dificuldades em se 
contratar médicos, é dever constitucional do Poder Público ofere-
cer aos cidadãos assistência médica de qualidade;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável, e que o profissional médico é um dos componentes 
desse direito que deve ser garantido;

DECRETA:
Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 01 (um) profissional Médico - ESF para atuar na equipe do 
Programa Estratégia Saúde da Família - ESF 1, carga horária 40h 
semanais, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder, 16 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Portaria No 5.194/2013, de 15 de Julho de 2013
PORTARIA No 5.194/2013, de 15 de julho de 2013
NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CON-
TRATOS ORIUNDOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-LI-
CITATÓRIO Nº33/2013-PMS - CONTRATO Nº60/2013-PMS, 
CONTRATONº61/2013-PMS E CONTRATONº62/2013-PMS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
no Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear membros da comissão de acompanhamento dos 
Contratos Administrativos n.ºs 60/2013-PMS; 61/2013-PMS; e 
62/2013-PMS, oriundos do Processo Licitatório n.º 33/2013-PMS/
Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 013/2013-PMS; cujo 
objeto geral é a contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistên-
cia técnica para os veículos pertencentes à frota da Secretaria de 
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para uso da NF-e Conjugada”.
Considerando o Convênio de Cooperação Técnica e Delegação 
de Encargos ESTADO/FECAM - Federação Catarinense de Municí-
pios nº 001/2010 de 25/10/2010 e o Comunicado nº 25/2010 de 
27/10/2010 da FECAM - Federação Catarinense dos Municípios,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a utilização de Nota Fiscal Eletrônica Conju-
gada (NF-e conjugada) para os contribuintes do ICMS que também 
exerçam atividade sujeita à incidência do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos do modelo conceitual 
e do leiaute aprovados pela Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado de Santa Catarina.
Art. 2º Os contribuintes poderão utilizar-se da NF-e conjugada 
desde que estejam regularmente inscritos no Cadastro Mobiliário 
deste Município
Art. 3º A solicitação deve ser dirigida à Secretaria de Fazenda do 
Município, devendo constar o nome e endereço do contribuinte, o 
CNPJ, a inscrição estadual e a inscrição municipal.
§ 1º. A autorização pelo órgão competente será registrada no Ca-
dastro do contribuinte, no sistema de Cadastro Mobiliário, e terá 
validade por tempo indeterminado.
§ 2º. O contribuinte que passar a utilizar NF-e conjugada sem 
autorização do Fisco Municipal se sujeitará às penalidades cabíveis 
na legislação tributária vigente.
Art. 4º O contribuinte, ao solicitar autorização para emissão Nota 
Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e conjugada), autoriza a Admi-
nistração Tributária Municipal a recepcionar os arquivos digitais 
das NF-e conjugadas, mediante integração de sistemas de infor-
mação entre o Município, a Federação Catarinense de Municípios 
e a Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do Convênio de 
Cooperação Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM - 
Federação Catarinense de Municípios n° 001/2010.
Art. 5º O Secretário de Fazenda fica responsável por dirimir even-
tuais dúvidas ou omissões pertinentes à matéria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Serra Alta/SC, aos 16 de julho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
O MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TORNA PÚBLICO
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 04/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013
Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos, para manutenção da Far-
mácia Básica da Unidade de Saúde Municipal com distribuição gra-
tuita aos munícipes Serraltenses.
Entrega dos Envelopes : 08:00 horas do dia 05 de agosto de 2013.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 05 de agosto de 
2013.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA, 17 de julho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Schroeder (SC), 15 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

JESSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Portaria Nº. 5.196/2013, de 16 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº. 5.196/2013, de 16 de julho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Talita 
Siemann Santos Pereira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

JESSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Serra Alta

Prefeitura

Decreto Nº 093/2013
DECRETO MUNICIPAL Nº 93 DE 16 de JULHO DE 2013.
“Autoriza a emissão de Nota Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e 
conjugada) e dá outras providências”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de SERRA ALTA, Es-
tado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 1º, da Lei Complementar 619/2003 
de 09/12/2003 que alterou o Código Tributário Municipal;
Considerando o disposto no art. 23, do Anexo 11, do Regulamento 
do ICMS do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre as Obri-
gações Fiscais Acessórias em Meio, entre os quais a Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, emitida em substituição da Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1A, por contribuinte previamente credenciado 
pela Secretaria de Estado da Fazenda;
Considerando o disposto no art. 8º da Portaria SEF nº 48/2010, 
que estabelece que “Nas operações que envolvam serviços de 
competência municipal, o emitente da NF-e deverá obter prévia 
autorização da secretaria de finanças do município de localização, 
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Lei Nº 2.052/2013
LEI Nº 2.052, DE 09 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO TERAPÊUTICO 
SIDERÓPOLIS - C.T.S.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio de cooperação financeira com o CENTRO TERAPÊUTICO 
SIDERÓPOLIS - C.T.S., com sede na Estrada Geral, s/n - Santo An-
tônio - Siderópolis - SC, inscrito no CNPJ/MF n°17.878.113/0001-
97, no valor global de até R$18.000,00 (dezoito mil reais) para o 
exercício de 2013.
Art. 2° - O referido convênio tem a finalidade de promover a ma-
nutenção da entidade.
Art. 3° - As despesas correrão por conta do orçamento do exercí-
cio de 2013.
Art. 4° - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 09 de Julho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito do Município de Siderópolis

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 09 de Julho de 2013.

Lei Nº 2.053/2013
LEI Nº 2.053, DE 09 DE JULHO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES JURO ZERO e tomar empréstimo junto ao BADESC 
- AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras 
providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao programa 
BADESC CIDADES JURO ZERO.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES JURO ZERO 
propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento.

Parágrafo Único - O valor recebido a título de financiamento do 
BADESC CIDADE JURO ZERO poderá ser utilizado para: Aquisição 
de caminhões, Máquinas, Equipamentos, Pavimentações de vias 
Públicas e Infraestrutura.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES JURO ZERO, até o montante de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).

Parágrafo Primeiro - Em garantia aos empréstimos estabelecidos 
neste Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vin-
culação de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor 
do financiamento.

Parágrafo Segundo - Os recursos oriundos do Programa BADESC 
CIDADES JURO ZERO deverão ser quitados em até 36 (trinta e 

Extrato Contrato de Locação 01/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
EXTRATO CONTRATUAL/LOCAÇÃO

Contrato de Locação Nº.: 001/2013
Locador: MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Locatário: COOPERATIVA REGIONAL ITAIPÚ.

Objeto Constitui objeto do contrato formalizado por este ins-
trumento a locação de bem imóvel público municipal, sendo um 
BARRACÃO INDUSTRIAL com área total edificada de 252m², cons-
truído sobre o Lote Urbano nº 01 D, da quadra 40, com área de 
760m² (Setecentos e sessenta metros quadrados), localizado na 
Rua José Cerizolli esquina com a Rua 8 de maio, centro, Município 
e Serra Alta para sediar temporariamente a COOPERATIVA REGIO-
NAL ITAIPÚ (filial) de Serra Alta, para que possa continuar pres-
tando os serviços de forma adequada aos associados e munícipes 
até o término das obras de ampliação do novo mercado que esta 
sendo modernizado.

Valor : O valor do aluguel mensal será de R$ 665,00 (Seiscentos 
e sessenta e cinco reais), com vencimento no 5º dia útil do mês 
seguinte ao vencido, totalizando no período de 06 (seis) meses 
o valor de R$ 3.990,00 (Três mil, novecentos e noventa reais) e 
deverá ser pago diretamente ao Locador, por meio de depósito 
bancário no Banco do Brasil Agência: 5.436-4, conta nº 33-7, em 
nome do Município de Serra Alta.

Vigência 01/07/2013 á 31/12/13.

SERRA ALTA, 01 de Julho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Siderópolis

Prefeitura

Lei Nº 2.051/2013
LEI Nº 2.051, DE 09 DE JULHO DE 2013
CONCEDE REVISÃO GERAL AOS AGENTES POLÍTICOS DOS PO-
DERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SIDE-
RÓPOLIS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Ficam os Chefes do Poder Executivo e Legislativo Mu-
nicipal autorizados a conceder a revisão geral dos subsídios dos 
Agentes Políticos, Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretá-
rios, em 7,16% (sete vírgula dezesseis por cento), relativos ao 
INPC, do período de 01/05/2012 a 30/04/2013, a partir de 01 de 
Maio de 2013.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 09 de Julho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 09 de Julho de 2013.
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Acompanhamento do Estágio Probatório;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final de avaliação de ser-
vidores em estágio probatório do Concurso Público N° 01/2009, 
descritos a seguir:

Matrícula Nome Cargo
Data de 
Admissão Nota Final Resultado

2657
ALAIR 
VICENTE

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  19/04/2010 7,65 Aprovado

2616

ANDREIA 
MEIRA 
FERRARY

FONOAU-
DIOLOGO 01/04/2010 8,95 Aprovado

2629

DENISE 
FARIA LAT-
TUADA

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  01/04/2010 9,00 Aprovado

2632

ELAINE 
BARREI-
ROS DOS 
SANTOS

ASSISTEN-
TE ADMI-
NISTRATI-
VO II 07/04/2010 7,38 Aprovado

2636
EMERSON 
GAMBA

OPERARIO 
BRACAL-I/A           12/04/2010 8,08 Aprovado

2671

LOIVA 
MARA MAR-
TINS

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  23/04/2010 8,28 Aprovado

2643

LUIZ 
CAETANO 
GHISLANDI                  

OPERARIO 
BRACAL-I/A           12/04/2010 8,57 Aprovado

2642

LUIZ 
CARLOS FE-
LISBERTO MOTORISTA             12/04/2010 8,90 Aprovado

2628

MARIA DA 
GRACA 
SILVA DE 
SOUZA GARI-I/A                      01/04/2010 7,82 Aprovado

2644

MARIA GO-
RETI DOS 
SANTOS DA 
SILVA

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  12/04/2010 8,23 Aprovado

2630

MARLENE 
TRENTO 
GHISLERI

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  01/04/2010 8,75 Aprovado

2715
NIVALDO 
FRANCISCO SOLDADOR 19/04/2010 8,32 Aprovado

2631

PATRICIA 
LEVATI 
TOURNIER

NUTRICIO-
NISTA 01/04/2010 8,93 Aprovado

2627

VALMIR 
CARDOSO 
PACHECO

AUXI-
LIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS  01/04/2010 8,32 Aprovado

2618

VANDERLEI 
MARCOS 
MACHRY MECANICO                01/04/2010 8,45 Aprovado

2670

WALDIRENE 
EMENEGIL-
DO GARI-I/A                      19/04/2010 8,53 Aprovado

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

seis) meses, após a liberação dos recursos.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES 
JURO ZERO, o Poder Executivo consignará nos projetos de lei or-
çamentários dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a 
formação do Programa, bem como para cumprimento dos com-
promissos com encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 09 de Julho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito do Município de Siderópolis

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 09 de Julho de 2013.

Lei Nº 2050/2013
LEI Nº 2.050, DE 09 DE JULHO DE 2013
Autoriza firmar convênio com o Grupo Escoteiro Aguaí - 57/SC

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio de cooperação financeira com o Grupo Escoteiro Aguaí 
- 57/SC, inscrito no CNPJ n°18.025.626/0001-18, no valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais), com objetivo de manutenção da 
entidade.

Art. 2° - As despesas correrão por conta do orçamento do exercí-
cio de 2013.

Art. 3° - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 09 de Julho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito do Município de Siderópolis

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 09 de Julho de 2013.

Decreto Nº 114/2013
DECRETO N.º 114, DE 19 DE JUNHO DE 2013
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÕES DE SERVI-
DORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 
01/2009.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, XIII, da Lei Orgânica 
do Municipal  e Lei Complementar N° 01/2008;
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2013.

Decreto Nº 120/2013
DECRETO N.º 120, DE 02 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO HELIO ROBERTO CESA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 10 Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2021, de 6 de dezembro de 2012 e 
nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 39.646,00 (trinta e nove mil seiscentos e quarenta 
e seis reais), para suplementar no orçamento do Município no ór-
gão e unidade orçamentária abaixo:
Órgão 05 Secretaria de Educação
Unidade 01 Departamento de Adm. da Educação
Projeto Atividade 2.008 Manut. Dep. Educação e Ensino Funda-
mental
Modalidade 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Código Reduzido 28 
Valor R$39.646,00 (trinta e nove mil seiscentos e quarenta e seis 
reais)

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
Órgão 05 Secretaria de Educação
Unidade 01 Departamento de Adm. da Educação
Projeto Atividade 2.008 Manut. Dep. Educação e Ensino Funda-
mental
Modalidade 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
Código Reduzido 31 
Valor R$39.646,00 (trinta e nove mil seiscentos e quarenta e seis 
reais)

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2013.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de Junho de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Junho de 2013.

Decreto Nº 118/2013
DECRETO N.º 118, DE 02 DE JULHO DE 2013.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO N°003/2013 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
nº1.111/1996 combinada com a 1.767/2008;

DECRETA
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n° 003/2013 do Conselho 
Municipal de Assistência Social, que aprova o Plano de Ação do 
ano 2013, no sistema SUASWeb do Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate a Fome - MDS, objetivando o repasse de 
recursos federais a serem destinados ao fortalecimento de novas 
ações no âmbito da Proteção Social Básica, bem como fortalecer 
as ações já existentes no município de Sideropolis.

Art. 2º - A referida Resolução, na íntegra, passa a fazer parte inte-
grante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2013

Decreto Nº 119/2013
DECRETO N.º 119, DE 02 DE JULHO DE 2013.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO N°003/2013 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
nº1.111/1996 combinada com a 1.767/2008;

DECRETA
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n° 003/2013 do Conselho 
Municipal de Assistência Social, que aprova o Plano de Ação do 
ano 2013, no sistema SUASWeb do Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate a Fome - MDS, objetivando o repasse de 
recursos federais a serem destinados ao fortalecimento de novas 
ações no âmbito da Proteção Social Básica, bem como fortalecer 
as ações já existentes no município de Sideropolis.

Art. 2º - A referida Resolução, na íntegra, passa a fazer parte inte-
grante do presente Decreto.
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abaixo do valor real dos imóveis.
CONSIDERANDO a área adquirida não foi utilizada e não houve 
qualquer investimento por parte dos arrematantes, estando nas 
mesmas condições da data da arrematação;
CONSIDERANDO que as áreas em comento são frações de ou-
tras matrículas, ou seja, não estão desmembradas da matrícula 
originária e consequentemente indisponíveis para efetuar a trans-
ferência da propriedade e não consta no edital de leilão qualquer 
advertência quanto à necessidade e responsabilidade de desmem-
bramento para a posterior transferência.
CONSIDERANDO que o item 07 do Edital de Leilão previa que a 
transferência dos bens arrematados dar-se-ia em data e horário 
a serem estabelecidos e comunicados através de publicação em 
mural público, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da homologação do leilão, no entanto, é impossível cumprir tal 
regramento eis que os imóveis não estão aptos para serem trans-
feridos uma vez que não estão desmembrados.
CONSIDERANDO que no ano 2007 o município promoveu o Leilão 
002/2007 de um imóvel a qual foi arrematado por R$1.300,00 
(hum mil e trezentos reais), sendo que tal imóvel não estava dis-
ponível para transferência por não estar desmembrado e por esta 
razão o arrematante aforou ação de adjudicação compulsória em 
face do Município de Siderópolis (020.08.021943-8) e o município 
foi condenado a proceder a transferência do imóvel sob pena de 
pagamento de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais). Ocor-
re que devido ao demorado trâmite para o desmembramento o 
município já tem contra si uma multa de mais de R$200.000,00 
(duzentos mil reais).
CONSIDERANDO que a alienação dos imóveis não está alicerçada 
em nenhum interesse público uma vez que, a) foi alienado por 
valor abaixo da realidade de mercado; b) os imóveis não estão 
aptos para serem alienados, podendo gerar um custo judicial ele-
vadíssimo para o Poder Público Municipal; c) o município não dis-
põe de outras grandes áreas para a implantação de obras públicas 
(parque de eventos, distrito industrial e etc);
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do STF que dispõe que “a admi-
nistração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respei-
tados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”.
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve pautar seus 
atos em sintonia com os princípios da Supremacia do Interesse 
Público, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência.

DECRETA,
Art. 1.º - Fica revogado parcialmente o PROCESSO LICITATÓRIO 
(LEILÃO) 056/2012 relativo aos imóveis descritos nos itens 01, 02, 
03, 04,05 e 06 do edital de leilão.
Art. 2º - Fica determinada devolução dos valores para as empre-
sas compradoras: OLIVO - PRODUTOS ELÉTRICOS S/A, MANOLI 
ALÉSSIO ME e MELANIA BALDASAR KESTERING EPP, devendo tais 
empresas protocolarem pedido de devolução de valores junto à 
Secretaria Municipal de Finanças, nos termos da legislação muni-
cipal vigente.

Art. 3º - Intimem-se as empresas do teor do presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Siderópolis

Em 21 de fevereiro de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 121/2013
DECRETO N.º 121, DE 02 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO HELIO ROBERTO CESA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 10 Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2021, de 6 de dezembro de 2012 e 
nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para suplementar no 
orçamento do Município no órgão e unidade orçamentária abaixo:
Órgão 16 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade 2.060 Manut. Do Fundo Municipal de Ass. Social
Modalidade 3.3.50.00.00 Transferências a Inst. Privad. Sem fins 
Lucrativos
Código Reduzido 7 
Valor R$20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
Órgão 16 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade 2.060 Manut. Do Fundo Municipal de Ass. Social
Modalidade 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Código Reduzido 10 
Valor R$20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2013.

Decreto Nº 46/2013
DECRETO N.º 046 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO LICITA-
TÓRIO 056/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito do Município de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal e,
CONSIDERANDO que em data de 23 de julho de 2012 houve so-
licitação de abertura de licitação para efetuar a alienação através 
de leilão de bens móveis e imóveis do município e que através do 
aludido leilão restaram alienados 06 (seis) imóveis na área central 
da cidade que somam mais de 220.000,00 m² (duzentos e vinte 
mil metros quadrados):
CONSIDERANDO que a área total foi arrematada por visivelmente 
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Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°240/2013, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora DILCEIA DA ROSA, CPF/MF 
nº915.641.589-34, Merendeira, do Quadro Permanente do Municí-
pio, que se encontrava em auxílio doença junto ao RGPS - Regime 
Geral da Previdência Social - INSS, a contar de 19/06/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 19 de Junho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Junho de 2013.

Portaria Nº 307/2013
PORTARIA Nº 307, DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À SERVIDORA 
ROZA MARIA BONASSA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
à servidora ROZA MARIA BONASSA, CPF/MF n°937.282.949-49, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente do Município, 
a contar de 11/07/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 12 de Julho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 
de Julho de 2013.

Portaria Nº 308/2013
PORTARIA Nº 308, DE 12 DE JULHO DE 2013
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À SERVIDORA 
DILCÉIA DA ROSA FELISBERTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, à 
servidora DILCÉIA DA ROSA FELISBERTO CPF/MF n°915.641.589-
34, merendeira, do Quadro Permanente do Município, a contar de 
02/07/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 12 de Julho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 279/2013
PORTARIA Nº 279, DE 17 DE JUNHO DE 2013
CONTRATA SOLANGE SILVANO OLIVEIRA AMBROSIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SOLANGE SILVANO OLIVEIRA 
AMBROSIO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 984.114.629-00, ins-
crição n°42, do Processo Seletivo Simplificado n°01/2013, para 
ocupar a função de Professora Do 2° ano do Ensino Fundamental 
- 20h, na Escola de Educação Básica Municipal Miguel Lazzarin, em 
vaga vinculada da servidora Lucila Magagnin, que encontra-se em 
Licença sem vencimento, a contar de 17/06/2013 até 20/12/2013 
ou retorno da titular, o que ocorrer primeiro.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 17 de Junho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 
de Junho de 2013.

Portaria Nº 281/2013
PORTARIA Nº 281, DE 19 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À SERVIDORA 
MARIA LENIR MARANGONI GONÇALVES PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
à servidora MARIA LENIR MARANGONI GONÇALVES, CPF/MF 
n°609.841.129-87, Professora MAG-LP-20h, do Quadro Permanen-
te do Município, a contar de 19/06/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 19 de Junho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Junho de 2013.

Portaria Nº 282/2013
PORTARIA Nº 282, DE 19 DE JUNHO DE 2013
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°240/2013
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
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DECRETA:
Artigo 1º - Fica alterado e reaprovado o DESMEMBRAMENTO de-
nominado “LEOCIR ODORIZZI, MARIA DE LOURDES ODORIZZI 
E JOSE ODORIZZI”, cuja aprovação primeira se deu por força do 
Decreto nº 2.872/2012 de 28/09/2012, em face da caducidade 
ocorrida por força do art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, cujo imóvel é de propriedade de LEOCIR ODORI-
ZZI, MARIA DE LOURDES ODORIZZI E JOSE ODORIZZI, conforme 
matrícula n.º 18.957, livro 2.

Artigo 2º - Ficam ALTERADOS os itens 01 e 02, da alínea “a”, do 
artigo 2º, do Decreto n.º 2.872 de 28/09/2012, com a seguinte 
descrição:

“01 - Área nº 01 (um) - com área de 1.865,51m2 (Hum mil, oi-
tocentos e sessenta e cinco metros e cinqüenta e um decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Pará, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 545,70 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Rua Acre; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Pará; fundos estrema em 32,97 metros 
com terras de Erci Mario Agostini, matrícula n° 15.828, livro 2; 
lado direito estrema em linha quebrada, em segmentos de 12,33 
metros, em 34,33 metros, em 30,36 metros e 43,94 metros com a 
área 02; e, lado esquerdo estrema em 92,38 metros com terras de 
Tiago José Welter, matrícula nº 3.681, livro 2. Neste imóvel ficam 
reservadas duas áreas destinada à Área de Preservação Perma-
nente, conforme Lei Federal n.º 12.561/12, com as seguintes con-
frontações: APP 01 - com a área de 7,06m2 - estremando na fren-
te em 2,96 metros com a área 02; lado direito estrema em 4,77 
metros com a área 02; e, lado esquerdo estrema em 5,59 metros 
com terras dos proprietários. APP 02 - com a área de 30,35m2 - 
com a seguinte descrição: estremando na frente em 12,76 metros 
com o lado par da Rua Pará; lado direito estrema em 11,73 metros 
com a área 02; e, lado esquerdo estrema em 5,13 metros com 
terras dos proprietários;

02 - Área nº 02 (dois) - com área de 3.118,47m2 (Três mil, cento e 
dezoito metros e quarenta e sete decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Pará, distando pelo lado
continuação do Decreto n.º 3.187/2013, fls. 02.

esquerdo do imóvel, em 560,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Acre, edificado com uma casa residencial de 
madeira, um pavimento, com a área de 86,00m2, e o anexo de 
madeira, um pavimento, com a área de 15,00m2, sob o nº 900; 
estremando na frente em linha quebrada, em 19,60 metros com 
o lado par da Rua Pará, em 7,00 metros com o termino da Rua 
Pará, e em 42,22 metros terras de Marly Demuth Bogo, matrícula 
nº 10.572, livro 2; lado direito estrema em 112,33 metros sendo, 
em 19,00 metros com terras de Gisela Borchardt, matrícula nº 
4.759, livro 2, e em 93,33 metros com terras de Waldemiro Sch-
midt, Victor Schmidt, Irma Schmidt, Wigold Schmidt, Rita Doege 
Schmidt, Wigand Schmidt e Rosely Schmidt, matrícula nº 7.823, 
livro 2; e, lado esquerdo estrema em linha quebrada, em segmen-
tos de 12,33 metros, em 34,33 metros, em 30,36 metros e em 
43,94 metros com a área 01. Neste imóvel fica reservada a área de 
2.317,94m2, destinada à Área de Preservação Permanente, con-
forme Lei Federal n.º 12.651/12, com as seguintes confrontações: 
estremando na frente em linha quebrada, em 68,82 metros sendo, 
em 19,60 metros com o lado par da Rua Pará, em 7,00 metros com 
termino da Rua Pará, e em 42,22 metros com terras de Marly De-
muth Bogo, matrícula nº 10.572, livro 2; fundos estrema em 29,26 
metros sendo, em 17,65 metros com terras dos proprietários, em 
linha quebrada, em 4,77 metros e 2,96 metros com a área 01, e 
em 3,88 metros com terras dos proprietários; lado direito estrema 
em 89,10 metros sendo, em 19,00 metros com terras de Gisela 
Borchardt, matrícula n° 4.759, livro 2, e em 70,10 metros com ter-
ras de Waldemiro Schmidt, Victor Schmidt, Irma Schmidt, Wigold 
Schmidt, Rita Doege Schmidt, Wigand Schmidt e Rosely Schmidt, 

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 
de Julho de 2013.

Portaria Nº 309/2013
PORTARIA Nº 309, DE 12 DE JULHO DE 2013
CONTRATA JONATHAN POLESELLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1. 983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JONATHAN POLESELLO, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 835.747.600-78, para ocupar a fun-
ção de Odontólogo, na Secretaria de Saúde, a partir de 15/07/2013 
até realização de Concurso Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 12 de Julho de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 
de Julho de 2013.

Audiencia Pública Para Apresentação e Discussão do 
Ppa, Lda e Loa
COMUNICADO

O Município de Siderópolis convida a todos os munícipes para Au-
diência Pública para apresentação e discussão da Plano Plurianu-
al - PPA 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA para 2014.
Local: Câmara Municipal de Vereadores - Centro - Siderópolis - SC
Data: 22/07/2013 - 2ª Feira
Hora: 10 horas

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito do Município de Siderópolis

Timbó

Prefeitura

Decreto N.º 3.187 de 01 de Julho de 2013.
DECRETO N.º 3.187 DE 01 DE JULHO DE 2013.
ALTERA e RENOVA a aprovação do desmembramento de área ur-
bana, feita pelo Decreto n.º 2.872/2012 de 28/09/2012.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
lei Orgânica do Município, pelo Legislativo Ordinária pertinente e,

Considerando a prescrição do prazo estabelecido pelo art. 18 da 
Lei Federal n.º 6.766, de 19/12/79, após reexaminado o planeja-
mento e a documentação apresentada pelo requerente.
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o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 25,00 metros 
com terras de Ingelore Gumz Voltolini, matrícula nº 11.942, livro 
2; lado direito estrema em 67,29 metros com o lote nº 03; e, lado 
esquerdo estrema em 67,25 metros com o lote nº 01;
continuação do Decreto n.º 3.188/2013, fls. 02.

03 - Lote nº 03 (três) - com área de 1.673,11m2 (Hum mil, seis-
centos e setenta e três metros e onze decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito 
do imóvel, 85,30 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Pomeranos; estremando na frente em 25,00 metros com 
o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 25,00 metros 
com terras de Ingelore Gumz Voltolini, matrícula nº 11.942, livro 
2; lado direito estrema em 67,32 metros com o lote nº 04; e, lado 
esquerdo estrema em 67,29 metros com o lote nº 02;

04 - Lote nº 04 (quatro) - com área de 3.254,72m2 (Três mil, 
duzentos e cinqüenta e quatro metros e setenta e dois decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo 
lado direito do imóvel, e seguindo pelo lado ímpar da Rua Pome-
ranos em 169,89 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Galvão; estremando na frente em 48,14 metros na curva de 
transição com o lado par da Rua Oscar Piske, e em 47,60 metros 
com o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 35,83 me-
tros com terras de Ingelore Gumz Voltolini, matrícula nº 11.942, 
livro 2; lado direito estrema em linha quebrada, em 38,74 metros 
e em 49,18 metros com o lote nº 05; e, lado esquerdo estrema em 
67,32 metros com o lote nº 03;

05 - Lote nº 05 (cinco) - com área de 1.316,17m2 (Hum mil, 
trezentos e dezesseis metros e dezessete decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Pomeranos, distando pelo lado es-
querdo do imóvel, 37,70 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Oscar Piske, edificado com uma casa residencial mista, 
um pavimento, com a área de 127,04m2, sob o nº 2.857; estre-
mando na frente em 35,89 metros com o lado ímpar da Rua Po-
meranos; fundos estrema em 49,18 metros com o lote nº 04; lado 
direito estrema em 25,40 metros com terras de Ingelore Gumz 
Voltolini, matrícula nº 11.942, livro 2; e, lado esquerdo estrema 
em 38,74 metros com o lote nº 04;

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 08 de julho de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Retificação Pregão Presencial 68 2013 PMT 
- Itens de Cama, Mesa e Banho
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2013
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que o Edital de Pregão Presencial n.º 68/2013 que trata da 

matrícula nº 7.823, livro 2; e, lado esquerdo estrema em linha 
sinuosa, em 47,38 metros com terras dos proprietários”.

Artigo 3º - Ficam ratificados os demais termos em todos seus 
artigos e parágrafo.

Artigo 4º - O presente decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 01 de julho de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto Nº 3.188 de 08 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 3.188 DE 08 DE JULHO DE 2013.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado “RO-
VENA GONÇALVES”, situado no lado ímpar da Rua Pomeranos, 
esquina formada com o lado par da Rua Oscar Piske, nesta Cida-
de, com a área de 11.933,74m2 (Onze mil, novecentos e trinta e 
três metros e setenta e quatro decímetros quadrados), processo 
D-011/2013 tudo conforme documentação apresentada pelo re-
querente ROVENA GONÇALVES, RENATO NILSEN E RONALDO EU-
CLIDES GONÇALVES, acompanhando o requerimento protocolado 
sob nº 4.002, datado de 24 de junho de 2013.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 19.508, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.05.021.0614.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 05 (cinco) lotes, numerados de 01 (um) à 05 (cin-
co);

01 - Lote nº 01 (um) - com área de 4.017,54m2 (Quatro mil, 
dezessete metros e cinqüenta e quatro decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito 
do imóvel, 135,30 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Pomeranos; estremando na frente em 46,82 metros com 
o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 73,42 metros 
com terras de Ingelore Gumz Voltolini, matrícula nº 11.942, livro 
2; lado direito estrema em 67,25 metros com o lote nº 02; e, lado 
esquerdo estrema em 74,83 metros com a Área de Utilidade Publi-
ca “A” de propriedade do Município de Timbó, matrícula nº 11.944, 
livro 2. Neste imóvel fica reservada a área destinada à Área de 
Preservação Permanente, conforme Lei nº 12.651/12, com a área 
de 1.172,90m2, constante da faixa de 30,00 metros da margem 
esquerda do ribeirão Pomeranos, com a seguinte descrição: estre-
mando na frente em 74,62 metros com terras dos proprietários; 
fundos estrema em 74,83 metros com a Área de Utilidade Pública 
“A” de propriedade do Município de Timbó, matrícula nº 11.944, 
livro 2; lado direito estrema em 17,50 metros com terras de Inge-
lore Gumz Voltolini, matrícula nº 11.942, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em 16,61 metros com o lado par da Rua Oscar Piske;

02 - Lote nº 02 (dois) - com área de 1.672,20m2 (Hum mil, seis-
centos e setenta e dois metros e vinte decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito 
do imóvel, 110,30 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Pomeranos; estremando na frente em 25,00 metros com 
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10/2013, destinado a Aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
modelo split e split dutado, com instalação, para a Câmara Muni-
cipal de Timbó (SC), conforme Anexo I, nos termos da minuta de 
contrato constante do Anexo V, do Edital de Pregão Presencial nº. 
04/2013. Iniciada a sessão no horário estabelecido pelo Edital, o 
Pregoeiro conferiu a autenticidade dos documentos apresentados 
pela empresas AKON LTDA - ME; DSM DISTRIBUIDORA DE MÓ-
VEIS E SUPRIMENTOS EIRELI - EPP; ELIZABETH RIBEIRO INÁCIO 
DA SILVA - EPP; COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES 
LTDA; SUPERAR LTDA - ME E CLAUDIA MARA BALLEI CHACA-
ROSKI TRENTIN. Recebeu os documentos de credenciamento das 
empresas AKON LTDA - ME; DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS 
E SUPRIMENTOS EIRELI - EPP; ELIZABETH RIBEIRO INÁCIO DA 
SILVA - EPP; COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA; 
SUPERAR LTDA - ME E CLAUDIA MARA BALLEI CHACAROSKI 
TRENTIN bem como os envelopes contendo a proposta de pre-
ço (envelopes nº 01), que foram rubricados pelo Pregoeiro e por 
três dos licitantes. O Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes 
contendo a proposta de preço da empresa AKON LTDA - ME, que 
apresentou proposta para o Item III no valor de R$ 3.648,00, para 
o Item IV no valor de R$ 1.638,00, para o Item V no valor de R$ 
1.458,00 e para o Item VI no valor de R$ 30.153,00; a empresa 
DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI - EPP, 
que apresentou proposta para o Item I no valor de R$ 7.046,20, 
para o Item II no valor de R$ 6.272,00, para o Item III no valor 
de R$ 3.577,00, para o Item IV no valor de R$ 1.620,00, para o 
Item V no valor de R$ 1.440,00, para o Item VI no valor de R$ 
29.556,80; COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA, 
que apresentou proposta para o Item I no valor de R$ 7.190,00, 
para o Item II no valor de R$ 6.400,00, para o Item III no valor 
de R$ 3.650,00, para o Item IV no valor de R$ 1.560,00, para o 
Item V no valor de R$ 1.460,00, para o Item VI no valor de R$ 
30.160 para o Item VII no valor de R$ 77.366,66; CLAUDIA MARA 
BALLEI CHACAROSKI TRENTIN - EPP, que apresentou proposta 
para o Item I no valor de R$ 7.180,00, para o Item II no valor de 
R$ 6.390,00, para o Item III no valor de R$ 3.600,00, para o Item 
IV no valor de R$ 1.600,00, para o Item V no valor de R$ 1.450,00, 
para o Item VI no valor de R$ 29.900,00 e para o Item VI no valor 
de R$ 69.900,00; SUPERAR LTDA, que apresentou proposta para 
o Item I no valor de R$ 7.190,00, para o Item II no valor de R$ 
6.400,00, para o Item III no valor de R$ 3.650,00, para o Item IV 
no valor de R$ 1.640,00, para o Item V no valor de R$ 1.460,00, 
para o Item VI no valor de R$ 30.160,00 e para o Item VI no valor 
de R$ 77.366,00; ELIZABETH RIBEIRO INÁCIO DA SILVA - EPP, 
que apresentou proposta para o Item I no valor de R$ 7.190,00, 
para o Item II no valor de R$ 6.400,00, para o Item III no valor 
de R$ 3.650,00, para o Item IV no valor de R$ 1.640,00, para o 
Item V no valor de R$ 1.460,00, para o Item VI no valor de R$ 
30.160,00 e para o Item VI no valor de R$ 77.366,66. Todos os 
licitantes mencionaram que os equipamentos constantes dos itens 
I e VII devem ser de potência trifásica 380v. Realizados os lances 
verbais e negociação com as empresas participantes, conforme os 
critérios estabelecidos no Edital. O Item I foi vencido pela empresa 
COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA, com o valor 
de R$ 6.746,20. O Item II foi vencido pela empresa COMERCIAL DE 
ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA com o valor de R$ 6.200,00. O 
Item III foi vencido pela empresa COMERCIAL DE ELETRODOMÉS-
TICOS LAGES LTDA no valor de R$ 3.150,00. O Item IV foi vencido 
pela empresa DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - EPP, com o valor de R$ 1.500,00; O Item V foi vencido 
pela empresa DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - EPP com o valor de R$ 1.340,00. O Item VI foi vencido 
pela empresa DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - EPP com o valor de R$ 26.800,00. O Item VII foi vencido 
pela empresa COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA 
com o valor de R$ 61.400,00. O Pregoeiro procedeu à abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação das em-
presas que apresentaram as melhores Propostas, e, após analise 
da documentação, constatou-se que os documentos de habilitação 

aquisição de produtos de cama, mesa e banho especificados no 
Anexo I para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação sofreu alteração do prazo de entrega, passando de 10 
(dez) dias úteis a partir do recebimento da Ordem de Compra para 
20 (vinte) dias úteis a partir do recebimento da Ordem de Compra.

Diante das alterações a data para entrega dos envelopes e aber-
tura da sessão passa a ser 29/07/2013 as 10h00min e 10h10min 
respectivamente.

TIMBÓ/SC, 15/07/2013
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato Quarto Termo Aditivo Contrato 2012/73
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
2012/73
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: T.P.A INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços para acesso à internet.
PRAZO: Prorrogado até 31/08/2013.
Data da Assinatura: 28/06/2013.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Extrato Sétimo Termo Aditivo Contrato 2010/124
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
2010/124
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: T.P.A INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços para acesso à internet.
PRAZO: Prorrogado até 31/08/2013.
Data da Assinatura: 28/06/2013.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

CâMara MuniCiPal

Ata da Sessão de Abertura do Pregão Presencial 
Nº04/2013
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 10/2013
PREGÃO Nº 04/2013

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às nove 
horas, o Pregoeiro acompanhado da sua Equipe de Apoio, nas 
dependências da Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua Ger-
mano Brandes, 711, sala 11, Centro, Timbó (SC), designado pela 
Portaria nº 09/2013, de 18/02/2013, para, na forma da Lei Fede-
ral 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei nº. 
8.666/93, proceder a sessão de abertura dos trabalhos licitatórios 
do Pregão Presencial 04/2013, objeto do Processo Licitatório nº 
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Holfeld, nº 471, Bairro Nossa Senhora do Rosário, São José(SC), 
vencdora dos Itens IV, V e VI,, do Processo Licitatório 10/2013, 
Pregão Presencial 04/2013, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação desta, comparecer na Câmara Mu-
nicipal de Timbó, na Rua Germano Brandes Sênior, 711, sala 11, 
Timbó (SC) a fim de assinar o contrato referente à licitação em 
epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93. Objeto do Contrato: Aquisição de aparelhos de 
ar condicionado, modelo split, com instalação, conforme Anexo 
I do Edital, pelo valor total de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil e 
seiscentos e quarenta reais).

Timbó, 15 de Julho de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Convocação Para Assinatura Contrato Pregão 
Presencial 04/2013
Convocação para Assinatura Contrato
Processo Licitatório : 10/2013.
Modalidade: Pregão Presencial.
Número da Licitação: 04/2013.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo split, 
com instalação.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, Rubens Borchar-
dt, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, CONVOCA o representante legal da empresa DSM DIS-
TRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI - EPP., inscrita 
no CNPJ sob nº 12.371.228/0001-77, com sede na Rua Bernardo 
Holfeld, nº 471, Bairro Nossa Senhora do Rosário, São José(SC), 
vencdora dos Itens IV, V e VI,, do Processo Licitatório 10/2013, 
Pregão Presencial 04/2013, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação desta, comparecer na Câmara Mu-
nicipal de Timbó, na Rua Germano Brandes Sênior, 711, sala 11, 
Timbó (SC) a fim de assinar o contrato referente à licitação em 
epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93. Objeto do Contrato: Aquisição de aparelhos de 
ar condicionado, modelo split, com instalação, conforme Anexo 
I do Edital, pelo valor total de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil e 
seiscentos e quarenta reais).

Timbó, 15 de Julho de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Termo de Homologação Pregão Presencial 04/2013
Termo de Homologação
Processo Licitatório : 10/2013.
Modalidade: Pregão.
Número da Licitação: 04/2013.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo split 
e split dutado, com instalação, para a Câmara Municipal de Timbó 
(SC).

O Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó, Rubens Bor-
chardt, CPF nº 381.777.579-20, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, com amparo no art. 4º, inciso 
XXII, da Lei 10.520/2002, verificando a validade dos atos pratica-
dos e a conveniência da licitação, homologa o Processo Licitatório 
nº 10/2013.

jurídica e fiscal exigidos no Edital foram apresentados, sendo de-
clarada vencedora dos Itens I, II, III e VII a empresa COMERCIAL 
DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA e dos Itens IV, V e VI a em-
presa DSM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI 
- EPP. Não havendo manifestação dos presentes, em especial com 
relação ao interesse em recorrer da decisão, o Pregoeiro adjudicou 
os objetos da licitação às empresas vencedoras. Nada mais haven-
do a relatar, o Pregoeiro encerrou a Sessão com a lavratura desta 
ata, assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes 
das licitantes presentes. Esta ata será extratada e publicada Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

PREGOEIRO: 
Ailton Bertoldi

Equipe de Apoio:
EVERTON BICA PEDROSO  CLARA WEISS RONCALIO 

RUBEN PARNO

Convocação Para Assinatura Contrato Pregão 
Presencial 04/2013
Convocação para Assinatura Contrato
Processo Licitatório : 10/2013.
Modalidade: Pregão Presencial.
Número da Licitação: 04/2013.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo split e 
split dutado, com instalação.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, Rubens Borchardt, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, CONVOCA o representante legal da empresa COMERCIAL 
DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.598.570/0001-77, com sede na Avenida Luís de Camões, nº 
420, Bairro Coral, Lages(SC), vencedora do itens I, II, III e VII, 
do Processo Licitatório 10/2013, Pregão Presencial 04/2013, para 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação 
desta, comparecer na Câmara Municipal de Timbó, na Rua Ger-
mano Brandes Sênior, 711, sala 11, Timbó (SC) a fim de assinar o 
contrato referente à licitação em epígrafe, sob pena de decair do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital 
de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93. Objeto do 
Contrato: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo split 
e split dutado, com instalação, conforme Anexo I do Edital, pelo 
valor total de R$ 77.496,20 (setenta e sete mil e quatrocentos e 
noventa e seis reais e vinte centavos).

Timbó, 15 de Julho de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Convocação Para Assinatura Contrato Pregão 
Presencial 04/2013
Convocação para Assinatura Contrato
Processo Licitatório : 10/2013.
Modalidade: Pregão Presencial.
Número da Licitação: 04/2013.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, modelo split, 
com instalação.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, Rubens Borchar-
dt, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, CONVOCA o representante legal da empresa DSM DIS-
TRIBUIDORA DE MÓVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI - EPP., inscrita 
no CNPJ sob nº 12.371.228/0001-77, com sede na Rua Bernardo 
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 15 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.070 de 15 de Julho de 2013
LEI Nº 3.070 DE 15 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TRANSACIONAR NOS AUTOS Nº 
015.02.004417-2 DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a transacionar nos autos nº 
015.02.004417-2 da Ação de Desapropriação cujo trâmite se dá 
no Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Canoinhas - 
SC, em que são partes o Município de Três Barras e Cooperativa 
Agropecuária de Canoinhas Ltda..

Art. 2º. Para efeitos de justa indenização pagará o Município a 
desapropriada o valor de R$ 2,14 (dois reais e quatorze centavos) 
o metro quadrado correspondente a área desapropriada.

Art. 3º. O pagamento será realizado através de complementação 
do valor depositado em Juízo, após procedida a correção monetá-
ria deste e diretamente a desapropriada ou sua sucessora, divido 
em 10 (dez) parcelas mensais.

Art. 4º. A transação extingüe o processo sem qualquer outro ônus 
para o Município.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 15 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.071 de 15 de Julho de 2013
LEI Nº 3.071 DE 15 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER O DIREITO REAL 
DE USO DE BEM PÚBLICO, POSSIBILITADA A DOAÇÃO, DA ÁREA 
DE 1.470,00 M² A MAQ FIBRAS LTDA. - ME E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a conceder o direito real de 
uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de forma gratuita, de uma 
área de 1.470,00 m² (um mil, quatrocentos e setenta metros qua-
drados) parte da matrícula nº 19.174 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Canoinhas - SC, situada no lugar denominado Barra 
Grande - Km 6, Três Barras - SC, para MAQ FIBRAS LTDA. - ME, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.842.230/0001-51, 
com sede à Rodovia SC 303, s/n, Barra Grande, Três Barras - SC, 
que tem como ramo de atividade a fabricação de artefatos de fibra 
de vidro e fiação de fibras artificiais e sintéticas.

Parágrafo único. A concessão do direito real de uso do imóvel 
destina-se a ampliação das atividades da empresa.

Timbó, 15 de Julho de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Três Barras

Prefeitura

Lei Nº 3.069 de 15 de Julho de 2013
LEI Nº 3.069 DE 15 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-
CEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PRO-
FESSORES - APP’s DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO PARA CUSTEIO DE DESPESAS DO XXIII FESTIVAL DE DANÇA 
DE TRÊS BARRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
às Associações de Pais e Professores - APP’s, vinculadas às escolas 
da rede municipal de ensino, para custeio das despesas decor-
rentes do XXIII Festival de Dança de Três Barras, nos seguintes 
valores:

I - Associação de Pais e Professores da Escola Básica 
Municipal “Francisco Rocha” 

R$ 1.000,00

II - Associação de Pais e Professores da Escola Básica 
Municipal “Guita Federmann” 

R$ 1.000,00

III - Associação de Pais e Professores da Escola Básica 
Municipal “João Pacheco de Miranda Lima” 

R$ 3.000,00

IV - Associação de Pais e Professores da Escola Reunida 
“Cyríaco Felício de Souza” 

R$ 1.000,00

V - Associação de Pais e Professores da Escola Municipal 
“João Pedro de Oliveira” 

R$ 1.000,00

VI - Associação de Pais e Professores do Centro Muni-
cipal de Ensino Infantil “Professora Vera Lúcia Karvat 
Dumas” 

R$ 1.000,00

VII - Associação de Pais e Professores do Centro Munici-
pal de Ensino Infantil “Zilda Pacheco” 

R$ 1.000,00

VIII - Associação de Pais e Professores do Centro 
Municipal de Ensino Infantil Maria Uba de Andrade (TIA 
MARIA)

R$ 1.000,00

IX - Associação de Pais e Professores do Centro Munici-
pal de Ensino Infantil “Cléa Trela Casa” 

R$ 1.000,00

X - Associação de Pais e Professores do Centro Munici-
pal de Ensino Infantil Meu Cantinho 

R$ 1.000,00;

XI - Associação de Pais e Professores do Centro Munici-
pal de Ensino Infantil Merhy Bechara Seleme 

R$ 1.000,00.

Art. 2º. As Associações prestarão contas da importância recebida, 
ao Poder Executivo Municipal, no prazo de trinta dias da data do 
recebimento dos recursos.

Art. 3º. Ficam autorizadas despesas através do Fundo Municipal 
de Assistência Social, no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para participação dos beneficiários do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI e Apoio ao Idoso.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
elemento próprio do orçamento vigente.
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Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N° 25/2013
Extrato de EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 
31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 06 de agosto de 
2013 ás 10 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo Menor Preço Unitário e tem por objeto a aquisição 
de um veículo novo para transporte de passageiros, ano e modelo 
2013, na cor branca, com motor 1.8 16V Flex, com capacidade 
para 7 pessoas e demais especificações constantes do respectivo 
Edital; através de fornecedor selecionado em certame licitatório de 
Edital de Pregão Presencial nº 25/2013. Informações complemen-
tares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@
vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número 
da licitação.

Vargeão, SC, 16 de julho de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargem Bonita

Prefeitura

Extrato do Edital de Concurso Público Nº 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA TORNA PÚBLICO 
que realizará CONCURSO PÚBLICO para os cargos de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF), AGENTE ATIVIDADES ADMI-
NISTRATIVAS, AGENTE ATIVIDADES PECUÁRIAS, AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR, FARMA-
CÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ESF, MÉDICO GINECOLO-
GISTA, MONITOR, OPERADOR MÁQUINAS PESADAS, OPERADOR 
DE TRATOR AGRÍCOLA, PROFESSOR, PROFESSOR DE ARTES, SE-
CRETÁRIO DE ESCOLA, SERVENTE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
TÉCNICO TRIBUTARISTA e VIGIA. INSCRIÇÕES: Via Internet, pelo 
site www.concursosss1.com.br - de 16/07/2013 a 30/07/2013. 
Maiores informações e Edital na íntegra poderão ser obtidos nos 
sites www.concursosss1.com.br e www.vargembonita.sc.gov.br, a 
partir da data de abertura das inscrições.

Vargem Bonita, 16 de julho de 2013.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal.

Art. 2º. Para a efetiva ampliação da empresa identificada no art. 
1º no imóvel, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a execu-
tar obras de infra-estrutura, consistente em execução de serviços 
de terraplanagem, aterramento, regularização do terreno, casca-
lhamento, e outros que se fizerem necessários.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços previsto neste ar-
tigo, o Município destinará pessoal e equipamento próprio ou de 
terceiros, estes em sendo necessário através de contratação es-
pecífica.

Art. 3º. A concessionária não poderá no prazo da concessão, sob 
pena de reversão:

I - desviar a finalidade ou transferir a terceiros o direito da con-
cessão;

II - hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, o direito sobre o imóvel.

Art. 4º. Reverterá a posse da área se:

I - no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias a beneficiária não 
comprovar a ampliação de suas atividades no local;

II - no prazo da concessão encerrar suas atividades no local.

Parágrafo único. A retomada do imóvel por descumprimento desta 
Lei far-se-á independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem qualquer indenização por acessões e benfeitorias eventual-
mente construídas.

Art. 5º. Os encargos referidos nos artigos 3º e 4º constarão obri-
gatoriamente da escritura pública, bem como do registro imobili-
ário na matrícula.

Art. 6º. Os prazos estabelecidos nos artigos 3º e 4º contar-se-ão 
da data da assinatura do termo de concessão de direito real de 
uso.

Art. 7º. Cumpridos todos os encargos pela concessionária será re-
alizada a doação do imóvel, através de escritura pública de doação 
com encargo de manutenção das atividades pelo período de 05 
(cinco) anos, sob pena de revogação.

Parágrafo único. A fiscalização e a constatação do cumprimento 
dos encargos para a outorga da escritura de doação será realizada 
pelo Conselho Deliberativo do PRÓ-EMPRESA instituído pela Lei 
Complementar nº 133/2008.

Art. 8º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei se-
rão por conta de elementos próprios e da dotação orçamentária 
vigente.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 15 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.499/13
DECRETO Nº 10.499/13, DE 15 DE JULHO DE 2013.
Designa Pregoeiro e componentes da Equipe de Apoio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no art. 7º, II, do Anexo I, do Decreto nº 8.208/05,

DECRETA
Art. 1º Fica designada como Pregoeira, nos termos do Decreto 
nº 8.208/2005 e na Lei Federal nº 10.520/2002, a servidora VA-
NESSA FRANCIELI STÜBER BROLEZE e, como integrantes da Equi-
pe de Apoio, as servidoras AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI e 
RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 10.224/12.

Videira, 15 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0424/13
PORTARIA nº 0424/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
9710/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a IVA DORINA CER-
BATO, Professora, de 18 de setembro de 2013 até 18 de dezembro 
de 2013, referente ao quinquênio de 1º de março de 1992 até 28 
de fevereiro de 1997.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 18 de setembro de 2013.

Videira, 12 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº. 
05/2013 - Peças Lb 90, Trator Agrale, Mangueiras,
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para eventual Con-
tratação de empresa para fornecimento de peças para Retro Esca-
vadeira LB 90, fornecimento de peças para Trator Agrale 5085.4, 
Recapagem de pneus e fornecimento de Mangueiras, terminais e 
eletrodo de ferro fundido, para manutenção da máquina e Trator. 
Quantidade apurada por estimativa, fornecimento imediato após 
autorização de fornecimento.

REGIMENTO: O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
DE VIDAL RAMOS, doravante denominada ENTIDADE DE LICITA-
ÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 14/2013 
de 03/01/2013, torna público aos interessados, que estará reu-
nida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, 
abrir e examinar documentação e propostas de empresas que 
pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 05/2013, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 
de 23 de janeiro de 2013. Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 
29 de abril de 2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
10:00 hrs do dia 23 de julho de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 10:00 hrs do dia 23 de julho de 2013, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 11 de julho de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Programa de 
Gestão de Obras
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Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Licita-
ções, a partir de 15 de julho de 2013, que passa a ser a seguinte:

VANESSA FRANCIELI STÜBER BROLEZE - Presidente
RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA - Chefe
AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI - Membro
DIONÍSIO ROBASKEWICZ NETO - Membro

Art. 2º Aos integrantes da Comissão, ocupantes de cargo efeti-
vo, fica assegurado o direito à percepção das funções gratificadas 
previstas em LEI.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 1590/12.

Videira, 15 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL`AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0430/13
PORTARIA nº 0430/13
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 10842/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio, nos art. 280, 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
ADRIANO ZUFFO e IZABEL APARECIDA BALBINOTT, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disci-
plinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 10842/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Determinar, como medida cautelar, o afastamento da ser-
vidora Valéria do Amaral do exercício de seu cargo, pelo prazo de 
30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0425/13
PORTARIA nº 0425/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10191/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a GERALDO LICKS, 
Professor, de 1º de setembro de 2013 até 1º de dezembro de 
2013, referente ao quinquênio de 21 de fevereiro de 2005 até 09 
de fevereiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 12 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0426/13
PORTARIA nº 0426/13
Revoga a Portaria nº 0408/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 9.126/13,

RESOLVE
Revogar, a Portaria nº 0408/13, que concedeu Licença Prêmio a 
SILVIA ANGELINA MOSENA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Atendente de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0429/13
PORTARIA nº 0429/13
Altera a Composição da Comissão Permanente de Licitações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE
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Extrato do Termo Aditivo N. 0129/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0129/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS
CPF: 065.636.589-70
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 17 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0130/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0130/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIA FERNANDES
CPF: 044.226.679-04
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 até 01 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0140/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0140/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEILA DO CARMOS LEMOS
CPF: 021.962.309-01
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 19 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0141/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0141/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE
CPF: 753.563.849-04
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0142/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0142/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANAIR PELENTIR
CPF: 296.716.479-87
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0188/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0188/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA APARECIDA RUFINO
CPF: 042.002.059-47
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 até 20 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0192/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0192/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FÁTIMA DE JESUS BARBOSA
CPF: 666.033.747-49
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2013 até 01 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contrato Nº 167/2013
Contrato n°: 167/2013
Data de Assinatura: 15/07/2013
Locador : VARITUS BRASIL EIRELI
Valor Total: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais)
Valor Mensal: R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais)
Licitação : DL 17/2013 - PMV

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, TREINAMENTO E AUDITORIA SOBRE OS DOCU-
MENTOS FISCAIS ELETRÔNICOS DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
(NF-e) E CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO (CT-e).

Dispensa de Licitação Nº 17/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/13 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/13 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOF-
TWARE COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CON-
SULTORIA, TREINAMENTO E AUDITORIA SOBRE OS DOCUMEN-
TOS FISCAIS ELETRÔNICOS DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e) 
E CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO (CT-e).
CONTRATADA: VARITUS BRASIL EIRELI.
Valor: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, da Lei de Licitações.

Videira - SC, 15 de Julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Termo Aditivo N. 0108/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0108/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GRAZIÉLI GUEDES LAUBE
CPF: 053.981.889-50
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0121/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0121/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTINA MARIA CAON GRANDO
CPF: 066.304.839-79

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servido-
ra GEMA CASTILHO SCHLICHTING, em licença para tratamento 
de saúde, conforme perícia médica” para “em razão à vacância 
do cargo ocupado pela servidora GEMA CASTILHO SCHLICHTING, 
aposentada, conforme Decreto n. 10.454/13”
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0337/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0337/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLLI
CPF: 007.952.469-94
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0366/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0366/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LORINÊS TEREZINHA REOLON
CPF: 025.510.349-22
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0368/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0368/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOCENEIA MARIA GELINSKI BORGES
CPF: 009.139.189-03
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0376/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0376/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELLE APARECIDA HELEODORO DE BAIRRO
CPF: 080.268.149-24
VIGÊNCIA: de 25 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0389/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0389/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ESTER ALVES DUARTE
CPF: 067.869.639-00
VIGÊNCIA: de 04 de março de 2013 até 01 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0403/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0403/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA COSTA
CPF: 067.361.629-04
VIGÊNCIA: de 18 de março de 2013 até 20 de dezembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0226/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0226/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSE SCHOFFEN PERGHER
CPF: 017.532.819-62

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
TAHIANA DE OLIVEIRA, em gozo de licença-gestação, conforme 
portaria n. 0130/2013” para “em substituição à servidora TAHIANA 
DE OLIVEIRA, em licença para tratamento de saúde de membro 
da família, conforme processo administrativo n. 10480/2013”
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0240/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0240/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GRISILDA LIESEMBERG BERGAMO
CPF: 614.116.559-15
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 04 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0261/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0261/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLAUDIA WALBER NOVELLO
CPF: 692.406.809-00
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 10 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0280/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0280/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEIDI CRISTINA KNECHT
CPF: 060.740.519-84
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 02 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0295/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0295/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELLE DOS SANTOS
CPF: 006.482.289-32
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0331/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0331/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANAINA DE MORAIS MENDONÇA
CPF: 054.731.639-98
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0334/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0334/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZABETE MAZIERO
CPF: 024.309.749-24
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Extrato do Termo Aditivo N. 0547/2012 2
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0547/2012 
2
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIS EDUARDA PONTES
CPF: 076.589.049-61
VIGÊNCIA: de 05 de julho de 2013 até 20 de setembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0562/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0562/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLAUDIA MEDEIROS
CPF: 018.597.239-00
VIGÊNCIA: de 10 de junho de 2013 até 04 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Edital de Convocação Nº 039/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 11/2009:

CONVOCADO CARGO

1 – Antonio Clehn
Motorista I – Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
-Realização de Exame Médico Admissional;
-Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP; 
-Uma foto 3x4; 
-Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone; 
-Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
-Eleitor e Carteira de Trabalho;
-Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
-Comprovante do tipo sanguíneo;
-Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
-Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 anos;
-Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
-Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
-Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei; 
-Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
-Declaração de bens;
-Certidão negativa de antecedentes criminais;
-Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 15 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Termo Aditivo N. 0411/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0411/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA MIRANDA
CPF: 035.828.059-13
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2013 até 05 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0431/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0431/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELENITE NORME IURKEWICZ
CPF: 023.348.379-97
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 até 17 de dezembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0488/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0488/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANE DE OLIVEIRA BRITTES
CPF: 011.517.150-93

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servido-
ra NERCI NEVES DE MORAIS, em gozo de licença-gestação, con-
forme portaria n. 0159/2013” para “em substituição à servidora 
NERCI NEVES DE MORAIS, em gozo de licença-prêmio, conforme 
portaria n. 0358/2013”
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 até 01 de novembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0512/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0512/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANI DO NASCIMENTO
CPF: 433.578.490-20

OBJETO: Alteração da justificativa de “haja vista a substituição à 
servidora ZELINDA BARIVIEIRA ZITTERELL, em licença para tra-
tamento de saúde, conforme perícia médica” para “em razão à 
vacância do cargo ocupado pela servidora ZELINDA BARIVIEIRA 
ZITTERELL, aposentada, conforme Decreto n. 10.434/13”
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0519/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0519/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALINE SURDI
CPF: 065.485.959-04

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
LUANA BARAÚNA, em gozo de licença-gestação, conforme porta-
ria n. 0155/13” para “em substituição à servidora LUANA BARAÚ-
NA, em gozo de férias no mês de julho”
VIGÊNCIA: de 16 de abril de 2013 até 01 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0547/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0547/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIS EDUARDA PONTES
CPF: 076.589.049-61
VIGÊNCIA: de 05 de julho de 2013 até 18 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Câmara Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Exames Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao 
to¬mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 
37, item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercí-
cio de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 15 de julho de 2013
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente

Vitor Meireles

Prefeitura

Aviso de Extrato de Contrato Nº 023/2013
Extrato do Contrato Nº. 023/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: CONECTE MIDIA LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
comunicação social para o Município.
PRAZO ENTREGA: Mensal.
VALOR: 10.395,00.

Vitor Meireles - SC, 02 de julho de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 021/2013
PORTARIA Nº 021/2013
Nomeia PAULA RIBEIRO LEITÃO para o Cargo de Provimento Efe-
tivo de Jornalista, nos termos da Lei nº 2.833/2013, seus anexos 
e alterações da Lei nº 2.868/2013.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear PAULA RIBEIRO LEITÃO, segunda colocada no 
Concurso Público da Câmara, Edital nº 001/2013, homologado dia 
06 de junho de 2013, para o cargo de provimento efetivo de Jor-
nalista, nível alfabético CE-5, código 05, com carga horária sema-
nal de 20 (vinte) horas, considerando a desistência/ renúncia táci-
ta do primeiro colocado no concurso, uma vez que, regularmente 
nomeado e convocado, não se apresentou no prazo previsto no 
art. 24, §3º do Estatuto dos Servidores do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira, 15 de julho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI MARCELO KUMM
Presidente Vice-Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

Termo Aditivo Nº 02/2013 - Contrato Nº 017/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 02/2013
A Câmara Municipal de Videira publica o que segue:
TERMO ADITIVO Nº 02/2013 AO CONTRATO DE Nº 017/2012 - 
CMV
ASSINATURA: 15/07/2013
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: Fica aditado no objeto do referido contrato a implanta-
ção, treinamento e locação do Sistema Fly Pontual (01 acesso).
VALOR: R$ 1.760,00 (Hum mil setecentos e sessenta reais).

Videira - SC, 15 de julho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Câmara Municipal de Vereadores de Videira
Presidente

Edital Nº 0032013
Edital de Convocação Nº 003/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2013
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2013
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA (SC), 
no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convo-
cada a candidata abaixo relacionada para comparecerem no De-
partamento de Pessoal, à Avenida Manoel Roque, nº 99, Bairro 
Alvorada, no Muni¬cípio de Videira/SC, a fim de assumir as fun-
ções do cargo para a qual foi classificada, em 2º lugar no Concurso 
Público (edital nº 001/2013) considerando a renúncia tácita do 1º 
colocado no concurso:

CONVOCADA  CARGO
1. PAULA RIBEIRO LEITÃO  JORNALISTA
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avaliação sobre a contratação de estagiário via Convênio com a 
UFSC; criação do Programa de Gestão em Grupo - Group-Office; 
prestação de Contas do Primeiro Quadrimestre de 2013; e assun-
tos diversos. O Prefeito de Herval d’Oeste e Presidente do CIGA Sr. 
Nelson Guindani, abriu os trabalhos passando a palavra ao Diretor 
Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, que apresentou o 
primeiro item da pauta relativo à evolução do consorciamento jun-
to ao CIGA, informando que chegaram a conhecimento do CIGA 
49 novas leis de municípios referentes ao ingresso no Consórcio. 
Além disso, o Diretor destacou a contratação de mais um Técnico 
em T.I. relativo ao concurso público realizado pelo CIGA em no-
vembro de 2011, sendo que a equipe atual do CIGA é composta 
por 7 (sete) colaboradores, e informou que está em andamento a 
montagem de estrutura de data center próprio. Logo, o Sr. Gilsoni 
procedeu com a apresentação do projeto de processamento das 
imagens do aerolevantamento da SDS. Este projeto que resultará 
no Programa de Gestão Territorial Integrada do CIGA é baseado 
em software livre, sendo o software básico doado pela Associação 
dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, e as adaptações para 
torná-lo um software a ser disponibilizado aos demais municípios 
de Santa Catarina, bem como o estudo da carga básica com trei-
namento demandará a contratação de empresa especializada a 
um custo estimado de R$ 15.000,00. Após a explanação do Diretor 
Executivo sobre tais aspectos, bem como apresentação da estru-
tura deste Sistema de Gestão Territorial Integrada do CIGA, os 
membros presentes do Conselho de Administração do CIGA apro-
varam a continuidade deste projeto que havia sido aprovado na 
Assembleia Geral do CIGA em janeiro de 2013, pois se trata de 
projeto previsto no planejamento estratégico do Consórcio. Na se-
quência, o Diretor Executivo apresentou o número de contratantes 
por Programa do CIGA, que totalizam na presente data 174 con-
tratos (106 no Programa do Diário Oficial dos Municípios; 31 no 
Programa de Gestão Tributária; 22 no Programa de Gestão das 
Câmaras de Vereadores; 07 no Programa de Excelência na Gestão 
da Assistência Social; e 08 no Programa de Gestão de Obras). O 
Sr. Gilsoni Lunardi Albino mostrou quais as 49 novas leis munici-
pais de ingresso ao CIGA que chegaram a conhecimento do CIGA 
e que deverão ser homologadas na próxima Assembleia Geral. 
Logo, procedendo com a pauta da reunião, o Sr. Gilsoni Lunardi 
Albino apresentou a prestação de contas do primeiro quadrimestre 
e do primeiro semestre de 2013. No primeiro quadrimestre de 
2013, a arrecadação do CIGA foi de R$ 218.904,31 e as despesas 
realizadas (liquidadas) foram de R$ 266.354,68. Já, no primeiro 
semestre de 2013, a arrecadação do CIGA foi de R$ 360.832,06 e 
as despesas realizadas (liquidadas) totalizaram R$ 438.810,62. 
Ainda, apresentou-se comparativo entre o total arrecadado até 
junho de 2013 (primeiro semestre) que foi de R$ 360.832,06 em 
relação ao total orçado para o exercício de 2013, que é de R$ 
763.000,00. O Diretor Executivo ressaltou que a arrecadação do 
segundo semestre de 2013 será superior ao do primeiro semestre, 
tendo em vista os contratos firmados recentemente e os contratos 
que estão para serem firmados. E, por fim, no que tange à presta-
ção de contas, o Sr. Gilsoni Lunardi Albino mostrou os saldos ban-
cários ao final do primeiro quadrimestre e do primeiro semestre de 
2013, sendo o saldo de R$ 201.538,97 (R$ 29.901,88 em conta 
corrente e R$ 171.637,09 em aplicação financeira) no final do pri-
meiro quadrimestre e de R$ 178.261,49 (R$ 17.882,79 em conta 
corrente e R$ 160.378,70 em aplicação financeira) ao final do pri-
meiro semestre de 2013. Conforme exposto pelo Diretor Executivo 
do CIGA, tendo em vista o aumento da arrecadação do CIGA no 
segundo semestre, há expectativa de que o saldo das aplicações 
seja aumentado até o final do exercício com o objetivo de que o 
CIGA possa efetuar aquisições importantes para a estrutura do 
Consórcio. Não houve objeções ou questionamentos dos presen-
tes quanto à Prestação de Contas. O Diretor Executivo prosseguiu 
a reunião com o item da pauta relativo aos termos de parceria com 
o SERPRO, IFSC, UDESC, JUCESC e Associações de Municípios. 
Quanto ao SERPRO, trata-se de convênio de cooperação visando 
troca de informações tecnológicas, em vista que os objetivos são 

Xavantina

Prefeitura

Anula PP 25/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 25/2013 - PMXV

O Prefeito Municipal de Xavantina/SC, Sr. Mauro Junes Poletto, 
com base no parecer da Assessoria Jurídica desde mesmo Municí-
pio, ANULA o Pregão Presencial nº 25/2013, tendo como obejeto a 
Aquisição e instalação de equipamentos para parque infantil para 
rede municipal de educação, conforme especificações constantes 
no anexo “c” deste edital.

Xavantina/SC, em 15 de julho de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 36/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2013 - PMXV

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento de refeições para os participantes do Programa So-
cial Caminhando para o Futuro, autorizado na Lei Municipal Nº 
1286/2013, de 29 de maio de 2013, conforme descrito no Anexo 
“C”.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 do dia 31/07/2013.
Abertura: dia 31/07/2013, às 09:00.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 17 de julho de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Consórcios

CiGa

Ata de Reunião Ordinária
Ata de Reunião Ordinária

No dia onze de julho, do ano de dois mil treze, às 15h30min esti-
veram reunidos os membros do Conselho de Administração do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, na 
Sede do CIGA em Florianópolis-SC, conforme lista de presenças 
anexa, atendendo ao Edital de Convocação nº 01/2013, com a 
seguinte ordem do dia: evolução do consorciamento junto ao 
CIGA; andamento do Planejamento Estratégico; termos de parce-
ria com o SERPRO, IFSC, UDESC e Associações de Municípios; 
projeto de processamento das imagens do aerolevantamento da 
SDS; status da aquisição da estrutura de data center próprio; 
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CinCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0009/2013 
- Consulta Calmon
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0009/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras de materiais de consumo, instrumentais, aparelhos 
e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou hospitalar, 
pelo Órgão Participante do Consórcio Integrado do Contestado - 
CINCO: Município de Calmon, durante o período de 15/07/2013 à 
30/11/2013.
FORNECEDORES:
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSP. LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1051;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1052;
FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1053;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1054;
ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1055;
MEDILAR IMPORT. E DIST. DE PROD.MEDICO HOSP. LTDA - Ata 
nº AT13CINCO1056;
ECO-FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1057;
NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT13CINCO1058.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Reso-
lução nº 018, de 29 de abril de 2013, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 15.07.2013 
a 30.11.2013. PAL nº: 0011/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0009. Registro de Preços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO e Prefeito do Município de Fraiburgo

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0010/2013 
- Pneus
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Municípios de Arroio Trinta, 
Caçador, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos 
Costa, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Timbó Grande e 
Videira, durante o período de 15/07/2013 à 31/08/2013.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1012;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1013;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1014;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1015;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1016;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1017;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1018;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1019;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1020;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1021;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1022;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1023;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1024;

comuns já que o SERPRO é responsável pelo processamento das 
informações do Governo Federal e está interessado no modelo de 
gestão do CIGA, além da efetividade de seus programas. Ato con-
tinuo os prefeitos foram informados das parecerias que podem ser 
realizadas entre o CIGA e a JUCESC, neste caso poderá resultar 
em um contrato de prestação de serviços referente ao sistema 
concentrador da JUCESC que envia informações aos municípios 
sobre a abertura ou alterações das empresas, a JUCESC repassaria 
recursos para o CIGA que colocaria sua estrutura a disposição, já 
que agilizando os trabalhos da junta comercial os serviços dos 
municípios seria melhorado. Os convênios do IFSC e UDESC se-
riam mais da parte científica, pois nestas instituições existem pro-
fessores especialistas, alunos e laboratórios para áreas tecnológi-
cas de interesse dos municípios do CIGA. Já os convênios com as 
associações de municípios estão focados em compartilhamento de 
tecnologia e infraestrutura referente aos programas Group-Office 
e Programa de Gestão de Obras. Todas as cooperações tiveram 
aprovação da diretoria. Quanto à avaliação sobre a contratação de 
estagiário via Convênio com a UFSC, o Sr. Gilsoni Lunardi Albino 
explanou sobre a necessidade de um estagiário que possa auxiliar 
na parte administrativa do CIGA, sendo que os Prefeitos presentes 
concordaram com esta demanda e autorizaram a contratação de 
um estagiário, sendo que esta contratação não está restrita à 
UFSC, mas sim que a parceria seja realizada com a instituição que 
forneça estagiário no perfil demandado pelo CIGA. A decisão do 
Conselho no que tange à remuneração deste estagiário, caso a 
carga horária seja de 4 horas, é de que o valor não seja superior 
a R$ 500,00. Já, se a carga horária do estagiário for de 6 horas, o 
valor máximo autorizado de remuneração é R$ 800,00. E, por fim, 
o Diretor Executivo apresentou aos presentes o sistema Group-
Office, que representa uma ferramenta de gestão de grupo via 
web (e-mails, agenda, tarefas, catálogo de endereços, etc.) que já 
é utilizado pelo CIGA e demais instituições sediadas junto ao pré-
dio da Federação Catarinense de Municípios - FECAM. A proposi-
ção do Sr. Gilsoni Lunardi Albino foi a de disponibilizar aos consor-
ciados do CIGA o Programa de Gestão em Grupo - Group-Office, 
sendo que os Prefeitos presentes aprovaram ad referendum da 
Assembleia Geral do CIGA a criação deste novo Programa. Duran-
te a reunião o Sr. Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço 
do Trombudo, Primeiro Secretário, fez vários questionamentos e 
colocações referentes aos programas do CIGA, especialmente por-
que ainda existem programas com pouca adesão, já que trazem 
tantos benefícios com baixo custo, o presidente do CIGA Sr. Nel-
son Guindani comentou que os esforços de divulgação estão sen-
do realizados, porém as adesões são de ordem de cada executivo 
municipal que podem ter uma série de dificuldades em implantar 
mudanças em seus municípios, porém o presidente acredita que 
no longo prazo a grande maioria dos municípios fará parte do 
consórcio e uso dos programas e benefícios do CIGA. Nada mais 
tendo a ser deliberado ou discutido, o Sr. Gilsoni Lunardi Albino 
passou a palavra ao Presidente do CIGA, Sr. Nelson Guindani, que 
deu por encerrada a reunião. Eu, Morgana Arent Michels redigi 
esta ata, a qual foi revisada pelo Diretor Executivo do CIGA e será 
encaminhada para conhecimento de todos os consorciados no Di-
ário Oficial dos Municípios.

MORGANA ARENT MICHELS
Gerente Administrativo 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo
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Aviso Edital Pregão Eletrônico Nº 0011/2013 - Rp 
0014 - Odontológicos
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados, de materiais e utensílios 
odontológicos para uso nos consultórios das Unidades de Saúde, 
pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Fraiburgo, 
Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Salto Veloso, 
Tangará e Videira, durante o período de 05 de agosto de 2013 a 
31 de janeiro de 2014. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 17/07/2013 
ate às 09:00 horas do dia 29/07/2013. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 horas do dia 29/07/2013. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do 
dia 29/07/2013. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br. Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, 
Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO e Prefeito do Município de Fraiburgo

CiS/aMMVi

Convocação
CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

HARTWIG PERSUHN, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI, no uso das atribuições 
legais e de acordo com os Artigos 18 e 28 do Estatuto Social, 
CONVOCA todos os consorciados em dia com as suas obrigações 
estatutárias para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que se re-
alizará no dia 19 de julho de 2013, às 16h30min, em primeira 
(1ª) convocação com a presença da maioria qualificada e em não 
havendo o número, em segunda (2ª) convocação, trinta (30) mi-
nutos após, às 17h00min, com a presença da maioria simples dos 
consorciados.

Local: Hotel Lindnerhof, em Rio dos Cedros (Estrada Geral, s/nº, 
Alto Cedros).

ORDEM DO DIA

1 - Discussão e aprovação do orçamento para o exercício de 2014;
2 - Assuntos gerais.

Blumenau (SC), em 11 de julho de 2013.
HARTWIG PERSUHN
Presidente do CISAMVI
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1025;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1026;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1027;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1028;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1029;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1030;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1031;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1032;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1033;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1034;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1035;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1036;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1037;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1038;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1039;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1040;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1041;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1042;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1043;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1044;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1045;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1046;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1047;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1048;
MODELO PNEUS - Ata nº AT13CINCO1049.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, pela Resolução nº 018, de 29 de abril de 2013, Reso-
lução nº 23, de 14 de abril de 2011 e suas alterações, bem como 
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 
Validade: 15.07.2013 a 31.08.2013. PAL nº: 0013/2013 - CINCO. 
Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC), 15 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO e Prefeito do Município de Fraiburgo

Extrtao da Ata de Registro de Preços Pe 0007/2013 
- Consulta Lebon Régis
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0007/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, leites e suplementos 
alimentares, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Inte-
grado do Contestado - CINCO: Município de Lebon Régis, durante 
o período de 15/07/2013 a 30/09/2013.
FORNECEDOR:
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO1050.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 15.07.2013 
a 30.09.2013. PAL nº: 0008/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0007. Registro de Preços nº: 0008.

Fraiburgo (SC), 15 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO e Prefeito do Município de Fraiburgo
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